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LEI FEDERAL Nº 8.112/1990 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART.13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1oEsta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2oPara os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3oCargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único.Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4oÉ proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os ca-
sos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5oSão requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1oAs atribuições do cargo podem justificar a exigência de ou-

tros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2oÀs pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3oAs universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei.(Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6oO provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7oA investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

Art. 8oSão formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9oA nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único.O servidor ocupante de cargo em comissão ou 

de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, inte-
rinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribui-
ções do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade.(Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10.A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único.Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11.O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)

Art. 12.O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1oO prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação.

§ 2oNão se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expi-
rado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13.A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.
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§ 1oA posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 2oEm se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 3oA posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4oSó haverá posse nos casos de provimento de cargo por no-

meação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 5oNo ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6oSerá tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

Art. 14.A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção 
médica oficial.

Parágrafo único.Só poderá ser empossado aquele que for julga-
do apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15.Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 1oÉ de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oO servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3oÀ autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4oO início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servi-
dor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo le-
gal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16.O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exer-
cício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único.Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17.A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18.O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1oNa hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e alte-
rado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oÉ facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 19.Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em 
razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada 
a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e obser-
vados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 1oO ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 2oO disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais.(Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

Art. 20.Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perí-
odo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19)

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V- responsabilidade.
§ 1o4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2oO servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

§ 3oO servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4oAo servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 5oO estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21.O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19)

Art. 22.O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
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SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24.Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§ 1oSe julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2oA readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equi-
valência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

(REGULAMENTO DEC. Nº 3.644, DE 30.11.2000)

Art. 25.Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.225-45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anterio-
res à solicitação;(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§ 1oA reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 
de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§ 2oO tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 3oNo caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 4oO servidor que retornar à atividade por interesse da admi-
nistração perceberá, em substituição aos proventos da aposenta-
doria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com 
as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§ 5oO servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§ 6oO Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

Art. 27.Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28.A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1oNa hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§ 2oEncontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29.Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único.Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30.O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31.O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determina-
rá o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

Parágrafo único.Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servi-
dor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabili-
dade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro ór-
gão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 32.Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33.A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.
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Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do ser-
vidor, ou de ofício.

Parágrafo único.A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
Art. 35.A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 

função de confiança dar-se-á:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 36.Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

I - de ofício, no interesse da Administração;(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

II - a pedido, a critério da Administração;(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

III -a pedido, para outra localidade, independentemente do in-
teresse da Administração:(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servi-
dor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro 
ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assen-
tamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica 
oficial;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em 
que o número de interessados for superior ao número de vagas, 
de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade 
em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 37.Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimen-
to efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apre-
ciação do órgão central do SIPEC,observados os seguintes precei-
tos:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - interesse da administração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-
dade das atividades;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalida-
des institucionais do órgão ou entidade.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 1oA redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de 
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oA redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante 
ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal envolvidos.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 3oNos casos de reorganização ou extinção de órgão ou en-
tidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão 
ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será co-
locado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos 
arts. 30 e 31.(Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 4oO servidor que não for redistribuído ou colocado em dispo-
nibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão cen-
tral do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entida-
de, até seu adequado aproveitamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38.Os servidores investidos em cargo ou função de direção 
ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão subs-
titutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, pre-
viamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1oO substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um de-
les durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 2oO substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, su-
periores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 39.O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40.Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei.

Parágrafo único.(Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 
2008).(Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)

Art. 41.Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1oA remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

§ 2oO servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.

§ 3oO vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível.
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§ 4oÉ assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 5oNenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário 
mínimo.(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

Art. 42.Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.

Parágrafo único.Excluem-se do teto de remuneração as vanta-
gens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43.(Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98)(Vide Lei nº 
9.624, de 2.4.98)

Art. 44.O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 

justificado;(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 
97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de ho-
rário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único.As faltas justificadas decorrentes de caso for-
tuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da 
chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 45.Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.(Vide 
Decreto nº 1.502, de 1995)(Vide Decreto nº 1.903, de 1996)(Vide 
Decreto nº 2.065, de 1996)(Regulamento)(Regulamento)

§ 1oMediante autorização do servidor, poderá haver consig-
nação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, na forma definida em re-
gulamento.(Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015)

§ 2oO total de consignações facultativas de que trata o § 1o não 
excederá a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, 
sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para:(Reda-
ção dada pela Lei nº 13.172, de 2015)

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito; ou(Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015)

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de 
crédito.(Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015)

Art. 46.As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 
30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor 
ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo má-
ximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessa-
do.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 1oO valor de cada parcela não poderá ser inferior ao corres-
pondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 2oQuando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita ime-
diatamente, em uma única parcela.(Redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 3oNa hipótese de valores recebidos em decorrência de cum-
primento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que 
venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a 
data da reposição.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

Art. 47.O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cas-
sada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.(Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único.A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa(Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 48.O vencimento, a remuneração e o provento não serão 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de pres-
tação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 49.Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:

I - indenizações;
II - gratificações;
III - adicionais.
§ 1oAs indenizações não se incorporam ao vencimento ou pro-

vento para qualquer efeito.
§ 2oAs gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
Art. 50.As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 

acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acrés-
cimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fun-
damento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 51.Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
Art. 52.Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a 

III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão 
estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.355, 
de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 53.A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também 
a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1oCorrem por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

§ 2oÀ família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

§ 3oNão será concedida ajuda de custo nas hipóteses de re-
moção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. 
(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

Art. 54.A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo ex-
ceder a importância correspondente a 3 (três) meses.
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Art. 55.Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 56.Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, com mu-
dança de domicílio.

Parágrafo único.No afastamento previsto no inciso I do art. 93, 
a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 57.O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 58.O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar 
as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação 
e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1oA diária será concedida por dia de afastamento, sendo de-
vida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despe-
sas extraordinárias cobertas por diárias.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 2oNos casos em que o deslocamento da sede constituir exi-
gência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

§ 3oTambém não fará jus a diárias o servidor que se deslocar 
dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente 
instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e 
servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver per-
noite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 
as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (In-
cluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 59.O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único.Na hipótese de o servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as 
diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 60.Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomo-
ção para a execução de serviços externos, por força das atribuições 
próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO-MORADIA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.355, DE 2006)

Art. 60-A.O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das des-
pesas comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de 
moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa 
hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo 
servidor.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 60-B.Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendi-
dos os seguintes requisitos:(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servi-
dor;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou te-
nha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou promi-
tente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o cargo, 
incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de construção, 
nos doze meses que antecederem a sua nomeação;(Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocu-
par cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza 
Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes(Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou fun-
ção de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, 
em relação ao local de residência ou domicílio do servidor;(Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo in-
ferior a sessenta dias dentro desse período; e(Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo.(Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006.
(Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)

Parágrafo único.Para fins do inciso VII, não será considerado o 
prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão 
relacionado no inciso V.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

Art. 60-C.(Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 60-D.O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função co-
missionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado.(Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008

§ 1oO valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte 
e cinco por cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2oIndependentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que preencherem 
os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais).(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 3o(Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017)(Vigência 
encerrada)

§ 4o(Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017)(Vigência 
encerrada)

Art. 60-E.No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o 
auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês.(Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 61.Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, grati-
ficações e adicionais:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento;(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - gratificação natalina;
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III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.(Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.527, DE 10.12.97)

Art. 62.Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento 
em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu 
exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração 
dos cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9o.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exer-
cício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de pro-
vimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os 
arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da 
Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998.(Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único.A VPNI de que trata o caput deste artigo so-
mente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servi-
dores públicos federais.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 63.A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

Art. 64.A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 65.O servidor exonerado perceberá sua gratificação nata-

lina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração.

Art. 66.A gratificação natalina não será considerada para cálcu-
lo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 67.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

Art. 68.Os servidores que trabalhem com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo efetivo.

§ 1oO servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles.

§ 2oO direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram cau-
sa a sua concessão.

Art. 69.Haverá permanente controle da atividade de servidores 
em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou peri-
gosos.

Parágrafo único.A servidora gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais pre-
vistos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em 
serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70.Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.

Art. 71.O adicional de atividade penosa será devido aos servi-
dores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas 
condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites 
fixados em regulamento.

Art. 72.Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle per-
manente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultra-
passem o nível máximo previsto na legislação própria.

Parágrafo único.Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 73.O serviço extraordinário será remunerado com acrés-
cimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho.

Art. 74.Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite 
máximo de 2 (duas) horas por jornada.

SUBSEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art. 75.O serviço noturno, prestado em horário compreendido 
entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia se-
guinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), 
computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta 
segundos.

Parágrafo único.Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração 
prevista no art. 73.

SUBSEÇÃO VII
DO ADICIONAL DE FÉRIAS

Art. 76.Independentemente de solicitação, será pago ao servi-
dor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único.No caso de o servidor exercer função de di-
reção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a 
respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de 
que trata este artigo.
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SUBSEÇÃO VIII
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.314 DE 2006)

Art. 76-A.A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é 
devida ao servidor que, em caráter eventual:(Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006)(Regulamento)

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvol-
vimento ou de treinamento regularmente instituído no âmbito da 
administração pública federal;(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exa-
mes orais, para análise curricular, para correção de provas discur-
sivas, para elaboração de questões de provas ou para julgamento 
de recursos intentados por candidatos;(Incluído pela Lei nº 11.314 
de 2006)

III - participar da logística de preparação e de realização de 
concurso público envolvendo atividades de planejamento, coorde-
nação, supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais 
atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições perma-
nentes;(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exa-
me vestibular ou de concurso público ou supervisionar essas ativi-
dades.(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

§ 1oOs critérios de concessão e os limites da gratificação de 
que trata este artigo serão fixados em regulamento, observados os 
seguintes parâmetros:(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a 
natureza e a complexidade da atividade exercida;(Incluído pela Lei 
nº 11.314 de 2006)

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 
(cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação de ex-
cepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada 
pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autori-
zar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; 
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos se-
guintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da 
administração pública federal:(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando 
de atividades previstas nos incisos I e II do caput deste artigo;(Reda-
ção dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando 
de atividade prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo.(Reda-
ção dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

§ 2oA Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente 
será paga se as atividades referidas nos incisos do caput deste ar-
tigo forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que 
o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de carga 
horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na 
forma do § 4o do art. 98 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006)

§ 3oA Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se 
incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efei-
to e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer 
outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da 
aposentadoria e das pensões.(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 77.O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem 
ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de neces-
sidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica.(Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)(Vide Lei 
nº 9.525, de 1997)

§ 1oPara o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 
12 (doze) meses de exercício.

§ 2oÉ vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3oAs férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde 

que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administração 
pública.(Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)

Art. 78.O pagamento da remuneração das férias será efetuado 
até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período, observan-
do-se o disposto no § 1o deste artigo.(Vide Lei nº 9.525, de 1997)

§ 1° e § 2°(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 3oO servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 

perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver di-
reito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de 
efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.(Incluído pela 
Lei nº 8.216, de 13.8.91)

§ 4oA indenização será calculada com base na remuneração do 
mês em que for publicado o ato exoneratório.(Incluído pela Lei nº 
8.216, de 13.8.91)

§ 5oEm caso de parcelamento, o servidor receberá o valor 
adicional previsto no inciso XVII do art. 7o da Constituição Fede-
ral quando da utilização do primeiro período.(Incluído pela Lei nº 
9.525, de 10.12.97)

Art. 79.O servidor que opera direta e permanentemente com 
Raios X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecu-
tivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida em 
qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 80.As férias somente poderão ser interrompidas por moti-

vo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada 
pela autoridade máxima do órgão ou entidade.(Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Lei nº 9.525, de 1997)

Parágrafo único.O restante do período interrompido será goza-
do de uma só vez, observado o disposto no art. 77.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81.Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97)
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1oA licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem 

como cada uma de suas prorrogações serão precedidas de exame 
por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204 desta 
Lei(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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§ 3oÉ vedado o exercício de atividade remunerada durante o 
período da licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82.A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como pror-
rogação.

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 83.Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de 
doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padras-
to ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas 
e conste do seu assentamento funcional, mediante comprovação 
por perícia médica oficial.(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009)

§ 1oA licença somente será deferida se a assistência direta do 
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultanea-
mente com o exercício do cargo ou mediante compensação de ho-
rário, na forma do disposto no inciso II do art. 44.(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oA licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições:(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a 
remuneração do servidor; e(Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remu-
neração.(Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 3oO início do interstício de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data do deferimento da primeira licença concedida.(Inclu-
ído pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 4oA soma das licenças remuneradas e das licenças não remu-
neradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um 
mesmo período de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3o, 
não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do 
§ 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010)

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 84.Poderá ser concedida licença ao servidor para acompa-
nhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto 
do território nacional, para o exterior ou para o exercício de manda-
to eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1oA licença será por prazo indeterminado e sem remunera-
ção.

§ 2oNo deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companhei-
ro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que 
para o exercício de atividade compatível com o seu cargo.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 85.Ao servidor convocado para o serviço militar será con-
cedida licença, na forma e condições previstas na legislação espe-
cífica.

Parágrafo único.Concluído o serviço militar, o servidor terá até 
30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício do car-
go.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 86.O servidor terá direito a licença, sem remuneração, du-
rante o período que mediar entre a sua escolha em convenção par-
tidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de 
sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1oO servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a 
partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oA partir do registro da candidatura e até o décimo dia se-
guinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os 
vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três meses.
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.527, DE 10.12.97)

Art. 87.Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor 
poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exercício do 
cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, 
para participar de curso de capacitação profissional.(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

Parágrafo único.Os períodos de licença de que trata o caput 
não são acumuláveis.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 88.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 89.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 90.(VETADO).

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 91.A critério da Administração, poderão ser concedidas ao 
servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em está-
gio probatório, licenças para o trato de assuntos particulares pelo 
prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único.A licença poderá ser interrompida, a qualquer 
tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.(Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem re-
muneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato re-
presentativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade 
cooperativa constituída por servidores públicos para prestar servi-
ços a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso 
VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e ob-
servados os seguintes limites:(Redação dada pela Lei nº 11.094, de 
2005)(Regulamento)

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) 
servidores;(Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trin-
ta mil) associados, 4 (quatro) servidores;(Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014)
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III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 
8 (oito) servidores.(Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

§ 1oSomente poderão ser licenciados os servidores eleitos para 
cargos de direção ou de representação nas referidas entidades, des-
de que cadastradas no órgão competente.(Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014)

§ 2oA licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição.(Redação dada pela Lei nº 12.998, 
de 2014)

CAPÍTULO V
DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTI-

DADE

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em ou-
tro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:(Redação 
dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)(Regulamento)(Vide Decreto nº 
4.493, de 3.12.2002)(Vide Decreto nº 5.213, de 2004)(Vide Decreto 
nº 9.144, de 2017)

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 1oNa hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou en-
tidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus 
da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o 
ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§ 2ºNa hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou 
sociedade de economia mista, nos termos das respectivas normas, 
optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do 
cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das des-
pesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.(Redação dada 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

§ 3oA cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário 
Oficial da União.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 4oMediante autorização expressa do Presidente da Repúbli-
ca, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em outro ór-
gão da Administração Federal direta que não tenha quadro próprio 
de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.(Incluído pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91)

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servi-
dor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de so-
ciedade de economia mista, que receba recursos de Tesouro Na-
cional para o custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de 
pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 
1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido con-
dicionado a autorização específica do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em 
comissão ou função gratificada.(Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002)

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com 
a finalidade de promover a composição da força de trabalho dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal, poderá de-
terminar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, inde-
pendentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º 
e 2º deste artigo.(Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)(Vide 
Decreto nº 5.375, de 2005)

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art. 94.Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as 
seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vanta-

gens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.
§ 1oNo caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 

para a seguridade social como se em exercício estivesse.
§ 2oO servidor investido em mandato eletivo ou classista não 

poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade di-
versa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO NO EXTERIOR

Art. 95.O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo 
ou missão oficial, sem autorização do Presidente da República, Pre-
sidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo 
Tribunal Federal.(Vide Decreto nº 1.387, de 1995)

§ 1oA ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão 
ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova 
ausência.

§ 2oAo servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular 
antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a 
hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamen-
to.

§ 3oO disposto neste artigo não se aplica aos servidores da car-
reira diplomática.

§ 4oAs hipóteses, condições e formas para a autorização de 
que trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do 
servidor, serão disciplinadas em regulamento.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Art. 96.O afastamento de servidor para servir em organismo 
internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-
-se-á com perda total da remuneração.(Vide Decreto nº 3.456, de 
2000)

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.907, DE 2009)

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO PAÍS

Art. 96-A.O servidor poderá, no interesse da Administração, e 
desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com 
o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-
-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em 
instituição de ensino superior no País.(Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009)
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§ 1oAto do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, 
em conformidade com a legislação vigente, os programas de capa-
citação e os critérios para participação em programas de pós-gra-
duação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim.(Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

§ 2oOs afastamentos para realização de programas de mestra-
do e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares 
de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 
3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, in-
cluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado 
por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença 
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos an-
teriores à data da solicitação de afastamento.(Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§ 3oOs afastamentos para realização de programas de pós-dou-
torado somente serão concedidos aos servidores titulares de car-
gos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro 
anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham 
se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com 
fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da soli-
citação de afastamento.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

§ 4oOs servidores beneficiados pelos afastamentos previstos 
nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que permanecer no exercício 
de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afas-
tamento concedido.(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 5oCaso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou 
aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência pre-
visto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na 
forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento.(Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

§ 6oCaso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou 
seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 5o 
deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 7oAplica-se à participação em programa de pós-graduação 
no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto 
nos §§ 1o a 6o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 97.Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se 
do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para alistamen-

to ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 
(dois) dias;(Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou pa-

drasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 98.Será concedido horário especial ao servidor estudante, 

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e 
o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1oPara efeito do disposto neste artigo, será exigida a com-
pensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, res-
peitada a duração semanal do trabalho.(Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oTambém será concedido horário especial ao servidor por-
tador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta 
médica oficial, independentemente de compensação de horário.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3oAs disposições constantes do § 2o são extensivas ao servi-
dor que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.(Reda-
ção dada pela Lei nº 13.370, de 2016)

§ 4oSerá igualmente concedido horário especial, vinculado à 
compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, 
ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 76-A desta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.501, de 
2007)

Art. 99.Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse 
da administração é assegurada, na localidade da nova residência ou 
na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em 
qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único.O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge 
ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na 
sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com au-
torização judicial.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100.É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas.

Art. 101.A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de trezen-
tos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 102.Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são 

considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de:(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Dis-
trito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, 
em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presi-
dente da República;

IV - participação em programa de treinamento regularmen-
te instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu no 
País, conforme dispuser o regulamento;(Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009)(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, munici-
pal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afasta-

mento, conforme dispuser o regulamento;(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Decreto nº 5.707, de 2006)

VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e 

quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço público 
prestado à União, em cargo de provimento efetivo;(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de 
gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída 
por servidores para prestar serviços a seus membros, exceto para 
efeito de promoção por merecimento;(Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005)
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d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;(Reda-

ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convo-

cação para integrar representação desportiva nacional, no País ou 
no exterior, conforme disposto em lei específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que 
o Brasil participe ou com o qual coopere.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 103.Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e dis-
ponibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do 
servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em perí-
odo de 12 (doze) meses.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato ele-

tivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no 
serviço público federal;

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Pre-
vidência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que 

exceder o prazo a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do art. 
102.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1oO tempo em que o servidor esteve aposentado será conta-
do apenas para nova aposentadoria.

§ 2oSerá contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra.

§ 3oÉ vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço pres-
tado concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão 
ou entidades dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Mu-
nicípio, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista 
e empresa pública.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104.É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Po-
deres Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105.O requerimento será dirigido à autoridade competen-
te para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que esti-
ver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 106.Cabe pedido de reconsideração à autoridade que hou-
ver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo 
ser renovado.(Vide Lei nº 12.300, de 2010)

Parágrafo único.O requerimento e o pedido de reconsideração 
de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no 
prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107.Caberá recurso:(Vide Lei nº 12.300, de 2010)
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1oO recurso será dirigido à autoridade imediatamente supe-

rior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessiva-
mente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2oO recurso será encaminhado por intermédio da autoridade 
a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 108.O prazo para interposição de pedido de reconsidera-
ção ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da 
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. (Vide Lei nº 12.300, 
de 2010)

Art. 109.O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, 
a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único.Em caso de provimento do pedido de reconsi-
deração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art. 110.O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único.O prazo de prescrição será contado da data da 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessa-
do, quando o ato não for publicado.

Art. 111.O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabí-
veis, interrompem a prescrição.

Art. 112.A prescrição é de ordem pública, não podendo ser re-
levada pela administração.

Art. 113.Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 114.A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115.São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116.São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;(Redação dada pela Lei nº 12.527, 
de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-
mônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administra-

tiva;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
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Parágrafo único.A representação de que trata o inciso XII será 
encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao repre-
sentando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117.Ao servidor é proibido:(Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-
torização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade priva-
da, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;(Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solici-

tado.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único.A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos:(Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de em-
presas ou entidades em que a União detenha, direta ou indireta-
mente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços a seus membros; e(Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses.(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 118.Ressalvados os casos previstos na Constituição, é ve-
dada a acumulação remunerada de cargos públicos.

§ 1oA proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios.

§ 2oA acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada 
à comprovação da compatibilidade de horários.

§ 3oConsidera-se acumulação proibida a percepção de venci-
mento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da ina-
tividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remune-
rações forem acumuláveis na atividade.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 119.O servidor não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9o, 
nem ser remunerado pela participação em órgão de deliberação 
coletiva.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único.O disposto neste artigo não se aplica à remu-
neração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou enti-
dades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participa-
ção no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legisla-
ção específica.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001)

Art. 120.O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumu-
lar licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de 
provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efe-
tivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário 
e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades 
máximas dos órgãos ou entidades envolvidos.(Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121.O servidor responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 122.A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou 
a terceiros.

§ 1oA indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário 
somente será liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de 
outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

§ 2oTratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3oA obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança rece-
bida.

Art. 123.A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-
venções imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124.A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou fun-
ção.

Art. 125.As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 126.A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência do 
fato ou sua autoria.
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Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, 
penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior 
ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autori-
dade competente para apuração de informação concernente à prá-
tica de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda 
que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pú-
blica.(Incluído pela Lei nº 12.527, de 2011)

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 127.São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;(Vide ADPF 

nº 418)
V - destituição de cargo em comissão;
VI - destituição de função comissionada.
Art. 128.Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único.O ato de imposição da penalidade mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.(Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 129.A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e 
de inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamenta-
ção ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 130.A suspensão será aplicada em caso de reincidência das 
faltas punidas com advertência e de violação das demais proibições 
que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não 
podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1oSerá punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o ser-
vidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspe-
ção médica determinada pela autoridade competente, cessando os 
efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2oQuando houver conveniência para o serviço, a penalidade 
de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cin-
qüenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando 
o servidor obrigado a permanecer em serviço.

Art. 131.As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único.O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos.

Art. 132.A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio na-

cional;
XI - corrupção;

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públi-
cas;

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.
Art. 133.Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de 

cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere 
o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia ime-
diata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará pro-
cedimento sumário para a sua apuração e regularização imediata, 
cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguin-
tes fases:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão, a ser composta por dois servidores estáveis, e simultanea-
mente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da 
apuração;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e re-
latório;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

III - julgamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 1oA indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo 

nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos 
cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 
ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 
do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oA comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato 
que a constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as 
informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promo-
verá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de 
sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defe-
sa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, ob-
servado o disposto nos arts. 163 e 164.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 3oApresentada a defesa, a comissão elaborará relatório con-
clusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em 
que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a licitude 
da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4oNo prazo de cinco dias, contados do recebimento do pro-
cesso, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, 
quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 5oA opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa 
configurará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automatica-
mente em pedido de exoneração do outro cargo.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 6oCaracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, apli-
car-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de aposenta-
doria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou fun-
ções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.(Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 7oO prazo para a conclusão do processo administrativo disci-
plinar submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados 
da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida 
a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 8oO procedimento sumário rege-se pelas disposições deste 
artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamen-
te, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)
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Art. 134.Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 
inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a de-
missão. (Vide ADPF nº 418)

Art. 135.A destituição de cargo em comissão exercido por não 
ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujei-
ta às penalidades de suspensão e de demissão.

Parágrafo único.Constatada a hipótese de que trata este artigo, 
a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será convertida em 
destituição de cargo em comissão.

Art. 136.A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

Art. 137.A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-ser-
vidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 
5 (cinco) anos.(Vide ADIN 2975)

Parágrafo único.Não poderá retornar ao serviço público federal 
o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por 
infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138.Configura abandono de cargo a ausência intencional 
do servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 139.Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao ser-
viço, sem causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, 
durante o período de doze meses.

Art. 140.Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, também será adotado o procedimento sumário a que se 
refere o art. 133, observando-se especialmente que:(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - a indicação da materialidade dar-se-á:(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do 
período de ausência intencional do servidor ao serviço superior a 
trinta dias;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de 
falta ao serviço sem causa justificada, por período igual ou superior 
a sessenta dias interpoladamente, durante o período de doze me-
ses;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará rela-
tório conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do ser-
vidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o 
respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de 
cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a 
trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para 
julgamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 141.As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do 

Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral 
da República, quando se tratar de demissão e cassação de aposen-
tadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Po-
der, órgão, ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se 
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência 
ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 
tratar de destituição de cargo em comissão.

Art. 142.A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1oO prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido.
§ 2oOs prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3oA abertura de sindicância ou a instauração de processo dis-

ciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.

§ 4oInterrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143.A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

§ 1o (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§ 2o (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da au-

toridade a que se refere, poderá ser promovida por autoridade de 
órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a irre-
gularidade, mediante competência específica para tal finalidade, 
delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da 
República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito 
do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competên-
cias para o julgamento que se seguir à apuração.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 144.As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do 
denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a auten-
ticidade.

Parágrafo único.Quando o fato narrado não configurar eviden-
te infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, 
por falta de objeto.

Art. 145.Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único.O prazo para conclusão da sindicância não ex-

cederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior.

Art. 146.Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração 
de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 147.Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, aautoridade instaura-
dora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento 
do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem pre-
juízo da remuneração.
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Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 148.O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido.

Art. 149.O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de três servidores estáveis designados pela autoridade 
competente, observado o disposto no § 3o do art. 143, que indica-
rá, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo 
efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 
igual ou superior ao do indiciado.(Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 1oA Comissão terá como secretário servidor designado pelo 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§ 2oNão poderá participar de comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 150.A Comissão exercerá suas atividades com independên-
cia e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único.As reuniões e as audiências das comissões te-
rão caráter reservado.

Art. 151.O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fa-
ses:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 
e relatório;

III - julgamento.
Art. 152.O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 

excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual pra-
zo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1oSempre que necessário, a comissão dedicará tempo inte-
gral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do pon-
to, até a entrega do relatório final.

§ 2oAs reuniões da comissão serão registradas em atas que de-
verão detalhar as deliberações adotadas.

SEÇÃO I
DO INQUÉRITO

Art. 153.O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utiliza-
ção dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 154.Os autos da sindicância integrarão o processo discipli-
nar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único.Na hipótese de o relatório da sindicância con-
cluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade 
competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, in-
dependentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 155.Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada 
de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos.

Art. 156.É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e 
reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1oO presidente da comissão poderá denegar pedidos con-
siderados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2oSerá indeferido o pedido de prova pericial, quando a com-
provação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 157.As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segun-
da via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo único.Se a testemunha for servidor público, a expe-
dição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da re-
partição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para 
inquirição.

Art. 158.O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1oAs testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2oNa hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infir-

mem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.
Art. 159.Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedi-
mentos previstos nos arts. 157 e 158.

§ 1oNo caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações so-
bre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.

§ 2oO procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, 
bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado inter-
ferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-
-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 160.Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja 
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 
menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único.O incidente de sanidade mental será processa-
do em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expe-
dição do laudo pericial.

Art. 161.Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indi-
ciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e 
das respectivas provas.

§ 1oO indiciado será citado por mandado expedido pelo presi-
dente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 
(dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

§ 2oHavendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 
20 (vinte) dias.

§ 3oO prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para 
diligências reputadas indispensáveis.

§ 4oNo caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 
assinatura de (2) duas testemunhas.

Art. 162.O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 163.Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, 
será citado por edital, publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação na localidade do último domicílio co-
nhecido, para apresentar defesa.
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Parágrafo único.Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 
será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital.

Art. 164.Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1oA revelia será declarada, por termo, nos autos do processo 
e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2oPara defender o indiciado revel, a autoridade instauradora 
do processo designará um servidor como defensor dativo, que de-
verá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou 
ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 165.Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório mi-
nucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará 
as provas em que se baseou para formar a sua convicção.

§ 1oO relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor.

§ 2oReconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 166.O processo disciplinar, com o relatório da comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1oSe a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autori-
dade instauradora do processo, este será encaminhado à autorida-
de competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2oHavendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 
pena mais grave.

§ 3oSe a penalidade prevista for a demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autorida-
des de que trata o inciso I do art. 141.

§ 4oReconhecida pela comissão a inocência do servidor, a auto-
ridade instauradora do processo determinará o seu arquivamento, 
salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 168.O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único.Quando o relatório da comissão contrariar as 
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade.

Art. 169.Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade 
que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia 
superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no 
mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de 
novo processo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1oO julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo.

§ 2oA autoridade julgadora que der causa à prescrição de que 
trata o art. 142, § 2o, será responsabilizada na forma do Capítulo IV 
do Título IV.

Art. 170.Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indi-
viduais do servidor.

Art. 171.Quando a infração estiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para ins-
tauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 172.O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, 
após a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, aca-
so aplicada.

Parágrafo único.Ocorrida a exoneração de que trata o parágra-
fo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se 
for o caso.

Art. 173.Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede 

de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou in-
diciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obriga-
dos a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de mis-
são essencial ao esclarecimento dos fatos.

SEÇÃO III
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 174.O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada.

§ 1oEm caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do 
processo.

§ 2oNo caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será 
requerida pelo respectivo curador.

Art. 175.No processo revisional, o ônus da prova cabe ao re-
querente.

Art. 176.A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, 
ainda não apreciados no processo originário.

Art. 177.O requerimento de revisão do processo será dirigido 
ao Ministro de Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar 
a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade 
onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único.Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 149.

Art. 178.A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 

hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que 
arrolar.

Art. 179.A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 180.Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que 
couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do pro-
cesso disciplinar.

Art. 181.O julgamento caberá à autoridade que aplicou a pena-
lidade, nos termos do art. 141.

Parágrafo único.O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a au-
toridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 182.Julgada procedente a revisão, será declarada sem efei-
to a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do 
servidor, exceto em relação à destituição do cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração.

Parágrafo único.Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade.
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TÍTULO VI
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183.A União manterá Plano de Seguridade Social para o 
servidor e sua família.

§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na admi-
nistração pública direta, autárquica e fundacional não terá direito 
aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da as-
sistência à saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem 
direito à remuneração, inclusive para servir em organismo oficial 
internacional do qual o Brasil seja membro efetivo ou com o qual 
coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no 
exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Se-
guridade Social do Servidor Público enquanto durar o afastamento 
ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do 
mencionado regime de previdência. (Incluído pela Lei nº 10.667, 
de 14.5.2003)

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem 
remuneração a manutenção da vinculação ao regime do Plano de 
Seguridade Social do Servidor Público, mediante o recolhimento 
mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido 
pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total 
do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, computan-
do-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais. (Incluído 
pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até 
o segundo dia útil após a data do pagamento das remunerações dos 
servidores públicos, aplicando-se os procedimentos de cobrança e 
execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de 
vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003)

Art. 184.O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos 
riscos a que estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende 
um conjunto de benefícios e ações que atendam às seguintes fina-
lidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, inva-
lidez, velhice, acidente em serviço, inatividade, falecimento e re-
clusão;

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;
III - assistência à saúde.
Parágrafo único.Os benefícios serão concedidos nos termos e 

condições definidos em regulamento, observadas as disposições 
desta Lei.

Art. 185.Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servi-
dor compreendem:

I - quanto ao servidor:
a) aposentadoria;
b) auxílio-natalidade;
c) salário-família;
d) licença para tratamento de saúde;
e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;
f) licença por acidente em serviço;
g) assistência à saúde;
h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho 

satisfatórias;
II - quanto ao dependente:
a) pensão vitalícia e temporária;
b) auxílio-funeral;
c) auxílio-reclusão;
d) assistência à saúde.

§ 1oAs aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas 
pelos órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os 
servidores, observado o disposto nos arts. 189 e 224.

§ 2oO recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, 
dolo ou má-fé, implicará devolução ao erário do total auferido, sem 
prejuízo da ação penal cabível.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Art. 186.O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Consti-
tuição)

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, e 
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 

(trinta) se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de ma-

gistério se professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proven-
tos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e 
cinco) se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 
60 (sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.

§ 1oConsideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, 
a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior 
ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, do-
ença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondi-
loartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do 
mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.

§ 2oNos casos de exercício de atividades consideradas insalu-
bres ou perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a 
aposentadoria de que trata o inciso III, “a” e “c”, observará o dispos-
to em lei específica.

§ 3oNa hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta 
médica oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a in-
capacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a im-
possibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 187.A aposentadoria compulsória será automática, e de-
clarada por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ati-
vo.

Art. 188.A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1oA aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

§ 2oExpirado o período de licença e não estando em condições 
de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposen-
tado.

§ 3oO lapso de tempo compreendido entre o término da licen-
ça e a publicação do ato da aposentadoria será considerado como 
de prorrogação da licença.
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§ 4oPara os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão con-
sideradas apenas as licenças motivadas pela enfermidade enseja-
dora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§ 5oA critério da Administração, o servidor em licença para 
tratamento de saúde ou aposentado por invalidez poderá ser con-
vocado a qualquer momento, para avaliação das condições que 
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

Art. 189.O provento da aposentadoria será calculado com ob-
servância do disposto no § 3o do art. 41, e revisto na mesma data e 
proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade.

Parágrafo único.São estendidos aos inativos quaisquer bene-
fícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou re-
classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 190.O servidor aposentado com provento proporcional ao 
tempo de serviço se acometido de qualquer das moléstias especifi-
cadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for conside-
rado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da 
aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 191.Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento 
não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação nata-

lina, até o dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao 
respectivo provento, deduzido o adiantamento recebido.

Art. 195.Ao ex-combatente que tenha efetivamente participa-
do de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos 
termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida 
aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo.

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art. 196.O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo 
de nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor venci-
mento do serviço público, inclusive no caso de natimorto.

§ 1oNa hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 
50% (cinqüenta por cento), por nascituro.

§ 2oO auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor 
público, quando a parturiente não for servidora.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 197.O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inati-
vo, por dependente econômico.

Parágrafo único.Consideram-se dependentes econômicos para 
efeito de percepção do salário-família:

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados 
até 21 (vinte e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e 
quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autoriza-
ção judicial, viver na companhia e às expensas do servidor, ou do 
inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.

Art. 198.Não se configura a dependência econômica quando o 
beneficiário do salário-família perceber rendimento do trabalho ou 
de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento da aposen-
tadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Art. 199.Quando o pai e mãe forem servidores públicos e vi-
verem em comum, o salário-família será pago a um deles; quando 
separados, será pago a um e outro, de acordo com a distribuição 
dos dependentes.

Parágrafo único.Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a 
madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 200.O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, 
nem servirá de base para qualquer contribuição, inclusive para a 
Previdência Social.

Art. 201.O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 202.Será concedida ao servidor licença para tratamento de 
saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem pre-
juízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 203.A licença de que trata o art. 202 desta Lei será conce-
dida com base em perícia oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

§ 1oSempre que necessário, a inspeção médica será realizada 
na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se 
encontrar internado.

§ 2oInexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se 
encontra ou tenha exercício em caráter permanente o servidor, e 
não se configurando as hipóteses previstas nos parágrafos do art. 
230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3oNo caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá 
efeitos depois de recepcionado pela unidade de recursos humanos 
do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 4oA licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
no período de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia de afasta-
mento será concedida mediante avaliação por junta médica oficial. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 5oA perícia oficial para concessão da licença de que trata o 
caput deste artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial 
previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-dentistas, nas hi-
póteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (In-
cluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 204.A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quin-
ze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de perícia 
oficial, na forma definida em regulamento. (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009)

Art. 205.O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões 
produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou qual-
quer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.

Art. 206.O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas 
ou funcionais será submetido a inspeção médica.

Art. 206-A.O servidor será submetido a exames médicos perió-
dicos, nos termos e condições definidos em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento).

Parágrafo único.Para os fins do disposto no caput, a União e 
suas entidades autárquicas e fundacionais poderão: (Incluído pela 
Lei nº 12.998, de 2014)

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo ór-
gão ou entidade à qual se encontra vinculado o servidor; (Incluído 
pela Lei nº 12.998, de 2014)
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II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parce-
ria com os órgãos e entidades da administração direta, suas autar-
quias e fundações; (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência 
à saúde, organizadas na modalidade de autogestão, que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador, na forma do art. 
230; ou (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato 
administrativo, observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, e demais normas pertinentes. (Incluído pela Lei nº 
12.998, de 2014)

SEÇÃO V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LICENÇA-PATER-

NIDADE

Art. 207.Será concedida licença à servidora gestante por 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. 
(Vide Decreto nº 6.690, de 2008)

§ 1oA licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2oNo caso de nascimento prematuro, a licença terá início a 
partir do parto.

§ 3oNo caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do even-
to, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada apta, 
reassumirá o exercício.

§ 4oNo caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora 
terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208.Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá 
direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209.Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de tra-
balho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois 
períodos de meia hora.

Art. 210.À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias 
de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008)

Parágrafo único.No caso de adoção ou guarda judicial de crian-
ça com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo 
será de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 211.Será licenciado, com remuneração integral, o servidor 
acidentado em serviço.

Art. 212.Configura acidente em serviço o dano físico ou mental 
sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, 
com as atribuições do cargo exercido.

Parágrafo único.Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servi-

dor no exercício do cargo;
II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-

-versa.
Art. 213.O servidor acidentado em serviço que necessite de 

tratamento especializado poderá ser tratado em instituição priva-
da, à conta de recursos públicos.

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica 
oficial constitui medida de exceção e somente será admissível quan-
do inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública.

Art. 214.A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) 
dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO VII
DA PENSÃO

Art. 215.Por morte do servidor, os seus dependentes, nas hipó-
teses legais, fazem jus à pensão por morte, observados os limites 
estabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Fede-
ral e no art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Redação 
dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

Art. 216. (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 2014) 
(Vigência) (Revogado pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 217.São beneficiários das pensões: 
I - o cônjuge; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
b) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
e) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, 

com percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente; 
(Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
b) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
d) (Revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
III - o companheiro ou companheira que comprove união está-

vel como entidade familiar; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguin-

tes requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; (Incluído pela Lei nº 

13.135, de 2015)
b) seja inválido; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
c) (Vide Lei nº 13.135, de 2015)(Vigência)
d) tenha deficiência intelectual ou mental; (Redação dada pela 

Lei nº 13.846, de 2019)
V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do 

servidor; e (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência 

econômica do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no 
inciso IV. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1oA concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os 
incisos I a IV do caput exclui os beneficiários referidos nos incisos V 
e VI. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2oA concessão de pensão aos beneficiários de que trata o in-
ciso V do caput exclui o beneficiário referido no inciso VI. (Redação 
dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3oO enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho me-
diante declaração do servidor e desde que comprovada dependên-
cia econômica, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 4º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 218.Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o 

seu valor será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados. (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1o(Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 2o(Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
§ 3o(Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
Art. 219.A pensão por morte será devida ao conjunto dos de-

pendentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data: (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta 
dias) após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, 
ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais depen-
dentes;(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previs-
to no inciso I do caput deste artigo; ou (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019)

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela 
falta de habilitação de outro possível dependente e a habilitação 
posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só 
produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de con-
cessão da pensão ao dependente habilitado. (Redação dada pela 
Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição 
de dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusivamente para fins de ra-
teio dos valores com outros dependentes, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressal-
vada a existência de decisão judicial em contrário. (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 3º Nas ações em que for parte o ente público responsável pela 
concessão da pensão por morte, este poderá proceder de ofício à 
habilitação excepcional da referida pensão, apenas para efeitos de 
rateio, descontando-se os valores referentes a esta habilitação das 
demais cotas, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 
em julgado da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão 
judicial em contrário. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º ou § 3º deste 
artigo, o valor retido será corrigido pelos índices legais de reajusta-
mento e será pago de forma proporcional aos demais dependentes, 
de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefí-
cios. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão conces-
sor da pensão por morte a cobrança dos valores indevidamente 
pagos em função de nova habilitação. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

Art. 220.Perde o direito à pensão por morte: (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela 
prática de crime de que tenha dolosamente resultado a morte do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se compro-
vada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou 
na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de 
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial 
no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

Art. 221.Será concedida pensão provisória por morte presumi-
da do servidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária compe-
tente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou 
acidente não caracterizado como em serviço;

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo 
ou em missão de segurança.

Parágrafo único.A pensão provisória será transformada em vi-
talícia ou temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos 
de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, 
hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado.

Art. 222.Acarreta perda da qualidade de beneficiário:
I - o seu falecimento;
II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a 

concessão da pensão ao cônjuge;

III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário in-
válido, ou o afastamento da deficiência, em se tratando de benefici-
ário com deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes 
da aplicação das alíneas a e b do inciso VII do caput deste artigo; 
(Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

IV - o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho 
ou irmão; (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;
VI - a renúncia expressa; e (Redação dada pela Lei nº 13.135, 

de 2015)
VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III 

do caput do art. 217: (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que 

o servidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o 
casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 
(dois) anos antes do óbito do servidor; (Incluído pela Lei nº 13.135, 
de 2015)

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo 
com a idade do pensionista na data de óbito do servidor, depois de 
vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) 
anos após o início do casamento ou da união estável: (Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade;(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e 
três) anos de idade; (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 1oA critério da administração, o beneficiário de pensão cuja 
preservação seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por 
deficiência poderá ser convocado a qualquer momento para avalia-
ção das referidas condições. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2oSerão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso 
III ou os prazos previstos na alínea “b” do inciso VII, ambos do caput, 
se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer natureza 
ou de doença profissional ou do trabalho, independentemente do 
recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da compro-
vação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável. (Incluído 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 3oApós o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde 
que nesse período se verifique o incremento mínimo de um ano 
inteiro na média nacional única, para ambos os sexos, correspon-
dente à expectativa de sobrevida da população brasileira ao nascer, 
poderão ser fixadas, em números inteiros, novas idades para os fins 
previstos na alínea “b” do inciso VII do caput, em ato do Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o acrésci-
mo na comparação com as idades anteriores ao referido incremen-
to. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 4oO tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será 
considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais 
referidas nas alíneas “a” e “b” do inciso VII do caput. (Incluído pela 
Lei nº 13.135, de 2015)
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§ 5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu 
falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar alimentos 
temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a 
pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do 
óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do 
benefício. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 6º O beneficiário que não atender à convocação de que trata 
o § 1º deste artigo terá o benefício suspenso, observado o disposto 
nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 7º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condi-
ção de microempreendedor individual, não impede a concessão ou 
manutenção da cota da pensão de dependente com deficiência in-
telectual ou mental ou com deficiência grave. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

§ 8º No ato de requerimento de benefícios previdenciários, 
não será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou 
de beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a se-
rem estabelecidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, 
de 2019)

Art. 223.Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a 
respectiva cota reverterá para os cobeneficiários. (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
II - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015)
Art. 224.As pensões serão automaticamente atualizadas na 

mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos 
dos servidores, aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 
189.

Art. 225.Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de pensão deixada por mais de um cônjuge ou compa-
nheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões. (Redação 
dada pela Lei nº 13.135, de 2015)

SEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 226.O auxílio-funeral é devido à família do servidor faleci-
do na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da 
remuneração ou provento.

§ 1oNo caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago 
somente em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2o(VETADO).
§ 3oO auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que 
houver custeado o funeral.

Art. 227.Se o funeral for custeado por terceiro, este será inde-
nizado, observado o disposto no artigo anterior.

Art. 228.Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do 
local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de transporte 
do corpo correrão à conta de recursos da União, autarquia ou fun-
dação pública.

SEÇÃO IX
DO AUXÍLIO-RECLUSÃO

Art. 229.À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, 
nos seguintes valores:

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de 
prisão, em flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade 
competente, enquanto perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtu-
de de condenação, por sentença definitiva, a pena que não deter-
mine a perda de cargo.

§ 1oNos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá 
direito à integralização da remuneração, desde que absolvido.

§ 2oO pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda 
que condicional.

§ 3oRessalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão será 
devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos depen-
dentes do segurado recolhido à prisão. (Incluído pela Lei nº 13.135, 
de 2015)

CAPÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 230.A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de 
sua família compreende assistência médica, hospitalar, odontoló-
gica, psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o imple-
mento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e 
será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo 
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou median-
te convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, mediante 
ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 
inativo, e seus dependentes oupensionistas com planos ou seguros 
privados de assistência à saúde, na forma estabelecida em regula-
mento. (Redação dada pela Lei nº 11.302 de 2006)

§ 1oNas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perí-
cia, avaliação ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta 
médica oficial, para a sua realização o órgão ou entidade celebra-
rá, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas 
de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2oNa impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação 
do disposto no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a 
contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, que cons-
tituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os 
nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação 
de suas habilitações e de que não estejam respondendo a processo 
disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profissão. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3oPara os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a 
União e suas entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a: 
(Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

I - celebrar convênios exclusivamente para aprestação de servi-
ços de assistência à saúde para os seus servidores ou empregados 
ativos, aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos 
grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas 
patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente ce-
lebrados e publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador, sendo certo 
que os convênios celebrados depois dessa data somente poderão 
sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de 
autogestões, a ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas 
também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 
2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde que possuam autorização de funcionamento do 
órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)

III -(VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§ 4o(VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
§ 5oO valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido 

pelo servidor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de 
assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006)
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CAPÍTULO IV
DO CUSTEIO

Art. 231.(Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99)

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
Art. 234. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)
Art. 235. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93)

TÍTULO VIII
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 236.O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e 
oito de outubro.

Art. 237.Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, 
além daqueles já previstos nos respectivos planos de carreira:

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos 
que favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos 
operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, con-
decoração e elogio.

Art. 238.Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do venci-
mento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o pra-
zo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 239.Por motivo de crença religiosa ou de convicção filo-
sófica ou política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem 
eximir-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 240.Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da 
Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os se-
guintes direitos, entre outros, dela decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substitu-
to processual;

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o 
final do mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a 
que for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas 
em assembléia geral da categoria.

d) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
e) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 241.Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge 

e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem 
do seu assentamento individual.

Parágrafo único.Equipara-se ao cônjuge a companheira ou 
companheiro, que comprove união estável como entidade familiar.

Art. 242.Para os fins desta Lei, considera-se sede o município 
onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, 
em caráter permanente.

TÍTULO IX
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 243.Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por 
esta Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Po-
deres da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em 
regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os contratados 
por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser prorroga-
dos após o vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1oOs empregos ocupados pelos servidores incluídos no regi-
me instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data 
de sua publicação.

§ 2oAs funções de confiança exercidas por pessoas não in-
tegrantes de tabela permanente do órgão ou entidade onde têm 
exercício ficam transformadas em cargos em comissão, e mantidas 
enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou enti-
dades na forma da lei.

§ 3oAs Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas 
por servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam ex-
tintas na data da vigência desta Lei.

§ 4o(VETADO).
§ 5oO regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários 

da Justiça, remunerados com recursos da União, no que couber.
§ 6oOs empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade 

no serviço público, enquanto não adquirirem a nacionalidade bra-
sileira, passarão a integrar tabela em extinção, do respectivo órgão 
ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de car-
reira aos quais se encontrem vinculados os empregos.

§ 7oOs servidores públicos de que trata o caput deste artigo, 
não amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderão, no interesse da Administração e conforme 
critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados median-
te indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo 
exercício no serviço público federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 8oPara fins de incidência do imposto de renda na fonte e na 
declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações 
isentas os pagamentos efetuados a título de indenização prevista 
no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 9oOs cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto 
no § 7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando conside-
rados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 244.Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos 
servidores abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuê-
nio.

Art. 245.A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 
1.711, de 1952, ou por outro diploma legal, fica transformada em 
licença-prêmio por assiduidade, na forma prevista nos arts. 87 a 90.

Art. 246. (VETADO).
Art. 247.Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá 

ajuste de contas com a Previdência Social, correspondente ao perí-
odo de contribuição por parte dos servidores celetistas abrangidos 
pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91) 

Art. 248.As pensões estatutárias, concedidas até a vigência 
desta Lei, passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem 
do servidor.
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Art. 249.Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os 
servidores abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e nos per-
centuais atualmente estabelecidos para o servidor civil da União 
conforme regulamento próprio.

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, 
dentro de 1 (um) ano, as condições necessárias para a aposentado-
ria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo. 
(Mantido pelo Congresso Nacional)

Art. 251. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 252.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês subseqüente.
Art. 253.Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 

1952, e respectiva legislação complementar, bem como as demais 
disposições em contrário.

LEI FEDERAL Nº 8.429/1992 E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente 
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 
desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou 
creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cin-
qüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, 
nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remunera-
ção, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qual-
quer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assun-
tos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente pú-
blico ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimô-
nio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do 
enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta 
lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IM-

PORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patri-
monial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade 
ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação 
em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, 
peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 
valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público;
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VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAU-

SAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lu-
crativos, ou dispensá-los indevidamente; (Redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014) (Vigência)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio públi-
co;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorpo-
ração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise 
das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

SEÇÃO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 2016) 

(PRODUÇÃO DE EFEITO)
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECOR-

RENTES DE CONCESSÃO OU APLICAÇÃO INDEVIDA DE BE-
NEFÍCIO FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício 
financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º 
do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016) (Produção de 
efeito)
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SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATEN-
TAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que aten-
ta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, lega-
lidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-

ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000) (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibili-
dade previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação 
de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, 
convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 13.650, de 2018)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e ad-
ministrativas previstas na legislação específica, está o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que po-
dem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o va-
lor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, di-
reta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, per-
da dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credití-
cios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 
valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contra-
tar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou tributá-
rio concedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz 
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o provei-
to patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que com-
põem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço 
de pessoal competente. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, 
dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores 
patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, 
abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou compa-
nheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência 
econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios 
de uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data 
em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, em-
prego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público 
que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo de-
terminado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da de-
claração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal 
na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proven-
tos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para su-
prir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo .

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investigação des-
tinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades es-
tabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a represen-
tação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de 
servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 
a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratan-
do de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos 
disciplinares.

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Minis-
tério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a prática de ato de im-
probidade.
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Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a co-
missão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do 
órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do se-
qüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilici-
tamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exa-
me e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos trata-
dos internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro-
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, 
dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração 
de acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações 
necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público.

§ 3o No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Minis-
tério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o 
da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. (Redação dada pela Lei nº 
9.366, de 1996)

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nu-
lidade.

§ 5o A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela Medida provisória 
nº 1.984-16, de 2000) (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, 
de 2001)

§ 6o A ação será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 
ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação 
de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusi-
ve as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo 
Civil. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 7o Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la 
e ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação 
por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justifica-
ções, dentro do prazo de quinze dias. (Vide Medida Provisória nº 
2.088-35, de 2000) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 2001)

§ 8o Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da ine-
xistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 
inadequação da via eleita. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 9o Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresen-
tar contestação. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de 
instrumento. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-
rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequa-
ção da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem jul-
gamento do mérito. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000) 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos 
processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, 
do Código de Processo Penal. (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000) (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa 
jurídica interessada o ente tributante que figurar no polo ativo da 
obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º e o art. 8º-A da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 157, de 2016)

Art. 17-A. (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de repa-

ração de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente 
determinará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, 
em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor 
da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está su-

jeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença con-
denatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa com-
petente poderá determinar o afastamento do agente público do 
exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remune-
ração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 

quanto à pena de ressarcimento; (Redação dada pela Lei nº 12.120, 
de 2009).

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Minis-
tério Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrati-
va ou mediante representação formulada de acordo com o disposto 
no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previs-
tas nesta lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança;
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II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para 
faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço públi-
co, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no 
parágrafo único do art. 1o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014) (Vigência)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

EXERCÍCIOS

1. (UFF - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - COSEAC – 2019) A 
posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apre-
sentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu pa-
trimônio privado. O agente público que se recusar a prestar declara-
ção dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa, 
será punido com a pena de:

(A) detenção de seis a dez meses e multa.
(B) advertência verbal e por escrito.
(C) ressarcimento ao erário, em igual período que extrapolar o 
prazo determinado para entrega da declaração.
(D) demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.
(E) suspensão dos direitos políticos.

2. (PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO OESTE - SC - SECRETÁRIO LE-
GISLATIVO - AMEOSC – 2019) Analise o trecho a seguir e assinale a 
alternativa que completa corretamente a lacuna:

“A Lei nº 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública dire-
ta, indireta ou fundacional e dá outras providências. De acordo com 
a referida Lei, existem situações em que há prescrição das ações 
destinadas a levar a efeitos as sanções previstas. Uma destas hipó-
teses de prescrição consiste no fato que as podem ser propostas até 
__________________ após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança.”

(A) Três anos.
(B) Dois anos.
(C) Cinco anos.
(D) Quatro anos.

3. (UFRB - ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - UFRB – 2019) 
A Lei 8.429/1992 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de man-
dato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. A respeito da Lei 
8.429/1992, assinale a alternativa correta.

(A) Apenas quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio público caberá à autoridade administrativa responsável 
pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indis-
ponibilidade dos bens do indiciado.
(B) Reputa-se agente público, para os efeitos da Lei 8.429/1992, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem re-
muneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no arti-
go 1° da Lei 8.429/1992.
(C) A posse e o exercício de agente público não são condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que 
compõem o seu patrimônio privado.
(D) A perda da função pública só se efetiva com o trânsito em 
julgado da sentença condenatória, ao contrário da suspensão 
dos direitos políticos que independe do trânsito em julgado da 
sentença condenatória.

4. (PREFEITURA DE CAMPINAS - SP - AGENTE ADMINISTRATIVO 
- VUNESP – 2019) Com relação à declaração de bens prevista na Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), é correto afirmar 
que

(A) a declaração compreenderá apenas bens imóveis e móveis, 
localizados no território brasileiro, e, quando for o caso, abran-
gerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companhei-
ro.
(B) o declarante deverá obrigatoriamente entregar cópia inte-
gral da declaração anual de Imposto de Renda apresentada à 
Delegacia da Receita Federal, além de mídia contendo fotogra-
fias atualizadas dos imóveis.
(C) a declaração de bens será semestralmente atualizada e na 
data em que o agente público deixar o exercício do mandato, 
cargo, emprego ou função.
(D) a posse e o exercício de agente público não ficam condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que 
compõem o seu patrimônio privado.
(E) será punido com a pena de demissão, a bem do serviço pú-
blico, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público 
que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 
determinado, ou que a prestar falsa.

5. (PREFEITURA DE VIANA - ES – PROCURADOR - CONSULPAM 
– 2019) A respeito da improbidade administrativa, marque a alter-
nativa INCORRETA:

(A) Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições.
(B) Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 
público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrativa responsável pelo inquérito representar ao Mi-
nistério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.
(C) O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público 
ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações até 
30% do valor da herança.



DIREITO ADMINISTRATIVO - LEGISLAÇÃO 

29

(D) Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos.

6. (IBFC - 2021 - IBGE - SUPERVISOR DE PESQUISAS - GES-
TÃO)
A Lei nº 8.112/1990 dispõe sobre o regime jurídico dos servi-
dores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais e traz em seu artigo 132 as hipóteses em que 
a pena de demissão será aplicada. Sobre as hipóteses de aplica-
ção da demissão, assinale a alternativa incorreta.
(A) Prática de crime contra a administração pública
(B) Inassiduidade habitua
(C) Improbidade administrativa
(D) Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas
(E) Incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição

7. (COMPERVE - 2018 - UFRN - ASSISTENTE DE ALUNO) De 
acordo com as normas expressas no Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/90), os cargos públi-
cos são criados por
(A) lei, com denominação própria e vencimento pago pelos co-
fres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em co-
missão.
(B) decreto, com denominação própria e vencimento pago 
pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
temporário.
(C) lei, com denominação própria e remuneração paga pelos 
cofres públicos, para provimento em caráter temporário ou em 
comissão.
(D) decreto, com denominação própria e remuneração paga 
pelos cofres públicos, para provimento em comissão ou em ca-
ráter efetivo.

8. (IBADE - 2020 - PREFEITURA DE SANTA LUZIA D`OESTE - 
RO - GESTOR HOSPITALAR) Sem qualquer prejuízo, poderá o 
servidor ausentar-se do serviço para doação de sangue por:
(A) 8 dias.
(B) 1 dia.
(C) 2 dias.
(D) 3 dias.
(E) 5 dias.

9. (IBADE - 2020 - PREFEITURA DE SANTA LUZIA D`OESTE - 
RO - GESTOR HOSPITALAR) Qual licença poderá ser concedida 
ao servidor mesmo estando em estágio probatório?
(A) Licença para serviço militar
(B) Licença para tratar de interesses particulares
(C) Licença para capacitação
(D) Licença para atividade política
(E) Licença para desempenho de mandato classista

10. (CETREDE - 2021 - PREFEITURA DE FRECHEIRINHA - CE 
- FISCAL DE TRIBUTOS) De acordo a Lei 8.112/90, analise a 
afirmativa a seguir.
O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventu-
al ou transitório para outro ponto do território nacional ou para 
o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar 
as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimenta-
ção e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.
Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo,
(A) a diária será concedida por dia de afastamento
(B) a diária é devida pela metade.
(C) o servidor não fará jus a diárias
(D) só será devido o pagamento de diária, ainda que não inte-
gral, se o afastamento superar 20 quilômetros
(E) a diária é devida em 30%

GABARITO

1 D

2 C

3 B

4 E

5 C

6 D

7 A

8 B

9 D

10 C

ANOTAÇÕES

______________________________________________________
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______________________________________________________
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______________________________________________________
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______________________________________________________
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL (ART. 1º, 3º, 4º E 5º)

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abor-
dado na matéria de Noções de Direito Constitucional

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
(CAP. XXIII “DO NEGRO”)

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA DE 05 OUTUBRO DE 
1989

PREÂMBULO

Nós, Deputados Estaduais Constituintes, investidos no pleno 
exercício dos poderes conferidos pela Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, sob a proteção de Deus e com o apoio 
do povo baiano, unidos indissoluvelmente pelos mais elevados 
propósitos de preservar o Estado de Direito, o culto perene à li-
berdade e a igualdade de todos perante a lei, intransigentes no 
combate a toda forma de opressão, preconceito, exploração do 
homem pelo homem e velando pela Paz e Justiça sociais, promul-
gamos a Constituição do Estado da Bahia.

TÍTULO VI 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPÍTULO XXIII 
DO NEGRO

Art. 286 - A sociedade baiana é cultural e historicamente 
marcada pela presença da comunidade afro-brasileira, consti-
tuindo a prática do racismo crime inafiançável e imprescritível, 
sujeito a pena de reclusão, nos termos da Constituição Federal.

Art. 287 - Com países que mantiverem política oficial de dis-
criminação racial, o Estado não poderá:

I - admitir participação, ainda que indireta, através de em-
presas neles sediadas, em qualquer processo licitatório da Admi-
nistração Pública direta ou indireta;

II - manter intercâmbio cultural ou desportivo, através de de-
legações oficiais.

Art. 288 - A rede estadual de ensino e os cursos de formação 
e aperfeiçoamento do servidor público civil e militar incluirão em 
seus programas disciplina que valorize a participação do negro na 
formação histórica da sociedade brasileira.

Art. 289 - Sempre que for veiculada publicidade estadual 
com mais de duas pessoas, será assegurada a inclusão de uma 
da raça negra.

Art. 290 - O dia 20 de novembro será considerado, no calen-
dário oficial, como Dia da Consciência Negra.

LEI FEDERAL Nº 12.288/2010 (ESTATUTO DA IGUALDA-
DE RACIAL)

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010.

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 

7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 
2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, desti-
nado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de 
oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coleti-
vos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de 
intolerância étnica.

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:
I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclu-

são, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendên-
cia ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou 
restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de 
condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos 
campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer ou-
tro campo da vida pública ou privada;

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de dife-
renciação de acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, 
nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descen-
dência ou origem nacional ou étnica;

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no 
âmbito da sociedade que acentua a distância social entre mulhe-
res negras e os demais segmentos sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se auto-
declaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça usa-
do pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), ou que adotam autodefinição análoga;

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas ado-
tados pelo Estado no cumprimento de suas atribuições institu-
cionais;

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais 
adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a correção 
das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de 
oportunidades.

Art. 2o É dever do Estado e da sociedade garantir a igualda-
de de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, 
independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à parti-
cipação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, 
econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, 
defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais.

Art. 3o Além das normas constitucionais relativas aos princí-
pios fundamentais, aos direitos e garantias fundamentais e aos 
direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade 
Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas 
de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e 
o fortalecimento da identidade nacional brasileira.

Art. 4o A participação da população negra, em condição de 
igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, política e 
cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de:
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I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econô-
mico e social;

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afir-
mativa;

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para 
o adequado enfrentamento e a superação das desigualdades ét-
nicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o com-
bate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas 
as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais;

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e ins-
titucionais que impedem a representação da diversidade étnica 
nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriun-
das da sociedade civil direcionadas à promoção da igualdade de 
oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive 
mediante a implementação de incentivos e critérios de condicio-
namento e prioridade no acesso aos recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afirmativa desti-
nados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à 
educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, 
moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públi-
cos, acesso à terra, à Justiça, e outros.

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituir-
-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar as distorções e 
desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adota-
das, nas esferas pública e privada, durante o processo de forma-
ção social do País.

Art. 5o Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituí-
do o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), 
conforme estabelecido no Título III.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 6o O direito à saúde da população negra será garantido 
pelo poder público mediante políticas universais, sociais e eco-
nômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros 
agravos.

§ 1o O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) para promoção, proteção e recuperação da saúde 
da população negra será de responsabilidade dos órgãos e ins-
tituições públicas federais, estaduais, distritais e municipais, da 
administração direta e indireta.

§ 2o O poder público garantirá que o segmento da população 
negra vinculado aos seguros privados de saúde seja tratado sem 
discriminação.

Art. 7o O conjunto de ações de saúde voltadas à população 
negra constitui a Política Nacional de Saúde Integral da Popula-
ção Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo espe-
cificadas:

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças 
dos movimentos sociais em defesa da saúde da população negra 
nas instâncias de participação e controle social do SUS;

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em 
saúde da população negra;

III - desenvolvimento de processos de informação, comuni-
cação e educação para contribuir com a redução das vulnerabili-
dades da população negra.

Art. 8o Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde 
Integral da População Negra:

I - a promoção da saúde integral da população negra, priori-
zando a redução das desigualdades étnicas e o combate à discri-
minação nas instituições e serviços do SUS;

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do 
SUS no que tange à coleta, ao processamento e à análise dos 
dados desagregados por cor, etnia e gênero;

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre ra-
cismo e saúde da população negra;

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos 
processos de formação e educação permanente dos trabalhado-
res da saúde;

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos 
processos de formação política das lideranças de movimentos 
sociais para o exercício da participação e controle social no SUS.

Parágrafo único. Os moradores das comunidades de rema-
nescentes de quilombos serão beneficiários de incentivos especí-
ficos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias nas 
condições ambientais, no saneamento básico, na segurança ali-
mentar e nutricional e na atenção integral à saúde.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o A população negra tem direito a participar de ativi-
dades educacionais, culturais, esportivas e de lazer adequadas 
a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o pa-
trimônio cultural de sua comunidade e da sociedade brasileira.

Art. 10. Para o cumprimento do disposto no art. 9o, os gover-
nos federal, estaduais, distrital e municipais adotarão as seguin-
tes providências:

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da 
população negra ao ensino gratuito e às atividades esportivas e 
de lazer;

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço 
para promoção social e cultural da população negra;

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas 
escolas, para que a solidariedade aos membros da população ne-
gra faça parte da cultura de toda a sociedade;

IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimen-
to da juventude negra brasileira.

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO

Art. 11. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo da his-
tória geral da África e da história da população negra no Bra-
sil, observado o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

§ 1o Os conteúdos referentes à história da população negra 
no Brasil serão ministrados no âmbito de todo o currículo esco-
lar, resgatando sua contribuição decisiva para o desenvolvimen-
to social, econômico, político e cultural do País.
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§ 2o O órgão competente do Poder Executivo fomentará a 
formação inicial e continuada de professores e a elaboração de 
material didático específico para o cumprimento do disposto no 
caput deste artigo.

§ 3o Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos 
responsáveis pela educação incentivarão a participação de inte-
lectuais e representantes do movimento negro para debater com 
os estudantes suas vivências relativas ao tema em comemoração.

Art. 12. Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento 
à pesquisa e à pós-graduação poderão criar incentivos a pesqui-
sas e a programas de estudo voltados para temas referentes às 
relações étnicas, aos quilombos e às questões pertinentes à po-
pulação negra.

Art. 13. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos com-
petentes, incentivará as instituições de ensino superior públicas 
e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a:

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar 
grupos, núcleos e centros de pesquisa, nos diversos programas 
de pós-graduação que desenvolvam temáticas de interesse da 
população negra;

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de forma-
ção de professores temas que incluam valores concernentes à 
pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira;

III - desenvolver programas de extensão universitária desti-
nados a aproximar jovens negros de tecnologias avançadas, as-
segurado o princípio da proporcionalidade de gênero entre os 
beneficiários;

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos es-
tabelecimentos de ensino públicos, privados e comunitários, 
com as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino 
médio e ensino técnico, para a formação docente baseada em 
princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças 
étnicas.

Art. 14. O poder público estimulará e apoiará ações socioe-
ducacionais realizadas por entidades do movimento negro que 
desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, median-
te cooperação técnica, intercâmbios, convênios e incentivos, en-
tre outros mecanismos.

Art. 15. O poder público adotará programas de ação afirma-
tiva.

Art. 16. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos res-
ponsáveis pelas políticas de promoção da igualdade e de edu-
cação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta 
Seção.

SEÇÃO III
DA CULTURA

Art. 17. O poder público garantirá o reconhecimento das so-
ciedades negras, clubes e outras formas de manifestação coletiva 
da população negra, com trajetória histórica comprovada, como 
patrimônio histórico e cultural, nos termos dos arts. 215 e 216 da 
Constituição Federal.

Art. 18. É assegurado aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos o direito à preservação de seus usos, costumes, 
tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado.

Parágrafo único. A preservação dos documentos e dos sítios 
detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos, 
tombados nos termos do § 5o do art. 216 da Constituição Fede-
ral, receberá especial atenção do poder público.

Art. 19. O poder público incentivará a celebração das perso-
nalidades e das datas comemorativas relacionadas à trajetória 
do samba e de outras manifestações culturais de matriz africana, 
bem como sua comemoração nas instituições de ensino públicas 
e privadas.

Art. 20. O poder público garantirá o registro e a proteção da 
capoeira, em todas as suas modalidades, como bem de natureza 
imaterial e de formação da identidade cultural brasileira, nos ter-
mos do art. 216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O poder público buscará garantir, por meio 
dos atos normativos necessários, a preservação dos elementos 
formadores tradicionais da capoeira nas suas relações interna-
cionais.

SEÇÃO IV
DO ESPORTE E LAZER

Art. 21. O poder público fomentará o pleno acesso da popu-
lação negra às práticas desportivas, consolidando o esporte e o 
lazer como direitos sociais.

Art. 22. A capoeira é reconhecida como desporto de criação 
nacional, nos termos do art. 217 da Constituição Federal.

§ 1o A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as 
modalidades em que a capoeira se manifesta, seja como esporte, 
luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o territó-
rio nacional.

§ 2o É facultado o ensino da capoeira nas instituições públi-
cas e privadas pelos capoeiristas e mestres tradicionais, pública e 
formalmente reconhecidos.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA

E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS RELIGIOSOS

Art. 23. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garan-
tida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas li-
turgias.

Art. 24. O direito à liberdade de consciência e de crença e 
ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz africana com-
preende:

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas 
à religiosidade e a fundação e manutenção, por iniciativa privada, 
de lugares reservados para tais fins;

II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com 
preceitos das respectivas religiões;

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de 
instituições beneficentes ligadas às respectivas convicções reli-
giosas;

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de 
artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às práti-
cas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas 
vedadas por legislação específica;

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao 
exercício e à difusão das religiões de matriz africana;

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais 
e jurídicas de natureza privada para a manutenção das atividades 
religiosas e sociais das respectivas religiões;

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para 
divulgação das respectivas religiões;
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VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de 
ação penal em face de atitudes e práticas de intolerância religio-
sa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais.

Art. 25. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes 
de religiões de matrizes africanas internados em hospitais ou em 
outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles sub-
metidos a pena privativa de liberdade.

Art. 26. O poder público adotará as medidas necessárias para 
o combate à intolerância com as religiões de matrizes africanas 
e à discriminação de seus seguidores, especialmente com o ob-
jetivo de:

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a 
difusão de proposições, imagens ou abordagens que exponham 
pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados 
na religiosidade de matrizes africanas;

II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras 
e outros bens de valor artístico e cultural, os monumentos, ma-
nanciais, flora e sítios arqueológicos vinculados às religiões de 
matrizes africanas;

III - assegurar a participação proporcional de representantes 
das religiões de matrizes africanas, ao lado da representação das 
demais religiões, em comissões, conselhos, órgãos e outras ins-
tâncias de deliberação vinculadas ao poder público.

CAPÍTULO IV
DO ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA

SEÇÃO I
DO ACESSO À TERRA

Art. 27. O poder público elaborará e implementará políticas 
públicas capazes de promover o acesso da população negra à ter-
ra e às atividades produtivas no campo.

Art. 28. Para incentivar o desenvolvimento das atividades 
produtivas da população negra no campo, o poder público pro-
moverá ações para viabilizar e ampliar o seu acesso ao financia-
mento agrícola.

Art. 29. Serão assegurados à população negra a assistência 
técnica rural, a simplificação do acesso ao crédito agrícola e o 
fortalecimento da infraestrutura de logística para a comerciali-
zação da produção.

Art. 30. O poder público promoverá a educação e a orienta-
ção profissional agrícola para os trabalhadores negros e as comu-
nidades negras rurais.

Art. 31. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos 
que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade 
definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos.

Art. 32. O Poder Executivo federal elaborará e desenvolve-
rá políticas públicas especiais voltadas para o desenvolvimento 
sustentável dos remanescentes das comunidades dos quilombos, 
respeitando as tradições de proteção ambiental das comunida-
des.

Art. 33. Para fins de política agrícola, os remanescentes das 
comunidades dos quilombos receberão dos órgãos competentes 
tratamento especial diferenciado, assistência técnica e linhas es-
peciais de financiamento público, destinados à realização de suas 
atividades produtivas e de infraestrutura.

Art. 34. Os remanescentes das comunidades dos quilombos 
se beneficiarão de todas as iniciativas previstas nesta e em outras 
leis para a promoção da igualdade étnica.

SEÇÃO II
DA MORADIA

Art. 35. O poder público garantirá a implementação de po-
líticas públicas para assegurar o direito à moradia adequada da 
população negra que vive em favelas, cortiços, áreas urbanas 
subutilizadas, degradadas ou em processo de degradação, a fim 
de reintegrá-las à dinâmica urbana e promover melhorias no am-
biente e na qualidade de vida.

Parágrafo único. O direito à moradia adequada, para os efei-
tos desta Lei, inclui não apenas o provimento habitacional, mas 
também a garantia da infraestrutura urbana e dos equipamen-
tos comunitários associados à função habitacional, bem como a 
assistência técnica e jurídica para a construção, a reforma ou a 
regularização fundiária da habitação em área urbana.

Art. 36. Os programas, projetos e outras ações governamen-
tais realizadas no âmbito do Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei no 11.124, de 16 de 
junho de 2005, devem considerar as peculiaridades sociais, eco-
nômicas e culturais da população negra.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios estimularão e facilitarão a participação de organizações e 
movimentos representativos da população negra na composição 
dos conselhos constituídos para fins de aplicação do Fundo Na-
cional de Habitação de Interesse Social (FNHIS).

Art. 37. Os agentes financeiros, públicos ou privados, pro-
moverão ações para viabilizar o acesso da população negra aos 
financiamentos habitacionais.

CAPÍTULO V
DO TRABALHO

Art. 38. A implementação de políticas voltadas para a inclu-
são da população negra no mercado de trabalho será de respon-
sabilidade do poder público, observando-se:

I - o instituído neste Estatuto;
II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Con-

venção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial, de 1965;

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Con-
venção no 111, de 1958, da Organização Internacional do Traba-
lho (OIT), que trata da discriminação no emprego e na profissão;

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo 
Brasil perante a comunidade internacional.

Art. 39. O poder público promoverá ações que assegurem a 
igualdade de oportunidades no mercado de trabalho para a po-
pulação negra, inclusive mediante a implementação de medidas 
visando à promoção da igualdade nas contratações do setor pú-
blico e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e 
organizações privadas.

§ 1o A igualdade de oportunidades será lograda mediante 
a adoção de políticas e programas de formação profissional, de 
emprego e de geração de renda voltados para a população negra.

§ 2o As ações visando a promover a igualdade de oportu-
nidades na esfera da administração pública far-se-ão por meio 
de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação 
específica e em seus regulamentos.

§ 3o O poder público estimulará, por meio de incentivos, a 
adoção de iguais medidas pelo setor privado.

§ 4o As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o 
princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.
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§ 5o Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena 
produção, nos meios rural e urbano, com ações afirmativas para 
mulheres negras.

§ 6o O poder público promoverá campanhas de sensibiliza-
ção contra a marginalização da mulher negra no trabalho artísti-
co e cultural.

§ 7o O poder público promoverá ações com o objetivo de 
elevar a escolaridade e a qualificação profissional nos setores da 
economia que contem com alto índice de ocupação por trabalha-
dores negros de baixa escolarização.

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador (Codefat) formulará políticas, programas e projetos vol-
tados para a inclusão da população negra no mercado de traba-
lho e orientará a destinação de recursos para seu financiamento.

Art. 41. As ações de emprego e renda, promovidas por meio 
de financiamento para constituição e ampliação de pequenas e 
médias empresas e de programas de geração de renda, contem-
plarão o estímulo à promoção de empresários negros.

Parágrafo único. O poder público estimulará as atividades 
voltadas ao turismo étnico com enfoque nos locais, monumen-
tos e cidades que retratem a cultura, os usos e os costumes da 
população negra.

Art. 42. O Poder Executivo federal poderá implementar cri-
térios para provimento de cargos em comissão e funções de con-
fiança destinados a ampliar a participação de negros, buscando 
reproduzir a estrutura da distribuição étnica nacional ou, quando 
for o caso, estadual, observados os dados demográficos oficiais.

CAPÍTULO VI
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 43. A produção veiculada pelos órgãos de comunicação 
valorizará a herança cultural e a participação da população negra 
na história do País.

Art. 44. Na produção de filmes e programas destinados à vei-
culação pelas emissoras de televisão e em salas cinematográfi-
cas, deverá ser adotada a prática de conferir oportunidades de 
emprego para atores, figurantes e técnicos negros, sendo vedada 
toda e qualquer discriminação de natureza política, ideológica, 
étnica ou artística.

Parágrafo único. A exigência disposta no caput não se aplica 
aos filmes e programas que abordem especificidades de grupos 
étnicos determinados.

Art. 45. Aplica-se à produção de peças publicitárias destina-
das à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas cinema-
tográficas o disposto no art. 44.

Art. 46. Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral direta, autárquica ou fundacional, as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista federais deverão incluir cláu-
sulas de participação de artistas negros nos contratos de realiza-
ção de filmes, programas ou quaisquer outras peças de caráter 
publicitário.

§ 1o Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, 
nas especificações para contratação de serviços de consultoria, 
conceituação, produção e realização de filmes, programas ou pe-
ças publicitárias, a obrigatoriedade da prática de iguais oportu-
nidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto 
ou serviço contratado.

§ 2o Entende-se por prática de iguais oportunidades de em-
prego o conjunto de medidas sistemáticas executadas com a fi-
nalidade de garantir a diversidade étnica, de sexo e de idade na 
equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado.

§ 3o A autoridade contratante poderá, se considerar neces-
sário para garantir a prática de iguais oportunidades de emprego, 
requerer auditoria por órgão do poder público federal.

§ 4o A exigência disposta no caput não se aplica às produ-
ções publicitárias quando abordarem especificidades de grupos 
étnicos determinados.

TÍTULO III
DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO

DA IGUALDADE RACIAL (SINAPIR)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 47. É instituído o Sistema Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial (Sinapir) como forma de organização e de ar-
ticulação voltadas à implementação do conjunto de políticas e 
serviços destinados a superar as desigualdades étnicas existentes 
no País, prestados pelo poder público federal.

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
participar do Sinapir mediante adesão.

§ 2o O poder público federal incentivará a sociedade e a ini-
ciativa privada a participar do Sinapir.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 48. São objetivos do Sinapir:
I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualda-

des sociais resultantes do racismo, inclusive mediante adoção de 
ações afirmativas;

II - formular políticas destinadas a combater os fatores de 
marginalização e a promover a integração social da população 
negra;

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pe-
los governos estaduais, distrital e municipais;

IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promo-
ção da igualdade étnica;

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados 
para a implementação das ações afirmativas e o cumprimento 
das metas a serem estabelecidas.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 49. O Poder Executivo federal elaborará plano nacional 
de promoção da igualdade racial contendo as metas, princípios e 
diretrizes para a implementação da Política Nacional de Promo-
ção da Igualdade Racial (PNPIR).

§ 1o A elaboração, implementação, coordenação, avaliação 
e acompanhamento da PNPIR, bem como a organização, arti-
culação e coordenação do Sinapir, serão efetivados pelo órgão 
responsável pela política de promoção da igualdade étnica em 
âmbito nacional.

§ 2o É o Poder Executivo federal autorizado a instituir fó-
rum intergovernamental de promoção da igualdade étnica, a ser 
coordenado pelo órgão responsável pelas políticas de promoção 
da igualdade étnica, com o objetivo de implementar estratégias 
que visem à incorporação da política nacional de promoção da 
igualdade étnica nas ações governamentais de Estados e Muni-
cípios.
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§ 3o As diretrizes das políticas nacional e regional de pro-
moção da igualdade étnica serão elaboradas por órgão colegiado 
que assegure a participação da sociedade civil.

Art. 50. Os Poderes Executivos estaduais, distrital e munici-
pais, no âmbito das respectivas esferas de competência, poderão 
instituir conselhos de promoção da igualdade étnica, de caráter 
permanente e consultivo, compostos por igual número de repre-
sentantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da 
sociedade civil representativas da população negra.

Parágrafo único. O Poder Executivo priorizará o repasse dos 
recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta 
Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham criado 
conselhos de promoção da igualdade étnica.

CAPÍTULO IV
DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E

DO ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA

Art. 51. O poder público federal instituirá, na forma da lei e 
no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo, Ouvidorias Per-
manentes em Defesa da Igualdade Racial, para receber e enca-
minhar denúncias de preconceito e discriminação com base em 
etnia ou cor e acompanhar a implementação de medidas para a 
promoção da igualdade.

Art. 52. É assegurado às vítimas de discriminação étnica o 
acesso aos órgãos de Ouvidoria Permanente, à Defensoria Públi-
ca, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, em todas as suas 
instâncias, para a garantia do cumprimento de seus direitos.

Parágrafo único. O Estado assegurará atenção às mulheres 
negras em situação de violência, garantida a assistência física, 
psíquica, social e jurídica.

Art. 53. O Estado adotará medidas especiais para coibir a vio-
lência policial incidente sobre a população negra.

Parágrafo único. O Estado implementará ações de ressocia-
lização e proteção da juventude negra em conflito com a lei e 
exposta a experiências de exclusão social.

Art. 54. O Estado adotará medidas para coibir atos de dis-
criminação e preconceito praticados por servidores públicos em 
detrimento da população negra, observado, no que couber, o 
disposto na Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

Art. 55. Para a apreciação judicial das lesões e das ameaças 
de lesão aos interesses da população negra decorrentes de situa-
ções de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre outros instru-
mentos, à ação civil pública, disciplinada na Lei no 7.347, de 24 
de julho de 1985.

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL

Art. 56. Na implementação dos programas e das ações cons-
tantes dos planos plurianuais e dos orçamentos anuais da União, 
deverão ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se 
refere o inciso VII do art. 4o desta Lei e outras políticas públicas 
que tenham como objetivo promover a igualdade de oportuni-
dades e a inclusão social da população negra, especialmente no 
que tange a:

I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, 
emprego e moradia;

II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saú-
de e emprego, voltadas para a melhoria da qualidade de vida da 
população negra;

III - incentivo à criação de programas e veículos de comuni-
cação destinados à divulgação de matérias relacionadas aos inte-
resses da população negra;

IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas 
administradas por pessoas autodeclaradas negras;

V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência 
das pessoas negras na educação fundamental, média, técnica e 
superior;

VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, 
distrital e municipais e de entidades da sociedade civil voltados 
para a promoção da igualdade de oportunidades para a popula-
ção negra;

VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e 
das tradições africanas e brasileiras.

§ 1o O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medi-
das que garantam, em cada exercício, a transparência na aloca-
ção e na execução dos recursos necessários ao financiamento das 
ações previstas neste Estatuto, explicitando, entre outros, a pro-
porção dos recursos orçamentários destinados aos programas de 
promoção da igualdade, especialmente nas áreas de educação, 
saúde, emprego e renda, desenvolvimento agrário, habitação po-
pular, desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer.

§ 2o Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exer-
cício subsequente à publicação deste Estatuto, os órgãos do Po-
der Executivo federal que desenvolvem políticas e programas nas 
áreas referidas no § 1o deste artigo discriminarão em seus orça-
mentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa 
referidos no inciso VII do art. 4o desta Lei.

§ 3o O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas 
necessárias para a adequada implementação do disposto neste 
artigo, podendo estabelecer patamares de participação crescen-
te dos programas de ação afirmativa nos orçamentos anuais a 
que se refere o § 2o deste artigo.

§ 4o O órgão colegiado do Poder Executivo federal responsá-
vel pela promoção da igualdade racial acompanhará e avaliará a 
programação das ações referidas neste artigo nas propostas or-
çamentárias da União.

Art. 57. Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, 
poderão ser consignados nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social para financiamento das ações de que trata o art. 56:

I - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;

II - doações voluntárias de particulares;
III - doações de empresas privadas e organizações não gover-

namentais, nacionais ou internacionais;
IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacio-

nais;
V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, 

tratados e acordos internacionais.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58. As medidas instituídas nesta Lei não excluem outras 
em prol da população negra que tenham sido ou venham a ser 
adotadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.

Art. 59. O Poder Executivo federal criará instrumentos para 
aferir a eficácia social das medidas previstas nesta Lei e efetuará 
seu monitoramento constante, com a emissão e a divulgação de 
relatórios periódicos, inclusive pela rede mundial de computa-
dores.
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Art. 60. Os arts. 3o e 4o da Lei nº 7.716, de 1989, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o ........................................................................
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo 

de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência na-
cional, obstar a promoção funcional.” (NR)

“Art. 4o ........................................................................
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discrimina-

ção de raça ou de cor ou práticas resultantes do preconceito de 
descendência ou origem nacional ou étnica:

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao em-
pregado em igualdade de condições com os demais trabalhado-
res;

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar 
outra forma de benefício profissional;

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no 
ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário.

§ 2o Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de servi-
ços à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualda-
de racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recru-
tamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios 
de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem 
essas exigências.” (NR)

Art. 61. Os arts. 3o e 4o da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 
1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o Sem prejuízo do prescrito no art. 2o e nos dispositi-
vos legais que tipificam os crimes resultantes de preconceito de 
etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são passíveis 
das seguintes cominações:

...................................................................................” (NR)
“Art. 4o O rompimento da relação de trabalho por ato discri-

minatório, nos moldes desta Lei, além do direito à reparação pelo 
dano moral, faculta ao empregado optar entre:

...................................................................................” (NR)
Art. 62. O art. 13 da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo 
único como § 1o:

“Art. 13. ........................................................................
§ 1o ...............................................................................
§ 2º Havendo acordo ou condenação com fundamento em 

dano causado por ato de discriminação étnica nos termos do 
disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro reverterá 
diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para 
ações de promoção da igualdade étnica, conforme definição do 
Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, na hipótese 
de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualda-
de Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com exten-
são regional ou local, respectivamente.” (NR)

Art. 63. O § 1o do art. 1o da Lei nº 10.778, de 24 de novem-
bro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o .......................................................................
§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência con-

tra a mulher qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, in-
clusive decorrente de discriminação ou desigualdade étnica, que 
cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 
mulher, tanto no âmbito público quanto no privado.

...................................................................................” (NR)
Art. 64. O § 3o do art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso III:
“Art. 20. ......................................................................
.............................................................................................
§ 3o ...............................................................................

.............................................................................................
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de 

informação na rede mundial de computadores.
...................................................................................” (NR)
Art. 65. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data 

de sua publicação.

LEI FEDERAL Nº 7.716/1989, ALTERADA PELA LEI FEDE-
RAL Nº 9.459/1997 (TIPIFICAÇÃO DOS CRIMES RESUL-

TANTES DE PRECONCEITO DE RAÇA OU DE COR)

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 
cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resul-
tantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, reli-
gião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, 
de 15/05/97)

Art. 2º (Vetado).
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente 

habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, 
bem como das concessionárias de serviços públicos.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo 

de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência na-
cional, obstar a promoção funcional. (Incluído pela Lei nº 12.288, 
de 2010) (Vigência)

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada. 
Pena: reclusão de dois a cinco anos.
§ 1o Incorre na mesma pena quem, por motivo de discrimi-

nação de raça ou de cor ou práticas resultantes do preconceito 
de descendência ou origem nacional ou étnica: (Incluído pela Lei 
nº 12.288, de 2010) (Vigência)

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao em-
pregado em igualdade de condições com os demais trabalhado-
res; (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) (Vigência)

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar ou-
tra forma de benefício profissional; (Incluído pela Lei nº 12.288, 
de 2010) (Vigência)

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no 
ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. (Incluído 
pela Lei nº 12.288, de 2010) (Vigência)

§ 2o Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de servi-
ços à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualda-
de racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recru-
tamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios 
de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem 
essas exigências. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) (Vigência)

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comer-
cial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou compra-
dor.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de 

aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qual-
quer grau.
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Pena: reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de 

dezoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço).
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, 

pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.
Pena: reclusão de três a cinco anos.
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restau-

rantes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao pú-
blico.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em esta-

belecimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais 
abertos ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões 

de cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou 
estabelecimento com as mesmas finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios 

públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos 
mesmos:

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, 

como aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qual-
quer outro meio de transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em 

qualquer ramo das Forças Armadas.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o 

casamento ou convivência familiar e social.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 15. (Vetado).
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou 

função pública, para o servidor público, e a suspensão do funcio-
namento do estabelecimento particular por prazo não superior 
a três meses.

Art. 17. (Vetado).
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei 

não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na 
sentença.

Art. 19. (Vetado).
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou pre-

conceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de um a três anos e multa.(Redação dada pela 
Lei nº 9.459, de 15/05/97)

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, 
emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem 
a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido 
por intermédio dos meios de comunicação social ou publica-
ção de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 15/05/97)

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, 
ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do in-
quérito policial, sob pena de desobediência: (Redação dada pela 
Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos 
exemplares do material respectivo;(Incluído pela Lei nº 9.459, de 
15/05/97)

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, te-
levisivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.735, de 2012) (Vigência)

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na rede mundial de computadores. (Incluído pela Lei 
nº 12.288, de 2010) (Vigência)

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, 
após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do material 
apreendido. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 15/05/97)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(Renumerado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Renume-
rado pela Lei nº 8.081, de 21.9.1990)

DECRETO FEDERAL Nº 65.810/1969 (CONVENÇÃO IN-
TERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS 

FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL)

DECRETO Nº 65.810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1969

Promulga a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
todas as Formas de Discriminação Racial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, HAVENDO o Congresso Na-
cional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 23, de 21 de junho de 
1967, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial, que foi aberta à assinatura em 
Nova York e assinada pelo Brasil a 07 de março de 1966;

E HAVENDO sido depositado o Instrumento brasileiro de Ra-
tificação, junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, a 27 de 
março de 1968;

E TENDO a referida Convenção entrada em vigor, de confor-
midade com o disposto em seu artigo 19, parágrafo 1º, a 04 de 
janeiro de 1969;

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente De-
creto, seja executada e cumprida tão inteiramente como ela nele 
contém.

Brasília, 08 de dezembro de 1969; 148º da Independência e 
81º da República.

A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE 
TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

Os Estados Partes na presente Convenção,
Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em 

princípios de dignidade e igualdade inerentes a todos os seres 
humanos, e que todos os Estados Membros comprometeram-se 
a tomar medidas separadas e conjuntas, em cooperação com a 
Organização, para a consecução de um dos propósitos das Na-
ções Unidas que é promover e encorajar o respeito universal e 
observância dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
para todos, sem discriminação de raça, sexo, idioma ou religião.

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem proclama que todos os homens nascem livres e iguais 
em dignidade e direitos e que todo homem tem todos os direitos 
estabelecidos na mesma, sem distinção de qualquer espécie e 
principalmente de raça, cor ou origem nacional,
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Considerando todos os homens são iguais perante a lei e têm 
o direito à igual proteção contra qualquer discriminação e contra 
qualquer incitamento à discriminação,

Considerando que as Nações Unidas têm condenado o colo-
nialismo e todas as práticas de segregação e discriminação a ele 
associados, em qualquer forma e onde quer que existam, e que a 
Declaração sobre a Conceção de Independência, a Partes e Povos 
Coloniais, de 14 de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 (XV), da 
Assembleia Geral afirmou e proclamou solenemente a necessida-
de de levá-las a um fim rápido e incondicional,

Considerando que a Declaração das Nações Unidas sobre eli-
minação de todas as formas de Discriminação Racial, de 20 de 
novembro de 1963, (Resolução 1.904 ( XVIII) da Assembleia-Ge-
ral), afirma solemente a necessidade de eliminar rapidamente a 
discriminação racial através do mundo em todas as suas formas 
e manifestações e de assegurar a compreensão e o respeito à 
dignidade da pessoa humana,

Convencidos de que qualquer doutrina de superioridade ba-
seada em diferenças raciais é cientificamente falsa, moralmente 
condenável, socialmente injusta e perigosa, em que, não existe 
justificação para a discriminação racial, em teoria ou na prática, 
em lugar algum,

Reafirmando que a discriminação entre os homens por mo-
tivos de raça, cor ou origem étnica é um obstáculo a relações 
amistosas e pacíficas entre as nações e é capaz de disturbar a paz 
e a segurança entre povos e a harmonia de pessoas vivendo lado 
a lado até dentro de um mesmo Estado,

Convencidos que a existência de barreiras raciais repugna os 
ideais de qualquer sociedade humana,

Alarmados por manifestações de discriminação racial ainda 
em evidência em algumas áreas do mundo e por políticas gover-
namentais baseadas em superioridade racial ou ódio, como as 
políticas de apartheid, segreção ou separação,

Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias para elimi-
nar rapidamente a discriminação racial em, todas as suas formas 
e manifestações, e a prevenir e combater doutrinas e práticas 
raciais com o objetivo de promover o entendimento entre as ra-
ças e construir uma comunidade internacional livre de todas as 
formas de separação racial e discriminação racial,

Levando em conta a Convenção sobre Discriminação nos 
Emprego e Ocupação adotada pela Organização internacional do 
Trabalho em 1958, e a Convenção contra discriminação no Ensino 
adotada pela Organização das Nações Unidas para Educação a 
Ciência em 1960,

Desejosos de completar os princípios estabelecidos na De-
claração das Nações unidas sobre a Eliminação de todas as for-
mas de discriminação racial e assegurar o mais cedo possível a 
adoção de medidas práticas para esse fim,

Acordaram no seguinte:

PARTE I
Artigo I

1. Nesta Convenção, a expressão “discriminação racial” sig-
nificará qualquer distinção, exclusão restrição ou preferência ba-
seadas em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica 
que tem por objetivo ou efeito anular ou restringir o reconheci-
mento, gozo ou exercício num mesmo plano,( em igualdade de 
condição), de direitos humanos e liberdades fundamentais no 
domínio político econômico, social, cultural ou em qualquer ou-
tro domínio de vida pública.

2. Esta Convenção não se aplicará ás distinções, exclusões, 
restrições e preferências feitas por um Estado Parte nesta Con-
venção entre cidadãos e não cidadãos.

3. Nada nesta Convenção poderá ser interpretado como afe-
tando as disposições legais dos Estados Partes, relativas a nacio-
nalidade, cidadania e naturalização, desde que tais disposições 
não discriminem contra qualquer nacionalidade particular.

4. Não serão consideradas discriminação racial as medidas 
especiais tomadas com o único objetivo de assegurar progresso 
adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos 
que necessitem da proteção que possa ser necessária para pro-
porcionar a tais grupos ou indivíduos igual gozo ou exercício de 
direitos humanos e liberdades fundamentais, contando que, tais 
medidas não conduzam, em consequência, à manutenção de di-
reitos separados para diferentes grupos raciais e não prossigam 
após terem sidos alcançados os seus objetivos.

Artigo II

1. Os Estados Partes condenam a discriminação racial e com-
prometem-se a adotar, por todos os meios apropriados e sem 
tardar uma política de eliminação da discriminação racial em to-
das as suas formas e de promoção de entendimento entre todas 
as raças e para esse fim:

a) Cada Estado parte compromete-se a efetuar nenhum ato 
ou prática de discriminação racial contra pessoas, grupos de pes-
soas ou instituições e fazer com que todas as autoridades públi-
cas nacionais ou locais, se conformem com esta obrigação;

b) Cada Estado Parte compromete-se a não encorajar, defen-
der ou apoiar a discriminação racial praticada por uma pessoa ou 
uma organização qualquer;

c) Cada Estado Parte deverá tomar as medidas eficazes, a 
fim de rever as politicas governamentais nacionais e locais e para 
modificar, ab-rogar ou anular qualquer disposição regulamentar 
que tenha como objetivo criar a discriminação ou perpetrá-la 
onde já existir;

d) Cada Estado Parte deverá, por todos os meios apropria-
dos, inclusive se as circunstâncias o exigerem, as medidas legis-
lativas, proibir e por fim, a discriminação racial praticadas por 
pessoa, por grupo ou das organizações;

e) Cada Estado Parte compromete-se a favorecer, quando 
for o caso as organizações e movimentos multirraciais e outros 
meios próprios a eliminar as barreiras entre as raças e a desenco-
rajar o que tende a fortalecer a divisão racial.

2) Os Estados Partes tomarão, se as circunstâncias o exigi-
rem, nos campos social, econômico, cultural e outros, as medidas 
especiais e concretas para assegurar como convier o desenvolvi-
mento ou a proteção de certos grupos raciais ou de indivíduos 
pertencentes a estes grupos com o objetivo de garantir-lhes, em 
condições de igualdade, o pleno exercício dos direitos do homem 
e das liberdades fundamentais.

Essas medidas não deverão, em caso algum, ter a finalidade 
de manter direitos grupos raciais, depois de alcançados os obje-
tivos em razão dos quais foram tomadas.

Artigo III

Os Estados Partes especialmente condenam a segregação ra-
cial e o apartheid e comprometem-se a proibir e a eliminar nos 
territórios sob sua jurisdição todas as práticas dessa natureza.
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Artigo IV

Os Estados partes conenam toda propaganda e todas as or-
ganizações que se inspirem em ideias ou teorias baseadas na su-
perioridade de uma raça ou de um grupo de pessoas de uma cer-
ta cor ou de uma certa origem ética ou que pretendem justificar 
ou encorajar qualquer forma de ódio e de discriminação raciais 
e comprometem-se a adotar imediatamente medidas positivas 
destinadas a eliminar qualquer incitação a uma tal discriminação, 
ou quaisquer atos de discriminação com este objetivo tendo em 
vista os princípios formulados na Declaração universal dos direi-
tos do homem e os direitos expressamente enunciados no artigo 
5 da presente convenção, eles se comprometem principalmente:

a) a declarar delitos puníveis por lei, qualquer difusão de 
ideias baseadas na superioridade ou ódio raciais, qualquer incita-
mento à discriminação racial, assim como quaisquer atos de vio-
lência ou provocação a tais atos, dirigidos contra qualquer raça 
ou qualquer grupo de pessoas de outra cor ou de outra origem 
técnica, como também qualquer assistência prestada a ativida-
des racistas, inclusive seu financiamento;

b) a declarar ilegais e a proibir as organizações assim como 
as atividades de propaganda organizada e qualquer outro tipo de 
atividade de propaganda que incitar a discriminação racial e que 
a encorajar e a declara delito punível por lei a participação nestas 
organizações ou nestas atividades.

c) a não permitir as autoridades públicas nem ás instituições 
públicas nacionais ou locais, o incitamento ou encorajamento à 
discriminação racial.

Artigo V

De conformidade com as obrigações fundamentais enuncia-
das no artigo 2, Os Estados Partes comprometem-se a proibir e a 
eliminar a discriminação racial em todas suas formas e a garantir 
o direito de cada uma à igualdade perante a lei sem distinção de 
raça , de cor ou de origem nacional ou étnica, principalmente no 
gozo dos seguintes direitos:

a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou 
qualquer outro órgão que administre justiça;

b) direito a segurança da pessoa ou à proteção do Estado 
contra violência oulesão corporal cometida que por funcionários 
de Governo, quer por qualquer individuo, grupo ou instituição.

c) direitos políticos principalmente direito de participar às 
eleições - de votar e ser votado - conforme o sistema de sufrágio 
universal e igual direito de tomar parte no Governo, assim como 
na direção dos assuntos públicos, em qualquer grau e o direito de 
acesso em igualdade de condições, às funções públicas.

d) Outros direitos civis, principalmente,
i) direito de circular livremente e de escolher residência den-

tro das fronteiras do Estado;
ii) direito de deixar qualquer pais, inclusive o seu, e de voltar 

a seu país;
iii) direito de uma nacionalidade;
iv) direito de casar-se e escolher o cônjuge;
v) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como 

em conjunto, à propriedade;
vi) direito de herda;
vii) direito à liberdade de pensamento, de consciência e de 

religião;
viii) direito à liberdade de opinião e de expressão;
ix) direito à liberdade de reunião e de associação pacífica;
e) direitos econômicos, sociais culturais, principalmente:

i) direitos ao trabalho, a livre escolha de seu trabalho, a con-
dições equitativas e satisfatórias de trabalho à proteção contra 
o desemprego, a um salário igual para um trabalho igual, a uma 
remuneração equitativa e satisfatória;

ii) direito de fundar sindicatos e a eles se filiar;
iii) direito à habitação;
iv) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdên-

cia social e aos serviços sociais;
v) direito a educação e à formação profissional;
vi) direito a igual participação das atividades culturais;
f) direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados 

ao uso do publico, tais como, meios de transporte hotéis, restau-
rantes, cafés, espetáculos e parques.

Artigo VI

Os Estados Partes assegurarão a qualquer pessoa que esti-
ver sob sua jurisdição, proteção e recursos efetivos perante os 
tribunais nacionais e outros órgãos do Estado competentes, con-
tra quaisquer atos de discriminação racial que, contrariamente 
à presente Convenção, violarem seus direitos individuais e suas 
liberdades fundamentais, assim como o direito de pedir a esses 
tribunais uma satisfação ou repartição justa e adequada por qual-
quer dano de que foi vitima em decorrência de tal discriminação.

Artigo VII

Os Estados Partes, comprometem-se a tomar as medidas 
imediatas e eficazes, principalmente no campo de ensino, educa-
ção, da cultura e da informação, para lutar contra os preconceitos 
que levem à discriminação racial e para promover o entendimen-
to, a tolerância e a amizade entre nações e grupos raciais e éticos 
assim como para propagar ao objetivo e princípios da Carta das 
Nações Unidas da Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
da Declaração das Nações Unidas sobre a eliminação de todas as 
formas de discriminação racial e da presente Convenção.

PARTE II
Artigo VIII

1. Será estabelecido um Comitê para a eliminação da discri-
minação racial (doravante denominado “o Comitê) composto de 
18 peritos conhecidos para sua alta moralidade e conhecida im-
parcialidade, que serão eleitos pelos Estados Membros dentre 
seus nacionais e que atuarão a título individual, levando-se em 
conta uma repartição geográfica equitativa e a representação das 
formas diversas de civilização assim como dos principais sistemas 
jurídicos.

2. Os Membros do Comitê serão eleitos em escrutínio secre-
to de uma lista de candidatos designados pelos Estados Partes, 
Cada Estado Parte poderá designar um candidato escolhido den-
tre seus nacionais.

3. A primeira eleição será realizada seis meses após a data da 
entrada em vigor da presente Convenção. Três meses pelo me-
nos antes de cada eleição, o Secretário Geral das Nações Unidas 
enviará uma Carta aos Estados Partes para convidá-los a apresen-
tar suas candidaturas no prazo de dois meses. O Secretário Geral 
elaborará uma lista por ordem alfabética, de todos os candidatos 
assim nomeados com indicação dos Estados partes que os no-
mearam, e a comunicará aos Estados Partes.

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante uma reunião 
dos Estados Partes convocada pelo Secretário Geral das Nações 
Unidas. Nessa reunião, em que o quórum será alcançado com 
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dois terços dos Estados Partes, serão eleitos membros do Comi-
tê, os candidatos que obtiverem o maior número de votos e a 
maioria absoluta de votos dos representantes dos Estados Partes 
presentes e votantes.

5. a) Os membros do Comitê serão eleitos por um período 
de quatro anos. Entretanto, o mandato de nove dos membros 
eleitos na primeira eleição, expirará ao fim de dois anos; logo 
após a primeira eleição os nomes desses nove membros serão 
escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comitê.

b) Para preencher as vagas fortuitas, o Estado Parte, cujo pe-
rito deixou de exercer suas funções de membro do Comitê, no-
meará outro perito dentre seus nacionais, sob reserva da apro-
vação do Comitê.

6. Os Estados Partes serão responsáveis pelas despesas dos 
membros do Comitê para o período em que estes desempenha-
rem funções no Comitê.

Artigo IX

1. Os Estados Partes comprometem-se a apresentar ao Secre-
tário Geral para exame do Comitê, um relatório sobre as medidas 
legislativas, judiciárias, administrativas ou outras que tomarem 
para tornarem efetivas as disposições da presente Convenção:

a) dentro do prazo de um ano a partir da entrada em vigor da 
Convenção, para cada Estado interessado no que lhe diz respei-
to, e posteriormente, cada dois anos, e toda vez que o Comitê o 
solicitar. O Comitê poderá solicitar informações complementares 
aos Estados Partes.

2. O Comitê submeterá anualmente à Assembleia Geral, um 
relatório sobre suas atividades e poderá fazer sugestões e reco-
mendações de ordem geral baseadas no exame dos relatórios e 
das informações recebidas dos Estados Partes. Levará estas su-
gestões e recomendações de ordem geral ao conhecimento da 
Assembleia Geral, e se as houver juntamente com as observações 
dos Estados Partes.

Artigo X

1. O Comitê adotará seu regulamento interno.
2. O Comitê elegerá sua mesa por um período de dois anos.
3. O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas foi 

necessários serviços de Secretaria ao Comitê.
4. O Comitê reunir-se-á normalmente na Sede das Nações 

Unidas.

Artigo XI

1. Se um Estado Parte Julgar que outro Estado igualmente 
Parte não aplica as disposições da presente Convenção poderá 
chamar a atenção do Comitê sobre a questão. O Comitê trans-
mitirá, então, a comunicação ao Estado Parte interessado. Num 
prazo de três meses, o Estado destinatário submeterá ao Comitê 
as explicações ou declarações por escrito, a fim de esclarecer a 
questão e indicar as medidas corretivas que por acaso tenham 
sido tomadas pelo referido Estado.

2. Se, dentro de um prazo de seis meses a partir da data do 
recebimento da comunicação original pelo Estado destinatário a 
questão não foi resolvida a contento dos dois Estados, por meio 
de negociações bilaterais ou por qualquer outro processo que es-
tiver a sua disposição, tanto um como o outro terão o direito de 
submetê-la novamente ao Comitê, endereçando uma notificação 
ao Comitê assim como ao outro Estado interessado.

3. O Comitê só poderá tomar conhecimento de uma questão, 
de acordo com o parágrafo 2 do presente artigo, após ter consta-
tado que todos os recursos internos disponíveis foram interpos-
tos ou esgotados, de conformidade com os princípios do direito 
internacional geralmente reconhecidos. Esta regra não se aplica-
rá se os procedimentos de recurso excederem prazos razoáveis.

4. Em qualquer questão que lhe for submetida, Comitê pode-
rá solicitar aos Estados-Partes presentes que lhe forneçam quais-
quer informações complementares pertinentes.

5. Quando o Comitê examinar uma questão conforme o pre-
sente Artigo os Estados Partes interessados terão o direito de 
nomear um representante que participará sem direito de voto 
dos trabalhos no Comitê durante todos os debates.

Artigo XII

1. a) Depois que o Comitê obtiver e consultar as informações 
que julgar necessárias, o Presidente nomeará uma Comissão de 
Conciliação ad hoc (doravante denominada “ A Comissão”, com-
posta de 5 pessoas que poderão ser ou não membros do Comi-
tê. Os membros serão nomeados com o consentimento pleno e 
unânime das partes na controvérsia e a Comissão fará seus bons 
ofícios a disposição dos Estados presentes, com o objetivo de 
chegar a uma solução amigável da questão, baseada no respeito 
à presente Convenção.

b) Se os Estados Partes na controvérsia não chegarem a um 
entendimento em relação a toda ou parte da composição da Co-
missão num prazo de três meses os membros da Comissão que 
não tiverem o assentimento do Estados Partes, na controvérsia 
serão eleitos por escrutinio secreto entre os membros de dois 
terços dos membros do Comitê.

2. Os membros da Comissão atuarão a título individual. Não 
deverão ser nacionais de um dos Estados Partes na controvérsia 
nem de um Estado que não seja parte da presente Convenção.

3. A Comissão elegerá seu Presidente e adotará seu regimen-
to interno.

4. A Comissão reunir-se-á normalmente na sede nas Nações 
Unidas em qualquer outro lugar apropriado que a Comissão de-
terminar.

5. O Secretariado previsto no parágrafo 3 do artigo 10 pres-
tará igualmente seus serviços à Comissão cada ver que uma con-
trovérsia entre os Estados Partes provocar sua formação.

6. Todas as despesas dos membros da Comissão serão dividi-
dos igualmente entre os Estados Partes na controvérsia baseadas 
num cálculo estimativo feito pelo Secretário-Geral.

7. O Secretário Geral ficará autorizado a pagar, se for ne-
cessário, as despesas dos membros da Comissão, antes que o 
reembolso seja efetuado pelos Estados Partes na controvérsia, 
de conformidade com o parágrafo 6 do presente artigo.

8. As informações obtidas e confrontadas pelo Comitê serão 
postas à disposição da Comissão, e a Comissão poderá solicitar 
aos Estados interessados sde lhe fornecer qualquer informação 
complementar pertinente.

Artigo XIII

1. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspec-
tos, a Comissão preparará e submeterá ao Presidente do Comitê 
um relatório com as conclusões sobre todas ass questões de fato 
relativas à controvérsia entre as partes e as recomendações que 
julgar oportunas a fim de chegar a uma solução amistosa da con-
trovérsia.
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2. O Presidente do Comitê transmitirá o relatório da Comis-
são a cada um dos Estados Partes na controvérsia. Os referidos 
Estados comunicarão ao Presidente do Comitê num prazo de três 
meses se aceitam ou não, as recomendações contidas no relató-
rio da Comissão.

3. Expirado o prazo previsto no paragrafo 2º do presente ar-
tigo, o Presidente do Comitê comunicará o Relatório da Comissão 
e as declarações dos Estados Partes interessadas aos outros Esta-
dos Parte na Comissão.

Artigo XIV

1. Todo o Estado parte poderá declarar e qualquer momento 
que reconhece a competência do Comitê para receber e exami-
nar comunicações de indivíduos sob sua jurisdição que se con-
sideram vítimas de uma violação pelo referido Estado Parte de 
qualquer um dos direitos enunciados na presente Convenção. O 
Comitê não receberá qualquer comunicação de um Estado Parte 
que não houver feito tal declaração.

2. Qualquer Estado parte que fizer uma declaração de con-
formidade com o parágrafo do presente artigo, poderá criar ou 
designar um órgão dentro de sua ordem jurídica nacional, que 
terá competência para receber e examinar as petições de pes-
soas ou grupos de pessoas sob sua jurisdição que alegarem ser 
vitimas de uma violação de qualquer um dos direitos enunciados 
na presente Convenção e que esgotaram os outros recursos lo-
cais disponíveis.

3. A declaração feita de conformidade com o parágrafo 1 do 
presente artigo e o nome de qualquer órgão criado ou designado 
pelo Estado Parte interessado consoante o parágrafo 2 do pre-
sente artigo será depositado pelo Estado Parte interessado junto 
ao Secretário Geral das Nações Unidas que remeterá cópias aos 
outros Estados Partes. A declaração poderá ser retirada a qual-
quer momento mediante notificação ao Secretário Geral mas 
esta retirada não prejudicará as comunicações que já estiverem 
sendo estudadas pelo Comitê.

4. O órgão criado ou designado de conformidade com o 
parágrafo 2 do presente artigo, deverá manter um registro de 
petições e cópias autenticada do registro serão depositadas 
anualmente por canais apropriados junto ao Secretário Geral das 
Nações Unidas, no entendimento que o conteúdo dessas cópias 
não será divulgado ao público.

5. Se não obtiver repartição satisfatória do órgão criado ou 
designado de conformidade com o parágrafo 2 do presente ar-
tigo, o peticionário terá o direito de levar a questão ao Comitê 
dentro de seis meses.

6. a) O Comitê levará, a título confidencial, qualquer comu-
nicação que lhe tenha sido endereçada, ao conhecimento do 
Estado Parte que, pretensamente houver violado qualquer das 
disposições desta Convenção, mas a identidade da pessoa ou dos 
grupos de pessoas não poderá ser revelada sem o consentimento 
expresso da referida pessoa ou grupos de pessoas. O Comitê não 
receberá comunicações anônimas.

b) Nos três meses seguintes, o referido Estado submeterá, 
por escrito ao Comitê, as explicações ou recomendações que 
esclarecem a questão e indicará as medidas corretivas que por 
acaso houver adotado.

7. a) O Comitê examinará as comunicações, à luz de todas as 
informações que forem submetidas pelo Estado parte interessa-
do e pelo peticionário. O Comitê só examinará uma comunicação 
de peticionário após ter-se assegurado que este esgotou todos 
os recursos internos disponíveis. Entretanto, esta regra não se 
aplicará se os processos de recurso excederem prazos razoáveis.

b) O Comitê remeterá suas sugestões e recomendações 
eventuais, ao Estado Parte interessado e ao peticionário.

8. O Comitê incluirá em seu relatório anual um resumo des-
tas comunicações, se for necessário, um resumo das explicações 
e declarações dos Estados Partes interessados assim como suas 
próprias sugestões e recomendações.

9. O Comitê somente terá competência para exercer as fun-
ções previstas neste artigo se pelo menos dez Estados Partes 
nesta Convenção estiverem obrigados por declarações feitas de 
conformidade com o parágrafo deste artigo.

Artigo XV

1. Enquanto não forem atingidos os objetivos da resolução 
1.514 (XV) da Assembleia Geral de 14 de dezembro de 1960, rela-
tiva à Declaração sobro a concessão da independência dos países 
e povos coloniais, as disposições da presente convenção não res-
tringirão de maneira alguma o direito de petição concedida aos 
povos por outros instrumentos internacionais ou pela Organiza-
ção das Nações Unidas e suas agências especializadas.

2. a) O Comitê constituído de conformidade com o parágrafo 
1 do artigo 8 desta Convenção receberá cópia das petições pro-
venientes dos órgãos das Nações Unidas que se encarregarem 
de questões diretamente relacionadas com os princípios e objeti-
vos da presente Convenção e expressará sua opinião e formulará 
recomendações sobre petições recebidas quando examinar as 
petições recebidas dos habitantes dos territórios sob tutela ou 
não autônomo ou de qualquer outro território a que se aplicar 
a resolução 1514 (XV) da Assembleia Geral, relacionadas a ques-
tões tratadas pela presente Convenção e que forem submetidas 
a esses órgãos.

b) O Comitê receberá dos órgãos competentes da Organi-
zação das Nações Unidas cópia dos relatórios sobre medidas de 
ordem legislativa judiciária, administrativa ou outra diretamente 
relacionada com os princípios e objetivos da presente Convenção 
que as Potências Administradoras tiverem aplicado nos territó-
rios mencionados na alínea “a” do presente parágrafo e expres-
sará sua opinião e fará recomendações a esses órgãos.

3. O Comitê incluirá em seu relatório à Assembleia um re-
sumo das petições e relatórios que houver recebido de órgãos 
das Nações Unidas e as opiniões e recomendações que houver 
proferido sobre tais petições e relatórios.

4. O Comitê solicitará ao Secretário Geral das Nações Unidas 
qualquer informação relacionada com os objetivos da presente 
Convenção que este dispuser sobre os territórios mencionados 
no parágrafo 2 (a) do presente artigo.

Artigo XVI

As disposições desta Convenção relativas a solução das con-
trovérsias ou queixas serão aplicadas sem prejuízo de outros 
processos para solução de controvérsias e queixas no campo 
da discriminação previstos nos instrumentos constitutivos das 
Nações Unidas e suas agências especializadas, e não excluirá a 
possibilidade dos Estados partes recomendarem aos outros, pro-
cessos para a solução de uma controvérsia de conformidade com 
os acordos internacionais ou especiais que os ligarem.
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Terceira Parte
Artigo XVII

1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura de todo 
Estado Membro da Organização das Nações Unidas ou membro 
de qualquer uma de suas agências especializadas, de qualquer 
Estado parte no Estatuto da Côrtes Internacional de Justiça, as-
sim como de qualquer outro Estado convidado pela Assembleia-
-Geral da Organização das Nações Unidas a torna-se parte na 
presente Convenção.

2. A presente Convenção ficará sujeita à ratificação e os ins-
trumentos de ratificação serão depositados junto ao Secretário 
Geral das Nações Unidas.

Artigo XVIII

1. A presente Convenção ficará aberta a adesão de qualquer 
Estado mencionado no parágrafo 1º do artigo 17.

2. A adesão será efetuada pelo depósito de instrumento de 
adesão junto ao Secretário Geral das Nações Unidas.

Artigo XIX

1. Esta convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a 
data do deposito junto ao Secretário Geral das Nações Unidas do 
vigésimo sétimo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar a presente Convenção ou 
a ele aderir após o depósito do vigésimo sétimo instrumento de 
ratificação ou adesão esta Convenção entrará em vigor no trigé-
simo dia após o depósito de seu instrumento de ratificação ou 
adesão.

Artigo XX

1. O Secretário Geral das Nações Unidas receberá e enviará, 
a todos os Estados que forem ou vierem a torna-se partes desta 
Convenção, as reservas feitas pelos Estados no momento da rati-
ficação ou adesão. Qualquer Estado que objetar a essas reservas, 
deverá notificar ao Secretário Geral dentro de noventa dias da 
data da referida comunicação, que não aceita.

2. Não será permitida uma reserva incompatível com o obje-
to e o escopo desta Convenção nem uma reserva cujo efeito seria 
a de impedir o funcionamento de qualquer dos órgãos previstos 
nesta Convenção. Uma reserva será considerada incompatível ou 
impeditiva se a ela objetarem ao menos dois terços dos Estados 
partes nesta Convenção.

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento 
por uma notificação endereçada com esse objetivo ao Secretário 
Geral. Tal notificação surgirá efeito na data de seu recebimento.

Artigo XXI

Qualquer Estado parte poderá denunciar esta Convenção 
mediante notificação escrita endereçada ao Secretário Geral da 
Organização das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um ano 
após data do recebimento da notificação pelo Secretário Geral.

Artigo XXI

Qualquer Controvérsia entre dois ou mais Estados Parte re-
lativa a interpretação ou aplicação desta Convenção que não for 
resolvida por negociações ou pelos processos previstos expres-

samente nesta Convenção, será o pedido de qualquer das Partes 
na controvérsia. Submetida à decisão da Côrte Internacional de 
Justiça a não ser que os litigantes concordem em outro meio de 
solução.

Artigo XXII

Qualquer Controvérsia entre dois ou mais Estados Partes re-
lativa à interpretação ou aplicação desta Convenção, que não for 
resolvida por negociações ou pelos processos previstos expres-
samente nesta Convenção será, pedido de qualquer das Partes 
na controvérsia, submetida à decisão da Côrte Internacional de 
Justiça a não ser que os litigantes concordem em outro meio de 
solução.

Artigo XXIII

1. Qualquer Estado Parte poderá formular a qualquer mo-
mento um pedido de revisão da presente Convenção, mediante 
notificação escrita endereçada ao Secretário Geral das Nações 
Unidas.

2. A Assembleia-Geral decidirá a respeito das medidas a se-
rem tomadas, caso for necessário, sobre o pedido.

Artigo XXIV

O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas comu-
nicará a todos os Estados mencionados no parágrafo 1º do artigo 
17 desta Convenção.

a) as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratifica-
ção e de adesão de conformidade com os artigos 17 e 18;

b) a data em que a presente Convenção entrar em vigor, de 
conformidade com o artigo 19;

c) as comunicações e declarações recebidas de conformida-
de com os artigos 14, 20 e 23.

d) as denúncias feitas de conformidade com o artigo 21.

Artigo XXV

1. Esta Convecção, cujos textos em chinês, espanhol, inglês 
e russo são igualmente autênticos será depositada nos arquivos 
das Nações Unidas.

2. O Secretário Geral das Nações Unidas enviará cópias au-
tenticadas desta Convenção a todos os Estados pertencentes a 
qualquer uma das categorias mencionadas no parágrafo 1º do 
artigo 17.

Em fé do que os abaixo assinados devidamente autorizados 
por seus Governos assinaram a presente Convecção que foi aber-
ta a assinatura em Nova York a 7 de março de 1966.
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DECRETO FEDERAL Nº 4.377/2002 (CONVENÇÃO SOBRE 
ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINA-

ÇÃO CONTRA A MULHER)

DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002

Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979, e revoga o 

Decreto no 89.460, de 20 de março de 1984. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo De-
creto Legislativo no 93, de 14 de novembro de 1983, a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova 
York, no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 
15, parágrafo 4o, e 16, parágrafo 1o, alíneas (a), (c), (g) e (h);

Considerando que, pelo Decreto Legislativo no 26, de 22 de 
junho de 1994, o Congresso Nacional revogou o citado Decreto 
Legislativo no 93, aprovando a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os 
citados artigos 15, parágrafo 4o, e 16, parágrafo 1o , alíneas (a), 
(c), (g) e (h);

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas 
em 20 de dezembro de 1994;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Bra-
sil, em 2 de março de 1984, com a reserva facultada em seu art. 
29, parágrafo 2;

DECRETA:
Art. 1o A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, 
apensa por cópia ao presente Decreto, com reserva facultada em 
seu art. 29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteira-
mente como nela se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Con-
venção, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 89.460, de 20 de março 
de 1984.

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra a Mulher

Os Estados Partes na presente convenção,
CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a 

fé nos direitos fundamentais do homem, na dignidade e no valor 
da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da 
mulher,

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos reafirma o princípio da não-discriminação e proclama que 
todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e li-
berdades proclamados nessa Declaração, sem distinção alguma, 
inclusive de sexo,

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções In-
ternacionais sobre Direitos Humanos tem a obrigação de garantir 
ao homem e à mulher a igualdade de gozo de todos os direitos 
econômicos, sociais, culturais, civis e políticos,

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os 
auspícios das Nações Unidas e dos organismos especializados em 
favor da igualdade de direitos entre o homem e a mulher,

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomen-
dações aprovadas pelas Nações Unidas e pelas Agências Especia-
lizadas para favorecer a igualdade de direitos entre o homem e 
a mulher,

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes 
diversos instrumentos, a mulher continue sendo objeto de gran-
des discriminações,

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os 
princípios da igualdade de direitos e do respeito da dignidade 
humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas condi-
ções que o homem, na vida política, social, econômica e cultural 
de seu país, constitui um obstáculo ao aumento do bem-estar 
da sociedade e da família e dificulta o pleno desenvolvimento 
das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e 
à humanidade,

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobre-
za, a mulher tem um acesso mínimo à alimentação, à saúde, à 
educação, à capacitação e às oportunidades de emprego, assim 
como à satisfação de outras necessidades,

CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem 
Econômica Internacional baseada na equidade e na justiça con-
tribuirá significativamente para a promoção da igualdade entre o 
homem e a mulher,

SALIENTANDO que a eliminação do apartheid, de todas as 
formas de racismo, discriminação racial, colonialismo, neocolo-
nialismo, agressão, ocupação estrangeira e dominação e interfe-
rência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno 
exercício dos direitos do homem e da mulher,

AFIRMANDO que o fortalecimento da paz e da segurança in-
ternacionais, o alívio da tensão internacional, a cooperação mú-
tua entre todos os Estados, independentemente de seus sistemas 
econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em 
particular o desarmamento nuclear sob um estrito e efetivo con-
trole internacional, a afirmação dos princípios de justiça, igualda-
de e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do 
direito dos povos submetidos a dominação colonial e estrangeira 
e a ocupação estrangeira, à autodeterminação e independência, 
bem como o respeito da soberania nacional e da integridade ter-
ritorial, promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, 
em consequência, contribuirão para a realização da plena igual-
dade entre o homem e a mulher,

CONVENCIDOS de que a participação máxima da mulher, em 
igualdade de condições com o homem, em todos os campos, é 
indispensável para o desenvolvimento pleno e completo de um 
país, o bem-estar do mundo e a causa da paz,

TENDO presente a grande contribuição da mulher ao bem-
-estar da família e ao desenvolvimento da sociedade, até agora 
não plenamente reconhecida, a importância social da materni-
dade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e 
conscientes de que o papel da mulher na procriação não deve ser 
causa de discriminação mas sim que a educação dos filhos exige 
a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a 
sociedade como um conjunto,

RECONHECENDO que para alcançar a plena igualdade entre 
o homem e a mulher é necessário modificar o papel tradicional 
tanto do homem como da mulher na sociedade e na família,
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RESOLVIDOS a aplicar os princípios enunciados na Declara-
ção sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher e, para 
isto, a adotar as medidas necessárias a fim de suprimir essa dis-
criminação em todas as suas formas e manifestações,

CONCORDARAM no seguinte:

PARTE I
Artigo 1°

Para os fins da presente Convenção, a expressão «discrimi-
nação contra a mulher» significará toda a distinção, exclusão ou 
restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado 
prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela 
mulher, independentemente de seu estado civil, com base na 
igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e liber-
dades fundamentais nos campos político, econômico, social, cul-
tural e civil ou em qualquer outro campo.

Artigo 2o

Os Estados Partes condenam a discriminação contra a mu-
lher em todas as suas formas, concordam em seguir, por todos 
os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada a 
eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se 
comprometem a:

a) Consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas consti-
tuições nacionais ou em outra legislação apropriada o princípio 
da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei outros 
meios apropriados a realização prática desse princípio;

b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro cará-
ter, com as sanções cabíveis e que proíbam toda discriminação 
contra a mulher;

c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher 
numa base de igualdade com os do homem e garantir, por meio 
dos tribunais nacionais competentes e de outras instituições pú-
blicas, a proteção efetiva da mulher contra todo ato de discrimi-
nação;

d) Abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discrimi-
nação contra a mulher e zelar para que as autoridades e institui-
ções públicas atuem em conformidade com esta obrigação;

e) Tomar as medidas apropriadas para eliminar a discrimina-
ção contra a mulher praticada por qualquer pessoa, organização 
ou empresa;

f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter 
legislativo, para modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos e 
práticas que constituam discriminação contra a mulher;

g) Derrogar todas as disposições penais nacionais que consti-
tuam discriminação contra a mulher.

Artigo 3°

Os Estados Partes tomarão, em todas as esferas e, em par-
ticular, nas esferas política, social, econômica e cultural, todas 
as medidas apropriadas, inclusive de caráter legislativo, para as-
segurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o 
objetivo de garantir-lhe o exercício e gozo dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais em igualdade de condições com o ho-
mem.

Artigo 4°

1. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais de ca-
ráter temporário destinadas a acelerar a igualdade de fato entre 
o homem e a mulher não se considerará discriminação na forma 
definida nesta Convenção, mas de nenhuma maneira implicará, 
como consequência, a manutenção de normas desiguais ou sepa-
radas; essas medidas cessarão quando os objetivos de igualdade 
de oportunidade e tratamento houverem sido alcançados.

2. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais, in-
clusive as contidas na presente Convenção, destinadas a proteger 
a maternidade, não se considerará discriminatória.

Artigo 5°

Os Estados-Partes tornarão todas as medidas apropriadas 
para:

a) Modificar os padrões socioculturais de conduta de ho-
mens e mulheres, com vistas a alcançar a eliminação dos pre-
conceitos e práticas consuetudinárias e de qualquer outra índole 
que estejam baseados na ideia da inferioridade ou superioridade 
de qualquer dos sexos ou em funções estereotipadas de homens 
e mulheres.

b) Garantir que a educação familiar inclua uma compreensão 
adequada da maternidade como função social e o reconhecimen-
to da responsabilidade comum de homens e mulheres no que diz 
respeito à educação e ao desenvolvimento de seus filhos, enten-
dendo-se que o interesse dos filhos constituirá a consideração 
primordial em todos os casos.

Artigo 6°

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas, 
inclusive de caráter legislativo, para suprimir todas as formas de 
tráfico de mulheres e exploração da prostituição da mulher.

PARTE II
Artigo 7°

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação contra a mulher na vida política 
e pública do país e, em particular, garantirão, em igualdade de 
condições com os homens, o direito a:

a) Votar em todas as eleições e referenda públicos e ser ele-
gível para todos os órgãos cujos membros sejam objeto de elei-
ções públicas;

b) Participar na formulação de políticas governamentais e na 
execução destas, e ocupar cargos públicos e exercer todas as fun-
ções públicas em todos os planos governamentais;

c) Participar em organizações e associações não-governa-
mentais que se ocupem da vida pública e política do país.

Artigo 8°

Os Estados-Partes tomarão todas as medidas apropriadas 
para garantir, à mulher, em igualdade de condições com o ho-
mem e sem discriminação alguma, a oportunidade de represen-
tar seu governo no plano internacional e de participar no traba-
lho das organizações internacionais.
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Artigo 9°

1. Os Estados-Partes outorgarão às mulheres direitos iguais 
aos dos homens para adquirir, mudar ou conservar sua naciona-
lidade. Garantirão, em particular, que nem o casamento com um 
estrangeiro, nem a mudança de nacionalidade do marido duran-
te o casamento, modifiquem automaticamente a nacionalidade 
da esposa, convertam-na em apátrida ou a obriguem a adotar a 
nacionalidade do cônjuge.

2. Os Estados-Partes outorgarão à mulher os mesmos direi-
tos que ao homem no que diz respeito à nacionalidade dos filhos.

PARTE III
Artigo 10

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação contra a mulher, a fim de assegu-
rar-lhe a igualdade de direitos com o homem na esfera da edu-
cação e em particular para assegurarem condições de igualdade 
entre homens e mulheres:

a) As mesmas condições de orientação em matéria de car-
reiras e capacitação profissional, acesso aos estudos e obtenção 
de diplomas nas instituições de ensino de todas as categorias, 
tanto em zonas rurais como urbanas; essa igualdade deverá ser 
assegurada na educação pré-escolar, geral, técnica e profissional, 
incluída a educação técnica superior, assim como todos os tipos 
de capacitação profissional;

b) Acesso aos mesmos currículos e mesmos exames, pessoal 
docente do mesmo nível profissional, instalações e material es-
colar da mesma qualidade;

c) A eliminação de todo conceito estereotipado dos papéis 
masculino e feminino em todos os níveis e em todas as formas de 
ensino mediante o estímulo à educação mista e a outros tipos de 
educação que contribuam para alcançar este objetivo e, em par-
ticular, mediante a modificação dos livros e programas escolares 
e adaptação dos métodos de ensino;

d) As mesmas oportunidades para obtenção de bolsas-de-es-
tudo e outras subvenções para estudos;

e) As mesmas oportunidades de acesso aos programas de 
educação supletiva, incluídos os programas de alfabetização fun-
cional e de adultos, com vistas a reduzir, com a maior brevidade 
possível, a diferença de conhecimentos existentes entre o ho-
mem e a mulher;

f) A redução da taxa de abandono feminino dos estudos e a 
organização de programas para aquelas jovens e mulheres que 
tenham deixado os estudos prematuramente;

g) As mesmas oportunidades para participar ativamente nos 
esportes e na educação física;

h) Acesso a material informativo específico que contribua 
para assegurar a saúde e o bem-estar da família, incluída a infor-
mação e o assessoramento sobre planejamento da família.

Artigo 11

1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera do em-
prego a fim de assegurar, em condições de igualdade entre ho-
mens e mulheres, os mesmos direitos, em particular:

a) O direito ao trabalho como direito inalienável de todo ser 
humano;

b) O direito às mesmas oportunidades de emprego, inclusi-
ve a aplicação dos mesmos critérios de seleção em questões de 
emprego;

c) O direito de escolher livremente profissão e emprego, o 
direito à promoção e à estabilidade no emprego e a todos os be-
nefícios e outras condições de serviço, e o direito ao acesso à 
formação e à atualização profissionais, incluindo aprendizagem, 
formação profissional superior e treinamento periódico;

d) O direito a igual remuneração, inclusive benefícios, e 
igualdade de tratamento relativa a um trabalho de igual valor, 
assim como igualdade de tratamento com respeito à avaliação da 
qualidade do trabalho;

e) O direito à seguridade social, em particular em casos de 
aposentadoria, desemprego, doença, invalidez, velhice ou outra 
incapacidade para trabalhar, bem como o direito de férias pagas;

f) O direito à proteção da saúde e à segurança nas condições 
de trabalho, inclusive a salvaguarda da função de reprodução.

2. A fim de impedir a discriminação contra a mulher por ra-
zões de casamento ou maternidade e assegurar a efetividade de 
seu direito a trabalhar, os Estados-Partes tomarão as medidas 
adequadas para:

a) Proibir, sob sanções, a demissão por motivo de gravidez 
ou licença de maternidade e a discriminação nas demissões mo-
tivadas pelo estado civil;

b) Implantar a licença de maternidade, com salário pago ou 
benefícios sociais comparáveis, sem perda do emprego anterior, 
antiguidade ou benefícios sociais;

c) Estimular o fornecimento de serviços sociais de apoio ne-
cessários para permitir que os pais combinem as obrigações para 
com a família com as responsabilidades do trabalho e a participa-
ção na vida pública, especialmente mediante fomento da criação 
e desenvolvimento de uma rede de serviços destinados ao cuida-
do das crianças;

d) Dar proteção especial às mulheres durante a gravidez nos 
tipos de trabalho comprovadamente prejudiciais para elas.

3. A legislação protetora relacionada com as questões com-
preendidas neste artigo será examinada periodicamente à luz 
dos conhecimentos científicos e tecnológicos e será revista, der-
rogada ou ampliada conforme as necessidades.

Artigo 12

1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera dos cui-
dados médicos a fim de assegurar, em condições de igualdade 
entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos, inclusive 
os referentes ao planejamento familiar.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1o, os Estados-Par-
tes garantirão à mulher assistência apropriadas em relação à gra-
videz, ao parto e ao período posterior ao parto, proporcionando 
assistência gratuita quando assim for necessário, e lhe assegu-
rarão uma nutrição adequada durante a gravidez e a lactância.

Artigo 13

Os Estados-Partes adotarão todas as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação contra a mulher em outras esfe-
ras da vida econômica e social a fim de assegurar, em condições 
de igualdade entre homens e mulheres, os mesmos direitos, em 
particular:

a) O direito a benefícios familiares;
b) O direito a obter empréstimos bancários, hipotecas e ou-

tras formas de crédito financeiro;
c) O direito a participar em atividades de recreação, esportes 

e em todos os aspectos da vida cultural.
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Artigo 14

1. Os Estados-Partes levarão em consideração os problemas 
específicos enfrentados pela mulher rural e o importante papel 
que desempenha na subsistência econômica de sua família, in-
cluído seu trabalho em setores não-monetários da economia, e 
tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a aplica-
ção dos dispositivos desta Convenção à mulher das zonas rurais.

2. Os Estados-Partes adotarão todas as medias apropriadas 
para eliminar a discriminação contra a mulher nas zonas rurais 
a fim de assegurar, em condições de igualdade entre homens e 
mulheres, que elas participem no desenvolvimento rural e dele 
se beneficiem, e em particular as segurar-lhes-ão o direito a:

a) Participar da elaboração e execução dos planos de desen-
volvimento em todos os níveis;

b) Ter acesso a serviços médicos adequados, inclusive infor-
mação, aconselhamento e serviços em matéria de planejamento 
familiar;

c) Beneficiar-se diretamente dos programas de seguridade 
social;

d) Obter todos os tipos de educação e de formação, acadê-
mica e não acadêmica, inclusive os relacionados à alfabetização 
funcional, bem como, entre outros, os benefícios de todos os 
serviços comunitário e de extensão a fim de aumentar sua capa-
cidade técnica;

e) Organizar grupos de autoajuda e cooperativas a fim de ob-
ter igualdade de acesso às oportunidades econômicas mediante 
emprego ou trabalho por conta própria;

f) Participar de todas as atividades comunitárias;
g) Ter acesso aos créditos e empréstimos agrícolas, aos ser-

viços de comercialização e às tecnologias apropriadas, e receber 
um tratamento igual nos projetos de reforma agrária e de rees-
tabelecimentos;

h) gozar de condições de vida adequadas, particularmente 
nas esferas da habitação, dos serviços sanitários, da eletricidade 
e do abastecimento de água, do transporte e das comunicações.

PARTE IV
Artigo 15

1. Os Estados-Partes reconhecerão à mulher a igualdade com 
o homem perante a lei.

2. Os Estados-Partes reconhecerão à mulher, em matérias 
civis, uma capacidade jurídica idêntica do homem e as mesmas 
oportunidades para o exercício dessa capacidade. Em particular, 
reconhecerão à mulher iguais direitos para firmar contratos e ad-
ministrar bens e dispensar-lhe-ão um tratamento igual em todas 
as etapas do processo nas cortes de justiça e nos tribunais.

3. Os Estados-Partes convém em que todo contrato ou outro 
instrumento privado de efeito jurídico que tenda a restringir a 
capacidade jurídica da mulher será considerado nulo.

4. Os Estados-Partes concederão ao homem e à mulher os 
mesmos direitos no que respeita à legislação relativa ao direito 
das pessoas à liberdade de movimento e à liberdade de escolha 
de residência e domicílio.

Artigo 16

1. Os Estados-Partes adotarão todas as medidas adequa-
das para eliminar a discriminação contra a mulher em todos os 
assuntos relativos ao casamento e às ralações familiares e, em 
particular, com base na igualdade entre homens e mulheres, as-
segurarão:

a) O mesmo direito de contrair matrimônio;
b) O mesmo direito de escolher livremente o cônjuge e de 

contrair matrimônio somente com livre e pleno consentimento;
c) Os mesmos direitos e responsabilidades durante o casa-

mento e por ocasião de sua dissolução;
d) Os mesmos direitos e responsabilidades como pais, qual-

quer que seja seu estado civil, em matérias pertinentes aos fi-
lhos. Em todos os casos, os interesses dos filhos serão a conside-
ração primordial;

e) Os mesmos direitos de decidir livre a responsavelmente 
sobre o número de seus filhos e sobre o intervalo entre os nasci-
mentos e a ter acesso à informação, à educação e aos meios que 
lhes permitam exercer esses direitos;

f) Os mesmos direitos e responsabilidades com respeito à 
tutela, curatela, guarda e adoção dos filhos, ou institutos aná-
logos, quando esses conceitos existirem na legislação nacional. 
Em todos os casos os interesses dos filhos serão a consideração 
primordial;

g) Os mesmos direitos pessoais como marido e mulher, in-
clusive o direito de escolher sobrenome, profissão e ocupação;

h) Os mesmos direitos a ambos os cônjuges em matéria de 
propriedade, aquisição, gestão, administração, gozo e disposição 
dos bens, tanto a título gratuito quanto à título oneroso.

2. Os esponsais e o casamento de uma criança não terão 
efeito legal e todas as medidas necessárias, inclusive as de ca-
ráter legislativo, serão adotadas para estabelecer uma idade mí-
nima para o casamento e para tornar obrigatória a inscrição de 
casamentos em registro oficial.

PARTE V
Artigo 17

1. Com o fim de examinar os progressos alcançados na apli-
cação desta Convenção, será estabelecido um Comitê sobre a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher (doravante deno-
minado o Comitê) composto, no momento da entrada em vigor 
da Convenção, de dezoito e, após sua ratificação ou adesão pelo 
trigésimo-quinto Estado-Parte, de vinte e três peritos de grande 
prestígio moral e competência na área abarcada pela Convenção. 
Os peritos serão eleitos pelos Estados-Partes entre seus nacio-
nais e exercerão suas funções a título pessoal; será levada em 
conta uma repartição geográfica equitativa e a representação das 
formas diversas de civilização assim como dos principais sistemas 
jurídicos;

2. Os membros do Comitê serão eleitos em escrutínio secre-
to de uma lista de pessoas indicadas pelos Estados-Partes. Cada 
um dos Estados-Partes poderá indicar uma pessoa entre seus 
próprios nacionais;

3. A eleição inicial realizar-se-á seis meses após a data de 
entrada em vigor desta Convenção. Pelo menos três meses antes 
da data de cada eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas di-
rigirá uma carta aos Estados-Partes convidando-os a apresentar 
suas candidaturas, no prazo de dois meses. O Secretário-Geral 
preparará uma lista, por ordem alfabética de todos os candidatos 
assim apresentados, com indicação dos Estados-Partes que os te-
nham apresentado e comunicá-la-á aos Estados Partes;

4. Os membros do Comitê serão eleitos durante uma reunião 
dos Estados-Partes convocado pelo Secretário-Geral na sede das 
Nações Unidas. Nessa reunião, em que o quórum será alcançado 
com dois terços dos Estados-Partes, serão eleitos membros do 
Comitê os candidatos que obtiverem o maior número de votos e 
a maioria absoluta de votos dos representantes dos Estados-Par-
tes presentes e votantes;
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5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato 
de quatro anos. Entretanto, o mandato de nove dos membros 
eleitos na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imedia-
tamente após a primeira eleição os nomes desses nove membros 
serão escolhidos, por sorteio, pelo Presidente do Comitê;

6. A eleição dos cinco membros adicionais do Comitê reali-
zar-se-á em conformidade com o disposto nos parágrafos 2, 3 e 
4 deste Artigo, após o depósito do trigésimo-quinto instrumento 
de ratificação ou adesão. O mandato de dois dos membros adi-
cionais eleitos nessa ocasião, cujos nomes serão escolhidos, por 
sorteio, pelo Presidente do Comitê, expirará ao fim de dois anos;

7. Para preencher as vagas fortuitas, o Estado-Parte cujo pe-
rito tenha deixado de exercer suas funções de membro do Co-
mitê nomeará outro perito entre seus nacionais, sob reserva da 
aprovação do Comitê;

8. Os membros do Comitê, mediante aprovação da Assem-
bleia Geral, receberão remuneração dos recursos das Nações 
Unidas, na forma e condições que a Assembleia Geral decidir, 
tendo em vista a importância das funções do Comitê;

9. O Secretário-Geral das Nações Unidas proporcionará o 
pessoal e os serviços necessários para o desempenho eficaz das 
funções do Comitê em conformidade com esta Convenção.

Artigo 18

1. Os Estados-Partes comprometem-se a submeter ao Secre-
tário-Geral das Nações Unidas, para exame do Comitê, um rela-
tório sobre as medidas legislativas, judiciárias, administrativas ou 
outras que adotarem para tornarem efetivas as disposições desta 
Convenção e sobre os progressos alcançados a esse respeito:

a) No prazo de um ano a partir da entrada em vigor da Con-
venção para o Estado interessado; e

b) Posteriormente, pelo menos cada quatro anos e toda vez 
que o Comitê a solicitar.

2. Os relatórios poderão indicar fatores e dificuldades que 
influam no grau de cumprimento das obrigações estabelecidos 
por esta Convenção.

Artigo 19

1. O Comitê adotará seu próprio regulamento.
2. O Comitê elegerá sua Mesa por um período de dois anos.

Artigo 20

1. O Comitê se reunirá normalmente todos os anos por um 
período não superior a duas semanas para examinar os relató-
rios que lhe sejam submetidos em conformidade com o Artigo 18 
desta Convenção.

2. As reuniões do Comitê realizar-se-ão normalmente na 
sede das Nações Unidas ou em qualquer outro lugar que o Co-
mitê determine.

Artigo 21

1. O Comitê, através do Conselho Econômico e Social das 
Nações Unidas, informará anualmente a Assembleia Geral das 
Nações Unidas de suas atividades e poderá apresentar sugestões 
e recomendações de caráter geral baseadas no exame dos re-
latórios e em informações recebidas dos Estados-Partes. Essas 
sugestões e recomendações de caráter geral serão incluídas no 
relatório do Comitê juntamente com as observações que os Esta-
dos-Partes tenham porventura formulado.

2. O Secretário-Geral transmitirá, para informação, os relató-
rios do Comitê à Comissão sobre a Condição da Mulher.

As Agências Especializadas terão direito a estar representa-
das no exame da aplicação das disposições desta Convenção que 
correspondam à esfera de suas atividades. O Comitê poderá con-
vidar as Agências Especializadas a apresentar relatórios sobre a 
aplicação da Convenção nas áreas que correspondam à esfera de 
suas atividades.

PARTE VI
Artigo 23

Nada do disposto nesta Convenção prejudicará qualquer dis-
posição que seja mais propícia à obtenção da igualdade entre 
homens e mulheres e que seja contida:

a) Na legislação de um Estado-Parte ou
b) Em qualquer outra convenção, tratado ou acordo interna-

cional vigente nesse Estado.

Artigo 24

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar todas as medi-
das necessárias em âmbito nacional para alcançar a plena reali-
zação dos direitos reconhecidos nesta Convenção.

Artigo 25

1. Esta Convenção estará aberta à assinatura de todos os Es-
tados.

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas fica designado de-
positário desta Convenção.

3. Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

4. Esta Convenção estará aberta à adesão de todos os Esta-
dos. A adesão efetuar-se-á através do depósito de um instrumen-
to de adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 26

1. Qualquer Estado-Parte poderá, em qualquer momento, 
formular pedido de revisão desta revisão desta Convenção, me-
diante notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas.

2. A Assembleia Geral das Nações Unidas decidirá sobre as 
medidas a serem tomadas, se for o caso, com respeito a esse 
pedido.

Artigo 27

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir 
da data do depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou 
adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. Para cada Estado que ratificar a presente Convenção ou a 
ela aderir após o depósito do vigésimo instrumento de ratificação 
ou adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o 
depósito de seu instrumento de ratificação ou adesão.
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Artigo 28

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e enviará 
a todos os Estados o texto das reservas feitas pelos Estados no 
momento da ratificação ou adesão.

2. Não será permitida uma reserva incompatível com o obje-
to e o propósito desta Convenção.

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento 
por uma notificação endereçada com esse objetivo ao Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas, que informará a todos os Estados a 
respeito. A notificação surtirá efeito na data de seu recebimento.

Artigo 29

1. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados-Partes 
relativa à interpretação ou aplicação desta Convenção e que não 
for resolvida por negociações será, a pedido de qualquer das Par-
tes na controvérsia, submetida a arbitragem. Se no prazo de seis 
meses a partir da data do pedido de arbitragem as Partes não 
acordarem sobre a forma da arbitragem, qualquer das Partes 
poderá submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça 
mediante pedido em conformidade com o Estatuto da Corte.

2. Qualquer Estado-Parte, no momento da assinatura ou rati-
ficação desta Convenção ou de adesão a ela, poderá declarar que 
não se considera obrigado pelo parágrafo anterior. Os demais Es-
tados-Partes não estarão obrigados pelo parágrafo anterior pe-
rante nenhum Estado-Parte que tenha formulado essa reserva.

3. Qualquer Estado-Parte que tenha formulado a reserva 
prevista no parágrafo anterior poderá retirá-la em qualquer mo-
mento por meio de notificação ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas.

Artigo 30

Esta convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, 
francês, inglês e russo são igualmente autênticos será depositada 
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados devidamente 
autorizados, assinaram esta Convenção.

LEI FEDERAL Nº 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA)

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamerica-
na para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; 

dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º 
do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eli-
minação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Vio-
lência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratifi-
cados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
e estabelece medidas de assistência e proteção às mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, 
etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, ida-
de e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades 
para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e 
seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à ali-
mentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, 
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dig-
nidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garan-
tir os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações do-
mésticas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as 
condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enun-
ciados no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os 
fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições 
peculiares das mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência domésti-
ca e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada 
no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual 
ou psicológico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei comple-
mentar nº 150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 
de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste arti-
go independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher cons-
titui uma das formas de violação dos direitos humanos.



PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO

20

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 
que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, cren-
ças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição con-
tumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicula-
rização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer 
outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à auto-
determinação; (Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta 
que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação 
sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou 
uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qual-
quer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer 
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, 
ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, subor-
no ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus 
direitos sexuais e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer con-
duta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou to-
tal de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pes-
soais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo 
os destinados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto arti-
culado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça 
ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à frequên-
cia da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sis-
tematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a 
avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis 
estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência domésti-
ca e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º 
, no inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição 
Federal ;

IV - a implementação de atendimento policial especializado 
para as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento 
à Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de 
prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão 
desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos 
das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos 
ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos 
governamentais ou entre estes e entidades não-governamentais, 
tendo por objetivo a implementação de programas de erradica-
ção da violência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, 
da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais 
pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto 
às questões de gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que dissemi-
nem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa 
humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à 
equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema da violên-
cia doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar será prestada de forma articulada e conforme 
os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assis-
tência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de 
Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de 
proteção, e emergencialmente quando for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mu-
lher em situação de violência doméstica e familiar no cadastro 
de programas assistenciais do governo federal, estadual e mu-
nicipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, para preservar sua integridade física e psico-
lógica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, 
integrante da administração direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 
afastamento do local de trabalho, por até seis meses.

 III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para eventual ajuizamento da ação de separação 
judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução 
de união estável perante o juízo competente.(Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência domés-
tica e familiar compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes 
do desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os servi-
ços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodefi-
ciência Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos neces-
sários e cabíveis nos casos de violência sexual.

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violên-
cia física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a 
mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclu-
sive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a 
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tabela SUS, os custos relativos aos serviços de saúde prestados 
para o total tratamento das vítimas em situação de violência do-
méstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao 
Fundo de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de 
saúde que prestarem os serviços.(Vide Lei nº 13.871, de 2019) 
(Vigência)

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso 
de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das 
vítimas de violência doméstica ou familiar amparadas por medi-
das protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor.(Vide 
Lei nº 13.871, de 2019) (Vigência)

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 
não poderá importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio 
da mulher e dos seus dependentes, nem configurar atenuante ou 
ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada.(Vide Lei 
nº 13.871, de 2019) (Vigência)

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar 
tem prioridade para matricular seus dependentes em instituição 
de educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transfe-
ri-los para essa instituição, mediante a apresentação dos docu-
mentos comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do 
processo de violência doméstica e familiar em curso.(Incluído 
pela Lei nº 13.882,de 2019)

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus depen-
dentes matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7º 
deste artigo, e o acesso às informações será reservado ao juiz, ao 
Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público.
(Incluído pela Lei nº 13.882,de 2019)

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial que 
tomar conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as pro-
vidências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo 
ao descumprimento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência do-
méstica e familiar o atendimento policial e pericial especializado, 
ininterrupto e prestado por servidores - preferencialmente do 
sexo feminino - previamente capacitados. (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência domés-
tica e familiar ou de testemunha de violência doméstica, quando 
se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes dire-
trizes: (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional 
da depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa em 
situação de violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em si-
tuação de violência doméstica e familiar, familiares e testemu-
nhas terão contato direto com investigados ou suspeitos e pes-
soas a eles relacionadas; (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas in-
quirições sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e ad-
ministrativo, bem como questionamentos sobre a vida privada. 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência do-
méstica e familiar ou de testemunha de delitos de que trata esta 
Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento: 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado 
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e ade-
quados à idade da mulher em situação de violência doméstica 
e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência 
sofrida; (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por 
profissional especializado em violência doméstica e familiar de-
signado pela autoridade judiciária ou policial; (Incluído pela Lei 
nº 13.505, de 2017)

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou 
magnético, devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito. 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras 
providências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunican-
do de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao 
Instituto Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes 
para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a 
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio 
familiar;

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei 
e os serviços disponíveis, inclusive os de assistência judiciária 
para o eventual ajuizamento perante o juízo competente da ação 
de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 
de dissolução de união estável.(Redação dada pela Lei nº 13.894, 
de 2019)

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autori-
dade policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, 
sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a 
representação a termo, se apresentada;

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimen-
to do fato e de suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expe-
diente apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a conces-
são de medidas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito 
da ofendida e requisitar outros exames periciais necessários;

V - ouvir o agressor e as testemunhas;
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos 

autos sua folha de antecedentes criminais, indicando a existência 
de mandado de prisão ou registro de outras ocorrências policiais 
contra ele;

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou pos-
se de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar aos autos 
essa informação, bem como notificar a ocorrência à instituição 
responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, 
nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Esta-
tuto do Desarmamento);(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao 
juiz e ao Ministério Público.

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autori-
dade policial e deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do agressor;
II - nome e idade dos dependentes;
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III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solici-
tadas pela ofendida.

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa 
com deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou 
agravamento de deficiência preexistente. (Incluído pela Lei nº 
13.836, de 2019)

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento re-
ferido no § 1º o boletim de ocorrência e cópia de todos os docu-
mentos disponíveis em posse da ofendida.

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou 
prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da 
Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendi-
mento à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicí-
dio e de equipes especializadas para o atendimento e a investiga-
ção das violências graves contra a mulher.

Art. 12-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 2º (VETADO. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços pú-

blicos necessários à defesa da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar e de seus dependentes. (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente 
à vida ou à integridade física da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor será 
imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 
com a ofendida: (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

I - pela autoridade judicial; (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for 

sede de comarca; ou (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)
III - pelo policial, quando o Município não for sede de comar-

ca e não houver delegado disponível no momento da denúncia. 
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, 
o juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revo-
gação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Pú-
blico concomitantemente. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será concedida 
liberdade provisória ao preso. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 
Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa 
à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o 
estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e 
criminal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal e 
nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento 
e a execução das causas decorrentes da prática de violência do-
méstica e familiar contra a mulher.

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em 
horário noturno, conforme dispuserem as normas de organiza-
ção judiciária.

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio 
ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher. (Incluído pela Lei nº 13.894, 
de 2019)

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à 
partilha de bens. (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após 
o ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de união es-
tável, a ação terá preferência no juízo onde estiver. (Incluído pela 
Lei nº 13.894, de 2019)

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os pro-
cessos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III - do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à represen-

tação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renún-
cia à representação perante o juiz, em audiência especialmente 
designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia 
e ouvido o Ministério Público.

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência domésti-
ca e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras 
de prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as 
medidas protetivas de urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 
assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuiza-
mento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação 
de casamento ou de dissolução de união estável perante o juízo 
competente; (Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as pro-
vidências cabíveis.

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 
posse do agressor. (Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser con-
cedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pe-
dido da ofendida.

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedi-
das de imediato, independentemente de audiência das partes e 
de manifestação do Ministério Público, devendo este ser pronta-
mente comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas iso-
lada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer 
tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reco-
nhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou 
a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de ur-
gência ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário 
à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, 
ouvido o Ministério Público.
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Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instru-
ção criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada 
pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou me-
diante representação da autoridade policial.

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva 
se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para que 
subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões 
que a justifiquem.

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos proces-
suais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao 
ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do advo-
gado constituído ou do defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação 
ou notificação ao agressor .

SEÇÃO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

QUE OBRIGAM O AGRESSOR

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e fami-
liar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, 
de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as se-
guintes medidas protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003 ;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com 
a ofendida;

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das tes-

temunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o 
agressor;

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas 
por qualquer meio de comunicação;

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar 
a integridade física e psicológica da ofendida;

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes me-
nores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou servi-
ço similar;

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
VI – comparecimento do agressor a programas de recupera-

ção e reeducação; e(Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020)
VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio 

de atendimento individual e/ou em grupo de apoio.(Incluído pela 
Lei nº 13.984, de 2020)

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a apli-
cação de outras previstas na legislação em vigor, sempre que a 
segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo 
a providência ser comunicada ao Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o 
agressor nas condições mencionadas no caput e incisos do art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz comunicará 
ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas prote-
tivas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte 
de armas, ficando o superior imediato do agressor responsável 
pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incor-
rer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme 
o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de 
urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio 
da força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que 
couber, o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À OFENDIDA

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de 
outras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa 
oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento;

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus depen-
dentes ao respectivo domicílio, após afastamento do agressor;

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem pre-
juízo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV - determinar a separação de corpos.
V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 

instituição de educação básica mais próxima do seu domicílio, ou 
a transferência deles para essa instituição, independentemente 
da existência de vaga. (Incluído pela Lei nº 13.882, de 2019)

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade 
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz 
poderá determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre 
outras:

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agres-
sor à ofendida;

II - proibição temporária para a celebração de atos e contra-
tos de compra, venda e locação de propriedade em comum, salvo 
expressa autorização judicial;

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao 
agressor;

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito ju-
dicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente 
para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo.

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.641, DE 2018)

DO CRIME DE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS 
DE URGÊNCIA

DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas 
protetivas de urgência previstas nesta Lei: (Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 13.641, de 2018)

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil 
ou criminal do juiz que deferiu as medidas. (Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade 
judicial poderá conceder fiança. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 
2018)

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras 
sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)



PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO

24

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte, 
nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica 
e familiar contra a mulher.

Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras 
atribuições, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, quando necessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de 
educação, de assistência social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e fa-
miliar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judi-
ciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar con-
tra a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar deverá es-
tar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 
desta Lei.

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública 
ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede 
policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado.

TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher que vierem a ser criados poderão contar com uma equi-
pe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profis-
sionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30. Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, 
entre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério Públi-
co e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em 
audiência, e desenvolver trabalhos de orientação, encaminha-
mento, prevenção e outras medidas, voltados para a ofendida, o 
agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos 
adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliação 
mais aprofundada, o juiz poderá determinar a manifestação de 
profissional especializado, mediante a indicação da equipe de 
atendimento multidisciplinar.

Art. 32. O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 
orçamentária, poderá prever recursos para a criação e manuten-
ção da equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumu-
larão as competências cível e criminal para conhecer e julgar as 
causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, observadas as previsões do Título IV desta Lei, 
subsidiada pela legislação processual pertinente.

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas 
varas criminais, para o processo e o julgamento das causas refe-
ridas no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher poderá ser acompanhada pela implan-
tação das curadorias necessárias e do serviço de assistência ju-
diciária.

Art. 35. A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municí-
pios poderão criar e promover, no limite das respectivas compe-
tências:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para 
mulheres e respectivos dependentes em situação de violência 
doméstica e familiar;

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes 
menores em situação de violência doméstica e familiar;

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de 
saúde e centros de perícia médico-legal especializados no aten-
dimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência 
doméstica e familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.
Art. 36. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios promoverão a adaptação de seus órgãos e de seus progra-
mas às diretrizes e aos princípios desta Lei.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais 
previstos nesta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo 
Ministério Público e por associação de atuação na área, regular-
mente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legis-
lação civil.

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz quando entender que não há outra entidade 
com representatividade adequada para o ajuizamento da deman-
da coletiva.

Art. 38. As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar 
contra a mulher serão incluídas nas bases de dados dos órgãos 
oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o 
sistema nacional de dados e informações relativo às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Es-
tados e do Distrito Federal poderão remeter suas informações 
criminais para a base de dados do Ministério da Justiça.

Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da me-
dida protetiva de urgência. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão 
registradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo 
Conselho Nacional de Justiça, garantido o acesso do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e dos órgãos de segurança pública 
e de assistência social, com vistas à fiscalização e à efetividade 
das medidas protetivas. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, no limite de suas competências e nos termos das respec-
tivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão estabelecer do-
tações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, 
para a implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e 
familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, 
não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.
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Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IV:

“Art. 313. .................................................
................................................................
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra 

a mulher, nos termos da lei específica, para garantir a execução 
das medidas protetivas de urgência.” (NR)

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 61. ..................................................
.................................................................
II - ............................................................
.................................................................
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência 
contra a mulher na forma da lei específica;

........................................................... ” (NR)
Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes altera-
ções:

“Art. 129. ..................................................
..................................................................
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descenden-

te, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou te-
nha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.
..................................................................
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumenta-

da de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora 
de deficiência.” (NR)

Art. 45. O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
(Lei de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152. ...................................................
Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 

mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório 
do agressor a programas de recuperação e reeducação.” (NR)

Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias 
após sua publicação.

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (ART. 140)

PARTE ESPECIAL
(VIDE LEI Nº 7.209, DE 1984)

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Injúria
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 

decoro:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou dire-

tamente a injúria;

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra in-
júria.

§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, 
por sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem avil-
tantes:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos refe-
rentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pes-
soa idosa ou portadora de deficiência:(Redação dada pela Lei nº 
10.741, de 2003)

Pena - reclusão de um a três anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 1997)

Os crimes contra a honra subdividem-se entre Calúnia, Difa-
mação e Injúria. Em um primeiro momento, eles nos assustam, 
pois são crimes simples mas com muita bagagem que certamen-
te, irá ser muito usado para quem pretende seguir o ramo do 
Direito Penal futuramente.

Partiremos para a Injúria, um crime corriqueiro nos dias de 
hoje. Podemos dizer que, a injúria é o menos-grave do rol dos 
crimes contra a honra existentes no Código Penal, porém, pode 
se tornar uma infração grave, se atingida a raça, a etnia, a religião 
etc. No artigo 140 do Código Penal dispõe que: Injuriar alguém, 
ofendendo lhe a dignidade ou decoro. Por exemplo: Chamar uma 
pessoa de burra e incapaz nas atividades profissionais.

A Injúria é basicamente um “xingamento”, que se consuma 
quando a própria vítima toma o conhecimento e é somente de 
honra subjetiva. Entretanto, este crime possui situações em que 
o juiz pode deixar de aplicar a pena, quando por exemplo, houve 
uma provocação, ou no caso de retorsão imediata. Caberá ten-
tativa dependendo dos meios de execução e não cabe exceção 
da verdade.

LEI FEDERAL Nº 7.437/1985

LEI Nº 7.437, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Inclui, entre as contravenções penais a prática de atos resul-
tantes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil, 

dando nova redação à Lei nº 1.390, de 3 de julho de 1951 - Lei 
Afonso Arinos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Constitui contravenção, punida nos termos desta lei, 
a prática de atos resultantes de preconceito de raça, de cor, de 
sexo ou de estado civil.

Art. 2º. Será considerado agente de contravenção o diretor, 
gerente ou empregado do estabelecimento que incidir na prática 
referida no artigo 1º. desta lei.

Das Contravenções
Art. 3º. Recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem 

ou estabelecimento de mesma finalidade, por preconceito de 
raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa 
de 3 (três) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência (MVR).

Art. 4º. Recusar a venda de mercadoria em lojas de qualquer 
gênero ou o atendimento de clientes em restaurantes, bares, 
confeitarias ou locais semelhantes, abertos ao público, por pre-
conceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.
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Pena - Prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
(MVR).

Art. 5º. Recusar a entrada de alguém em estabelecimento 
público, de diversões ou de esporte, por preconceito de raça, de 
cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - Prisão simples, de 15 (quinze dias a 3 (três) meses, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
(MVR).

Art. 6º. Recusar a entrada de alguém em qualquer tipo de 
estabelecimento comercial ou de prestação de serviço, por pre-
conceito de raça, de cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias e 3 (três) meses, 
e multa de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de referência 
(MVR).

Art. 7º. Recusar a inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, por preconceito de raça, de 
cor, de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa 
de 1(uma) a três) vezes o maior valor de referência (MVR).

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento oficial de 
ensino, a pena será a perda do cargo para o agente, desde que 
apurada em inquérito regular.

Art. 8º. Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público 
civil ou militar, por preconceito de raça, de cor, de sexo ou de 
estado civil.

LEI ESTADUAL Nº 10.549/2006 (CRIA A SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL); ALTERADA PELA 

LEI ESTADUAL Nº 12.212/2011

LEI Nº 10.549 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Modifica a estrutura organizacional da Administração Públi-
ca do Poder Executivo Estadual e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a As-
sembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Administração Pública Estadual fica modificada na 
forma da presente Lei.

Art. 2º - Ficam alteradas as denominações das seguintes Se-
cretarias de Estado:

I - Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Esporte - SE-
TRAS, para Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - 
SETRE;

II - Secretaria de Combate à Pobreza e às Desigualdades 
Sociais - SECOMP, para Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Combate à Pobreza - SEDES;

III - Secretaria de Governo - SEGOV para Casa Civil;
IV - Secretaria de Cultura e Turismo - SCT, para
V - Secretaria da Justiça e Direitos Humanos - SJDH, para Se-

cretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos - SJCDH.
Art. 3º - Ficam criadas as seguintes Secretarias:
I - Secretaria de Relações Institucionais - SERIN;
II - Secretaria de Promoção da Igualdade - SEPROMI;
III - Secretaria de Desenvolvimento e Integração Regional 

SEDIR;
IV - Secretaria de Turismo - SETUR.
Art. 4º - Ficam transferidas as seguintes atividades, funções, 

fundos, órgãos e entidades:

I - da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - 
SETRE, para a Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate 
à Pobreza - SEDES:

a) a Superintendência de Assistência Social;
b) o Fundo Estadual de Assistência Social, de que trata a Lei 

6.930/95;
c) o Fundo Estadual de Atendimento à Criança e ao Adoles-

cente, de que trata a Lei 6975/96;
d) a Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC;
e) o Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS;
f) o Conselho Estadual da Criança e do Adolescente - CECA;
g) a Comissão Interinstitucional de Defesa Civil - CIDEC;
h) a Coordenação de Defesa Civil - CORDEC;
II - da Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Po-

breza - SEDES, para a Casa Civil, o Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza - FUNCEP, instituído pelo art. 4º da Lei 
7.988/2001;

III - da Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à 
Pobreza - SEDES, para a Casa Civil:

a) a Diretoria Executiva do Fundo Estadual de Combate e Er-
radicação da Pobreza FUNCEP, criada pelo art. 2º, inciso II, alínea 
c, da Lei nº 7.988, de 21 de dezembro de 2001, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 9.509, de 20 de maio de 2005, exceto a 
Diretoria de Orçamento Público e a Diretoria de Finanças;

Redação de acordo com o art. 46 da Lei nº 10.955, de 12 de 
dezembro de 2007.

Redação original: “a) a Diretoria Executiva do FUNCEP cria-
da pelo art. 2º, II, c e § 8º da Lei 7.988/2001, com as alterações 
introduzidas pela Lei 9.509/2005, exceto a Coordenação de Orça-
mento e Finanças;”

b) o Conselho de Políticas de Inclusão Social;
c) a Câmara Técnica de Gestão de Programas;
IV - da Casa Civil:
a) para a Secretaria de Relações Institucionais SERIN: as fun-

ções de coordenação de assuntos legislativos;
b) para o Gabinete do Governador, órgão vinculado direta-

mente ao Governador: a Ouvidoria Geral do Estado, a Secretaria 
Particular do Governador, o Escritório de Representação do Go-
verno, o Cerimonial e a Assessoria Especial do Governador;

V - da Secretaria de Cultura para a Secretaria de Turismo - 
SETUR:

a) a Superintendência de Investimentos em Pólos Turísticos;
b) a Empresa de Turismo da Bahia S/A BAHIATURSA;
VI - da Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos - 

SJCDH, para a Secretaria de Promoção da Igualdade - SEPROMI:
a) o Conselho de Desenvolvimento da Comunidade Negra;
b) o Conselho de Defesa dos Direitos da Mulher;
VII - da Secretaria do Planejamento - SEPLAN para a Secreta-

ria de Desenvolvimento e Integração Regional - SEDIR:
a) os Conselhos Regionais de Desenvolvimento;
b) a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional CAR.
Art. 5º - As estruturas básicas da Secretaria de Relações Ins-

titucionais - SERIN, da Secretaria de Promoção da Igualdade - SE-
PROMI e da Secretaria de Desenvolvimento e Integração Regio-
nal - SEDIR, não conterão a Diretoria Geral prevista no art. 2º da 
Lei 7.435/98.

Parágrafo único - Fica criada a Diretoria de Administração e 
Finanças em cada uma das Secretarias referidas neste artigo e no 
Gabinete do Governador, tendo por finalidade o planejamento 
e coordenação das atividades de programação, orçamentação, 
acompanhamento, avaliação, estudos e análises, administração 
financeira e de contabilidade, material, patrimônio, serviços, re-
cursos humanos, modernização administrativa e informática.
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Art. 6º - A Secretaria de Relações Institucionais - SERIN tem 
por finalidade a coordenação política do Poder Executivo e de 
suas relações com os demais Poderes das diversas esferas de Go-
verno, com a sociedade civil e suas instituições.

§ 1º - A Secretaria de Relações Institucionais - SERIN tem a 
seguinte estrutura básica:

a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Coordenação de Assuntos Legislativos;
d) Coordenação de Assuntos Federativos;
e) Coordenação de Articulação Social.
Parágrafo único - As Coordenações têm por objetivo o pla-

nejamento, a execução e o controle das atividades a cargo da 
Secretaria de Relações Institucionais SERIN, conforme dispuser 
o Regulamento.

Art. 7º - A Secretaria de Promoção da Igualdade - SEPROMI 
tem por finalidade planejar e executar políticas de promoção da 
igualdade racial e proteção dos direitos de indivíduos e grupos 
étnicos atingidos pela discriminação e demais formas de intole-
rância, bem assim, planejar e executar as políticas públicas de 
caráter transversal para as mulheres.

§ 1º - A Secretaria de Promoção à Igualdade - SEPROMI tem 
a seguinte estrutura básica:

I - Órgãos Colegiados:
a) Conselho de Desenvolvimento da Comunidade Negra;
b) Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mulher;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Superintendência de Políticas para as Mulheres;
d) Superintendência de Promoção da Igualdade Racial.
§ 2º - A Superintendência de Políticas para as Mulheres tem 

por finalidade orientar, apoiar, coordenar, acompanhar, contro-
lar e executar programas e atividades voltadas à implementação 
de políticas para as mulheres, implementar ações afirmativas e 
definir ações públicas de promoção da igualdade entre homens e 
mulheres e de combate à discriminação.

§ 3º - A Superintendência de Promoção da Igualdade Racial 
tem por finalidade orientar, apoiar, coordenar, acompanhar, con-
trolar e executar programas e atividades voltadas à implementa-
ção de políticas e diretrizes para a promoção da igualdadee da 
proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos, 
afetados por discriminação racial e demais formas de intolerân-
cia.

§ 4º - Fica acrescida à composição do Conselho de Desenvol-
vimento da Comunidade Negra e do Conselho Estadual de Defesa 
dos Diretos da Mulher, de que tratam as alíneas a e b do art. 17 
da Lei nº 4.697/87, a representação da Secretaria de Promoção 
da Igualdade - SEPROMI.

Art. 8º - A Secretaria de Desenvolvimento e Integração Re-
gional - SEDIR tem por finalidade planejar e coordenar a execu-
ção da política estadual de desenvolvimento regional integrado; 
formular, em parceria com o Conselho Estadual de Desenvolvi-
mento Econômico e Social, os planos e programas regionais de 
desenvolvimento; estabelecer estratégias de integração das eco-
nomias regionais; acompanhar e avaliar os programas integrados 
de desenvolvimento regional.

§ 1º - A Secretaria de Desenvolvimento e Integração Regional 
- SEDIR tem a seguinte estrutura básica:

I - Órgãos Colegiados:
a) Conselhos Regionais de Desenvolvimento.
II - Órgãos da Administração Direta:

a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Coordenação de Políticas do Desenvolvimento Regional;
d) Coordenação de Programas Regionais;
III - Entidade da Administração Indireta:
a) Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR.
§ 2º - As coordenações têm por objetivo o planejamento, a 

execução e o controle das atividades a cargo da Secretaria de De-
senvolvimento e Integração Regional - SEDIR, conforme dispuser 
o regulamento.

Art. 9º - O Gabinete do Governador, órgão de assistência di-
reta e imediata ao Governador, tem a seguinte estrutura básica:

a) Chefia do Gabinete;
b) Secretaria Particular do Governador;
c) Cerimonial;
d) Assessoria Especial do Governador;
e) Assessoria Internacional;
f) Escritório de Representação do Governo.
Parágrafo único - Fica criado o cargo de Chefe do Gabinete 

do Governador, ao qual são atribuídas as atividades de supervi-
são e coordenação dos órgãos integrantes da estrutura do Ga-
binete do Governador, bem como a elaboração da agenda e o 
exercício de outras atribuições designadas pelo Governador.

Redação de acordo como o art. 39 da Lei nº 13.204, de 11 de 
dezembro de 2014.

Redação original: “Art. 9º - O Gabinete do Governador, órgão 
de assistência direta e imediata ao Governador, tem a seguinte 
estrutura básica:

a) Chefia do Gabinete;
b) Ouvidoria Geral do Estado;
c) Secretaria Particular do Governador;
d) Cerimonial;
e) Assessoria Especial do Governador;
f) Assessoria Internacional;
g) Escritório de Representação do Governo;
h) Diretoria de Administração e Finanças.

Parágrafo único - Fica criado o cargo de Chefe de Gabinete 
do Governador, ao qual são asseguradas as prerrogativas, repre-
sentação, remuneração e impedimentos de Secretário de Estado, 
cabendo-lhe a supervisão e a coordenação dos órgãos integran-
tes da estrutura do Gabinete do Governador, a elaboração da 
agenda e o exercício de outras atribuições designadas pelo Go-
vernador.”

Art. 10 - A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Espor-
te - SETRE tem por finalidade planejar e executar as políticas de 
emprego e renda e de apoio à formação do trabalhador, de eco-
nomia solidária e de fomento ao esporte.

Parágrafo único - Fica criada na Secretaria do Trabalho, Em-
prego, Renda e Esporte - SETRE a Superintendência de Economia 
Solidária, com a finalidade de planejar, coordenar, executar e 
acompanhar as ações e programas de fomento à economia so-
lidária.

Art. 11 - A Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate 
à Pobreza - SEDES tem por finalidade planejar, coordenar, execu-
tar e fiscalizar as políticas de desenvolvimento social, segurança 
alimentar e nutricional e de assistência social.

§ 1º - A Superintendência de Apoio à Inclusão Social, passa a 
ser denominada Superintendência de Inclusão e Assistência Ali-
mentar, com a finalidade de promover as ações de inclusão social 
e de assistência alimentar, conforme dispuser o regulamento.
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§ 2º - Fica extinta a Superintendência de Articulação e Pro-
gramas Especiais.

Art. 12 - A Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate 
à Pobreza - SEDES tem a seguinte estrutura básica:

I - Órgãos Colegiados:
a) Comissão Interinstitucional de Defesa Civil - CIDEC;
b) Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te - CECA;
c) Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS;
d) Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado 

da Bahia - CONSEA BA;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria Geral;
c) Superintendência de Assistência Social;
d) Superintendência de Inclusão e Assistência Alimentar;
III - Órgão em Regime Especial de Administração Direta:
a) Coordenação de Defesa Civil - CORDEC.
IV - Entidade da Administração Indireta:
a) Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC.
Parágrafo único - O Secretário do Desenvolvimento Social e 

Combate à Pobreza - SEDES passa a integrar na condição de pre-
sidente, o Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, o Con-
selho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CECA e 
a Comissão Interinstitucional de Defesa Civil - CIDEC.

Art. 13 - A Secretaria de Turismo - SETUR tem por finalidade 
planejar, coordenar e executar políticas de promoção e fomento 
ao turismo.

§ 1º - A Secretaria de Turismo - SETUR tem a seguinte estru-
tura básica:

I - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria Geral;
c) Superintendência de Investimentos em Pólos Turísticos;
d) Superintendência de Serviços Turísticos.
II - Entidade da Administração Indireta:
a) Empresa de Turismo da Bahia S/A - BAHIATURSA.
§ 2º - A Superintendência de Serviços Turísticos tem por fina-

lidade planejar e executar programas e projetos de qualificação 
de serviços e mão-de-obra, capacitação empresarial, certificação 
de qualidade, regulação e fiscalização de atividades turísticas.

Art. 14 - Ficam criadas:
I - na Secretaria da Agricultura - SEAGRI: a Superintendên-

cia de Agricultura Familiar, com a finalidade de orientar, apoiar, 
coordenar, acompanhar, controlar e executar programas e ativi-
dades voltados ao fortalecimento da agricultura familiar.

II - na Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos - 
SJCDH:

a) a Coordenação Executiva de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, com a finalidade de promover e fortalecer o de-
senvolvimento dos programas e ações voltados para a defesa dos 
direitos da pessoa portadora de deficiência;

b) a Coordenação de Políticas para os Povos Indígenas, vin-
culada à Superintendência de Apoio e Defesa aos Direitos Hu-
manos.

Art. 15 - Para atender à implantação dos novos órgãos cria-
dos por esta Lei e às adequações na estrutura da Administração 
Pública Estadual, ficam criados 04 (quatro) cargos de Secretário 
de Estado e os cargos em comissão constantes do Anexo Único 
desta Lei.

Art. 16 - Ficam extintos os cargos em comissão constantes do 
Anexo Único desta Lei.

Art. 17 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pro-
mover, no prazo de 120 (cento e vinte) dias:

I - a revisão e a elaboração dos regimentos, estatutos e ou-
tros instrumentos regulamentadores para adequação das altera-
ções organizacionais decorrentes desta Lei;

II - as modificações orçamentárias necessárias ao cumpri-
mento desta Lei, respeitados os valores globais constantes do 
orçamento do exercício de 2007.

Parágrafo único - As modificações de que trata o inciso II 
deste artigo incluem a abertura de créditos especiais destinados, 
exclusivamente, à criação de categorias de programação indis-
pensáveis ao funcionamento de órgãos criados ou decorrentes 
desta Lei, respeitado o Art. 7º da Lei Orçamentária de 2007.

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos 
necessários à continuidade dos serviços, até a definitiva estrutu-
ração dos órgãos criados ou reorganizados por esta Lei.

Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2007.
Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 12.212 DE 04 DE MAIO DE 2011

Modifica a estrutura organizacional e de cargos em comis-
são da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, e dá 

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a As-
sembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A estrutura da Administração Pública do Poder Exe-
cutivo Estadual fica modificada, na forma da presente Lei.

Art. 2º - Fica criada a Secretaria de Políticas para as Mulheres 
- SPM, com a finalidade de planejar, coordenar e articular a exe-
cução de políticas públicas para as mulheres, tendo a seguinte 
estrutura organizacional básica:

I - Órgão Colegiado:
a) Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mulher - 

CDDM;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete da Secretária;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Coordenação de Articulação Institucional e Ações Temá-

ticas;
d) Coordenação de Planejamento e Gestão de Políticas para 

as Mulheres.
Art. 3º - O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mu-

lher - CDDM, órgão consultivo, tem por finalidade estabelecer 
diretrizes e normas relativas às políticas e medidas que visem 
eliminar a discriminação e garantir condições de liberdade e 
equidade de direitos para a mulher, assegurando sua plena par-
ticipação nas atividades políticas, sociais, econômicas e culturais 
do Estado.

Parágrafo único - As normas de funcionamento do CDDM se-
rão estabelecidas em Regimento próprio.

Art. 4º - O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mu-
lher - CDDM tem a seguinte composição:

I - a Secretária de Políticas para as Mulheres, que o presidirá;
II - 06 (seis) servidoras estaduais, representantes das Secre-

tarias de Promoção da Igualdade Racial, da Educação, da Saúde, 
da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, do Trabalho, Emprego, 
Renda e Esporte e da Segurança Pública;

III - 12 (doze) representantes da sociedade civil, sendo:
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a) 05 (cinco) membros de organizações de mulheres, legal-
mente constituídas;

b) 02 (duas) de notória atuação na luta pela defesa dos direi-
tos da mulher;

c) 01 (uma) da comunidade acadêmica vinculada ao estudo 
da condição feminina;

d) 01 (uma) das trabalhadoras rurais;
e) 01 (uma) das trabalhadoras urbanas;
f) 01 (uma) das mulheres negras;
g) 01 (uma) indígena.
§ 1º - As titulares do Conselho e suas suplentes serão no-

meadas pelo Governador do Estado, sendo que as referidas nos 
incisos II e III, deste artigo, serão indicadas pelos respectivos ór-
gãos e entidades.

§ 2º - O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mulher 
manterá a atual composição até a definitiva indicação e nomea-
ção dos representantes dos órgãos e entidades que o compõem, 
conforme estabelecido nos incisos II e III deste artigo.

Art. 5º - O Gabinete da Secretária tem por finalidade prestar 
assistência ao Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e admi-
nistrativas.

Art. 6º - A Diretoria de Administração e Finanças tem por 
finalidade o planejamento e coordenação das atividades de pro-
gramação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos 
e análises, administração financeira e de contabilidade, material, 
patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização adminis-
trativa e informática.

Art. 7º - A Coordenação de Articulação Institucional e Ações 
Temáticas tem por finalidade integrar as políticas para as mulhe-
res nas áreas de educação, saúde, trabalho e participação polí-
tica, visando o combate à violência contra a mulher e a redução 
das desigualdades de gênero e a eliminação de todas as formas 
de discriminação identificadas.

Art. 8º - A Coordenação de Planejamento e Gestão de Políti-
cas para as Mulheres tem por finalidade apoiar a formulação e a 
implementação de políticas públicas de gênero, de forma trans-
versal.

Art. 9º - Fica alterada a denominação da Secretaria de Pro-
moção da Igualdade - SEPROMI para Secretaria de Promoção da 
Igualdade Racial - SEPROMI, que passa a ter por finalidade pla-
nejar e executar políticas de promoção da igualdade racial e de 
proteção dos direitos de indivíduos e grupos étnicos atingidos 
pela discriminação e demais formas de intolerância.

Art. 10 - Ficam excluídas da finalidade e competências da 
SEPROMI as atividades pertinentes ao planejamento e execução 
das políticas públicas de caráter transversal para as mulheres.

Parágrafo único - Fica transferido da SEPROMI para a Secre-
taria de Políticas para as Mulheres - SPM o Conselho Estadual de 
Defesa dos Direitos da Mulher - CDDM.

Art. 11 - A Secretaria de Promoção da Igualdade Racial passa 
a ter a seguinte estrutura organizacional básica:

I - Órgão Colegiado:
a) Conselho de Desenvolvimento da Comunidade Negra - 

CDCN;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Coordenação de Promoção da Igualdade Racial;
d) Coordenação de Políticas para as Comunidades Tradicio-

nais.

Art. 12 - O Conselho de Desenvolvimento da Comunidade 
Negra - CDCN, órgão colegiado, tem por finalidade estudar, pro-
por e acompanhar medidas de relacionamento dos órgãos gover-
namentais com a comunidade negra, visando resgatar o direito à 
sua plena cidadania e participação na sociedade.

Art. 13 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar 
assistência ao Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e admi-
nistrativas.

Art. 14 - A Diretoria de Administração e Finanças tem por 
finalidade o planejamento e coordenação das atividades de pro-
gramação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos 
e análises, administração financeira e de contabilidade, material, 
patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização adminis-
trativa e informática.

Art. 15 - A Coordenação de Promoção da Igualdade Racial 
tem por finalidade orientar, apoiar, coordenar, acompanhar, 
controlar e executar programas e atividades voltadas à imple-
mentação de políticas e diretrizes para a promoção da igualdade 
e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étni-
cos, afetados por discriminação racial e demais formas de into-
lerância.

Art. 16 - A Coordenação de Políticas para as Comunidades 
Tradicionais tem por finalidade formular políticas de promoção 
da defesa dos direitos e interesses das comunidades tradicionais, 
inclusive quilombolas, no Estado da Bahia, reduzindo as desigual-
dades e eliminando todas as formas de discriminação identifica-
das.

Art. 17 - A estrutura de cargos em comissão da SEPROMI fica 
alterada, na forma a seguir indicada:

I - ficam extintos 02 (dois) cargos de Superintendente, sím-
bolo DAS-2A;

II - ficam criados 02 (dois) cargos de Coordenador Executivo, 
símbolo DAS-2B;

III - ficam remanejados, da extinta Superintendência de Po-
líticas para as Mulheres para a Coordenação de Políticas para as 
Comunidades Tradicionais, ora criada, 01 (um) cargo de Coorde-
nador I, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de Coordenador II, sím-
bolo DAS-3, 01 (um) cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4 e 01 
(um) cargo de Secretário Administrativo I, símbolo DAI-5.

Art. 18 - Fica criado, na estrutura de cargos em comissão da 
SEPROMI, alocado na Diretoria de Administração e Finanças, 01 
(um) cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3.

Art. 19 - Fica criada a Secretaria de Administração Peniten-
ciária e Ressocialização - SEAP, com a finalidade de formular 
políticas de ações penais e de ressocialização de sentenciados, 
bem como de planejar, coordenar e executar, em harmonia com 
o Poder Judiciário, os serviços penais do Estado, tendo a seguinte 
estrutura organizacional básica:

I - Órgãos Colegiados:
a) Conselho Penitenciário - CP;
b) Conselho de Operações do Sistema Prisional;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Ouvidoria;
c) Corregedoria do Sistema Penitenciário;
d) Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Sistema 

Prisional;
e) Diretoria Geral;
f) Superintendência de Ressocialização Sustentável;
g) Superintendência de Gestão Prisional:
1.Sistema Prisional;
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h) Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas 
Alternativas da Bahia - CEAPA:

1.Núcleos de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas 
Alternativas.

Art. 20 - O Conselho Penitenciário - CP, órgão consultivo e 
fiscalizador da execução penal, tem por finalidade estabelecer 
diretrizes e normas relativas à política criminal e penitenciária 
no Estado.

Parágrafo único - As normas de funcionamento do CP serão 
estabelecidas em Regimento próprio.

Art. 21 - O Conselho Penitenciário - CP tem a seguinte com-
posição:

I - o Secretário de Administração Penitenciária e Ressociali-
zação;

II - 01 (um) representante da Defensoria Pública da União;
III - 01 (um) representante da Defensoria Pública do Estado 

da Bahia;
IV - 01 (um) representante do Ministério Público Federal;
V - 01 (um) representante do Ministério Público do Estado 

da Bahia;
VI - 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Bra-

sil - OAB, Secção Bahia, indicado pelo seu Conselho Estadual;
VII - 02 (dois) professores ou profissionais notoriamente es-

pecializados em Direito Penal, Processual Penal ou Penitenciário;
VIII - 02 (dois) professores ou profissionais notoriamente es-

pecializados em Medicina Legal ou Psiquiatria;
IX - 02 (dois) representantes da comunidade, de livre escolha 

do Governador.
§ 1º - O Presidente do Conselho será um de seus membros, 

nomeado pelo Governador do Estado, mediante indicação do Co-
legiado, em lista tríplice, através de votação secreta.

§ 2º - Os membros do Conselho e seus suplentes serão no-
meados pelo Governador do Estado, sendo que os referidos nos 
incisos II a VI deste artigo, serão indicados pelos respectivos ór-
gãos e entidades.

§ 3º - Os membros indicados nos incisos VII, VIII e IX deste 
artigo, serão escolhidos pelo Governador do Estado.

Art. 22 - O Conselho de Operações do Sistema Prisional, ór-
gão de integração e avaliação das ações operacionais, é compos-
to pelo Secretário de Administração Penitenciária e Ressocializa-
ção, que o presidirá e pelos Dirigentes da Superintendência de 
Gestão Prisional, da Corregedoria do Sistema Penitenciário e da 
Coordenação de Monitoramento e Avaliação do Sistema Prisio-
nal, bem como das Unidades Prisionais.

Art. 23 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar 
assistência ao Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e admi-
nistrativas.

Art. 24 - A Ouvidoria tem por finalidade receber e examinar 
denúncias, reclamações e sugestões dos cidadãos, relacionadas à 
atuação da Secretaria.

Art. 25 - A Corregedoria do Sistema Penitenciário tem por 
finalidade acompanhar, controlar e avaliar a regularidade da 
atuação funcional e da conduta dos servidores da Secretaria de 
Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP, em estreita 
articulação com o Sistema de Correição Estadual.

Art. 26 - A Coordenação de Monitoramento e Avaliação do 
Sistema Prisional tem por finalidade coordenar e acompanhar 
o fluxo de dados e informações, visando ao aprimoramento das 
práticas das Unidades Prisionais.

Art. 27 - A Diretoria Geral tem por finalidade a coordenação 
dos órgãos setoriais e seccionais, dos sistemas formalmente ins-
tituídos, responsáveis pela execução das atividades de progra-

mação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos e 
análises, material, patrimônio, serviços, recursos humanos, mo-
dernização administrativa e informática, e administração finan-
ceira e de contabilidade.

Art. 28 - A Superintendência de Ressocialização Sustentável 
tem por finalidade implantar atividades que possibilitem a res-
socialização e reabilitação do indivíduo sob custódia, através do 
desenvolvimento de programas de educação, cultura e trabalho 
produtivo.

Art. 29 - A Superintendência de Gestão Prisional tem por fi-
nalidade administrar e supervisionar o cumprimento das ativida-
des alusivas à execução penal, em conformidade com ações de 
humanização, bem como administrar e supervisionar o Sistema 
Prisional.

Parágrafo único - O Sistema Prisional é composto pelos Pre-
sídios, Penitenciárias, Colônias Penais, Conjuntos Penais, Cadeias 
Públicas, Hospital de Custódia e Tratamento, Casa do Albergado 
e Egressos, Centro de Observação Penal, Central Médica Peniten-
ciária e Unidade Especial Disciplinar.

Art. 30 - A Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e 
Medidas Alternativas da Bahia - CEAPA tem por finalidade acom-
panhar a execução de medidas e penas alternativas aplicadas pe-
los órgãos do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

Parágrafo único - Os Núcleos de Apoio e Acompanhamento 
às Penas e Medidas Alternativas de que trata o art. 1º da Lei nº 
11.042, de 09 de maio de 2008, ficam vinculados à Central de 
Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas da 
Bahia - CEAPA.

Art. 31 - Ficam excluídas da finalidade e competências da 
Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos - SJCDH, as 
atividades pertinentes à execução da política e da administração 
do Sistema Penitenciário do Estado.

Art. 32 - Fica extinta, na SJCDH, a Superintendência de As-
suntos Penais - SAP, ficando os seus bens patrimoniais e acervo 
transferidos para a Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização - SEAP.

Parágrafo único - Para atender ao disposto no caput deste 
artigo, fica extinto o Quadro de Cargos em Comissão da Supe-
rintendência de Assuntos Penais - SAP, da Secretaria da Justiça, 
Cidadania e Direitos Humanos - SJCDH.

Art. 33 - Fica transferida da Secretaria da Justiça, Cidadania 
e Direitos Humanos - SJCDH para a Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização - SEAP, a vinculação do Conselho 
Penitenciário - CP, ficando extintos, da estrutura de cargos em 
comissão da SJCDH, 01 (um) cargo de Presidente de Conselho, 
símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3 
e 01 (um) cargo de Coordenador IV, símbolo DAI-5.

Art. 34 - Ficam criadas, na estrutura organizacional e de car-
gos em comissão da Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos 
Humanos - SJCDH, as seguintes Unidades, na forma a seguir in-
dicada:

I - a Superintendência dos Direitos das Pessoas com Defi-
ciência, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar, 
avaliar e fiscalizar a execução das políticas públicas estaduais vol-
tadas para a promoção e proteção dos direitos das pessoas com 
deficiência;

II - a Superintendência de Prevenção e Acolhimento aos 
Usuários de Drogas e Apoio Familiar, com a finalidade de plane-
jar, coordenar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a execução das 
políticas públicas preventivas às drogas e de atendimento aos 
dependentes e suas famílias, promovendo a reinserção social de 
usuários de drogas.
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§ 1º - Para atender ao disposto no inciso I deste artigo, fi-
cam criados 01 (um) cargo de Superintendente, símbolo DAS-2A, 
02 (dois) cargos de Diretor, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de 
Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 02 (dois) cargos de Assessor 
Administrativo, símbolo DAI-4 e 01 (um) cargo de Secretário Ad-
ministrativo I, símbolo DAI-5.

§ 2º - Para atender ao disposto no inciso II deste artigo, fi-
cam criados 01 (um) cargo de Superintendente, símbolo DAS-2A, 
02 (dois) cargos de Diretor, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de 
Assessor Técnico, símbolo DAS-3 e 01 (um) cargo de Secretário 
Administrativo I, símbolo DAI-5.

§ 3º - Fica extinta, da estrutura organizacional e de cargos 
em comissão da Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Huma-
nos - SJCDH, a Coordenação Executiva de Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, bem como 01 (um) cargo de Coordena-
dor Executivo, símbolo DAS-2B.

Art. 35 - Fica extinta, da estrutura organizacional e de cargos 
em comissão da SJCDH, a Corregedoria, bem como 01 (um) cargo 
de Coordenador I, símbolo DAS-2C, 02 (dois) cargos de Coorde-
nador II, símbolo DAS-3 e 01 (um) cargo de Secretário Adminis-
trativo I, símbolo DAI-5.

Art. 36 - Ficam extintos, da estrutura de cargos em comissão 
da SJCDH, 01 (um) cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-
-2D, 01 (um) cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3 e 01 (um) 
cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, alocados na Diretoria 
Geral.

Art. 37 - Fica alterada a denominação do Centro de Educa-
ção em Direitos Humanos e Assuntos Penais - CEDHAP, criado 
pela Lei nº 10.955 , de 21 de dezembro de 2007, para Centro 
de Educação em Direitos Humanos, com a finalidade de executar 
programas, projetos e atividades de formação e educação em Di-
reitos Humanos.

Art. 38 - Fica criada a Secretaria de Comunicação Social - SE-
COM, com a finalidade de propor, coordenar e executar a política 
de comunicação social do Governo, bem como de promover a 
radiodifusão pública, tendo a seguinte estrutura organizacional 
básica:

I - Órgão Colegiado:
a) Conselho Estadual de Comunicação Social;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Assessoria de Imprensa do Governador;
c) Diretoria Geral;
d) Coordenação de Comunicação Integrada;
e) Coordenação de Jornalismo;
III - Entidade de Administração Indireta:
a) Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB.
Art. 39 - O Conselho Estadual de Comunicação Social, órgão 

consultivo e deliberativo, tem por finalidade formular a Política 
de Comunicação Social do Estado, observada a competência que 
lhe confere o art. 277 da Constituição do Estado da Bahia e o 
disposto na Constituição Federal.

Parágrafo único - O Regimento do Conselho, por ele aprova-
do e homologado por ato do Governador do Estado, fixará suas 
normas de funcionamento.

Art. 40 - O Conselho Estadual de Comunicação Social tem as 
seguintes competências, dentre outras conferidas em Lei:

I - formular e acompanhar a execução da Política de Co-
municação Social do Estado e desenvolver canais institucionais 
e democráticos de comunicação permanente com a sociedade 
baiana;

II - formular propostas que contemplem o cumprimento do 
disposto nos capítulos referentes à comunicação social das Cons-
tituições Federal e Estadual;

III - propor medidas que visem o aperfeiçoamento de uma 
política estadual de comunicação social, com base nos princípios 
democráticos e na comunicação como direito fundamental, es-
timulando o acesso, a produção e a difusão da informação de 
interesse coletivo;

IV - participar da elaboração do Plano Estadual de Políticas 
Públicas de Comunicação Social, bem como acompanhar a sua 
execução;

V - orientar e acompanhar as atividades dos órgãos públicos 
de radiodifusão sonora e radiodifusão de sons e imagem do Es-
tado;

VI - atuar na defesa dos direitos difusos e coletivos da socie-
dade baiana no que tange a comunicação social;

VII - receber e reencaminhar denúncias sobre abusos e viola-
ções de direitos humanos nos veículos de comunicação no Estado 
da Bahia, aos órgãos competentes, para adoção de providências 
nos seus respectivos âmbitos de atuação;

VIII - fomentar a produção e difusão de conteúdos de ini-
ciativa estadual, observadas as diversidades artísticas, culturais, 
regionais e sociais da Bahia;

IX - estimular o fortalecimento da rede pública de comunica-
ção, de modo que ela tenha uma participação ativa na execução 
das políticas de comunicação do Estado da Bahia;

X - articular ações para que a distribuição das verbas publici-
tárias do Estado seja baseada em critérios técnicos de audiência 
e que garantam a diversidade e pluralidade;

XI - estimular a implementação e promover o fortalecimento 
dos veículos de comunicação comunitária, para facilitar o acesso 
à produção e à comunicação social em todo o território estadual;

XII - estimular a adoção dos recursos tecnológicos proporcio-
nados pela digitalização da radiodifusão privada, pública e comu-
nitária, no incentivo à regionalização da produção cultural, artís-
tica e jornalística, e democratização dos meios de comunicação;

XIII - recomendar a convocação e participar da execução da 
Conferência Estadual de Comunicação e suas etapas preparató-
rias;

XIV - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno, para pos-
terior homologação por ato do Chefe do Poder Executivo;

XV - convocar audiências e consultas públicas sobre comuni-
cação e políticas públicas do setor;

XVI - acompanhar a criação e o funcionamento de conselhos 
municipais de comunicação;

XVII - fomentar a inclusão digital e o acesso às redes digitais 
em todo o território baiano, como forma de democratizar a co-
municação;

XVIII - fomentar a adoção de programas de capacitação e for-
mação, assegurando a apropriação social de novas tecnologias 
da comunicação.

Art. 41 - O Conselho Estadual de Comunicação Social tem a 
seguinte composição:

I - o Secretário de Comunicação Social, que o presidirá;
II - 06 (seis) representantes do Poder Público Estadual, indi-

cados pelo Titular da respectiva Pasta, sendo:
a) 01 (um) representante da Secretaria de Comunicação So-

cial - SECOM;
b) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura - SECULT;
c) 01 (um) representante da Secretaria da Educação - SEC;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Ciência, Tecnolo-

gia e Inovação - SECTI;
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e) 01 (um) representante da Secretaria da Justiça, Cidadania 
e Direitos Humanos - SJCDH;

f) 01 (um) representante do Instituto de Radiodifusão Educa-
tiva da Bahia - IRDEB;

III - 20 (vinte) representantes da sociedade civil, sendo:
a) 01 (um) representante da entidade profissional de classe;
b) 01 (um) representante das universidades públicas, com 

atuação no Estado da Bahia;
c) 01 (um) representante do segmento de televisão aberta e 

por assinatura comercial;
d) 01 (um) representante do segmento de rádio comercial;
e) 01 (um) representante das empresas de jornais e revistas;
f) 01 (um) representante das agências de publicidade;
g) 01 (um) representante das empresas de telecomunica-

ções;
h) 01 (um) representante das empresas de mídia exterior;
i) 01 (um) representante das produtoras de audiovisual ou 

serviços de comunicação;
j) 01 (um) representante do movimento de radiodifusão co-

munitária;
k) 01 (um) representante das entidades de classe dos traba-

lhadores do segmento de comunicação social;
l) 01 (um) representante dos veículos comunitários ou alter-

nativos;
m) 03 (três) representantes das Organizações Não-Governa-

mentais - ONGS ou entidades sociais vinculadas à comunicação;
n) 01 (um) representante dos movimentos sociais de comu-

nicação;
o) 03 (três) representantes de entidades de movimentos so-

ciais organizados;
p) 01 (um) representante de entidades de jornalismo digital.
§ 1º - A SECOM convocará, por meio de edital, publicado no 

Diário Oficial do Estado, reunião para eleição dos representantes, 
citados no inciso III deste artigo, cabendo-lhe, ao final, encami-
nhar o resultado das indicações para deliberação do Governador 
do Estado.

§ 2º - Os membros do Conselho e seus suplentes serão 
nomeados pelo Governador do Estado e tomarão posse na 1ª 
(primeira) reunião do Colegiado, e serão substituídos, em suas 
ausências e impedimentos, pelos respectivos suplentes, previa-
mente indicados.

§ 3º - O mandato dos Conselheiros e de seus respectivos su-
plentes será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por 
igual período.

Art. 42 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar 
assistência ao Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e admi-
nistrativas.

Art. 43 - A Assessoria de Imprensa do Governador tem por 
finalidade divulgar os atos e expressar a opinião do Governador 
do Estado em comunicações à sociedade e à imprensa, em arti-
culação com as demais Unidades da Secretaria.

Art. 44 - A Diretoria Geral tem por finalidade a coordena-
ção dos órgãos setoriais, dos sistemas formalmente instituídos, 
responsáveis pela execução das atividades de programação, or-
çamentação, acompanhamento, avaliação, estudos e análises, 
material, patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização 
administrativa e informática, e administração financeira e de 
contabilidade.

Art. 45 - A Coordenação de Comunicação Integrada tem por 
finalidade coordenar e acompanhar o desenvolvimento de cam-
panhas publicitárias institucionais do Governo, bem como avaliar 
a sua publicidade.

Art. 46 - A Coordenação de Jornalismo tem por finalidade 
divulgar os atos do Governo para a sociedade e a imprensa, bem 
como articular-se com os órgãos e entidades governamentais, 
para fins de comunicação social.

Art. 47 - As Secretarias de Estado e demais órgãos e enti-
dades da Administração Pública Estadual prestarão o apoio e os 
recursos técnicos, quando solicitados pelo Secretário de Comuni-
cação Social, necessários à implementação do Plano Estadual de 
Comunicação Social, a ser estabelecido pelo Conselho Estadual 
de Comunicação Social.

Art. 48 - Fica transferida a vinculação estrutural do Instituto 
de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, da Secretaria de Cul-
tura - SECULT para a Secretaria de Comunicação Social - SECOM, 
mantendo a mesma natureza jurídica.

Parágrafo único - Ficam excluídas da finalidade e competên-
cias da SECULT as atividades/funções de radiodifusão cultural e 
educativa.

Art. 49 - Ficam criadas, na estrutura organizacional do Ins-
tituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, as seguintes 
Unidades:

I - Diretoria de Programação e Conteúdos, com a finalidade 
de planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a programação da 
Rádio Educadora, TV Educativa, do Portal e da produção jornalís-
tica do IRDEB, bem como promover e apoiar as ações relaciona-
das à produção e conteúdo radiofônico e audiovisual para com-
por a programação do Instituto;

II - Coordenação de Planejamento e Relacionamento Institu-
cional, com a finalidade de coordenar, promover, desenvolver, 
acompanhar e avaliar as ações do IRDEB, visando incentivar e 
aprimorar a interlocução e a interatividade com a sociedade.

Art. 50 - A Diretoria de Operações passa a ter por finalidade 
promover, coordenar e supervisionar a execução das atividades 
de radiodifusão, TV e engenharia de operação do Instituto.

Art. 51 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comis-
são do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, 01 
(um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2B, 01 (um) cargo de Chefe 
de Gabinete, símbolo DAS-2C, 02 (dois) cargos de Coordenador 
I, símbolo DAS-2C, e 01 (um) cargo de Assessor de Comunicação 
Social I, símbolo DAS-3.

Art. 52 - Ficam extintos, na estrutura de cargos em comissão 
do Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB, 01 (um) 
cargo de Assessor Especial, símbolo DAS-2C, 05 (cinco) cargos 
de Gerente, símbolo DAS-3, 05 (cinco) cargos de Assistente III, 
símbolo DAI-4, e 04 (quatro) cargos de Coordenador III, símbolo 
DAI-4.

Art. 53 - O Quadro de Cargos em comissão do Instituto de 
Radiodifusão Educativa da Bahia - IRDEB passa a ser o constante 
do Anexo I desta Lei.

Art. 54 - Fica extinta, da estrutura organizacional da Casa Ci-
vil, a Assessoria Geral de Comunicação Social - AGECOM.

Parágrafo único - Para atender ao disposto no caput deste 
artigo, ficam extintos, do quadro de cargos em comissão da Casa 
Civil, 01 (um) cargo de Assessor Geral, símbolo DAS-1, 01 (um) 
cargo de Assessor Especial, símbolo DAS-2B, 06 (seis) cargos 
de Coordenador I, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de Gerente, 
símbolo DAS-3, 15 (quinze) cargos de Assessor de Comunicação 
Social I, símbolo DAS-3, 08 (oito) cargos de Assessor de Comuni-
cação Social II, símbolo DAI-4, 02 (dois) cargos de Assessor Admi-
nistrativo, símbolo DAI-4, 01 (um) cargo de Assistente Orçamen-
tário, símbolo DAI-4, 01 (um) cargo de Assessor de Comunicação 
Social III, símbolo DAI-5, 13 (treze) cargos de Assistente IV, sím-
bolo DAI-5, 04 (quatro) cargos de Coordenador IV, símbolo DAI-5, 
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01 (um) cargo de Secretário Administrativo I, símbolo DAI-5, 04 
(quatro) cargos de Assistente V, símbolo DAI-6 e 05 (cinco) cargos 
de Secretário Administrativo II, símbolo DAI-6.

Art. 55 - Ficam excluídas da finalidade da Casa Civil as ativida-
des de comunicação social.

Art. 56 - A estrutura organizacional da Casa Civil fica altera-
da, na forma a seguir indicada:

I - fica extinta a Coordenação de Acompanhamento de Políti-
cas Governamentais;

II - fica criada a Coordenação de Acompanhamento de Po-
líticas de Infraestrutura, com a finalidade de fornecer subsídios 
ao Governador, na análise das políticas relativas à infraestrutu-
ra, promovendo a sua coordenação e integração, em articulação 
com os órgãos e entidades executoras;

III - fica criada a Coordenação de Acompanhamento de Polí-
ticas Sociais, com a finalidade de fornecer subsídios ao Governa-
dor, na análise das políticas sociais, promovendo a sua coorde-
nação e integração, em articulação com os órgãos e entidades 
executoras.

Art. 57 - A estrutura de cargos em comissão da Casa Civil fica 
alterada, na forma a seguir indicada:

I - ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor Especial, símbo-
lo DAS-2C, 02 (dois) cargos de Coordenador I, símbolo DAS-2C e 
03 (três) cargos de Coordenador II, símbolo DAS-3;

II - fica extinto 01 (um) cargo de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, alocado no Gabinete do Secretário.

Art. 58 - Ficam extintos, do Quadro Especial de Cargos em 
Comissão da Casa Civil, 02 (dois) cargos de Assistente I, símbo-
lo DAS-2C, 02 (dois) cargos de Assistente III, símbolo DAI-4 e 04 
(quatro) cargos de Assistente IV, símbolo DAI-5.

Parágrafo único - O Quadro Especial de Cargos em Comissão 
da Casa Civil é o constante do Anexo II, que integra esta Lei.

Art. 59 - Fica criada a Secretaria Estadual para Assuntos da 
Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014 - SECOPA, com a finalidade de 
coordenar, articular, promover, acompanhar e integrar as ações 
e projetos prioritários da Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014.

Parágrafo único - Para cumprimento de sua finalidade, a SE-
COPA atuará diretamente e em apoio a programas, projetos e 
ações executados por outros órgãos ou entidades da Administra-
ção Pública de quaisquer esferas governamentais.

Art. 60 - A Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do 
Mundo da FIFA Brasil 2014 - SECOPA tem a seguinte estrutura 
organizacional básica:

I - Órgão Colegiado:
a) Comitê Gestor da Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014;
II - Órgãos da Administração Direta:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Administração e Finanças;
c) Coordenação de Projetos para Assuntos da Copa;
d) Coordenação de Marketing para Assuntos da Copa.
Art. 61 - O Comitê Gestor da Copa do Mundo da FIFA Brasil 

2014, presidido pelo Secretário da SECOPA, tem por finalidade 
monitorar as ações necessárias ao cumprimento do calendário 
definido pela Federation Internationale de Football Association - 
FIFA e pelo Comitê Organizador Local - COL para a realização da 
Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014 na Cidade de Salvador.

Parágrafo único - O Comitê Gestor da Copa do Mundo da 
FIFA Brasil 2014 tem sua composição e funcionamento estabele-
cidos em Regimento próprio.

Art. 62 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade prestar 
assistência ao Titular da Pasta, em suas tarefas técnicas e admi-
nistrativas.

Art. 63 - A Diretoria de Administração e Finanças tem por 
finalidade o planejamento e coordenação das atividades de pro-
gramação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos 
e análises, administração financeira e de contabilidade, material, 
patrimônio, serviços, recursos humanos, modernização adminis-
trativa e informática.

Art. 64 - A Coordenação de Projetos para Assuntos da Copa 
tem por finalidade acompanhar e monitorar a implementação 
dos projetos e ações relacionadas ao evento esportivo, bem 
como a coordenação dos Grupos Executivos de Trabalho da Copa 
2014.

Art. 65 - A Coordenação de Marketing para Assuntos da Copa 
tem por finalidade planejar e viabilizar a estratégia de marketing 
relacionada aos projetos e ações da Copa e ao fomento das rela-
ções públicas da Secretaria.

Art. 66 - A SECOPA funcionará, a partir da data de publicação 
desta Lei, até 31 de dezembro de 2014, ficando extinta em 01 de 
janeiro de 2015.

Art. 67 - Para atender à implantação da Secretaria de Po-
líticas para as Mulheres - SPM, da Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização - SEAP, da Secretaria de Comuni-
cação Social - SECOM e da Secretaria Estadual para Assuntos da 
Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014 - SECOPA, ficam criados 04 
(quatro) cargos de Secretário de Estado, sendo que os Quadros 
de Cargos em Comissão das Secretarias de Estado, ora criadas, 
são os constantes dos Anexos III, IV, V e VI, respectivamente, que 
integram esta Lei.

Art. 68 - Com a extinção da SECOPA, conforme data prevista 
no art. 66 desta Lei, serão extintos os cargos em comissão cons-
tantes do Anexo VI desta Lei, bem como transferidos para os ór-
gãos da Administração Pública do Poder Executivo Estadual os 
bens adquiridos para o desenvolvimento das ações e projetos a 
critério do Poder Executivo Estadual.

Art. 69 - A Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração - 
SICM passa a ter por finalidade formular e executar a política de 
desenvolvimento e apoio à indústria, ao comércio, aos serviços e 
à mineração do Estado.

Art. 70 - O Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI pas-
sa a denominar-se Conselho de Desenvolvimento da Indústria e 
do Comércio - CDIC, órgão de natureza consultiva, com a finalida-
de de opinar sobre a formulação da política de desenvolvimento 
industrial e comercial do Estado.

Art. 71 - Fica criada, na estrutura organizacional da Secreta-
ria da Indústria, Comércio e Mineração, a Superintendência de 
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de viabilizar a im-
plementação das políticas de desenvolvimento produtivo, com-
petitividade e comércio exterior, acompanhando e avaliando os 
seus projetos estratégicos, relacionados às atividades finalísticas 
da Secretaria.

Art. 72 - A Superintendência de Comércio e Serviços passa a 
ter por finalidade propor políticas relativas ao desenvolvimento 
comercial e de serviços, e das micro, pequenas e médias empre-
sas, bem como planejar e elaborar estudos e projetos.

Art. 73 - A estrutura de cargos em comissão da Secretaria da 
Indústria, Comércio e Mineração fica alterada, na forma a seguir 
indicada:

I -ficam criados 01 (um) cargo de Superintendente, símbolo 
DAS-2A, 06 (seis) cargos de Diretor, símbolo DAS-2B, 03 (três) 
cargos de Assessor Especial, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de 
Coordenador II, símbolo DAS-3 e 06 (seis) cargos de Assessor Ad-
ministrativo, símbolo DAI-4;
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II - ficam extintos 02 (dois) cargos de Assistente III, símbo-
lo DAI-4, 02 (dois) cargos de Coordenador III, símbolo DAI-4, 04 
(quatro) cargos de Coordenador IV, símbolo DAI-5, 01 (um) cargo 
de Secretário Administrativo I, símbolo DAI-5 e 06 (seis) cargos 
de Secretário Administrativo II, símbolo DAI-6.

Art. 74 - O Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria da 
Indústria, Comércio e Mineração é o constante do Anexo VII, que 
integra esta Lei.

Art. 75 - Fica criada, na estrutura organizacional da Secreta-
ria de Relações Institucionais - SERIN, a Coordenação de Políticas 
de Juventude, com a finalidade de coordenar, articular e integrar 
os programas e ações do Governo do Estado, voltados à popula-
ção jovem.

Parágrafo único - Para atender ao disposto no caput deste 
artigo, ficam criados, na estrutura de cargos em comissão da SE-
RIN, 01 (um) cargo de Coordenador Executivo, símbolo DAS-2B, 
01 (um) cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, 02 (dois) car-
gos de Coordenador II, símbolo DAS-3 e 01 (um) cargo de Secre-
tário Administrativo I, símbolo DAI-5.

Art. 76 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão 
da SERIN, 02 (dois) cargos de Coordenador I, símbolo DAS-2C, 
alocados na Coordenação de Assuntos Federativos e na Coorde-
nação de Articulação Social, respectivamente.

Art. 77 - A estrutura de cargos em comissão do Gabinete do 
Governador do Estado fica alterada, na forma a seguir indicada:

I -ficam criados 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete, símbo-
lo DAS-2A, 01 (um) cargo de Coordenador de Escritório, símbolo 
DAS-2A, 01 (um) cargo de Chefe de Cerimonial, símbolo DAS-2A, 
07 (sete) cargos de Assessor Especial, símbolo DAS-2B, 01 (um) 
cargo de Coordenador Executivo, símbolo DAS-2B, 04 (quatro) 
cargos de Assessor Especial, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de 
Coordenador I, símbolo DAS-2C, 13 (treze) cargos de Coordena-
dor Técnico, símbolo DAS-2D, 03 (três) cargos de Assessor Téc-
nico, símbolo DAS-3, 02 (dois) cargos de Secretário de Gabinete, 
símbolo DAS-3, 01 (um) cargo de Assessor Administrativo, símbo-
lo DAI-4, 02 (dois) cargos de Assistente III, símbolo DAI-4, 01 (um) 
cargo de Assistente Orçamentário, símbolo DAI-4 e 04 (quatro) 
cargos de Coordenador III, símbolo DAI-4.

II - ficam extintos 01 (um) cargo de Assessor Especial do Go-
vernador, símbolo DAS-2A, 01 (um) cargo de Diretor, símbolo 
DAS-2A e 01 (um) cargo de Coordenador de Escritório, símbolo 
DAS-2B.

Art. 78 - Os cargos em comissão de Secretário Particular do 
Governador, símbolo DAS-2A e de Chefe de Cerimonial, símbolo 
DAS-2A, alocadas no Gabinete do Governador, serão ocupados, 
preferencialmente, por portadores de diploma de nível superior.

Art. 79 - O Quadro de Cargos em Comissão do Gabinete do Go-
vernador - GABGOV é o constante do Anexo VIII que integra esta Lei.

Art. 80 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão 
da Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária - SEA-
GRI, 01 (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, 08 (oito) cargos 
de Coordenador II, símbolo DAS-3, 03 (três) cargos de Coordena-
dor III, símbolo DAI-4 e 02 (dois) cargos de Assessor Administra-
tivo, símbolo DAI-4, alocados na Superintendência de Agricultura 
Familiar - SUAF.

Art. 81 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão 
da Secretaria da Segurança Pública - SSP, 01 (um) cargo de As-
sessor de Comunicação Social, símbolo DAS-2C, na Polícia Militar 
da Bahia - PM/BA, 01 (um) cargo de Assessor de Comunicação 
Social, símbolo DAS-2C e 01 (um) cargo de Assessor de Comu-
nicação Social I, símbolo DAS-3 e, na Polícia Civil do Estado da 
Bahia - PC/BA, 01 (um) cargo de Assessor de Comunicação Social 
I, símbolo DAS-3.

Art. 82 - A estrutura de cargos em comissão da Secretaria da 
Saúde - SESAB fica modificada, na forma a seguir indicada:

I -ficam criados 01 (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2C e 
01 (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2D;

II - ficam extintos 01 (um) cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS-3 e 03 (três) cargos de Coordenador III, símbolo DAI-4.

Art. 83 - Fica alterada a estrutura organizacional e de car-
gos em comissão da Secretaria de Cultura - SECULT, da Fundação 
Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia 
- FPC, do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - 
IPAC e da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB.

Art. 84 - A Superintendência de Cultura da SECULT passa a 
denominar-se Superintendência de Desenvolvimento Territorial 
da Cultura, com a finalidade de propor políticas e programas para 
o desenvolvimento da cultura territorializada, bem como coor-
denar, desenvolver e acompanhar estudos, pesquisas e ações de 
apoio à criação, produção, difusão e ao consumo dos bens cultu-
rais no Estado da Bahia.

Art. 85 - Fica criada, na estrutura organizacional da SECULT, 
o Centro de Culturas Populares e Identitárias, com a finalidade 
de planejar, coordenar, fomentar e difundir informações sobre 
culturas populares indígenas e afro-descendentes e sedimentar 
o processo de desenvolvimento da cultura regional do Estado, 
bem como promover a dinamização e gestão cultural do Centro 
Histórico de Salvador.

Art. 86 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comis-
são da Secretaria de Cultura, 02 (dois) cargos de Assessor Espe-
cial, símbolo DAS-2C, 01 (um) cargo de Coordenador I, símbo-
lo DAS-2C, 01 (um) cargo de Diretor, símbolo DAS-2C, 01 (um) 
cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, 17 (dezessete) cargos 
de Coordenador II, símbolo DAS-3, 02 (dois) cargos de Assessor 
Administrativo, símbolo DAI-4, 17 (dezessete) cargos de Coorde-
nador de Centro de Cultura, símbolo DAI-4, 07 (sete) cargos de 
Coordenador III, símbolo DAI-4, 02 (dois) cargos de Coordenador 
IV, símbolo DAI-5, 01 (um) cargo de Secretário Administrativo I, 
símbolo DAI-5 e 18 (dezoito) cargos de Secretário Administrativo 
II, símbolo DAI-6.

Art. 87 - Fica extinto, na estrutura de cargos em comissão da 
Secretaria de Cultura, 01 (um) cargo de Assistente de Execução 
Orçamentária, símbolo DAI-5.

Art. 88 - Ficam criadas, na estrutura organizacional da Fun-
dação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da 
Bahia - FPC, as seguintes Unidades:

I -Centro de Memória da Bahia, com a finalidade de exercer 
a coordenação e supervisão geral dos acervos documentais para 
subsidiar a realização de pesquisas e estudos na área da história 
política e administrativa da Bahia;

II - Diretoria do Livro e da Leitura, com a finalidade de plane-
jar, coordenar, avaliar e apoiar programas e ações relacionadas 
ao desenvolvimento da leitura, da produção literária e da cadeia 
produtiva do livro, no âmbito do Estado da Bahia, bem como in-
centivar estas ações;

III -Diretoria do Arquivo Público do Estado da Bahia, com a 
finalidade de planejar, coordenar, promover, acompanhar, ava-
liar e apoiar as ações pertinentes ao processo de preservação de 
documentos de valor histórico e cultural do Estado da Bahia.

Art. 89 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão 
da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Pú-
blico da Bahia - FPC, 02 (dois) cargos de Coordenador II, símbo-
lo DAS-3, 01 (um) cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, e 02 
(dois) cargos de Secretário Administrativo II, símbolo DAI-6.
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Art. 90 - Fica extinto, na estrutura de cargos em comissão da 
Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público 
da Bahia - FPC, 01 (um) cargo de Assistente III, símbolo DAI-4.

Art. 91 - Ficam criadas, na estrutura organizacional do Insti-
tuto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC, as seguin-
tes Unidades:

I -Diretoria de Preservação do Patrimônio Cultural, com a fi-
nalidade de planejar, coordenar e promover ações para o resgate 
e preservação da memória cultural baiana em todas as suas ma-
nifestações;

II - Diretoria de Projetos, Obras e Restauro, com a finalidade 
de planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pertinen-
tes a projetos, obras, conservação e restauração dos bens móveis 
e imóveis culturais do Estado da Bahia.

Art. 92 - Ficam extintas, na estrutura organizacional do Insti-
tuto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC, as seguin-
tes Unidades:

I -Diretoria de Preservação do Patrimônio Artístico e Cultural;
II -Diretoria de Ações Culturais.
Art. 93 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão 

do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC, 
04 (quatro) cargos de Coordenador II, símbolo DAS-3, 02 (dois) 
cargos de Coordenador III, símbolo DAI-4, 01 (um) cargo de Coor-
denador IV, símbolo DAI-5, e 01 (um) cargo de Secretário Admi-
nistrativo II, símbolo DAI-6.

Art. 94 - Ficam extintos, na estrutura de cargos em comissão 
do Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC, 
02 (dois) cargos de Gerente, símbolo DAS-3, e 01 (um) cargo de 
Supervisor, símbolo DAI-5.

Art. 95 - Ficam extintas, na estrutura organizacional da Fun-
dação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, as seguintes Uni-
dades:

I -Diretoria de Literatura;
II -Diretoria de Música e Artes Cênicas.
Art. 96 - Ficam criadas, na estrutura organizacional da Funda-

ção Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, as seguintes Unidades:
I -Diretoria das Artes, com a finalidade de propor e estimular 

políticas públicas de fomento às artes visuais, à música, ao tea-
tro, à dança e à literatura;

II - Centro de Formação em Artes, com a finalidade de plane-
jar, coordenar, executar e avaliar ações e projetos artístico-edu-
cativos, promovendo a democratização do acesso aos cursos, o 
funcionamento regular e a dinamização das diversas linguagens 
artísticas.

Art. 97 - A Diretoria de Administração, Orçamento e Finan-
ças passa a denominar-se Diretoria de Administração e Finanças, 
com a finalidade de executar as atividades de administração ge-
ral, modernização e informática, administração financeira e con-
tabilidade da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, em 
articulação com a Diretoria Geral da Secretaria de Cultura e os 
respectivos Sistemas formalmente instituídos.

Art. 98 - A Assessoria Técnica passa a ter por finalidade de-
sempenhar as atividades de planejamento, programação e orça-
mentação, em articulação com o respectivo Sistema Estadual de 
Planejamento.

Art. 99 - Ficam criados, na estrutura de cargos em comissão 
da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, 01 (um) car-
go de Diretor, símbolo DAS-2B, 06 (seis) cargos de Coordenador 
I, símbolo DAS-2C, 02 (dois) cargos de Coordenador II, símbolo 
DAS-3, e 11 (onze) cargos de Coordenador III, símbolo DAI-4.

Art. 100 - Ficam extintos, na estrutura de cargos em comis-
são da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, 02 (dois) 
cargos de Diretor, símbolo DAS-2C, 04 (quatro) cargos de Coorde-
nador Técnico, símbolo DAS-2D, 01 (um) cargo de Assessor Téc-
nico, símbolo DAS-3, 02 (dois) cargos de Gerente, símbolo DAS-
3, 06 (seis) cargos de Administrador de Espaço Cultural, símbolo 
DAI-4, 01 (um) cargo de Assistente III, símbolo DAI-4, 15 (quinze) 
cargos de Coordenador de Centro de Cultura, símbolo DAI-4, 03 
(três) cargos de Diretor, símbolo DAI-4, 05 (cinco) cargos de Sub-
gerente, símbolo DAI-4, 01 (um) cargo de Assistente Administra-
tivo-Financeiro, símbolo DAI-5, 02 (dois) cargos de Assistente de 
Apoio Técnico, símbolo DAI-5, 05 (cinco) cargos de Coordenador 
IV, símbolo DAI-5, 02 (dois) cargos de Supervisor, símbolo DAI-
5, e 15 (quinze) cargos de Secretário Administrativo II, símbolo 
DAI-6.

Art. 101 - O Quadro de Cargos em Comissão da Secretaria de 
Cultura - SECULT, da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memó-
ria e Arquivo Público da Bahia - FPC, do Instituto do Patrimônio 
Artístico e Cultural da Bahia - IPAC e da Fundação Cultural do 
Estado da Bahia - FUNCEB passam a ser os constantes dos Anexos 
IX, X, XI e XII, respectivamente, desta Lei.

Art. 102 - Ficam extintos, na estrutura da Administração Pú-
blica do Poder Executivo Estadual:

I -o Instituto do Meio Ambiente - IMA, previsto no art. 5 da 
, de 06 de junho de 2008, anteriormente denominado Centro de 
Recursos Ambientais, autarquia estadual criada pela Lei Delega-
da nº 31 , de 03 de março de 1983;

II - o Instituto de Gestão das Águas e Clima - INGÁ, previsto 
no art. 10 da , de 06 de junho de 2008, anteriormente denomina-
do Superintendência de Recursos Hídricos - SRH, autarquia esta-
dual criada pela Lei nº 6.812 , de 18 de janeiro de 1995.

Art. 103 - Fica criado o Instituto do Meio Ambiente e Recur-
sos Hídricos - INEMA, como autarquia vinculada à Secretaria do 
Meio Ambiente - SEMA, dotada de personalidade jurídica de di-
reito público, autonomia administrativa e financeira e patrimô-
nio próprio, o qual reger-se-á por esta Lei e demais normas legais 
aplicáveis.

§ 1º - O INEMA terá sede e foro na cidade de Salvador, Esta-
do da Bahia e prazo de duração indeterminado.

§ 2º - O INEMA gozará, no que couber, de todas as franquias 
e privilégios concedidos aos órgãos da Administração Direta do 
Estado.

Art. 104 - Os recursos orçamentários e financeiros, bem 
como os acervos e obrigações do IMA e do INGÁ passam a ser 
transferidos para o INEMA, que os sucederá ainda nos direitos, 
créditos e obrigações decorrentes de lei, ato administrativo ou 
contrato, inclusive nas respectivas receitas.

Art. 105 - O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- INEMA tem por finalidade executar a Política Estadual de Meio 
Ambiente e de Proteção à Biodiversidade, a Política Estadual de 
Recursos Hídricos, a Política Estadual sobre Mudança do Clima e 
a Política Estadual de Educação Ambiental.

Art. 106 - O INEMA tem as seguintes competências:
I -executar as ações e programas relacionados à Política Es-

tadual de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade, da Po-
lítica Estadual de Recursos Hídricos, da Política Estadual sobre 
Mudança do Clima e da Política Estadual de Educação Ambiental;

II - participar da elaboração e da implementação do Plano 
Estadual de Meio Ambiente, do Plano Estadual de Recursos Hídri-
cos e do Plano Estadual sobre Mudança do Clima;

III -realizar ações de Educação Ambiental, considerando as 
práticas de desenvolvimento sustentável;
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IV - promover a gestão florestal e do patrimônio genético, 
bem como a restauração de ecossistemas, com vistas à proteção 
e preservação da flora e da fauna;

V -promover as ações relacionadas com a criação, a implan-
tação e a gestão das Unidades de Conservação, em consonância 
com o Sistema Estadual de Unidades de Conservação - SEUC, bem 
como elaborar e implementar os Planos de Manejo;

VI - promover a gestão das águas superficiais e subterrâneas 
de domínio do Estado;

VII -fomentar a criação e organização de Comitês de Bacia 
Hidrográfica, visando garantir o seu funcionamento, bem como 
acompanhar a implementação dos seus respectivos planos;

VIII - executar programas, projetos e ações voltadas à pro-
teção e melhoria do meio ambiente, da biodiversidade e dos re-
cursos hídricos;

IX - propor ao Conselho Estadual de Meio Ambiente - CE-
PRAM e ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH 
normas para a proteção, conservação, defesa e melhoria do meio 
ambiente e dos recursos hídricos;

X -expedir licenças ambientais, emitir anuência prévia para 
implantação de empreendimentos e atividades em unidades de 
conservação estaduais, autorizar a supressão de vegetação, con-
ceder outorga de direito de uso de recursos hídricos e praticar 
outros atos autorizativos, na forma da lei;

XI - efetuar a cobrança pelo uso de recursos hídricos, de bens 
da biodiversidade e de outras receitas previstas na legislação am-
biental e de recursos hídricos;

XII -elaborar e gerenciar os cadastros ambientais e de recur-
sos hídricos;

XIII - coordenar, executar, acompanhar, monitorar e avaliar a 
qualidade ambiental e de recursos hídricos;

XIV - pesquisar e monitorar o tempo, o clima e as mudanças 
climáticas, bem como a ocorrência da desertificação;

XV -efetuar a previsão meteorológica e os monitoramentos 
hidrológicos, hidrogeológicos, climáticos e hidrometeorológicos;

XVI - realizar estudos e pesquisas destinados à elaboração e 
execução de programas, projetos e ações voltadas à melhoria da 
qualidade ambiental e de recursos hídricos;

XVII -celebrar convênios, contratos, ajustes e protocolos com 
instituições públicas e privadas, nacionais, estrangeiras e inter-
nacionais, bem como termos de compromisso, observada a legis-
lação pertinente;

XVIII - exercer o poder de polícia administrativa, preventiva 
ou repressiva, fiscalizando o cumprimento da legislação ambien-
tal e de recursos hídricos.

Art. 107 - O INEMA atuará em articulação com os órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual e com a sociedade 
civil organizada, para consecução de seus objetivos, em conso-
nância com as diretrizes das Políticas Nacionais do Meio Ambien-
te, de Recursos Hídricos, sobre Mudança do Clima e de Educação 
Ambiental.

Art. 108 - O INEMA tem a seguinte estrutura organizacional 
básica:

I -Conselho de Administração;
II - Diretoria Geral.
Art. 109 - O Conselho de Administração, órgão consultivo, 

deliberativo, de orientação e supervisão superior, tem por fina-
lidade o acompanhamento, controle e avaliação das ações exe-
cutadas pelo INEMA, sendo integrado pelos seguintes membros:

I -o Secretário do Meio Ambiente, que o presidirá;
II -o Diretor Geral do INEMA;
III -01 (um) representante da Casa Civil;

IV -01 (um) representante da Secretaria da Administração;
V -01 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado;
VI -01 (um) representante dos servidores do INEMA.
§ 1º - Os membros do Conselho de Administração e seus su-

plentes serão nomeados pelo Governador do Estado, para um 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, sendo 
que os referidos nos incisos III a V serão indicados pelos respec-
tivos órgãos.

§ 2º - O representante dos servidores do INEMA e seu res-
pectivo suplente serão escolhidos por votação, mediante escru-
tínio secreto, realizada por entidade dos servidores ou, na sua 
falta, por comissão de servidores especialmente constituída para 
este fim.

§ 3º - O Diretor Geral do INEMA participará das reuniões do 
Conselho, porém, sem direito a voto, quando forem deliberadas 
matérias referentes a relatórios e prestações de contas da Autar-
quia ou assuntos do seu interesse próprio.

§ 4º - Os membros do Conselho serão substituídos, em suas 
ausências e impedimentos, pelos respectivos suplentes.

§ 5º - O Regimento do Conselho de Administração, por ele 
aprovado e homologado por ato do Governador do Estado, fixará 
as normas de seu funcionamento.

Art. 110 - A Diretoria Geral do INEMA, composta pelo con-
junto de órgãos de planejamento, assessoramento, execução, 
avaliação e controle, tem a seguinte organização:

I -Gabinete do Diretor Geral;
II - Procuradoria Jurídica;
III -Coordenação de Ações Estratégicas;
IV -Coordenação de Atendimento Ambiental;
V -Coordenação de Interação Social;
VI -Coordenação de Gestão Descentralizada:
a)Unidades Regionais;
VII -Diretoria de Regulação;
VIII - Diretoria de Fiscalização e Monitoramento Ambiental;
IX -Diretoria de Águas;
X -Diretoria de Biodiversidade;
XI -Diretoria de Unidades de Conservação;
XII -Diretoria Administrativa e Financeira.
Art. 111 - O Gabinete do Diretor Geral tem por finalidade 

prestar assistência ao Diretor Geral em suas tarefas técnicas e 
administrativas.

Art. 112 - A Procuradoria Jurídica tem por finalidade exercer a 
representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o assessora-
mento jurídico ao INEMA, mediante a vinculação técnica à Procu-
radoria Geral do Estado e, de acordo com a legislação das Procu-
radorias Jurídicas das Autarquias e Fundações do Estado da Bahia.

Art. 113 - A Coordenação de Ações Estratégicas tem por fina-
lidade coordenar ações que promovam a melhoria da gestão e do 
aperfeiçoamento do Sistema Estadual de Informações Ambien-
tais e de Recursos Hídricos - SEIA, de acordo com as diretrizes e 
prioridades estabelecidas pela SEMA, voltadas à otimização do 
desempenho organizacional e fortalecimento dos resultados ins-
titucionais, em articulação com as unidades do INEMA.

Art. 114 - A Coordenação de Atendimento Ambiental tem 
por finalidade executar a triagem técnica e administrativa de do-
cumentos, formar, exercer o acompanhamento, controle e guar-
da de processos, bem como realizar o controle e a expedição de 
correspondências destinadas ao Instituto ou geradas por este.

Art. 115 - A Coordenação de Interação Social tem por fina-
lidade coordenar, gerir e executar, de forma descentralizada e 
participativa, as ações relativas à implementação e funcionamen-
to dos Conselhos Gestores das Unidades de Conservação, dos Co-
mitês de Bacia Hidrográfica e das Audiências Públicas.
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Art. 116 - A Coordenação de Gestão Descentralizada tem por 
finalidade promover a articulação, a gestão e a integração das 
Unidades Regionais, bem como apoiar a desconcentração e des-
centralização da gestão ambiental do Estado.

Parágrafo único - As Unidades Regionais são unidades de 
desconcentração da gestão das atividades da Autarquia, que têm 
por finalidade executar a Política Estadual do Meio Ambiente e 
de Proteção à Biodiversidade e a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, nas suas respectivas regiões, através do licenciamento, 
monitoramento e fiscalização ambiental, além de prestar apoio 
aos municípios no desenvolvimento da gestão ambiental local, 
em articulação com a SEMA.

Art. 117 - A Diretoria de Regulação tem por finalidade plane-
jar, organizar e coordenar as ações necessárias para emissão das 
licenças ambientais e dos atos autorizativos de meio ambiente e 
de recursos hídricos, na forma da lei.

Art. 118 - A Diretoria de Fiscalização e Monitoramento Am-
biental tem por finalidade fiscalizar o cumprimento da legislação 
ambiental e de recursos hídricos, bem como coordenar, execu-
tar, acompanhar, monitorar e avaliar a qualidade ambiental e de 
recursos hídricos.

Art. 119 - A Diretoria de Águas tem por finalidade implemen-
tar os planos de recursos hídricos, bem como promover estudos, 
implementar e avaliar medidas, ações, programas e projetos, vi-
sando assegurar o gerenciamento do uso, a qualidade e conser-
vação dos recursos hídricos e o atendimento da demanda e da 
oferta hídrica estadual.

Art. 120 - A Diretoria de Biodiversidade tem por finalidade 
coordenar a gestão florestal e do patrimônio genético, bem como 
a execução de programas e projetos de proteção e restauração 
de ecossistemas.

Art. 121 - A Diretoria de Unidades de Conservação tem por 
finalidade coordenar as ações relacionadas com a criação, a im-
plantação e a gestão das Unidades de Conservação, em conso-
nância com o SEUC, bem como elaborar e implementar os Planos 
de Manejo.

Art. 122 - A Diretoria Administrativa e Financeira tem por fi-
nalidade executar as atividades de programação, orçamentação, 
acompanhamento, avaliação, estudos e análises, material, patri-
mônio, serviços, recursos humanos, modernização administrati-
va e informática, administração financeira e de contabilidade, e 
de arrecadação.

Art. 123 - Ato do Chefe do Poder Executivo estabelecerá as 
Unidades Regionais, definindo as suas áreas de abrangência.

Art. 124 - O Diretor Geral será nomeado pelo Governador 
do Estado.

Art. 125 - Aos Diretores e demais dirigentes do INEMA in-
cumbe planejar, dirigir, avaliar o desempenho, coordenar, con-
trolar e orientar a execução das atividades de sua área de com-
petência e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas 
pelo Diretor Geral da entidade.

Art. 126 - Constituem patrimônio do INEMA, os bens móveis 
e imóveis, valores, rendas e direitos atualmente pertencentes ao 
IMA e ao INGÁ ou que lhe venham a ser adjudicados ou transfe-
ridos.

§ 1º - Os bens, diretos e valores do INEMA serão utilizados, 
exclusivamente, no cumprimento dos seus objetivos, permitida, 
a critério da Diretoria Geral, a utilização de uns e outros para ob-
tenção de rendas destinadas ao atendimento de suas finalidades.

§ 2º - Em caso de extinção do INEMA, seus bens e direitos 
reverterão ao patrimônio do Estado da Bahia, salvo disposição 
em contrário expressa em lei.

Art. 127 - Constituem receitas do INEMA:
I -os créditos orçamentários que lhe forem consignados pelo 

Orçamento Geral do Estado;
II - os recursos correspondentes a 95% (noventa e cinco por 

cento) dos valores das multas administrativas por atos lesivos ao 
meio ambiente, a serem repassados pelo Fundo de Recursos para 
o Meio Ambiente - FERFA;

III -os valores correspondentes às multas administrativas por 
descumprimento da legislação estadual de recursos hídricos;

IV -os valores da arrecadação da Taxa de Controle e Fiscaliza-
ção Ambiental, incidente sobre as atividades utilizadoras de re-
cursos naturais e atividades potencialmente poluidoras do meio 
ambiente, prevista no art. 3º da Lei Estadual nº 11.631, de 30 de 
dezembro de 2009;

V -os recursos correspondentes a até 25% (vinte e cinco por 
cento) dos previstos no inciso III do art. 1º da Lei Estadual nº 
9.281, de 07 de outubro de 2004, referentes às compensações 
financeiras previstas no § 1º do art. 20 da Constituição Federal, a 
serem repassados pelo FERFA;

VI - os recursos correspondentes a 20% (vinte por cento) da 
cobrança pelo fornecimento de água bruta dos reservatórios;

VII -os valores provenientes da remuneração pela análise 
dos processos de licenciamento ambiental e pela prestação de 
serviços;

VIII -os valores provenientes da cobrança de emolumentos 
administrativos para expedição das outorgas de direito de uso 
dos recursos hídricos;

IX -os valores correspondentes às multas aplicadas pelo des-
cumprimento de Termo de Compromisso celebrado pela Entida-
de;

X -os valores provenientes da venda de publicações ou ou-
tros materiais educativos e técnicos produzidos pela Entidade;

XI - os recursos oriundos de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades públicas ou privadas, organismos ou 
empresas nacionais, estrangeiras ou internacionais;

XII -as doações, legados, subvenções e quaisquer outras fon-
tes ou atividades.

§ 1º - Será destinado a projetos de melhoria ambiental o per-
centual de 80% (oitenta por cento) do valor resultante do recurso 
previsto no inciso II do caput deste artigo.

§ 2º - Fica mantida a destinação de 80% (oitenta por cento) 
dos recursos previstos no inciso VI do caput deste artigo para o 
órgão responsável pela administração, operação e manutenção 
do reservatório.

Art. 128 - A prestação de contas do INEMA, relativa à admi-
nistração dos bens e recursos obtidos, no exercício ou na gestão, 
será elaborada em conformidade com as disposições constitu-
cionais sobre a matéria, com o disposto em lei, no Regimento e 
demais normas legais aplicáveis, devendo ser encaminhadas ao 
Tribunal de Contas do Estado.

Art. 129 - O exercício financeiro do INEMA coincidirá com o 
ano civil.

Art. 130 - O regime jurídico do pessoal do INEMA é o estabe-
lecido para o serviço público estadual.

§ 1º - A admissão de servidores do INEMA dar-se-á mediante 
concurso público e com observância ao plano de cargos e salários 
e benefícios previstos em lei.

§ 2º - Os cargos efetivos do INGÁ e do IMA passam a integrar 
o quadro do INEMA, onde desempenharão as suas respectivas 
atribuições legais.
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§ 3º - Ficam transferidos da estrutura de cargos efetivos do 
IMA e do INGÁ para o INEMA os cargos de Procurador Jurídico e 
suas respectivas classes, previstos no Anexo II da Lei nº 8.208, de 
04 de fevereiro de 2002.

§ 4º - O Poder Executivo poderá colocar à disposição do INE-
MA servidores públicos do seu quadro para auxiliar no desempe-
nho de programas ou projetos específicos.

Art. 131 - Fica criado o Sistema Estadual de Informações Am-
bientais e de Recursos Hídricos - SEIA, que absorverá o Sistema 
Estadual de Informações Ambientais - SEIA e o Sistema Estadual 
de Informações de Recursos Hídricos - SEIRH.

Art. 132 - A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, criada pela 
Lei n° 8.538, de 20 de dezembro de 2002, alterada pelas Leis nº 
9.525, de 21 de junho de 2005, nº 10.431, de 20 de dezembro 
de 2006 e nº 11.050, de 06 de junho de 2008, tem por finalidade 
planejar, coordenar, supervisionar e controlar a política estadual 
e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, a 
biodiversidade e os recursos hídricos.

Art. 133 - A SEMA passa a ter as seguintes competências:
I -planejar, coordenar, supervisionar e controlar a Política 

Estadual de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade, da 
Política Estadual de Recursos Hídricos, da Política Estadual sobre 
Mudança do Clima e da Política Estadual de Educação Ambiental;

II - planejar, coordenar, orientar e integrar as ações relativas 
ao Sistema Estadual do Meio Ambiente - SISEMA e ao Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGREH;

III -promover a integração das políticas ambientais do Estado 
entre si e com as políticas públicas setoriais, bem como a articu-
lação de sua atuação com o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
- SISNAMA e com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Re-
cursos Hídricos - SINGREH;

IV - elaborar o Plano Estadual de Meio Ambiente, o Plano 
Estadual de Recursos Hídricos e o Plano Estadual sobre Mudança 
do Clima, supervisionando a sua implementação;

V -gerir o Fundo de Recursos para o Meio Ambiente - FERFA, 
o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERHBA e a Câmara de 
Compensação Ambiental, exercendo o controle orçamentário, fi-
nanceiro e patrimonial dos mesmos;

VI - exercer a Secretaria Executiva do CEPRAM e do CONERH;
VII -gerir e operacionalizar o SEIA, promovendo a integração 

com os demais sistemas relacionados com a sua área de atuação;
VIII - planejar, coordenar e executar ações para a promoção 

de estudos e pesquisas voltados ao desenvolvimento tecnológico 
e científico para o uso sustentável e racional dos recursos am-
bientais e hídricos;

IX - apoiar o fortalecimento da gestão ambiental municipal, 
podendo delegar competência;

X -promover e estimular a celebração de convênios e acor-
dos entre entidades públicas, privadas e organizações não-gover-
namentais, nacionais, estrangeiras e internacionais, com vistas à 
otimização da gestão ambiental e de recursos hídricos no Estado.

Art. 134 - A SEMA tem a seguinte estrutura organizacional 
básica:

I -Órgãos Colegiados:
a)Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEPRAM;
b)Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH;
II -Órgãos da Administração Direta:
a)Gabinete do Secretário;
b)Coordenação de Ações Estratégicas;
c)Coordenação de Gestão dos Fundos;
d)Diretoria Geral;
e)Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais;

f)Superintendência de Políticas e Planejamento Ambiental;
III -Entidades da Administração Indireta:
a)Instituto Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

- INEMA;
b)Companhia de Engenharia Ambiental da Bahia - CERB.
Art. 135 - O CEPRAM, órgão superior do Sistema Estadual do 

Meio Ambiente, com funções de natureza consultiva, normati-
va, deliberativa e recursal, tem por finalidade o planejamento 
e acompanhamento da política e das diretrizes governamentais 
voltadas para o meio ambiente, a biodiversidade e a definição de 
normas e padrões relacionados à preservação e conservação dos 
recursos naturais.

Art. 136 - O CONERH, órgão superior do Sistema Estadual 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com caráter consultivo, 
normativo, deliberativo, recursal e de representação, tem por fi-
nalidade o planejamento e acompanhamento da política e das 
diretrizes governamentais voltadas para a gestão dos recursos 
hídricos.

Art. 137 - O Gabinete do Secretário tem por finalidade pres-
tar assistência ao Titular da Pasta em suas tarefas técnicas e ad-
ministrativas.

Art. 138 - A Coordenação de Ações Estratégicas tem por fi-
nalidade coordenar ações que promovam a melhoria da gestão e 
do aperfeiçoamento do SEIA, de acordo com as diretrizes e priori-
dades estabelecidas nas políticas governamentais voltadas para a 
otimização do desempenho organizacional e fortalecimento dos 
resultados institucionais, em articulação com a Diretoria Geral.

Art. 139 - A Coordenação de Gestão dos Fundos tem por fi-
nalidade exercer a gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
do FERFA, do FERHBA e da Câmara de Compensação Ambiental.

Art. 140 - A Diretoria Geral tem por finalidade a coordena-
ção dos órgãos setoriais e seccionais dos sistemas formalmente 
instituídos, responsáveis pela execução das atividades de progra-
mação, orçamentação, acompanhamento, avaliação, estudos e 
análises, material, patrimônio, serviços, recursos humanos, mo-
dernização administrativa e informática, e de administração fi-
nanceira e de contabilidade.

Art. 141 - A Superintendência de Estudos e Pesquisas Am-
bientais tem por finalidade planejar, coordenar e executar ações 
para a promoção do conhecimento, informação e inovação, dire-
cionadas ao desenvolvimento tecnológico e científico em gestão 
ambiental, bem como aprimorar seus instrumentos de gestão 
ambiental na busca do desenvolvimento sustentável e da quali-
dade ambiental.

Art. 142 - A Superintendência de Políticas e Planejamento 
Ambientais tem por finalidade planejar as políticas de meio am-
biente e de recursos hídricos, bem como coordenar e supervisio-
nar a execução de seus programas e projetos de gestão, promo-
vendo a articulação institucional e a educação ambiental.

Art. 143 - A Companhia de Engenharia Ambiental da Bahia - 
CERB, criada pela Lei nº 2.929, de 11 de maio de 1971, alterada 
pelas Leis nº 6.074, de 22 de maio de 1991, nº 8.538, de 20 de 
dezembro de 2002 e nº 11.050, de 06 de junho de 2008, passa a 
denominar-se Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos 
Hídricos da Bahia - CERB.

Art. 144 - A Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos 
Hídricos da Bahia - CERB, sociedade de economia mista de capital 
autorizado, vinculada à Secretaria do Meio Ambiente, tem a fi-
nalidade de executar programas, projetos e ações de engenharia 
ambiental e aproveitamento dos recursos hídricos, perenização 
de rios, perfuração de poços, construção, operação e manuten-
ção de barragens e obras para mitigação dos efeitos da seca e 
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convivência com o semi-árido, bem como a execução de outros 
programas, projetos e ações relativas a obras de infraestrutura 
que lhe venham a ser atribuídas dentro da política de Governo 
do Estado para o setor.

Parágrafo único - A estrutura organizacional e funcional da 
CERB, bem como a definição de suas competências, inclusive das 
unidades organizacionais que a compõem, serão definidas em 
seu Estatuto Social e Regimento Interno.

Art. 145 - O Quadro de Cargos em Comissão do INEMA é o 
constante do Anexo XIII desta Lei.

Art. 146 - Ficam extintos os cargos em comissão previstos 
nos Quadros de Cargos em Comissão do IMA e do INGÁ, cons-
tantes dos Anexos II e III da Lei nº 11.050, 06 de junho de 2008.

Art. 147 - Fica alterado o Quadro de Cargos em Comissão da 
SEMA, que passa a ser o constante do Anexo XIV desta Lei.

Art. 148 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, os atos necessários:

I -à elaboração dos atos regulamentares e regimentais que 
decorram, implícita ou explicitamente, das disposições desta Lei, 
inclusive os que se relacionam com pessoal, material e patrimô-
nio, bem como as alterações organizacionais e de cargos em co-
missão decorrentes desta Lei;

II - à utilização, para o funcionamento das Secretarias de Es-
tado, ora criadas, mediante processo formal de cessão, de servi-
dores das demais Secretarias, Autarquias e Fundações do Estado 
da Bahia, bem como de servidores de outras esferas governa-
mentais, por meio de instrumento próprio adequado;

III -à abertura de créditos adicionais, necessários ao funcio-
namento das Secretarias e demais órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Indireta do Poder Executivo Estadual;

IV -à continuidade dos serviços, até a definitiva estruturação 
das Secretarias e demais órgãos e entidades da Administração 
Pública Indireta do Poder Executivo Estadual, em especial os pro-
cessos licitatórios;

V -à transferência dos contratos, convênios, protocolos e 
demais instrumentos vigentes, necessária à implementação das 
alterações das competências definidas nesta Lei, procedendo-se 
às devidas adequações orçamentárias;

VI - à elaboração de estudos sobre o quadro de cargos efe-
tivos para atendimento às atividades inerentes às competências 
da SEMA e do INEMA, a ser definido em lei;

VII -às modificações orçamentárias que se fizerem necessá-
rias ao cumprimento do disposto nesta Lei, respeitados os valores 
globais constantes do orçamento vigente e no Plano Plurianual.

Art. 149 - Revogam-se as disposições em contrário, em espe-
cial a Lei nº 11.050 , de 06 de junho de 2008, os artigos 49, 51 e 
52 da Lei nº 11.612 , de 08 de outubro de 2009, e o artigo 171, 
caput e parágrafo único da Lei nº 10.431 , de 20 de dezembro de 
2006.

Art. 150 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Pena - perda do cargo, depois de apurada a responsabilidade 

em inquérito regular, para o funcionário dirigente da repartição 
de que dependa a inscrição no concurso de habilitação dos can-
didatos.

Art. 9º. Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, 
sociedade de economia mista, empresa concessionária de servi-
ço público ou empresa privada, por preconceito de raça, de cor, 
de sexo ou de estado civil.

Pena - prisão simples, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa 
de 1 (uma) a 3 (três) vezes o maior valor de referência (MVR), 
no caso de empresa privada; perda do cargo para o responsável 
pela recusa, no caso de autarquia, sociedade de economia mista 
e empresa concessionária de serviço público.

Art. 10. Nos casos de reincidência havidos em estabeleci-
mentos particulares, poderá o juiz determinar a pena adicional 
de suspensão do funcionamento, por prazo não superior a 3 
(três) meses.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI FEDERAL Nº 10.678/2003 (CRIA A SECRETARIA DE 
POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA)

LEI N° 10.678, DE 23 DE MAIO DE 2003

Cria a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial, da Presidência da República, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória nº 111, de 2003, que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Eduardo Siqueira Campos, Segundo Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 32, combinado com 
o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada, como órgão de assessoramento imediato 
ao Presidente da República, a Secretaria Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial.

Art. 2° (Revogado pela Lei nº 12.314, de 2010)
Art. 3° O CNPIR será presidido pelo titular da Secretaria Espe-

cial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Presidência 
da República, e terá a sua composição, competências e funciona-
mento estabelecidos em ato do Poder Executivo, a ser editado 
até 31 de agosto de 2003.

Parágrafo único.A Secretaria Especial de Políticas de Promo-
ção da Igualdade Racial, da Presidência da República, constituirá, 
no prazo de noventa dias, contado da publicação desta Lei, grupo 
de trabalho integrado por representantes da Secretaria Especial 
e da sociedade civil, para elaborar proposta de regulamentação 
do CNPIR, a ser submetida ao Presidente da República.

Art. 4º Fica criado, na Secretaria Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial da Presidência da República, 1(um) 
cargo de Secretário-Adjunto, código DAS 101.6. (Redação dada 
pela Lei nº 11.693, de 2008)

Art. 4º-A. Fica transformado o cargo de Secretário Especial 
de Políticas de Promoção da Igualdade Racial no cargo de Minis-
tro de Estado Chefe da Secretaria Especial de Políticas de Promo-
ção da Igualdade Racial. (Incluído pela Lei nº 11.693, de 2008)

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EXERCÍCIOS

01. Na implementação dos programas e das ações constan-
tes dos planos plurianuais e dos orçamentos anuais da União, de-
verão ser observadas as políticas de ação afirmativa conforme o 
Estatuto de Igualdade Racial (Lei n° 12.288/2010) e outras políti-
cas públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de 
oportunidades e a inclusão social da população negra, entre elas:
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I. incentivo à criação de programas e veículos de comunica-
ção destinados à divulgação de matérias relacionadas aos inte-
resses da população negra.

II. iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das 
pessoas negras na educação fundamental, média, técnica e su-
perior.

III. apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das 
tradições africanas e brasileiras.

Está correto o que se afirma em
(A) III, apenas.
(B) I, II e III
(C) I e II, apenas.
(D) I e III, apenas.
(E) II e III, apenas.

02. De acordo com Estatuto da Igualdade Racial (Lei n° 
12.288/2010) a eliminação dos obstáculos históricos, sociocultu-
rais e institucionais que impedem a representação da diversidade 
étnica nas esferas pública e privada é uma das formas de promover

(A) a informação para os jovens que buscam melhores condi-
ções econômicas e sociais.
(B) a ação de adolescentes e jovens universitários nos diversos 
espaços sociais garantindo a promoção da igualdade racial.
(C) a participação da população negra, em condição de igual-
dade de oportunidade, na vida econômica, social, política e 
cultural do País.
(D) o acesso aos recursos financeiros para jovens com alto ren-
dimento escolar visando a melhoria de sua organização familiar.
(E) a inclusão de meninas nos programas de apoio ao combate 
às drogas nas escolas das grandes metrópoles.

03. João, 15 anos, negro, é vítima de várias piadas de outros 
adolescentes pela textura do cabelo e forma de penteá-lo. Na 
escola é excluído das atividades pelos próprios colegas e sempre 
recebe um apelido diferente pela cor da pele. A atitude das pes-
soas para com o João é definida no Estatuto da Igualdade Racial 
(Lei n° 12.288/2010) como

(A) desigualdade de gênero.
(B) política pública.
(C) discriminação racial.
(D) ação afirmativa.
(E) discriminação sexual.

04. Conforme Lei Federal nº 12.288/2010, em relação aos 
objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População Ne-
gra, analise as assertivas abaixo, assinalando V, se verdadeiras, 
ou F, se falsas.

( ) Fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racis-
mo e saúde da população negra. 

( ) Inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos 
processos de formação e educação permanente dos trabalhado-
res da saúde. 

( ) Promoção da saúde integral da população negra, priori-
zando a redução das desigualdades étnicas e o combate à discri-
minação nas instituições e serviços do SUS.

A ordem correta de preenchimento dos parênteses, de cima 
para baixo, é:

(A)  F – F – F.
(B) F – V – V.
(C)  V – F – F.
(D) V – F – V.
(E) V – V – V.

05. De acordo com a Lei nº 12.288/2010, que institui o Esta-
tuto da Igualdade Racial, assinale a alternativa correta.

(A)O Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz político-
-jurídica a ressocialização dos autores de desigualdade étnico-
-racial, a valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da 
identidade nacional brasileira.
(B) O poder público garantirá que o segmento da população ne-
gra vinculado aos seguros privados de saúde seja tratado com 
prioridade no atendimento.
(C) A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional.
(D) Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 
médio, desde que públicos, é obrigatório o estudo da história 
geral da África e da história da população negra no Brasil.
(E) Os moradores de comunidades carentes serão beneficiários 
de incentivos específicos para a garantia do direito à saúde.

06. Sobre o Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010) 
e os conceitos estabelecidos por ele, relacione as colunas e assi-
nale a alternativa com a sequência correta.

1. Desigualdade racial.
2. Desigualdade de gênero e raça.
3. Políticas públicas.
4. Ações afirmativas.

( ) Ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 
cumprimento de suas atribuições institucionais.

( ) Assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua 
a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos 
sociais.

( ) Programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 
pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais 
e para a promoção da igualdade de oportunidades.

( ) Toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 
fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e 
privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacio-
nal ou étnica.

(A)  4 – 2 – 3 – 1.
(B) 3 –1 – 4 – 2
(C)  3 – 2 – 4 – 1.
(D)  4 – 1 – 3 – 2.
(E) 1 – 2 – 3 – 4.

07. Assinale a alternativa correta acerca do que prevê o Esta-
tuto da Igualdade Racial (Lei n° 12.288/2010).

(A) Denominam-se políticas públicas para integração racial os 
programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela ini-
ciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a 
promoção da igualdade de oportunidades.
(B) Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políti-
cas públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades 
sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas 
pública e privada, durante o processo de formação social do País.
(C) Os moradores das comunidades de remanescentes de qui-
lombos serão beneficiários de incentivos específicos para a ga-
rantia do direito à saúde, excluindo- -se apenas as melhorias nas 
condições ambientais, garantindo-se porém obras de saneamen-
to básico, de segurança alimentar e nutricional e na atenção in-
tegral à saúde.
(D) É obrigatório o ensino da capoeira nas instituições públicas e 
privadas pelos capoeiristas e mestres tradicionais, pública e for-
malmente reconhecidos, para crianças de 04 a 07 anos de idade.
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(E) Os Poderes Executivos Estaduais elaborarão plano de promo-
ção da igualdade racial contendo as metas, princípios e diretri-
zes para a implementação da Política Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial.

08. Segundo a Lei nº 7.716/1989, é crime resultante de dis-
criminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou proce-
dência nacional, impedir

(A) a ascensão funcional de servidores públicos estatutários, ex-
cluindo-se os prestadores de serviço em regime celetista.
(B) a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma 
de benefício profissional, excluídos os cargos da administração 
pública indireta.
(C) o acesso de pessoa habilitada, a qualquer cargo da adminis-
tração pública, bem como das concessionárias de serviços pú-
blicos.
(D) o acesso de pessoa devidamente habilitada a cargo da ad-
ministração direta, o que não se aplica aos entes privados em 
regime de concessão de serviços públicos.

09. De acordo com a Lei nº 7.716/1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, aquele que incitar 
o preconceito de raça por intermédio dos meios de comunicação 
social está sujeito à pena de

(A) reclusão de dois a cinco anos e multa.
(B) trabalho voluntário e restrições de finais de semana.
(C) reclusão de um a três anos.
(D) detenção de seis meses a 1 ano e multa.
(E) somente multa.

10. Constituem crimes resultantes de discriminação ou pre-
conceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, 
EXCETO

(A) impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habili-
tado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem 
como das concessionárias de serviços públicos.
(B) negar ou obstar emprego em empresa privada.
(C) recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, ne-
gando-se a servir, atender ou receber cliente ou comprador.
(D) impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.
(E) injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, uti-
lizando-se de elementos referentes à raça, cor, etnia, religião e 
origem.

11. A respeito das disposições da Convenção sobre a elimina-
ção de todas as formas de discriminação contra a mulher, assina-
le a alternativa INCORRETA.

(A) Devem ser tomadas medidas apropriadas, inclusive de cará-
ter legislativo, para suprimir todas as formas de tráfico de mulhe-
res e exploração da prostituição da mulher
(B) Os Estados-Partes convém que todo contrato ou outro instru-
mento privado de efeito jurídico que tenda a restringir a capa-
cidade jurídica da mulher será considerado anulável, salvo se a 
própria mulher referendar o ato.
(C) Nada do disposto nesta Convenção prejudicará qualquer dis-
posição que seja mais propícia à obtenção da igualdade entre 
homens e mulheres e que seja contida na legislação de um Es-
tado-Parte ou em qualquer outra convenção, tratado ou acordo 
internacional vigente nesse Estado.
(D) É assegurado às mulheres o direito às mesmas oportunida-
des de emprego, inclusive a aplicação dos mesmos critérios de 
seleção em questões de emprego.

(E) Os Estados-Partes outorgarão à mulher os mesmos direitos 
que ao homem no que diz respeito à nacionalidade dos filhos.

12. Assinale a alternativa que apresenta a Convenção Inter-
nacional ainda não ratificada pelo Estado brasileiro.

(A) Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher.
(B) Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança.
(C)  Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos 
Humanos dos Idosos.
(D) Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência.
(E)  Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Dis-
criminação contra a Mulher.

13. Assinale a alternativa correta sobre as previsões expres-
sas da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha).

(A) O Ministério Público atuará apenas quando for parte nas 
causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e 
familiar contra a mulher
(B) Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher 
em situação de violência doméstica e familiar deverá estar 
acompanhada de advogado
(C) Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mu-
lher que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe 
de atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissio-
nais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde
(D) A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Fami-
liar contra a Mulher deverá ser acompanhada pela implantação 
das curadorias necessárias e do serviço de assistência judiciária

14. A República Federativa do Brasil, conforme a Constitui-
ção Federal, é formada pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, constituindo-se em Estado Demo-
crático de Direito e tendo como fundamentos, EXCETO

(A) a independência nacional.
(B) o pluralismo político.
(C) a dignidade da pessoa humana.
(D) os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

15. Quanto aos direitos fundamentais, assinale a alternativa 
correta.

(A) São imprescritíveis e podem ser invocados, em qualquer 
ação, a qualquer tempo.
(B) São históricos, pois foram evoluindo e sendo formatados gra-
dativamente.
(C) São absolutos.
(D) Podem ser renunciados, justificadamente.
(E)  Podem possuir conteúdo econômico, hipótese em que pode-
rão ser alienáveis.

16. Assinale a alternativa correta a respeito dos direitos e ga-
rantias fundamentais, nos termos disciplinados na Constituição 
da República Federativa do Brasil.

(A) Os direitos e garantias fundamentais, em razão de concre-
tizarem a dignidade humana, não podem ser relativizados pela 
atuação do Estado para suspender ou restringir as suas eficácias.
(B) Os direitos e garantias fundamentais são apenas os previstos, 
expressamente, no texto constitucional.
(C) A adoção, pelo Brasil, de normas internacionais sobre direi-
tos humanos obriga que essas sejam previamente internalizadas 
através de emenda constitucional.
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(D) Os direitos e garantias fundamentais, desde que por emenda 
constitucional, podem ser suprimidos do texto da Constituição 
da República Federativa do Brasil.
(E)  Enquanto os direitos fundamentais são as disposições que 
reconhecem e declaram propriamente os direitos inerentes à 
dignidade de todo ser humano, as garantias são disposições as-
securatórias do exercício dos direitos.

GABARITO

1 B

2 C

3 C

4 E

5 C

6 C

7 B

8 C

9 A

10 E

11 B

12 C

13 C

14 A

15 B

16 E
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LEI ESTADUAL Nº 6.677, DE 26 DE SETEMBRO DE 1994 
(ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO ESTADO 
DA BAHIA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚ-

BLICAS ESTADUAIS)

LEI Nº 6.677 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Esta-

duais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a As-
sembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, suas autarquias e fun-
dações públicas.

Art. 2º - Servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.

Art. 3º - Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades cometidas a um servidor, com as características es-
senciais de criação por lei, denominação própria, número certo 
e pagamento pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
permanente ou temporário.

Art. 4º - Os cargos de provimento permanente da adminis-
tração pública estadual, das autarquias e das fundações públicas 
serão organizados em grupos ocupacionais, integrados por cate-
gorias funcionais identificadas em razão do nível de escolaridade 
e habilidade exigidos para o exercício das atribuições previstas 
em lei.

Art. 5º - Para os efeitos desta Lei:
I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do 

cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 
antiguidade;

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma 
denominação dentro da categoria funcional;

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos clas-
sificados segundo o grau de conhecimentos ou de habilidades 
exigidos;

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados 
pela similaridade de área de conhecimento ou de atuação, assim 
como pela natureza dos respectivos trabalhos;

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo 
de igual nomenclatura e na mesma categoria funcional, de acor-
do com o merecimento e antigüidade do servidor;

VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados 
segundo os diversos grupos ocupacionais e categorias funcionais 
correspondentes;

VII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional 
atribuído a cada unidade da administração pública direta, das au-
tarquias e das fundações.

Art. 6º - Quadro é o conjunto de cargos de provimento per-
manente e de provimento temporário, integrantes dos órgãos 
dos Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 7º - É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º - São requisitos básicos para ingresso no serviço pú-
blico:

I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - a boa saúde física e mental.
§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que 
apresentam, sendo-lhes reservadas até 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas no concurso, desde que a fração obtida deste 
cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos).

Art. 9º - O provimento dos cargos públicos e a movimentação 
dos servidores far-se-ão por ato da autoridade competente de 
cada Poder, do dirigente superior de autarquia ou de fundação 
pública.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - reversão;
III - aproveitamento;
IV - reintegração;
V - recondução.
Parágrafo único - A lei que fixar as diretrizes do sistema de 

carreira na administração pública estadual estabelecerá critérios 
para a evolução do servidor.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 - A nomeação far-se-á :
I - em caráter permanente, quando se tratar de provimento 

em cargo de classe inicial da carreira ou em cargo isolado;
II - em caráter temporário, para cargos de livre nomeação e 

exoneração;
III - em caráter vitalício, nos casos previstos na Constituição.
Parágrafo único - A designação para funções de direção, 

chefia e assessoramento superior e intermediário, recairá, pre-
ferencialmente, em servidor ocupante de cargo de provimento 
permanente, observados os requisitos estabelecidos em lei e em 
regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira serão estabelecidos em 
normas legais e seus regulamentos.
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SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de provas e 
títulos, realizando-se mediante autorização do Chefe do respecti-
vo Poder, de acordo com o disposto em lei e regulamento.

Parágrafo único - No caso de empate, terão preferência, su-
cessivamente:

a) o candidato que tiver mais tempo de serviço prestado ao 
Estado da Bahia;

b) outros que o edital estabelecer, compatíveis com a finali-
dade do concurso.

Art. 14 - O concurso público terá validade de até 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, uma única 
vez, por igual período, a critério da administração.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as condi-
ções de sua realização, os critérios de classificação e convocação 
e o procedimento recursal cabível serão fixados em edital, que 
será publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no órgão 
incumbido da administração central de pessoal de cada Poder, 
salvo as exceções legais.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, deve-

res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o com-
promisso de bem servir, será formalizada com a assinatura de 
termo pela autoridade competente e pelo empossando.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitos os requisitos esta-
belecidos em lei ou regulamento, para a investidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado e os Presidentes do Tribunal de 

Justiça e da Assembléia Legislativa aos dirigentes de órgãos que 
lhe são diretamente subordinados;

II - os Secretários de Estado aos dirigentes superiores das 
autarquias e fundações vinculadas às respectivas pastas e aos 
servidores dos órgãos que lhes são diretamente subordinados;

III - os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos servi-
dores que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respectivos 
servidores, na forma determinada em suas respectivas leis orgâ-
nicas;

V - os dirigentes superiores das autarquias e fundações aos 
servidores que lhes são diretamente subordinados;

VI - os dirigentes dos serviços de administração ou órgão 
equivalente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial, 
podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimen-
to do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, ou 
afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de nomea-
ção será considerado sem efeito.

§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração específica.

§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de provimento 
permanente ou temporário, apresentará, obrigatoriamente, de-
claração de bens e valores que constituem seu patrimônio e de-
claração de exercício de outro cargo, emprego ou função pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados da data da posse, ou, quando inexigível esta, 
da data de publicação oficial do ato de provimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado legal-
mente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a partir do 
término do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro do pra-
zo legal, será exonerado de ofício.

§ 4º - À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for designado o servidor incumbe dar-lhe exercício.

Art. 22 - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do 
exercício serão registrados no assentamento do servidor.

Parágrafo único - ao entrar em exercício, o servidor apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários ao assenta-
mento individual.

Art. 23 - O servidor relotado, removido ou afastado, que 
deva ter exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias para 
entrar em exercício.

Parágrafo único - Na hipótese de encontrar-se o servidor 
afastado legalmente, aplicase o disposto no § 2º do artigo 21.

Art. 24 - O ocupante do cargo de provimento permanente 
fica sujeito a 30 (trinta) horas semanais de trabalho, salvo quan-
do a lei estabelecer duração diversa.

Art. 25 - Além do cumprimento do estabelecido no artigo an-
terior, o ocupante de cargo de provimento temporário poderá 
ser convocado sempre que houver interesse da administração.

Art. 26 - O servidor somente poderá participar de missão ou 
estudos no exterior, mediante expressa autorização do Chefe do 
Poder a que esteja vinculado.

§ 1º - A ausência não excederá a 2 (dois) anos, prorrogáveis 
por mais 2 (dois) e, finda a missão ou estudo, somente decorrido 
igual período poderá ser permitida nova ausência.

§ 2º - Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não 
será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse 
particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, 
ressalvada a hipótese do ressarcimento das despesas correspon-
dentes.

§ 3º - O servidor ocupante de cargo de provimento tempo-
rário somente poderá ausentar-se em missão oficial e pelo prazo 
estritamente necessário ao cumprimento dele.

§ 4° - O servidor ocupante de cargo de provimento tempo-
rário será substituído, em suas ausências ou nos seus impedi-
mentos, por outro, indicado na lei ou no regimento, ou, omissos 
estes, designado por ato da autoridade competente, cumprindo 
ao substituto, quando titular de cargo em comissão, exercer au-
tomaticamente as atribuições do cargo do substituído sem pre-
juízo do exercício das atribuições inerentes ao seu cargo, salvo se 
os encargos da substituição reclamarem a dispensa do exercício 
destes.
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§ 5º - A designação para substituir titular de cargo de provi-
mento temporário deverá observar os mesmos requisitos esta-
belecidos para o seu provimento e somente poderá recair sobre 
servidor ou empregado público em exercício no respectivo órgão 
ou entidade e que, preferencialmente, desempenhe suas fun-
ções na unidade administrativa da lotação do substituído.

SEÇÃO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 27 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento

permanente ficará sujeito a estágio probatório por um perío-
do de 24 (vinte e quatro) meses,

durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do

cargo, observados os seguintes fatores:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.
Parágrafo único - Obrigatoriamente 4 (quatro) meses antes 

de findo o período do estágio probatório, será submetida à ho-
mologação da autoridade competente a avaliação do desempe-
nho do servidor, que será completada ao término do estágio.

SEÇÃO VII
DA ESTABILIDADE

Art. 28 - O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento permanente adquirirá estabilidade 
ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Art. 29 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar, desde que lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VIII
DA PROMOÇÃO

Art. 30 - Promoção é a elevação do servidor ocupante de car-
go de provimento permanente, dentro da categoria funcional a 
que pertence, pelos critérios de merecimento e antigüidade.

Parágrafo único - O merecimento será apurado de acordo 
com os fatores mencionados no artigo 27, incisos I a V, e compro-
vação de aperfeiçoamento profissional, sem prejuízo do disposto 
no artigo 32.

Art. 31 - Não haverá promoção de servidor que esteja em es-
tágio probatório ou que não esteja em efetivo exercício em órgão 
ou entidade da administração estadual, salvo por antigüidade, ou 
quando afastado para exercício de mandato eletivo.

Art. 32 - Os demais requisitos e critérios para promoção se-
rão os das leis que instituírem os planos de carreira na adminis-
tração pública estadual e seus regulamentos.

Art. 33 - Compete à unidade de pessoal de cada órgão ou 
entidade processar as promoções, na forma estabelecida em re-
gulamento.

SEÇÃO IX
DA REVERSÃO

Art. 34 - Reversão é o retorno do aposentado por invalidez, 
quando os motivos determinantes da aposentadoria forem de-
clarados insubsistentes por junta médica oficial.

Parágrafo único - Será cassada a aposentadoria do servidor 
que não entrar em exercício dentro de 30 (trinta) dias contados 
da publicação do ato de reversão.

Art. 35 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante da transformação, permanecendo o servidor em dis-
ponibilidade remunerada enquanto não houver vaga.

Art. 36 - Não poderá reverter o aposentado que contar 70 
(setenta) anos de idade.

SEÇÃO X
DO APROVEITAMENTO E DA DISPONIBILIDADE

Art. 37 - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada.

Art. 38 - O retorno do servidor em disponibilidade à ativida-
de far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de 
atribuições e remuneração compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

Parágrafo único - O órgão central de pessoal de cada Poder 
ou entidade determinará o imediato aproveitamento do servidor 
em disponibilidade, em vaga que vier a ocorrer.

Art. 39 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassa-
da a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no pra-
zo legal, salvo por doença comprovada por junta médica oficial.

Art. 40 - É assegurado ao servidor estável o direito à disponi-
bilidade para o exercício de mandato eletivo em diretoria de en-
tidade sindical representativa do servidor público estadual, sem 
prejuízo da remuneração do cargo permanente de que é titular.

§ 1º - A disponibilidade limitar-se-á a 6 (seis) servidores.
§ 2º - Além dos 6 (seis) servidores, para cada 20 (vinte) mil 

servidores da base sindical será acrescido de mais 1 (um).
§ 3º - A disponibilidade terá duração igual à do mandato, 

podendo ser prorrogada, no caso de reeleição, por no máximo 2 
(dois) mandatos.

§ 4º - O servidor não poderá ser relotado ou removido de 
ofício durante o exercício do mandato e até 06 (seis) meses após 
o término deste.

§ 5º - Cessada a disponibilidade, o servidor retornará imedia-
tamente ao exercício do cargo.

SEÇÃO XI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 41 - Reintegração é o retorno do servidor demitido ao 
cargo anteriormente ocupado ou ao resultante de sua transfor-
mação, quando invalidada sua demissão por sentença judicial 
transitada em julgado ou na forma do artigo 250.

Parágrafo único - Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o 
servidor ficará em disponibilidade.

SEÇÃO XII
DA RECONDUÇÃO

Art. 42 - Recondução é o retorno do servidor estável, sem 
direito à indenização, ao cargo anteriormente ocupado, dentro 
da mesma carreira, em decorrência de reintegração do anterior 
ocupante.
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Parágrafo único - Encontrando-se provido o cargo, o servidor 
será aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade re-
munerada.

SEÇÃO XIII
DA READAPTAÇÃO

Art. 43 - Readaptação é o cometimento ao servidor de novas 
atribuições, compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 
sua capacidade física ou mental, comprovada por junta médica 
oficial, garantida a remuneração do cargo de que é titular.

Parágrafo único - É garantida à gestante atribuições com-
patíveis com seu estado físico, nos casos em que houver reco-
mendação clínica, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do cargo.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 44 - A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - aposentadoria;
IV - falecimento.
Art. 45 - Ocorrendo vaga, considerar-se-ão abertas, na mes-

ma data, as decorrentes de seu preenchimento.
Art. 46 - A exoneração do servidor ocupante de cargo de pro-

vimento permanente darse-á a seu pedido ou de ofício.
Parágrafo único - A exoneração de ofício será aplicada:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando o servidor não entrar em exercício no prazo es-

tabelecido.

CAPÍTULO III
DA RELOTAÇÃO E DA REMOÇÃO

Art. 49 - Relotação é a movimentação do servidor, com o res-
pectivo cargo, com ou sem mudança de sede, para outro órgão 
ou entidade do mesmo Poder e natureza jurídica, cujos planos de 
cargos e vencimentos sejam idênticos, de acordo com o interesse 
da administração.

§ 1º - A relotação dar-se-á, exclusivamente, para ajustamen-
to de quadros de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive 
nos casos de organização, extinção ou criação de órgãos ou en-
tidades.

§ 2º - Nos casos de extinção de órgãos ou entidades, os ser-
vidores estáveis que não puderam ser relotados, na forma deste 
artigo ou por outro óbice legal, serão colocados em disponibilida-
de, até seu aproveitamento na forma dos artigos 38 e 39.

Art. 50 - Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, com preenchimento de claro de lotação, no âmbito do 
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

§ 1º - Dar-se-á remoção a pedido, para outra localidade, por 
motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou depen-
dente, condicionado à comprovação por junta médica oficial, hi-
pótese em que, excepcionalmente, será dispensada a exigência 
de claro de lotação.

§ 2º - No caso previsto no parágrafo anterior, o servidor 
preencherá o primeiro claro de lotação que vier a ocorrer.

§ 3º - Fica assegurada ao servidor, a fim de acompanhar o 
cônjuge ou companheiro, preferência na remoção para o mesmo 
local em que o outro for mandado servir. Art. 47 - A exoneração 
do servidor ocupante de cargo de provimento temporário darse-
-á a seu pedido ou a juízo da autoridade competente.

Art. 48 - A demissão será aplicada como penalidade. 

TÍTULO III
DOS DIREITOS, VANTAGENS E BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 51 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercí-
cio de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 52 - Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido 
das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, esta-
belecidas em lei.

Art. 53 - O vencimento do cargo observará o princípio da 
isonomia, quando couber, e acrescido das vantagens de caráter 
individual, será irredutível, ressalvadas as relativas à natureza ou 
ao local de trabalho.

Art. 54 - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
fixados como remuneração, em espécie, a qualquer título, para 
Secretário de Estado.

Parágrafo único - Excluem-se do teto de remuneração as in-
denizações e vantagens previstas nos artigos 63 e 77, incisos II a 
IV, o acréscimo previsto no artigo 94, o abono pecuniário previs-
to no artigo 95 e o salário família.

Art. 55 - Nenhum servidor receberá a título de vencimento, 
importância inferior ao salário mínimo.

Art. 56 - O servidor perderá:
I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço;
II - a parcela da remuneração diária, proporcional aos atra-

sos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 
(sessenta) minutos.

Art. 57 - Salvo por imposição legal ou por mandado judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou proventos.

Parágrafo único - Mediante autorização escrita do servidor, 
haverá desconto ou consignação em folha de pagamento em fa-
vor de entidade sindical e associação de servidores a que seja 
filiado, ou de terceiros, na forma definida em regulamento.

Art. 58 - As reposições e indenizações ao erário serão des-
contadas em parcelas mensais, atualizadas, não excedentes à 
terça parte da remuneração ou dos proventos.

Parágrafo único - Independentemente do parcelamento 
previsto neste artigo, a percepção de quantias indevidas poderá 
implicar processo disciplinar para apuração de responsabilidade.

Art. 59 - O servidor em débito com o erário, que for demitido 
ou exonerado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para quitá-lo.

Parágrafo único - A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará a sua inscrição em dívida ativa.

Art. 60 - O vencimento, a remuneração e os proventos não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto no caso 
de verba alimentar resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 61 - Além do vencimento, poderão ser concedidas ao 
servidor as seguintes
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vantagens:
I - indenizações;
II - auxílios pecuniários;
III - gratificações;
IV - estabilidade econômica.
§ 1º - As indenizações e os auxílios não se incorporam ao 

vencimento ou proventos para qualquer efeito.
§ 2º - As gratificações e a vantagem pessoal por estabilidade 

econômica incorporam-se ao vencimento ou aos proventos, nos 
casos e condições indicados em lei.

Art. 62 - As vantagens pecuniárias não serão computadas 
nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros 
acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idênti-
co fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

Art. 63 - Constituem indenizações ao servidor:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - transporte.
Parágrafo único - Os valores das indenizações e as condições 

para sua concessão serão estabelecidos em regulamento.
SUBSEÇÃO I

DA AJUDA DE CUSTO

Art. 64 - A ajuda de custo destina-se a compensar as despe-
sas de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar 
a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio, ou que 
se deslocar a serviço ou por motivo de estudo, no país ou para o 
exterior.

§ 1º - Correm por conta da administração as despesas de 
transporte do servidor e de sua família.

§ 2º - É assegurado aos dependentes do servidor que falecer 
na nova sede, ajuda de custo e transporte para a localidade de 
origem, dentro do prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, contados 
do óbito.

Art. 65 - A ajuda de custo não poderá exceder a importância 
correspondente a 15 (quinze) vezes o valor do menor vencimen-
to pago pela Administração Pública do Estado.

Parágrafo único - Excetuam-se da regra do caput deste artigo 
a hipótese de missão ou estudo no exterior, competindo a sua 
fixação ao Chefe do respectivo Poder.

Art. 66 - Não será concedida ajuda de custo:
I - ao servidor que se afastar da sede ou a ela retornar, em 

virtude de mandato eletivo;
II - ao servidor que for afastado para servir em outro órgão 

ou entidade dos Poderes da União, de outros Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

III - ao servidor que for removido a pedido;
IV - a um dos cônjuges, sendo ambos servidores estaduais, 

quando o outro tiver direito à ajuda de custo pela mesma mu-
dança de sede.

Art. 67 - O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de cus-
to quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede 
no prazo previsto no § 1º do artigo 21.

Parágrafo único - Não haverá obrigação de restituir a ajuda 
de custo nos casos de exoneração de oficio ou de retorno por 
motivo de doença comprovada.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

Art. 68 - Ao servidor que se deslocar da sede em caráter 
eventual ou transitório, no interesse do serviço, serão concedi-
das, além de transporte, diárias para atender às despesas de ali-
mentação e hospedagem.

Art. 69 - Não será concedida diária quando o deslocamento 
do servidor implicar desligamento de sua sede.

Art. 70 - O total de diárias atribuídas ao servidor não poderá 
exceder a 180 (cento e oitenta) dias por ano, salvo em casos es-
peciais expressamente autorizados pelo Chefe do Poder ou diri-
gente superior de entidades.

Art. 71 - O servidor que receber diária e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integral-
mente e de uma só vez, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - Na hipótese do servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá 
as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto neste artigo.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Art. 72 - Conceder-se-á indenização de transporte ao servi-
dor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para execução de serviços externos, na sede ou fora 
dela, no interesse da administração, na forma e condições esta-
belecidas em regulamento.

SEÇÃO II
DOS AUXÍLIOS PECUNIÁRIOS

Art. 73 - Serão concedidos aos servidores os seguintes auxí-
lios pecuniários:

I - auxílio-moradia;
II - auxílio-transporte;
III - auxílio-alimentação.

SUBSEÇÃO I
DO AUXÍLIO-MORADIA

Art. 74 - O servidor, quando deslocado de ofício de sua sede, 
em caráter temporário, no interesse da administração, fará jus 
a auxílio para moradia, na forma e condições estabelecidas em 
regulamento.

§ 1º - O auxílio-moradia é devido a partir da data do exercício 
na nova sede, em valor nunca inferior a 20% (vinte por cento) 
da remuneração do cargo permanente, até o prazo máximo de 
2 (dois) anos.

§ 2º - O auxílio-moradia não será concedido, ou será suspen-
so, quando o servidor ocupar prédio público.

SUBSEÇÃO II
DO AUXÍLO-TRANSPORTE

Art. 75 - O auxílio-transporte será devido ao servidor ativo, 
nos deslocamentos da residência para o trabalho e vice-versa, na 
forma e condições estabelecidas em regulamento.

Parágrafo único - A participação do servidor não poderá ex-
ceder a 6% (seis por cento) do vencimento básico.
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SUBSEÇÃO III
DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Art. 76 - O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo, 
na forma e condições estabelecidas em regulamento.

SEÇÃO III
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 77 - Além do vencimento e das vantagens previstas nes-
ta lei, serão deferidas ao servidor as seguintes gratificações:

I - pelo exercício de cargo de provimento temporário;
II - natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigo-

sas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - outras gratificações ou adicionais previstos em lei.

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVI-

MENTO TEMPORÁRIO

Art. 78 - O servidor investido em cargo de provimento per-
manente terá direito a perceber, pelo exercício do cargo de pro-
vimento temporário, gratificação equivalente a 30% (trinta por 
cento) do valor correspondente ao símbolo respectivo ou optar 
pelo valor integral do símbolo, que neste caso, será pago como 
vencimento básico enquanto durar a investidura ou ainda pela 
diferença entre este e a retribuição do cargo seu efetivo.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 79 - A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor ativo fizer jus, no mês do 
exercício, no respectivo ano.

§ 1º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será consi-
derada como mês integral.

§ 2º - Ao servidor inativo será paga igual gratificação em va-
lor equivalente aos respectivos proventos.

§ 3º - A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Art. 80 - O adiantamento será pago no ensejo das férias do 
servidor, sempre que este o requerer até 30 (trinta) dias antes do 
período de gozo, não podendo exceder à metade da remunera-
ção por este percebida no mês.

Art. 81 - A gratificação natalina estende-se aos ocupantes de 
cargo de provimento temporário.

Art. 82 - O servidor ocupante de cargo permanente ou tem-
porário, quando exonerado ou demitido, perceberá sua gratifica-
ção natalina proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, 
calculada sobre a remuneração do mês da exoneração ou demis-
são.

Parágrafo único - Na hipótese de ter havido adiantamento 
em valor superior ao devido no mês da exoneração ou demissão, 
o excesso será devolvido, no prazo de 30 (trinta) dias, findo o 
qual, sem devolução, será o débito inscrito em dívida ativa.

Art. 83 - A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer parcela remuneratória.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 84 - O servidor com mais de 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício no serviço público terá direito por anuênio, contínuo 
ou não, à percepção de adicional calculado à razão de 1% (um 
por cento) sobre o valor do vencimento básico do cargo de que 
seja ocupante.

§ 1º - Para efeito do adicional, considera-se de efetivo exer-
cício o tempo de serviço prestado, sob qualquer regime de tra-
balho, na Administração Pública direta ou indireta da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 2º - Para cálculo do adicional, não serão computadas qual-
quer parcelas pecuniárias, ainda que incorporadas ao vencimen-
to para outros efeitos legais, exceto se já houver outra definição 
de vencimento prevista em lei.

§ 3º - O servidor beneficiado pela estabilidade econômica na 
forma do art. 92 desta Lei, terá o adicional de tempo de serviço a 
que faça jus calculado sobre o valor do símbolo do cargo em que 
tenha se estabilizado, quando for este superior ao vencimento 
do cargo permanente que ocupe.

Art. 85 - o adicional será devido a partir do mês em que o 
servidor completar o anuênio.

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

Art. 86 - Os servidores que trabalham com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias 
tóxicas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo permanente.

Parágrafo único - Os direitos aos adicionais de que trata este 
artigo cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que 
deram causa a concessão.

Art. 87 - Haverá permanente controle da atividade do servi-
dor em operações ou locais considerados insalubres, perigosos 
ou penosos.

Parágrafo único - A servidora gestante ou lactante será afas-
tada, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e 
locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local 
salubre e em serviço não perigoso.

Art. 88 - Na concessão dos adicionais de insalubridade, peri-
culosidade ou atividades penosas serão observadas as situações 
previstas em legislação específica.

Art. 89 - O adicional de atividades penosas será devido ao 
servidor pelo exercício em localidade cujas condições de vida o 
justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regula-
mento.

SUBSEÇÃO V
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art. 90 - O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora nor-
mal de trabalho, salvo em situações especiais definidas em regu-
lamento.

Parágrafo único - Somente será permitida a realização de 
serviço extraordinário para atender situações excepcionais e 
temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diá-
rias, podendo ser elevado este limite nas atividades que não 
comportem interrupção, consoante se dispuser em regulamento.
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SUBSEÇÃO VI
DE ADICIONAL NOTURNO

Art. 91 - O serviço noturno, prestado em horário compreen-
dido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do 
dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 50% (cinqüenta por 
cento).

Parágrafo único - Tratando-se de serviço extraordinário, o 
acréscimo a que se refere este artigo incidirá sobre a remunera-
ção prevista no artigo anterior.

SEÇÃO IV
DA ESTABILIDADE ECONÔMICA

Art. 92 - Ao servidor que tiver exercido, por 10 (dez) anos, 
contínuos ou não, cargo de provimento temporário, é assegura-
da estabilidade econômica, consistente no direito de continuar a 
perceber, no caso de exoneração ou dispensa, como vantagem 
pessoal, retribuição equivalente a 30% (trinta por cento) do va-
lor do símbolo correspondente ao cargo de maior hierarquia que 
tenha exercido por mais de 2 (dois) anos ou a diferença entre o 
valor deste e o vencimento do cargo de provimento permanente.

§ 1º - O direito a estabilidade se constitui com a exoneração 
ou dispensa do cargo de provimento temporário, sendo o valor 
correspondente fixado neste momento.

§ 2º - A vantagem pessoal por estabilidade econômica será 
reajustada sempre que houver modificação no valor do símbolo 
em que foi fixada, observando-se as correlações e transforma-
ções estabelecidas em lei.

§ 3º - O servidor beneficiado pela estabilidade econômica 
que vier a ocupar outro cargo de provimento temporário deverá 
optar, enquanto perdurar esta situação, entre a vantagem pes-
soal já adquirida e o valor da gratificação pertinente ao exercício 
do novo cargo.

§ 4º - O servidor beneficiado pela estabilidade econômica 
que vier a ocupar, por mais de 2 (dois) anos, outro cargo de provi-
mento temporário, poderá obter a modificação do valor da van-
tagem pessoal, passando esta a ser calculada com base no valor 
do símbolo correspondente ao novo cargo.

§ 5º - O valor da estabilidade econômica não servirá de base 
para cálculo de qualquer outra parcela remuneratória.

§ 6º - Para os efeitos deste artigo será computado o tempo 
de:

a) exercício de cargo em comissão, direção, chefia e asses-
soramento superior e intermediário na administração direta, nas 
autarquias e nas fundações;

b) exercício de funções de confiança formalmente instituídas 
nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista.

§ 7º - A incorporação da vantagem pessoal, nas hipóteses do 
parágrafo anterior, será calculada e fixada com base no valor do 
símbolo correspondente ao cargo de provimento temporário da 
administração direta, da autarquia ou da fundação, onde seja o 
servidor lotado, que mais se aproxime do percebido pelo mesmo, 
não podendo exceder o valor do símbolo correspondente ao car-
go de maior hierarquia.

§ 8º - A concessão de estabilidade econômica, com utilização 
de tempo de serviço prestado na forma da alínea “b” do § 6º des-
te artigo, só poderá ocorrer findo o prazo do estágio probatório.

CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 93 - O servidor gozará, obrigatoriamente, férias anuais, 
que podem ser acumuladas, no caso de necessidade do serviço, 
até o máximo de 2 (dois) períodos, ressalvadas as hipóteses em 
que haja legislação específica.

§ 1º - O servidor terá direito a férias após cada período de 12 
(doze) meses de efetivo exercício, na seguinte proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver tido mais de 
5 (cinco) faltas;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 
(seis) a 14 (quatorze) faltas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 
(quinze) a 23 (vinte e três) faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte 
e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.

§ 2º - As férias serão gozadas de acordo com a escala organi-
zada pela unidade administrativa competente.

Art. 94 - Independentemente de solicitação, será pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um acréscimo de 1/3 (um terço) 
da remuneração correspondente ao período de gozo.

Art. 95 - É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) do 
período de férias, a que tiver direito, em abono pecuniário, desde 
que a requeira com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a 
critério da administração.

Parágrafo único - No cálculo do abono pecuniário será consi-
derado o valor do acréscimo de férias previsto no artigo 94.

Art. 96 - O pagamento do acréscimo previsto no artigo 94 e, 
quando for o caso, do abono previsto no artigo anterior, serão 
efetuados no mês anterior ao início das férias.

Art. 97 - As férias somente poderão ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação 
para júri, serviço militar ou eleitoral e, ainda, por motivo de su-
perior interesse público, mediante ato fundamentado.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98 - Conceder-se-á licença ao servidor, além das previs-
tas nos incisos IV, V e VI do artigo 120:

I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para prestar o serviço militar obrigatório;
IV - para concorrer a mandato eletivo e exercê-lo;
V - prêmio por assiduidade;
VI - para tratar de interesse particular;
VII - para o servidor-atleta participar de competição oficial.
§ 1º - O servidor não poderá permanecer em licença por pe-

ríodo superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos 
incisos II, III e IV.

§ 2º - Ao ocupante de cargo de provimento temporário, não 
titular de cargo de provimento permanente, somente serão con-
cedidas as licenças previstas nos incisos IV, V e VI do artigo 120.

Art. 99 - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias 
do término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação.
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SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA

Art. 100 - Poderá ser concedida licença ao servidor, por moti-
vo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, do padrasto 
ou madrasta, dos filhos, dos enteados, de menor sob guarda ou 
tutela, dos avós e dos irmãos menores ou incapazes, mediante 
prévia comprovação por médico ou junta médica oficial.

§ 1º - A licença somente será deferida se a assistência direta 
do servidor for indispensável e não puder ser prestada simulta-
neamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado 
através de acompanhamento social.

§ 2º - É vedado o exercício de atividade remunerada durante 
o período da licença.

Art. 101 - A licença de que trata o artigo anterior será con-
cedida:

I - com remuneração integral, até 3 (três) meses;
II - com 2/3 (dois terços) da remuneração, quando exceder a 

3 (três) e não ultrapassar 06 (seis) meses;
III - com 1/3 (um terço) da remuneração, quando exceder a 6 

(seis) e não ultrapassar 12 (doze) meses.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE

Art. 102 - Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro, servidor público estadual, 
que for deslocado para outro ponto do Estado ou do país, para 
o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Executivo e Legislativo.

§ 1º - A licença prevista no caput deste artigo será sem re-
muneração.

§ 2º - Ocorrendo o deslocamento no território estadual, o 
servidor poderá ser lotado, provisoriamente, em repartição da 
administração estadual direta, autárquica ou funcional, desde 
que para exercício de atividade compatível com seu cargo.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA PRESTAR O SERVIÇO MILITAR OBRIGA-

TÓRIO

Art. 103 - Ao servidor convocado para o serviço militar obri-
gatório será concedida licença, sem remuneração, na forma e 
nas condições previstas na legislação especifica. Parágrafo único 
- Concluído o serviço militar obrigatório, o servidor terá até 30 
(trinta) dias para reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA CONCORRER A MANDATO ELETIVO E 

EXERCÊ-LO

Art. 104 - O servidor se licenciará para concorrer a mandato 
eletivo na forma da legislação eleitoral.

Art. 105 - Eleito, o servidor ficará afastado do exercício do 
cargo a partir da posse.

Art. 106 - Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-
-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato de Prefeito, será afastado do car-
go, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

II - tratando-se de mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de horários, perceberá a remu-
neração de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horários, será afastado 
do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.

§ 1º - No caso de afastamento do cargo, o servidor contribui-
rá para a seguridade social como se em exercício estivesse.

§ 2º - O servidor investido em mandato eletivo não poderá 
ser relotado ou removido de ofício para localidade diversa da-
quela onde exerce o mandato.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Art. 107 - O servidor terá direito à licença-prêmio de 3 (três) 
meses em cada período de 5 (cinco) anos de exercício efetivo e 
ininterrupto, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único - Para efeito de licença-prêmio, considera-se 
de efetivo exercício o tempo de serviço prestado pelo servidor 
na Administração Pública direta e indireta, da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal, independentemente do regime de 
trabalho.

Art. 108 - Não se concederá licença-prêmio a servidor que, 
no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - afastar-se do cargo em virtude de :
a) licença para tratamento de saúde em pessoa da família;
b) licença para tratar de interesse particular;
c) condenação a pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva;
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.
III - faltar injustificadamente ao serviço por mais de 15 (quin-

ze) dias por ano ou 45 (quarenta e cinco) por quinquênio.
Art. 109 - O direito de requerer licença-prêmio não prescre-

ve, nem está sujeito a caducidade.
Art. 110 - O servidor que estiver em regime de acumulação, 

nas hipóteses previstas na Constituição, terá direito a licença-
-prêmio correspondente a ambos os cargos, contando-se, porém, 
separadamente, o tempo de serviço em relação a cada um deles.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

Art. 111 - A critério da administração, poderá ser concedida 
ao servidor licença para tratar de interesse particular, pelo pra-
zo de 3 (três) anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável 
uma única vez, por igual período.

§ 1º - O servidor deverá aguardar em serviço a concessão da 
licença.

§ 2º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou por motivo de interesse público, mediante 
ato fundamentado.

§ 3º - Não será concedida nova licença antes de decorridos 2 
(dois) anos do término da anterior, salvo para completar o perío-
do de que trata este artigo.

§ 4º - Não será concedida licença a servidor nomeado, remo-
vido ou relotado, antes de completar 2 (dois) anos do correspon-
dente exercício.
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SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA O SERVIDOR-ATLETA PARTICIPAR DE 

COMPETIÇÃO OFICIAL

Art. 112 - Será concedida licença ao servidor-atleta selecio-
nado para representar o Estado ou o País, durante o período da 
competição oficial, sem prejuízo de remuneração.

CAPÍTULO V
DAS CONCESSÕES

Art. 113 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausen-
tar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - por 2 (dois) dias, para alistamento eleitoral;
III - por 8 (oito) dias consecutivos, por motivo de:
a) casamento;
b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, padrasto ou 

madrasta, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos, 
desde que comprovados com atestado de óbito.

IV - até 15 (quinze) dias, por período de trânsito, compreen-
dido como o tempo gasto pelo servidor que mudar de sede, con-
tados da data do desligamento.

Art. 114 - Poderá ser concedido horário especial ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade do horário 
escolar com o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, será 
exigida a compensação de horários na repartição, respeitada a 
duração semanal do trabalho.

Art. 115 - Ao servidor-estudante que mudar de sede em vir-
tude de interesse da administração, é assegurado, na localidade 
da nova residência ou mais próxima, matrícula em instituição ofi-
cial estadual de ensino, em qualquer época, independentemente 
de vaga, na forma e condições estabelecidas em legislação espe-
cífica.

Parágrafo único - O disposto neste artigo estende-se ao côn-
juge ou companheiro, aos filhos e enteados do servidor que vi-
vam na sua companhia, assim como aos menores sob sua guarda 
ou tutela, com autorização judicial. 

CAPÍTULO VI
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 116 - É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público estadual.

Art. 117 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerando-se estes como de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 118 - Além das ausências ao serviço previstas no artigo 
113, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos 
em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo de provimento temporário ou equiva-

lente, em órgão ou entidade do próprio Estado, da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

III - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído;

IV - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, mu-
nicipal ou distrital;

V - prestação do serviço militar obrigatório;
VI - participação em júri e em outros serviços obrigatórios 

por lei;

VII - missão ou estudos em outros pontos do território nacio-
nal ou no exterior, quando o afastamento houver sido autorizado 
pela autoridade competente;

VIII - abono de falta, a critério do chefe imediato do servidor, 
no máximo de 3 (três) dias por mês, desde que não seja ultrapas-
sado o limite de 12 (doze) por ano;

IX - prisão do servidor, quando absolvido por decisão judicial 
passada em julgado;

X - afastamento preventivo do servidor, quando do processo 
não resultar punição, ou esta se limitar à penalidade de adver-
tência;

XI - licença:
a) à gestante, à adotante e licença-paternidade;
b) para tratamento da própria saúde;
c) por motivo de acidente em serviço ou por doença profis-

sional;
d) prêmio por assiduidade;
e) para o servidor-atleta.
XII - disponibilidade para o exercício de mandato eletivo em 

diretoria de entidade sindical, nos termos do artigo 40, exceto 
para efeito de promoção por merecimento.

Art. 119 - Contar-se-á para efeito de aposentadoria e dispo-
nibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado à União, aos Estados, 
aos Municípios e ao Distrito Federal;

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família 
do servidor, até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

III - a licença para concorrer a mandato eletivo;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato 

eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao in-
gresso no serviço público estadual;

V - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VI - até 10 (dez) anos do tempo de serviço em atividade pri-

vada, vinculada à Previdência Social, desde que um de cênio, 
pelo menos no serviço público estadual, ressalvada a legislação 
federal regulamentadora da matéria.

§ 1º - Computar-se-ão ainda, em dobro, para efeito de apo-
sentadoria, como de efetivo exercício, os períodos de licença-
-prêmio não gozados.

§ 2º - O tempo de serviço a que se refere o inciso I deste 
artigo não poderá ser contado com quaisquer acréscimos ou em 
dobro, salvo se houver dispositivo correspondente na legislação 
estadual.

§ 3º - O tempo em que o servidor esteve aposentado ou em 
disponibilidade, na hipótese de reversão prevista no artigo 34 
e na hipótese de verificação de erro da Administração, que tor-
ne insubsistente o ato de aposentadoria, bem como no caso de 
aproveitamento previsto no artigo 38, será contado para o efeito 
de nova aposentadoria e para o de disponibilidade, respectiva-
mente.

§ 4º - O tempo de serviço, a que se refere o inciso II do artigo 
118 e os incisos I e IV deste artigo, será computado à vista de 
comunicação de freqüência ou de certidão expedida pela autori-
dade competente.

§ 5º - É vedada a contagem cumulativa ou recíproca de 
tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um 
cargo, função ou emprego em órgão ou entidade dos Poderes 
da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal, das 
autarquias, das fundações públicas, das sociedades de economia 
mista e das empresas públicas.
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CAPÍTULO VII
DOS BENEFÍCIOS

Art. 120 - São benefícios do servidor, além dos previstos na 
legislação de previdência e assistência estadual:

I - aposentadoria;
II - auxílio-natalidade;
III - salário-família;
IV - licença para tratamento de saúde;
V - licença à gestante, à adotante e paternidade;
VI - licença por acidente em serviço.

SEÇÃO I
DA APOSENTADORIA

Art. 121 - O servidor público será aposentado:
I - por invalidez permanente com proventos integrais, quan-

do motivada por acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e, 
com proventos proporcionais, nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente.

SUBSEÇÃO I
DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE

Art. 122 - Será aposentado por invalidez permanente o ser-
vidor que, estando em gozo de licença para tratamento de saúde 
ou por acidente em serviço, for considerado definitivamente in-
capacitado para o serviço público, por motivo de deficiência físi-
ca, mental ou fisiológica.

Art. 123 - A aposentadoria por invalidez permanente será 
precedida de licença para tratamento de saúde ou por aciden-
te em serviço, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) 
meses.

Parágrafo único - A concessão da aposentadoria depende-
rá da verificação da condição de incapacidade, mediante exame 
médico-pericial a cargo de junta médica oficial do Estado e pro-
duzirá efeitos a partir da data da publicação do ato concessório.

Art. 124 - Em caso de doença grave que necessite de afasta-
mento compulsório, a aposentadoria por invalidez permanente 
independerá de licença para tratamento de saúde, desde que o 
requerimento seja embasado em laudo conclusivo da medicina 
especializada, ratificado pela junta médica oficial do Estado.

Parágrafo único - Consideram-se doenças graves que re-
querem afastamento compulsório, tuberculose ativa, hansenía-
se, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira posterior ao 
ingresso no serviço público, paralisia irreversível e incapacitan-
te, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 
adquirida (AIDS), esclerose múltipla, contaminação por radiação 
e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.

Art. 125 - A aposentadoria por invalidez permanente terá 
proventos integrais, quando decorrer de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
avaliadas por junta médica oficial do Estado, e, proporcionais, 
nos demais casos.

SUBSEÇÃO II
DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

Art. 126 - O servidor será aposentado compulsoriamente ao 
completar 70 (setenta) anos de idade, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço.

Parágrafo único - O servidor se afastará, imediata e obriga-
toriamente, no dia subsequente ao que completar 70 (setenta) 
anos de idade.

SUBSEÇÃO III
DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Art. 127 - O servidor poderá ser aposentado voluntariamen-
te:

I - aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 
(trinta), se mulher, com proventos integrais;

II - aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de 
magistério, se professor e aos 25 (vinte e cinco), se professora, 
com proventos integrais;

III - aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a este tempo;

IV - aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 
60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço.

Parágrafo único - O tempo de serviço em atividade comum, 
exercido alternadamente com atividade enquadrada no inciso II 
deste artigo, será somado, após a respectiva conversão, segun-
do critérios de equivalência estabelecidos em regulamento, para 
efeito de aposentadoria. 

SUBSEÇÃO IV
DA APOSENTADORIA EM CARGO
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO

Art. 128 - A aposentadoria garantida pelos §§ parágrafos 4º 
e 6º do artigo 42 da Constituição do Estado ao servidor da ad-
ministração direta, autárquica e fundacional, que tiver exercido 
exclusivamente cargo de provimento temporário, no qual esteja 
investido, será concedida:

I - aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço público estadual, 
se homem, e aos 30 (trinta), se mulher, com proventos integrais;

II - aos 30 (trinta) anos de serviço público estadual, se ho-
mem, e aos 25 (vinte e cinco), se mulher, com proventos propor-
cionais a esse tempo.

Parágrafo único - (Revogado).
Art. 129 - Os proventos da aposentadoria em cargo de pro-

vimento temporário serão fixados com base no valor do símbolo 
correspondente ao cargo exercido pelo servidor, continuamente, 
nos 2 (dois) últimos anos imediatamente anteriores à data do ato 
concessório da aposentadoria.

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor ter exercido mais 
de um cargo de provimento temporário de símbolos diferentes, 
nos 2 (dois) últimos anos imediatamente anteriores à data do ato 
concessório da aposentadoria, os proventos respectivos serão fi-
xados de acordo com a média do valor dos símbolos dos últimos 
4 (quatro) anos, considerados os valores respectivos na data da 
aposentação.
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SUBSEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE APOSENTADORIA

Art. 130 - A aposentadoria voluntária com proventos inte-
grais ou proporcionais, produzirá efeitos a partir da data de pu-
blicação do ato concessório, ressalvada a hipótese do parágrafo 
único, caso em que seus efeitos retroagem à data do afastamen-
to.

Parágrafo único - O servidor, após comprovado o tempo de 
serviço, poderá se afastar das suas funções, na hipótese de apo-
sentadoria com proventos integrais, se assim o requerer, com-
putando-se o tempo de serviço respectivo, para todos os efeitos, 
até a data do afastamento.

Art. 131 - É vedada a percepção cumulativa de aposentado-
rias concedidas pelo poder público ou por qualquer instituição 
oficial de previdência.

§ 1º - Verificada a inobservância do disposto neste artigo, o 
pagamento da aposentadoria será suspenso, ficando o interessa-
do obrigado a devolver as importâncias  indevidamente recebi-
das, atualizadas, a partir da percepção cumulativa, sem prejuízos 
de outras sanções previstas em lei.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica à percepção de 
aposentadorias decorrentes da acumulação de cargos públicos, 
nos termos da Constituição Federal, ou originárias de contribui-
ção à instituição oficial, como autônomo, ou de relação emprega-
tícia com entidade não oficial, que não tenham sido computadas.

Art. 132 - Os proventos da aposentadoria em cargo de provi-
mento permanente serão fixados com base no respectivo venci-
mento, não podendo exceder o limite estabelecido no artigo 54.

§ 1º - Incluem-se, na fixação dos proventos integrais ou pro-
porcionais, as gratificações e vantagens percebidas por 5 (cinco) 
anos consecutivos ou 10 (dez) interpolados, calculados pela mé-
dia percentual dos últimos 12 (doze) meses imediatamente ante-
riores ao mês civil em que for protocolado o pedido de aposen-
tadoria ou àquele em que for adquirido o direito à aposentação, 
salvo disposição prevista em legislação específica.

§ 2º - Na aposentadoria por invalidez permanente, as gratifi-
cações e vantagens incorporam-se aos proventos, independente-
mente do tempo de percepção.

§ 3º - Os proventos da aposentadoria serão calculados com 
observância do disposto no artigo 53 e revistos nas mesmas pro-
porções e data em que se modificar a remuneração dos servido-
res ativos, sendo também estendidos aos inativos quaisquer be-
nefícios ou vantagens concedidos posteriormente aos servidores 
em atividade; inclusive quando decorrentes de transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentado-
ria.

§ 4º - Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, somam-se 
indistintamente os períodos de percepção:

I - do adicional de função e das gratificações pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva e por condições especiais 
de trabalho;

II - dos adicionais de periculosidade e insalubridade e da gra-
tificação por condições especiais de trabalho, esta última quando 
concedida com o objetivo de compensar o exercício funcional nas 
condições referidas.

Art. 133 - Os proventos da aposentadoria não poderão ser 
inferiores a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade, respei-
tado o menor vencimento do Estado.

Art. 134 - (Revogado).

Art. 135 - As vantagens da aposentadoria por mais de 30 
(trinta) anos de serviço, se mulher, ou 35 (trinta e cinco), se 
homem, prestados exclusivamente no serviço público estadual, 
abrangerão as do cargo de provimento temporário, se o servidor, 
na data do ato concessório da aposentadoria, neste estiver inves-
tido e contar com mais de 15 (quinze) anos de exercício. 

SEÇÃO II
DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Art. 136 - O auxílio-natalidade é devido ao servidor por mo-
tivo de nascimento de filho, inclusive no caso de natimorto, no 
valor equivalente ao do menor nível da escala de vencimentos do 
servidor público estadual.

§ 1º - Na hipótese de parto múltiplo, o valor será pago por 
nascituro.

§ 2º - O benefício referido neste artigo é inacumulável quan-
do os pais forem servidores públicos do Estado.

SEÇÃO III
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 137 - O salário-família será pago aos servidores ativos e 
inativos que tiverem os seguintes dependentes:

I - filho menor de 18 (dezoito) anos;
II - filho inválido ou excepcional de qualquer idade, desde 

que devidamente comprovada sua incapacidade mediante inspe-
ção médica pelo órgão competente do Estado;

III - filho estudante, desde que não exerça atividade remune-
rada, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos;

IV - cônjuge inválido, que seja comprovadamente incapaz, 
mediante inspeção médica feita pelo órgão competente do Esta-
do, e que não perceba remuneração.

Parágrafo único - Estende-se o benefício deste artigo aos en-
teados ou tutelados e aos menores que, mediante autorização 
judicial, estejam submetidos à guarda do servidor.

Art. 138 - O salário-família corresponderá a 7% (sete por cen-
to) do menor nível da escala de vencimentos do servidor público 
estadual.

Parágrafo único - Quando se tratar de dependente inválido 
ou excepcional, o saláriofamília será pago em dobro.

Art. 139 - Quando pai e mãe forem servidores estaduais e 
viverem em comum, o salário-família será pago a um deles e, 
quando separados, será pago àquele que tiver a guarda do de-
pendente.

Art. 140 - Não será percebido o salário-família nos casos em 
que o servidor deixar de receber o respectivo vencimento ou os 
proventos.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de suspensão, nem de licença por motivo de doença em 
pessoa da família. 

Art. 141 - O salário-família relativo a cada dependente será 
devido a partir do mês em que se comprovar o ato ou fato que 
lhe der origem e deixará de ser pago no mês seguinte ao ato ou 
fato que tiver determinado sua supressão.

Art. 142 - O salário-família não poderá sofrer qualquer des-
conto nem ser objeto de transação, consignação em folha de pa-
gamento, arresto ou penhora, não está sujeito a qualquer tribu-
to, nem servirá de base para qualquer contribuição.

Art. 143 - Será suspenso o pagamento do salário-família ao 
servidor que, comprovadamente, descurar da subsistência e da 
educação dos dependentes.
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§ 1º - O pagamento voltará a ser feito ao servidor se desapa-
recerem os motivos determinantes da suspensão.

§ 2º - Mediante autorização judicial, a pessoa que estiver 
mantendo filho de servidor poderá receber o salário família devi-
do, enquanto durar tal situação.

Art. 144 - Em caso de acumulação de cargos, o salário família 
será pago em razão de um deles.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 145 - Será concedida ao servidor licença para tratamen-
to de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, 
sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Parágrafo único - Findo o prazo estipulado no laudo médi-
co, o servidor deverá reassumir imediatamente o exercício, salvo 
prorrogação pleiteada antes da conclusão da licença.

Art. 146 - Para licença até 15 (quinze) dias, a inspeção poderá 
ser feita por médico do Sistema Unificado de Saúde ou do setor 
de assistência médica estadual e, por prazo superior, por junta 
médica oficial.

§ 1º - Sempre que necessário, a inspeção médica será reali-
zada na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar 
onde ele se encontrar internado.

§ 2º - Inexistindo médico oficial no local onde se encontrar 
o servidor, será aceito atestado fornecido por médico particular.

Art. 147 - O servidor não poderá permanecer de licença para 
tratamento de saúde por mais de 24 (vinte e quatro) meses con-
secutivos ou interpolados se, entre as licenças, medear um es-
paço não superior a 60 (sessenta) dias, salvo se a interrupção 
decorrer apenas das  licenças à gestante, à adotante e da licen-
ça-paternidade. 

Art. 148 - Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, 
o servidor será submetido a nova inspeção médica e, se for con-
siderado física ou mentalmente inapto para das funções do seu 
cargo, será readaptado ou aposentado conforme o caso.

Art. 149 - Contar-se-á como de prorrogação o período com-
preendido entre o dia do término da licença e o do conhecimen-
to, pelo interessado, do resultado de nova inspeção a que for 
submetido, se julgado apto para reassumir o exercício de suas 
funções ou ser readaptado.

Art. 150 - O servidor será licenciado compulsoriamente, 
quando se verificar que é portador de uma das moléstias enume-
radas no artigo 124 e que seu estado se tornou incompatível com 
o exercício das funções do cargo.

Parágrafo único - Verificada a cura clínica, o servidor voltará 
à atividade, ainda quando, a juízo de médico oficial, deva conti-
nuar o tratamento, desde que as funções sejam compatíveis com 
as suas condições orgânicas.

Art. 151 - Para efeito da concessão de licença de ofício, o ser-
vidor é obrigado a submeter-se à inspeção médica determinada 
pela autoridade competente para licenciar.

Parágrafo único - No caso de recusa injustificada, sujeitar-se-
-á à pena prevista em lei, considerando-se de ausência ao serviço 
os dias que excederem a essa penalidade, para fins de processo 
por abandono de cargo.

Art. 152 - O servidor poderá desistir da licença desde que, 
mediante inspeção médica a seu pedido, seja julgado apto para 
o exercício.

Art. 153 - A licença para tratamento de saúde será concedida 
sem prejuízo da remuneração, sendo vedado ao servidor o exer-
cício de qualquer atividade remunerada, sob pena de cassação 
da licença, sem prejuízo da apuração da sua responsabilidade 
funcional.

SECÃO V
DA LICENÇA À GESTANTE, À ADOTANTE E DA LICENÇA-PA-

TERNIDADE

Art. 154 - À servidora gestante será concedida, mediante 
atestado médico, licença por 120 (cento e vinte) dias consecu-
tivos.

§ 1º - A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º - No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
na data do parto.

§ 3º - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento, a servidora será submetida a exame medico e, se julgada 
apta, reassumirá o exercício.

§ 4º - No caso de aborto não criminoso, atestado por médico 
oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso. 

Art. 155 - Pelo nascimento ou adoção de filho, o servidor terá 
direito à licençapaternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 156 - Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 
(seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada 
de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada 
em 2 (dois) períodos de meia hora.

Art. 157 - À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial 
de criança de até 1 (um) ano de idade serão concedidos 120 (cen-
to e vinte) dias de licença, para ajustamento do menor, a contar 
da data em que este chegar ao novo lar.

Parágrafo único - No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata 
este artigo será de 30 (trinta) dias.

Art. 158 - As licenças de que tratam esta Seção serão conce-
didas sem prejuízo da remuneração.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 159 - Será licenciado, com remuneração integral, o ser-
vidor acidentado em serviço.

Art. 160 - Configura acidente em serviço o dano físico ou 
mental sofrido pelo servidor e que se relacione, mediata ou ime-
diatamente, com as atribuições do cargo exercido.

Art. 161 - Equipara-se a acidente em serviço, para efeitos 
desta lei:

I - o fato ligado ao serviço que, embora não tenha sido a 
causa única, haja contribuído diretamente para a morte do servi-
dor, para redução ou perda da sua capacidade para o serviço ou 
produzido lesão que exija atenção médica na sua recuperação;

II - o dano sofrido pelo servidor no local e no horário do ser-
viço, em conseqüência de:

a) ato de agressão ou sabotagem praticado por terceiro ou 
por outro servidor;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo 
de disputa relacionado com o serviço e que não constitua falta 
disciplinar do servidor beneficiário;

c) ato de imprudência, negligência ou imperícia de terceiro 
ou de outro servidor;
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d) desabamento, inundação, incêndio e casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior.

III - a doença proveniente de contaminação acidental do ser-
vidor no exercício de sua atividade; 

IV - o dano sofrido em viagem a serviço da administração, 
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do servidor, desde que autorizado pela 
sua chefia imediata.

Parágrafo único - Não é considerada a gravação ou compli-
cação de acidente em serviço a lesão que, resultante de acidente 
de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências 
do anterior.

Art. 162 - O servidor acidentado em serviço que necessite de 
tratamento especializado, recomendado por junta médica oficial, 
poderá ser atendido por instituição privada, á conta de recursos 
do Tesouro, desde que inexistam meios adequados ao atendi-
mento por instituição pública.

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 163 - É assegurado ao servidor o direito de requerer ou 
representar, pedir, reconsider e recorrer.

Art. 164 - O requerimento será dirigido à autoridade com-
petente.

Art. 165 - Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não po-
dendo ser renovado.

Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconsidera-
ção deverão ser decididos no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 166 - Caberá recurso se o pedido de reconsideração for 
indeferido ou não decidido.

Parágrafo único - O recurso será dirigido à autoridade ime-
diatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a 
decisão e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais au-
toridades, considerado o chefe do Poder ou o dirigente máximo 
da entidade, a instância final.

Art. 167 - O prazo para a interposição do pedido de reconsi-
deração ou do recurso é de 30 (trinta dias), a contar da publica-
ção ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 168 - O recurso poderá ser recebido com efeito suspen-
sivo, a juízo da autoridade competente, em despacho fundamen-
tado.

Parágrafo único - Em caso de provimento do pedido de re-
consideração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à 
data do ato impugnado.

Art. 169 - O direito de requerer prescreve em 5 (cinco) anos, 
quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 
de disponibilidade ou que afetem interesse patrimonial e crédi-
tos resultantes da relação funcional. 

Parágrafo único - O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da ciência, pelo servidor, 
quando não for publicado.

Art. 170 - O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, suspendem a prescrição, recomeçando a correr, pelo 
restante, no dia em que cessar a causa da suspensão.

Art. 171 - A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 172 - Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento na repartição do servidor, res-
salvado o disposto na Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.

Art. 173 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste capítulo, salvo quando o servidor provar evento imprevis-
to, alheio à sua vontade, que o impediu de exercer o direito de 
petição.

Art. 174 - A administração deverá rever seus atos a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 175 - São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) aos requerimentos de certidão para defesa de direito ou 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública e do Es-

tado.
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregu-

laridades de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia de material e pela conservação do 

patrimônio público; 
VIII - guardar sigilo sobre assuntos de natureza confidencial a 

que esteja obrigado em razão do cargo;
IX - manter conduta compatível com a moralidade adminis-

trativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço, inclusive comparecendo 

à repartição em horário extraordinário, quando convocado;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade ou abuso de poder.
Parágrafo único - A representação de que trata o inciso XII 

será encaminhada pela via hierárquica e obrigatoriamente apre-
ciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representado o direito de defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 176 - Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 

autorização do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documento público;
IV - opor resistência injustificada à tramitação de processo 

ou exceção do serviço;
V - promover manifestação de apoio ou desapreço, no recin-

to da repartição;
VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às au-

toridades públicas ou aos atos do poder público, mediante ma-
nifestação escrita ou oral, podendo, porém, criticar ato do poder 
público, do ponto de vista doutrinário ou da organização do ser-
viço, em trabalho assinado;
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VII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua 
responsabilidade ou da de seu subordinado;

VIII - constranger outro servidor no sentido de filiação a asso-
ciação profissional ou sindical, ou a partido político;

IX - manter, sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro 
ou parente até segundo grau civil;

X - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública; 

XI - transacionar com o Estado, quando participar de gerên-
cia ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 
exercer comércio;

XII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repar-
tições públicas, salvo quando se tratar de percepção de remune-
ração, benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até 
segundo grau e de cônjuge ou companheiro;

XIII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XIV - aceitar representação, comissão, emprego ou pensão 
de Estado estrangeiro, sem licença da autoridade competente;

XV - praticar usura sobre qualquer de suas formas;
XVI - proceder de forma desidiosa;
XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas às do 

cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transi-
tórias;

XIX - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 
com as atribuições do cargo ou função e com o horário de tra-
balho.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 177 - É vedada a acumulação, remunerada ou não, de 
cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de ho-
rários:

a) de dois cargos de professor;
b) de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) de dois cargos de médico.
§ 1º - A proibição de acumular estende-se a cargos, funções 

e empregos em autarquias, fundações públicas, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.

§ 2º - A compatibilidade de horários consiste na conciliação 
entre horários de trabalhos correspondentes a mais de um víncu-
lo funcional e definidos ao servidor em razão das necessidades de 
serviço, considerados os intervalos indispensáveis à locomoção, 
às refeições e ao repouso.

Art. 178 - Entende-se para efeito do artigo anterior:
I - Cargo de professor - aquele que tem como atribuição 

principal e permanente atividades estritamente docentes, com-
preendendo a preparação e ministração de  aulas, a orientação, 
supervisão e administração escolares em qualquer grau de ensi-
no;

II - Cargo técnico ou científico - aquele para cujo exercício 
seja exigida habilitação específica de grau universitário ou profis-
sionalizante de 2º grau.

§ 1º - A denominação atribuída ao cargo é insuficiente para 
caracterizá-lo como técnico ou científico.

§ 2º - A simples qualificação pessoal do servidor, desde que 
não diretamente relacionada à natureza do cargo, função ou em-
prego efetivamente exercido, não será considerada para fins de 
acumulação.

Art. 179 - O servidor em regime de acumulação, quando in-
vestido em cargo de provimento temporário, ficará afastado de 
um dos cargos efetivos, se houver compatibilidade de horários.

Parágrafo único - Havendo incompatibilidade de horários, 
o afastamento ocorrerá em ambos os cargos efetivos, podendo 
o servidor optar apenas pela percepção da remuneração de um 
dos cargos permanentes, mais uma gratificação nos termos do 
artigo 78.

Art. 180 - Os proventos da inatividade não serão considera-
dos para efeito de acumulação de cargos, funções e empregos 
públicos.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 181 - O servidor responde civil, penal e administrativa-
mente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 182 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo; doloso ou culposo, que resulte em prejuízo do Erário 
ou de terceiros.

§ 1º - A indenização de prejuízo causado ao erário somente 
será liquidada na forma prevista no artigo 58, quando inexisti-
rem outros bens que assegurem a execução do débito pela via 
judicial.

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º - A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucesso-
res e contra eles será executada até o limite do valor da herança 
recebida.

Art. 183 - A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputados ao servidor, nessa qualidade.

Art. 184 - A responsabilidade administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função. 

Art. 185 - As responsabilidades civil, penal e administrativa 
poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 186 - A responsabilidade civil ou administrativa do ser-
vidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou a sua autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 187 - São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 188 - Na aplicação das penalidades, serão consideradas 

a natureza e a gravidade da infração cometida, os antecedentes 
funcionais, os danos que dela provierem para o serviço público e 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 189 - A advertência será aplicada, por escrito, nos casos 
de violação de proibição e de inobservância de dever funcional 
previstos em lei, regulamento ou norma interna, que não justifi-
quem imposição de penalidade mais grave.
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Art. 190 - A suspensão será aplicada em caso de reincidên-
cia em faltas punidas com advertência e de violação das demais 
proibições que não tipifiquem infração sujeita a demissão, não 
podendo exceder de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único - Será punido com suspensão de até 15 
(quinze) dias o servidor que, injustificadamente, se recusar a ser 
submetido a inspeção médica determinada pela autoridade com-
petente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação.

Art. 191 - As penalidades de advertência e de suspensão te-
rão seus registros cancelados, após o decurso de 2 (dois) e 4 (qua-
tro) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não 
houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único - O cancelamento da penalidade não produ-
zirá efeitos retroativos.

Art. 192 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa;
VI - insubordinação grave no serviço; 
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiro público;
IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - lesão ao Erário e dilapidação do patrimônio público;
XI - acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos pú-

blicos;
XII - transgressão das proibições previstas nos incisos X a XVII 

do artigo 176.
Art. 193 - Apurada em processo disciplinar a acumulação 

proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos, 
e havendo má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais 
tempo, com restituição do que tiver percebido indevidamente.

Parágrafo único - Sendo um dos cargos, emprego ou função 
exercido em outro órgão ou entidade, a demissão ser-lhe-á co-
municada.

Art. 194 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com 
a demissão.

Art. 195 - A demissão de cargo de provimento temporário 
exercido por não ocupante de cargo de provimento permanen-
te poderá ser aplicada nos casos de infração sujeita, também, a 
suspensão.

Parágrafo único - Ocorrida a exoneração de que trata o arti-
go 47, o ato será convertido em demissão de cargo de provimen-
to temporário nas hipóteses previstas no artigo 192 e no caput 
deste.

Art. 196 - A demissão de cargo nos casos dos incisos IV, VIII e 
X do art. 192 implica indisponibilidade dos bens e ressarcimento 
ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 197 - A demissão do cargo por infringência das proibi-
ções prevista nos incisos X e XII do artigo 176, incompatibiliza 
o ex-servidor para nova investidura em cargo público estadual, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único - Não poderá retornar ao serviço público es-
tadual o servidor que for demitido do cargo por infringência dos 
incisos I, IV, VIII, X e XII do artigo 192, hipóteses em que o ato de 
demissão conterá a nota “a bem do serviço público”.

Art. 198 - Configura abandono de cargo a ausência intencio-
nal do servidor ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos.

Art. 199 - Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao 
serviço, sem causa justificada, por 60 (sessenta) dias, interpola-
damente, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 200 - O ato de imposição da penalidade mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 201 - Deverão constar dos assentamentos individuais do 
servidor as penas que lhe forem impostas. 

Art. 202 - As penalidades serão aplicadas, salvo o disposto 
em legislação especial:

I - pelo Governador do Estado, pelos Presidentes dos Órgãos 
do Poder Legislativo e dos Tribunais Estaduais, pelo Procurador 
Geral da Justiça e pelo dirigente superior de autarquia ou funda-
ção, quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, ór-
gão ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquelas mencionadas no inciso I, quando se tratar 
de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de ad-
vertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 
tratar de destituição de cargo de provimento temporário.

Art. 203 - A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às inflações puníveis com de-

missão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr da data em que 

o fato se tornou conhecido.
§ 2º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-

-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração do processo 

disciplinar interrompe a prescrição até a decisão final proferida 
por autoridade competente.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 204 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua imediata apuração, 
mediante sindicância ou processo disciplinar.

Art. 205 - A sindicância, de rito sumário, será instaurada para 
apurar a existência de fatos irregulares e determinar os respon-
sáveis.

§ 1º - A comissão sindicante será composta de 3 (três) mem-
bros, que poderão ser dispensados de suas atribuições normais, 
até a apresentação do relatório final. 

§ 2º - Não poderá participar da comissão sindicante servi-
dor que não seja estável, como também cônjuge, companheiro, 
parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, do sindicado e do denunciante, se houver.

§ 3º - A comissão sindicante terá o prazo de 30 (trinta) dias 
úteis para concluir o encargo, podendo ser prorrogado por até 
igual período.
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Art. 206 - Da sindicância poderá resultar o seguinte:
I - arquivamento do processo, quando não for apurada irre-

gularidade;

II - instauração de processo disciplinar.
§ 1º - Concluindo a comissão sindicante pela existência de 

fato sujeito à pena de advertência e suspensão de até 30 (trinta) 
dias, determinará a citação do sindicado para apresentar defesa, 
arrolar até 3 (três) testemunhas e requerer produção de outras 
provas, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, a comissão sindi-
cante concluirá os trabalhos no prazo de 15 (quinze) dias, que 
poderá ser prorrogado por mais 10 (dez).

§ 3º - Da punição cabe pedido de reconsideração ou recurso, 
na forma desta lei.

Art. 207 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ense-
jar a imposição de penalidade de suspensão por mais de trinta 
dias, demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
será obrigatória a instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 208 - A autoridade instauradora do processo disciplinar, 
de ofício ou mediante solicitação do presidente da comissão pro-
cessante, poderá ordenar o afastamento do servidor acusado, 
pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de remunera-
ção, a fim de que o mesmo não venha a influir na apuração dos 
fatos.

Parágrafo único - O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 209 - O processo disciplinar destina-se a apurar respon-
sabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
funções ou relacionada com as atribuições do seu cargo. 

Art. 210 - O processo disciplinar será conduzido por uma co-
missão composta de 3 (três) servidores estáveis, de hierarquia 
igual, equivalente ou superior à do acusado, designados pela 
autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu presi-
dente.

§ 1º - A comissão terá um secretário designado pelo seu pre-
sidente.

§ 2º - Não poderá participar de comissão processante cônju-
ge, companheiro, parente consangüíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o terceiro grau, do acusado e do denunciante.

Art. 211 - A comissão processante exercerá suas atividades 
com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse público.

Art. 212 - O servidor poderá fazer parte, simultaneamente, 
de mais de uma comissão, podendo esta ser incumbida de mais 
de um processo disciplinar.

Art. 213 - Os membros da comissão e o servidor designado 
para secretariá-la não poderão atuar no processo, como teste-
munha.

Art. 214 - A comissão somente poderá deliberar com a pre-
sença de todos os seus membros.

Parágrafo único - Na ausência, sem motivo justificado, por 
mais de duas sessões, de qualquer dos membros da comissão ou 
de seu secretário, será procedida, de imediato, a substituição do 
faltoso, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade por 
descumprimento do dever funcional.

Art. 215 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases:

I - instauração, com publicação da portaria;
II - citação, defesa inicial, instrução, defesa final e relatório;
III - julgamento.
Parágrafo único - A portaria designará a comissão processan-

te, descreverá sumariamente os fatos imputados ao servidor e 
indicará o dispositivo legal violado.

Art. 216 - O processo administrativo disciplinar deverá ser 
iniciado no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de sua ins-
tauração e concluído em prazo não excedente a 60 (sessenta) 
dias, admitida a prorrogação por igual prazo, em face de circuns-
tâncias excepcionais.

Parágrafo único - Os membros da comissão deverão dedicar 
o tempo necessário aos seus trabalhos, podendo ficar dispensa-
dos do serviço de sua repartição, durante a realização do pro-
cesso.

SEÇÃO I
DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

Art. 217 - O presidente da comissão, após nomear o secre-
tário, determinará a autuação da portaria e das demais peças 
existentes e instalará os trabalhos, designando dia, hora e local 
para as reuniões e ordenará a citação do acusado para apresen-
tar defesa inicial a indicar provas, inclusive rol de testemunhas 
até o máximo de 5 (cinco).

Art. 218 - Os termos serão lavrados pelo secretário da comis-
são e terão forma processual e resumida.

§ 1º - A juntada de qualquer documento aos autos será feita 
por ordem cronológica de apresentação, devendo o presidente 
rubricar todas as folhas.

§ 2º - Constará dos autos do processo a folha de anteceden-
tes funcionais do acusado.

§ 3º - As reuniões da comissão serão registradas em atas cir-
cunstanciadas.

§ 4º - Todos os atos, documentos e termos do processo serão 
extraídos em duas vias ou produzidos em cópias autenticadas, 
formando autos suplementares.

Art. 219 - A citação do acusado será feita pessoalmente ou 
por edital.

§ 1º - A citação pessoal será feita, preferencialmente, pelo 
secretário da comissão, apresentando ao destinatário o instru-
mento correspondente em duas vias, o qual conterá a descrição 
resumida da imputação, o local de reuniões da comissão, com a 
assinatura do presidente, e o prazo para a defesa.

§ 2º - O compadecimento voluntário do acusado perante a 
comissão supre a citação.

§ 3º - Quando o acusado se encontrar em lugar incerto ou 
não sabido ou quando houver fundada suspeita de ocultação 
para frustrar a diligência, a citação será feita por edital.

§ 4º - O edital será publicado, por uma vez, no Diário Oficial e 
em jornal de grande circulação da localidade do último domicílio 
conhecido, onde houver.

§ 5º - Recusando-se o acusado a receber a citação, deverá o 
fato ser certificado à vista de 2 (duas) testemunhas.
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SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO

Art. 220 - A instrução será contraditória, assegurando-se ao 
acusado ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Art. 221 - Os autos da sindicância integrarão o processo dis-
ciplinar como peça informativa.

Art. 222 - A comissão promoverá o interrogatório do acusa-
do, a tomada de depoimentos, acareações e a produção de ou-
tras provas, inclusive a pericial, se necessária. 

§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um será ouvido 
separadamente, podendo ser promovida acareação, sempre que 
divergirem em suas declarações.

§ 2º - A designação dos peritos recairá em servidores com 
capacidade técnica especializada, e, na falta deles, em pessoas 
estranhas ao serviço público estadual, assegurada ao acusado a 
faculdade de formular quesitos.

§ 3º - O presidente da comissão poderá indeferir pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de ne-
nhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art. 223 - A defesa do acusado será promovida por advogado 
por ele constituído ou por defensor público ou dativo.

§ 1º - Caso o defensor do acusado, regularmente intimado, 
não compareça sem motivo justificado, o presidente da comissão 
designará defensor, ainda que somente para o ato.

§ 2º - A designação de defensor público e a nomeação de 
defensor dativo far-se-á decorrido o prazo para a defesa, se for 
o caso.

§ 3º - Nenhum ato da instrução poderá ser praticado sem a 
prévia intimação do acusado e de seu defensor.

Art. 224 - Em qualquer fase do processo poderá ser juntado 
documento aos autos, antes do relatório.

Art. 225 - As testemunhas serão intimadas através de ato ex-
pedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com 
o ciente deles, ser anexada aos autos.

§ 1º - Se a testemunha for servidor, a intimação poderá ser 
feita mediante requisição ao chefe da repartição onde serve, com 
indicação do dia e hora marcados para a audiência.

§ 2º - Se as testemunhas arroladas pela defesa não forem 
encontradas e o acusado, intimado para tanto, não fizer a substi-
tuição dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, prosseguirse-á nos 
demais termos do processo.

Art. 226 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido 
a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º - As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2º - Antes de depor, a testemunha será qualificada, não 

sendo compromissada em caso de amizade íntima ou inimizade 
capital ou parentesco com o acusado ou denunciante, em linha 
reta ou colateral até o terceiro grau.

Art. 227 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele 
seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual partici-
pe, pelo menos, um médico psiquiatra.

Parágrafo único - O incidente de insanidade mental será pro-
cessado em autos apartados e apensos ao processo principal, fi-
cando este sobrestado até a apresentação do laudo, sem prejuízo 
da realização de diligências imprescindíveis. 

Art. 228 - O acusado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o local onde será encontrado.

Art. 229 - Compete à comissão tomar conhecimento de no-
vas imputações que surgirem, durante o curso do processo, con-
tra o acusado, caso em que este poderá produzir novas provas 
objetivando sua defesa.

Art. 230 - Ultimada a instrução, intimar-se-á o acusado, atra-
vés de seu defensor, para apresentar defesa final no prazo de 10 
(dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais acusados, o prazo 
será comum de 20 (vinte) dias, correndo na repartição.

Art. 231 - Considerar-se-á revel o acusado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

Art. 232 - Apresentada a defesa final, a comissão elaborará 
relatório minucioso, no qual resumirá as peças principais dos au-
tos e mencionará as provas em que se basear para formar a sua 
convicção e será conclusivo quanto à inocência ou responsabili-
dade do servidor, indicando o dispositivo legal transgredido, bem 
como as circunstâncias mencionadas no artigo 188.

§ 1º - A comissão apreciará separadamente, as irregularida-
des que forem imputadas a cada acusado.

§ 2º - A comissão deverá sugerir providências para evitar re-
produção de fatos semelhantes aos que originaram o processo e 
quaisquer outras que lhe pareçam de interesse público.

Art. 233 - O processo disciplinar, com o relatório da comissão 
e após o pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado ou 
do órgão jurídico competente, será remetido à autoridade que 
determinou a instrução, para julgamento.

Art. 234 - É causa de nulidade do processo disciplinar:
I - incompetência da autoridade que o instaurou;
II - suspeição e impedimento dos membros da comissão;
III - a falta dos seguintes termos ou atos:
a) citação, intimação ou notificação, na forma desta lei;
b) prazos para a defesa;
c) recusa injustificada de promover a realização de perícias 

ou quaisquer outras diligências imprescindíveis a apuração da 
verdade;

IV - inobservância de formalidade essencial a termos ou atos 
processuais.

Parágrafo único - Nenhuma nulidade será declarada se não 
resultar prejuízo para a defesa, por irregularidade que não com-
prometa a apuração da verdade e em favor de quem lhe tenha 
dado causa. 

SEÇÃO III
DO JULGAMENTO

Art. 235 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do re-
cebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua 
decisão.

§ 1º - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da 
autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à 
autoridade competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2º - Havendo mais de um acusado e diversidade de san-
ções, o julgamento caberá à autoridade competente para a im-
posição de pena mais grave.

Art. 236 - A autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la, ou isentar o servidor 
de responsabilidade.

Art. 237 - Verificada a existência de vício insanável, a autori-
dade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo, 
devendo outro ser instaurado.

Parágrafo único - A autoridade julgadora que der causa à 
prescrição de que trata o artigo 203, § 2º, será responsabilizada 
na forma do Capítulo V, do Título IV, desta lei.

Art. 238 - Extinta a punibilidade, a autoridade julgadora de-
terminará o registro dos fatos nos assentamentos individuais do 
servidor.
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Art. 239 - Quando a infração estiver capitulada como crime, 
os autos suplementares do processo disciplinar serão remetidos 
ao Ministério Público.

Art. 240 - O servidor que responde a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamen-
te, após a sua conclusão e o cumprimento da penalidade, acaso 
aplicada.

Parágrafo único - Ocorrida a exoneração de que trata o arti-
go 46, o ato será convertido em demissão, se for ocaso.

Art. 241 - Apresentado o relatório, a comissão processante 
ficará automaticamente dissolvida, podendo ser convocada para 
prestação de esclarecimento ou realização de diligência, se assim 
achar conveniente a autoridade julgadora.

SEÇÃO IV
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 242 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qual-
quer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos 
novos ou circunstâncias não apreciadas, suscetíveis a justificar 
a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1º - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revi-
são do processo.

§ 2º - No caso da incapacidade mental do servidor, a revisão 
será requerida pelo seu curador.

Art. 243 - No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente.

Art. 244 - A alegação de injustiça da penalidade não constitui 
fundamento para a revisão.

Art. 245 - O pedido de revisão será dirigido ao Secretário de 
Estado ou a autoridade equivalente que, se autorizá-la, o enca-
minhará ao dirigente do órgão de onde se originou o processo 
disciplinar.

Parágrafo único - Recebida a petição, o dirigente do órgão 
providenciará a constituição de comissão revisora, na forma pre-
vista no artigo 210.

Art. 246 - Os autos da revisão serão apensados aos do pro-
cesso originário.

Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia 
e hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas 
que arrolar.

Art. 247 - A comissão revisora terá até 60 (sessenta) dias 
para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por mais 60 (ses-
senta), quando as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 248 - Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas relativas ao processo disciplinar.

Art. 249 - O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade.

Parágrafo único - O prazo para julgamento será de até 60 
(sessenta) dias, contados do recebimento do processo, no curso 
do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 250 - Julgada procedente a revisão, inocentado o servi-
dor, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabele-
cendo-se todos os seus direitos, exceto em relação à demissão 
de cargo de provimento temporário que será convertida em exo-
neração.

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da penalidade.

Art. 251 - Aplica-se subsidiariamente ao processo disciplinar 
o Código de Processo Penal.

TÍTULO VI
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTE-

RESSE PÚBLICO 

Art. 252 - Para atender a necessidades temporárias de excep-
cional interesse público, poderá haver contratação de pessoal, 
por tempo determinado e sob regime de direito administrativo.

Art. 253 - Consideram-se como de necessidade temporária 
de excepcional interesse público as contratações que visem a:

I - combater surtos epidêmicos;
II - realizar recenseamentos e pesquisas, inadiáveis e impres-

cindíveis;
III - atender a situações de calamidade pública;
IV - substituir professor ou admitir professor visitante, inclu-

sive estrangeiro;
V - atender a serviços cuja natureza ou transitoriedade justi-

fiquem a prédeterminação do prazo;
VI - atender às necessidades do regular funcionamento das 

unidades escolares estaduais, enquanto não houver candidatos 
aprovados em concurso, em número suficiente para atender à 
demanda mínima e nos casos de substituição decorrentes de li-
cença prêmio, licença maternidade ou licença médica dos ocu-
pantes de cargos de magistério público estadual de ensino fun-
damental e médio.

VII - atender a outras situações de urgência definidas em lei.

§ 1º - As contratações de que trata este artigo terão dotação 
orçamentária específica e não poderão ultrapassar o prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, admitida uma única prorrogação, por 
igual período, podendo ser subdividido em etapas compatíveis 
com a necessidade do serviço a ser executado.

§ 2º - O recrutamento será feito mediante o processo sele-
tivo simplificado, segundo critérios definidos em regulamentos, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I, III, VI e VII deste ar-
tigo.

§ 3º - Poderá ser efetuada a recontratação de pessoa admi-
tida na forma deste artigo, desde que o somatório das etapas 
de contratação não ultrapasse o prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses.

Art. 254 - É nulo de pleno direito o desvio de função da pes-
soa contratada, na forma deste título, sem prejuízo das sanções 
civil, administrativas e penal da autoridade responsável.

Art. 255 - Nas contratações por tempo determinado, serão 
observados os padrões de vencimento dos planos de carreira do 
órgão ou da entidade contratante.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 256 - O Dia do Servidor Público estadual será comemo-
rado em 28 de outubro. 

Art. 257 - Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes do 
Estado, além dos previstos nos respectivos planos de carreira, os 
seguintes incentivos funcionais:

I - prêmios pela apresentação de inventos, trabalhos ou 
idéias que impliquem efetivo aumento da produtividade, aprimo-
ramento da formação profissional, bem como redução dos custos 
operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas honoríficos, condeco-
rações e elogios.

Art. 258 - Para fins de revisão dos valores de vencimentos e 
proventos dos servidores públicos estaduais, ativos e inativos, é 
fixada em 1º de janeiro de cada ano a correspondente data-base.
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Art. 259 - Os prazos previstos nesta Lei serão contados em 
dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguin-
te, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

§ 1º - Os prazos são contados a partir do primeiro dia útil 
após a intimação.

§ 2º - A intimação feita em dia sem expediente considerar-
-se-á realizada no primeiro dia útil seguinte.

Art. 260 - Por motivo de crença religiosa ou de convicção po-
lítica ou filosófica, nenhum servidor poderá ser privado de seus 
direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-
-se do cumprimento de seus deveres.

Art. 261 - São assegurados ao servidor público os direitos de 
associação profissional ou sindical e o de greve.

Parágrafo único - O direito de greve será exercido nos termos 
e limites definidos em lei.

Art. 262 - Para os fins desta Lei, considera-se sede o municí-
pio onde a repartição estiver instalada e o servidor tiver exercício 
em caráter constante.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 263 - Ficam submetidos ao regime jurídico desta Lei, os 
atuais servidores dos Poderes do Estado, das suas autarquias e 
fundações, regidos pela Lei nº 2.323, de 11 de abril de 1966, bem 
como os regidos pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho), exceto os servidores contra-
tados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser 
prorrogados após o vencimento dos respectivos prazos.

§ 1º - Os servidores contratados anteriormente à promulga-
ção da Constituição Federal, que não tenham sido admitidos na 
forma regulada em seu artigo 37, são considerados estáveis  no 
serviço público, excetuados os ocupantes de cargos, funções e 
empregos de confiança ou em comissão, declarados, em lei, de 
livre exoneração.

§ 2º - Os empregos ocupados pelos servidores vinculados por 
esta Lei ao regime estatutário ficam transformados em cargos, na 
data de sua publicação, e seus ocupantes serão automaticamen-
te inscritos como segurados obrigatórios do IAPSEB - Instituto de 
Assistência e Previdência do Servidor do Estado da Bahia.

§ 3º - Os contratos individuais de trabalho regidos pela Con-
solidação das Leis do Trabalho, extinguem-se automaticamente 
pela transformação dos empregos ou funções, assegurando-se 
aos respectivos ocupantes a continuidade da contagem do tempo 
de serviço para efeitos desta Lei.

§ 4º - Os empregos dos servidores estrangeiros com estabi-
lidade no serviço público, enquanto não adquirirem a naciona-
lidade brasileira, passarão a integrar quadro em extinção, sem 
prejuízo dos direitos inerentes aos planos de carreira a que se 
encontrem vinculados os seus empregos.

§ 5º - As vantagens pessoais concedidas até a vigência desta 
Lei aos servidores contratados, serão sempre majoradas no mes-
mo percentual de aumento atribuído ao cargo de provimento 
permanente.

Art. 264 - A movimentação dos saldos das contas dos servi-
dores pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
bem assim a das contas dos servidores não-optantes, obedecerá 
ao disposto na legislação federal.

Art. 265 - Os adicionais por tempo de serviço já concedidos 
aos servidores abrangidos por esta Lei ficam transformados em 
anuênio.

Art. 266 - O servidor da administração estadual direta, autár-
quica ou fundacional, regido pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), aposentado 
antes da vigência desta Lei, continuará submetido ao regime ge-
ral da previdência social a que se vinculava, para todos os efeitos 
legais.

Art. 267 - As Universidades Públicas Estaduais, no exercício 
da autonomia que lhes é assegurada pelo artigo 207 da Cons-
tituição Federal e o artigo 262 § 1º da Constituição Estadual, 
realizarão seus concursos públicos com a observância dos res-
pectivos Estatutos e Regimentos Gerais aprovados nos termos da 
Legislação Federal especial aplicável, do Estatuto do Magistério 
Superior Estadual e das Leis Estaduais relativas aos respectivos 
quadros.

Art. 268 - Aplicar-se-ão aos casos de vantagem pessoal por 
estabilidade econômica, concedidos até a vigência desta Lei, as 
regras estabelecidas no artigo 92, vedado o pagamento de quais-
quer parcelas retroativas.

Art. 269 - A mudança do regime jurídico ocorrerá na data da 
publicação desta Lei, produzindo seus efeitos financeiros a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente. 

Art. 270 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 
529, de 20 de dezembro de 1952, a Lei nº 2.323, de 11 de abril de 
1966, salvo artigo 182 e seus parágrafos, e o artigo 41 da Lei nº 
6.354, de 30 de dezembro de 1991.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de se-
tembro de 1994

ANTONIO IMBASSAHY
Governado

LEI ESTADUAL Nº 9.433, DE 01 DE MARÇO DE 2005 
(DISPÕE SOBRE AS LICITAÇÕES E CONTRATOS AD-

MINISTRATIVOS PERTINENTES A OBRAS, SERVIÇOS, 
COMPRAS, ALIENAÇÕES E LOCAÇÕES NO ÂMBITO DOS 
PODERES DO ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS)

LEI Nº 9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005

Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos perti-
nentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âm-
bito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA,  faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei disciplina o regime jurídico das licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia, 
em consonância com as normas gerais estabelecidas pelas Leis 
Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e segundo o mandamento do art. 26 da Constitui-
ção do Estado da Bahia.
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§ 1º - Aos Poderes Legislativo e Judiciário, inclusive ao Tri-
bunal de Contas do Estado e ao dos Municípios, bem como ao 
Ministério Público, aplicam-se as disposições desta Lei.

§ 2º - Subordinam-se ao regime desta Lei os órgãos da Admi-
nistração Direta do Estado, suas autarquias e fundações públicas.

§ 3º - As sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou in-
diretamente, pelo Estado da Bahia, que sejam prestadoras de 
serviço público, submeter-se-ão às disposições desta Lei até que 
elaborem seus regulamentos próprios de licitação e contratos 
administrativos, cuja eficácia dependerá de aprovação pela au-
toridade a que estiverem vinculadas e de publicação na imprensa 
oficial, observados os princípios da Administração Pública.

§ 4º - As sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou in-
diretamente, pelo Estado da Bahia, que sejam exploradoras de 
atividades econômicas, submeter-se-ão às disposições desta Lei 
ou de seus regulamentos próprios até que seja editada a lei ins-
tituidora do estatuto jurídico prevista na Constituição Federal.

§ 5º - Para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens com recursos provenientes de convênios, con-
tratos, acordos ou ajustes celebrados com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, poderão ser adotadas as normas 
e procedimentos licitatórios previstos na legislação federal, des-
de que condicionante à obtenção de recurso.

Acrescido pela Lei nº 10.967 de 23 de abril de 2008.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º - As contratações de obras e serviços, inclusive os de 
publicidade, compras, alienações, concessões e locações, bem 
como a outorga de permissões pela Administração Pública Esta-
dual, serão obrigatoriamente precedidas de licitação, ressalva-
dos unicamente os casos previstos em lei.

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da  eficiência, da probidade administrativa, da vinculação ao ins-
trumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.

§ 1º - É vedado aos agentes públicos, sob pena de responsa-
bilidade:

I -  admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convoca-
ção, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes, ou de qualquer outra circunstância impertinente ou ir-
relevante para o objeto específico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comer-
cial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive quanto à moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto 
no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de ou-
tubro de 1991.

§ 2º - Em igualdade de condições e somente como critério 
de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços:

I -  produzidos no País;
II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
III - produzidos por empresas que tenham reconhecida e 

atestada conduta no incentivo às políticas afirmativas de comba-
te ao racismo e de melhorias sociais e ambientais, na forma do 
regulamento .

Inciso III acrescido ao § 2º do art. 3º pela Lei nº 13.591, de 28 
de novembro de 2016.

§ 3º - São públicos e acessíveis a todos os atos do procedi-
mento licitatório, mas o conteúdo das propostas será conserva-
do em sigilo até a sua oportuna abertura em público, conforme 
previsto nesta Lei.

Art. 4º - Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 
público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, assegurando-se-lhes o contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sejam inerentes.

Art. 5º - É assegurado a todo cidadão, nos termos previstos 
nesta Lei, desde quando  não interfira de modo a perturbar ou 
impedir a realização dos trabalhos, amplo direito ao acompanha-
mento, vigilância e participação do procedimento licitatório, bem 
como à representação contra eventuais irregularidades que che-
garem ao seu conhecimento.

Art. 6º - No pagamento das obrigações relativas ao forne-
cimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços, para cada fonte diferenciada de recursos a unidade da 
Administração Pública Estadual obedecerá à estrita ordem cro-
nológica das datas de sua exigibilidade.

§ 1º - A administração de cada Poder fará publicar nos res-
pectivos sites oficiais, na Internet, a relação de todas as faturas 
emitidas por seus contratados, indicando as datas de entrada nos 
órgãos e dos respectivos vencimentos e pagamentos.

§ 2º - Qualquer pagamento fora da ordem de que trata o 
caput deste artigo, somente poderá ocorrer quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justifi-
cativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 3º - Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo-
res corrigidos pelos critérios previstos no ato convocatório, e que 
lhes preservem o valor.

§ 4º - A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pa-
gamento será feito junto com o principal, correrá à conta das 
mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a 
que se referem.

§ 5º - Observado o disposto no caput deste artigo, os paga-
mentos deverão ser efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.

Art. 7º - Todos os valores, preços e custos utilizados nas li-
citações e contratos da Administração terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvadas as exceções 
previstas em lei.

SEÇÃO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 8º - Para os fins desta Lei, considera-se:
I -  Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação 

ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta;
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 

utilidade de interesse para a Administração, tais como: demoli-
ção; conserto; instalação; montagem; operação; limpeza e con-
servação; guarda; vigilância; transporte de pessoas, de bens ou 
de valores; reparação; adaptação; manutenção; locação de bens; 
publicidade; seguro ou trabalhos técnico-profissionais;
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III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para forne-
cimento de uma só vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a ter-
ceiros;

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas con-
tratações cujo valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) 
vezes o valor mínimo estabelecido para a realização de concor-
rência de obras e serviços de engenharia;

VI - Licitação por item – licitação destinada à aquisição de 
diversos bens ou à contratação de serviços pela Administração, 
quando estes puderem ser adjudicados a licitantes distintos;

VII -  Execução direta - a realizada pelos órgãos e entidades 
da Administração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes:

a)  empreitada por preço global - quando se contrata a exe-
cução da obra ou do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a exe-
cução da obra ou do serviço por preço certo de unidades deter-
minadas, dentro de um período previamente especificado;

c)  tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos tra-
balhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;

d) empreitada integral - quando se contrata um empreen-
dimento em sua integralidade, compreendendo todas as etapas 
das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira res-
ponsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para as quais foi contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da lici-
tação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos méto-
dos e do prazo de execução;

X -  Projeto Executivo - conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, de acordo com as nor-
mas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT;

XI - Administração Pública - a Administração direta e indire-
ta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou mantidas;

XII -   Administração - órgão, entidade ou unidade adminis-
trativa pela qual a Administração Pública Estadual opera e atua 
concretamente;

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Admi-
nistração Pública, sendo para a União e para o Estado da Bahia os 
respectivos Diários Oficiais;

XIV - Contrato - todo e qualquer ajuste entre entidades públi-
cas e pessoas físicas ou jurídicas privadas, de qualquer natureza, 
e entre entidades públicas entre si, em que haja um acordo de 
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obriga-
ções recíprocas, seja qual for a denominação utilizada;

XV -  Contratante - entidade signatária do instrumento con-
tratual;

XVI - Contratado - pessoa física ou jurídica signatária de con-
trato com a Administração Pública;

XVII - Convênio - ajuste celebrado sem objetivo de lucro, em 
regime de mútua cooperação, entre entidades públicas ou entre 
estas e entidades privadas de qualquer natureza, cuja verba re-
passada, se houver, permanece com a natureza de dinheiro pú-
blico, com obrigatoriedade de prestação de contas, pela entidade 
recebedora, ao Tribunal de Contas correspondente;

XVIII - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada 
pela Administração com a função de receber, examinar e julgar 
os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao ca-
dastramento de licitantes;

XIX - Órgão Central de Compra e Serviço - órgão destinado a 
promover a realização, normatização, orientação e avaliação das 
compras e serviços;

XX -  Órgão Central de Registro Cadastral - órgão permanen-
te destinado a proceder ao exame dos documentos necessários 
ao cadastramento dos interessados, licitantes e convenentes e 
acompanhar o seu desempenho perante a Administração Pública 
Estadual;

XXI - Órgão Central de Licitação - órgão destinado a promo-
ver a realização, normatização, orientação e avaliação dos proce-
dimentos licitatórios da Administração;

<Revogado> XXII -  Órgão Central de Controle, Acompanha-
mento e Avaliação Financeira de Contratos e Convênios - órgão 
destinado a proceder ao controle, acompanhamento e avaliação 
financeira dos contratos e convênios, no âmbito da Administra-
ção;

Inciso XXII revogado pela Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

XXIII - Equilíbrio econômico-financeiro do contrato - relação 
de equivalência, originariamente pactuada, entre os encargos 
assumidos pelo contratado e a sua remuneração, inicialmente 
ajustada;

XXIV -   Caso fortuito ou força maior - acontecimento extraor-
dinário, superveniente, imprevisível no momento da celebração 
do contrato, exterior à vontade das partes e inteiramente irre-
sistível;

XXV - Reajustamento de preços - alteração dos valores ini-
cialmente ajustados, na periodicidade e índice pactuados, para 
preservar o valor inicial do contrato corroído pela variação de 
custo dos insumos básicos utilizados na sua execução ou pela 
perda do poder aquisitivo da moeda, decorrente da inflação;

XXVI -  Revisão de preços - alteração do valor original do 
contrato, para recompor o preço que se tornou insuficiente ou 
excessivo, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro inicialmente ajustado, em razão da superveniência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências in-
calculáveis, que agravem o custo da execução do contrato, bem 
assim para reduzir o seu preço com vistas a compatibilizá-lo com 
os valores de mercado;

XXVII - Preço referencial – é o resultado da pesquisa de pre-
ços de mercado, obtido pela média dos valores praticados à épo-
ca da abertura da licitação;

XXVIII - Empresa brasileira - a constituída sob as leis brasilei-
ras e que tenha sua sede e administração no País;

XXIX -   Licitações simultâneas - as de objeto semelhante e 
com realização prevista para intervalos não superiores a 30 (trin-
ta) dias;

XXX - Licitações sucessivas - aquelas com objetos similares, 
cujo instrumento convocatório subseqüente seja publicado antes 
de decorridos 120 (cento e vinte) dias do término do contrato 
resultante da licitação antecedente;
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XXXI -   Licitação de alta complexidade técnica - aquela que 
envolva alta especialização, constituindo-se esta fator de extre-
ma relevância para garantir a execução do objeto a ser contrata-
do ou continuidade da prestação de serviços públicos essenciais;

XXXII - Serviços contínuos - são os serviços de natureza e 
necessidade permanentes para a Administração Pública, de exe-
cução protraída de forma contínua no tempo, cuja interrupção 
pode causar riscos ou prejuízos, o que torna obrigatória a sua 
prestação;

XXXIII - Bens e serviços comuns - são aqueles destituídos de 
complexidade técnica ou de especialização, segundo pronuncia-
mento técnico, qualquer que seja o valor estimado da contrata-
ção;

XXXIV -   Adimplemento da obrigação contratual - é a pres-
tação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 
parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a 
cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de co-
brança;

XXXV - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cum-
primento das obrigações assumidas por empresas em licitações 
e contratos.

SEÇÃO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E DE SERVIÇO

Art. 9º - Os materiais e serviços necessários aos órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional serão contrata-
dos através dos órgãos setoriais e seccionais ou pelo órgão cen-
tral de compras, de acordo com os procedimentos previstos no 
sistema de material, patrimônio e serviços e o disposto em regu-
lamento específico, no âmbito  de cada Poder.

Parágrafo único -   O regulamento referido no caput deste 
artigo definirá os itens de materiais e serviços que deverão ser 
contratados através do órgão central.

Art. 10 - O catálogo unificado de materiais e serviços do Esta-
do, elaborado, mantido e controlado pelo órgão central de com-
pras de cada Poder, estabelecerá famílias, grupos e classes, de 
forma genérica ou específica, em razão da natureza dos materiais 
e/ou serviços.

§ 1º - O catálogo disponibilizará as especificações e códigos 
para efeito de solicitação de material e de serviço e controle de 
estoque.

§ 2º - Os materiais e serviços, ou grupos de material e serviço 
poderão, independentemente de sua natureza, ser arrolados de 
forma genérica.

§ 3º - O órgão central de compras de cada Poder acompanha-
rá, permanentemente, a utilização de itens de materiais e servi-
ços e procederá à atualização no catálogo.

CAPÍTULO II 
DAS OBRAS E SERVIÇOS

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 - Nenhuma obra ou serviço será licitado ou contrata-
do, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade de quem 
lhe deu causa, sem que se atenda aos seguintes requisitos:

I -  existência de projeto básico, aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em parti-
cipar do processo licitatório;

II -  projeto executivo, se for o caso;

III - disponibilidade de recursos orçamentários;
IV - adoção, quando for o caso, de providências para oportu-

na liberação, ocupação, utilização, aquisição ou desapropriação 
dos bens públicos ou particulares necessários à execução proje-
tada;

V -  estimativa do orçamento do empreendimento, detalha-
do em planilhas que expressem a composição de seus custos uni-
tários, disponíveis para consulta de qualquer cidadão;

VI - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-
cício financeiro e nos dois subseqüentes;

VII -   declaração do ordenador de despesa de que a despesa 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.

§ 1º - As exigências previstas nos incisos I e II aplicam-se so-
mente às obras e serviços de engenharia.

§ 2º - Entende-se como disponibilidade de recursos orça-
mentários, para os fins do disposto no inciso III do caput deste 
artigo:

I -    a efetiva existência de dotação que assegure o paga-
mento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;

II -  a previsão da inclusão de recursos orçamentários em 
exercícios futuros, inclusive aqueles que advenham do repasse 
de verbas assegurado por outros órgãos ou entidades públicas, 
mediante convênios, acordos ou outros ajustes específicos.

§ 3º - A estimativa de que trata o inciso VI do caput deste 
artigo será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas.

Art. 12 - É vedado incluir no objeto da licitação:
I -  a obtenção de recursos financeiros para a sua execução, 

seja qual for sua origem, exceto, nos termos da legislação espe-
cífica, nos casos de empreendimentos executados e explorados 
sob o regime de concessão ou permissão;

II -  o fornecimento de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previ-
sões do projeto básico ou executivo;

III - bens e serviços sem similaridade ou de marcas, caracte-
rísticas e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 
tecnicamente imprescindível, conforme justificativa escrita e 
documentada pelos órgãos técnicos, expressamente autorizada 
pela autoridade superior competente, ou, ainda, quando o for-
necimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convo-
catório.

Art. 13 - O projeto básico de obras e serviços de engenha-
ria será elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares que assegurem, sem prejuízo do caráter competiti-
vo da execução:

I -  visão global da obra, permitindo a identificação de seus 
elementos constitutivos;

II - viabilidade técnica do empreendimento, prevendo solu-
ções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, 
de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de va-
riantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 
realização das obras e montagem;

III - orçamento detalhado do provável custo global da obra 
ou serviço, com base em quantitativos de serviços e fornecimen-
to propriamente avaliados;
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IV - identificação dos tipos de serviços a executar e de ma-
teriais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas es-
pecificações que assegurem os melhores resultados para o em-
preendimento;

V -  definição dos métodos de avaliação do custo da obra, e 
de sua compatibilidade com os recursos disponíveis;

VI - definição do prazo de execução;
VII - informações que possibilitem o estudo e a dedução de 

métodos construtivos, instalações provisórias e condições orga-
nizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para 
a sua execução;

VIII - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de su-
primentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 
em cada caso;

IX - avaliação do impacto ambiental e seu adequado trata-
mento, se for o caso.

Parágrafo único -   Aplicam-se as especificações do projeto 
básico de obras e serviços de engenharia previstas neste artigo, 
no que couber e for pertinente, aos demais tipos de serviços.

Art. 14 - Nos projetos básicos e projetos executivos serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos:

I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;
III - economia na execução, conservação e operação;
IV - possibilidade do emprego de mão-de-obra, materiais, 

tecnologia e matéria-prima existentes no local de execução, con-
servação e operação;

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem pre-
juízo da durabilidade da obra ou serviço;

VI - adoção das normas técnicas de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas;

VII - impacto ambiental.
Art. 15 - A execução da obra ou serviço será sempre pro-

gramada em sua totalidade, permitindo-se, porém, sua execução 
em parcelas técnica e economicamente viáveis, de acordo com 
os recursos financeiros disponíveis e a conveniência da Adminis-
tração.

§ 1º - A programação da obra ou serviço deverá prever custo 
atual e o final, levando-se em consideração os prazos de execu-
ção.

§ 2º - Quando os recursos disponíveis só permitirem execu-
ção parcelada, cada etapa ou conjunto de etapas será objeto de 
uma licitação distinta, preservada, sempre, a modalidade licitató-
ria pertinente para a execução total do empreendimento.

§ 3º - Em qualquer caso, a autorização da despesa será efe-
tuada para o custo total da obra ou serviço projetado.

§ 4º - É vedado o retardamento imotivado da execução de 
obra ou serviço ou de suas parcelas, se existente previsão orça-
mentária para sua execução total, salvo insuficiência de recursos 
financeiros ou comprovado motivo de ordem técnica, justifica-
dos em despacho circunstanciado da autoridade superior, devi-
damente publicado na imprensa oficial.

Art. 16 - A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e aprovação, pela autoridade compe-
tente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do 
projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitante-
mente com a execução das obras e serviços, desde que também 
autorizado pela Administração.

Art. 17 - São nulos de pleno direito os atos praticados e con-
tratos celebrados com infringência ao disposto nos arts. 11, 12, 
13, 14 e 16 desta Lei, devendo ser apurada a responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa.

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de 
bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica;

II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controla-
dor, responsável técnico, subordinado ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação;

IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 des-
ta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por 
vedação constitucional ou legal.

§ 1º - É permitida a participação do autor do projeto ou da 
empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação ou 
na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusiva-
mente a serviço da Administração interessada.

§ 2º - O disposto neste artigo não impede a licitação ou con-
tratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do con-
tratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a 
elaboração do projeto executivo.

§ 3º - Considera-se participação indireta, para os fins do dis-
posto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de pa-
rentesco até o 3º grau entre o autor do projeto, pessoa física 
ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, forneci-
mentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços 
a estes necessários.

§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos mem-
bros da comissão de licitação.

Art. 19 - As obras e serviços destinados aos mesmos fins te-
rão projetos padronizados por categorias, classes ou tipos, exce-
to quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares 
do local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 20 - As obras e serviços poderão ser executados nos se-
guintes regimes:

I - execução direta;
II - execução indireta, nas seguintes modalidades:
a)   empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;
c)   tarefa;
d) empreitada integral.
Art. 21 - O disposto no art. 11 aplica-se, no que couber, aos 

casos de dispensa e de inexigibilidade da licitação.
Art. 22 - A prestação de serviços de fornecimento de ali-

mentação preparada para cadeias, presídios, hospitais, escolas 
e similares, fica sujeita a normas regulamentares especiais expe-
didas pelos órgãos competentes, observadas as peculiaridades 
locais e os seguintes requisitos:

I - preço por unidade de refeição;
II - determinação da periodicidade do fornecimento;
III - cardápio padronizado, sempre que possível, e alimenta-

ção balanceada de acordo com os gêneros usuais na localidade;
IV - adoção de refeições industrializadas, onde houver con-

dições para sua manipulação, desde que adequadas a seus fins e 
vantajosas para a Administração;

V - periódica fiscalização, pelas autoridades sanitárias com-
petentes, sobre a qualidade e condições de higiene dos alimen-
tos fornecidos.
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SEÇÃO II 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

Art. 23 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técni-
cos profissionais especializados aqueles que, na forma da legisla-
ção específica de exercício profissional, requerem o domínio de 
uma área delimitada do conhecimento humano e formação além 
da capacitação profissional comum, tais como:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financei-

ras ou tributárias;
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrati-

vas especiais;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII -   restauração de obras de arte e bens de valor histórico;
VIII - outros previstos na legislação específica de exercício e 

fiscalização profissional.
§ 1º - Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação 

previstos nesta Lei, os contratos para prestação de serviços téc-
nicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser licitados mediante a modalidade de concurso, com prévia 
estipulação de prêmios ou remuneração, atendidas as demais 
disposições desta Lei.

§ 2º - A empresa de prestação de serviços técnicos profis-
sionais especializados que apresente a relação dos integrantes 
de seu corpo técnico em procedimento licitatório, ou como ele-
mento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
fica obrigada a garantir que os referidos profissionais realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

§ 3º - A Administração somente poderá contratar, pagar, 
premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado, in-
clusive da área de informática, se o autor ou contratado ceder 
os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração puder 
utilizá-los de acordo com o previsto no regulamento de concurso 
ou no ajuste para sua elaboração.

§ 4º - Quando o projeto referir-se a obra imaterial de cará-
ter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos 
incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e ele-
mentos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra.

SEÇÃO III 
DAS CONCESSÕES E DAS PERMISSÕES

Art. 24 - As obras públicas podem ter a sua execução delega-
da sob a forma de concessão e os serviços públicos sob o regime 
de concessão ou permissão.

Art. 25 - Entende-se por concessão de serviço público o con-
trato administrativo, precedido de licitação, na modalidade de 
concorrência, pelo qual a Administração delega, por prazo deter-
minado, a pessoa jurídica pública ou privada, ou a consórcio de 
empresas a organização e o funcionamento de um serviço públi-
co, reservando-se a tarefa de fiscalização, controle e regulamen-
tação, respeitado sempre o equilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo único -   A concessionária atua em seu próprio 
nome, por sua conta e risco e é remunerada, em regra, através de 
tarifas pagas pelos usuários, podendo o poder concedente prever, 

em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade 
de outras fontes provenientes de receitas alternativas, comple-
mentares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem ex-
clusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas.

Art. 26 - Entende-se por concessão de obra pública o contra-
to administrativo, precedido de licitação, na modalidade de con-
corrência, pelo qual a Administração ajusta, por prazo determi-
nado, com pessoa jurídica pública ou privada, a edificação, total 
ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento 
de uma obra pública, ficando o controle, a fiscalização e a regula-
mentação da sua utilização a cargo do poder concedente, a quem 
cabe preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único -   A concessionária atua em seu próprio 
nome, por sua conta e risco, sendo remunerada através da ex-
ploração da obra e/ou de tarifas pagas pelos usuários, podendo 
o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edi-
tal de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de 
receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos 
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a 
modicidade das tarifas.

Art. 27 - Entende-se por concessão de serviço público prece-
dida da execução de obra pública o contrato administrativo, de-
corrente de licitação, na modalidade de concorrência, por prazo 
determinado, celebrado com pessoa jurídica pública ou privada, 
tendo como objeto a edificação, reforma, ampliação ou melhora-
mento de uma obra ou de um bem público, seguida da organiza-
ção ou funcionamento de um serviço público, fiscalizado, contro-
lado e regulamentado pelo concedente, respeitado o equilíbrio 
econômico-financeiro e a modicidade das tarifas.

Art. 28 - Entende-se por permissão de serviço público a dele-
gação, pelo poder concedente, a título precário, da prestação de 
serviços públicos à pessoa física ou jurídica, em seu próprio nome 
e por sua conta e risco.

Parágrafo único -   A permissão de serviço público será for-
malizada mediante contrato de adesão, precedido de licitação, 
no qual deve estar consignado o seu caráter precário.

Art. 29 - Aplicam-se às licitações e aos contratos para permis-
são ou concessão de serviços públicos os dispositivos desta Lei no 
que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto.

Parágrafo único -   As exigências contidas nos incisos III, VI 
e VII do art. 11 desta Lei serão dispensadas nas licitações para 
concessão de serviços com execução prévia de obras, quando 
não forem previstos desembolsos por parte da Administração 
concedente.

CAPÍTULO III
DAS COMPRAS

Art. 30 - Nenhuma compra poderá ser efetuada sem a ade-
quada caracterização de seu objeto e a indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 31 - As compras deverão, sempre que possível:
I - atender ao princípio da padronização e à compatibilidade 

de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quan-
do for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas;

II - ser processadas através do sistema de registro de preços;
III - obedecer às condições de compra e pagamento seme-

lhantes às que prevalecerem no setor privado, para os negócios 
da mesma espécie, inclusive com pagamento em prestações par-
celadas, observando a legislação orçamentária;
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IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à econo-
micidade;

V - balizar-se pelos preços de mercado e os habitualmente 
praticados no âmbito dos demais órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, mediante troca de informações;

VI - definir as unidades e quantidades a serem adquiridas, em 
função da estimativa do consumo e utilização prováveis;

VII -   prever condições de guarda e armazenamento que evi-
tem a deteriorização do material adquirido.

§ 1º - Sempre que houver recursos disponíveis para a aquisi-
ção total programada, a autoridade responsável deverá justificar, 
perante seu superior hierárquico, eventual decisão de parcela-
mento.

§ 2º - O órgão central de compras e serviços disponibilizará, 
com as respectivas especificações, a lista dos materiais, serviços 
e gêneros padronizados, atualizando-a periodicamente.

§ 3º - A padronização realizar-se-á mediante prévio processo 
administrativo, no qual constem as justificativas técnicas e eco-
nômicas, e será aprovada por decreto do Governador do Estado.

§ 4º - Aplicam-se as regras do art. 15 às aquisições parcela-
das de bens.

§ 5º - Aplicam-se aos fornecimentos em geral as vedações 
previstas nos incisos III e IV do art. 18 desta Lei.

§ 6º - Nas compras deverão constar as especificações com-
pletas dos bens a serem adquiridos sem indicação de marcas, ca-
racterísticas e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 
for tecnicamente imprescindível, conforme justificativa escrita e 
documentada pelos órgãos técnicos, expressamente autorizada 
pela autoridade superior competente.

§ 7º - Mediante justificativa circunstanciada, a autoridade 
superior competente poderá autorizar a licitação com expressa 
indicação de marca ou modelo, quando necessária à padroniza-
ção ou à uniformidade dos materiais e serviços ou, ainda, nos 
casos em que for tecnicamente imprescindível.

Art. 32 - Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de 
divulgação oficial, em quadro de avisos de amplo acesso público 
e, sempre que possível, por meios eletrônicos, à relação de todas 
as compras realizadas pela Administração direta e indireta, de 
maneira a permitir a identificação do bem comprado, seu preço 
unitário, a quantidade adquirida, o procedimento de aquisição, 
o nome do fornecedor e o valor total da operação, devendo ser 
aglutinadas por itens as compras decorrentes de licitações, dis-
pensas e inexigibilidade.

Parágrafo único -   Qualquer cidadão poderá apresentar de-
núncias, perante a autoridade máxima do órgão ou entidade ad-
quirente, relativas ao superfaturamento dos preços constantes 
da relação de compras acima mencionada.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DE PREÇOS

Art. 33 - O sistema de registro de preços será regulamentado 
por Decreto, que disciplinará as hipóteses de sua aplicação.

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “ art. 33 - As compras de aquisição fre-
qüente pela Administração e os serviços de menor complexidade 
técnica serão processadas mediante o sistema do registro de pre-
ços, a ser regulamentado por decreto. “

§ 1º - O registro de preços deverá ser precedido de ampla e 
permanente pesquisa do mercado local.

§ 2º - Far-se-á o registro dos preços de serviços e forneci-
mentos mediante licitação nas modalidades de pregão ou con-
corrência, devendo constar dos editais:

I - estipulação prévia do sistema de controle, reajuste e atua-
lização dos preços registrados, segundo os critérios fixados em 
regulamento;

II - prazo de validade do registro, não superior a um ano;
III - estimativa das quantidades a serem provavelmente ad-

quiridas ou utilizadas pela Administração, na medida de suas ne-
cessidades e segundo a conveniência do serviço, durante o prazo 
de validade do registro;

IV - sanções para a recusa injustificada do beneficiário ao for-
necimento dos bens ou prestação dos serviços, dentro do limite 
máximo previsto;

V - previsão de cancelamento do registro, por inidoneidade 
superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, 
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mer-
cado.

§ 3º - Durante seu prazo de validade, as propostas seleciona-
das no registro de preços ficarão à disposição da Administração, 
para que efetue as contratações nas oportunidades e quantida-
des de que necessitar, até o limite estabelecido.

§ 4º - A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar as contratações que deles poderão advir, fican-
do-lhe facultada a utilização de outros meios, previstas nesta Lei.

§ 5º - O beneficiário do registro de preços, em igualdade de 
condições, tem direito à preferência para a contratação, dentro 
dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das 
condições da proposta, tantas vezes quanto necessitar a Admi-
nistração.

§ 6º - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar pre-
ço constante do quadro geral, em razão da sua incompatibilidade 
com o preço vigente no mercado.

Art. 33 regulamentado pelo Decreto nº 19.252 de 17 de se-
tembro de 2019.

CAPÍTULO V 
DOS BENS PÚBLICOS ESTADUAIS

SEÇÃO I 
DA ALIENAÇÃO

Art. 34 - A alienação, a qualquer título, dos bens da Admi-
nistração Pública Estadual, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será sempre precedida de ava-
liação a ser efetuada pelo órgão ou entidade alienante e subme-
tida à apreciação e aprovação de comissão designada pela auto-
ridade competente, obedecendo às seguintes normas:

I - quando de imóveis, dependerá de autorização legislativa 
específica, nos termos do art. 18 da Constituição Estadual, para 
os órgãos da Administração direta, autarquias e fundações públi-
cas e demais entidades que não explorem atividades lucrativas, 
e, para toda a Administração Pública Estadual, de licitação, sob 
a modalidade de concorrência ou leilão público, dispensada esta 
nos seguintes casos:

a) quando o adquirente for pessoa jurídica de direito público 
interno, entidade de sua administração indireta, ou subsidiária;

b) na investidura.
II - quando de bens móveis, na forma da lei, dependerá de 

licitação, dispensada esta nos seguintes casos:
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a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de inte-
resse social, expressamente justificados pela autoridade compe-
tente, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-
-econômica;

b) permuta, permitida nos casos de interesse social, precedi-
da de dupla avaliação dos bens;

c) negociação de títulos, na forma da legislação pertinente;
d) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 

obedecida a legislação específica, e subordinada à prévia auto-
rização legislativa quando importar em perda do controle acio-
nário;

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos 
ou entidades da Administração Pública Estadual, na consecução 
de suas finalidades específicas;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por 
quem deles dispõe.

III - quando de navios e aeronaves, dependerá de autoriza-
ção legislativa específica e será procedida mediante licitação, 
preferencialmente através de leilão.

Art. 35 - Para a venda de bens móveis, avaliados, isolados ou 
globalmente, em quantia não superior ao limite de tomada de 
preços para compras e serviços, nos termos desta Lei, a Adminis-
tração poderá preferir o leilão.

Art. 36 - A doação de bens imóveis a terceiros obedecerá às 
disposições constitucionais, devendo constar obrigatoriamente 
de sua escritura os encargos do donatário, o prazo de seu cum-
primento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, caso o donatá-
rio necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por 
hipoteca em segundo grau, em favor do doador.

Art. 37 - Na concorrência para a venda de bens imóveis, a 
fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento 
de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da 
avaliação.

Art. 38 - A venda de bens imóveis, que deverá ser feita me-
diante concorrência ou leilão público, observará, além de outras 
disposições desta Lei, o seguinte:

I - na venda por leilão público, a publicação do edital ob-
servará as mesmas disposições legais aplicáveis à concorrência 
pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos 
para cada imóvel;

III - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor 
de mercado do imóvel, estabelecido em avaliação feita pela Ad-
ministração, cuja validade será no máximo de  dois anos;

IV - atendimento das condições previstas no regulamento e 
no edital de licitação.

Art. 39 - Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a 
alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área rema-
nescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da ava-
liação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cen-
to) do valor fixado para licitação destinada a compras e serviços 
na modalidade de convite.

Art. 40 - Para efeito da alienação de bens públicos, a ava-
liação administrativa será efetuada por uma comissão especial, 
composta de, no mínimo, três membros, tomando-se por base 
critérios técnicos devidamente justificados e estipulando-se sem-
pre um preço mínimo, cujo valor constará do edital da licitação 
ou do processo de sua dispensa.

§ 1º - Não alcançado o preço mínimo da avaliação do bem 
imóvel, do navio ou da aeronave a serem alienados, proceder-se-
-á a nova licitação e, caso não seja novamente alcançado o preço 
mínimo, proceder-se-á a nova avaliação.

§ 2º - Não alcançado o preço mínimo da avaliação do bem 
móvel a ser alienado, ficará a critério da comissão de alienação 
reduzir, em até 25% (vinte e cinco por cento), o valor inicial.

Art. 41 - A Administração, sempre que possível, preferirá a 
outorga de concessão de direito real de uso, na forma da Lei, à 
venda ou doação de bens imóveis.

Art. 42 - O produto da alienação dos bens móveis e imóveis 
do Estado, das multas aplicadas aos contratados e da receita re-
lativa ao ressarcimento dos custos referentes aos editais de lici-
tação da Administração Direta será recolhido à conta única do 
tesouro estadual, integrante do Sistema de Caixa Única do Es-
tado, constituindo-se em receita do Tesouro, o qual poderá ser 
revertido para fundo especial definido em lei específica.

Parágrafo único - O valor oriundo das alienações dos bens 
de que trata o caput deste artigo deverá ser classificado como 
receita de capital, sendo vedada a sua aplicação em despesas 
correntes, exceto quando se destinar ao Fundo de Custeio da 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia.

SEÇÃO II 
DA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS POR TERCEIROS

Art. 43 - O uso de bens móveis e imóveis estaduais por ter-
ceiros poderá ser outorgado mediante concessão, cessão, per-
missão ou autorização, segundo o caso, atendido o interesse 
público.

Art. 44 - A concessão de direito real de uso será outorgada, 
na forma da legislação pertinente, mediante prévia autorização 
legislativa e concorrência, para transferir a terceiros, como di-
reito real resolúvel, inter vivos ou mortis causa, por tempo certo 
e determinado, o uso gratuito ou remunerado de bem público 
imóvel, com específica destinação aos fins de urbanização, indus-
trialização, edificação, cultivo da terra ou outra exploração de in-
teresse social, sob pena de reversão, no caso de desvirtuamento 
da finalidade contratual.

Parágrafo único - Independerá de licitação a concessão de 
direito real de uso de bens imóveis estaduais:

a) quando outorgada a outro órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública;

b) quando o uso se destinar a concessionário de serviço pú-
blico;

c) para os assentamentos urbanos da população de baixa 
renda em terras públicas estaduais não utilizadas ou subutiliza-
das, nos termos da Constituição do Estado;

d) para a realização da política agrícola e fundiária estadual, 
nos termos e para os fins previstos na Constituição do Estado;

e) para entidades filantrópicas, com a finalidade da efetiva 
utilização vinculada a seus fins específicos.

Art. 45 - A concessão de uso de bem público é o contrato ad-
ministrativo através do qual a Administração acorda com o par-
ticular a utilização ou exploração exclusiva de um bem público.

§ 1º - A concessão de uso de bens públicos imóveis será ou-
torgada em caráter gratuito ou mediante remuneração, sempre 
com imposição de encargos, com prazo determinado, e precedi-
da de licitação, na modalidade de concorrência, para exploração 
indicada no edital.
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§ 2º - Independerá de licitação a concessão de uso de bens 
públicos de qualquer natureza às organizações sociais vencedo-
ras de licitação para celebração de contrato de gestão, exclusiva-
mente quanto aos bens necessários ao cumprimento do referido 
contrato.

Art. 46 - A cessão de uso de bens públicos estaduais móveis 
ou imóveis far-se-á gratuitamente, ou em condições especiais, a 
entidade de sua administração indireta ou a outras pessoas jurí-
dicas integrantes da Administração Pública, para que sejam por 
elas utilizados, sempre com predeterminação de prazo e, quando 
cabível, atribuição de encargos.

Art. 47 - A permissão de uso de bens públicos estaduais será 
efetuada a título precário ou clausulada, por ato administrativo, 
em caráter gratuito ou mediante remuneração, sempre com im-
posição de encargos e após chamamento público dos interessa-
dos para seleção, dispensado este quando o permissionário for 
entidade filantrópica ou assistencial.

Art. 48 - A autorização de uso de bens públicos estaduais 
será feita, mediante remuneração ou com imposição de encar-
gos, por ato administrativo e para atividades ou usos específicos 
e transitórios, a título precário.

CAPÍTULO VI 
DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I 
DAS MODALIDADES

Art. 49 - As licitações serão efetuadas no local onde se situar 
a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, 
devidamente justificado.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não impedirá a ha-
bilitação de interessados residentes ou sediados em outros lo-
cais.

Art. 50 - São modalidades da licitação, unicamente, as se-
guintes, vedada a combinação entre si:

I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - pregão;
V - concurso;
VI - leilão.
§ 1º - Concorrência é a modalidade de licitação que se faz 

pelo chamamento universal de quaisquer interessados que com-
provem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital para execução do seu objeto.

§ 2º - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre in-
teressados devidamente cadastrados ou que provem perante a co-
missão, na data da abertura da licitação, que atendem a todas as 
condições exigidas no edital para habilitação, observada a necessá-
ria qualificação e permitida a exigência de documentação compro-
batória da capacidade técnica e operacional específica do licitante.

§ 3º - Convite é a modalidade de licitação entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhi-
dos e convidados em número mínimo de 03 (três) pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do ins-
trumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade.

§ 4º - Pregão é a modalidade de licitação destinada à aqui-
sição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor esti-
mado da contratação, em que a disputa é feita por meio de pro-
postas escritas e lances verbais, em uma única sessão pública, ou 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação.

§ 5º - Concurso é a modalidade de licitação que se faz pela 
convocação de quaisquer interessados, para escolha de trabalho 
técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios 
ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes 
de regulamento próprio.

§ 6º - Leilão é a modalidade de licitação utilizada para a ven-
da de bens móveis ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis, nos termos 
desta Lei, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliação, efetuado em sessão presencial ou eletrônica.

§ 7º - Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração so-
mente poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos 
de habilitação compatíveis com o objeto da licitação, nos termos 
do edital.

§ 8º - Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na pra-
ça mais de 03 (três) possíveis interessados, a cada novo convite 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado é obrigatória a 
convocação de, no mínimo, um novo interessado, enquanto exis-
tirem cadastrados não-convidados nas últimas licitações.

§ 9º - Quando, por limitações do mercado ou manifesto de-
sinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do número 
mínimo de licitantes exigidos no § 3º deste artigo, tais circuns-
tâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, para 
que este prossiga, regularmente, sob pena de realização de novo 
convite.

Art. 51 - O regulamento do concurso, que acompanhará obri-
gatoriamente o edital, deverá indicar:

I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização do concurso e os prêmios ou 

a remuneração a serem concedidos;
IV - a obrigatoriedade de cessão dos direitos patrimoniais do 

licitante vencedor, ou, quando for o caso, o fornecimento dos 
dados tecnológicos pertinentes em favor da Administração;

V - tratando-se de projeto, a autorização à Administração, 
pelo vencedor, para executá-lo quando julgar conveniente.

Art. 52 - O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela Administração, procedendo-se na forma 
da legislação pertinente.

§ 1º - Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado 
pela Administração para fixação do preço mínimo de arremata-
ção.

§ 2º - Os bens móveis arrematados serão pagos à vista ou no 
percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco por 
cento), e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local 
do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se 
obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital 
de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o 
valor já recolhido.

§ 3º - No caso de leilão público de bens imóveis, o arre-
matante pagará, no ato do pregão, sinal correspondente a, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, comple-
mentando o preço no prazo e nas condições previstas no edital, 
sob pena de perder, em favor da Administração Pública, o valor 
correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a 
respectiva comissão.

§ 4º - Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à 
vista poderá ser feito em até vinte e quatro horas.

§ 5º - O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, prin-
cipalmente no município em que o mesmo se realizará.
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§ 6º - Quando o leilão público for realizado por leiloeiro ofi-
cial, a respectiva comissão será, na forma do regulamento, de até 
5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga pelo 
arrematante, juntamente com o sinal.

Art. 53 - A concorrência deve ser adotada para a compra de 
bens imóveis, para concessões de direito real de uso e para os re-
gistros de preços, devendo também ser utilizada para a alienação 
de bens móveis ou imóveis, quando a Administração não optar 
pelo leilão público, sendo que para a alienação de bens imóveis 
dependerá de autorização prévia da Assembléia Legislativa, exce-
to quando a aquisição haja derivado de procedimentos judiciais 
ou de dação em pagamento.

§ 1º - Nos casos em que couber convite, a Administração po-
derá optar pela tomada de preços e, em qualquer hipótese, pela 
concorrência.

§ 2º - As licitações internacionais devem ser realizadas na 
modalidade de concorrência, podendo ser utilizada a tomada de 
preços caso o órgão central de registro cadastral disponibilize o 
cadastro internacional de fornecedores, ou convite, observados 
os limites de valor fixados para cada modalidade.

§ 3º - É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “to-
mada de preços”, conforme o caso, para parcelas de uma mesma 
obra ou serviço, sempre que o somatório de seus valores carac-
terizar o caso de “tomada de preços” ou “concorrência”, respec-
tivamente.

§ 4º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica quan-
do se tratar de parcelas de natureza específica, que possam ser 
executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa 
daquela do executor da obra ou serviço.

§ 5º - As obras, serviços e compras efetuados pela Admi-
nistração serão divididos em tantas parcelas quantas se com-
provarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem 
perda da economia de escala.

§ 6º - Na execução de obras e serviços e nas compras parce-
ladas de bens, nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou 
conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de correspon-
der licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a 
execução do objeto em licitação.

§ 7º - Na compra de bens de natureza divisível e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a 
cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com 
vistas à ampliação da competitividade, podendo o edital fixar 
quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

Art. 54 - Os avisos contendo os resumos dos editais de lici-
tação deverão ser publicados, no mínimo, por 01 (uma) vez no 
Diário Oficial do Estado e uma ou mais vezes em jornal diário de 
grande circulação no Estado e, sempre que possível, disponibili-
zados nos meios eletrônicos de comunicação, com os seguintes 
prazos mínimos de antecedência, até o recebimento das propos-
tas ou realização do evento:

I - 45 (quarenta e cinco) dias para:
a)   concurso;
b) concorrência, quando a licitação for do tipo melhor técni-

ca ou técnica e preço, ou ainda quando o contrato a ser celebra-
do adotar o regime de empreitada integral.

II - 30 (trinta) dias para:
a)   concorrência, nos casos não especificados na alínea “b” 

do inciso anterior;
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo melhor 

técnica ou técnica e preço.

III - 15 (quinze) dias para tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea “b” do inciso anterior, ou para leilão;

IV - 10 (dez) dia úteis para convite, quando a licitação for do 
tipo melhor técnica ou técnica e preço;

V - 08 (oito) dias úteis para o pregão;
VI - 05 (cinco) dias úteis para convite, quando a licitação for 

do tipo menor preço.
§ 1º - Se necessário para o interesse público, poderá a Admi-

nistração utilizar-se de outros meios de divulgação, para ampliar 
a área de competição.

§ 2º - Quando se tratar de obras, aquisição de bens ou con-
tratação de serviços com a utilização de recursos federais ou ga-
rantidos por instituições federais, deverão ser observadas as exi-
gências contidas nos respectivos instrumentos de transferência 
ou na legislação pertinente, inclusive as que forem pertinentes à 
divulgação dos avisos de licitação, aplicando-se, adicionalmente, 
o disposto neste artigo na hipótese de financiamento parcial com 
recursos estaduais.

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “§ 2º - Quando se tratar de obras, com-
pras e serviços financiados, parcial ou totalmente, com recursos 
federais ou garantidos por instituições federais, o aviso deverá 
também ser publicado no Diário Oficial da União.”

§ 3º - O instrumento convocatório do convite será afixado, 
por cópia, em local apropriado para conhecimento de todos e 
publicado na imprensa oficial.

§ 4º - O aviso publicado conterá a indicação do local em que 
os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e 
todas as informações sobre a licitação.

§ 5º - Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a 
partir da primeira publicação do edital resumido, ou da expedi-
ção do convite, ou, ainda, da efetiva disponibilidade do edital ou 
do convite e respectivos anexos, para consulta, prevalecendo a 
data que ocorrer mais tarde.

§ 6º - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
legal inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

§ 7º Na modalidade pregão, a publicação de aviso contendo 
o resumo do edital de licitação obedecerá ao disposto nos incisos 
I e II do art. 118 desta Lei.

§ 7º acrescido pelo art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho de 
2020.

Art. 55 -  Para definição das modalidades licitatórias, serão 
observados os limites fixados por ato expedido pela Administra-
ção, os quais não excederão a 100% (cem por cento) do valor 
fixado para situação idêntica, e na área de sua competência, pela 
União.

Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

Redação original: “Art. 55 - Para definição das modalidades 
licitatórias serão observados os limites fixados por ato expedido 
pela Administração, os quais não excederão a 70% (setenta por 
cento) do valor fixado para situação idêntica, e na área de sua 
competência, pela União.”

Art. 56 - A Administração, na aquisição de bens e serviços 
comuns até o limite previsto para dispensa de licitação, deverá, 
sempre que possível, optar pelo sistema de compras eletrônicas.
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SEÇÃO II
DOS TIPOS

Art. 57 - São os seguintes os tipos de licitação:
I - menor preço;
II - melhor técnica;
III - técnica e preço;
IV - maior lance ou oferta.
§ 1º - Entende-se como licitação de menor preço a que obje-

tiva a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
sendo vencedora aquela que atender às especificações do edital 
ou convite e ofertar o menor preço.

§ 2º - A licitação de melhor técnica destina-se a selecionar a 
proposta melhor qualificada para execução de uma técnica ade-
quada às soluções propostas, para atingir determinado fim, e que 
alcance a maior valorização das propostas técnicas e valorização 
mínima para as propostas de preço, permitindo a negociação das 
condições propostas. 

§ 3º - A licitação de técnica e preço destina-se a selecionar 
o proponente melhor qualificado para execução de uma técnica 
adequada às soluções propostas, para atingir determinado fim e 
que alcance a maior média ponderada das valorizações das pro-
postas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabele-
cidos no instrumento convocatório.

§ 4º - Entende-se como licitação de maior lance ou oferta a 
que objetiva a alienação de bens ou concessão de direito real de 
uso.

Art. 58 - Os tipos de licitação melhor técnica e técnica e pre-
ço serão utilizados para serviços de natureza predominantemen-
te intelectual que admitam confronto objetivo, em especial:

I - elaboração de projetos;
II - cálculos;
III - fiscalização;
IV - supervisão e gerenciamento;
V - engenharia consultiva em geral;
VI - estudos técnicos preliminares, projeto básico e projeto 

executivo.
§ 1º - A contratação de bens e serviços de informática ob-

servará o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu § 2º, e adotará obrigatoriamente o tipo de licitação técnica e 
preço, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos 
indicados em decreto do Poder Executivo, sendo obrigatória a 
audiência do órgão estadual competente nos pedidos de aquisi-
ção de equipamentos e contratação de serviços desta natureza.

§ 2º - Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos nes-
te artigo poderão ser adotados mediante autorização expressa 
e motivada da maior autoridade da Administração promotora, 
para os seguintes fins:

a)   fornecimento de bens, execução de obras ou prestação 
de serviços de grande vulto e alta complexidade tecnológica de 
domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhe-
cida qualificação;

b) adoção de soluções alternativas e variações de execução 
por livre escolha dos licitantes, tendo em vista sua qualidade, 
produtividade, rendimento e durabilidade, conforme os parâme-
tros fixados no ato convocatório.

SEÇÃO III 
DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA DISPENSA

Art. 59 - É dispensável a licitação:
Ver também:
Decreto nº 9.433, de 31 de maio de 2005 - Delega compe-

tência para autorizar dispensa e inexigibilidade de licitação e dá 
outras providências.

I - para obras e serviços de engenharia de valor não exceden-
te a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de 
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra 
ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomi-
tantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam 
de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
Ver também:
Decreto nº 9.433, de 31 de maio de 2005 - Delega compe-

tência para autorizar dispensa e inexigibilidade de licitação e dá 
outras providências.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes-
soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen-
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorroga-
ção dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para 
a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições prees-
tabelecidas;

VI - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o prati-
cado no mercado;

VII - para a compra ou locação de imóvel destinado ao aten-
dimento das finalidades precípuas da Administração, cujas ne-
cessidades de instalação e localização condicionem a sua esco-
lha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia;

VIII - para aquisição ou restauração de obras de arte e ob-
jetos históricos, de autenticidade certificada, desde que sejam 
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade;

IX - quando as propostas apresentadas em licitação anterior 
consignarem preços manifestamente superiores aos praticados 
no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, cumprindo o 
disposto no § 3º do art. 97 desta Lei e persistindo a situação, se-
rão adjudicados diretamente os bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do respectivo registro de preços;
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X - na contratação de remanescente de obra, serviço ou for-
necimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que 
atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas 
as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusi-
ve quanto ao preço, devidamente corrigido;

XI - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêne-
ros perecíveis, no tempo necessário para a realização dos pro-
cessos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com 
base no preço do dia;

XII - na contratação de instituição brasileira, que detenha in-
questionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucra-
tivos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento institucional, desde que presente 
a relação entre o objeto do contrato e a finalidade precípua da 
instituição, inadmitindo o trespasse da execução do objeto con-
tratual a terceiros;

XIII - na contratação de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, que detenha inquestionável reputação ético-pro-
fissional e não tenha fins lucrativos;

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Congresso Nacio-
nal, quando as condições ofertadas forem manifestamente van-
tajosas para o Poder Público;

XV - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de uso da Administração e de edições técnicas 
oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a 
pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entida-
des que integrem a Administração Pública, criados para esse fim 
específico;

XVI - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipa-
mentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornece-
dor original desses equipamentos, quando tal condição de exclu-
sividade for indispensável para a vigência da garantia;

XVII - nas compras ou contratações de serviços para o abas-
tecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas 
e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de 
curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes 
de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de 
adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder com-
prometer a normalidade e os propósitos das operações e desde 
que seu valor não exceda ao limite previsto para compras e ser-
viços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite;

XVIII - na contratação de associação de portadores de defi-
ciência física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, 
por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a pres-
tação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra temporária, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado 
no mercado;

XIX - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à 
pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela 
CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento à pesqui-
sa, credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

XX - na contratação do fornecimento ou suprimento de ener-
gia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou 
autorizado, segundo as normas da legislação específica;

XXI - na contratação realizada por empresa pública ou so-
ciedade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, 
para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado;

XXII - para prestação de serviços pelas organizações sociais, 
que tenham firmado contrato de gestão com o Estado, e desde 
que limitados os serviços às atividades objetos de sua qualifica-
ção;

XXIII - na contratação realizada por Instituição Científica e 
Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a transferência 
de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de ex-
ploração de criação protegida.

XXIV - na contratação de instituição ou organização, pública 
ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de servi-
ços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Progra-
ma Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricul-
tura Familiar, instituído por lei estadual.

Inciso XXIV acrescido pelo art. 21 da Lei nº 12.372, de 23 de 
dezembro de 2011.

Parágrafo único - Considera-se estado de calamidade pública 
e grave perturbação da ordem interna ou guerra, o que assim ti-
ver sido declarado, em ato formal, pela autoridade competente.

SUBSEÇÃO II 
DA INEXIGIBILIDADE

Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a invia-
bilidade de competição, em especial:

Ver também:
Decreto nº 9.433, de 31 de maio de 2005 - Delega compe-

tência para autorizar dispensa e inexigibilidade de licitação e dá 
outras providências.

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou repre-
sentante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca;

II - para a contratação dos serviços técnicos enumerados no 
art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou em-
presas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artís-
tico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1º - Considera-se produtor, empresa, representante co-
mercial ou revendedor exclusivo aquele que seja o único a explo-
rar a atividade no âmbito nacional, para os limites de concorrên-
cia e tomada de preços, e no do Estado, para o limite de convite, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindi-
cato, Federação ou Confederação Patronal, quando seja o caso, 
ou pelas entidades de classe equivalente.

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor-
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica-
ções, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.

§ 3º - Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida-
riamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre-
juízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 61 - É inexigível a licitação, por inviabilidade de compe-
tição, quando, em razão da natureza do serviço a ser prestado e 
da impossibilidade prática de se estabelecer o confronto entre os 
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interessados, no mesmo nível de igualdade, certas necessidades 
da Administração possam ser melhor atendidas mediante a con-
tratação do maior número possível de prestadores de serviço, 
hipótese em que a Administração procederá ao credenciamento 
de todos os interessados que atendam às condições estabeleci-
das em regulamento.

Ver também:
Decreto nº 9.433, de 31 de maio de 2005 - Delega compe-

tência para autorizar dispensa e inexigibilidade de licitação e dá 
outras providências.

§ 1º - No procedimento de credenciamento, a Administração 
Pública obedecerá, rigorosamente, aos princípios constitucionais 
da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da economicidade e aos princípios do procedi-
mento licitatório.

§ 1º acrescido pelo art. 1 da Lei nº 14.272 de 22 de julho de 
2020.

§ 2º - No credenciamento de interessados para a prestação 
de serviços que, nos termos de normatização própria, demons-
trem capacidade para seu desempenho, tendo como destinatá-
rios finais beneficiários indicados pela Administração Pública que 
participam do custeio da respectiva remuneração, mediante con-
tribuição, será aplicado o disposto nos arts. 62 e 63, ambos desta 
Lei, no que couber, na forma do regulamento.

§ 2º acrescido pelo art. 1 da Lei nº 14.272 de 22 de julho de 
2020.

§ 3º - A autorização para a prestação de serviços, feita pela 
Administração Pública à pessoa natural ou jurídica que, nos ter-
mos de normatização própria, demonstre capacidade para seu 
desempenho, e cuja remuneração seja feita diretamente pelo 
usuário do serviço, poderá ser pactuada mediante o sistema de 
credenciamento, aplicando-se o disposto nos arts. 62 e 63, am-
bos desta Lei, no que couber.

§ 3º acrescido pelo art. 1 da Lei nº 14.272 de 22 de julho de 
2020.

Parágrafo único - A Administração elaborará regulamento 
específico para cada credenciamento, o qual obedecerá, rigoro-
samente, aos princípios constitucionais da isonomia, da legalida-
de, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econo-
micidade e aos princípios do procedimento licitatório.

SUBSEÇÃO III 
DO CREDENCIAMENTO

Art. 62 - Na implantação de um sistema de credenciamento, 
a Administração deverá preservar a lisura, transparência e eco-
nomicidade do procedimento e garantir tratamento isonômico 
aos interessados, com o acesso permanente a qualquer um que 
preencha as exigências estabelecidas em regulamento, devendo 
instruir o respectivo processo com os seguintes elementos:

I - convocação dos interessados por meio do Diário Oficial do 
Estado, de jornal de grande circulação e, sempre que possível, 
por meio eletrônico;

II - fixação criteriosa da tabela de preços que remunerará os 
serviços a serem prestados;

III - regulamentação da sistemática a ser adotada.
Art. 63 - O regulamento para credenciamento deverá ser ela-

borado pelo órgão público interessado e observar os seguintes 
requisitos:

I - ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Ofi-
cial  do Estado, em jornal de grande circulação local e, sempre 
que possível, por meio eletrônico, podendo também  a  Adminis-

tração utilizar-se de chamamento a  interessados  do  ramo, que 
gozem de boa reputação profissional, para ampliar o universo  
dos credenciados;

II - fixação de critérios e exigências  mínimas  para  que  os 
interessados  possam  se credenciar;

III - possibilidade de credenciamento, a qualquer tempo, de 
interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as  condições 
mínimas fixadas;

IV - fixação de tabela de preços dos diversos serviços a serem 
prestados, dos critérios de reajustamento e das condições e pra-
zos para o pagamento dos serviços;

V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluí-
da a vontade da Administração na determinação da demanda por 
credenciado;

VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa 
em relação à tabela adotada;

VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

VIII - possibilidade de rescisão do ajuste, a qualquer tempo, 
pelo credenciado, mediante notificação à Administração, com a 
antecedência fixada no termo;

IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na 
prestação dos serviços e/ou no faturamento;

X - fixação das regras a serem observadas pelos credenciados 
na prestação do serviço.

SUBSEÇÃO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

Art. 64 - Quando para a realização do objeto do convênio 
for necessária a contratação de obra, compra ou serviço com 
terceiros, a entidade pública obrigatoriamente responsável pela 
realização direta do empreendimento será competente para dis-
pensar a licitação, se for o caso, na forma desta Lei.

Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer 
sempre ato formal fundamentado da autoridade competente, 
publicado na imprensa oficial, com exceção das hipóteses previs-
tas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei.

§ 1º - São competentes para autorizar a dispensa de licitação 
os chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, os Pre-
sidentes dos Tribunais de Contas, o Procurador Geral de Justiça 
e os titulares das entidades públicas da Administração indireta, 
admitida a delegação.

§ 2º - As dispensas previstas nos incisos III a XXIII do art. 59, 
as situações de inexigibilidade referidas no art. 60 e seus incisos, 
necessariamente justificadas, bem como o retardamento a que 
se refere a parte final do § 4º, do art. 15 desta Lei deverão ser 
comunicados à autoridade superior dentro de 03 (três) dias, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cin-
co) dias, como condição para eficácia dos atos.

§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será ins-
truído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - numeração seqüencial da dispensa ou inexigibilidade;
II - caracterização da circunstância de fato que autorizou a 

providência;
III - autorização do ordenador de despesa;
IV - indicação do dispositivo legal aplicável;
V - indicação dos recursos orçamentários próprios para a 

despesa;
VI - razões da escolha do contratado;
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VII -   consulta prévia da relação das empresas suspensas ou 
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do 
Estado da Bahia;

VIII - justificativa do preço, inclusive com apresentação de 
orçamentos ou da consulta aos preços de mercado;

IX - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados;

X - pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos, emitidos 
sobre a dispensa ou inexigibilidade;

XI - no caso de dispensa com fundamento nos incisos I e II 
do art. 59 desta Lei, expressa indicação do valor estimado para a 
contratação, podendo ser dispensada nestas hipóteses a audiên-
cia do órgão jurídico da entidade;

XII -   prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem 
como de regularidade para com a Fazenda do Estado da Bahia;

XIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débi-
tos/CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Si-
tuação/CRS.

Art. 66 - São vedadas as dispensas sucessivas de licitação, 
com base nos incisos I e II do art. 59 desta Lei, assim entendidas 
aquelas com objeto contratual idêntico ou similar realizadas em 
prazo inferior a 60 (sessenta) dias, bem como as licitações simul-
tâneas ou sucessivas que ensejem a mudança da modalidade li-
citatória pertinente.

CAPÍTULO VII 
DOS ÓRGÃOS DE LICITAÇÃO E DE REGISTRO CADASTRAL

SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS CENTRAIS DE LICITAÇÃO E DE REGISTRO CA-

DASTRAL

Art. 67 - O órgão central de licitação tem por finalidade nor-
matizar, orientar, acompanhar e avaliar os procedimentos licita-
tórios no âmbito de sua competência.

Parágrafo único -   Compete ao órgão central de licitação:
I - expedir instruções quanto à padronização dos procedi-

mentos licitatórios em geral, bem como normas específicas para 
a realização de leilões e concursos;

II - orientar as comissões de licitações no cumprimento da 
legislação pertinente;

III - fixar normas diretivas sobre avaliações prévias necessá-
rias à alienação de bens públicos;

IV - fixar normas para a contratação de entidades prestado-
ras de serviços considerados necessários ao funcionamento das 
atividades básicas de caráter geral de toda a Administração;

V - promover a licitação para registros de preços de bens e 
serviços de uso geral pela Administração;

VI - constituir comissão central de licitações;
VII -   desenvolver ações de atualização e aperfeiçoamento 

das comissões de licitação e pregoeiros.
Art. 68 - O órgão central de registro cadastral manterá ca-

dastro unificado das pessoas físicas e jurídicas interessadas em 
participar de licitação da Administração.

Art. 69 - O cadastro unificado tem por finalidade cadastrar 
os interessados, pessoas físicas ou jurídicas, para participarem 
de licitações realizadas por órgãos e entidades da Administra-
ção Pública direta, autárquica e fundacional, e entidades de di-

reito privado integrantes da Administração Pública, bem como 
acompanhar o desempenho das pessoas cadastradas e ampliar 
as opções de contratação e de celebração de convênios com a 
Administração.

§ 1º - O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado 
e deverá estar permanentemente aberto aos interessados que 
requeiram sua inscrição com os documentos relativos à habilita-
ção jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-finan-
ceira e regularidade fiscal, mencionados nesta Lei.

§ 2º - Será fornecido aos interessados, pelo órgão central de 
registro cadastral, o Certificado de Registro Cadastral (CRC), me-
diante a apresentação da documentação relacionada no parágra-
fo anterior, ou o Certificado de Registro Simplificado (CRS), me-
diante a apresentação de, no mínimo, a documentação relativa 
à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica.

§ 3º - Será de, no máximo, 12 (doze) meses o prazo de valida-
de do Certificado de Registro Cadastral ou Simplificado, devendo 
ser renovado anualmente, mediante chamamento público dos 
interessados.

§ 4º - Os inscritos serão classificados por categorias, tendo 
em vista sua especialização, conforme a qualificação técnica e 
econômico-financeira, avaliada pelos documentos relacionados 
nos arts. 101 e 102 desta Lei.

§ 5º - A atuação dos licitantes no cumprimento das obriga-
ções assumidas será acompanhada e anotada no registro cadas-
tral, à vista de informações que serão prestadas obrigatoriamen-
te pelos órgãos e entidades estaduais competentes, inclusive a 
relação de compromissos que possam importar em diminuição 
da capacidade operacional ou financeira do inscrito.

Art. 70 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso 
ou cancelado o registro cadastral do inscrito que deixar de satis-
fazer as exigências previstas nesta Seção, ou cujo desempenho, 
apurado na forma do artigo precedente, não seja considerado  
satisfatório, facultada ao interessado a ampla defesa.

Art. 71 - Os órgãos e entidades da Administração estadual 
poderão, justificadamente, utilizar-se de registros cadastrais de 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública.

SEÇÃO II
DAS COMISSÕES

Art. 72 - A inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, as propostas e a habilitação dos licitantes serão 
processadas e julgadas por comissão, permanente ou especial-
mente designada.

§ 1º - No caso de convite, a comissão de licitação poderá, 
excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e em 
caso de exigüidade do pessoal disponível, ser substituída por ser-
vidor formalmente designado pela autoridade competente.

§ 2º - São competentes para designar as comissões de licita-
ção, homologar o seu julgamento e adjudicar o objeto ao licitan-
te vencedor, os titulares máximos dos Poderes, dos órgãos autô-
nomos, das Secretarias de Estado e das entidades integrantes da 
Administração.

§ 3º - As comissões de licitação, permanentes ou especiais, 
serão compostas por, no mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo 
menos dois deles servidores qualificados, pertencentes ao quadro 
permanente do órgão da Administração responsável pela licitação.

§ 4º - A comissão designada para proceder ao julgamento 
dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habi-
litados, no caso de obras, serviços ou fornecimento de equipa-
mentos.
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§ 5º - A investidura dos membros das comissões permanen-
tes não excederá a 02 (dois) anos, vedada a recondução da to-
talidade de seus membros para a mesma comissão no período 
subseqüente.

§ 6º - Os membros da comissão de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela mesma, salvo 
se houver posição individual divergente, que deverá ser devida-
mente fundamentada e registrada na ata da reunião na qual tiver 
sido tomada a decisão.

§ 7º - No caso de concurso, o julgamento será efetuado por 
uma comissão especial, integrada por pessoas de reputação iliba-
da e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servido-
res públicos ou não.

§ 8º - Os critérios de escolha dos membros da comissão e as 
regras do seu fornecimento serão disciplinadas por meio de ato 
específico a ser expedido pelo Chefe do respectivo Poder.

CAPÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73 - Constitui condição prévia para empenho e licitação 
de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras que 
acarrete despesa que o processo respectivo esteja instruído com:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercí-
cio em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias.

Art. 74 - O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura do processo devidamente autuado, protocolado e nu-
merado, contendo a autorização respectiva do agente público 
competente, sucinta indicação de seu objeto e dos recursos para 
a despesa, ao qual serão oportunamente juntados:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante da publicação do edital resumido, na forma 

do art. 54 desta Lei, ou da entrega e afixação do convite, ou da 
publicação deste, se for o caso;

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial ou do servidor responsável pelo convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruí-
rem;

V - atas, relatórios, atos e deliberações da comissão de lici-
tação;

VI - pareceres jurídicos e, conforme o caso, outros pareceres 
técnicos emitidos sobre a licitação;

VII -   atos de homologação do procedimento licitatório e de 
adjudicação do objeto licitado;

VIII - recursos apresentados pelos interessados, intimação 
dos recursos aos demais licitantes e respectivas manifestações 
e decisões;

IX - ato de anulação ou de revogação da licitação, devida-
mente fundamentado;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
o caso;

XI - comprovantes das publicações;
XII -   demais documentos relativos à licitação.

Art. 75 - As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por  assessoria jurídica da  Administração.

Art. 76 - Sempre que o valor estimado para uma licitação, 
ou para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas, for 
superior a 100 (cem) vezes o limite previsto para a realização de 
obras e serviços de engenharia na modalidade de concorrência, 
o processo licitatório será, obrigatoriamente, iniciado com uma 
audiência pública, concedida pela autoridade responsável e rea-
lizada, pelo menos, 15 (quinze) dias úteis antes da data previs-
ta para a publicação do edital e divulgada, com a antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis da sua realização, pelos mesmos 
meios previstos para a publicidade da licitação.

§ 1º - A audiência de que trata o presente artigo será aberta 
à participação de todos os interessados, que terão direito a re-
ceber informações e a manifestar sua opinião, bem como a apre-
sentar sugestões sobre o empreendimento.

§ 2º - As manifestações e sugestões apresentadas na forma 
do parágrafo anterior serão apreciadas pela Administração, em 
caráter não vinculante.

Art. 77 - É facultado a qualquer licitante o amplo conheci-
mento dos termos do contrato e do respectivo processo licitató-
rio, e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos custos devidos.

Art. 78 - A licitação será processada e julgada com observân-
cia dos seguintes procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo as propostas de preço;
II - verificação da conformidade e compatibilidade de cada 

proposta com os requisitos  e  especificações do edital ou con-
vite e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado 
ou fixados pela Administração ou por órgão oficial competente 
ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, 
quando houver, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis;

III - julgamento e classificação das propostas, de acordo com 
os critérios de avaliação constantes do ato convocatório;

IV - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
desclassificados, contendo a respectiva documentação de habi-
litação, desde que não tenha havido recurso ou após a sua de-
negação;

V - abertura dos envelopes e apreciação da documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes classificados nos três pri-
meiros lugares;

VI - deliberação da comissão licitante sobre a habilitação dos 
três primeiros classificados;

VII -   convocação, se for o caso, de tantos licitantes classifi-
cados quantos forem os inabilitados no julgamento previsto no 
inciso anterior;

VIII - deliberação final da autoridade competente quanto à 
homologação do procedimento licitatório e adjudicação do obje-
to da licitação ao licitante vencedor, no prazo de até 10 (dez) dias 
após o julgamento.

§ 1º - As licitações do tipo melhor técnica e técnica e preço 
terão início com a abertura das propostas técnicas, as quais serão 
analisadas e julgadas pela Comissão.

§ 2º - Do julgamento previsto no parágrafo anterior caberá 
recurso.

§ 3º - A abertura dos envelopes relativos aos documentos 
das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato pú-
blico, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstan-
ciada assinada pelos licitantes e pela comissão ou servidor res-
ponsável.
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§ 4º - Todos os documentos contidos nos envelopes serão 
rubricados pelos licitantes presentes e pela comissão ou servidor 
designado.

§ 5º - É facultado à comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo.

§ 6º - A comissão poderá conceder aos licitantes o prazo de 
03 (três) dias úteis para a juntada posterior de documentos cujo 
conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data 
da apresentação da proposta.

§ 7º - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de sanea-
mento, mediante ato motivado da comissão de licitação.

§ 8º - É vedada a participação de uma única pessoa como 
representante de mais de um licitante.

§ 9º - O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e à 
tomada de preços e, no que couber, ao convite.

§ 10 - Iniciada a sessão de abertura das propostas, não mais 
cabe a desistência do licitante, salvo por motivo justo, decorren-
te de fato superveniente e aceito pela comissão.

§ 11 - Poderá a autoridade competente, até a assinatura do 
contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se tiver ciên-
cia de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento 
da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade téc-
nica ou financeira.

SEÇÃO II
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Art. 79 - O edital conterá, em seu preâmbulo, o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a finalidade da licitação, sua modalidade, regime de exe-
cução e tipo, a menção à legislação aplicável, o local, dia e hora 
para recebimento das propostas e da documentação de habilita-
ção, bem como para o início da abertura dos envelopes respecti-
vos e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - descrição clara e precisa do objeto licitado, que permita 
seu total e completo conhecimento;

II - local onde poderão ser examinados o edital e seus ane-
xos, o projeto básico e, se já disponível, o projeto executivo;

III - prazo e condições para assinatura do contrato ou retira-
da dos instrumentos, para a execução do ajuste e para a entrega 
do objeto da licitação;

IV - exigência de garantia, se for o caso, nas modalidades pre-
vistas nesta Lei;

V - sanções para ilegalidades praticadas no procedimento li-
citatório e para o inadimplemento contratual;

VI - condições para participação na licitação e apresentação 
das propostas;

VII -   critérios de julgamento, com disposições claras e parâ-
metros objetivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso a meios de comu-
nicação à distância em que serão fornecidos elementos, infor-
mações e esclarecimentos complementares relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto;

IX - critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e veda-
dos a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas 
de variação em relação a preços de referência, ressalvado o dis-
posto nos §§ 1º e 2º, do art. 97 desta Lei;

X - equivalência das condições de pagamento entre empre-
sas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacio-
nais;

XI - condições de pagamento prevendo, segundo o caso:
a)   prazo de pagamento não superior a 08 (oito) dias, con-

tados a partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela;

b) cronograma de desembolso máximo por período, em con-
formidade com a disponibilidade de recursos financeiros;

c)   critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada 
parcela até a data do efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e apenações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamento;

e)   exigência de seguros, quando for o caso;
XII -   critério de reajuste, que deverá retratar a variação efe-

tiva do custo de produção, com a indicação, sempre que possível, 
de índices específicos ou setoriais que retratem a efetiva variação 
do custo de produção, para o reajustamento de preços, desde a 
data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que esta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;

XIII - indicação dos prazos de validade das propostas;
XIV - condições para o recebimento do objeto da licitação, 

obedecidos os prazos previstos nesta Lei;
XV - limites para pagamento de instalação e mobilização para 

execução de obras e serviços, que serão obrigatoriamente desta-
cadas das demais parcelas, etapas e tarefas;

XVI - indicação objetiva e justificada das parcelas de maior 
relevância técnica e de valor significativo estritamente necessá-
rias para o objeto da licitação, para efeito da capacitação técnica 
dos licitantes;

XVII - previsão específica no caso de possibilidade de prorro-
gação dos prazos contratuais;

XVIII -   fixação do prazo para pagamento do saldo devedor 
pelo arrematante de bem leiloado;

XIX - previsão expressa admitindo a subcontratação, quando 
for o caso;

XX - fixação do valor das multas de mora por inadimplência 
contratual;

XXI - instruções e normas para os recursos administrativos 
cabíveis, nos termos desta Lei;

XXII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
Art. 80 - O original do edital deverá ser datado, rubricado em 

todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, per-
manecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias, 
resumidas ou integrais, para divulgação, inclusive por meios ele-
trônicos, e fornecimento aos interessados.

Art. 81 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte in-
tegrante:

I - projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos;

II - orçamento estimado e planilhas de quantitativos e preços 
unitários;

III - minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor, salvo nas hipóteses de dispensa deste ins-
trumento, previstas nesta Lei;

IV - as especificações complementares e as normas de execu-
ção pertinentes à licitação;

V - no caso de concurso, o respectivo regulamento.
Parágrafo único - Na modalidade pregão eletrônico, poderá 

ser adotado orçamento sigiloso, na forma do regulamento.
Parágrafo único acrescido pelo art. 1 da Lei nº 14.272 de 22 

de julho de 2020.
Art. 82 - Nas compras para entrega imediata, assim enten-

didas aquelas com prazo de entrega até quinze dias contados da 
data da celebração do ajuste, poderão ser dispensados:
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I - o critério de reajuste;
II - a atualização financeira a que se refere a alínea “c” do 

inciso XI do art. 79 desta Lei, correspondente ao período com-
preendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias.

Art. 83 - Nas licitações para a execução de obras e serviços, 
quando for adotada a modalidade de execução de empreitada por 
preço global, a Administração deverá fornecer, obrigatoriamente, 
junto com o edital, todas as informações e os elementos neces-
sários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de 
preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 84 - O conhecimento da íntegra do edital será ampla-
mente assegurado a todos os interessados, nada mais se lhes 
exigindo, para tanto, senão o pagamento do custo efetivo da re-
produção gráfica ou do meio magnético do instrumento, quando 
solicitados.

Art. 85 - Nas licitações do tipo menor preço, as especifica-
ções do edital poderão abranger, entre outras pertinentes ao 
objeto da licitação, requisitos de qualidade, rendimento e prazo, 
definidos através de parâmetros objetivos, sempre que tais fato-
res possam repercutir no custo final.

Art. 86 - Nas licitações do tipo melhor técnica, o edital defini-
rá critérios objetivos de pontuação das propostas, bem como os 
pesos e a valoração mínima estabelecida para a proposta técnica.

Art. 87 - Nas licitações do tipo técnica e preço, o edital defi-
nirá critérios objetivos de pontuação das propostas, bem como 
os pesos para a ponderação da média das propostas técnicas e 
de preços.

Art. 88 - Nas licitações do tipo maior lance ou oferta, nos 
casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso, o 
edital indicará os fatores e critérios suficientes para apuração do 
maior lance ou oferta.

Art. 89 - Nas concorrências de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comér-
cio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1º - Quando ao licitante estrangeiro for permitido cotar 
preço em moeda estrangeira, igualmente poderá fazê-lo o lici-
tante brasileiro.

§ 2º - No caso em que seja contratado afinal o licitante bra-
sileiro, na hipótese do parágrafo anterior, o pagamento será efe-
tuado em moeda brasileira, à  taxa do câmbio vigente no dia útil 
imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

§ 3º - As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4º - Para fins de julgamento da licitação, as propostas apre-
sentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas dos grava-
mes conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusiva-
mente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.

§ 5º - Para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens com recursos provenientes de financiamento 
ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira 
ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
na respectiva licitação poderão ser admitidas as condições de-
correntes de acordos, protocolos, convenções ou tratados in-
ternacionais aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as 
normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto 
ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fato-
res de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção do 
financiamento ou da doação, e que também não conflitem com 
o princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho 
motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratifica-
do pela autoridade imediatamente superior.

§ 6º - As cotações de todos os licitantes, no caso deste artigo, 
serão efetuadas para entrega no mesmo local de destino.

Art. 90 - A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

SEÇÃO III 
DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Art. 91 - O julgamento das propostas será objetivo, em con-
formidade com os critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório e com os princípios desta Lei.

§ 1º - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda 
quando indiretamente, burlar o princípio da igualdade entre os 
licitantes, sob pena de responsabilidade.

§ 2º - Não poderá ser considerada qualquer oferta de van-
tagem ou condição não prevista no edital ou convite, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, excetuada 
as hipóteses de licitações nas modalidades de pregão ou leilão.

§ 3º - Não se admitirá proposta que apresente preços global 
ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se re-
ferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio li-
citante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração.

§ 4º - Aplica-se o disposto no § 3º deste artigo também às 
propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou importações 
de qualquer natureza.

§ 5º - Em nenhum caso, sob pena de responsabilidade, serão 
objeto de reformulação os critérios de julgamento previstos nes-
ta Lei e no ato convocatório.

Art. 92 - No caso de empate entre duas ou mais propostas e 
observado o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, se for o caso, 
a classificação das propostas será decidida mediante sorteio, em 
ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro critério.

Art. 93 - No caso da licitação de tipo menor preço a clas-
sificação obedecerá à ordem crescente dos preços propostos, 
procedendo-se, em caso de empate, exclusivamente, na forma 
prevista no artigo anterior.

Art. 94 - Para contratação de bens e serviços de informática, 
a Administração observará o disposto na legislação federal e ado-
tará, obrigatoriamente, o tipo de licitação técnica e preço, permi-
tido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em 
decreto do Poder Executivo.

Art. 95 - Nas licitações do tipo melhor técnica será adotado 
o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração 
se propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técni-
cas dos licitantes e feita a avaliação e classificação destas propos-
tas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao obje-
to licitado, definidos com clareza e objetividade no instrumento 
convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a se-
rem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técni-
cas a serem mobilizadas para a sua execução;
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II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-
-á à abertura das propostas de preço dos licitantes que tenham 
atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento con-
vocatório e à negociação das condições propostas, com a propo-
nente melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados 
apresentados e respectivos preços unitários e tendo como refe-
rência o limite representado pela proposta de menor preço entre 
os licitantes que obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimen-
to idêntico será adotado, sucessivamente, com os demais propo-
nentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo 
para a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos li-
citantes que não forem preliminarmente habilitados ou que não 
obtiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta 
técnica.

Art. 96 - Nas licitações do tipo técnica e preço, obedecer-se-á 
o seguinte procedimento:

I - na primeira fase, serão abertos os envelopes das propostas 
técnicas dos licitantes, efetuando-se sua avaliação e classifica-
ção, de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao obje-
to licitado, definidos com clareza e objetividade no instrumento 
convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 
proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a se-
rem utilizados nos trabalhos e a qualificação das equipes técnicas 
a serem mobilizadas para a sua execução;

II - será feita a avaliação e a valorização das propostas de 
preços, de acordo com os critérios objetivos preestabelecidos no 
instrumento convocatório, dos licitantes já classificados na pro-
posta técnica;

III - a classificação dos proponentes será efetuada pela or-
dem decrescente das médias ponderadas das pontuações alcan-
çadas nas propostas técnicas e de preços, de acordo com os pe-
sos expressamente estabelecidos no ato convocatório.

Art. 97 - Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato con-

vocatório da licitação;
II - as propostas com valor global superior aos praticados 

no mercado ou com preços manifestamente inexeqüíveis, as-
sim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato, condições estas necessariamente especi-
ficadas no ato convocatório da licitação.

§ 1º - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo con-
sideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações 
de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propos-
tas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:

I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
ou

II - valor orçado pela Administração.
§ 2º - Dos licitantes classificados na forma do parágrafo ante-

rior cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem os incisos I e II, será exi-
gida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicio-
nal, dentre as modalidades previstas no art. 136, § 1º desta Lei, 
igual à diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e 
o valor da correspondente proposta.

§ 3º - Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos 
os licitantes classificados forem inabilitados, poderá a Adminis-
tração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para 
apresentação de nova proposta ou nova documentação, após 
sanadas as causas que motivaram a desclassificação ou inabili-
tação, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis.

SEÇÃO IV
DA HABILITAÇÃO

Art. 98 - Para a habilitação dos interessados na licitação exi-
gir-se-á, exclusivamente, documentos relativos a:

I - habilitação jurídica;
II - regularidade fiscal e trabalhista;
Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 

de 2016.
Redação original: “II - regularidade fiscal;”
III - qualificação técnica;
IV - qualificação econômico-financeira;
V - comprovação de não realização no estabelecimento de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (de-
zoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

Art. 99 - A documentação relativa à habilitação jurídica con-
sistirá em:

I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, e, em 
se tratando de sociedades por ações, acompanhado dos docu-
mentos de eleição dos seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou au-
torização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Art. 100 - A documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme o caso, consistirá em:

Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

Redação original: “Art. 100 - A documentação relativa à regu-
laridade fiscal, conforme o caso, consistirá em:”

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es-
tadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei.

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão nega-
tiva, nos termos do Título VII-A do Decreto-Lei Federal nº 5.452, 
de 01 de maio de 1943.
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Inciso V acrescido ao art. 100  pela Lei nº 13.591, de 28 de 
novembro de 2016.

Art. 101 - A documentação relativa à qualificação técnica li-
mitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível, em características, quantidades e pra-
zos, com o objeto da licitação;

III - indicação das instalações, do aparelhamento e do pes-
soal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que re-
cebeu os documentos e, quando exigido, de que tomou conhe-
cimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei es-
pecial, quando for o caso.

§ 1º - No caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
a comprovação da aptidão referida no inciso II deste artigo será 
efetuada mediante um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, suficientes para com-
provar a aptidão do licitante.

§ 2º - A exigência relativa à capacitação técnica limitar-se-á à 
comprovação do licitante possuir, em nome da empresa, atesta-
do de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes às do objeto da licitação, limita-
das estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação ou de possuir, em seu qua-
dro permanente e na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de tal atestado;

§ 3º - As parcelas de maior relevância técnica e de valor sig-
nificativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no 
instrumento convocatório.

§ 4º - Será sempre admitida a comprovação de aptidão atra-
vés de certidões ou atestados de obras ou serviços similares, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 5º - Nas licitações para fornecimento de bens, a compro-
vação de aptidão, quando for o caso, será feita através de um ou 
mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, suficientes para comprovar a aptidão do licitante.

§ 6º - Nas licitações para contratação de serviços, o licitante 
poderá também comprovar a aptidão operacional, por meio de 
relação explícita de máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais ao objeto da licitação, na 
forma prevista no edital, e da declaração formal de sua disponi-
bilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigências 
de propriedade e de sua localização prévia.

§ 7º - Quando consideradas essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, nas hipóteses de obras, as exigências míni-
mas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamen-
tos e pessoal técnico especializado serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e declaração formal de sua dis-
ponibilidade, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigên-
cias de propriedade e de localização prévia.

§ 8º - É vedada, em qualquer caso, sob pena de responsabi-
lidade, a exigência de comprovação de atividade ou aptidão com 
indicação de quantidades mínimas, prazos máximos, limitação de 
tempo ou de época ou, ainda, em locais específicos, ou quaisquer 
outras que possam direcionar o resultado da licitação ou inibir a 
universalidade da participação no certame.

§ 9º - No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, 
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, será efetuada exclusivamente por cri-
térios objetivos.

§ 10 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnica deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração.

Art. 102 - A documentação relativa à qualificação econômi-
co-financeira será limitada a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

II - certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida nos 90 (noven-
ta) dias anteriores à data prevista para o recebimento dos enve-
lopes;

III - garantia de participação, quando exigida no edital, limi-
tada a 1% (um por cento) do valor estimado para o objeto da 
contratação, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
art. 136 desta Lei.

§ 1º - A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos 
que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada 
a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices 
de rentabilidade ou lucratividade.

§ 2º - Nas compras para entrega futura e na execução de 
obras e serviços, a Administração poderá estabelecer, no ins-
trumento convocatório da licitação, quando indispensável para 
assegurar o adimplemento das obrigações a serem pactuadas, 
alternativamente, a garantia prevista no item III deste artigo ou 
a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, relativamente à data da apresentação da propos-
ta, na forma da lei, admitida sua atualização por índices oficiais.

§ 3º - Em cada licitação poderá, ainda, ser exigida a relação 
dos compromissos assumidos pelos licitantes, que repercutam 
sobre sua capacidade financeira ou operacional.

§ 4º - A comprovação da boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, por meio do cálculo de índices con-
tábeis previstos no edital e devidamente justificados no proces-
so administrativo que tenha dado início ao certame licitatório, 
vedada a exigência de índices e valores não usualmente adota-
dos para a correta avaliação de situação financeira, suficiente ao 
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Art. 103 - Os documentos necessários à habilitação poderão 
ser apresentados em original, cópia autenticada na forma da lei 
ou por servidor da Administração, ou por exemplar de sua publi-
cidade em órgão de imprensa oficial.

§ 1º - A documentação de que tratam os arts. 98 a 102 desta 
Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de 
convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e 
leilão.

§ 2º - Os documentos enumerados nos arts. 98 a 102 desta 
Lei poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadas-
tral quanto às informações disponibilizadas em sistema informa-
tizado de consulta direta indicado no edital.
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§ 3º - A documentação referida neste artigo poderá ser subs-
tituída por Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

Art. 104 - As empresas estrangeiras que não funcionarem no 
País atenderão, tanto quanto possível, nas licitações internacio-
nais, às exigências dos artigos anteriores, mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e tradu-
zidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal 
no Brasil, com poderes expressos para receber citação e respon-
der administrativa ou judicialmente.

Parágrafo único -   O disposto no caput deste artigo e nos 
arts. 105, § 5º, e 126, parágrafo único, não se aplica às licitações 
internacionais, quando o objeto da licitação seja:

I - aquisição de bens ou serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido por organismo finan-
ceiro internacional de que o Brasil participe, ou por agência es-
trangeira de cooperação;

II - compra de equipamentos fabricados e entregues no ex-
terior, desde que haja prévia autorização do Chefe do Poder Exe-
cutivo;

III - aquisição de bens e serviços realizados por unidades ad-
ministrativas sediadas no exterior.

Art. 105 - Quando o edital permitir, poderão licitar pessoas 
jurídicas reunidas em consórcio constituído para a licitação, ve-
dado, porém, ao consorciado competir, na mesma licitação, iso-
ladamente, ou através de outro consórcio, obedecidas as seguin-
tes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio, que 
deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente fi-
xadas no edital;

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 98 a 
102 desta Lei por cada consorciado, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada con-
sorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, 
para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos 
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acrésci-
mo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro 
e pequenas empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, 
na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isola-
damente;

V - responsabilidade individual e solidária dos integrantes 
pelas exigências de ordem fiscal e administrativa, pertinentes à 
licitação, até o recebimento definitivo do seu objeto, bem como 
por todos os atos de comércio relativos à licitação e ao contrato.

§ 1º - As empresas consorciadas, vencedoras da licitação, 
ficam obrigadas a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição definitiva do consórcio, mediante arquivamento 
do instrumento próprio na Junta Comercial da sede da empresa 
líder.

§ 2º - A constituição de consórcio importa em compromis-
so tácito dos consorciados de que não terão sua constituição ou 
composição alteradas ou modificadas sem a prévia e expressa 
anuência da Administração, até o cumprimento do objeto da lici-
tação, mediante termo de recebimento.

<Revogado> § 3º - A capacitação técnica e financeira do con-
sórcio será o somatório das de seus componentes, na proporção 
de sua respectiva participação.

Revogado pelo art. 3º da Lei nº 9.658, de 04 de outubro de 
2005.

§ 4º - Poderá a Administração estabelecer, para os licitantes 
reunidos em consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cen-
to) dos valores exigidos do licitante individual para comprovar 
sua qualificação econômico-financeira, inexigível para os con-
sórcios totalmente compostos de micro e pequenas empresas, 
assim definidas em lei.

§ 5º - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, 
a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira que 
atenda às condições para tal fim, que forem fixadas no edital, 
ressalvadas as licitações previstas no parágrafo único do art. 104 
desta Lei.

SEÇÃO V 
DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

Art. 106 - Após classificadas as propostas e concluída a fase 
de habilitação, a autoridade superior competente examinará as 
vantagens da proposta vencedora, em relação aos objetivos de 
interesse público colimados pela licitação, homologará o proce-
dimento licitatório e adjudicará o objeto contratual ao licitante 
vencedor, em despacho circunstanciado.

Art. 107 - Quando à licitação acudir apenas um interessado, 
poderá ser homologada a licitação e com este celebrado o con-
trato, desde que esteja comprovado nos autos que o preço pro-
posto é compatível com o de mercado e sejam satisfeitas todas as 
exigências legais e regulamentares, bem como as especificações 
do ato convocatório.

SEÇÃO VI 
DO PREGÃO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 108 - Para fins de realização da licitação na modalida-
de pregão, consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, com base nas especificações usuais pratica-
das no mercado.

Parágrafo único - A licitação na modalidade pregão não se 
aplica às contratações de obras de engenharia, bem como às lo-
cações imobiliárias e alienações em geral.

Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

Redação original: “Parágrafo único - A licitação na modali-
dade pregão não se aplica às contratações de obras e serviços 
de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações 
em geral.”

Art. 109 - O pregão será realizado em sessão pública pre-
sencial ou por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação, observado o disposto no regulamento.

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “art. 109 - O pregão será realizado em ses-
são pública presencial ou por meio do sistema de compras ele-
trônicas.

Art. 110 - Os contratos celebrados pelos órgãos e entidades 
da Administração, para aquisição de bens e serviços comuns, se-
rão precedidos, preferencialmente, de licitação pública na moda-
lidade pregão.
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Art. 111 - Compete à autoridade superior do órgão ou en-
tidade promotora da licitação a designação do pregoeiro e dos 
componentes da equipe de apoio para a condução do certame.

§ 1º - Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que 
tenha realizado capacitação específica para exercer tal atribui-
ção.

§ 2º - A equipe de apoio do pregoeiro deverá ser integrada, 
em sua maioria, por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao 
quadro permanente do órgão ou entidade promotora do pregão, 
para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 112 - São atribuições do pregoeiro:
I - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
II - receber, examinar e decidir as impugnações ao edital;
III - iniciar a sessão pública do pregão;
IV - receber e examinar as credenciais e proceder ao creden-

ciamento dos interessados;
V - receber e examinar a declaração dos licitantes dando 

ciência da regularidade quanto às condições de habilitação;
VI - receber os envelopes das propostas de preço e dos docu-

mentos de habilitação;
VII -   proceder à abertura dos envelopes das propostas de 

preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes;
VIII - conduzir a etapa competitiva dos lances;
IX - proceder à classificação dos proponentes depois de en-

cerrados os lances;
X - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade;
XI - proceder à abertura do envelope de habilitação do lici-

tante que apresentou a melhor proposta e verificar a regularida-
de da documentação apresentada, a fim de declará-lo vencedor;

XII -   negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor;

XIII - adjudicar o objeto da licitação ao licitante da proposta 
de menor preço aceitável, desde que não tenha havido recurso;

XIV - receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos 
e, quando mantida a sua decisão, encaminhar os autos à autori-
dade superior para deliberação;

XV - elaborar, juntamente com a equipe de apoio, a ata da 
sessão do pregão;

XVI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruí-
do, após a sua conclusão, à autoridade superior para a homolo-
gação e contratação.

Parágrafo único - O pregoeiro poderá, no julgamento das 
propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação.

Parágrafo único acrescido pelo art. 1 da Lei nº 14.272 de 22 
de julho de 2020.

Art. 113 - Na fase interna ou preparatória do pregão, o servi-
dor responsável pela formalização do processo licitatório deverá 
adotar, sem prejuízo de outras, as seguintes providências:

I - justificar a necessidade da contratação;
II - definir o objeto a ser contratado, de forma precisa, sufi-

ciente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrele-
vantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do contrato;

III - informar o valor estimado do objeto da licitação, de 
modo a propiciar a avaliação da composição dos custos, através 
de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no 
mercado;

IV - definir os métodos, a estratégia de suprimento e o prazo 
de execução do contrato;

V - estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as 
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis 
por inadimplemento às cláusulas do contrato, inclusive com fi-
xação dos prazos e das demais condições essenciais para a con-
tratação;

VI - indicar a dotação orçamentária e o cronograma físico-fi-
nanceiro de desembolso, quando for o caso;

VII -   definir os critérios de julgamento de menor preço, 
observando os prazos máximos para fornecimento do bem ou 
prestação do serviço; as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições 
que devam constar obrigatoriamente no edital;

VIII - instruir o processo com a motivação dos atos especifica-
dos nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados.

Art. 114 - Para a participação no pregão é vedada a exigência 
de:

I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 

participação no certame;
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes 

ao fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo 
estimado de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de 
recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 115 - A participação de empresas reunidas em consórcio, 
quando permitida no instrumento convocatório, está condiciona-
da às exigências estabelecidas nesta Lei.

Art. 116 - Quando permitida a participação de empresas es-
trangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendi-
das mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta-
dos com tradução livre.

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “art. 116 - Quando permitida a participa-
ção de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de ha-
bilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tra-
dutor juramentado.”

§ 1º - O licitante deverá ter procurador residente e domi-
ciliado no país, com poderes para receber citação, intimação e 
responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntan-
do os instrumentos de mandato com os demais documentos de 
habilitação.

§ 1º acrescido pelo art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho de 
2020.

§ 2º - Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre-
ços, os documentos de que trata o caput deste artigo serão tra-
duzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos ter-
mos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

§ 2º acrescido pelo art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho de 
2020.

Parágrafo único -   O licitante deverá ter procurador residen-
te e domiciliado no País, com poderes para receber citação, inti-
mação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, 
juntando os instrumentos de mandato com os demais documen-
tos de habilitação.
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Art. 117 - A realização de pregão para registro de preços de 
bens e serviços comuns observará, adicionalmente, os termos da 
regulamentação do Sistema de Registro de Preços.

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “art. 117 - As compras e contratações de 
bens e serviços comuns de uso na Administração, quando efetua-
das pelo Sistema de Registro de Preços, poderão adotar a moda-
lidade pregão, conforme regulamento específico, observando-se 
o seguinte:”

<REVOGADO>I - são considerados bens e serviços comuns da 
área de saúde, aqueles necessários ao atendimento da rede de 
saúde pública estadual, cujos padrões de desempenho e quali-
dade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais do mercado;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>II - quando o quantitativo total estimado para 

a contratação ou o fornecimento não puder ser atendido pelo 
licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos quantos 
licitantes forem necessários para o atingimento da totalidade do 
quantitativo demandado, respeitada a ordem de classificação, 
desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço 
da proposta vencedora;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>III - na impossibilidade do atendimento ao dis-

posto no inciso anterior, excepcionalmente, poderão ser regis-
trados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e que as 
ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido.

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
Art. 118 - Precederá a abertura da sessão pública do pregão 

o seguinte procedimento:
Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 

de 2020.
Redação original: “art. 118 - Precederá à abertura da sessão 

pública de pregão, presencial ou eletrônico o seguinte procedi-
mento:”

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
publicação de aviso no Diário Oficial do Estado e no portal oficial 
de compras, devendo ser procedida, adicionalmente, à divulga-
ção em jornal diário de grande circulação no Estado, conforme o 
vulto da licitação definido em regulamento;

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “ I - a convocação dos interessados será 
efetuada por meio de publicação de aviso no Diário Oficial do Es-
tado e no Sistema de Compras Eletrônicas e, quando o valor esti-
mado da contratação atingir ao limite fixado para tomada de pre-
ços, também em jornal diário de grande circulação do Estado;”

II - no aviso da licitação deverão constar a definição precisa 
do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em 
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e o local, dia e 
hora da realização da sessão pública;

III - qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, ou solicitar esclarecimentos referentes ao processo lici-
tatório, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para aber-
tura da sessão pública, observado o disposto no regulamento, 
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação ou responder 
os pedidos de esclarecimentos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação;

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “ III - até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer ci-
dadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo ao pregoei-
ro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil;”

IV - o prazo fixado no edital para a apresentação das propos-
tas, contados a partir da publicação do aviso, não será inferior a 
08 (oito) dias úteis;

V - os editais deverão ser disponibilizados, na íntegra, na in-
ternet.

Art. 119 - Como condição para celebração do contrato, o lici-
tante vencedor deverá apresentar nova planilha de preços, com 
os valores readequados ao que foi ofertado na fase de lance e 
manter as condições de habilitação.

Parágrafo único -   Se o licitante vencedor, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
é facultado à Administração, examinando e verificando a aceita-
bilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, 
proceder à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente.

SUBSEÇÃO II 
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 120 - O pregão presencial atenderá às disposições cons-
tantes dos artigos anteriores, devendo ser observado, ainda os 
seguintes procedimentos específicos:

I - a sessão pública do pregão terá início no horário fixado 
no edital, devendo o licitante ou seu representante legal realizar 
seu credenciamento, comprovando, se for o caso, que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances e ne-
gociação, e para a prática dos demais atos inerentes ao certame;

II - concluída a fase de credenciamento, os licitantes deve-
rão entregar ao pregoeiro a declaração de pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital e 
os envelopes da proposta de preço e dos documentos de habili-
tação;

III - iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência 
da proposta;

IV - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes conten-
do as propostas de preços e classificará o autor da proposta de 
menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), rela-
tivamente à de menor preço;

V - quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) 
propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso 
anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de 
menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas;

VI - em seguida, será dado início a etapa de apresentação 
de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, 
de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar 
com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais co-
bertura da oferta de menor valor;

VII -   somente serão admitidos lances verbais em valores 
inferiores aos anteriormente propostos pelo mesmo licitante;

Redação do inciso VII do art. 120 de acordo com o art. 1º da 
Lei nº 9.658, de 04 de outubro de 2005.
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Redação orioginal: “VII -somente serão admitidos lances ver-
bais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormen-
te registrado; “

VIII - a desistência em apresentar lance verbal, quando con-
vocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas;

IX - caso não se realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação;

X - caso não se realizem lances verbais pelos licitantes  sele-
cionados e a proposta de menor preço vier a ser desclassificada 
ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo aos crité-
rios dos incisos IV e V deste artigo;

XI - havendo apenas uma proposta e desde que atenda a to-
das as condições do edital e estando o seu preço compatível com 
os praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pre-
goeiro negociar, visando obter preço melhor;

XII -   declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivada-
mente a respeito;

XIII - concluída a etapa classificatória das propostas e lances 
verbais, e sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoei-
ro dará início à fase de habilitação com a abertura do envelope 
contendo a documentação do proponente da melhor oferta, con-
firmando as suas condições de habilitação;

XIV - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitan-
te está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguri-
dade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, e com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnicas e econômico-finan-
ceiro;

XV - os licitantes cadastrados no Cadastro Unificado de For-
necedores do Estado da  Bahia  poderão  deixar  de apresentar 
os documentos de habilitação que constem no referido Cadastro, 
desde que previsto no edital, para a confirmação das suas condi-
ções habilitatórias, com base no Sistema Informatizado de Cadas-
tro de Fornecedores do órgão competente, sendo assegurado ao 
licitante o direito de complementar, no envelope de habilitação, 
a documentação, quando for o caso, para atualizá-la;

XVI - constatado o atendimento às exigências fixadas no edi-
tal, o licitante será declarado vencedor;

XVII - se a oferta não for aceita ou se o licitante desaten-
der às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua acei-
tabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às 
condições estabelecidas no edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor;

XVIII - quando todas as propostas forem desclassificadas ou 
todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá sus-
pender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não 
superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de nova pro-
posta ou nova documentação, após sanadas as causas que moti-
varam a desclassificação ou inabilitação;

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “ XVIII - quando todas as propostas escritas 
forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão 
e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) 
dias úteis, para o recebimento de novas propostas;”

XIX - nas situações previstas nos incisos VIII, X, XII, XVI e XX-
VIII o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor;

XX - declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer lici-
tante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recor-
rer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata 
e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, con-
seqüentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor pelo pregoeiro;

XXI - manifestada a intenção de recorrer, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja 
contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do tér-
mino do prazo do recorrente;

XXII - o exame, a instrução e o encaminhamento dos recur-
sos à autoridade superior do órgão ou entidade promotora da 
licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis;

XXIII -   a autoridade superior do órgão ou entidade promoto-
ra da licitação terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 
o recurso;

XXIV -   o acolhimento de recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XXV - decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior fará a adjudicação do 
objeto ao licitante vencedor e homologará a licitação, sendo o 
adjudicatário convocado para assinar o contrato no prazo esta-
belecido no edital;

XXVI -   como condição para celebração do contrato, o licitan-
te vencedor deverá manter as condições de habilitação;

XXVII - para a contratação, o licitante vencedor deverá enca-
minhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da 
sessão, nova planilha de preços, com os valores readequados ao 
que foi ofertado no lance verbal;

XXVIII - o prazo de validade das propostas será de 60 (sessen-
ta) dias, se outro não estiver fixado no edital;

XXIX - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facul-
tado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, procedendo 
à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
nesta Lei.

SUBSEÇÃO III 
DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 121 -A realização de pregão por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação observará os termos de re-
gulamentação própria, atendidas, no que couber, as prescrições 
dos arts. 108 a 119 desta Lei.

Redação de acordo com o art. 1 da Lei 14.272 de 22 de julho 
de 2020.

Redação original: “art. 121 - O pregão eletrônico atenderá 
às disposições constantes dos arts. 108 e 119, devendo ser ob-
servados, ainda, os procedimentos específicos constantes deste 
artigo:
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<REVOGADO>I - como condição para participação do pregão 
por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamen-
to pelos usuários e os licitantes;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>II - o credenciamento se dará através da atri-

buição de chave de identificação e ou senha individual;
Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>III - o credenciamento do usuário será pessoal 

e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo respon-
sável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições 
e competências;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>IV - o credenciamento do usuário implica em 

sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>V - o licitante é responsável pelos ônus de-

correntes da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, 
ainda que ocorra sua desconexão;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>VI - a sessão pública do pregão terá início no 

horário fixado no edital;
Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>VII -   a participação no pregão dar-se-á por 

meio da digitação da senha de identificação do licitante e sub-
seqüente encaminhamento de proposta de preço até a data e 
horário previstos no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>VIII - como requisito para participação no pre-

gão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilita-
ção previstas no edital;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>IX - no caso de contratação de serviços co-

muns, as planilhas de custos previstas no edital deverão ser enca-
minhadas em formulário eletrônico específico, juntamente com a 
proposta de preços;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>X - iniciada a sessão pública do pregão eletrô-

nico, não cabe desistência da proposta;
Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XI - a partir do horário previsto no edital, terá 

início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância 
com as especificações e condições estabelecidas no edital;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XII -   aberta a etapa competitiva, os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XIII - os licitantes poderão oferecer lances su-

cessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos estabelecidas no edital convocatório;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XIV - o sistema eletrônico rejeitará automa-

ticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 
apresentados pelo mesmo licitante;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
Redação do inciso XIV do art. 121 de acordo com o art. 1º da 

Lei nº 9.658, de 04 de outubro de 2005.

Redação orioginal: “XIV - o sistema eletrônico rejeitará auto-
maticamente os lances cujos valores forem superiores ao último 
lance anteriormente registrado no sistema e aceito;”

<REVOGADO>XV -   não serão registrados, para o mesmo 
item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XVI - durante o transcurso da sessão pública, 

os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me-
nor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XVII - a etapa de lances da sessão pública, pre-

vista em edital, será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-
ces;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XVIII - alternativamente ao disposto no inciso 

anterior, desde que previsto no edital e com justificativa do pre-
goeiro registrada em ata, o encerramento antecipado da sessão 
pública poderá ocorrer por sua decisão, quando transcorrido o 
tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicial-
mente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminha-
mento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüen-
te transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual 
será encerrada a recepção de lances;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XIX - no caso da adoção do rito previsto no in-

ciso anterior, encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamen-
te ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
bem assim decidir sua aceitação;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XX -   o pregoeiro anunciará, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da acei-
tação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância 
com as especificações contidas no edital, apresentou o menor 
preço;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXI - ao final da sessão, o licitante vencedor 

deverá encaminhar nova planilha de custos, com os respectivos 
valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor 
lance;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXII - na hipótese do inciso anterior, como re-

quisito para a celebração do contrato, o licitante vencedor de-
verá apresentar o documento original ou cópia autenticada da 
proposta e da planilha de custos;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXIII - encerrada a etapa de lances da sessão 

pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar 
a situação de regularidade na forma prevista no edital, devendo 
a comprovação se dar, de imediato, mediante a remessa da do-
cumentação via fax, com o encaminhamento do original ou cópia 
autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerra-
mento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
a contratação;
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Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXIV - a indicação do lance vencedor, a clas-

sificação dos lances apresentados e das informações relativas à 
sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no 
sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previs-
tas nesta Lei;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXV - se a oferta de menor valor não for acei-

tável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classifi-
cação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilita-
ção do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXVI - na situação prevista no inciso anterior, o 

pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXVII -  quando todas as propostas forem des-

classificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabe-
lecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos 
para o recebimento de novas propostas;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXVIII - constatado que o proponente da me-

lhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o lici-
tante será declarado vencedor;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXIX - declarado o vencedor, ao final da ses-

são, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 
prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão 
do pregoeiro, com o registro da síntese das suas razões em ata, 
sendo que a falta de manifestação imediata e motivada importa-
rá na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXX - manifestada a intenção de recorrer, por 

qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser 
formulado em documento próprio no sistema eletrônico, fican-
do os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá 
início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo 
do recorrente;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXXI - o exame, a instrução e o encaminha-

mento dos recursos à autoridade superior, será realizado pelo 
pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXXII -  a autoridade superior do órgão promo-

tor do pregão eletrônico terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXXIII - o acolhimento de recurso importará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXXIV - decididos os recursos e constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior fará 
a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará a li-
citação, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato 
no prazo estabelecido no edital;

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>XXXV -  se o licitante vencedor, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o con-
trato, é facultado à Administração examinar e verificar a aceita-
bilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, 
procedendo à contratação, sem prejuízo da aplicação das san-
ções previstas na legislação específica.

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.
<REVOGADO>Parágrafo único -   Os atos essenciais do pre-

gão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 
vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, 
nos termos da legislação pertinente.

Revogado pelo art. 2 da Lei 14.272 de 22 de julho de 2020.

SEÇÃO VII 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 122 - A autoridade superior competente somente pode-
rá revogar a licitação por motivo de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante pare-
cer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1º - A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera a obrigação de indenizar, ressalvado o dis-
posto no parágrafo único do art. 128 desta Lei.

§ 2º - A nulidade do procedimento licitatório induz a nuli-
dade do contrato, com as conseqüências previstas no parágrafo 
único do art. 128 desta Lei.

§ 3º - Em qualquer  caso  de  desfazimento  do  processo  
licitatório, ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ 4º - O disposto neste artigo e em seus parágrafos aplica-se, 
no que couber, aos procedimentos de dispensa e de inexigibili-
dade de licitação.

CAPÍTULO IX 
DOS CONTRATOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 123 - Os contratos administrativos de que trata esta Lei 
regem-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pú-
blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Art. 124 - Os contratos definirão, com clareza e precisão, os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes e as condi-
ções de seu cumprimento e execução, de  acordo com os termos 
da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 1º - Os contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilida-
de de licitação devem atender aos termos do ato que os autori-
zou e aos da respectiva proposta.

§ 2º - São competentes para celebrar contratos os Chefes 
de Poder, os Presidentes dos Tribunais de Contas, o Procurador 
Geral de Justiça e os titulares das entidades públicas da Adminis-
tração indireta ou quem deles receber delegação.

§ 3º - O prazo para assinatura dos contratos, a ser fixado no 
instrumento convocatório, não poderá exceder 30 (trinta) dias, 
a contar da data da homologação e adjudicação da respectiva 
licitação ou do despacho autorizador de sua dispensa ou inexi-
gibilidade, prorrogável pela metade, em despacho motivado da 
autoridade competente.
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§ 4º - O adjudicatário será convocado para, no prazo e condi-
ções estabelecidos no instrumento convocatório, firmar o termo 
de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob 
pena de decair seu direito à contratação, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Ad-
ministração.

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público 
de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos 
com a Administração direta ou indireta, por si ou como represen-
tante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções 
legais.

Parágrafo único -   Não se inclui na vedação deste artigo a 
prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria téc-
nica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação 
em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Admi-
nistração Pública.

Art. 126 - São cláusulas necessárias, em todo contrato, as 
que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento; os critérios, data-

-base e periodicidade do reajustamento de preços; os critérios de 
atualização monetária entre a data de adimplemento das obriga-
ções e a do seu efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento provisório ou defi-
nitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execu-
ção, quando exigidas;

VII -   o sistema de fiscalização;
VIII - os direitos e responsabilidades das partes, as sanções 

contratuais e o valor das multas;
IX - os casos de rescisão;
X - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 

caso de rescisão administrativa por inexecução total ou parcial 
do contrato;

XI - a responsabilidade pelos prejuízos decorrentes de parali-
sação da obra, serviço ou fornecimento;

XII -   quando for o caso, as condições de importação e ex-
portação, a data e a taxa de câmbio para conversão ou o critério 
para a sua determinação;

XIII - o foro judicial;
XIV - a vinculação ao edital ou convite, ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu e à proposta do licitante vencedor;
XV - a legislação aplicável à execução do contrato e especial-

mente aos casos omissos;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação 
de faturas e como condição de pagamento, os documentos ne-
cessários.

Parágrafo único -   Nos contratos celebrados pela Adminis-
tração com pessoa física ou jurídica, inclusive as domiciliadas no 
exterior, deverão constar necessariamente cláusula que decla-
re competente o foro da capital do Estado da Bahia para dirimir 
qualquer questão contratual, salvo o disposto no parágrafo único 
do art. 104 desta Lei.

Art. 127 - O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração as prerrogativas 
de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro original do contrato e respeitados os de-
mais direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou par-

cial do ajuste;
V - no caso de serviços essenciais, ocupar e utilizar proviso-

riamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados à 
execução do contrato, havendo necessidade de acautelar apura-
ção administrativa de faltas contratuais, ou na hipótese de resci-
são do contrato administrativo.

§ 1º - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado.

§ 2º - Na hipótese de alteração unilateral do contrato, se-
rão revistas as suas cláusulas econômico-financeiras para que se 
mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 128 - A declaração de nulidade do contrato administra-
tivo opera retroativamente, desconstituindo os efeitos jurídicos 
já produzidos e impedindo os que seriam ordinariamente produ-
zidos.

Parágrafo único -   A nulidade não exonera a Administração 
do dever de indenizar o contratado pelo que este houver exe-
cutado até a data de sua declaração e por outros prejuízos re-
gularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Art. 129 - Aplica-se o disposto nos arts. 126 e 128 desta Lei e 
demais normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento e de locação 
em que a Administração seja locatária, e aos demais cujo con-
teúdo seja regido, predominantemente, por normas de direito 
privado;

II - aos contratos em que Administração for parte, como 
usuária de serviço público.

Art. 130 - A Administração não poderá celebrar o contrato 
com preterição da ordem de classificação das propostas ou com 
terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nu-
lidade.

SEÇÃO II
DA FORMALIZAÇÃO

Art. 131 - São formalidades essenciais dos contratos adminis-
trativos e seus aditamentos:

I - celebração por autoridade competente;
II - forma escrita, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo;
III - redação na língua vernácula ou tradução para esta, se 

celebrados em idioma estrangeiro;
IV - estipulação do preço em moeda nacional, convertendo-

-se para esta, ao câmbio do dia, o valor pactuado em moeda es-
trangeira.

§ 1º - A publicação resumida do instrumento de contrato e 
de seus aditamentos na  imprensa  oficial, condição  indispensá-
vel  para  sua  validade  e  eficácia,  deverá ocorrer no prazo de 
10 (dez) dias corridos da sua assinatura, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvados os contratos decorrentes 
de dispensa de licitação com base  nos incisos I e II, do art. 59 
desta Lei.
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§ 2º - A publicação referida no parágrafo anterior deverá 
conter, obrigatoriamente, a indicação da modalidade de licitação 
e de seu número de referência ou do ato de fundamentação legal 
da dispensa ou inexigibilidade, nome das partes, objeto, valor, 
fonte orçamentária da despesa, prazo de duração, regime de 
execução e forma de pagamento.

§ 3º - Os aditivos contratuais serão publicados nas mesmas 
condições do contrato aditado, mencionando-se, obrigatoria-
mente, em caso de alteração do seu valor, o que consta do ins-
trumento originário, sob pena de responsabilidade da autoridade 
signatária.

§ 4º - É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Admi-
nistração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, 
em regime de adiantamento, de valor não superior a 5% (cinco 
por cento) do limite estabelecido para compras e serviços que 
não sejam de engenharia, na modalidade de convite.

§ 5º - Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico 
dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo 
os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 
instrumento lavrado em cartório competente, juntando-se có-
pias da documentação  no processo que lhe deu origem.

Art. 132 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 
de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispen-
sas, inexigibilidades e pregão cujos preços estejam compreendi-
dos nos limites daquelas modalidades de licitação, e facultativo 
nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço.

§ 1º - A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital 
ou ato convocatório da licitação.

§ 2º - Na “carta-contrato”, “nota de empenho de despesa”, 
“autorização de compra”, “ordem de execução de serviço” ou ou-
tros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no 
art. 126 desta Lei.

§ 3º - É dispensável o “termo de contrato” e facultada a subs-
tituição prevista neste artigo, a critério da Administração e inde-
pendentemente de seu valor, nos casos de compras com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 133 - Os instrumentos contratuais obedecerão à minuta-
-padrão aprovada pela Procuradoria Geral do Estado ou pelo ór-
gão de assessoria jurídica da unidade responsável pela licitação.

Parágrafo único -   Os setores técnicos dos órgãos ou entida-
des contratantes fornecerão aos setores jurídicos minuta do ins-
trumento contratual contendo as cláusulas técnicas, retratando 
fielmente o estipulado no edital.

Art. 134 - Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos 
contratos administrativos sujeitar-se-ão às formalidades exigidas 
para a validade do contrato originário.

Art. 135 - Independem de termo contratual aditivo, podendo 
ser registrado por simples apostila:

I - a simples alteração na indicação dos recursos orçamentá-
rios ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores;

II - reajustamento de preços previsto no edital e no contra-
to, bem como as atualizações, compensações ou apenações fi-
nanceiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos 
constantes.

SEÇÃO III 
DAS GARANTIAS

Art. 136 - A critério da autoridade competente, e desde que 
previsto no instrumento convocatório, poderá ser exigida presta-
ção de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.

§ 1º - São modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.
§ 2º - As garantias a que se refere o parágrafo anterior, quan-

do exigidas, não excederão a 1% (um por cento) do valor estima-
do para as licitações, nem a 5% (cinco por cento) do valor efetivo 
dos contratos, devendo ser fixadas de acordo com o vulto e a 
natureza da obra, compra ou serviço.

§ 3º - Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consi-
deráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente apro-
vado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até 10% (dez por 
cento) do valor do contrato.

§ 4º - A garantia prestada pelo licitante vencedor poderá 
converter-se em garantia do contrato, devendo ser complemen-
tada, quando necessário.

§ 5º - O complemento da garantia poderá ser exigido de uma 
vez, como condição para a assinatura do contrato.

§ 6º - A garantia prestada, quando em dinheiro, será atua-
lizada monetariamente na oportunidade de sua devolução pela 
Administração.

§ 7º - A devolução da garantia ocorrerá:
I - para os licitantes desclassificados e inabilitados, após o 

resultado da classificação e da habilitação, respectivamente;
II - para os demais licitantes, logo após a homologação ou o 

fim de validade da proposta, o que ocorrer primeiro;
III - para o contratado, após o recebimento definitivo do ob-

jeto do contrato.
Art. 137 - A garantia responderá pelo inadimplemento das 

obrigações contratuais e pelas multas impostas, independente-
mente de outras cominações legais.

Art. 138 - No caso de contratos que importem na entrega de 
bens pela Administração, nos quais a posse for transferida para o 
contratado, o valor da garantia será acrescido até 20% (vinte por 
cento) do valor desses bens.

SEÇÃO IV 
DOS PRAZOS DE DURAÇÃO

Art. 139 - É vedado o contrato com prazo de vigência inde-
terminado.

Art. 140 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exce-
to quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam incluídos entre as 
metas do Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e desde que haja previsão no 
ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma con-
tínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais van-
tajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses;
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III - ao aluguel de equipamento e à utilização de programas 
de informática, cuja duração poderá estender-se pelo prazo de 
até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do con-
trato.

Parágrafo único -   Em caráter excepcional, devidamente jus-
tificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo 
de que trata o inciso II deste artigo poderá ser prorrogado por até 
12 (doze) meses.

Art. 141 - Os prazos de início de etapas de execução, de con-
clusão e de entrega admitem prorrogação, mantidos todos os di-
reitos, obrigações e responsabilidades e assegurada a manuten-
ção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que 
ocorra alguma das seguintes causas:

I - alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações 
pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou 
previsível de conseqüências incalculáveis, alheio à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;

III - retardamento na expedição da ordem de execução do 
serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execu-
ção do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 
e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no con-
trato, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento, total ou parcial, da execução do contrato 
por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis-
tração, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resul-
te impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Art. 142 - Qualquer prorrogação deverá ser solicitada ainda 
no prazo de vigência do contrato, com justificação escrita e pre-
viamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o ajuste.

Parágrafo único -   A prorrogação dos contratos de prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua deverá ser so-
licitada pelo servidor responsável pelo seu acompanhamento no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias antes do seu termo final.

SEÇÃO V
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

E DAS REVISÕES DOS PREÇOS

Art. 143 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alte-
rados, mediante justificação expressa, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a)   quando necessária, por motivo técnico devidamente jus-

tificado, a modificação do projeto ou de suas especificações, para 
melhor adaptação aos objetivos do contrato;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de majoração ou redução quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a)   quando conveniente a substituição ou reforço da garantia 

de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, por 
verificação técnica da inadequação das condições contratuais 
originárias;

c)   quando necessária a modificação da forma de pagamen-
to, por motivos relevantes e supervenientes, mantido o valor 
original atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço;

d) quando necessário o restabelecimento da relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de con-
seqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execu-
ção do ajustado, ou seja, em caso de força maior, caso fortuito, 
fato do príncipe ou fato da Administração, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual;

e)   quando possível a redução do preço ajustado para com-
patibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, 
devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utili-
zados no contrato.

§ 1º - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cin-
qüenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 2º - Respeitados os limites e para os fins do parágrafo an-
terior, se o contrato não tiver estipulado preços unitários para 
obras e serviços, esses serão fixados com base em tabelas oficiais 
e, na sua falta, mediante acordo entre as partes.

§ 3º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá ser realizado 
sem a devida motivação ou exceder os limites estabelecidos no § 
1º deste artigo, salvo as supressões resultantes de acordo cele-
brado pelos contratantes.

§ 4º - Em caso de supressão de obras, bens e serviços, se o 
contratado, antes de notificado, já houver adquirido os materiais 
necessários e posto no local dos trabalhos, deverá ser reembol-
sado pelos custos de aquisição regularmente comprovados e mo-
netariamente corrigidos, podendo caber a indenização por ou-
tros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados.

§ 5º - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, altera-
dos ou extintos, bem como a superveniência de disposições le-
gais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6º - Havendo alteração unilateral do contrato que aumente 
os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7º - A revisão do preço original do contrato, quando im-
posta em decorrência das disposições deste artigo, dependerá 
da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justifi-
cativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da 
aprovação da autoridade competente.

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajus-
te de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, com-
pensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.
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SEÇÃO VI
DO REAJUSTAMENTO

Art. 144 - O reajustamento dos preços contratuais, previsto 
nesta Lei, deverá retratar a variação efetiva do custo de produ-
ção, optando a Administração pela adoção dos índices específi-
cos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou 
serviço, sempre que existentes.

Art. 145 - Na ausência dos índices específicos ou setoriais, 
previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços 
mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição 
oficial, que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

Parágrafo único -   Quando o bem ou serviço estiver subme-
tido a controle governamental, o reajustamento de preços não 
poderá exceder aos limites fixados.

Art. 146 - O reajustamento de preços será efetuado na pe-
riodicidade prevista em lei federal, considerando-se a variação 
ocorrida desde a data da apresentação da proposta ou do orça-
mento a que esta se referir até a data do efetivo adimplemento 
da obrigação.

Parágrafo único -   Quando, antes da data do reajustamen-
to, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 
equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força 
maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração 
ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do rea-
juste, para evitar acumulação injustificada.

Art. 147 - Havendo atraso ou antecipação na execução das 
obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à previsão do 
respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou ini-
ciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às condições 
seguintes:

I - quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das san-
ções contratuais devidas pela mora, se os preços aumentarem, 
prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido 
cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os 
índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação;

II - quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data 
do efetivo cumprimento da obrigação.

Art. 148 - Na hipótese de atraso na execução do contrato por 
culpa da Administração, prevalecerão os índices vigentes nesse 
período, se os preços aumentarem, ou serão aplicados os índices 
correspondentes ao início do respectivo período, se os preços di-
minuírem.

Art. 149 - A atualização monetária dos pagamentos devidos 
pela Administração, em caso de mora, será calculada consideran-
do a data do vencimento da fatura ou outro documento de co-
brança e a do seu efetivo pagamento, de acordo com os critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preserve o valor.

Art. 150 - Para fins de atualização monetária dos débitos da 
Administração, serão observados os seguintes prazos de venci-
mento da obrigação contratual, contados da data de apresenta-
ção da Nota Fiscal/Fatura, ou outro documento de cobrança:

I - para obras e serviços, até 08 (oito) dias úteis;
II - para compras e fornecimentos, até 08 (oito) dias úteis.

SEÇÃO VII
DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 

OBJETO CONTRATUAL

Art. 151 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecu-
ção, total ou parcial.

Parágrafo único -   A Administração deverá fornecer ao con-
tratado os elementos indispensáveis ao início da obra, serviço ou 
fornecimento, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura 
do contrato.

Art. 152 - Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se 
como adimplemento da obrigação contratual a prestação do ser-
viço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, 
bem como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência es-
teja vinculada à emissão de documento de cobrança.

Art. 153 - O recebimento de material, a fiscalização e o acom-
panhamento da execução do contrato ficarão a cargo de comis-
são de servidores permanentes do quadro da Administração.

Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

Redação original: “Art. 153 - O recebimento de material, a 
fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato fica-
rão a cargo de comissão de servidores permanentes do quadro 
da Administração, sob a supervisão geral do órgão central de 
controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios, órgão este com quadro de pessoal obrigatoriamente 
recrutado por concurso público.”

Parágrafo único -   Nas contratações de grande vulto ou de 
alta complexidade técnica e mediante despacho fundamentado 
da autoridade competente, a fiscalização e o acompanhamento 
da execução do contrato poderão ser realizados por pessoa física 
ou jurídica especializada, contratada para esse fim, sem reduzir 
nem excluir a responsabilidade do contratado no cumprimento 
de seus encargos.

Art. 154 - Cabe à fiscalização acompanhar e verificar a per-
feita execução do contrato, em todas as suas fases, até o rece-
bimento do objeto, competindo-lhe, primordialmente, sob pena 
de responsabilidade:

I - anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à exe-
cução do contrato, determinando as providências necessárias à 
correção das falhas ou defeitos observados;

II - transmitir ao contratado instruções e comunicar altera-
ções de prazos, cronogramas de execução e especificações do 
projeto, quando for o caso;

III - dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de 
sanções ou a rescisão contratual;

Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

Redação original: “III - dar imediata ciência a seus superiores 
e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e Avaliação 
Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrên-
cias da execução que possam acarretar a imposição de sanções 
ou a rescisão contratual;”

IV - adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
para a regularidade da execução do contrato;

V - promover, com a presença do contratado, as medições 
das obras e a verificação dos serviços e fornecimentos já efetua-
dos, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos;

VI - esclarecer prontamente as dúvidas do contratado, soli-
citando ao setor competente da Administração, se necessário, 
parecer de especialistas. 

VII -   cumprir as diretrizes fixadas nesta Lei;
Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 

de 2016.
Redação original: “VII - cumprir as diretrizes traçadas pelo 

órgão central de controle, acompanhamento e avaliação finan-
ceira de contratos e convênios;”
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VIII - fiscalizar a obrigação do contratado de manter, du-
rante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obri-
gações trabalhistas e previdenciárias.

Art. 155 - Responderá a fiscalização, em caso de omissão ou 
inexatidão, nos casos de:

I - falta de constatação da ocorrência de mora na execução;
II - falta de caracterização da inexecução ou do cumprimen-

to irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;

III - falta de comunicação às autoridades superiores, em 
tempo hábil, de fatos cuja solução ultrapasse a sua competência, 
para adoção das medidas cabíveis;

IV - recebimento provisório ou emissão de parecer circuns-
tanciado pelo recebimento definitivo do objeto contratual pela 
Administração, sem a comunicação de falhas ou incorreções;

V - emissão indevida da competente autorização para o rece-
bimento, pela contratada, do pagamento.

Art. 156 - O contratado deverá manter preposto, aceito pela 
Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo 
na execução do contrato, devendo substituí-lo sempre que lhe 
for exigido.

Art. 157 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remo-
ver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato quando se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados.

Parágrafo único -   Em caso de descumprimento de obrigação 
prevista neste artigo, poderá a Administração executar, direta ou 
indiretamente, o objeto do contrato, cobrando as despesas cor-
respondentes, devidamente corrigidas, permitida a retenção de 
créditos do contratado.

Art. 158 - O contratado é responsável pelas imperfeições do 
objeto contratado e pelos danos causados diretamente à Admi-
nistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo tal respon-
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inte-
ressado.

Art. 159 - O contratado é responsável pelo cumprimento das 
exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul-
tantes da execução do contrato.

§ 1º - A inadimplência do contratado, com relação às exi-
gências e encargos previstos neste artigo, não transfere à Admi-
nistração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

§ 2º - A Administração, quando do pagamento das faturas 
aos contratados, procederá à retenção dos tributos, na forma 
prevista na legislação específica.

§ 3º - A Administração poderá, também, exigir seguro para 
garantia de pessoas e bens, devendo essa exigência constar do 
ato convocatório da licitação, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.

Art. 160 - Na execução do contrato, o contratado poderá, 
nos limites admitidos no edital e no contrato, subcontratar par-
tes da obra, serviço ou fornecimento, sem prejuízo das responsa-
bilidades contratuais e legais.

Art. 161 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:

a)   provisoriamente, pelo responsável por seu acompanha-
mento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, firmado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado, com a duração máxima de 90 (noventa) dias;

b) definitivamente, em razão de parecer circunstanciado de 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo assinado pelas partes, após o decurso de pra-
zo de observação ou de vistoria, comprovando a adequação do 
objeto aos termos contratuais, obedecido o disposto no art. 157 
desta Lei.

II - em se tratando de compras ou locação de equipamentos:
a)   provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, pelo prazo de 15 
(quinze) dias;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quanti-
dade do material e conseqüente aceitação.

§ 1º - Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo.

§ 2º - O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste 
artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em ca-
sos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 3º - Na hipótese de não ser lavrado o termo circunstan-
ciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados 
à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos.

§ 4º - O recebimento definitivo de obras, compras ou servi-
ços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, 
no mínimo, 03 (três) membros.

§ 5º - Esgotado o prazo de vencimento do recebimento pro-
visório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contra-
tante, não dispondo o edital de forma diversa, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, 
para todos os efeitos.

Art. 162 - Poderá ser dispensado o recebimento provisório 
nos seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até o limite previsto para com-

pras e serviços, que não sejam de engenharia, na modalidade de 
convite, desde que não se componham de aparelhos, equipa-
mentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade.

Art. 163 - Salvo disposições em contrário constantes do edi-
tal, do convite, ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto do contrato correm por conta do contratado.

Art. 164 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 
obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo re-
cebimento, neste caso com as deduções cabíveis.

Art. 165 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui 
a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional  pela perfeita execução do con-
trato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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SEÇÃO VIII
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Art. 166 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em 
lei ou regulamento.

Art. 167 - Constituem motivos para rescisão dos contratos, 
sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou cri-
minal e de outras sanções:

I - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-
nhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante, 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

II - alteração social ou modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa, se, a juízo da Administração, prejudicar a 
execução do contrato;

III - falta de cumprimento ou cumprimento irregular de cláu-
sulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

IV - retardamento injustificado do início da execução do con-
trato;

V - mora na execução contratual, levando a Administração 
a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos estipulados;

VI - paralisação, total ou parcial, da execução da obra, servi-
ço ou fornecimento sem justa causa previamente comunicada à 
Administração;

VII - subcontratação parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou par-
cial, do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não admitidas no edital e no contrato;

VIII - desatendimento reiterado às determinações regulares 
da fiscalização ou da autoridade superior;

IX - cometimento reiterado de faltas na execução contratual, 
anotadas na forma do inciso I do art. 154 desta Lei;

X - falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;
XI - descumprimento da proibição de trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

XII -   superveniência da declaração de inidoneidade para lici-
tar e contratar com a Administração;

XIII - perecimento do objeto contratual, tornando impossível 
o prosseguimento da execução da avença;

XIV - declaração de falência ou instauração da insolvência 
civil;

XV - dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
XVI - supressão, por parte da Administração, de obras, ser-

viços ou compras, acarretando a modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 143, § 1º, desta Lei;

XVII - suspensão da execução contratual, por ordem escrita 
da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da or-
dem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas mobilizações e desmobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação;

XVIII - atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou 
fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da or-
dem interna ou guerra, assegurado ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriga-
ções assumidas até que seja normalizada a situação;

XIX - não liberação, por parte da Administração, de área, lo-
cal ou objeto para execução da obra, serviço ou fornecimento, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de matérias natu-
rais especificadas no projeto;

XX - ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

XXI - impossibilidade de alteração do valor do ajuste por re-
cusa da contratada, nas hipóteses previstas no art. 143 , II, alínea 
“e”, desta Lei.

Parágrafo único -   Os casos de rescisão contratual serão for-
malmente motivados nos autos do processo, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa.

Art. 168 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administra-

ção, nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do artigo 
anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 
no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Ad-
ministração;

III - judicial, nos termos da legislação.
§ 1º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pre-

cedida de autorização motivada da autoridade competente.
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI 

a XX do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização;
§ 3º - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automati-
camente por igual período.

Art. 169 - A rescisão de que tratam os incisos II a XII do art. 
167 desta Lei acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo 
das sanções previstas nesta Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e lo-
cal em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamen-
tos, material e pessoal empregados na execução do contrato, 
necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 127 
desta Lei;

III - execução da garantia contratual e cobrança dos valores 
das multas e das indenizações, para ressarcimento da Adminis-
tração;

IV - retenção de créditos decorrentes do contrato até o limi-
te dos prejuízos causados à Administração.

§ 1º - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II des-
te artigo fica a critério da Administração, que poderá dar conti-
nuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta, 
observado neste último caso o disposto no art. 59, inciso XI desta 
Lei.

§ 2º - A Administração poderá, no caso de concordata, man-
ter o contrato, podendo assumir o controle direto de determina-
das atividades e serviços essenciais.

§ 3º - Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa da autoridade máxima do ór-
gão ou entidade, conforme o caso.
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CAPÍTULO X
DOS CONVÊNIOS

Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre 
o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a 
consecução de objetivos de interesse comum, por colaboração 
recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços 
característicos:

I - igualdade jurídica dos partícipes;
II - não persecução da lucratividade;
III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos 

partícipes, na forma prevista no ajuste;
IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;
V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, 

às obrigações contraídas durante o ajuste.
Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo 

Estado da Bahia e demais entidades da Administração depende 
de prévia aprovação do competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, 
as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem as-

sim da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII -   se o ajuste compreender obra ou serviço de engenha-

ria, comprovação de que os recursos próprios para complemen-
tar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo 
se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou 
órgão descentralizador.

§ 1º - Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem 
repasse de verba pela entidade convenente, poderão prescindir 
das condições previstas nos incisos IV e V deste artigo.

§ 2º - O plano de trabalho deverá ser elaborado com a obser-
vância dos princípios da Administração Pública, especialmente os 
da eficiência, economicidade, isonomia, proporcionalidade, van-
tajosidade e razoabilidade.

§ 3º - O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem 
implementadas e, envolvendo construções e/ou reformas, ser 
acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos competen-
tes, acompanhado de cronograma físico-financeiro da obra.

Art. 172 - Os órgãos setoriais supervisionarão a fiel execução 
dos convênios.

Redação de acordo com a Lei nº 13.591, de 28 de novembro 
de 2016.

Redação original: “Art. 172 - Sem prejuízo do acompanha-
mento direto pelos órgãos setoriais, o órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convê-
nios supervisionará a fiel execução dos convênios.”

Art. 173 - Os processos destinados à celebração de convênio 
deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

I - ato constitutivo da entidade convenente;
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio 

detém competência para este fim específico;
III - prova de regularidade do convenente para com as  Fa-

zendas Públicas;
IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguri-

dade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negati-
va de Débitos/CND, e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 
de Situação/CRS;

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação 
das ações a serem implementadas e da quantificação de todos 
os elementos;

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade 
competente;

VII -   informação das metas a serem atingidas com o convê-
nio;

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclu-
sive para aquilatação da equação custo/benefício do desembolso 
a ser realizado pela Administração em decorrência do convênio;

IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabe-
lecendo os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase 
programada;

X - orçamento devidamente detalhado em planilha;
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros;
XII -   correspondente cronograma de desembolso;
XIII - indicação das fontes de recurso - dotação orçamentária 

- que assegurarão a integral execução do convênio;
XIV - a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
XV - a declaração do ordenador da despesa de que a despesa 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

XVI - sendo o convênio celebrado nos dois últimos quadri-
mestres do mandato é imprescindível que haja declaração do or-
denador de despesa de que existe disponibilidade de caixa para 
pagamento das despesas decorrentes do convênio a ser celebra-
do.

Art. 174 - A minuta do convênio deve ser adequada ao dis-
posto no artigo anterior, devendo, ainda, contemplar:

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma 
precisa e definida;

II - especificação das ações, item por item, do plano de tra-
balho, principalmente as que competirem à entidade privada de-
senvolver;

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos 
repassados de forma parcelada, correspondentes e consentâ-
neos com o respectivo plano e cronograma de desembolso, sob 
pena de obstar o repasse das prestações financeiras subseqüen-
tes;

IV - indicação do agente público que, por parte da Adminis-
tração, fará o acompanhamento e a fiscalização do convênio e 
dos recursos repassados, bem como a forma do acompanhamen-
to, por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação da satis-
fatória realização do objeto do convênio;

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser au-
mentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifi-
cá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Ad-
ministração de projeto adicional detalhado e de comprovação da 
fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de 
contas, sendo sempre formalizado por aditivo;

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica 
para aplicação dos recursos repassados.

Art. 175 - Os recursos financeiros repassados em razão do 
convênio não perdem a natureza de dinheiro público, ficando a 
sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e deven-
do a entidade, obrigatoriamente, prestar contas ao ente repassa-
dor e ao Tribunal de Contas.

Art. 176 - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos 
casos abaixo enumerados, hipóteses em que as mesmas ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:
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I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da legis-
lação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização 
local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descen-
tralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle 
interno da Administração;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas 
ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fun-
damentais de Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento 
do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas sanea-
doras apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Art. 177 - No convênio é vedado:
I - previsão de pagamento de taxa de administração ou ou-

tras formas de remuneração ao convenente;
II - trespasse, cessão ou transferência a terceiros da execu-

ção do objeto do convênio.
Art. 178 - A ampliação do objeto do convênio dependerá de 

prévia aprovação de projeto de trabalho adicional e da compro-
vação da execução das etapas anteriores com a devida prestação 
de contas.

Art. 179 - A ampliação do objeto do convênio e a prorroga-
ção de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo 
aditivo.

Art. 180 - Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, 
serão, obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de poupança 
de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se 
em prazos menores que um mês.

Art. 181 - As receitas financeiras auferidas na forma do artigo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do con-
vênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste.

Art. 182 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou ex-
tinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros re-
manescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou 
órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de to-
mada de contas especial do responsável, providenciada pela au-
toridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 183 - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêne-
res celebrados por qualquer dos Poderes do Estado, órgãos e en-
tidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com 
outras pessoas de direito público ou privado.

CAPÍTULO XI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 184 - Constitui ilícito administrativo a prática dos seguin-
tes atos pelo licitante:

I - impedir, frustrar ou fraudar o procedimento licitatório, 
mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem;

II - devassar o sigilo de proposta apresentada em procedi-
mento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devas-
sá-lo;

III - afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

IV - desistir de licitar, em razão de vantagem oferecida;

V - apresentar declaração ou qualquer outro documento fal-
so, visando ao cadastramento, à atualização cadastral ou à parti-
cipação no procedimento licitatório;

VI - recusar-se, injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminis-
tração, exceto quanto aos licitantes convocados nos termos do 
art. 59, inciso XII, desta Lei, que não aceitarem a contratação nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclu-
sive quanto ao prazo e preço;

VII -   cometer fraude fiscal.
Art. 185 - Constitui ilícito administrativo a prática dos seguin-

tes atos, pelo contratado:
I - admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação 

ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, durante a execu-
ção do contrato celebrado com o Poder Público, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instru-
mentos contratuais;

II - haver concorrido, comprovadamente, para a consumação 
de ilegalidade, obtendo vantagem indevida ou se beneficiando, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais;

III - ensejar a sua contratação pela Administração, no prazo 
de vigência da suspensão do direito de licitar ou contratar com a 
Administração ou da declaração de inidoneidade;

IV - incorrer em inexecução de contrato;
V - fraudar, em prejuízo da Administração, os contratos ce-

lebrados:
a)   elevando arbitrariamente os preços;
b) vendendo, como verdadeiro ou perfeito, bem falsificado 

ou deteriorado;
c)   entregando bem diverso do contratado;
d) alterando substância, qualidade ou quantidade da merca-

doria fornecida;
e)   tornando, injustificadamente, mais oneroso o contrato.
VI - frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Ad-

ministração;
VII -   cometer fraude fiscal.
Art. 186 - Ao candidato a cadastramento, ao licitante e ao 

contratado, que incorram nas faltas previstas nesta Lei, aplicam-
-se, segundo a natureza e a gravidade da falta, assegurada a de-
fesa prévia, as seguintes sanções:

I - multa, na forma prevista nesta Lei;
II - suspensão temporária de participação em licitação e im-

pedimento de contratar com a Administração, por prazo não ex-
cedente a 05 (cinco) anos;

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes desta punição e até que seja promovida sua reabili-
tação perante a Administração Pública Estadual;

IV - descredenciamento do sistema de registro cadastral.
Parágrafo único -   As sanções previstas nos incisos II, III e IV 

deste artigo deverão ser aplicadas ao adjudicatário e ao contra-
tado, cumulativamente com a multa.

Art. 187 - A Administração deverá constituir comissão pro-
cessante para apurar as faltas administrativas previstas nesta Lei.
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Art. 188 - Ao candidato a cadastramento, ao licitante e ao 
contratado é assegurado o direito de defesa no processo instau-
rado para a aplicação de penalidades.

Art. 189 - Na hipótese prevista no artigo anterior, o interes-
sado deverá apresentar sua defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção 
de provas admitidas em direito.

Parágrafo único -   Quando se fizer necessário, as provas se-
rão produzidas em audiência, previamente designada para este 
fim.

Art. 190 - Concluída a instrução processual, a parte será in-
timada para apresentar razões finais, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.

Art. 191 - Transcorrido o prazo previsto no artigo anterior, 
a comissão, dentro de 15 (quinze) dias corridos, elaborará o re-
latório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade 
competente, após o pronunciamento da Procuradoria Geral do 
Estado ou órgão de assessoria jurídica da entidade.

Art. 192 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injus-
tificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato, que será graduada de acordo com a gravidade da infra-
ção, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho 
ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, 
ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia 
de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de 
obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa 
do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subse-
qüente ao trigésimo.

§ 1º - A multa a que se refere este artigo não impede que a 
Administração rescinda  unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas nesta Lei.

§ 2º - A multa, aplicada após regular processo administrati-
vo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

§ 3º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, 
além da perda desta, o contratado responderá pela sua diferen-
ça, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmen-
te.

Art. 193 - Será advertido verbalmente, pelo presidente da 
comissão, o licitante cuja conduta vise a perturbar o bom anda-
mento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua re-
tirada do recinto, caso persista na conduta faltosa.

Art. 194 - Serão punidos com a pena de suspensão temporá-
ria do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos 
incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 desta Lei.

Art. 195 - Serão punidos com a pena de declaração de inido-
neidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos 
incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 desta Lei.

Art. 196 - Para a aplicação das penalidades previstas nesta 
Lei devem ser levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a rein-
cidência na prática do ato.

Art. 197 - A declaração de inidoneidade para licitar e contra-
tar com a Administração Pública é da competência do Chefe do 
respectivo Poder ou de quem dele receber delegação.

Art. 198 - Decorrido o prazo da sanção prevista no inciso II do 
art. 186 desta Lei, a reabilitação poderá ser requerida perante a 
autoridade competente para aplicar a penalidade, sendo conce-
dida sempre que o licitante ou contratado ressarcir a Administra-
ção pelos prejuízos causados, se for o caso, e comprovar que não 
mais subsistem os motivos que ensejaram a penalidade.

Art. 199 - A declaração de inidoneidade será aplicada, após 
processo administrativo regular, às empresas e aos profissionais 
que:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tri-
butos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os prin-
cípios e objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados;

IV - tenham sofrido condenação definitiva por atos de impro-
bidade administrativa, na forma da lei.

Art. 200 - Fica impedida de participar de licitação e de contra-
tar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por 
membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja 
sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para lici-
tar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.

CAPÍTULO XII 
DAS IMPUGNAÇÕES, DOS RECURSOS E DAS REPRESENTA-

ÇÕES

Art. 201 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, 
perante a autoridade máxima do órgão ou entidade licitante, o 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, de-
vendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes das propostas, cabendo à 
Administração julgar  a impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade de representação ao Tribunal de Con-
tas.

§ 1º - Decairá do direito de impugnar, perante a Adminis-
tração, as falhas ou irregularidades do edital de licitação, o li-
citante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à 
data prevista no edital para recebimento dos envelopes e início 
da abertura dos envelopes das propostas, hipótese em que tal 
impugnação não terá efeito de recurso.

§ 2º - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante 
não o impedirá de participar do processo licitatório até que seja 
proferida decisão final na via administrativa.

§ 3º - A desclassificação do licitante importa a preclusão do 
seu direito de participar das fases subseqüentes.

§ 4º - Se reconhecida a procedência das impugnações ao ins-
trumento convocatório, a Administração procederá a sua retifi-
cação e republicação, com devolução dos prazos, nos termos do 
art. 54 desta Lei.

Art. 202 - Dos atos da Administração decorrentes da aplica-
ção desta Lei cabe:
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I - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da inti-
mação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a)   julgamento das propostas;
b) habilitação ou inabilitação do licitante;
c)   anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadas-

tral, sua alteração
ou cancelamento;
e)   rescisão do contrato, a que se referem os incisos de I a 

XV, XX e XXI do art. 167 desta Lei;
f)   aplicação da pena de suspensão temporária;
g)   aplicação da pena de multa.
II - recurso de representação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licita-
ção ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração da declaração de inidoneida-
de, feita pela autoridade competente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da intimação do ato.

§ 1º - A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, 
“b”, “c”, “e” e “f”, deste artigo, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas 
alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comu-
nicação direta aos interessados e lavrada em ata, e o previsto na 
alínea “g”, quando se dará a intimação pessoal do interessado.

§ 2º - O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I des-
te artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade compe-
tente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 3º - Interposto o recurso, será comunicado aos demais lici-
tantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

§ 4º - O recurso será dirigido à autoridade superior, por in-
termédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá recon-
siderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.

§ 5º - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao interessado.

§ 6º - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade 
de convite, os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3º 
deste artigo serão de 02 (dois) dias úteis.

Art. 203 - No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a autoridade 
competente, sob pena de responsabilidade, decidirá sobre os 
recursos, ouvida a Procuradoria Geral do Estado ou o órgão de 
assessoria jurídica da unidade.

Art. 204 - Independente das impugnações e dos recursos 
previstos neste Capítulo, qualquer licitante, contratado ou pes-
soa física ou jurídica poderá representar à Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia, ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno, inclusive ao Órgão de Controle e 
Acompanhamento e Avaliação Financeira de Contratos e Convê-
nios, e, ainda, ao Ministério Público Estadual, contra irregularida-
de na aplicação desta Lei.

Parágrafo único -   O Tribunal de Contas e os órgãos integran-
tes do controle  interno estadual poderão solicitar para exame, 
até antes da abertura  das propostas, cópia do edital ou convite 
da licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 
Administração interessada a acatar as medidas corretivas  que, 
em função desse exame, lhes forem recomendadas.

CAPÍTULO XIII 
DAS RESPONSABILIDADES DOS AGENTES PÚBLICOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 205 - Os agentes públicos que praticarem atos em desa-
cordo com os preceitos desta Lei, visando frustrar os objetivos 
da licitação, sujeitam-se às sanções nela previstas, sem prejuízo 
de outras responsabilidades administrativas e de natureza civil e 
criminal, apuráveis nos termos da legislação em vigor, bem como 
do seu possível enquadramento nas sanções previstas na legisla-
ção federal pertinente, por atos de improbidade administrativa e 
responsabilidade fiscal.

Art. 206 - As infrações penais relativas às licitações e contra-
tos administrativos serão apuradas e processadas nos termos da 
lei federal que regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Fede-
ral.

Art. 207 - Considera-se agente público, para os efeitos des-
ta Lei, aquele que exerce, ainda que transitoriamente, manda-
to, cargo, emprego ou função na Administração direta, indireta 
e outras entidades sujeitas ao controle do Estado, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer forma de inves-
tidura.

SEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 208 - Constitui falta disciplinar a prática das seguintes 
condutas:

I - dispensar ou declarar inexigível licitação, fora das hipóte-
ses previstas em lei, visando ao benefício próprio com a celebra-
ção do contrato com o Poder Público;

II - exercer o patrocínio, direta ou indiretamente, de interes-
se privado perante a Administração, dando causa à celebração 
de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Pú-
blico;

III - direcionar a elaboração do instrumento convocatório 
com inclusão de cláusulas que frustrem o caráter competitivo da 
licitação ou estabeleçam preferência ou discriminação entre lici-
tantes, em violação ao § 1º, inciso I, do art. 3º desta Lei;

IV - dificultar aos cidadãos interessados o exercício do direito 
previsto no art. 5º desta Lei;

V - parcelar desnecessariamente a execução de obras, com-
pras ou serviços, burlando as modalidades licitatórias pertinen-
tes;

VI - ocasionar a nulidade das licitações ou contratos, por vio-
lação do disposto no art. 11 e demais disposições desta Lei;

VII -   avaliar, por valor inferior ao do mercado, bens destina-
dos à alienação;

VIII - incluir no objeto da licitação fornecimento de materiais 
sem previsão de quantidades ou em desacordo com o projeto  
básico ou executivo;

IX - infringir os princípios pertinentes à elaboração e publica-
ção dos editais e convites;

X - infringir os princípios relativos ao julgamento das licita-
ções, especialmente quanto à objetividade dos critérios e ao res-
guardo do sigilo das propostas;

XI - ocasionar, por ação ou omissão, o superfaturamento de 
preços nas obras, serviços e compras;

XII -   proceder de modo contrário às disposições do edital ou 
convite nas licitações e contratações;
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XIII - celebrar contratos ou seus aditamentos com violação 
das disposições legais e regulamentares;

XIV - dar causa ao pagamento das obrigações contratuais da 
Administração com atraso, ensejando, injustificadamente, a one-
ração dos cofres públicos;

XV - efetuar reajustamento de preços ou ensejar prorroga-
ção de prazos contratuais, em desobediência aos critérios esta-
belecidos nesta Lei e no próprio contrato;

XVI - ordenar a execução de obra ou serviço sem aprovação 
dos respectivos projetos e orçamentos;

XVII - autorizar a devolução da garantia sem a verificação do 
efetivo adimplemento das obrigações do contratado;

XVIII -   relevar a imposição de multas ou sanções, sem base 
legal;

XIX - deixar de exigir reforço de garantias, nos casos previs-
tos nesta Lei e no instrumento convocatório;

XX - ocasionar, pelo retardamento de providências de sua 
competência, prorrogação de prazo ou suspensão da execução 
contratual, lesivas aos interesses da Administração;

XXI - causar, por negligência ou imperícia no fornecimento 
de dados técnicos, retardamento do início da execução de obra 
ou serviço;

XXII - omitir-se na adoção ou supervisão das providências 
previstas no art. 154, ou incidir nas faltas previstas no art. 155 
desta Lei, ocasionando o recebimento indevido de objeto contra-
tual incorreto ou defeituoso;

XXIII -   dar causa, por ação ou omissão, à rescisão contratual 
lesiva aos interesses da Administração, nas hipóteses previstas 
nos incisos XVII, XVIII e XIX do art. 167 desta Lei;

XXIV -   prejudicar, por ação ou omissão, o andamento e a 
decisão dos recursos administrativos;

XXV - desobedecer à estrita ordem cronológica das datas de 
exigibilidade do pagamento das obrigações relativas ao forne-
cimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços.

Art. 209 - As infrações especificadas no artigo anterior sujei-
tarão seus responsáveis, mediante processo, no qual seja asse-
gurada a garantia do contraditório e da ampla defesa, às sanções 
previstas na legislação aplicável ao regime jurídico do servidor, 
de acordo com a gravidade da falta e sem prejuízo do ressarci-
mento dos danos causados ao erário.

Parágrafo único -   As sanções administrativas, previstas no 
artigo anterior, serão agravadas quando o autor da infração for 
titular de cargo de provimento em comissão ou função de con-
fiança, direção, chefia ou assessoramento em órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual.

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 210 - Na contagem dos prazos previstos nesta Lei, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conside-
rando-se os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

Parágrafo único -   Somente se iniciam e vencem os prazos 
previstos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na en-
tidade.

Art. 211 - Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão indicado no edital ou no 
contrato responder pela sua boa execução, fiscalização e paga-
mento, perante a entidade interessada.

Parágrafo único -   No caso deste artigo, fica facultado à en-
tidade interessada o acompanhamento da execução do contrato.

Art. 212 - O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-
-qualificação nas concorrências, a ser procedida sempre que o 
objeto da licitação recomendar análise mais detida da qualifica-
ção técnica dos interessados.

Parágrafo único -   A adoção do procedimento de pré-quali-
ficação será feita mediante proposta da autoridade competente, 
aprovada pela imediatamente superior e obedecerá às exigên-
cias desta Lei quanto à concorrência, à convocação dos interessa-
dos, ao procedimento e à análise da documentação.

Art. 213 - O controle das despesas decorrentes dos contratos 
e outros instrumentos regidos por esta Lei será efetuado pelo 
Tribunal de Contas do Estado, na forma da legislação pertinente, 
ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis 
pela demonstração de sua legalidade e regularidade, nos termos 
da Constituição Estadual, sem prejuízo do controle interno por 
parte dos órgãos competentes.

Art. 214 - O disposto nesta Lei não se aplica às licitações ins-
tauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua vigência.

Art. 215 - Aplicam-se às licitações e aos contratos para a per-
missão ou concessão de serviços públicos os dispositivos desta 
Lei, que não conflitem com a legislação específica sobre o assun-
to.

Parágrafo único -   As exigências contidas nos incisos III e V 
a VII do art. 11 desta Lei serão dispensadas nas licitações para 
concessão de obra ou de serviço com execução prévia de obras 
em que não foram previstos desembolsos por parte da Adminis-
tração Pública concedente.

Art. 216 - Para efeito de comprovação do requisito de habi-
litação, previsto no inciso V do art. 98 desta Lei, e até que seja 
disciplinada a expedição do documento por órgão oficial federal, 
os editais de licitação exigirão declaração da observância da proi-
bição pela empresa licitante.

Art. 217 - Esta Lei entrará em vigor após 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei nº 4.660, de 08 de abril de 1986, e alterações 
posteriores.

LEI ESTADUAL Nº 12.209, DE 20 DE ABRIL DE 2011 (DIS-
PÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO, NO ÂMBI-
TO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DAS ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, REGIDAS PELO REGIME 
DE DIREITO PÚBLICO, DO ESTADO DA BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEI Nº 12.209 DE 20 DE ABRIL DE 2011

Dispõe sobre o processo administrativo, no âmbito da 
Administração direta e das entidades da Administração indireta, 
regidas pelo regime de direito público, do Estado da Bahia, e dá 

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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TÍTULO I 
PARTE GERAL

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo no 
âmbito da Administração direta e das entidades da Administra-
ção indireta regidas pelo regime de direito público, do Estado 
da Bahia, visando, em especial, à proteção dos direitos dos ad-
ministrados e ao mais justo e célere cumprimento dos fins da 
Administração.

§ 1º - As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos dos Po-
deres Legislativo, Judiciário,  ao Ministério Público e aos Tribu-
nais de Contas do Estado e dos Municípios, no que se refere ao 
exercício de função administrativa.

§ 2º - As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente 
aos processos administrativos com disciplina normativa específi-
ca e às sociedades de economia mista, empresas públicas e ou-
tras entidades da Administração indireta regidas pelo regime de 
direito privado, no que couber.

Art. 2º - Para os fins desta Lei, considera-se:
I - órgão: a unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração direta ou indireta; II - entidade: a unidade de atua-
ção dotada de personalidade jurídica;

III - autoridade: o servidor ou agente público dotado de po-
der de decisão;

IV - procedimento administrativo: a sucessão ordenada de 
atos e formalidades tendentes à formação e manifestação da 
vontade da Administração Pública ou à sua execução;

V - processo administrativo: a relação jurídica que se traduz 
em procedimento qualificado pelo contraditório e ampla defesa.

Art. 3º - A Administração Pública obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
celeridade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, devido 
processo legal e ampla defesa, segurança jurídica, oficialidade, 
verdade material, gratuidade e, quando cabível, da instrumenta-
lidade das formas.

§ 1º - Somente a lei pode condicionar o exercício de direito, 
impor dever, prever infração ou prescrever sanção.

§ 2º - A Administração respeitará padrões éticos de probida-
de, decoro e boa-fé, procedendo, na relação com os administra-
dos, com lealdade, correção e coerência, sem abuso das prerro-
gativas especiais que lhe são reconhecidas.

§ 3º - A Administração zelará pela celeridade dos processos 
administrativos, ordenando e promovendo o que for necessário ao 
seu andamento e à sua justa e oportuna decisão, sem prejuízo da 
estrita observância aos princípios do contraditório e ampla defesa.

§ 4º - As decisões administrativas que colidam com direitos 
subjetivos dos administrados devem guardar adequação entre 
meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e san-
ções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público.

§ 5º - As decisões da Administração serão divulgadas no veí-
culo oficial, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Cons-
tituição, observada a proibição de publicidade para promoção 
pessoal de agentes ou autoridades.

§ 6º - A Administração não poderá privilegiar, beneficiar, 
prejudicar ou privar de qualquer direito o administrado, em ra-
zão de sexo, raça, cor, língua, religião, convicção política ou ideo-
lógica, nível de escolaridade, situação econômica ou condição 
social, ressalvadas as situações previstas em lei.

§ 7º - A norma administrativa será interpretada da forma que 
melhor garanta o atendimento ao fim público a que se dirige, 
sendo vedada a aplicação retroativa de nova interpretação para 
os atos já publicados.

§ 8º - A Administração verificará os fatos que motivam a de-
cisão nos processos administrativos, cabendo ao órgão respon-
sável adotar as medidas instrutórias pertinentes, ainda que não 
requeridas pelo postulante.

§ 9º - O processo administrativo adotará formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos do administrado.

§10 - O direito de petição será exercido independentemente 
da cobrança de taxas, sendo vedado à Administração recusar-se 
a receber petição, sob pena de responsabilidade do agente pú-
blico.

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º - São direitos do administrado ao postular no proces-
so administrativo, sem prejuízo de outros que lhe forem assegu-
rados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
os quais deverão colocar à disposição meios para o exercício de 
seus direitos e cumprimento de suas obrigações;

II - obter decisão final motivada, com observância dos prazos 
fixados em lei, sobre requerimentos ou denúncias formuladas;

III - ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que figure como interessado, bem como das manifestações 
definitivas e das decisões proferidas;

IV - ter vista dos autos na repartição na qual tramita o pro-
cesso, pessoalmente ou por procurador legalmente constituído, 
ressalvados os casos previstos em lei;

V - obter cópia dos autos na repartição em que tramita o 
processo, ressalvados os casos previstos em lei, mediante paga-
mento de taxas discriminadas em lei específica;

VI - formular alegações, produzir provas e interpor recursos, 
os quais serão obrigatoriamente objeto de apreciação e manifes-
tação motivada da autoridade competente;

VII - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação legal;

VIII - obter informações sobre despesas realizadas por todos 
os órgãos e entidades da Administração direta e indireta, execu-
ção orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 
passagens.

Parágrafo único - Na hipótese de violação aos direitos previs-
tos neste artigo, por ato imputável à Administração, o postulante 
poderá apresentar reclamação formal à autoridade imediata-
mente superior para adoção das providências cabíveis.

Art. 5º - Ressalvados os casos previstos em lei, é assegurado 
ao administrado o direito a obter certidão para defesa de direi-
tos e esclarecimentos de interesse pessoal, na forma prevista na 
Constituição Federal.

Art. 6º - É assegurado ao administrado o direito a obter do-
cumento, com certificação da sua autenticidade, que se encontre 
em poder da Administração.

Art. 7º - É assegurada, em qualquer instância, prioridade da 
tramitação dos processos administrativos e na execução dos atos 
e diligências em que o postulante ou interveniente for:

I - pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, na 
forma definida em regulamento; II - pessoa portadora de neces-
sidades especiais ou de doença grave, na forma definida em re-
gulamento.
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§ 1º - Na hipótese prevista no inciso I, o requerimento de 
prioridade será instruído com a comprovação da idade mediante 
cópia de documento de identificação expedido por órgão oficial 
e dirigido à autoridade competente para decidir o feito, que de-
terminará as providências a serem cumpridas, consignando essa 
circunstância de modo visível nos autos do processo, na forma 
definida em regulamento.

§ 2º - Na hipótese prevista no inciso II, o requerimento de-
verá ser instruído com documentação comprobatória da sua 
condição especial, ocasião em que a autoridade administrativa 
determinará a imediata realização de inspeção pela junta médica 
oficial ou órgão equivalente, para fins de aferição do seu enqua-
dramento nas hipóteses previstas em regulamento, bem como 
para a avaliação da gravidade da enfermidade.

Art. 8º - São deveres do administrado perante a Administra-
ção, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - prestar informações e apresentar documentos que lhe 

forem solicitados, bem como colaborar para o esclarecimento 
dos fatos;

IV - indicar endereço físico e, se for o caso, endereço eletrô-
nico, para fins de recebimento de notificação e intimação de atos 
processuais e informar alterações posteriores.

Parágrafo único - É dever do servidor público atender convo-
cação para prestar informações ou figurar como testemunha em 
processo administrativo, salvo motivo justificado.

CAPÍTULO III 
DOS POSTULANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 9º - São legitimados para postular no processo adminis-
trativo:

I - a pessoa física, jurídica ou associação, titular de direito ou 
interesse individual, ou no exercício de representação;

II - aquele que, sem ter dado início ao processo, tenha direito 
ou interesse que possa ser afetado pela decisão adotada;

III - a pessoa física ou jurídica, quanto a direitos e interesses 
coletivos e difusos.

§ 1º - A atuação de associação dependerá de comprovação 
de pertinência temática entre suas finalidades institucionais e os 
interesses que visa defender e, quando necessário, de autoriza-
ção da respectiva assembleia geral.

§ 2º - A intervenção de terceiro no processo dependerá de 
decisão da autoridade competente, quando comprovado o inte-
resse.

CAPÍTULO IV 
DA FORMA, TEMPO

E LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 10 - Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada, senão quando a lei exigir, podendo ser 
utilizados modelos padronizados pela Administração.

§ 1º - Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, 
em vernáculo, com a data, local de realização e assinatura da au-
toridade responsável.

§ 2º - Salvo em caso de imposição legal, o reconhecimento 
de firma somente será exigido quando houver dúvida a respeito 
da autenticidade.

§ 3º - A autenticação de documentos exigidos poderá ser fei-
ta pelo órgão administrativo.

§ 4º - Os autos do processo deverão ter suas páginas nume-
radas sequencialmente e rubricadas, desde o ato de instauração, 
vedado o desentranhamento de qualquer documento sem auto-
rização motivada da autoridade competente.

§ 5º - Cabe ao servidor incumbido da tramitação do processo 
lançar as certidões relativas ao cumprimento de atos ordinató-
rios, especialmente conclusão para despacho ou decisão, remes-
sa, juntada ou desentranhamento de documentos e apensamen-
to de autos, quando tais providências forem determinadas em 
despacho ou decisão.

Art. 11 - Os atos do processo realizar-se-ão em dias úteis, em 
horário normal do expediente administrativo e, preferencialmen-
te, no órgão em que tramitar o processo.

Parágrafo único - Serão concluídos depois do horário normal 
os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do 
procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 12 - Inexistindo disposição específica, os atos da autori-
dade competente e dos administrados, que participem do pro-
cesso, devem ser praticados no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo 
único - O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, me-
diante comprovada justificação.

CAPÍTULO V 
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 13 - O processo administrativo inicia-se de ofício, a pe-
dido do interessado ou por denúncia de qualquer administrado.

Art. 14 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover sua imediata apuração, 
sob pena de responsabilidade, observado o procedimento pre-
visto no Capítulo VI desta Lei.

Art. 15 - O requerimento inicial, devidamente datado e assi-
nado pelo postulante ou pelo seu representante legal, será for-
mulado por escrito e conterá os seguintes requisitos:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - qualificação do postulante, com indicação do domicílio;
III - instrumento de mandato, quando assistido por represen-

tante legal;
IV - local para recebimento das comunicações, inclusive en-

dereço eletrônico, se for o caso; V - pedido, com exposição dos 
fatos e fundamentos;

VI - indicação das provas que pretende ver juntadas aos au-
tos e que se encontrem em poder do órgão ou entidade compe-
tente para apreciação do pedido.

§ 1º - O requerimento será desde logo instruído com a prova 
documental de que o postulante disponha.

§ 2º - É vedada à Administração a recusa imotivada a rece-
ber qualquer requerimento, devendo o postulante ser orientado 
quanto ao saneamento de eventuais falhas.

Art. 16 - O processo administrativo iniciado a pedido do inte-
ressado se sujeita à seguinte tramitação:

I - o órgão que receber o requerimento providenciará a au-
tuação e encaminhamento à repartição competente, no prazo de 
10 (dez) dias;

II - se o requerimento houver sido dirigido a órgão incompe-
tente, este providenciará seu encaminhamento à unidade ade-
quada, notificando-se o postulante;

III - constatado o não atendimento aos requisitos previstos 
no art.15 desta Lei, o postulante será intimado para, no prazo de 
10 (dez) dias, suprir a omissão, sob pena de não conhecimento 
do requerimento.
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Art. 17 - Os órgãos e entidades poderão elaborar modelos ou 
formulários padronizados para assuntos que importem preten-
sões equivalentes.

Art. 18 - Dois ou mais administrados podem postular em con-
junto, no mesmo processo, quando forem idênticos o conteúdo 
ou os fundamentos do pedido, salvo disposição normativa em 
contrário.

Art. 19 - Quando dois ou mais postulantes pretenderem da 
Administração o reconhecimento ou atribuição de direitos cone-
xos ou que se excluam mutuamente, a autoridade competente, 
mediante decisão fundamentada, ordenará a reunião dos pro-
cessos a fim de que sejam decididos simultaneamente.

Art. 20 - Quando o processo administrativo for iniciado a 
pedido de mais de um postulante e a prática conjunta dos atos 
instrutórios causar prejuízo ao exame da matéria, a autoridade 
competente, mediante decisão fundamentada, poderá determi-
nar o desmembramento do processo.

 
CAPÍTULO VI 

DA INSTRUÇÃO

Art. 21 - As atividades de instrução destinam-se a subsidiar a 
motivação dos atos decisórios e se realizam de ofício, por inicia-
tiva da Administração, sem prejuízo do direito do interessado de 
requerer e produzir prova.

§ 1º - O órgão competente para a instrução do processo re-
gistrará nos autos os elementos necessários para a tomada de 
decisão e elaborará relatório conclusivo, indicando o pedido ini-
cial, o conteúdo das fases do procedimento e, se não for compe-
tente para julgamento, proposta de decisão.

§ 2º - Os atos de instrução serão realizados do modo menos 
oneroso para o interessado.

§ 3º - Os atos de instrução realizados por meio eletrônico 
serão registrados nos autos.

Art. 22 - São admitidos no processo administrativo os meios 
de prova permitidos em direito.

§ 1º - É admitida a prova emprestada, produzida validamen-
te em outro processo administrativo ou processo judicial, desde 
que seja garantido ao postulante ou ao notificado o exercício do 
direito ao contraditório sobre esta prova.

§ 2º - Será recusada, em decisão fundamentada, a prova 
considerada impertinente, desnecessária, protelatória ou ilícita, 
a qual, neste caso, deverá ser desentranhada dos autos.

§ 3º - A arguição de falsidade do documento será processada 
como incidente processual. Art. 23 - Cabe ao interessado a prova 
dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao 
órgão competente para a instrução, mediante a juntada dos do-
cumentos que se encontram em seu poder.

Art. 24 - Quando for necessária a prestação de informação 
ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, 
será expedida intimação para esse fim, mencionando-se data, 
prazo, forma e condições de atendimento.

§ 1º - Não sendo atendida a intimação, o órgão competente, 
se entender relevante a matéria, e desde que possível, poderá 
suprir de ofício a omissão, não se eximindo do dever de decidir.

§ 2º - Quando informação, prática de ato ou documento soli-
citados ao interessado, for imprescindível à apreciação de pedido 
formulado, o não atendimento da solicitação implicará arquiva-
mento fundamentado do processo.

Art. 25 - Quando os elementos colhidos puderem conduzir 
ao agravamento da situação jurídica do postulante, será ele inti-
mado para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 26 - Além das hipóteses previstas em legislação espe-
cífica, quando o processo envolver matéria de repercussão ge-
ral ou interesse público relevante, o órgão competente poderá, 
mediante despacho motivado, antes da decisão final, promover 
consulta pública para manifestação de terceiros, cujo resultado 
integrará a instrução do processo.

§ 1º - A consulta pública será objeto de divulgação pelos 
meios oficiais, a fim de que terceiros possam ter vista do proces-
so na repartição, fixando-se prazo para oferecimento de manifes-
tações escritas.

§ 2º - A participação na consulta pública não confere ao ter-
ceiro a condição de interessado no processo, mas lhe garante o 
direito de obter da Administração resposta fundamentada.

§ 3º - A consulta pública poderá implicar a realização de au-
diência pública para debates sobre a matéria do processo.

§ 4º - Caberá à autoridade que presidir a audiência pública 
selecionar as pessoas que serão ouvidas, divulgar a lista dos habi-
litados, determinando a ordem dos trabalhos e fixando o tempo 
que cada um disporá para se manifestar.

§ 5º - Os trabalhos da audiência pública serão registrados e 
juntados aos autos do processo. Art. 27 - Os órgãos e entidades 
administrativas, em matéria relevante, poderão estabelecer ou-
tros meios de participação no processo, diretamente ou por meio 
de organizações e associações legalmente constituídas.

Art. 28 - No exame de matéria que envolva diferentes inte-
resses setoriais, o Chefe do Executivo poderá convocar conferên-
cia de serviço, reunindo os órgãos e entidades competentes, a 
fim de emitir decisão célere.

§ 1º - Sempre que possível, a conferência será realizada em 
sessão única.

§ 2º - Em casos de urgência, o Chefe do Executivo poderá 
estabelecer prazo máximo para a providência ou decisão de cada 
órgão ou entidade, sob pena de responsabilização funcional das 
autoridades que se omitirem.

§ 3º - Ultrapassado o prazo, caso a demora possa causar pre-
juízos graves ao interesse público, o Chefe do Executivo poderá 
avocar a competência de órgão da Administração direta hierar-
quicamente vinculado.

§ 4º - As providências ou decisões resultantes das sessões da 
conferência de serviço serão lavradas em ata.

Art. 29 - O parecer emitido pelo órgão consultivo, quando 
exigido por disposição de ato normativo, integrará a instrução 
processual para subsidiar a decisão da autoridade competente.

Parágrafo único - Inexistindo disposição específica determi-
nando a manifestação do órgão consultivo, durante a instrução 
processual, a solicitação do seu pronunciamento deverá ser jus-
tificada.

Art. 30 - Quando, por disposição de ato normativo, houver 
necessidade de obtenção prévia de laudo técnico de órgão ad-
ministrativo e este não cumprir o encargo no prazo assinalado, o 
órgão responsável pela instrução poderá solicitar laudo técnico 
de outro órgão oficial, dotado de qualificação e capacidade téc-
nica equivalentes.

Art. 31 - É assegurada ao postulante a faculdade de apresen-
tar manifestação final após o encerramento da instrução proces-
sual.

Parágrafo único - Se, após a manifestação final, e antes de 
proferida decisão, novos documentos forem juntados aos autos, 
o postulante deverá ser intimado para se pronunciar. Art. 32 - A 
autoridade julgadora poderá, se entender necessário para a bus-
ca da verdade material, determinar a realização de diligências 
complementares.
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CAPÍTULO VII 
DOS ATOS DECISÓRIOS

Art. 33 - A Administração emitirá decisão motivada nos pro-
cessos administrativos, bem  como sobre solicitações ou recla-
mações, indicando de forma clara e precisa os fundamentos de 
fato e de direito que embasaram a decisão.

§ 1º - Em decisões reiteradas sobre a mesma matéria, pode-
rão ser reproduzidos os fundamentos integrantes da motivação 
do ato decisório, desde que não fique prejudicado direito ou ga-
rantia do postulante.

§ 2º - A motivação de decisão, inclusive quando proferida por 
órgão colegiado ou comissão, constará em ata ou termo escrito, 
que figurará como parte integrante do ato.

Art. 34 - A Administração tem o dever de emitir decisão fi-
nal no processo, sob pena de responder, na forma da lei, pelos 
prejuízos decorrentes do perecimento do direito do postulante.

Parágrafo único - Responderá regressivamente o servidor ou 
autoridade que der causa ao perecimento do direito do postu-
lante.

Art. 35 - Os efeitos do ato decisório terão início a partir da 
sua publicação pelos meios previstos em ato normativo.

Parágrafo único - A decisão definitiva, considerando razões 
de segurança jurídica ou de relevante interesse social, motiva-
damente, poderá estabelecer restrição aos seus efeitos ou de-
terminar o início de sua eficácia, a partir do ato decisório ou de 
momento específico.

 
CAPÍTULO VIII 

DA DESISTÊNCIA E EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 36 - O postulante poderá, mediante manifestação escri-
ta, desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou renun-
ciar a direitos disponíveis.

§ 1º - Havendo vários postulantes, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2º - A desistência ou renúncia, conforme o caso, não preju-
dica o prosseguimento do processo, se a Administração conside-
rar que o interesse público assim o exige.

Art. 37 - O órgão competente, mediante ato decisório fun-
damentado, declarará extinto o processo quando exaurida sua 
finalidade ou se o objeto da decisão for impossível, ineficaz ou 
prejudicado por fato superveniente.

Art. 38 - A Administração poderá desarquivar o processo, por 
motivo justificado ou em razão de fato superveniente.

CAPÍTULO IX 
DA INVALIDAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 39 - A Administração tem o dever de invalidar seus pró-
prios atos, quando eivados de vícios de legalidade, e pode revo-
gá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos.

§ 1º - Os atos administrativos ilegais de que decorram efeitos 
favoráveis ao administrado deverão ser invalidados no prazo de 
05 (cinco) anos, contados da data em que foram praticados.

§ 2º - Na hipótese de comprovada má-fé do administrado, a 
qualquer tempo, a Administração invalidará o ato ilegal e adotará 
medidas para o ressarcimento ao erário, se for o caso.

Art. 40 - Os motivos de conveniência ou oportunidade, que 
determinarem a revogação do ato administrativo, deverão ser 
expressamente indicados pela autoridade.

Art. 41 - Os atos que apresentarem defeitos sanáveis deve-
rão ser convalidados pela própria Administração, desde que não 
acarretem lesão ao interesse público, à moralidade administrati-
va ou prejuízo a terceiros.

Parágrafo único - É vedada a convalidação de ato cuja legali-
dade tenha sido objeto de impugnação perante a Administração.

CAPÍTULO X 
DOS PRAZOS

Art. 42 - Os prazos começam a correr a partir do primeiro dia 
útil após a ciência oficial do postulante.

§ 1º - Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os pra-
zos excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento.

§ 2º - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
se o vencimento cair em dia em que não houver expediente na 
repartição ou em que for encerrado antes da hora normal.

§ 3º - Os prazos expressos em dias contam-se de modo con-
tínuo, não se interrompendo nos feriados.

§ 4º - Os prazos fixados em meses ou anos contam-se data a 
data e, se no mês do vencimento não houver o dia equivalente 
ao fixado como início do prazo, considera-se termo final o último 
dia do mês.

Art. 43 - Se o postulante falecer no decorrer do processo, os 
prazos começarão a correr a partir da intimação da decisão que 
reconhecer a legitimidade do sucessor.

Art. 44 - Encerrada a instrução processual, o agente público 
responsável remeterá, no prazo de 10 (dez) dias, os autos con-
clusos à autoridade competente para expedir o ato decisório. 
Art. 45 - A autoridade julgadora emitirá decisão motivada nos 
processos administrativos, bem como sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data em que receber os autos conclusos.

 Parágrafo único - O prazo previsto no caput pode ser prorro-
gado por igual período, mediante motivação expressa.

Art. 46 - Os pronunciamentos de órgãos consultivos serão 
emitidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável, me-
diante justificativa, por mais 15 (quinze) dias, contados da data 
do recebimento dos autos, salvo norma especial em sentido di-
verso.

Parágrafo único - Nos processos que envolvam licitações e 
contratos celebrados pelo Poder Público, o prazo previsto no 
caput será reduzido para 15 (quinze) dias, prorrogável uma única 
vez por igual período, por força de motivo justificado.

Art. 47 - Compete à autoridade julgadora verificar se foram 
excedidos, sem motivo legítimo, os prazos previstos nesta Lei, 
determinando, se for o caso, a instauração de processo adminis-
trativo disciplinar.

Art. 48 - O prazo para que o postulante atenda à solicitação 
da Administração quanto à prática de ato destinado à regulari-
zação do processo ou para juntada de documento é de 10 (dez) 
dias, salvo disposição expressa em contrário prevista em legisla-
ção específica.

§ 1º - Decorrido o prazo previsto no caput, extingue-se o 
direito do postulante de praticar o ato, independentemente de 
declaração da autoridade administrativa, salvo se comprovar que 
não o realizou por justa causa, observado o disposto no art. 24, 
§ 2º, desta Lei.

§ 2º - Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à 
vontade do postulante, e que o impediu de praticar o ato por si 
ou por mandatário.
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§ 3º - Verificada a justa causa, a autoridade administrativa 
competente concederá ao postulante prazo razoável para a prá-
tica do ato.

CAPÍTULO XI 
DOS ATOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 49 - Notificação é o ato pelo qual a Administração con-
voca alguém para integrar o processo administrativo, a fim de 
que apresente defesa sobre os fatos descritos pela autoridade 
competente.

§ 1º - A notificação deverá conter a descrição dos fatos e a 
indicação dos dispositivos legais supostamente violados, e será 
acompanhada de cópia do documento inaugural do processo ad-
ministrativo, assinalando prazo para manifestação.

§ 2º - A notificação é condição de validade do processo admi-
nistrativo, sendo que o comparecimento espontâneo do notifica-
do supre a sua falta.

§ 3º - Comparecendo o notificado apenas para arguir nulida-
de, considerar-se-á feita a notificação na data que for intimado 
da decisão.

§ 4º - Se o notificado não souber ou não puder assinar a no-
tificação, o seu representante legal ou servidor público assinará a 
rogo, pelo notificado, na presença, se possível, de duas testemu-
nhas, devendo descrever a situação, mediante termo nos autos.

Art. 50 - Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer 
alguma coisa, ou das decisões que resultem imposição de deve-
res, ônus, sanções, restrição ao exercício de direitos ou de ativi-
dades de seu interesse. Art. 51 - Os atos de comunicação serão 
realizados preferencialmente na seguinte ordem:

I - mediante mensagem enviada ao endereço eletrônico 
(e-mail), com confirmação de leitura, ou por fac-símile;

II - mediante remessa por via postal, com aviso de recebi-
mento;

III - pessoalmente, mediante aposição de data e assinatura 
do destinatário no instrumento ou expediente, ou através de la-
vratura de termo em livro próprio, se houver;

IV - por edital publicado no Diário Oficial do Estado.
§ 1º - Os atos de comunicação dirigidos a agentes públicos, 

cadastrados no sistema digital da Administração, deverão ser 
realizados por via eletrônica.

§ 2º - Consideram-se efetivadas a notificação e a intimação:
I - quando por via eletrônica, na data da confirmação de lei-

tura, quando se tratar de pessoa cadastrada no sistema digital do 
órgão ou entidade, de acordo com o previsto no Capítulo XVI, do 
Título I, desta Lei;

II - quando por via postal, na data de juntada aos autos do 
aviso de recebimento; III - quando pessoal, na data da aposição 
da ciência no instrumento ou expediente; IV - quando por edital, 
três dias após sua publicação.

Art. 52 - O ato de comunicação será obrigatoriamente pes-
soal quando:

I - o processo envolver interesse de incapaz;
II - o destinatário da comunicação residir em local não aten-

dido pela entrega domiciliar de correspondência;
III - o destinatário for agente público, encontrar-se na repar-

tição e inexistir possibilidade de comunicação por meio eletrô-
nico.

Parágrafo único - Será determinada a notificação pessoal ou 
por via postal quando for realizada a notificação por via eletrôni-
ca e o sistema não registrar confirmação de leitura no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir da sua expedição.

Art. 53 - O ato de comunicação será realizado por edital:
I - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o 

notificado ou o postulante se encontrar;
II - quando houver fundada suspeita de ocultação para frus-

trar o recebimento do ato de comunicação;
III - nos demais casos expressos em lei.
Parágrafo único - São requisitos para a notificação e intima-

ção por edital:
I - declaração formal da autoridade competente, por termo 

dos autos, acerca das circunstâncias previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo;

II - fixação do edital na sede da repartição onde tramita o 
processo;

III - publicação do edital no órgão oficial, com juntada aos 
autos de cópia do ato publicado. 

CAPÍTULO XII 
DOS RECURSOS, DA REVISÃO E DO PEDIDO DE RECONSIDE-

RAÇÃO

Art. 54 - Das decisões definitivas no processo cabe recurso 
hierárquico, devolvendo o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1º - Salvo disposição legal específica, o prazo para inter-
posição de recurso hierárquico é de 10 (dez) dias, contado da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 2º - O recurso hierárquico conterá os motivos de fato e de 
direito que fundamentam o pedido de nova decisão e será diri-
gido à autoridade que a proferiu, a qual, se não a reconsiderar 
no prazo de 10 (dez) dias, o encaminhará à autoridade superior.

§ 3º - Na hipótese do recorrente alegar que a decisão con-
traria enunciado de súmula vinculante ou orientação uniforme 
da jurisprudência administrativa e a autoridade não reconside-
rar sua decisão, o despacho de encaminhamento à autoridade 
superior deverá explicitar as razões da manutenção da decisão 
recorrida.

Art. 55 - Cabe recurso administrativo para suprir omissão ou 
recusa da autoridade em emitir decisão ou se manifestar acerca 
de requerimento apresentado.

§ 1º - O prazo para interposição de recurso administrativo é 
de 10 (dez) dias, contados a partir do trigésimo dia após a data 
que lhe fora fixada para emitir decisão, ressalvados os casos pre-
vistos em legislação específica.

§ 2º - O recurso administrativo será dirigido à autoridade 
imediatamente superior, a qual poderá proferir decisão ou ado-
tar providências para suprir a omissão, sem prejuízo da apuração 
de responsabilidade.

Art. 56 - São irrecorríveis os atos de mero expediente e pre-
paratórios de decisão. Art. 57 - A interposição de recurso inde-
pende de caução ou depósito prévio.

Art. 58 - São legitimados para recorrer:
I - os postulantes relacionados no art. 9º desta Lei;
II - aqueles que forem indiretamente afetados pela decisão 

recorrida.
Art. 59 - Salvo disposição legal em contrário, a interposição 

de recurso não suspende os efeitos da decisão.
§ 1º - Havendo justo receito de prejuízo de difícil ou incerta 

reparação, decorrente dos efeitos da decisão recorrida, a autori-
dade a quem incumbir o conhecimento do recurso poderá, de ofí-
cio ou a pedido, e motivadamente, atribuir-lhe efeito suspensivo.

§ 2º - Requerida a concessão de efeito suspensivo, a auto-
ridade recorrida apreciará o pedido no prazo de 05 (cinco) dias, 
sendo que desta decisão não caberá recurso.
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Art. 60 - O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não tenha legitimação;
IV - depois de esgotados todos os recursos cabíveis na esfera 

administrativa.
§ 1º - Na hipótese do inciso II deste artigo, deverá a autori-

dade remetê-lo, de ofício, ao órgão competente para exercer o 
juízo de admissibilidade, ou indicar ao recorrente a autoridade 
competente, hipótese em que lhe será devolvido o prazo.

§ 2º - O não conhecimento do recurso não impede a Admi-
nistração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida 
preclusão administrativa.

Art. 61 - Conhecido o recurso, a autoridade competente inti-
mará os demais interessados para, no prazo de 10 (dez) dias, ou 
em outro prazo fixado em lei específica, apresentarem alegações.

Art. 62 - Cabe à autoridade competente decidir o recurso, 
confirmando, anulando, total ou parcialmente, ou revogando a 
decisão recorrida, quanto à matéria de sua competência.

Parágrafo único - O julgamento do recurso não poderá agra-
var a situação do recorrente sem a sua prévia intimação para se 
manifestar no prazo de 10 (dez) dias, salvo na hipótese em que 
o vício de legalidade verificado envolver matéria já suscitada nas 
razões do recurso.

Art. 63 - O recorrente poderá, a qualquer tempo, mediante 
manifestação escrita, sem anuência da Administração, desistir 
total ou parcialmente do recurso.

Art. 64 - Havendo vários postulantes no mesmo processo, a 
interposição do recurso por um deles a todos aproveita, salvo se 
distintos ou opostos os interesses.

Art. 65 - Quando os autos em que foi exarada a decisão re-
corrida tiverem que permanecer na repartição de origem, o re-
curso será autuado em separado, transladando-se cópias dos ele-
mentos necessários para apreciação da matéria.

Art. 66 - Havendo outros postulantes com interesses contra-
postos, serão eles intimados para oferecimento de contra-razões 
no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 67 - Da decisão definitiva proferida em processo admi-
nistrativo que resulte gravame à situação do administrado, cabe 
pedido de revisão, desde que surjam fatos ou provas novas capa-
zes de justificar a modificação do ato decisório.

Art. 68 - É admitido pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias, das decisões de competência originária do Chefe 
do Poder Executivo ou dirigente máximo da pessoa jurídica da 
Administração indireta.

Parágrafo único - O pedido de reconsideração não poderá 
ser renovado e observará, no que couber, o regime dos recursos 
hierárquico e administrativo.

CAPÍTULO XIII 
DA COMPETÊNCIA

Art. 69 - A competência para apreciação do processo admi-
nistrativo será do órgão vinculado à matéria versada, salvo dispo-
sição legal ou regulamentar em contrário, devendo ser iniciado 
perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir.

Art. 70 - A competência é irrenunciável, intransferível, imo-
dificável pela vontade do agente público e é exercida pelos agen-
tes, órgãos e entidades administrativas a que a lei atribui como 
própria.

Art. 71 - Salvo vedação legal, o agente público poderá de-
legar parte do exercício de sua competência quando for conve-
niente em razão de circunstâncias de natureza técnica, social, 
econômica, jurídica ou territorial.

§ 1º - O ato de delegação indicará as matérias e as atribui-
ções transferidas, bem como as ressalvas quanto ao exercício da 
competência delegada, podendo ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante.

§ 2º - Os atos proferidos no exercício de poder delegado 
mencionarão expressamente essa qualidade.

§ 3º - O ato de delegação e sua revogação serão divulgados 
por meio de publicação oficial. Art. 72 - São indelegáveis, dentre 
outras hipóteses previstas em legislação específica:

I - a edição de atos normativos que regulem direitos e deve-
res dos administrados; II - a decisão de recursos administrativos;

III - as atribuições de competência exclusiva do órgão ou au-
toridade;

IV - as atribuições recebidas por delegação, salvo autoriza-
ção expressa e na forma prevista no ato delegatório;

V - a totalidade da competência do órgão ou aquela essencial 
que justifique sua existência. Parágrafo único - O órgão colegiado 
não pode delegar suas atribuições, mas apenas a execução mate-
rial de suas deliberações.

Art. 73 - É permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 74 - O agente público, que exorbitar os limites de suas 
atribuições, decorrentes da competência que legalmente lhe for 
conferida, responderá administrativamente pelo abuso de poder, 
sem prejuízo da responsabilização penal e cível.

CAPÍTULO XIV 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 75 - É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que:

I - seja cônjuge, companheiro ou parente e afins até terceiro 
grau do postulante ou do notificado;

II - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
postulante ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente e 
afins até o terceiro grau;

III - tenha cônjuge, companheiro ou parente e afins até se-
gundo grau figurando como advogado, defensor dativo ou repre-
sentante legal do postulante ou do notificado;

IV - tenha participado ou venha a participar como perito, tes-
temunha, pregoeiro, representante ou auditor, ou se tais situa-
ções ocorrerem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e 
afins até o terceiro grau;

V - tenha conduzido expediente de apuração prévia, integra-
do comissão ou órgão deliberativo responsável pela análise dos 
atos que fundamentaram a instauração do processo administra-
tivo.

§ 1º - Na hipótese do inciso III deste artigo, o impedimento 
só se verifica quando o advogado já estava atuando no processo.

§ 2º - É vedado ao não ocupante de cargo ou emprego públi-
co efetivos integrar comissão processante.

Art. 76 - A autoridade ou servidor que incorrer em impedi-
mento deve comunicar o fato à autoridade competente, absten-
do-se de atuar.

Parágrafo único - A omissão do dever de comunicar o impe-
dimento constitui falta grave, sujeita à responsabilização disci-
plinar.
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Art. 77 - São causas de suspeição para atuar no processo ad-
ministrativo o servidor ou autoridade que:

I - tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum 
postulante ou notificado; II - tenha interesse direto ou indireto 
no processo administrativo;

III - seja postulante ou notificado em processo administrativo 
de objeto análogo;

IV - seja credor ou devedor do postulante ou notificado, ou 
dos seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes e afins 
até o terceiro grau;

V - tiver orientado algum dos postulantes acerca do objeto 
em exame.

Parágrafo único - Poderá o servidor ou autoridade declarar-
-se suspeito por motivo de foro íntimo.

Art. 78 - O incidente de suspeição será arguido perante a au-
toridade ou comissão responsável pela condução do feito e tra-
mitará em autos apartados.

Art. 79 - Quando o servidor ou a autoridade excepta não re-
conhecer como legítima a causa de suspeição, será dado início ao 
incidente processual, que, uma vez concluído, será encaminhado 
para a autoridade julgadora.

§ 1º - O excepiente deverá instruir o incidente com as provas 
documentais da suspeição, salvo se necessária dilação probató-
ria, oportunidade em que deverá requerer a produção das pro-
vas, arrolando o número máximo de 03 (três) testemunhas.

§ 2º - Quando a suspeição se dirigir ao responsável pela con-
dução do processo, a autoridade julgadora designará outro servi-
dor para a instrução do incidente processual.

§ 3º - O excepto integrante da comissão será afastado do 
encargo até a conclusão do incidente.

Art. 80 - O indeferimento do incidente de suspeição poderá 
ser objeto de recurso hierárquico, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO XV 
DO INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL

Art. 81 - O incidente de falsidade documental pode ser ins-
taurado em qualquer fase do processo administrativo, de ofício 
ou a pedido do interessado, a quem caberá suscitá-lo na defesa 
ou no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da sua jun-
tada aos autos.

Parágrafo único - A arguição de falsidade documental estará 
sujeita ao exame de admissibilidade pela autoridade processan-
te, a qual sustará o processo até a decisão final acerca da falsida-
de ou autenticidade do documento.

Art. 82 - Quando o incidente for promovido pelo interessado, 
a petição será dirigida à autoridade competente para a instru-
ção, e deverá demonstrar os motivos pelos quais reputa falso o 
documento.

Art. 83 - Admitido incidente de falsidade documental, a par-
te que produziu o documento será intimada para, no prazo de 
10 (dez) dias, manifestar-se e apresentar prova acerca da vera-
cidade do documento questionado, podendo ser determinado o 
exame pericial, se for o caso.

Art. 84 - A decisão que resolver o incidente declarará a falsi-
dade ou autenticidade do documento.

Parágrafo único - Se for declarada a falsidade do documento, 
a autoridade processante determinará a instauração de proces-
so administrativo destinado a apurar a responsabilidade da par-
te que juntou documento falso e impor penalidade cabível, sem 
prejuízo do dever de representar ao Ministério Público.

CAPÍTULO XVI 
DO USO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-

ÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I 
OS ATOS PROCESSUAIS ELETRÔNICOS

Art. 85 - O uso de meio eletrônico na tramitação dos proces-
sos administrativos para comunicação de atos e transmissão de 
peças processuais será admitido nos termos desta Lei.

Parágrafo único - Todos os atos do processo eletrônico se-
rão assinados eletronicamente, na forma estabelecida em regu-
lamento.

Art. 86 - Para os fins desta Lei, considera-se:
I - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou 

tráfego de documentos e arquivos digitais;
II - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à dis-

tância com a utilização de redes de comunicação, preferencial-
mente a rede mundial de computadores;

III - assinatura eletrônica: as seguintes formas de identifica-
ção inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido 
por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei espe-
cífica;

b) assinatura cadastrada, obtida perante a Administração, 
conforme disposto em regulamento;

IV - sistema: conjunto de rotinas e procedimentos informa-
tizados criados para produzir efeitos de tramitação processual a 
partir da operação nele realizada;

V - ambiente digital: local próprio de armazenamento e pro-
cessamento de informações processuais realizadas por meio ele-
trônico.

Art. 87 - A prática de atos processuais por meio eletrônico 
será admitida mediante uso de assinatura eletrônica digital ou 
cadastrada, sendo obrigatório o prévio credenciamento na Ad-
ministração.

§ 1º - O credenciamento será realizado mediante procedi-
mento no qual seja assegurada a inequívoca identificação do in-
teressado, conforme disposto em regulamento.

§ 2º - Ao credenciado será atribuído registro e meio de aces-
so ao sistema, de modo a preservar o sigilo, identificação e au-
tenticidade das comunicações.

Art. 88 - Consideram-se realizados os atos processuais por 
meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema, que for-
necerá o respectivo protocolo eletrônico, gerando confirmação 
da prática do ato.

§ 1º - Quando a petição for enviada para atender prazo pro-
cessual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até às 
24 (vinte e quatro) horas do seu último dia.

§ 2º - Se a transmissão se tornar indisponível por motivo téc-
nico, o prazo previsto no § 1º deste artigo ficará automaticamen-
te prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução do 
problema.

Art. 89 - Os atos de comunicação dirigidos ao administrado 
credenciado, na forma do art. 87, serão realizados por meio ele-
trônico no sistema do respectivo órgão ou entidade.

§ 1º - Consideram-se realizadas a notificação e a intimação 
ao administrado credenciado no dia em que a confirmação de 
leitura for recebida pelo sistema do órgão ou entidade, ou no 
primeiro dia útil seguinte da consulta eletrônica no ambiente di-
gital, quando esta não se realizar em dia útil, certificando-se nos 
autos a sua realização.
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§ 2º - Em se tratando de intimação ao administrado creden-
ciado e inexistindo confirmação de leitura em até 10 (dez) dias, 
contados da data do envio, considerar-se-á automaticamente 
realizada a intimação na data do término deste prazo.

§ 3º - Nos casos urgentes em que a comunicação realizada na 
forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes 
ou for evidenciada tentativa de burla ao sistema, o ato proces-
sual será realizado por outro meio que atinja sua finalidade, con-
forme determinado pela autoridade competente.

Art. 90 - Todas as comunicações oficiais, que transitem en-
tre órgãos da Administração, serão feitas preferencialmente por 
meio eletrônico.

SEÇÃO II 
DA PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS POR FAC

Art. 91 - É permitida a prática de atos processuais que de-
pendam de petição escrita mediante a utilização de sistema de 
transmissão de dados e imagens, tipo fac-símile, ou outro similar, 
na forma prevista em regulamento.

§ 1º - A prática de atos processuais na forma prevista no 
caput impõe a apresentação dos originais em 5 (cinco) dias, con-
tados do termo final do prazo fixado na lei, salvo quando, por jus-
to motivo comprovado pelo interessado, for necessária a dilação 
deste prazo.

§ 2º - Nos atos processuais não sujeitos a prazo, os originais 
deverão ser entregues em 5 (cinco) dias da data da recepção da 
petição e documentos transmitidos.

Art. 92 - Aquele que praticar ato processual através de siste-
ma de transmissão de dados e imagens, tipo fac-símile, ou outro 
similar torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do ma-
terial transmitido.

Parágrafo único - Sem prejuízo da apuração de responsabili-
dade do usuário do sistema, serão desentranhadas as petições e 
documentos remetidos por fac-símile ou similar, cujos originais 
não forem entregues no prazo fixado ou quando não houver per-
feita identidade entre os mesmos.

Art. 93 - A Administração poderá realizar, por sistema de vi-
deoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real, interrogatório, depoimento, reu-
nião de órgão colegiado ou audiência pública, dentre outros atos 
processuais.

SEÇÃO III 
SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO

Art. 94 - A Administração poderá desenvolver sistema eletrô-
nico para os processos administrativos por meio de autos total 
ou parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede 
mundial de computadores e o acesso por meio de redes internas 
e externas.

Parágrafo único - Para a plena operacionalização do siste-
ma eletrônico, a Administração deverá manter equipamentos 
de digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à 
disposição dos interessados para protocolo eletrônico de peças 
processuais.

Art. 95 - No processo eletrônico, todas as intimações e no-
tificações serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei.

§ 1º - As intimações, notificações e remessas, que viabilizem 
o acesso ao sistema da integralidade do processo corresponden-
te, terá efeito legal de vista dos autos pelo destinatário.

§ 2º - Quando, por motivo técnico, for inviável a realização 
de atos de comunicação por meio eletrônico, esses atos proces-
suais poderão ser praticados segundo as regras ordinárias dis-
ciplinadas pelo Capítulo XI, do Título I, digitalizando-se o docu-
mento físico.

Art. 96 - O envio de petições de qualquer natureza em for-
mato digital pode ser feito diretamente pela parte ou seus repre-
sentantes legais, sem necessidade da participação do órgão ad-
ministrativo, hipótese em que o recebimento dar-se-á de forma 
automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.

Art. 97 - Os documentos produzidos eletronicamente e os di-
gitalizados, recebidos com garantia da origem e de identificação 
inequívoca de seu signatário, na forma estabelecida em regula-
mento, serão considerados originais para todos os efeitos legais, 
ressalvada a arguição de falsidade motivada e fundamentada de 
adulteração, antes ou durante o processo de digitalização, na for-
ma estabelecida no Capítulo XV, do Título I, desta Lei.

§ 1º - Os documentos digitalizados, anexados ao processo 
eletrônico, estarão disponíveis para acesso exclusivamente por 
meio da rede externa para as respectivas partes processuais, res-
peitado o disposto em lei para as situações de sigilo e de segredo 
de justiça.

§ 2º - Tratando-se de cópia digital de documento relevante 
à instrução do processo, a autoridade competente poderá deter-
minar o seu depósito, na forma do regulamento.

Art. 98 - A conservação dos autos do processo poderá ser 
efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico, na forma do 
regulamento.

§ 1º - Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser 
remetidos a outro órgão, poder ou instância superior, que não 
disponham de sistema compatível, deverão ser impressos em 
papel e autuados, seguindo a tramitação estabelecida para os 
processos físicos.

§ 2º - A digitalização de autos em mídia, em tramitação ou 
já arquivados, será precedida de publicação de editais de intima-
ções ou da intimação pessoal das partes e de seus procuradores, 
para que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, manifestem-se 
sobre o desejo de manterem a guarda de algum dos documentos 
originais.

Art. 99 - A Administração poderá determinar que sejam rea-
lizados por meio eletrônico a exibição e o envio de dados e docu-
mentos necessários à instrução do processo.

Parágrafo único - O acesso aos dados e documentos, de que 
trata este artigo, dar-se-á por qualquer meio tecnológico dispo-
nível, preferencialmente o de menor custo, considerada sua efi-
ciência.

SEÇÃO IV
 DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Art. 100 - A Administração implantará Diário Oficial Eletrô-
nico, disponibilizado em site da rede mundial de computadores, 
para publicação de atos administrativos e comunicações em ge-
ral.

§ 1º - O site e o conteúdo das publicações veiculadas pelo 
Diário Oficial Eletrônico deverão ser assinados digitalmente com 
base em certificado emitido por Autoridade Certificadora creden-
ciada na forma de disposição legal específica.

§ 2º - A publicação eletrônica substitui qualquer outro meio 
de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos 
casos que, por lei, os atos de comunicação devem ser obrigato-
riamente pessoais.
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§ 3º - Considera-se data da publicação o primeiro dia útil se-
guinte ao da disponibilização da informação no Diário Eletrônico.

TÍTULO II 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ESPECIAIS

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 101 - Rege-se por este Capítulo o processo sancionató-
rio destinado à imposição de penalidade, em face da prática de 
infração administrativa, com observância das garantias da ampla 
defesa e do contraditório, nas hipóteses não disciplinadas em le-
gislação específica.

Art. 102 - A autoridade que tiver conhecimento de infração 
administrativa é obrigada a promover sua apuração imediata, 
sob pena de responsabilidade.

§ 1º - Quando não houver elementos suficientes para a aber-
tura imediata do processo sancionatório, deverá ser instaurada 
sindicância investigativa, meio sumário de apuração destinado a 
colher indícios de autoria e materialidade do fato supostamente 
ilícito, no qual não se instala o contraditório, ressalvados os casos 
expressamente previstos em lei.

§ 2º - A sindicância de que trata o parágrafo anterior, a ser 
conduzida por servidores efetivos e estáveis, será concluída no 
prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual pe-
ríodo.

Art. 103 - O processo sancionatório será instaurado pela au-
toridade competente nos casos em que:

I - tiver ciência de irregularidade no serviço público e não for 
necessário prévio procedimento investigatório para colher indí-
cios de materialidade e suposta autoria;

II - verificar a existência de indícios de prática de infração 
administrativa, após conclusão de sindicância ou auditoria, ou no 
exercício do poder de polícia;

III - verificar a existência de indícios suficientes de prática de 
infração administrativa, após o juízo de admissibilidade de de-
núncia apresentada perante os órgãos de controle da Adminis-
tração Pública.

SEÇÃO II 
DA DENÚNCIA DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 104 - Qualquer pessoa que tiver conhecimento de vio-
lação da ordem jurídica, no âmbito da Administração estadual, 
poderá denunciá-la às autoridades competentes.

Parágrafo único - São competentes para receber denúncia, 
observados os critérios estabelecidos em atos normativos de 
cada órgão ou entidade:

I - Ouvidoria Geral e setoriais;
II - Corregedoria Geral e setoriais;
III - Procuradoria Geral do Estado e órgãos jurídicos das enti-

dades da Administração indireta;
IV - Tribunal de Contas do Estado; V - Auditoria Geral do Es-

tado;
VI - Ministério Público do Estado;
VII - demais órgãos de controle previstos em legislação es-

pecífica.

Art. 105 - A denúncia deverá conter a descrição do fato e 
suas circunstâncias, com fundamentação mínima que possibilite 
sua apuração, e, se possível, identificação dos responsáveis ou 
beneficiários.

§ 1º - Quando a denúncia for apresentada verbalmente, a 
autoridade lavrará termo, assinado pelo denunciante.

§ 2º - É recomendável a identificação do denunciante a fim 
de dirimir eventuais dúvidas quanto aos fatos denunciados.

§ 3º - Não será conhecida a denúncia anônima nos casos em 
que a lei exigir a identificação do denunciante.

Art. 106 - Na hipótese de denúncia anônima, a Administra-
ção promoverá investigação preliminar interna acerca dos fatos 
constantes da peça anônima, observando-se as cautelas necessá-
rias para evitar injusta ofensa à honra do denunciado.

Art. 107 - Recebida a denúncia, a autoridade competente 
exercerá juízo de admissibilidade, decidindo acerca da verossi-
milhança dos fatos denunciados, ocasião em que providenciará a 
instauração de auditoria, sindicância ou processo administrativo 
sancionatório, na forma prevista em lei.

Parágrafo único - Os procedimentos mencionados no caput 
deste artigo restringem-se ao desempenho da função adminis-
trativa por parte dos órgãos ou entidades referidas no art. 104, 
para o controle interno dos seus próprios atos.

SEÇÃO III 
DO RITO DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Art. 108 - O processo sancionatório será instaurado median-
te expedição de portaria ou lavratura de auto de infração, dando-
-se ciência ao acusado através de notificação efetuada na forma 
prevista no art. 49 desta Lei.

§ 1º - A portaria indicará a autoridade ou a comissão res-
ponsável pela condução do processo, com a identificação do acu-
sado, descrição sumária dos fatos e indicação dos dispositivos 
legais ou regulamentares supostamente violados.

§ 2º - O auto de infração será lavrado observando os requisi-
tos e procedimentos previstos em legislação específica.

§ 3º - O prazo para conclusão do processo, com decisão final 
da autoridade julgadora, é de 180 (cento e oitenta) dias, admitida 
prorrogação por igual prazo, uma única vez, em face de circuns-
tâncias excepcionais.

§ 4º - A comissão de que trata o § 1º deste artigo será com-
posta por 03 (três) servidores efetivos e estáveis, designados 
pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente, e contará com um secretário por este designado.

Art. 109 - Ressalvados os casos previstos em legislação espe-
cífica, o prazo prescricional para instauração do processo sancio-
natório é de 05 (cinco) anos e começa a correr a partir do conhe-
cimento do fato ilícito pela autoridade a que se refere o art. 2º, 
inciso III, desta Lei.

§ 1º - A publicação do ato administrativo instaurador do pro-
cesso sancionatório interrompe a contagem do prazo prescricio-
nal, que volta a correr em sua integralidade, após o transcurso do 
prazo previsto no art. 108, § 3º, desta Lei.

§ 2º - O agente público que, por inobservância injustificada 
dos prazos fixados para prática de ato de sua competência, der 
causa à prescrição da pretensão sancionatória, será responsabi-
lizado na forma da lei.
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Art. 110 - O ato administrativo instaurador do processo san-
cionatório que apresentar vício sanável poderá, a qualquer tem-
po, ser convalidado de ofício pela autoridade julgadora, median-
te despacho saneador, após o pronunciamento do órgão jurídico 
competente.

Art. 111 - Constatado vício insanável, após prévia manifesta-
ção do órgão jurídico competente, será declarada a nulidade do 
ato viciado a partir da fase processual em que o vício foi produ-
zido, reabrindo-se o contraditório, com aproveitamento dos atos 
regularmente produzidos.

Art. 112 - É causa de nulidade do processo sancionatório:
I - incompetência da autoridade que o instaurou, quando se 

tratar de competência exclusiva; 
II - suspeição e impedimento da autoridade ou de membro 

da comissão processante;
III - ausência dos seguintes termos ou atos:
a) notificação ou intimação, na forma desta Lei;
b) abertura de prazo para a defesa;
c) recusa imotivada, pela autoridade ou comissão proces-

sante, de realização de prova imprescindível para a apuração da 
verdade;

IV - inobservância de formalidade essencial a termos ou atos 
processuais.

Parágrafo único - Nenhuma nulidade será declarada se não 
resultar prejuízo para a defesa, por irregularidade que não com-
prometa a apuração da verdade e em favor de quem lhe tenha 
dado causa.

Art. 113 - O acusado será notificado para oferecer defesa 
prévia em 10 (dez) dias, ocasião em que deverá requerer as pro-
vas a serem produzidas e indicar até 05 (cinco) testemunhas, sob 
pena de preclusão.

§ 1º - A notificação será feita na forma prevista nesta Lei e 
conterá: I - descrição completa dos fatos que lhe são imputados;

II - indicação dos dispositivos legais ou regulamentares su-
postamente violados; III - advertência quanto à faculdade de o 
acusado constituir advogado.

§ 2º - Nas hipóteses em que lei exigir a apresentação de de-
fesa técnica, será nomeado defensor dativo ao acusado que, re-
gularmente notificado, deixar de apresentá-la no prazo previsto 
no caput.

Art. 114 - Ao acusado caberá a prova dos fatos que tenha ale-
gado, sem prejuízo do dever atribuído à autoridade ou comissão 
processante para instrução do processo.

Art. 115 - A autoridade ou comissão processante poderá de-
terminar a produção de provas necessárias à formação de sua 
convicção, bem como de parecer técnico, especificando o objeto 
a ser esclarecido.

Art. 116 - As provas apresentadas ou requisitadas pelo acu-
sado, quando impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, 
serão recusadas, mediante decisão fundamentada da autoridade 
julgadora competente.

Art. 117 - Encerrada a instrução, o acusado será intimado 
para apresentar alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 118 - Apresentadas as alegações finais, a autoridade ou 
comissão processante elaborará relatório conclusivo sobre a cul-
pabilidade ou não do acusado e encaminhará os autos ao órgão 
jurídico competente para emissão de parecer.

Art. 119 - O processo sancionatório, instruído com relatório 
conclusivo e após pronunciamento do órgão jurídico, será enca-
minhado à autoridade competente para julgamento.

Art. 120 - A decisão da autoridade julgadora não se vincula às 
conclusões da autoridade ou comissão processante, e será moti-
vadamente proferida no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - A motivação deve ser explícita e clara, po-
dendo consistir em declaração de concordância com fundamen-
tos de anteriores pareceres, informações ou decisões, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato decisório.

Art. 121 - Da decisão proferida pela autoridade julgadora ca-
berá recurso hierárquico na forma e no prazo previsto no Capítu-
lo XII, do Título I, desta Lei.

 Art. 122 - Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, sempre que surgirem fatos novos ou circunstâncias rele-
vantes suscetíveis de justificar a inadequação da penalidade apli-
cada.

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá resultar 
o agravamento da sanção. Art. 123 - Quando do processo sancio-
natório resultar a aplicação de multa, deverá o acusado ser inti-
mado para efetuar o seu pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou impugnar o seu valor no prazo de 10 (dez) dias, ressalvada 
disciplina prevista em lei específica.

§ 1º - Decorrido o prazo fixado para quitação do débito sem 
que tenha sido efetuado o respectivo pagamento ou impugnado 
o seu valor, considera-se constituído o crédito não- tributário, 
devendo os autos ser encaminhados para inscrição em Dívida Ati-
va, na forma prevista em regulamento.

§ 2º - Os índices de atualização monetária e acréscimos mo-
ratórios serão fixados em regulamento.

Art. 124 - Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o Códi-
go de Processo Penal ao processo sancionatório.

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO

Art. 125 - Rege-se por este Capítulo o processo de justifica-
ção administrativa, destinado a suprir falta ou insuficiência de 
documento e produzir prova de fato de interesse do postulante, 
perante órgãos e entidades da Administração.

Art. 126 - O requerimento do postulante deverá ser protoco-
lado no órgão ou entidade vinculado ao fato a ser comprovado, 
e deverá conter a descrição dos fatos que pretende justificar as 
razões do pedido, o início de prova material e rol de testemunhas 
idôneas, em número não superior a 05 (cinco).

Parágrafo único - Será constituída comissão integrada por 03 
(três) servidores de vínculo permanente para processar o pedido 
de justificação administrativa, cabendo-lhe submeter o relatório 
final à autoridade competente para proferir a decisão, com pré-
via manifestação do órgão jurídico.

Art. 127 - Além dos requisitos previstos no art. 126, é condi-
ção indispensável para admissibilidade do processo de justifica-
ção administrativa a manifesta impossibilidade de apresentação 
de outro meio de prova capaz de configurar a verdade do fato 
alegado.

§ 1º - A prova exclusivamente testemunhal será admitida na 
ocorrência de força maior ou caso fortuito correlacionada com o 
fato que se pretende justificar, e comprovada mediante registro 
policial feito em época própria ou apresentação de documentos 
contemporâneos ao fato.

§ 2º - Não será admitida a justificação administrativa quando 
o fato a comprovar exigir registro público ou qualquer ato jurídi-
co para o qual a lei prescreva forma especial.
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§ 3º - O processo de justificação administrativa deverá ser 
prévio ou incidental ao processo administrativo principal.

Art. 128 - Aplicar-se-ão, quanto às testemunhas, as regras de in-
capacidade e impedimento constantes do Código de Processo Civil.

Art. 129 - A justificação administrativa produzirá efeitos pe-
rante os órgãos e entidades da Administração.

Art. 130 - Será apurada a responsabilidade criminal dos au-
tores de declarações falsas, prestadas em justificações adminis-
trativas, mediante representação da autoridade ao Ministério 
Público.

 
CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE INVALIDAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS

Art. 131 - Rege-se pelo disposto neste Capítulo o processo 
de invalidação de ato e contrato administrativo, que poderá ser 
instaurado pela Administração, de ofício, ou a requerimento de 
particular.

§ 1º - O processo de invalidação provocado por iniciativa de 
particular será instaurado mediante requerimento dirigido à au-
toridade que praticou o ato ou celebrou contrato, demonstrando 
as razões de fato e de direito que ensejem a declaração de sua 
invalidade, de acordo com os requisitos previstos no Capítulo V, 
do Título I, desta Lei.

§ 2º - O processo de invalidação será instaurado de ofício 
pela Administração por iniciativa da própria autoridade que pra-
ticou o ato ou celebrou o contrato, bem como pelo seu superior 
hierárquico.

Art. 132 - O processo de invalidação obedecerá ao seguinte 
procedimento:

I - será inicialmente submetido à apreciação do órgão de 
consultoria jurídica, o qual, no prazo de 20 (vinte) dias, manifes-
tar-se-á sobre sua pertinência, opinando pela invalidação, quan-
do for o caso, salvo quando forem necessárias providências para 
a instrução do processo;

II - quando for reconhecido, pelo órgão de consultoria jurí-
dica, que os efeitos da invalidação atingirão direito individual, a 
autoridade competente determinará a intimação do interessado 
para apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias e para 
ter conhecimento dos termos da decisão;

III - após a conclusão da instrução ou, na hipótese prevista 
no inciso II deste artigo, ultrapassado o prazo para apresentar 
alegações finais, a autoridade decidirá acerca da invalidação no 
prazo de 20 (vinte) dias, por despacho fundamentado;

IV - quando for reconhecido, pelo órgão de consultoria ju-
rídica, que os efeitos da invalidação atingirão direitos transin-
dividuais, a autoridade competente determinará publicação da 
decisão no Diário Oficial;

V - a autoridade administrativa, ao pronunciar a nulidade do 
ato processual, declarará os atos a que ela se estende;

VI - da decisão que invalidar o ato ou contrato administra-
tivo caberá recurso hierárquico, sem efeito suspensivo.

Art. 133 - No curso do processo de invalidação, a autoridade 
poderá, de ofício ou em virtude de requerimento, suspender a 
execução do ato ou contrato, para evitar lesão ao interesse pú-
blico de difícil ou impossível reparação, na forma prevista no Ca-
pítulo VI, do Título II, desta Lei.

Art. 134 - A decisão que declarar a invalidade do ato ou con-
trato estabelecerá as providências necessárias para desfazer os 
efeitos produzidos, observando-se os direitos de terceiros de boa-
-fé, e determinará a apuração de eventuais responsabilidades.

Art. 135 - Ao declarar a invalidade do ato ou contrato, e ten-
do em vista razões de segurança jurídica ou de relevante interes-
se social, poderá a autoridade restringir os efeitos daquela decla-
ração ou decidir que só tenha eficácia a partir do ato decisório ou 
de momento específico.

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO DE REPARAÇÃO DE DANOS

SEÇÃO I
DA APURAÇÃO DO DANO

Art. 136 - Regem-se pelo disposto neste Capítulo os proces-
sos de reparação de danos patrimoniais causados pela Adminis-
tração a terceiros, e pelo administrado ao erário.

Art. 137 - A instauração do processo administrativo, disci-
plinado neste Capítulo, poderá ser precedida de sindicância ou 
auditoria, destinada a verificar a materialidade e autoria do ilícito 
civil, quando não delimitadas em outro processo administrativo.

Art. 138 - A tutela ressarcitória será adimplida preferencial-
mente mediante obrigação de fazer ou não fazer, destinada à re-
constituição do patrimônio ofendido pelo ato lesivo ou obtenção 
de resultado equivalente, com prévia manifestação do órgão jurí-
dico, observadas as orientações administrativas uniformes.

Art. 139 - O ressarcimento mediante prestação pecuniária 
pressupõe que o dano seja passível de apuração objetiva.

§ 1º - Na determinação dos valores em razão de perda, ava-
rias ou deterioração de bem, deverão ser utilizados critérios de 
aferição de preço de mercado, preferencialmente através cota-
ção com fornecedores e consulta ao registro de preços, da forma 
prevista em regulamento.

§ 2º - Excepcionalmente, quando não for possível a deter-
minação dos valores na forma prevista no parágrafo anterior, a 
Administração poderá determinar a realização de perícia.

§ 3º - O órgão jurídico competente deverá se manifestar pre-
viamente sobre o adimplemento da prestação pecuniária.

Art. 140 - Nas indenizações pagas nos termos deste Capítulo 
não incidirão honorários advocatícios.

SEÇÃO II 
DA REPARAÇÃO DE DANOS AO ADMINISTRADO

Art. 141 - O processo administrativo de reparação de danos 
causados ao administrado será instaurado a pedido do interessa-
do ou de ofício.

Art. 142 - O processo tramitará no órgão ou entidade vincu-
lada à ocorrência do fato, o qual deverá instruí-lo com as infor-
mações necessárias e submetê-lo à apreciação do órgão jurídico, 
que se pronunciará sobre o cabimento da tutela ressarcitória na 
instância administrativa.

Art. 143 - O acordo extrajudicial celebrado no processo de 
reparação de dano ao administrado poderá ser homologado judi-
cialmente, nos termos do Código de Processo Civil, para conferir-
-lhe o caráter de título executivo judicial, submetendo-se, quanto 
ao pagamento, ao regime constitucional dos precatórios.

Art. 144 - Quando o dano patrimonial tiver sido causado em 
razão de apontada conduta dolosa ou culposa de agente público, 
este será notificado para, se desejar, acompanhar o processo de 
reparação.

Art. 145 - Concluído o processo de reparação de danos, a 
Administração cobrará os valores pagos do agente público que 
praticou o ato ilícito, identificado mediante devido processo le-
gal, na forma prevista na Seção III deste Capítulo.



LEIS ESPECÍFICAS

66

SEÇÃO III 
DA REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO

Art. 146 - O processo administrativo de reparação de danos 
ao erário será instaurado para apuração, determinação e cobran-
ça dos prejuízos causados ao erário por agente público, adminis-
trado ou qualquer pessoa jurídica, observando as regras previs-
tas na Seção I deste Capítulo.

Art. 147 - O agente público deverá ressarcir o dano que, por 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, causou ao erário, sem pre-
juízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, mediante 
prévio processo administrativo disciplinar ou sancionatório, em 
que lhe seja garantido o exercício da ampla defesa e contradi-
tório.

Art. 148 - Ressalvadas as hipóteses previstas em legislação 
específica, aquele que, a qualquer título, receber verbas de natu-
reza alimentar do Estado, e for identificado no processo adminis-
trativo como causador do prejuízo ao erário, será notificado para 
expressar concordância com o desconto mensal da remuneração, 
pensão ou proventos, não excedentes a sua terça parte, para re-
composição do erário.

Parágrafo único - Na falta da concordância prevista no caput, 
o débito será inscrito em Dívida Ativa e executado na forma da 
lei.

Art. 149 - A apuração dos danos causados ao erário por pes-
soa física ou jurídica que celebrou contrato, convênio ou termo 
de parceria com a Administração se submeterá à legislação espe-
cífica, aplicando-se subsidiariamente o rito do processo sancio-
natório previsto nesta Lei.

Art. 150 - Concluído o processo de reparação de danos, o 
causador do dano será notificado para efetuar o pagamento, no 
prazo de 30 (trinta) dias, dos valores apurados.

§ 1º - O pagamento dos valores devidos poderá ser parcela-
do, na forma prevista em regulamento.

§ 2º - A não quitação do débito no prazo estipulado implicará 
sua inscrição em Dívida Ativa, na forma da lei.

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO SELETIVO

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 151 - Rege-se por este Capítulo o processo seletivo desti-
nado a recrutar pessoal para o desempenho de cargo, emprego e 
função pública, na forma prevista na Constituição Federal.

Art. 152 - O processo seletivo será de provas ou de provas e 
títulos, guardada a razoabilidade quanto a sua valoração.

Art. 153 - Será garantida, através do processo seletivo, a am-
pla acessibilidade ao cargo, emprego ou função disputada.

Art. 154 - O processo seletivo obedecerá aos princípios que 
regem a atividade administrativa, especialmente da legalidade, 
impessoalidade, isonomia, moralidade, publicidade e eficiência.

Parágrafo único - É vedada a adoção de critérios de recruta-
mento e avaliação que dificultem o controle e a fiscalização do 
processo seletivo.

Art. 155 - Os atos relativos ao processo seletivo são passíveis 
de recurso administrativo, no prazo e forma estabelecidos no ato 
convocatório.

Art. 156 - É assegurado ao candidato, ainda que não aprova-
do no certame, o direito à obtenção de certidão e de informação 
sobre a correção de suas provas e as respectivas pontuações.

Art. 157 - O valor cobrado a título de inscrição no processo 
seletivo será fixado no respectivo edital, levando-se em conside-
ração os custos estimados indispensáveis para a sua realização, 
não podendo exceder 7% (sete por cento) da remuneração inicial 
do cargo, emprego ou função em disputa, ressalvadas as hipóte-
ses de isenção previstas no ato convocatório.

Art. 158 - É assegurado à pessoa portadora de necessidades 
especiais o direito de se inscrever no certame e concorrer às 
vagas reservadas, previstas na legislação específica, para cargo, 
emprego ou função, cujas atribuições sejam compatíveis com a 
necessidade especial de que é portadora.

Art. 159 - São modalidades de processo seletivo:
I - concurso público;
II - processo seletivo simplificado.

SEÇÃO II 
DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

Art. 160 - O processo seletivo será amplamente divulgado, 
observadas, no mínimo, as seguintes regras:

I - publicação de extrato do ato convocatório em Diário Ofi-
cial;

II - disponibilização de inteiro teor do ato convocatório em 
site oficial do órgão ou entidade responsável por sua realização;

III - publicação de todas as etapas e da homologação do re-
sultado em Diário Oficial.

Art. 161 - O ato convocatório, vinculante para a Administra-
ção e candidatos, deverá ser redigido de forma clara e objetiva.

Art. 162 - As restrições e exigências estabelecidas no ato 
convocatório, quanto aos critérios para a investidura em cargo 
ou emprego e exercício da função pública, devem estar previstas 
em lei.

Art. 163 - As provas e, quando exigidos, os títulos, serão com-
patíveis com a natureza e a complexidade do cargo, emprego ou 
função a ser exercido.

Art. 164 - Os parâmetros de avaliação das provas e títulos 
serão objetivos, impessoais e devem ser previamente divulgados 
no ato convocatório.

Art. 165 - É admitido o condicionamento da aprovação em 
determinada etapa à obtenção de nota e classificação mínimas.

Art. 166 - É admitido, desde que previsto no ato convoca-
tório, o condicionamento da correção de prova de determinada 
etapa à aprovação na etapa anterior.

Art. 167 - O órgão ou entidade responsável pela realização 
do processo seletivo homologará e publicará no Diário Oficial 
a relação dos candidatos aprovados no certame, por ordem de 
classificação.

Art. 168 - A escolaridade mínima e os demais requisitos e 
condições para o cargo ou emprego deverão ser comprovados no 
ato de posse ou na assunção da função, vedada a sua exigência, 
no ato de inscrição, o processo seletivo ou em qualquer de suas 
etapas, ressalvado o disposto em legislação específica.

Art. 169 - No exame de saúde do candidato convocado para a 
posse ou exercício da função somente poderão ser consideradas 
como inabilitadoras as condições físicas ou psíquicas que impe-
çam o exercício normal das atribuições funcionais.

SEÇÃO III 
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 170 - O concurso público destina-se ao provimento de 
cargo ou emprego público, na forma prevista na Constituição Fe-
deral.
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Art. 171 - O edital será publicado com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da realização da primeira prova.

Art. 172 - A alteração de dispositivo do edital, expressa e ob-
jetivamente fundamentada, será divulgada no Diário Oficial e no 
site oficial do órgão ou entidade responsável por sua realização, 
e importará reabertura dos prazos inicialmente estabelecidos, 
exceto quando a alteração não afetar o conteúdo programático 
das provas ou critérios restritivos ou ampliativos quanto à parti-
cipação dos interessados.

Art. 173 - O edital deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

I - identificação da instituição realizadora do certame e do 
órgão ou entidade que o promove; 

II - identificação do cargo ou emprego público a ser provi-
do, suas atribuições, quantitativo de vagas e remuneração inicial, 
discriminadas as parcelas que a compõem;

III - a jornada de trabalho prevista em lei;
IV - o âmbito territorial no qual o ocupante do cargo ou em-

prego poderá exercer as suas atribuições;
V - indicação dos locais, horários e procedimentos de inscri-

ção, bem como das formalidades para sua confirmação;
VI - valor da taxa de inscrição e, se for o caso, das hipóteses 

de isenção;
VII - escolaridade e demais requisitos exigidos em lei para o 

cargo ou emprego disputado; VIII - documentação a ser apresen-
tada no ato de inscrição e quando da realização das provas, bem 
como do material de uso vedado;

IX - cronograma provisório das etapas do concurso público e 
dos respectivos resultados;

X - fases do concurso público, seu caráter eliminatório ou 
classificatório, existência e condições do curso de formação, se 
for o caso;

XI - metodologia para avaliação das provas e títulos e da clas-
sificação no certame;

XII - enunciação precisa das matérias a serem cobradas nas 
provas, bem como do seu conteúdo programático;

XIII - informação sobre a existência de gravação em caso de 
prova oral;

XIV - exigência, quando cabível, da realização de exames mé-
dicos específicos para a carreira e de exame físico, psicotécnico 
ou sindicância da vida pregressa;

XV - prazo de validade do concurso e da possibilidade de 
prorrogação;

XVI - disposições sobre o processo de elaboração, apresenta-
ção, julgamento, decisão e conhecimento dos recursos.

Art. 174 - Na hipótese de previsão de prova oral, sua realiza-
ção ocorrerá em sessão pública e gravada para efeito de registro 
e avaliação.

Art. 175 - A realização de provas de aptidão física deve estar 
prevista em lei e no edital, que explicitará, de forma objetiva, 
o tipo de prova, as técnicas admitidas e o desempenho mínimo 
para classificação.

Art. 176 - Na hipótese de realização de prova de conheci-
mentos práticos específicos, deverão ser indicados os instrumen-
tos, aparelhos ou técnicas a serem utilizadas, bem como a meto-
dologia de avaliação dos candidatos.

Art. 177 - A realização de exame psicotécnico é admitida 
quando prevista no edital e em lei específica.

§ 1º - O exame psicotécnico será realizado de acordo com 
critérios objetivos de reconhecido caráter científico e limitar-se-á 
à detecção de aptidão psicológica para o exercício das atividades 
inerentes ao cargo ou emprego público disputado.

§ 2º - Será garantido o direito de recurso ao resultado do 
exame psicotécnico.

Art. 178 - A pesquisa sobre a conduta e vida pregressa do 
candidato só poderá ser usada como instrumento de avaliação 
quando a lei assim o determinar.

§ 1º - Para a pesquisa de que trata esse artigo, o edital indi-
cará os elementos, de natureza objetiva, a serem considerados 
para a avaliação.

§ 2º - A inabilitação prevista neste artigo será motivada e, 
se for o caso, precedida de processo administrativo, na forma 
prevista em lei específica.

§ 3º - Ao candidato inabilitado é assegurado o direito de in-
terpor recurso, juntando as provas que entender necessárias.

SEÇÃO III 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Art. 179 - O processo seletivo simplificado será utilizado em 
caso de contratação por tempo determinado para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, prevista 
na Constituição Federal.

Art. 180 - O ato convocatório do processo seletivo simplifica-
do será divulgado no Diário Oficial do Estado e, quando objetivar 
o preenchimento de vagas em localidade específica no interior 
do Estado, também em jornal de circulação na região, com indi-
cação do local das inscrições.

§ 1º - O ato convocatório será publicado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova e, em 
caso de alteração, será observado o disposto no art. 172, do Tí-
tulo II, desta Lei.

§ 2º - Na hipótese do processo seletivo simplificado adotar 
critério de avaliação curricular, realizado de acordo com a neces-
sidade do serviço público, a divulgação poderá ocorrer mediante 
publicação resumida, com a indicação dos critérios objetivos que 
serão observados na seleção e, se for o caso, da realização con-
junta de entrevista como critério de desempate.

Art. 181 - O processo seletivo simplificado seguirá os crité-
rios definidos em ato normativo próprio, podendo ser dispensa-
do, exclusivamente, para a contratação temporária de excepcio-
nal interesse público, que vise ao combate de surtos epidêmicos, 
atendimento a situações de calamidade pública, caso fortuito ou 
força maior.

 § 1º - A dispensa do processo seletivo simplificado, sujeita 
à apreciação do órgão jurídico consultivo, deverá ser motivada 
mediante comprovação de que o prazo necessário para sua con-
clusão implicará grave prejuízo ao interesse público.

§ 2º - Serão adotados critérios objetivos e impessoais de re-
crutamento nas contratações por dispensa de processo seletivo 
simplificado, vedada a utilização de critérios subjetivos.

§ 3º - Em situações especiais, devidamente justificadas me-
diante despacho fundamentado da autoridade competente, e 
desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser 
admitida realização de entrevista como critério de desempate 
quanto à avaliação dos critérios objetivos.

§ 4º - A inobservância das regras estabelecidos neste artigo 
para a dispensa do processo seletivo simplificado implicará res-
ponsabilização do agente público.
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CAPÍTULO VI 
DA ARBITRAGEM

Art. 182 - Os instrumentos convocatórios para seleção de 
interessados em contratar ou conveniar com entidades da Admi-
nistração poderão prever o emprego dos mecanismos privados 
de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 
23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes do 
contrato ou convênio com eles relacionados.

CAPÍTULO VII 
DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS

Art. 183 - São admitidas medidas cautelares inominadas, não 
positivadas em lei, em caso de risco iminente da ocorrência de 
fatos que possam comprometer o resultado final do processo ad-
ministrativo, trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse públi-
co de difícil ou impossível reparação.

§ 1º - O ato que ordenar a medida cautelar será fundamenta-
do e dele será dada ciência aos interessados.

§ 2º - A medida cautelar será adequada e proporcional ao 
objetivo visado pela  Administração e terá prazo de duração com-
patível com a finalidade para a qual foi instituída, não superior a 
90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado uma única vez pelo 
mesmo período.

§ 3º - A determinação de medida cautelar deverá ser prece-
dida de pronunciamento do órgão jurídico competente.

§ 4º - A medida cautelar poderá ser determinada incidental-
mente ou antes da instauração do processo administrativo, hipó-
tese em que este deverá ser iniciado no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 184 - As medidas cautelares extinguir-se-ão automatica-
mente quando decorrer o prazo de sua validade ou for proferida 
a decisão final no processo administrativo.

Art. 185 - A autoridade competente para adotar a medida 
cautelar será a mesma com competência para determinar a ins-
tauração do processo administrativo correspondente.

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 186 - Os processos administrativos que tenham discipli-
na legal específica continuarão a reger-se por lei própria, aplican-
do-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 187 - Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias 
de vigência desta lei, as disposições contidas no Capítulo XVI, do 
Título I, não serão aplicadas ao administrado que, por escrito, 
optar expressamente pela não utilização do processo eletrônico.

Art. 188 - A implantação do Diário Oficial Eletrônico do Esta-
do deverá ser acompanhada de ampla divulgação, e o ato admi-
nistrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias 
no Diário Oficial em uso.

Art. 189 - A prática de atos processuais por meio eletrôni-
co, nos termos previstos nesta Lei, independe da implantação do 
Diário Oficial Eletrônico.

Art. 190 - O descumprimento injustificado, pela Administração 
Pública Estadual, das disposições desta Lei, gera responsabilidade 
disciplinar, imputável aos agentes públicos responsáveis, não im-
plicando necessariamente na invalidação do procedimento.

Art. 191 - O Chefe do Poder Executivo poderá, em face da 
particular complexidade da matéria, constituir comissão espe-
cial, composta por 03 (três) servidores públicos efetivos e está-

veis, para presidir os processos sancionatório e de invalidação na 
Administração Pública centralizada e descentralizada, respeita-
das, no entanto, as regras de competência decisória. Parágrafo 
único - Os trabalhos da comissão especial de que trata o caput 
deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pror-
rogáveis uma única vez, por igual período.

Art. 192 - Nos casos de alta indagação jurídica, o dirigente 
da entidade descentralizada poderá solicitar manifestação da 
Procuradoria Geral do Estado, após prévia manifestação do seu 
órgão jurídico.

Art. 193 - A tecnologia de informação e comunicação no pro-
cesso administrativo será implantada pela Administração de for-
ma compatível com os dispositivos desta Lei.

Art. 194 - Os prazos concedidos aos particulares poderão ser 
devolvidos, mediante requerimento do interessado, quando óbi-
ces justificáveis resultarem na impossibilidade de atendimento 
do prazo fixado.

Art. 195 - Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de abril 
de 2011.

LEI ESTADUAL Nº 11.370, DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2009 (LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA 

BAHIA) E ALTERAÇÕES

LEI Nº 11.370 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009

Institui a Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado da Bahia, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DAS COMPETÊNCIAS

INSTITUCIONAIS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei organiza a Polícia Civil do Estado da Bah-
ia, define a sua finalidade e competências das unidades e órgãos 
que a compõem, dispondo sobre a carreira de Delegado de Po-
lícia Civil e demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia.

Art. 2º - A Polícia Civil do Estado da Bahia, unidade integrante 
da estrutura da Secretaria da Segurança Pública, passa a ser Ór-
gão em Regime Especial de Administração Direta, subordinada à 
referida Secretaria, tendo sua organização, estrutura, competên-
cias, normas de funcionamento e atividades funcionais de seus 
membros estabelecidas em ato regulamentar próprio, aprovado 
mediante decreto do Governador do Estado e sua supervisão e 
controle far-se-ão pelas disposições previstas no art. 4º, da Lei 
nº. 2.321, de 11 de abril de 1966.
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Art. 3º - São princípios institucionais da Polícia Civil do Esta-
do da Bahia:

I - a legalidade;
II - a impessoalidade;
III - a moralidade;
IV - a eficiência;
V - a hierarquia funcional;
VI - a disciplina funcional;
VII - a unidade de doutrina e a unidade técnico-científica, 

aplicados à investigação policial;
VIII - a indivisibilidade institucional e da investigação;
IX - a interdisciplinaridade da investigação;
X - a indelegabilidade das atribuições funcionais;
XI - a proteção e promoção dos direitos da dignidade da pes-

soa humana;
XII - a autonomia na execução da atividade policial.
Parágrafo único - A Polícia Civil do Estado da Bahia exercerá 

suas atividades de forma integrada com os demais órgãos que 
compõem o Sistema de Defesa Social, visando à manutenção da 
segurança e da ordem pública.

Art. 4º - À Polícia Civil do Estado da Bahia, órgão autônomo e 
permanente do Poder Público, integrante da estrutura da Secre-
taria da Segurança Pública - SSP, dirigida por Delegado de Polícia 
Civil, classe Especial ou classe I, da ativa, compete, com exclusi-
vidade, o exercício das funções de polícia judiciária, ressalvada a 
competência da União, cabendo-lhe, ainda, as atividades de re-
pressão criminal especializada. (Redação de acordo com o art. 1º 
da Lei nº 11.471, de 15 de abril de 2009)

Parágrafo único - Considera-se de caráter técnico-científico 
toda função de investigação criminal, observando-se seus aspec-
tos de autoria e materialidade, inclusive os atos de escrituração 
em inquérito policial e outros procedimentos, instrumentos e 
atos oficiais.

Art. 5º - A investigação policial, além de atender aos objeti-
vos precípuos de natureza jurídico-processuais, deve ainda, em 
articulação com o Sistema de Defesa Social, identificar ações e 
procedimentos que se revelem perigosos e que possam contri-
buir para a ocorrência dos fenômenos criminais.

Parágrafo único - O ciclo completo da investigação policial 
inicia-se com a notíciainfração, desdobrando-se em ações con-
tinuadas e articuladas, inclusive de natureza cartorial, visando à 
formalização das provas e a minimização dos efeitos dos delitos, 
incluindo-se as pesquisas técnico-científicas, concluindo-se com 
definição da autoria e materialidade.

Art. 6º - À Polícia Civil do Estado da Bahia compete:
I - exercer, de ofício e com exclusividade, as funções de po-

lícia judiciária e de apuração de infrações penais, exceto as de 
natureza militar e as privativas da Polícia Federal;

II - cumprir mandados judiciais e realizar diligências requisi-
tadas pelo Poder Judiciário ou Ministério Público e fornecer in-
formações para instrução processual;

III - realizar ou requisitar exames periciais, proceder à iden-
tificação civil e criminal, adotando providências destinadas a 
colher, resguardar e interpretar indícios ou provas de infrações 
penais e sua autoria;

IV - formalizar, com exclusividade, o inquérito policial e o ter-
mo circunstanciado de ocorrência e demais procedimentos, bem 
como os procedimentos administrativos disciplinares, visando 
apurar as infrações atribuídas a seus servidores, na forma da lei;

V - exercer o controle e fiscalização de armas e munições 
da instituição Policial Civil, de explosivos, fogos de artifícios e 
demais produtos controlados, bem como a fiscalização de jogos, 
diversões públicas, hotéis e congêneres, na forma da lei;

VI - promover a seleção, recrutamento, formação, aperfei-
çoamento e o desenvolvimento profissional e cultural de seus 
servidores;

VII - desenvolver o ensino, extensão, pesquisas e estudos 
permanentes para garantir a excelência das ações de preserva-
ção da ordem pública e repressão dos ilícitos penais;

VIII - realizar ações de inteligência e participar dos sistemas 
integrados de informações dos órgãos públicos municipais, esta-
duais, federais e de entidades privadas de interesse da investiga-
ção policial;

IX - manter intercâmbio operacional e técnico-científico com 
instituições policiais nacionais e estrangeiras;

X - organizar, executar e manter serviços de estudo, análise, 
estatística e pesquisa sobre criminalidade e violência, inclusive 
mediante celebração de convênios, com órgãos congêneres.

Parágrafo único - À Polícia Civil compete o exercício das fun-
ções que lhe são conferidas por esta Lei, sem prejuízo daquelas 
previstas em leis e regulamentos.

Art. 7º - São símbolos institucionais da Polícia Civil do Estado 
da Bahia: o Hino, a Bandeira, o Brasão e o Distintivo de Serviço 
Ostensivo, segundo modelos estabelecidos em decreto, passíveis 
de alteração mediante proposta do Delegado-Geral da Polícia Ci-
vil, aprovada pelo Conselho Superior da Polícia Civil.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 8º - A Polícia Civil do Estado da Bahia terá a seguinte 
estrutura organizacional:

I - Órgãos de Direção Superior;
II - Órgãos de Gestão Estratégica;
III - Órgãos de Gestão Tática;
IV - Órgãos de Suporte Operacional;
V - Unidades Operativas.
Art. 9º - São Órgãos de Direção Superior:
I - Conselho Superior da Polícia Civil;
II - Delegado-Geral da Polícia Civil;
III - Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil;
IV - Delegado Geral-Adjunto da Polícia Civil;
V - Corregedoria da Polícia Civil.
Art. 10 - São Órgãos de Gestão Estratégica:
I - Departamento de Inteligência Policial;
II - Academia da Polícia Civil;
III - Departamento de Planejamento, Administração e Finan-

ças;
Art. 11 - São Órgãos de Gestão Tática:
I - Coordenação de Polícia Interestadual;
II - Departamento de Crimes Contra o Patrimônio;
III - Departamento de Homicídios;
IV - Departamento de Repressão e Combate ao Crime Orga-

nizado - DRACO (Redação de acordo como o art. 40 da Lei nº 
13.204, de 11 de dezembro de 2014.)

V - Departamento de Polícia Metropolitana;
VI - Departamento de Polícia do Interior;
VII - Coordenação de Operações Especiais.
Art. 12 - São Órgãos de Suporte Operacional:
I - Assessoria de Comunicação Social;
II - Coordenação de Fiscalização de Produtos Controlados;
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III - Coordenação de Documentação e Estatística Policial;
IV - Coordenação de Tecnologia da Informação e Telecomu-

nicações;
V - Departamento Médico da Policia Civil.
Art. 13 - São Unidades Operativas:
I - Coordenadoria de Polícia da Capital e Especializada;
II - Coordenadoria de Polícia da Região Metropolitana e Es-

pecializada;
III - Coordenadorias Regionais de Polícia do Interior;
IV - Delegacias de Polícia Territoriais;
V - Delegacias de Polícia Especializadas.
Parágrafo único - A estrutura e competências das unidades 

que compõem a estrutura da Polícia Civil serão definidas por de-
creto do Governador do Estado.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR

Art. 14 - A Direção Superior da Polícia Civil do Estado da Bah-
ia será exercida pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, pelo Dele-
gado-Geral Adjunto da Polícia Civil, com o auxílio do Conselho 
Superior da Polícia Civil e da Corregedoria da Polícia Civil.

SEÇÃO I
DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL

Art. 15 - O Conselho Superior da Polícia Civil, órgão colegia-
do, que tem por finalidade a proposição e definição das políticas 
de gestão institucional da Polícia Civil do Estado  da Bahia, nos 
termos da legislação, será composto pelos seguintes membros:

I - o Delegado-Geral da Polícia Civil, que o presidirá;
II - o Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil;
III - o Corregedor-Chefe da Polícia Civil;
IV - o Diretor da Academia da Polícia Civil;
V - os Diretores dos Departamentos da Polícia Civil;
VI -02 (dois) representantes, de cada carreira da ativa, do 

Sistema Policial Civil de Carreira Profissional.
Parágrafo único - O Regimento do Conselho Superior da Po-

lícia Civil, por ele aprovado, disporá sobre o seu funcionamento, 
a designação para compô-lo e a suplência de seus membros, bem 
como sobre a estrutura da Secretaria Executiva.

Art. 16 - Compete ao Conselho Superior da Polícia Civil, ob-
servadas as disposições legais e regimentais:

I - deliberar sobre o planejamento estratégico e a proposta 
orçamentária anual da Polícia Civil do Estado da Bahia;

II - propor medidas de aprimoramento técnico e de moder-
nização institucional, visando ao desenvolvimento e à eficiência 
das atividades da Polícia Civil do Estado da Bahia;

III - examinar, propor e opinar sobre atos normativos perti-
nentes ao serviço policial civil, bem como os demais atos que lhe 
sejam submetidos;

IV - recomendar ao Corregedor-Chefe da Polícia Civil a ins-
tauração de procedimento administrativo disciplinar contra ser-
vidores do quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado da Bahia;

V - outorgar a Medalha do Mérito Policial Civil - “Os Ramos 
de Carvalho” - após aprovação da proposta respectiva formulada 
por membro do Conselho.

Parágrafo único - As deliberações do Conselho Superior da 
Polícia Civil serão tomadas pela maioria dos seus membros, ca-
bendo ao Presidente o voto de qualidade, no caso de empate.

SEÇÃO II
DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Art. 17 - A Polícia Civil do Estado da Bahia será dirigida pelo 
Delegado-Geral da Polícia Civil, nomeado pelo Governador do 
Estado, dentre os Delegados de Polícia Civil, classe Especial, da 
ativa. ]

Art. 18 - O Delegado-Geral da Polícia Civil, em suas faltas, 
férias e impedimentos, será substituído pelo Delegado-Geral Ad-
junto da Polícia Civil.

Art. 19 - Ao Delegado-Geral da Polícia Civil, compete:
I - dirigir, planejar, supervisionar, coordenar, executar, con-

trolar, diagnosticar e fiscalizar o exercício das funções da Polícia 
Civil do Estado da Bahia, garantindo-lhe, inclusive, a eficiência e 
eficácia, observando os fundamentos e princípios institucionais;

II - presidir o Conselho Superior da Polícia Civil;
III - movimentar os servidores da Polícia Civil do Estado Bah-

ia, nos termos desta Lei e de disposições outras pertinentes à 
matéria;

IV - autorizar viagem em serviço para outras Unidades da Fe-
deração;

V - decidir, em último grau de recurso, sobre a instauração 
de inquérito policial e de outros procedimentos formais;

VI - avocar e redistribuir, excepcional e fundamentadamen-
te, inquéritos policiais e demais procedimentos;

VII - praticar atos de gestão administrativa e financeira, nos 
termos desta Lei e de disposições outras, pertinentes à matéria;

VIII - propor alterações ad referendum do Conselho Superior 
da Polícia no Regimento da Polícia Civil do Estado da Bahia;

IX - representar ou fazer representar a Polícia Civil do Estado 
da Bahia;

X - assessorar o Secretário da Segurança Pública em assuntos 
da área de competência da Polícia Civil do Estado da Bahia;

XI - elaborar o plano anual de ação e metas para a Polícia 
Civil, obedecendo o prazo estabelecido pelo órgão competente;

XII - constituir comissões consultivas de especialistas e de 
servidores para fins específicos ou grupos de trabalho;

XIII - expedir instruções normativas de caráter técnico e ad-
ministrativo, no âmbito da Polícia Civil;

XIV - praticar os demais atos necessários à administração da 
Polícia Civil.

SEÇÃO III
DO GABINETE DO DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Art. 20 - Ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil, que 
tem por finalidade prestar assistência e assessoramento direto, 
em matéria de representação social e política e de orientação 
técnico-jurídico, compete:

I - assessorar o Delegado-Geral da Polícia Civil no desempe-
nho das suas atividades técnicas e administrativas;

II - planejar, dirigir e coordenar as atividades do Gabinete do 
DelegadoGeral e demais unidades da Polícia Civil;

III - encaminhar ao Delegado-Geral da Polícia Civil os assun-
tos

pertinentes às diversas unidades da Polícia Civil e articular o 
fornecimento de apoio técnico, quando requerido;

IV - preparar o expediente e manter controle e conferência 
dos documentos oficiais correspondentes aos atos administrati-
vos despachados pelo Delegado-Geral da Polícia Civil;

V - acompanhar projetos de interesse da Polícia Civil do Esta-
do da Bahia na Assembléia Legislativa do Estado;
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VI - exercer outras atividades correlatas, designadas pelo De-
legado-Geral da Polícia Civil.

Art. 21 - O Gabinete do Delegado-Geral será dirigido pelo De-
legado-Geral Adjunto da Polícia Civil.

SEÇÃO IV
-DO DELEGADO-GERAL ADJUNTO DA POLÍCIA CIVIL

Art. 22 - Ao Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, que au-
xilia o Delegado-Geral da Polícia Civil na direção do Órgão, cabe:

I - substituir o Delegado-Geral da Polícia Civil nos seus impe-
dimentos e ausências eventuais;

II - orientar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades 
do Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil;

III - coordenar e supervisionar a execução dos serviços das 
unidades da Polícia Civil do Estado da Bahia;

IV - participar, como membro, das reuniões do Conselho Su-
perior da Polícia Civil do Estado da Bahia;

V - exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo 
DelegadoGeral da Polícia Civil, na forma da lei.

Parágrafo único - O Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil 
será nomeado pelo Governador do Estado, dentre os Delegados 
de Polícia Civil, classe Especial, da ativa.

SEÇÃO V
DA CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

Art. 23 - À Corregedoria da Polícia Civil do Estado da Bahia, 
que tem por finalidade velar pela observância do regime disci-
plinar, acompanhando, fiscalizando e orientando os serviços da 
Polícia Civil, apurando as eventuais transgressões administrati-
vo-disciplinares dos seus integrantes, compete:

I - promover o controle de qualidade dos serviços da Polícia Civil 
do Estado da Bahia, especialmente das atividades-fim, zelando pela 
execução das etapas de todo o ciclo da investigação policial;

II - acompanhar e inspecionar os órgãos e unidades da Polícia 
Civil do Estado da Bahia, com vistas à regularidade dos atos e 
procedimentos;

III - instaurar processo administrativo disciplinar, inquérito 
policial e outros procedimentos para apurar transgressões impu-
tadas ao servidor policial civil

IV - proceder, coordenar e acompanhar a correição ordinária 
e extraordinária nos serviços realizados por órgãos e unidades da 
Polícia Civil do Estado da Bahia;

V - propor o afastamento preventivo do servidor policial ci-
vil, fundamentado pelo Corregedor-Chefe, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias, na hipótese de eventual prática de transgressão 
grave que lhe tenha sido imputada;

VI - manter o registro e controle dos antecedentes funcio-
nais e disciplinares dos servidores dos quadros da Polícia Civil do 
Estado da Bahia;

VII - acompanhar o estágio probatório dos servidores dos 
quadros da Polícia Civil do Estado da Bahia, nos termos da legis-
lação;

VIII - realizar busca e apreensão dos procedimentos legais, 
na área de sua competência;

IX - dar cumprimento a mandado de prisão em desfavor do 
policial civil;

X - exercer outras competências, em conformidade com a 
legislação.

Parágrafo único - A Corregedoria da Polícia Civil do Estado da 
Bahia será dirigida por Delegado de Polícia Civil, da ativa, classe 
Especial.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO ESTRATÉGICA

Art. 24 - Aos Órgãos de Gestão Estratégica compete planejar 
e dirigir as ações institucionais, estabelecendo, acompanhando, 
controlando e impondo ações corretivas aos planos estratégicos, 
que se desdobrarão pelos níveis tático e operacional.

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO DE INTELIGÊNCIA POLICIAL

Art. 25 - Ao Departamento de Inteligência Policial, que tem 
por finalidade a execução da atividade de inteligência de segu-
rança pública, no âmbito da Polícia Civil do Estado da Bahia, em 
articulação com a Superintendência de Inteligência, da Secretaria 
da Segurança Pública, compete:

I - dirigir, coordenar, supervisionar, executar, orientar, nor-
matizar e integrar as atividades de inteligência, no âmbito da Po-
lícia Civil do Estado da Bahia, visando subsidiar a atividade-fim de 
polícia judiciária e a realização das ações destinadas ao controle 
da criminalidade;

II - coordenar os bancos de dados das atividades de inteli-
gência, em articulação com os diversos Departamentos da Polícia 
Civil do Estado da Bahia e com a Superintendência de Inteligên-
cia/SSP;

III - articular-se com as demais agências de inteligência, vi-
sando à colaboração recíproca em benefício das ações de investi-
gação da Polícia Civil do Estado da Bahia;

IV - realizar as atividades de inteligência, operações de inteli-
gência e contra-inteligência, no âmbito da Polícia Civil;

V - assessorar, orientar e informar ao Delegado-Geral da Po-
lícia Civil nos assuntos de interesse institucional. 

Parágrafo único - O Departamento de Inteligência Policial 
será dirigido por Delegado de Polícia Civil, da ativa, classe Espe-
cial ou classe I, preferencialmente com curso na área.

SEÇÃO II
DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL

Art. 26 - À Academia da Polícia Civil do Estado da Bahia, que 
tem por finalidade promover a formação e o desenvolvimento 
dos recursos humanos integrantes da carreira de Delegado de 
Polícia Civil e demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia, 
compete:

I - desenvolver o aprimoramento dos recursos humanos da 
Polícia Civil do Estado da Bahia, incrementando a cultura, dou-
trina, normalização e protocolos técnicos da ação policial inves-
tigativa;

II - promover o recrutamento, seleção e formação técnico-
-profissional de pessoal, para provimento dos cargos de Delega-
do de Polícia Civil e dos integrantes do Sistema Policial Civil de 
Carreira Profissional;

III - conceber e executar políticas e estratégias permanen-
tes de formação, capacitação e aperfeiçoamento, objetivando à 
estruturação ética e técnico-profissional dos servidores dos qua-
dros da Polícia Civil do Estado da Bahia, elaborando e propondo 
critérios de seu desenvolvimento funcional;

IV - executar, permanentemente, a pesquisa técnico-cientí-
fica sobre os métodos do ciclo completo da investigação policial, 
objetivando fundamentar a edição oficial de normas operacio-
nais que otimizem os respectivos serviços, segundo concepção 
multidisciplinar;
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V - promover a unidade de doutrina e a unidade técnico-
-científica da ação investigativa;

VI - editar, periodicamente, após aprovação do Conselho Su-
perior da Polícia Civil, os Cadernos de Deontologia Policial;

VII - produzir e difundir conhecimentos éticos e técnico-cien-
tíficos de interesse social, policial e comunitário;

VIII - selecionar e manter o quadro docente preparado e ca-
pacitado, visando atender às especificidades das disciplinas rela-
cionadas à investigação policial;

IX - promover técnicas policiais, oferecendo suportes às ativi-
dades de ensino, pesquisa e operação, simuladas ou reais, visan-
do à padronização de normas e procedimentos do ciclo completo 
da ação investigatória, das atividades notariais, manejo e empre-
go de armas de fogo, explosivo e técnicas de defesa pessoal;

X - manter intercâmbio com outras instituições de ensino e 
pesquisa, nacionais e estrangeiras, visando ao aprimoramento 
das atividades e de métodos didático-pedagógicos;

XI - emitir parecer sobre certificações de cursos e outras ti-
tulações acadêmicas obtidas por servidores da Polícia Civil do Es-
tado da Bahia em instituições de ensino e pesquisa, com vistas à 
incorporação no histórico funcional do servidor;

XII - propor e viabilizar, junto aos órgãos estaduais e fede-
rais, a autorização e o reconhecimento de caráter técnico-profis-
sionalizante dos cursos por ela ministrados;

XIII - colaborar nas políticas psicopedagógicas, destinadas à 
preparação do policial para a aposentadoria;

XIV - realizar, propor e difundir estratégias de polícia comu-
nitária, mediante permanente articulação com a sociedade civil;

XV - promover a capacitação dos servidores, com vistas ao 
seu desenvolvimento profissional.

§ 1º - A Academia da Polícia Civil do Estado da Bahia será 
dirigida por Delegado de Polícia Civil, classe Especial ou classe 
I, da ativa, preferencialmente com Pós-Graduação, em nível de 
Mestrado, Doutorado ou Pós-Doutorado.

§ 2º - O cargo de Diretor Adjunto da Academia da Polícia Civil 
do Estado da Bahia será privativo da carreira de Delegado de Po-
lícia Civil, classe Especial ou classe I, preferencialmente graduado 
ou com especialização na área de Educação.

SEÇÃO III
DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 27 - Ao Departamento de Planejamento, Administração 
e Finanças, que tem por finalidade a execução das atividades de 
administração geral, modernização administrativa, planejamen-
to, orçamento e finanças da Polícia Civil, em articulação com a 
Diretoria Geral da SSP e com os sistemas formalmente instituí-
dos, compete:

I - elaborar a folha de pagamento de pessoal, controlar lo-
tação e vacância dos cargos permanentes e temporários, proce-
dendo as devidas anotações;

II - minutar decretos, títulos, apostilas, normas e procedi-
mentos;

III - prover e controlar a movimentação e o uso de material 
de consumo dos bens dos órgãos e unidades, promovendo o seu 
cadastro e tombamento;

IV - prover atualização, manutenção e abastecimento da fro-
ta de veículos da Polícia Civil do Estado da Bahia; prever a ne-
cessidade de sua ampliação, renovação e adequação ao serviço;

V - coordenar, supervisionar e manter os serviços de porta-
ria, recepção, segurança patrimonial, limpeza, abastecimento de 
energia e água; prestar manutenção nas instalações e suas de-
pendências; receber e distribuir correspondência e documentos;

VI - executar as atividades de modernização administrativa, 
em articulação com a unidade responsável da SSP e com as uni-
dades centrais do Sistema Estadual de Administração;

VII - guardar e manter controle de bens apreendidos ou arre-
cadados que se vinculem às ocorrências policiais;

VIII - executar as atividades de programação, orçamentação, 
acompanhamento, avaliação, estudos e análises, no âmbito da 
Polícia Civil, em estreita articulação com a Diretoria Geral da SSP 
e as unidades centrais do Sistema Estadual de Planejamento;

IX - planejar, desenvolver, monitorar e coordenar a execução 
de atividades de administração financeira e contábil, em estreita 
articulação com a Diretoria Geral da SSP e as unidades centrais 
do Sistema Financeiro e de Contabilidade do Estado.

Parágrafo único - O Departamento de Planejamento, Admi-
nistração e Finanças será dirigido por profissional portador de 
diploma de 3º grau em administração ou áreas afins ou especia-
lização.

CAPÍTULO IV
ÓRGÃOS DE GESTÃO TÁTICA

Art. 28 - Aos Órgãos de Gestão Tática compete coordenar 
diretamente as atividades finalísticas pertinentes à investigação 
policial e polícia judiciária, operando de forma coerente com o 
planejamento da Instituição e com todas as etapas do ciclo com-
pleto de investigação policial, nos termos da legislação.

SEÇÃO I
DA COORDENAÇÃO DE POLÍCIA INTERESTADUAL

Art. 29 - À Coordenação de Polícia Interestadual, que tem 
por finalidade planejar, coordenar, supervisionar e executar, em 
todo o território do Estado, ações que visem ao cumprimento 
de mandados de prisão e cartas precatórias oriundas de órgãos 
policiais, bem como à movimentação de presos por mandado ju-
dicial, compete:

I - dar cumprimento a mandado de prisão judicial;
II - realizar condução coercitiva de pessoa, mediante requi-

sição judicial.
Parágrafo único - A Coordenação de Polícia Interestadual 

será dirigida por Delegado de Polícia Civil, da ativa, no mínimo, 
classe II.

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO DE CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Art. 30 - Ao Departamento de Crimes Contra o Patrimônio, 
que tem por finalidade dirigir, supervisionar, monitorar e orien-
tar ações, investigações e operações especializadas de combate 
a crimes contra o patrimônio, de competência da Polícia Civil, em 
todo território do Estado, conforme definições da direção supe-
rior, compete:

I - coordenar, supervisionar e orientar as Delegacias de Polí-
cia Especializadas, mantendo a unidade de procedimentos;

II - coordenar, supervisionar e orientar as investigações e 
apurações sobre Crimes contra o Patrimônio; (Redação de acor-
do como o art. 40 da Lei nº 13.204, de 11 de dezembro de 2014).
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III - aprimorar a técnica das ações, investigações e operações 
de caráter especial, fomentando procedimentos semelhantes 
nas Delegacias de Polícia Territoriais;

IV - manter, com competência plena em todo o território do 
Estado, as Delegacias de Polícia Especializadas que integram sua 
estrutura;

V - monitorar e oferecer suporte às Delegacias de Polícia Ter-
ritoriais no que se refere à respectiva especialização;

VI - manter a estrutura logística necessária para operações 
de maior relevância ou de suporte às Delegacias de Polícia Espe-
cializadas, no âmbito do Estado.

Parágrafo único - O Departamento de Crimes Contra o Patri-
mônio será dirigido por Delegado de Polícia Civil, da ativa, classe 
Especial ou classe I.

SEÇÃO III
DO DEPARTAMENTO DE HOMICÍDIOS

Art. 31 - Ao Departamento de Homicídios, que tem por fina-
lidade dirigir, supervisionar, monitorar e orientar ações, inves-
tigações e operações especializadas de combate a homicídios e 
localização de pessoas desaparecidas em todo território do Esta-
do, compete:

I - coordenar, supervisionar e orientar as Delegacias de Ho-
micídios, mantendo a unidade de procedimentos;

II - coordenar, supervisionar e orientar as investigações e 
apurações sobre crimes contra a vida;

III - realizar investigações, visando à localização de pessoas 
desaparecidas;

IV - manter atualizado banco de dados de pessoas desapa-
recidas;

V - criar programas de prevenção, considerando os fatores 
sócioeconômicos, agindo de forma direta nos locais de maior in-
cidência criminal;

VI - dar apoio logístico às Delegacias de Polícia Territoriais, 
no âmbito de sua competência.

Parágrafo único - O Departamento de Homicídios será diri-
gido por Delegado de Polícia Civil, da ativa, classe Especial ou 
classe I.

SEÇÃO IV
DO DEPARTAMENTO DE NARCÓTICOS

Art. 32 - Ao Departamento de Repressão e Combate ao Crime 
Organizado, que tem por finalidade planejar, coordenar, dirigir, 
controlar, avaliar e executar as atividades de repressão ao tráfi-
co ilícito de substâncias entorpecentes e drogas afins, a crimes 
contra a Administração Pública, contra a Ordem Econômica e ao 
crime organizado, bem como de crimes cuja prática tenha reper-
cussão interestadual e seja exigida repressão integrada e unifor-
me, de competência da Polícia Civil do Estado, compete:

I - elaborar diretrizes específicas de planejamento operacio-
nal relativas aos crimes previstos no caput deste artigo;

II - promover permanente intercâmbio com órgãos federais, 
estaduais e municipais congêneres;

III - desenvolver métodos, técnicas e procedimentos, bem 
como elaborar diretrizes que visem à eficiência nas atividades 
de combate aos crimes previstos no caput deste artigo, nas suas 
unidades operacionais;

IV - planejar, coordenar e avaliar as investigações e opera-
ções das unidades policiais civis de sua competência, inclusive 
em atuação conjunta com outras organizações;

Parágrafo único - O Departamento de Repressão e Combate 
ao Crime Organizado será dirigido por Delegado de Polícia Civil, 
da ativa, Classe Especial ou Classe I.

(Redação de acordo como o art. 40 da Lei nº 13.204, de 11 
de dezembro de 2014).

SEÇÃO V
DOS DEPARTAMENTOS DE POLÍCIA METROPOLITANA

E DE POLÍCIA DO INTERIOR

Art. 33 - Ao Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM 
e ao Departamento de Polícia do Interior - DEPIN, que têm por fi-
nalidade exercer as funções de polícia judiciária e apuração de in-
frações penais nos municípios que integram a Cidade de Salvador 
e Região Metropolitana, e em territórios específicos integrados 
por municípios no interior do Estado, respectivamente, compete:

I - coordenar, orientar e supervisionar as Delegacias de Po-
lícia Territoriais, Delegacias de Polícia Especializadas, Coorde-
nadoria de Polícia da Capital e Especializada, Coordenadoria de 
Polícia da Região Metropolitana e Especializada do DEPOM, e De-
legacias de Polícia Territoriais, Delegacias de Polícia Especializa-
das e Coordenadorias Regionais de Polícia do Interior do DEPIN, 
que integram suas estruturas;

II - dirigir, executar, controlar e avaliar atividades administra-
tivas das funções policiais civis, no âmbito de suas competências, 
de acordo com as diretrizes emanadas da administração superior 
da Polícia Civil do Estado da Bahia;

III - promover a integração com a comunidade, órgãos e en-
tidades de direito público e privado.

Parágrafo único - O Departamento de Polícia Metropolitana 
- DEPOM e o Departamento de Polícia do Interior - DEPIN serão 
dirigidos por Delegados de Polícia Civil, da ativa, classe Especial 
ou classe I.

SEÇÃO VI
DA COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

Art. 34 - À Coordenação de Operações Especiais, integrada 
por servidores das carreiras profissionais policiais civis de forma-
ção técnico-profissional específica, treinados no uso de armas, 
equipamentos e técnicas específicas, que tem por finalidade 
atuar em situações de crises, nas quais intervenha a Polícia Civil, 
compete:

I - atuar, prioritariamente, em situações de crise, especial-
mente as que envolvam reféns, necessariamente depois de es-
gotada toda a negociação possível e por determinação superior;

II - promover diligências especiais, determinadas por autori-
dade superior;

III - disponibilizar, sempre que necessário, integrantes ou 
equipes especializadas para reforço ou complementação de di-
ligências;

IV - atender ocorrências que envolvam artefatos explosivos;
V - coordenar operações com cães, no âmbito da Polícia Civil;
VI - coordenar e dirigir as atividades com aeronaves policiais.
Parágrafo único - A Coordenação de Operações Especiais 

será dirigida por Delegado de Polícia Civil, da ativa, no mínimo, 
classe II.
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CAPÍTULO V
DOS ÓRGÃOS DE SUPORTE OPERACIONAL

Art. 35 - Aos Órgãos de Suporte Operacional incumbe execu-
tar o suporte operacional para garantia da eficácia das atividades 
finalísticas da Polícia Civil.

SEÇÃO I
Da Assessoria de Comunicação Social

Art. 36 - À Assessoria de Comunicação Social, que tem por fi-
nalidade desenvolver as atividades de assessoramento em comu-
nicação, no âmbito da Polícia Civil, executadas na forma prevista 
em lei e em articulação com a Assessoria Geral de Comunicação 
Social da Casa Civil, compete:

I - coordenar, executar e divulgar as atividades relativas à 
comunicação social, às relações públicas e cerimonial da Polícia 
Civil do Estado da Bahia;

II - divulgar o trabalho e as ações da Polícia Civil da Bahia, 
buscando a valorização da Instituição e das carreiras policiais;

III - desenvolver programas internos, visando ao melhor rela-
cionamento entre os integrantes do quadro de pessoal da Polícia 
Civil do Estado da Bahia;

IV - zelar pela imagem pública da Instituição e pela utilização 
de símbolo e marcas institucionais;

V - promover ações de interação social entre organizações 
policiais civis, militares e outras, cujos objetivos institucionais di-
gam respeito à atividade policial.

SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CON-

TROLADOS

Art. 37 - À Coordenação de Ação de Controlados, que tem 
por finalidade controlar, organizar e manter cadastro das armas 
de fogo e de munições da Polícia Civil do Estado da Bahia, além 
de fiscalizar estabelecimentos que os comercializem, compete:

I - organizar e manter cadastro de estabelecimento que co-
mercialize armas de fogo, munição, combustíveis inflamáveis, 
fogos de artifícios e outros produtos controlados de fiscalização 
delegada ao Estado, em colaboração com o Exército Brasileiro;

II - organizar e manter cadastro de armas de fogo apreendi-
das;

III - proceder à conservação e manutenção das armas de fogo 
e

equipamentos de proteção individual próprios da Polícia Ci-
vil do Estado da Bahia;

IV - articular-se com os órgãos que lhes correspondam nas 
suas atribuições;

V - inspecionar e fiscalizar locais de depósitos de substâncias 
que possam pôr em risco a segurança da população;

VI - efetuar apreensão de armas e produtos controlados;
VII - encaminhar os produtos controlados apreendidos para 

os órgãos competentes;
VIII - expedir autorização para funcionamento de estandes 

de tiro, shows pirotécnicos e atividades correlatas.
Parágrafo único - A Coordenação de Ação de Controlados 

será dirigida por Delegado de Polícia Civil, da ativa, no mínimo, 
classe II, com curso específico na área.

SEÇÃO III
DA COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA 

POLICIAL

Art. 38 - À Coordenação de Documentação e Estatística Poli-
cial, que tem por finalidade reunir, organizar e manter informa-
ções estatísticas, documentos e registros relativos a ocorrências 
policiais e a infrações penais, de interesse da investigação crimi-
nal, compete:

I - pesquisar, coletar, processar e divulgar dados estatísticos, 
com vistas ao planejamento das atividades de polícia judiciária e 
apuração das infrações penais;

II - coletar, analisar e apurar informações sobre ocorrências 
policiais e pessoas nelas envolvidas e infrações penais praticadas;

III - promover a coleta de dados estatísticos e a sua análise 
para orientação e adoção de métodos de prevenção da crimina-
lidade;

IV - organizar e manter registros e arquivos policiais;
V - organizar e manter atualizado banco de dados com as 

informações coletadas e as estatísticas respectivas.
Parágrafo único - A Coordenação de Documentação e Estatís-

tica Policial será dirigida por integrante da carreira de Delegado 
de Polícia Civil e demais carreiras da Polícia Civil do Estado da 
Bahia, da ativa, no mínimo, classe II, preferencialmente graduado 
ou especializado em áreas afins.

SEÇÃO IV
DA COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES

Art. 39 - À Coordenação de Tecnologia da Informação e Tele-
comunicações, que tem por finalidade promover a integração das 
diversas unidades da Polícia Civil e o Sistema Estadual de Segu-
rança Pública, no que se refere à tecnologia da informação e te-
lecomunicações, em estreita articulação com a Superintendência 
de Gestão Tecnológica e Organizacional e a Superintendência de 
Telecomunicações, da Secretaria da Segurança Pública, compete:

I - dirigir, coordenar, planejar, elaborar e supervisionar pro-
jetos de tecnologia de informação concernentes a área;

II - monitorar e dar suporte técnico e operacional à rede de 
comunicação;

III -promover a administração dos Sistemas de Tecnologia da 
Informação;

IV - manter a interface necessária às relações com os órgãos 
centrais do sistema de tecnologia da informação e de telecomu-
nicações policiais;

V - realizar telecomunicação entre os órgãos e unidades da 
Polícia Civil do Estado da Bahia, integrando-os de modo oportu-
no, seguro e eficiente, de maneira a lhes potencializar a eficácia 
da ação;

VI - manter estreita e permanente interação com o órgão 
central do sistema de telecomunicações da Secretaria de Segu-
rança Pública;

VII - promover atualização e implementação de sistemas de 
tecnologia de informação, telecomunicações e equipamentos na 
Polícia Civil do Estado da Bahia;

VIII - promover a manutenção e conservação de hardware, 
software, redes e outros equipamentos de tecnologia da infor-
mação e telecomunicações instaladas e operadas por órgãos e 
unidades da Polícia Civil do Estado da Bahia;

IX - integrar os serviços das diversas áreas da Polícia Civil, 
através de sistemas informatizados.
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Parágrafo único - A Coordenação de Tecnologia da Informa-
ção e Telecomunicações será dirigida, preferencialmente, por 
integrante da carreira de Delegado de Polícia Civil e demais car-
reiras da Polícia Civil do Estado da Bahia, da ativa, com especiali-
zação na área de tecnologia da informação.

SEÇÃO V 
DO DEPARTAMENTO MÉDICO DA POLÍCIA CIVIL

Art. 40 - Ao Departamento Médico da Polícia Civil, que tem 
por finalidade promover o atendimento médico-odontológico 
ambulatorial, avaliação psicossocial, exame de admissão e recru-
tamento dos habilitados ao exercício da função policial, no âmbi-
to da Polícia Civil do Estado da Bahia, compete:

I - realizar exame médico para instruir pedidos de concessão 
e prorrogação de licença, readaptação e aposentadoria de servi-
dores policiais civis;

II - realizar, supletivamente, exames médicos de servidores 
policiais civis que requeiram porte de arma de fogo, mediante 
requisição de autoridade competente;

III - realizar exames periódicos relacionados com o padrão de 
higidez físico-mental do servidor policial civil;

IV - realizar perícias médicas de natureza preventiva;
V - realizar acompanhamento psicológico;
VI - providenciar, junto aos hospitais e clínicas conveniadas, 

o atendimento e acompanhamento hospitalar de servidores poli-
ciais civis em hipóteses decorrentes das atividades por eles exer-
cidas;

VII - assistir a pacientes internados ou em seus domicílios em 
hipóteses decorrentes das atividades por eles exercidas.

Parágrafo único - O Departamento Médico da Polícia Civil 
será dirigido por profissional graduado ou com especialização de 
nível superior na área de saúde.

CAPÍTULO VI
DAS UNIDADES OPERATIVAS

Art. 41 - As Unidades Operativas são responsáveis pela exe-
cução das atividades finalísticas da Polícia Civil.

SEÇÃO I
DAS COORDENADORIAS DE POLÍCIA DA CAPITAL E ESPECIA-
LIZADA, DA REGIÃO METROPOLITANA E ESPECIALIZADA E 

REGIONAIS DE POLÍCIA DO INTERIOR

Art. 42 - À Coordenadoria de Polícia da Capital e Especiali-
zada, à Coordenadoria de Polícia da Região Metropolitana e Es-
pecializada e às Coordenadorias Regionais de Polícia do Interior, 
que têm por finalidade coordenar e supervisionar a atuação das 
unidades policiais que lhes são subordinadas, compete:

I - supervisionar e coordenar a atuação das Delegacias de 
Polícia Territoriais e das Delegacias de Polícia Especializadas que 
constituem sua estrutura;

II - promover o suprimento de recursos necessários ao fun-
cionamento das unidades subordinadas;

III - realizar estudos, coletas de dados e difusão de informa-
ções sobre os vários aspectos criminológicos, visando ao aprimo-
ramento da atividade policial;

IV - propor ações que visem à melhoria do desempenho das 
unidades policiais subordinadas.

Parágrafo único - A Coordenadoria de Polícia da Capital e Es-
pecializada, a Coordenadoria de Polícia da Região Metropolitana 
e Especializada e as Coordenadorias Regionais de Polícia do In-
terior serão dirigidas por Delegados de Polícia Civil, da ativa, no 
mínimo, na classe II.

SEÇÃO II
DAS DELEGACIAS DE POLÍCIA TERRITORIAIS

Art. 43 - Às Delegacias de Polícia Territoriais, que têm por 
finalidade atuar na prevenção, repressão e apuração de infrações 
penais em área territorial delimitada, no ato de criação, compe-
te:

I - exercer a atividade de Policia Judiciária, na área de sua 
circunscrição;

II - promover, na área de sua circunscrição, a integração Po-
lícia CivilComunidade;

III - promover, na área de sua circunscrição, a integração e a 
atuação harmônica com os demais órgãos e unidades do sistema 
policial, de defesa social e de justiça criminal.

Parágrafo único - As Delegacias de Polícia Territoriais serão 
dirigidas por Delegados de Polícia Civil, da ativa, preferencial-
mente, classe I ou II.

SEÇÃO III
DAS DELEGACIAS DE POLÍCIA ESPECIALIZADAS

Art. 44 - As Delegacias de Polícia Especializadas têm por fi-
nalidade atuar na prevenção, repressão e apuração de infrações 
penais de natureza específica e qualificada por sua natureza.

Parágrafo único - As Delegacias de Polícia Especializadas se-
rão dirigidas por Delegados de Polícia Civil, da ativa, classes I ou 
II.

Art. 45 - A estrutura interna da Polícia Civil será definida em 
Regimento, aprovado por Decreto do Governador.

Parágrafo único - As unidades da Polícia Civil exercerão ou-
tras competências correlatas e necessárias ao cumprimento da 
finalidade da Instituição.

LIVRO II 
DO ESTATUTO DOS SERVIDORES DO QUADRO

DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA

TÍTULO I 
DOS SERVIDORES

Art. 46 - Para o ingresso nos cargos da carreira de Delegado 
de Polícia e demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia 
será exigido diploma de conclusão de curso superior devidamen-
te registrado no Ministério da Educação.

§ 1º - A lei disporá sobre planos de cargos de provimento 
efetivo e temporário, remuneração e estruturação das carreiras 
que compõem o quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado da 
Bahia, critérios para seu desenvolvimento e interiorização, con-
sideradas as peculiaridades regionais, sem prejuízo do disposto 
nesta Lei.

§ 2º - A carreira de Delegado de Polícia Civil, integrará o Gru-
po das Carreiras Técnico-Jurídicas, sendo exigido para o provi-
mento nos cargos a conclusão do curso de bacharelado em Direi-
to, reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC.
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§ 3º - Exigir-se-á a comprovação da conclusão do curso de 
Bacharelado em Medicina e Odontologia para os cargos de Perito 
Médico Legista de Polícia Civil e Perito OdontoLegal de Polícia 
Civil, respectivamente. (Redação de acordo com o art. 15 da Lei 
nº 13.184, de 17 de junho de 2014.)

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS PROFISSIONAIS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTA-

DO DA BAHIA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47 - A carreira de Delegado de Polícia e as demais carreiras 
da Polícia Civil do Estado da Bahia são escalonadas em cargos de 
provimento efetivo, constituídos em séries de classes, e seu exer-
cício é privativo de seus titulares, na forma desta Lei, e têm atri-
buições de natureza investigativa, apuratória e típicas de Estado.

Parágrafo único - As atribuições dos servidores da carreira 
de Delegado de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil do 
Estado da Bahia são as constantes desta Lei;

Art. 48 - A estrutura hierárquica estabelecida entre os servi-
dores ocupantes da carreira de Delegado de Polícia e as demais 
carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia obedece às seguintes 
séries de classes em ordem decrescente:

I - Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal de Polícia Civil, 
Perito Médico Legista de Polícia Civil, Perito Odonto-legal de Polí-
cia Civil, Classe Especial; (Redação de acordo com o art. 15 da Lei 
nº 13.184, de 17 de junho de 2014.)

II - Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal de Polícia Civil, 
Perito Médico Legista de Polícia Civil, Perito Odonto-legal de Po-
lícia Civil, Classe I; (Redação de acordo com o art. 15 da Lei nº 
13.184, de 17 de junho de 2014.)

III - Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal de Polícia Civil, 
Perito Médico Legista de Polícia Civil, Perito Odonto-legal de Po-
lícia Civil, Classe II; (Redação de acordo com o art. 15 da Lei nº 
13.184, de 17 de junho de 2014)

IV - Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal de Polícia Civil, 
Perito Médico Legista de Polícia Civil, Perito Odonto-legal de Po-
lícia Civil, Classe III; (Redação de acordo com o art. 15 da Lei nº 
13.184, de 17 de junho de 2014)

V - Investigador de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil, Peri-
to Técnico de Polícia Civil, classe Especial;

VI - Investigador de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil, Pe-
rito Técnico de Polícia Civil, classe I;

VII - Investigador de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil, Pe-
rito Técnico de Polícia Civil, classe II;

VIII - Investigador de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil, 
Perito Técnico de Polícia Civil, classe III.

§ 1º - Os cargos de Investigador de Polícia Civil, Escrivão de 
Polícia Civil e Perito Técnico de Polícia Civil estarão na mesma 
linha hierárquica quando se encontrarem na mesma classe.

§ 2º - Na mesma classe hierárquica será respeitada a prece-
dência na carreira e no serviço público, respectivamente.

§ 3º - O efetivo da carreira de Delegado de Polícia e as de-
mais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia respeitará os 
limites estabelecidos no Anexo I desta Lei.

Art. 49 - Os cargos em comissão de natureza temporária, 
destinados à direção dos órgãos e unidades da Polícia Civil do 
Estado da Bahia, serão providos preferencialmente pelos servi-
dores em atividade e ocupantes dos cargos efetivos referidos no 
artigo 46 desta Lei, na forma de regulamento próprio.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 50 - São atribuições privativas do cargo de Delegado de 
Polícia Civil:

I -instaurar e presidir inquéritos policiais, formalizar o ter-
mo circunstanciado de ocorrência e outros procedimentos legais, 
instrumentos e atos oficiais, no âmbito de sua competência;

II - exercer as atribuições previstas na legislação processual 
penal da competência da autoridade policial;

III - planejar, dirigir, supervisionar e fiscalizar as atividades de 
investigação dos servidores policiais civis;

IV - planejar, dirigir, supervisionar, fiscalizar e avaliar as ati-
vidades operacionais e administrativas do órgão ou unidade po-
licial sob sua direção;

V - No curso de procedimentos, compete-lhe:
a) expedir ordens de serviço, intimações e requisitar condu-

ção coercitiva, em caso de descumprimento injustificado;
b) comparecer ao local de crime e requisitar a realização de 

exames periciais necessários para o esclarecimento do fato;
c) representar pela instauração de incidente de sanidade 

mental do indiciado;
d) representar à autoridade judiciária pela decretação de 

medidas cautelares, reais ou pessoais, ou ainda, quaisquer mo-
dalidades de prisões provisórias e pela concessão de mandados 
de busca e apreensão;

e) solicitar, fundamentadamente, informações e documen-
tos a entidades públicas e privadas;

f) requisitar serviços e técnicos especializados de órgãos pú-
blicos, de concessionárias e permissionárias de serviço público, 
para esclarecimento de questões que possam subsidiar a apura-
ção de infrações penais;

VI - dirigir e supervisionar operacionalmente, com exclusivi-
dade, a atividade de investigação criminal e o exercício da polícia 
judiciária, exceto quando relacionadas à matéria sob jurisdição 
militar;

VII - assegurar, no âmbito de sua competência, a unidade da 
investigação policial, bem como a eficácia dos princípios institu-
cionais da Polícia Civil;

VIII - adotar medidas necessárias ou participar de programas 
e operações, com vistas à prevenção, repressão e controle da cri-
minalidade;

IX - proceder a estudos, levantamentos e análises de ocor-
rências policiais e criminais, visando à criação e ao desenvolvi-
mento de programas, métodos, técnicas e rotinas do trabalho 
policial;

X - participar de estudos e pesquisas de natureza técnica ou 
especializada sobre administração policial;

XI - prestar assessoramento em assuntos relacionados com a 
segurança pública e com a administração policial;

XII - zelar pela incolumidade dos presos.
§ 1º - Considera-se autoridade policial, exclusivamente, os 

ocupantes da carreira de Delegado de Polícia Civil.
§ 2º - As atribuições do Delegado de Polícia Civil possuem 

natureza eminentemente técnica e jurídica.
Art. 51 - São atribuições privativas do cargo de Escrivão de 

Polícia Civil:
I - lavrar os atos de inquéritos policiais, termos circunstancia-

dos de ocorrência e outros procedimentos legais, contribuindo 
na gestão de dados, informações e conhecimentos;

II - expedir, mediante requerimento de interessado e despa-
cho da autoridade policial, de certidões e translados;
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III - zelar pela guarda de papéis, documentos, procedimen-
tos, armas e munições sob sua responsabilidade e de objetos e 
instrumentos apreendidos vinculados aos procedimentos policial 
referidos no inciso I;

IV - ter a guarda e responsabilidade, mantendo atualizada a 
escrituração em livros e/ou banco de dados;

V - emitir guia de recolhimento, quando legalmente autoriza-
do e determinado por autoridade policial;

VI - preencher planilhas de controle de inquéritos, processos 
e boletins;

VII - acompanhar a autoridade policial, quando necessário ao 
exercício funcional;

VIII - prestar assessoramento especializado e superior no 
âmbito da estrutura da Polícia Civil do Estado da Bahia;

IX - expedir guias para exames periciais;
X - escrever, subscrever e lavrar atos e termos e demais pe-

ças de procedimentos penais ou administrativos.
Parágrafo único - O cargo de Coordenador de Cartório é pri-

vativo do Escrivão de Policia Civil da ativa, preferencialmente, 
Classe Especial ou Classe I.

Art. 52 - São atribuições privativas do cargo de Investigador 
de Polícia Civil:

I - proceder à investigação criminal e ao exercício de Polícia 
Judiciária, exceto quando relacionadas à matéria sob jurisdição 
militar;

II - participar do planejamento, coordenação, supervisão e 
fiscalização das atividades operacionais e administrativas do se-
tor sob sua direção;

III - participar de levantamento de local de crime e interagir 
na execução de atividade investigativa;

IV - zelar pela incolumidade de preso;
V - cumprir diligências, mandados e outras determinações 

de autoridades policiais e/ou judiciárias competentes, sendo res-
ponsável pela produção de dados, informações e conhecimentos;

VI - participar de estudos, projetos e pesquisas de natureza 
técnica ou especializada sobre ciências criminais, inteligência po-
licial e estatísticas de crimes;

VII - efetuar prisões e busca pessoal, para fins de apuração 
de infração penal;

VIII - participar de programas e operações de prevenção, re-
pressão, controle da criminalidade, reconstituição e de ações de 
inteligência policial;

IX - executar tarefas de fiscalização de estabelecimentos de 
hospedagem, diversões públicas, teatros, cinemas, esportes e 
produtos controlados pela Polícia Civil, sendo-lhe assegurado o 
livre acesso aos locais fiscalizados;

X - adotar providências sobre qualquer ocorrência policial 
de que tiver conhecimento, dando ciência imediata à autoridade 
competente;

XI - elaborar os relatórios de investigação criminal, conforme 
expedição de ordem de serviço;

XII - executar as ações necessárias para segurança das inves-
tigações;

XIII - executar em trabalho de equipe operações de resgate 
de reféns;

XIV - exercer assessoramento especializado e superior no 
âmbito da estrutura da Polícia Civil do Estado da Bahia;

XV - participar de estudos e pesquisas de natureza técnico-
-científica ou especializada sobre administração policial;

XVI - alimentar e pesquisar, nos arquivos físicos e eletrôni-
cos, dados sobre a identificação de pessoas;

XVII - dirigir viatura em missão de natureza policial;

XVIII - coordenar e supervisionar a investigação criminal e a 
atividade de polícia judiciária, exceto quando relacionada a ma-
téria sob jurisdição militar, e desde que no exercício da função de 
coordenação do setor de investigação.

Parágrafo único - Os cargos de Coordenador de Plantão, Se-
tor de Investigação, Setor de Analise são privativos dos Investiga-
dores de Policia Civil da ativa, preferencialmente classe Especial 
ou classe I.

Art. 53 - São atribuições privativas do cargo de Perito Técnico 
de Polícia Civil:

I - atuar, subordinado ao Perito Criminal, ao Perito Médico 
Legista e/ou ao Perito Odonto-Legal, na execução de exames e 
perícias;

II - executar tarefas de apoio à realização de perícias de infra-
ção penal e de laboratório;

III - exercer as atividades na área de papiloscopia;
IV - realizar a preparação de equipamentos, peças e reagen-

tes necessários execução dos trabalhos periciais;
V - confeccionar pareceres, informações técnicas, croquis, 

levantamentos topográficos e outros expedientes administrati-
vos vinculados às atividades de papiloscopia, quando determina-
do pela autoridade competente;

VI - executar o levantamento e a revelação de impressões 
papilares (digitais, palmares e plantares) em local de crime e bus-
car outros vestígios para realização de exames periciais;

VII - elaborar pareceres relativos aos confrontos papiloscópi-
cos, mediante coleta de impressões papilares, para fins de iden-
tificação civil e criminal, abrangendo a identificação neonatal e 
cadavérica;

VIII - colher, classificar e arquivar impressões papilares para 
fins de identificação;

IX - executar trabalhos fotográficos ou serviços de identifica-
ção civil e criminal e retrato falado;

X - realizar confronto, classificação, arquivamento de impres-
sões papilares, em seus respectivos arquivos ou banco de dados;

XI - alimentar e pesquisar nos arquivos físicos e eletrônicos, 
dados sobre a identificação de pessoas suspeitas, indiciadas, de-
nunciadas ou condenadas;

XII - realizar, na área papiloscópica, preparação, composição, 
modelagem, seleção, classificação de impressões em instrumen-
tos encontrados em local de crime;

XIII - realizar a identificação civil e criminal na área da papi-
loscopia;

XIV - vistoriar veículos envolvidos em acidentes com vítimas, 
para constatação de condições técnicas, determinação de danos 
e elaboração do respectivo laudo;

XV - elaborar relatórios e levantamentos estatísticos na área 
da papiloscopia;

XVI - exercer Assessoramento especializado na área da pa-
piloscopia no âmbito da estrutura do Departamento de Polícia 
Técnica e da Secretaria da Segurança Publica;

XVII - realizar pesquisa papiloscopicas individuais quando 
convocados para fiscalização de concursos públicos;

XVIII - vistoriar, examinar e fornecer parecer técnico em veí-
culos automotores;

XIX - executar trabalhos fotográficos em locais de infração 
penal e laboratórios necessários aos exames e ilustração de lau-
dos periciais;

XX - preparar cadáveres para necropsia sob orientação do 
legista, bem como auxiliá-lo nos exames externos;

XXI - executar tarefas de moldagem de marcas e de impres-
sões em locais de infração penal;
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XXII - dirigir viatura do Departamento de Polícia Técnica em 
missão de natureza policial.

Art. 54 - São atribuições privativas do cargo de Perito Crimi-
nal de Polícia Civil (Redação de acordo com o art. 15 da Lei nº 
13.184, de 17 de junho de 2014):

I - realizar perícias na área de criminalística em locais de in-
fração penal e outras perícias especiais solicitadas por autorida-
de;

II - realizar perícias e identificação de veículo e elaborar lau-
dos;

III - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as 
atividades periciais e administrativas do Departamento de Polícia 
Técnica do Estado da Bahia;

IV - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
avaliar as atividades operacionais e administrativas do órgão ou 
unidade sob sua direção;

V - proceder aos estudos, levantamentos e análises de ocor-
rências periciais, visando ao desenvolvimento de programas, mé-
todos, técnicas e rotinas do trabalho pericial;

VI - participar de estudos e pesquisas de natureza técnica ou 
especializada sobre administração pericial;

VII - prestar assessoramento em assuntos relacionados com 
a segurança pública e com a administração pericial.

Art. 55 - São atribuições privativas do cargo de Perito Médico 
Legista de Polícia Civil (Redação de acordo com o art. 15 da Lei nº 
13.184, de 17 de junho de 2014):

I - realizar exames periciais na área de tanatologia;
II - proceder à exumação e perícia na área da Medicina Legal;
III - realizar exames periciais de Radiologia, Anatomopato-

logia, Sexologia, Psiquiatria, Antropologia, Embriaguez, Trauma-
tologia, Toxicologia, Imunologia, Infortunística e outras afins, 
visando à prova;

IV - realizar exames periciais no ser humano vivo, cadáveres 
e suas partes, relacionados com a Medicina legal;

V - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as 
atividades da Medicina legal no âmbito do Departamento de Po-
lícia Técnica do Estado da Bahia;

VI - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
avaliar as atividades operacionais e administrativas do órgão ou 
unidade sob sua direção;

VII - dirigir e coordenar, operacionalmente, com exclusivida-
de, a realização dos exames médico-legais, visando à apuração 
das infrações penais;

VIII - proceder a estudos, levantamentos e análises de ocor-
rências periciais, visando ao desenvolvimento de programas, mé-
todos, técnicas e rotinas do trabalho pericial na área da Medicina 
Legal;

IX - participar de estudos e pesquisas de natureza técnico-
-científica ou especializada sobre administração pericial;

X - prestar assessoramento em assuntos relacionados com a 
segurança pública e com a administração pericial;

XI - realizar ou solicitar perícias e pesquisas complementares;
XII - realizar trabalhos científicos e pesquisas técnicas no 

campo da Medicina Legal;
XIII - coletar, preparar, classificar, receber, modelar e expor 

qualquer vestígio ou peça anatômica, na totalidade ou em frag-
mentos, no âmbito da Medicina Legal;

XIV - coletar, selecionar e classificar peças anatomopatológi-
cas de interesse Médico Legal para estudos e pesquisas;

XV - alimentar e pesquisar, nos arquivos físicos e eletrônicos, 
dados sobre a identificação de pessoas;

XVI - exercer funções de gerenciamento e assessoramento 
técnico, de acordo com nível de responsabilidade definido para 
a classe;

XVII - realizar perícia externa exclusivamente quando o pe-
riciando não puder, por impossibilidade médica, deslocar-se às 
dependências do Instituto Médico Legal.

Art. 56 - São atribuições privativas do cargo de Perito Odon-
to-Legal de Polícia Civil:

I - realizar perícia no âmbito da Odontologia Legal;
II - realizar perícia antropológica no âmbito da Odontologia 

Legal;
III - realizar perícia em próteses dentárias, aparelhos orto-

dônticos, artefatos ou quaisquer vestígios correlatos que tenham 
interesse odonto-legal;

IV - realizar perícia em marcas de mordida no vivo ou no 
morto, ou ainda, em anteparos inanimados;

V - realizar ou solicitar perícias e pesquisas complementares 
de identificação;

VI - realizar ou solicitar exames nas áreas de Radiologia, Ana-
tomopatologia, Biologia, Hematologia, Imunologia, Traumatolo-
gia, no âmbito da Odontologia Legal, visando à prova pericial;

VII - realizar perícia de lesões corporais relacionadas ao apa-
relho estomatognático, de natureza funcional, estética e fonéti-
ca;

VIII - coletar, preparar, classificar, receber, modelar e expor 
qualquer vestígio ou peça anatômica, na totalidade ou em frag-
mentos, no âmbito da Odontologia Legal;

IX - coletar, selecionar e classificar peças anatomopatológi-
cas de interesse Odonto-Legal para estudos e pesquisas;

X - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as 
atividades de Odontologia Legal no âmbito do Departamento de 
Polícia Técnica do Estado da Bahia;

XI - planejar, dirigir, coordenar, supervisionar, fiscalizar e 
avaliar as atividades operacionais e administrativas do órgão ou 
unidade sob sua direção;

XII - dirigir e coordenar, operacionalmente, com exclusivida-
de, a realização dos exames odonto-legais, visando à apuração 
das infrações penais;

XIII - proceder aos estudos, levantamentos e análises de 
ocorrências periciais, visando ao desenvolvimento de programas, 
métodos, técnicas e rotinas do trabalho pericial na área de Odon-
tologia Legal;

XIV - participar de estudos e pesquisas de natureza técnica 
ou especializada sobre administração pericial;

XV - prestar assessoramento em assuntos relacionados com 
a segurança pública e com a administração pericial;

XVI - elaborar e revisar laudos periciais e emitir documentos 
odontolegais, de acordo com as normas vigentes;

XVII - realizar trabalhos científicos e pesquisas técnicas no 
campo da Odontologia Legal;

XVIII - exercer funções de gerenciamento e assessoramento 
técnico, de acordo com nível de responsabilidade definido para 
a classe;

XIX - alimentar e pesquisar nos arquivos físicos e eletrônicos, 
dados sobre a identificação de pessoas.

SEÇÃO III
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 57 - O regime de trabalho do servidor ocupante dos car-
gos da carreira de Delegado de Polícia e das demais carreiras da 
Polícia Civil do Estado da Bahia será estabelecido em Regulamen-
to.
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SEÇÃO IV
DAS PRERROGATIVAS

Art. 58 - Os integrantes dos cargos da carreira de Delegado 
de Polícia e das demais

carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia, no exercício da 
sua função, goza das seguintes prerrogativas, dentre outras esta-
belecidas em Lei:

I - uso das insígnias, vestes e documentos de identidade fun-
cional, conforme modelos oficiais;

II - livre acesso em locais públicos ou particulares sujeitos à 
fiscalização da polícia;

III - ingresso e trânsito livre em locais de acesso público;
IV - ser recolhido, em razão de flagrante delito ou decisão 

judicial provisória, em dependências da Corregedoria da Polícia 
Civil; na

hipótese de sentença penal transitada em julgado, o recolhi-
mento será isolado dos presos comuns;

V - prioridade em qualquer serviço de transporte e comuni-
cação, público e privado, quando em diligência policial;

VI - porte livre de arma de fogo, na ativa ou na inatividade, 
na forma da legislação.

§ 1º - A carteira de identidade funcional do servidor indicado 
neste artigo, inerente ao exercício da função, consignará as prer-
rogativas constantes dos incisos II, III, IV e VI deste artigo.

§ 2º - Fica atribuída ao Delegado-Geral da Polícia Civil a com-
petência para estabelecer ou modificar os modelos de identidade 
funcional, de distintivos, insígnias e outros elementos de identi-
ficação da Polícia Civil do Estado da Bahia e de seus servidores, 
mediante a aprovação do Conselho Superior de Polícia.

Art. 59 - O Delegado da Polícia Civil, no exercício de sua fun-
ção, tem ainda as seguintes prerrogativas:

I - ser preso somente mediante ordem escrita da autoridade 
judiciária competente ou em razão de flagrante delito, caso em 
que a autoridade respectiva fará imediata comunicação ao Dele-
gado Geral;

II - solicitar a entidades públicas ou privadas, informações, 
dados cadastrais, objetos, papéis, documentos, exames e perí-
cias, necessários à instrução de inquérito policial e demais pro-
cedimentos legais, assinalando os prazos para sua apresentação, 
obedecidos os limites temporais da legislação.

SEÇÃO V
DOS PRECEITOS ÉTICOS

Art. 60 - Os servidores dos quadros da Polícia Civil do Estado 
da Bahia manterão observância dos seguintes preceitos éticos:

I - servir à sociedade como obrigação fundamental;
II - preservar a ordem, repelindo a violência;
III - promover, respeitar e fazer respeitar os direitos e ga-

rantias
fundamentais;
IV - adotar como princípio fundamental o companheirismo 

e união;
V - respeitar a dignidade da pessoa sujeita ao processo in-

vestigatório;
VI - pautar as ações pela verdade e responsabilidade, como 

fundamentos da ética do serviço policial;
VII - adotar medidas preventivas contra perturbações da 

ordem pública, ainda que fora de serviço ou quando solicitado, 
adotando as providências que se fizerem necessárias;

VIII - observar os princípios de competências e atribuições 
dos órgãos e dos seus dirigentes;

IX - exercer as atribuições policiais com probidade, discrição 
e moderação, observando os princípios da legalidade, moralida-
de, impessoalidade e interesse público.

TÍTULO II 
DAS REGRAS ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS DA POLÍCIA CIVIL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61 - São requisitos para o ingresso nas carreiras de De-
legado de Polícia e nas demais carreiras da Polícia Civil, além dos 
previstos na Constituição Federal, na Constituição do Estado da 
Bahia e no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da 
Bahia, os seguintes (Redação de acordo com a Lei nº 12.615, de 
28 de dezembro de 2012):

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; (Redação de acordo 
com a Lei nº 12.615, de 28 de dezembro de 2012)

II - ter o mínimo de 18 (dezoito) anos de idade; (Redação de 
acordo com a Lei nº 12.615, de 28 de dezembro de 2012)

III - estar regular com o Serviço Militar Obrigatório; (Acresci-
do pela Lei nº 12.615, de 28 de dezembro de 2012.)

IV - ser eleitor e achar-se em gozo dos seus direitos políticos;
V - possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência 

de antecedentes criminais, atestadas por certidões negativas ex-
pedidas por órgãos policiais e judiciais, estaduais e federais;

VI - não ter sido punido com pena de demissão, aplicada por 
entidade integrante da Administração Pública direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal;

VII - ter aptidão física e mental, comprovada mediante exa-
mes médicos, testes físicos e exames psicológicos, na forma pre-
vista em edital;

VIII - possuir a escolaridade ou formação profissional exigida;
IX - ser habilitado em concurso público de provas ou provas 

e títulos, na forma prevista em edital;
X -ser aprovado no Curso de Formação de Policiais Civis. 

(Acrescido pela Lei nº 12.615, de 28 de dezembro de 2012.)
§ 1º - A aprovação em concurso público em classificação su-

perior ao número devagas não garante ao candidato o direito 
à matrícula no Curso de Formação de Policiais Civis. (Acrescido 
pela Lei nº 12.615, de 28 de dezembro de 2012.)

§ 2º - Para o ingresso nas carreiras de Investigador de Polí-
cia Civil e Perito Técnico de Polícia, além dos requisitos previstos 
neste artigo, será exigido ao candidato a posse de Carteira Na-
cional de Habilitação válida, categoria B. (Acrescido pela Lei nº 
12.615, de 28 de dezembro de 2012.)

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 62 - O ingresso nos cargos das carreiras de Delegado de 
Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia 
far-se-á na classe inicial, mediante habilitação em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos e aprovação no Curso de 
Formação de Policiais Civis, nos termos desta Lei e demais nor-
mas gerais sobre a matéria. (Redação de acordo com a Lei nº 
12.615, de 28 de dezembro de 2012).
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Art. 63 - O concurso público para provimento dos cargos 
integrantes das carreiras de Delegado de Polícia e das demais 
carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia será constituído de 
exames e outros instrumentos de avaliação.

§ 1º - As avaliações serão constituídas de provas escritas, 
exame psicotécnico, exame biomédico, teste de aptidão física, 
investigação social e prova de títulos, estabelecidas em regula-
mentos e no edital do concurso. (Redação de acordo com a Lei nº 
12.615, de 28 de dezembro de 2012).

§ 2º - A investigação social é a fase do concurso público com 
a finalidade de apurar e avaliar a conduta do candidato, sob os 
aspectos morais, sociais e criminais.

§ 3º - Se durante quaisquer das fases do concurso for iden-
tificado conduta incompatível com a função, deverá a Academia 
da Policia Civil, por ato administrativo fundamentado, desligar o 
candidato.

§ 4º - O edital disporá sobre forma e prazo para a proposição 
de recursos nas provas, exames e demais instrumentos de ava-
liação, previstos para o ingresso nos quadros da Polícia Civil do 
Estado da Bahia.

§ 5º Revogado pela Lei nº 12.615, de 28 de dezembro de 
2012.

Art. 63-A - O Curso de Formação de Policiais Civis será pro-
movido pela Academia de Polícia Civil do Estado da Bahia. (Art. 
63-A e parágrafos acrescidos pela Lei nº 12.615, de 28 de dezem-
bro de 2012.).

§ 1º - O Curso de Formação de Policiais Civis será destinado 
aos candidatos aprovados em concurso público para as carreiras 
de Delegado de Polícia e demais carreiras da Polícia Civil, no li-
mite de vagas a serem providas dentro do prazo de validade do 
concurso, segundo os critérios de conveniência e oportunidade 
da Administração.

§ 2º - Durante a realização do Curso de Formação de Policiais 
Civis, os alunos receberão ajuda de custo em valor corresponden-
te a 50% (cinquenta por cento) do vencimento básico da classe 
inicial do cargo a que tenha se candidatado, garantida a percep-
ção de valor não inferior ao salário mínimo vigente.

§ 3º - A Academia da Polícia Civil deverá, por ato administra-
tivo fundamentado, desligar o candidato que, durante a realiza-
ção do Curso de Formação de Policiais Civis, tiver conduta incom-
patível com a função.

§ 4º - Os alunos que não obtiverem aprovação no Curso de 
Formação de Policiais Civis serão desligados da Academia da Po-
lícia Civil

SEÇÃO III
DA DESIGNAÇÃO

Art. 64 - A designação é o ato de competência privativa do 
Delegado-Geral da Polícia Civil, pelo qual se indica o órgão ou 
unidade em que o servidor das carreiras de Delegado de Polícia e 
das demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia exercerá 
as atribuições do cargo para o qual foi nomeado, empossado e 
conferido o exercício.

SEÇÃO IV
DA PROMOÇÃO

Art. 65 - Promoção é a elevação do servidor ocupante de 
cargo de provimento permanente para a classe imediatamente 
superior àquela em que se encontra, nos termos desta Lei.

Art. 66 - São requisitos cumulativos para a promoção, con-
forme regulamento:

I - avaliação de desempenho anual;
II -06 (seis) anos ininterruptos de efetivo exercício na classe 

em que estiver posicionado.
§ 1º - Interrompido o exercício, a contagem do interstício, 

com os efeitos daí decorrentes, dar-se-á a partir do primeiro dia 
subseqüente à reassunção do exercício.

§ 2º - Para efeito do disposto neste artigo, considera-se de 
efetivo exercício a execução de atividades em órgãos da estru-
tura da Secretaria da Segurança Pública do Estado da Bahia pelo 
ocupante dos cargos da carreira de Delegado de Polícia Civil ou 
demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia, bem como 
em disponibilidade em cumprimento do mandato eletivo da en-
tidade de classe.

Art. 67 - Não haverá promoção de servidor ocupante dos car-
gos das carreiras de Delegado de Polícia e das demais carreiras da 
Polícia Civil do Estado da Bahia que esteja em estágio probatório 
ou que não esteja em efetivo exercício na carreira.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, con-
sidera-se de efetivo exercício na carreira a execução de ativida-
des em órgãos da estrutura da Secretaria da Segurança Pública 
do Estado da Bahia ou em disponibilidade para cumprimento de 
mandato eletivo em entidade de classe.

Art. 68 - Não poderá concorrer à promoção o servidor dos 
cargos das carreiras de Delegado de Polícia e das demais carrei-
ras da Polícia Civil do Estado da Bahia que:

I - estiver com prisão preventiva decretada ou preso em fla-
grante delito;

II - for condenado pela prática de crime, enquanto durar o 
cumprimento da pena, mesmo em caso de suspensão condicio-
nal da pena;

III - estiver respondendo a processo administrativo discipli-
nar.

§ 1º - Em qualquer das hipóteses dos incisos I e III deste arti-
go, se o servidor vier a ser absolvido por sentença transitada em 
julgado ou não for considerado culpado em processo administra-
tivo disciplinar e, somente por estes motivos, não tiver sido pro-
movido à época em que lhe era assegurado esse direito, deverá 
ser promovido com base no critério de ressarcimento de preteri-
ção, desde que o requeira administrativamente.

§ 2º - A promoção em ressarcimento de preterição é aquela 
feita após ser reconhecido ao servidor preterido o direito à pro-
moção que lhe caberia.

Art. 69 - Excedente é a situação transitória a que, automa-
ticamente, passa o servidor ocupante dos cargos das carreiras 
de Delegado de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil do 
Estado da Bahia que, sendo o menos antigo da respectiva classe, 
ultrapasse o limite de vagas para o seu quadro, em virtude da 
promoção de outro policial civil para a mesma classe em ressar-
cimento de preterição ou havendo cessado o motivo que deter-
minou a aposentadoria do policial civil por incapacidade, retorne 
este ao respectivo quadro.

§ 1º - O servidor, na situação de excedente, é considerado, 
para todos os efeitos, como em efetivo serviço e a ele se apli-
cam, respeitados os requisitos legais, em igualdade de condições 
e sem nenhuma restrição, as normas concessivas de benefícios e 
vantagens aos demais, inclusive as destinadas à participação em 
cursos e promoções nas respectivas carreiras.

§ 2º - Para efeitos remuneratórios, o servidor na condição de 
excedente perceberá valores de vencimentos e vantagens relati-
vos à classe excedida.



LEIS ESPECÍFICAS

81

§ 3º - Para efeitos da contagem de tempo de serviço, con-
siderar-se-á o tempo decorrido na situação de excedente como 
de efetivo exercício na classe excedida, ressalvadas apenas as si-
tuações de natureza geral, sejam suspensivas ou interruptivas da 
contagem.

Art. 70 - O servidor ocupante dos cargos das carreiras de De-
legado de Polícia e demais carreiras da Polícia Civil do Estado da 
Bahia será promovido à classe imediatamente superior por crité-
rio de merecimento, se falecer:

I - no cumprimento do dever ou em conseqüência deste;
II - devido à contração de doença, moléstia ou enfermidade 

no cumprimento de suas atribuições funcionais ou que nestas te-
nha tido sua origem.

§ 1º - Se falecido o servidor enquanto ocupante da classe 
Especial, em qualquer das situações referidas neste artigo, a pen-
são a ser paga aos seus herdeiros, na forma da lei, será acrescida 
de 10% (dez por cento) no valor para ela estabelecido.

§ 2º - As hipóteses dos incisos I e II deverão ser comprovadas 
por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, quan-
do não houver outro procedimento apuratório, sendo utilizados 
como meios subsidiários para esclarecer a situação os termos 
relativos ao acidente, à baixa ao hospital, bem como os prontuá-
rios de tratamento nas enfermarias e hospitais e os respectivos 
registros.

Art. 71 - As promoções dos servidores ocupantes de cargos 
das carreiras de Delegado de Polícia Civil e das demais carreiras 
de Polícia Civil do Estado da Bahia serão processadas e realizadas 
nas épocas previstas no Regulamento de Promoções da Polícia 
Civil do Estado da Bahia, no qual estão estabelecidos os demais 
critérios e requisitos.

SEÇÃO V
DA REMOÇÃO

Art. 72 - A remoção dos servidores integrantes dos cargos 
das carreiras de Delegado de Polícia e demais carreiras da Polícia 
Civil do Estado da Bahia, dar-se-á por ato do DelegadoChefe e do 
Diretor Geral do DPT, nas áreas de suas competências.

Art. 73 - A remoção a pedido será concedida:
I - após transcorrido o estágio probatório, observada a con-

veniência do serviço, por decisão devidamente fundamentada;
II - a qualquer tempo, por motivo de saúde, do servidor ou 

de seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, con-
dicionado à comprovação dessa causa por junta médica oficial.

Art. 74 - Dar-se-á remoção nas seguintes modalidades:
I - de ofício, no interesse da administração, tempestivamente 

demonstrada e justificada fundamentadamente;
II - a pedido, fundamentado, observada a conveniência do 

serviço, ou em razão de processo seletivo para lotação de unida-
des diversas, com prévia publicação de edital;

III - por permuta entre ocupantes do mesmo cargo, com 
anuência de ambos interessados, observados os interesses da 
Polícia Civil, por meio da prévia manifestação das respectivas 
chefias imediatas e decisão do Delegado-Geral da Polícia Civil.

IV - por motivo de saúde do servidor, cônjuge ou companhei-
ro ou dependente.

§ 1º - A remoção prevista no inciso I, apenas se implicar em 
mudança de município, excetuada a remoção entre os municípios 
da região metropolitana de Salvador, gera os seguintes direitos:

I - ajuda de custo de caráter indenizatório;
II - pagamento do transporte do mobiliário.

§ 2º - As indenizações previstas no parágrafo anterior serão 
concedidas aos servidores removidos com mudança de município.

§ 3º - A ajuda de custo terá valor igual ao de uma remune-
ração mensal referente à classe ocupada pelo servidor, sendo o 
pagamento do transporte mobiliário definido em regulamento.

Art. 75 - Publicado o ato de remoção do servidor, este deverá 
apresentar-se à nova unidade no prazo máximo de:

I -5 (cinco) dias, quando a remoção for para unidade sediada 
no mesmo município ou entre municípios localizados na Região 
Metropolitana de Salvador;

II -10 (dez) dias, nas demais hipóteses.
Parágrafo único - O servidor poderá solicitar ao Delegado-

-Geral da Polícia Civil, mediante requerimento devidamente 
motivado, por uma única vez e por igual período, do prazo de 
apresentação.

Art. 76 - O servidor poderá ingressar com pedido de reconsi-
deração perante a autoridade que expediu o ato relativo a remo-
ção a pedido ou de ofício no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
data da publicação do ato respectivo, o qual deverá ser decidido 
em igual prazo, contado da data do protocolo.

Art. 77 - Da decisão do pedido de reconsideração caberá re-
curso ao Secretário de Segurança Pública, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado da data da ciência da decisão.

Art. 78 - Fica vedada a remoção de ofício do servidor durante 
o gozo de férias, em período de licença ou afastamento e, ainda, 
a partir do registro da sua candidatura a cargo de direção ou re-
presentação de entidade de classe e, se eleito, durante o período 
em que o exerça.

Art. 79 - É defeso a remoção de ofício do servidor integran-
te dos cargos das carreiras de Delegado de Polícia e das demais 
carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia durante o gozo de 
férias, em período de licença e afastamento e, ainda, a partir do 
registro da sua candidatura a cargo de direção ou representação 
de entidade de classe e, se eleito, durante o período em que o 
exerça, na forma da Lei.

Art. 80 - São considerados como de efetivo exercício, para 
todos os efeitos legais, os dias em que o servidor policial civil es-
tiver afastado de suas funções em razão do exercício de mandato 
eletivo em diretoria de entidade representativa da sua categoria 
funcional, na forma da Lei.

SEÇÃO VI
DA EXONERAÇÃO

Art. 81 - Dar-se-á a exoneração:
I - a pedido;
II - de ofício:
a) quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
b) quando o servidor não entrar em exercício no prazo de lei.

SEÇÃO VII
DOS DIREITOS

SUBSEÇÃO I
DAS VANTAGENS E GARANTIAS.

Art. 82 - Os servidores integrantes dos cargos das carreiras 
de Delegado de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil do 
Estado da Bahia serão remunerados por vencimento e gratifica-
ções, e seus valores e regras de aplicação serão estabelecidos em 
lei específica, que considerará a importância, a natureza, o risco 
de morte, as complexidades das atribuições e o grau de respon-
sabilidade das funções por eles exercidas.
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§ 1º - A Gratificação de Atividade Policial instituída pela Lei 
Estadual nº 7.146, de 27 de agosto de 1997, com suas alterações 
posteriores, passa a ser denominada Gratificação de Atividade 
Jurídica - GAJ, para as carreiras de Delegado de Polícia, e Grati-
ficação de Atividade de Polícia Judiciária ? GAPJ, para as demais 
carreiras do Sistema Policial Civil de Carreira Profissional. (Reda-
ção de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.613, de 06 de novembro 
de 2009).

§ 2º- Aos integrantes da carreira de Delegado de Polícia se-
rão concedidas as vantagens pecuniárias asseguradas aos ocu-
pantes dos cargos das carreiras da Polícia Civil do Estado da Bah-
ia, obedecidos os termos e condições estabelecidos nesta Lei.

Art. 83 - Os servidores da carreira de Delegado de Polícia e 
das demais carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia farão jus 
à Gratificação de Incentivo à Titulação, pela conclusão, com apro-
veitamento, de cursos de especialização, mestrado e doutorado, 
conforme dispuser o regulamento, desde que observados os se-
guintes requisitos:

I - existência de correlação entre o curso e as atribuições 
exercidas;

II - comprovação de aproveitamento de curso, mediante 
apresentação do correspondente diploma ou certificado;

III - cumprimento da carga horária mínima de 360 horas, in-
tegralizada em único curso;

IV - curso promovido pela Secretaria da Segurança Pública ou 
instituições públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, devi-
damente reconhecido pelo Ministério da Educação.

§ 1º - Para fins da Gratificação prevista neste artigo somente 
serão valorados cursos concluídos a partir do ano 2000.

§ 2º- Não será considerada, para fins desta gratificação, a 
titulação já utilizada pelo servidor para efeito de ascensão fun-
cional ou para percepção de qualquer outra vantagem já incor-
porada aos seus vencimentos.

Art. 84 - A Gratificação de Incentivo à Titulação incidirá sobre 
o vencimento atribuído ao cargo ocupado pelo beneficiário, no 
equivalente a:

I -10% (dez por cento) aos portadores de certificado de Es-
pecialização;

II -15% (quinze por cento) aos portadores de certificado de 
Mestrado;

III -20% (vinte por cento) aos portadores de certificado de 
Doutorado.

Parágrafo único - Não será permitida a percepção cumulativa 
dos percentuais previstos neste artigo.

Art. 85 - A concessão da Gratificação de Incentivo à Titulação 
dar-se-á por ato da autoridade competente e as concessões sub-
seqüentes obedecerão ao interstício mínimo de 05 (cinco) anos, 
iniciando os efeitos financeiros a partir da data de publicação do 
ato.

Art. 86 - A constatação de irregularidades nos procedimen-
tos que originaram a concessão da Gratificação de Incentivo à 
Titulação implicará em apuração de responsabilidades e devo-
lução, pelo beneficiário, dos valores recebidos indevidamente, 
calculados pelo valor do vencimento básico vigente na data da 
devolução.

Art. 87 - A Gratificação de Incentivo à Titulação não servirá 
de base de cálculo de qualquer outra vantagem, integrando a re-
muneração apenas para cálculo da remuneração de férias, abono 
pecuniário resultante da conversão de férias a que o servidor te-
nha direito e gratificação natalina.

SUBSEÇÃO II
DAS GARANTIAS DECORRENTES DO SERVIÇO

Art. 88 - São assegurados aos integrantes das carreiras de 
Delegado de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil:

I - atendimento médico ambulatorial e hospitalar, psicosso-
cial e assistência judiciária por ato ou fato decorrente do serviço;

II - translado, sepultamento e remoção em caso de acidente;
III - seguro de vida e de acidentes pessoais;
IV - equipamentos obrigatórios para a execução das funções 

policiais, sendo garantido pelo Estado o fornecimento individual 
de Cédula de Identificação Funcional, distintivo, carteira funcio-
nal, equipamentos de proteção individual, algema, arma de fogo, 
munições e os equipamentos necessários ao desempenho da 
função;

V - avaliações médicas e psicológicas em caso de participa-
ção em ação policial em que ocorra grave violência, morte ou 
lesão, sem prejuízo de suas atividades.

TÍTULO III 
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS DA POLÍCIA CIVIL

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 89 - São deveres dos integrantes da carreira de Delegado 
de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil, além daqueles 
inerentes aos demais servidores públicos civis, os seguintes:

I - exercer o poder de polícia na defesa, garantia e promoção 
de direitos individuais, difusos ou coletivos, na forma da Lei;

II - velar pela dignidade do cargo e exercê-lo com indepen-
dência;

III - manter sigilo funcional quanto à matéria dos procedi-
mentos em que atuar;

IV - apresentar relatório das atividades desenvolvidas, quan-
do solicitado por superior hierárquico;

V - integrar comissão de processo administrativo-disciplinar, 
quando designado pela autoridade competente;

VI - obedecer aos atos normativos regularmente expedidos;
VII - freqüentar com assiduidade, para fins de aperfeiçoa-

mento e atualização de conhecimentos profissionais, curso insti-
tuído pela Academia da Polícia Civil ou por estabelecimento con-
gênere, em que haja sido matriculado ou para o qual tenha sido 
convocado e devidamente autorizado.

SEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 90 - Constituem-se faltas disciplinares:
I - ausentar-se:
a) do serviço durante o expediente, sem prévia autorização 

do chefe imediato;
b) do País, no interesse do serviço, sem prévia autorização 

do Governador do Estado.
II - simular doença para esquivar-se do cumprimento de suas 

atribuições;
III - indicar ou insinuar advogado para patrocínio de inquéri-

to policial, processo ou atividade objeto de ação policial;
IV - usurpar, para si ou para outrem, função pública;
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V - concorrer para a divulgação de fatos que possam provo-
car escândalo ou desprestígio à organização policial;

VI - deixar de cumprir prazos legais em inquéritos policiais, 
sindicâncias ou qualquer procedimento administrativo, sem justa 
causa;

VII - influir, tentar influir, intermediar ou, de qualquer forma, 
participar de ações externas visando à promoção, designação, 
remoção, nomeação ou qualquer vantagem pessoal de servidor;

VIII - deixar, habitualmente, de saldar dívidas legítimas;
IX - associar-se, freqüentar ou exibir-se em público, de forma 

habitual, com pessoas de notórios e desabonadores anteceden-
tes criminais, exceto em razão de serviço policial;

X - atribuir-se qualidade ou posição na hierarquia funcional 
diversa daquela que exerce;

XI - portar-se de modo inconveniente em lugar público ou 
acessível ao público;

XII - dificultar, retardar ou frustrar o cumprimento de ordem 
legal ou deixar de levar ao conhecimento do superior imediato: 
representação, petição, recurso ou documento que houver rece-
bido desde que não tenha competência para decidí-lo;

XIII - deixar de adotar providências disciplinares, quando 
for de sua competência ou, não o sendo, deixar de comunicar, a 
quem de direito, ilícitos penais ou administrativos de que tenha 
conhecimento;

XIV - freqüentar, sem razão de serviço, lugares incompatíveis 
com o decoro da função policial;

XV - revelar o que tenha conhecimento em razão do cargo 
ou função, de natureza sigilosa, salvo depoimento em inquérito 
policial, processo judicial ou administrativo;

XVI - publicar, sem ordem expressa da autoridade compe-
tente, documentos oficiais reservados ou ensejar, no todo ou em 
parte, a divulgação do seu conteúdo;

XVII - opor resistência injustificada:
a) ao cumprimento de ordem legítima, ao andamento de do-

cumento ou procedimento ou à execução de serviço;
b) à realização de inspeção médica a que deva submeter-se 

por determinação de autoridade competente.
XVIII - apresentar-se como representante ou servidor lotado 

no órgão ou unidade de trabalho a que não pertencer, sem estar 
expressamente autorizado;

XIX - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XX - praticar ato ou conduzir-se de modo que se afigure as-

sédio moral ou sexual;
XXI - valer-se do cargo com o fim ostensivo ou velado de ob-

ter proveito de natureza político-partidária para si ou para ou-
trem;

XXII - patrocinar acordos pecuniários entre partes interes-
sadas;

XXIII - ingerir bebida alcoólica ou apresentar-se alcoolizado 
no local de serviço;

XXIV - consumir ou fazer uso de substância entorpecente ou 
que cause dependência química, em serviço ou fora dele, ou nele 
apresentarse em estado decorrente do seu consumo ou uso;

XXV - dirigir-se ou referir-se ao superior hierárquico e autori-
dades públicas sem a deferência e urbanidade devidas;

XXVI - insubordinar-se ou desrespeitar superior hierárquico;
XXVII - abandonar o serviço para o qual tenha sido designa-

do;
XXVIII - prevalecer-se, abusivamente, do cargo ou da função 

que ocupa;
XXIX - desatender à matrícula ou convocação compulsória 

para realizar curso de interesse da administração ou do serviço 
policial;

XXX - transmitir, de qualquer forma, comunicação de pessoa 
sob sua guarda - ou a pedido desta, sem autorização da autori-
dade competente;

XXXI - deixar de comunicar ao juiz competente, no prazo le-
gal, a prisão em flagrante de qualquer pessoa;

XXXII - levar à prisão ou nela conservar quem quer que se 
proponha a prestar fiança, nos casos permitidos em Lei;

XXXIII - apresentar requerimento, comunicação ou represen-
tação contra servidores policiais civis, subordinados ou superio-
res hierárquicos, sabendo-as infundadas;

XXXIV - esquivar-se, na ausência da autoridade competente, 
de atender a ocorrências de intervenção policial que presencie 
ou de que tenha conhecimento imediato;

XXXV - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de or-
dem do dirigente imediato ou de decisão judicial;

XXXVI - ausentar-se do serviço, sem justa causa, por 30 (trin-
ta) dias consecutivos;

XXXVII - ausentar-se do serviço, sem causa justificável, por 60 
(sessenta) dias interpoladamente, no curso de 12 (doze) meses;

XXXVIII - submeter pessoa, sob sua guarda, a tortura, vexame 
ou constrangimento;

XXXIX - atentar, com abuso de autoridade ou prevalecendo-
-se dela, contra a inviolabilidade de domicílio;

XL - utilizar, ceder ou permitir que outrem use bens moveis, 
imóveis e semoventes sob sua guarda, salvo as exceções previs-
tas em lei;

XLI - omitir ou deixar de comunicar às autoridades compe-
tentes qualquer fato que atente ou coloque em risco o Estado 
Democrático de Direito;

XLII - permitir que pessoas sob sua guarda tenham em seu 
poder instrumentos que possam causar danos a si ou a terceiros, 
nas dependências em que estejam recolhidos;

XLIII - praticar ato lesivo à honra ou ao patrimônio da pessoa, 
natural ou jurídica, abuso ou desvio de poder;

XLIV - extraviar ou facilitar, por negligência, armas, algemas 
e outros bens do patrimônio público que estejam sob a sua guar-
da ou responsabilidade;

XLV - fazer uso indevido de arma ou equipamento que lhe 
tenha sido confiado para o serviço;

XLVI - retirar da repartição sem permissão da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto oficial;

XLVII - ceder insígnia ou cédula de identidade funcional, ar-
mamento ou indumentária de identificação policial de uso pes-
soal;

XLVIII - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos ca-
sos previstos em lei, o desempenho de atribuição de sua respon-
sabilidade ou de subordinado;

XLIX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem;

L - cobrar despesa que não tenha fundamento legal;
LI - lançar intencionalmente em livros e registros oficiais da-

dos errôneos, incompletos ou que possam induzir em erro, bem 
como inserir neles anotações estranhas à sua finalidade;

LII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
serviços ou atividades particulares, próprios ou de terceiro, ou 
autorizar outrem, subordinado ou não, a fazê-lo;

LIII - praticar ato definido como infração penal que, por sua 
natureza e configuração, torne-o incompatível para o exercício 
da função policial;

LIV - transacionar com o Estado, quando participar de gerên-
cia ou administração de empresa privada ou de sociedade civil;
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LV - atuar como procurador ou intermediário junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de percepção de remunera-
ção ou de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes 
até o 2º grau e de cônjuge ou companheiro;

LVI - realizar perícia Médico e Odonto-Legais domiciliar no 
vivo, salvo por impossibilidade física do examinado de compa-
recer ao Instituto  Médico Legal, devidamente comprovado por 
autoridade médica.

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES

Art. 91 - São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
Art. 92 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a 

natureza e a gravidade da infração, os antecedentes funcionais, 
os danos que dela provierem para o serviço público e as circuns-
tâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 93 - A advertência será aplicada, por escrito, nos casos 
de violação das faltas disciplinares previstas nos incisos I a XVII 
do art. 90 desta Lei.

Art. 94 - A suspensão, que não poderá exceder o período de 
90 (noventa) dias, será aplicada em caso de reincidência em fal-
tas punidas com advertência ou violação das faltas disciplinares 
previstas nos incisos XVIII a XXXVII do art. 90 desta Lei.

§ 1º - As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados após o decurso de 02 (dois) e 05 (cinco) 
anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor policial 
civil não houver, nesse período, praticado nova infração discipli-
nar.

§ 2º - O cancelamento da penalidade não produzirá efeitos 
retroativos.

Art. 95 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administração Pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - descumprimento de ordem legal emanada de autoridade 

superior;
VI - aplicação irregular de dinheiro público;
VII - lesão ao erário e dilapidação do patrimônio público;
VIII - acumulação ilegal de cargos, funções ou empregos pú-

blicos;
IX - transgressão das faltas disciplinares previstas nos incisos 

XXXVIII a LVI do Artigo 90 desta Lei.
Art. 96 - O ato de imposição da penalidade mencionará sem-

pre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.
Parágrafo único - Na motivação da penalidade a autoridade 

deverá justificar a punição imposta relacionando-a com o ato ir-
regular cometido pelo servidor e a repercussão danosa para o 
Poder Público, bem como apontar os dispositivos legais ou regu-
lamentares violados e a cominação prevista.

Art. 97 - Deverão constar dos assentamentos individuais do 
servidor do quadro de pessoal da Polícia Civil do Estado da Bahia 
as penalidades que lhe forem impostas.

Art. 98 - As penalidades serão aplicadas:
I - pelo Governador do Estado, quando se tratar de demissão, 

cassação de proventos ou disponibilidade;

II - pelo Secretário de Segurança Pública quando se tratar de 
suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo Delegado Geral de Polícia Civil, nos casos de adver-
tência e suspensão de até 30 (trinta) dias.

Art. 99 - A ação disciplinar prescreverá:
I -em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com de-

missão e cassação de aposentadoria;
II - em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto a advertência.
Art. 100 - Aplicam-se complementarmente às disposições es-

tabelecidas nesta Lei, aos servidores integrantes da carreira de 
Delegado de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil do Es-
tado da Bahia as disposições contidas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Bahia.

CAPÍTULO II
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 101 - Aplicam-se integralmente aos servidores integran-
tes da carreira de Delegado de Polícia e das demais carreiras da 
Polícia Civil do Estado da Bahia as disposições contidas no Estatu-
to dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia.

Parágrafo único - Compete ao Secretário de Segurança Pública, 
a designação para apuração de Processo Administrativo Disciplinar.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 102 - Os órgãos ou alterados por esta Lei serão implan-
tados ou terão suas alterações implementadas gradualmente, 
em conformidade com a disponibilidade de pessoal, de recursos 
financeiros e materiais.

Parágrafo único - Concomitantemente à implantação e im-
plementação referidas neste artigo serão extintos os órgãos da 
atual estrutura cujas finalidades e competências sejam absorvi-
das pelos então criados ou alterados.

Art. 103 - O quadro de cargos de provimento permanente 
de servidores policiais civis do Estado da Bahia é o constante do 
Anexo I desta Lei.

§ 1º - O quadro de cargos de provimento permanente, por 
sugestão do Conselho Superior da Polícia Civil, será ajustado às 
necessidades institucionais da Polícia Civil do Estado da Bahia.

§ 2º - O ajuste previsto no § 1º anterior deverá observar o 
conjunto dos fatores e suas mútuas relações, considerando-se:

I - população e densidade demográfica;
II - índices de práticas criminosas;
III - extensão das circunscrições policiais, considerados muni-

cípios, distritos e aglomerados humanos que abranjam;
IV - demanda de pessoal pelos órgãos e unidades da Polícia 

Civil do Estado da Bahia.
Art. 104 - O quadro de cargos de provimento em caráter tem-

porário da Polícia Civil do Estado da Bahia é o constante do Anexo 
II, que integra esta Lei.

Parágrafo único - Os cargos de provimento temporário dos 
órgãos previstos nesta Lei serão preenchidos com a efetiva im-
plantação.

Art. 105 - Fica criada a Medalha do Mérito Policial Civil “Os 
Ramos de Carvalho”, alusiva ao suporte do brasão da Polícia Civil 
do Estado da Bahia, instituído pelo Decreto n º 26.287, de 10 de 
agosto de 1978.
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§ 1º - A Medalha do Mérito Policial Civil “Os Ramos de Car-
valho” será outorgada pela Polícia Civil do Estado da Bahia a ser-
vidor ou pessoa que tenha contribuído para o engrandecimento 
institucional da Polícia Civil do Estado da Bahia.

§ 2º - A Medalha do Mérito Policial Civil “Os Ramos de Carva-
lho” será concedida pelo Conselho Superior de Polícia Civil, por 
proposta de qualquer dos seus membros, aprovada pelo voto fa-
vorável da maioria absoluta dos seus integrantes.

§ 3º - A sua concessão será regulamentada em ato do Dele-
gado-Geral da Polícia Civil.

Art. 106 - Ressalvadas as disposições em contrário, aplicar-
-se-ão complementarmente aos servidores integrantes da carrei-
ra de Delegado de Polícia e das demais carreiras da Polícia Civil 
do Estado da Bahia as regras consignadas no Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Bahia.

Art. 107 - Os cargos de Perito Criminalístico, Perito Médico 
Legal e Perito OdontoLegal, passam a compor o quadro de Peri-
tos Oficiais do Estado e a denominar-se Perito Criminal, Perito 
Médico Legista e Perito Odonto-Legal.(Redação de acordo com o 
art. 15 da Lei nº 13.184, de 17 de junho de 2014.).

Art. 108 - Os cargos de Agente de Polícia Civil passarão a de-
nominar-se Investigador de Polícia. (Redação de acordo com o 
art. 15 da Lei nº 13.184, de 17 de junho de 2014).

Art. 109 - Fica mantida a estrutura organizacional e de cargos 
em comissão do Departamento de Polícia Técnica - DPT, confor-
me Lei nº 9.289, de 20 de dezembro de 2004, unidade subordina-
da à Secretaria de Segurança Pública do Sistema de Polícia Civil.

Parágrafo único - Os cargos de provimento em caráter per-
manente de Perito Técnico de Polícia Civil, Perito Criminal, Perito 
Médico Legista, Perito Odonto-Legal de Polícia, integrantes das 
carreiras da Polícia Civil do Estado da Bahia, permanecem aloca-
dos no Departamento de Polícia Técnica.

Art. 110 - Ficam transformados 582 (quinhentos e oitenta e 
dois) cargos em comissão de Coordenador IV, símbolo DAI-5 para 
Coordenador III, símbolo DAI-4, conforme disposto no Anexo II 
que integra esta Lei.

Art. 111 - O quadro de cargos em comissão da Policia Civil do 
Estado da Bahia é o constante do Anexo II desta Lei, vigente no 
período de 01 de janeiro de 2009 a 31 de maio de 2009, passan-
do, a partir de 01 de junho de 2009 a vigorar o Anexo III desta Lei.

Art. 111-A - Aos candidatos aprovados no concurso público 
da Polícia Civil, Edital SAEB 01/97, serão exigidos para nomeação 
e posse os requisitos legais vigentes à época da publicação da 
norma editalícia. (Acrescido pelo art. 9º da Lei nº 11.613, de 06 
de novembro de 2009.).

Parágrafo único - A convocação de que trata o caput deste 
artigo está condicionada à observância da disponibilidade orça-
mentária e ao atendimento à conveniência e à oportunidade da 
Administração Pública.

Art. 112 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, os atos necessários:

I - à revisão dos regimentos e outros instrumentos regula-
mentares, para adequação às alterações organizacionais decor-
rentes desta Lei; e,

II - às modificações orçamentárias que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do disposto nesta Lei, respeitados os valores 
globais constantes do orçamento vigente.

Art. 113 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 114 - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 04 de fe-
vereiro de 2009.

EXERCÍCIOS

01 - (VUNESP - 2018 - PC-BA - Escrivão de Polícia) - Nos ter-
mos da Lei Estadual nº 11.370/2009, é uma atribuição privativa 
do cargo de Escrivão da Polícia Civil, dentre outras,

(A) emitir guia de recolhimento, quando legalmente autorizado 
e determinado por autoridade policial.
(B) participar de estudos, projetos e pesquisas de natureza 
técnica ou especializada sobre ciências criminais e inteligência 
policial.
(C) solicitar, fundamentadamente, informações e documentos 
a entidades públicas e privadas.
(D) zelar pela incolumidade dos presos.
(E) alimentar e pesquisar, nos arquivos físicos e eletrônicos, da-
dos sobre a identidade de pessoas.

02 - (FCC - 2013 - PGE-BA - Analista de Procuradoria - Área 
de Apoio Calculista) - Nos termos da Lei Estadual nº 6.677/94, 
NÃO constitui dever do servidor

(A) representar contra ilegalidade ou abuso de poder.
(B) cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-
mente ilegais.
(C) atender com presteza ao público em geral, prestando as in-
formações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo.
(D) levar ao conhecimento da autoridade superior as irregula-
ridades de que tiver ciência em razão do cargo, exceto quando 
considerar que as mesmas são de pouca relevância.
(E) ser assíduo e pontual ao serviço, inclusive comparecendo à 
repartição em horário extraordinário, quando convocado.

03 - (FCC - 2013 - PGE-BA - Analista de Procuradoria - Área 
de Apoio Calculista) -  Acerca do direito de petição assegurado 
ao servidor público estadual pela Lei Estadual nº 6.677/94, é cor-
reto afirmar:

(A) É franqueado ao servidor requerer, representar, pedir re-
consideração ou recorrer administrativamente, sendo condi-
ção de admissibilidade do recurso a prova do depósito prévio 
em dinheiro.
(B) Quando autoridade superior tiver conhecimento direto de 
uma falta cometida por um servidor, poderá aplicar penas le-
ves, como a de repreensão, diferindo - se a defesa do servidor.
(C) Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do 
recurso interposto por servidor, os efeitos da decisão retroagi-
rão à data da posse efetiva deste.
(D) Quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentado-
ria ou de disponibilidade, o direito de requerer é imprescritível.
(E) A prescrição constitui matéria de ordem pública, não po-
dendo ser relevada pela Administração.

04 -  (VUNESP - 2018 - PC-BA - Escrivão de Polícia) - De acor-
do com a Lei Estadual nº 6.677/94, no que diz respeito à acumu-
lação de cargos, assinale a alternativa correta.

(A) A proibição de acumular cargos e funções é vedada ao fun-
cionário público e permitida aos empregados das sociedades 
de economia mista da União.
(B) A compatibilidade de horários consiste na conciliação en-
tre horários de trabalho correspondentes a mais de um vínculo 
funcional, sem considerar os intervalos indispensáveis à loco-
moção, às refeições e ao repouso.
(C) A denominação atribuída ao cargo é suficiente para caracte-
rizá-lo como técnico ou científico.
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(D) A simples qualificação pessoal do servidor, desde que não 
diretamente relacionada à natureza do cargo, função ou em-
prego efetivamente exercido, será considerada para fins de 
acumulação.
(E) O servidor em regime de acumulação, quando investido em 
cargo de provimento temporário, ficará afastado de um dos 
cargos efetivos, se houver compatibilidade de horários.

05 - (FGV - 2015 - TJ-BA - Técnico Judiciário - Escrevente 
- Área Judiciária) -  Em matéria de frequência ao serviço e cum-
primento da carga horária, o Estatuto dos Servidores P blicos Ci-
vis do Estado da Bahia (Lei Estadual nº 6.677/94) estabelece que 
poderá:

(A) o servidor, sem qualquer prejuízo, ausentar-se do serviço por 
3 (três) dias consecutivos, para doação de sangue, desde que 
comprovado ato por meio de atestado médico;
(B) o servidor ausentar-se do serviço por 15 (quinze) dias con-
secutivos, por motivo de falecimento de c njuge, companheiro, 
pais, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos, des-
de que comprovados com atestado de óbito;
(C) ser concedido horário especial ao servidor estudante, quan-
do comprovada a incompatibilidade do horário escolar com o da 
repartição, sem prejuízo do exercício do cargo, exigida a com-
pensação de horários na repartição e respeitada a duração se-
manal do trabalho;
(D) ser concedido, a critério do chefe imediato, horário especial 
ao servidor que acumule outro cargo público, desde que não 
haja prejuízo ao trabalho, respeitado, no mínimo, o cumprimen-
to de 90% (noventa por cento) de ambas as cargas horárias;
(E) o servidor ausentar-se do serviço, sem qualquer prejuízo, até 
30 (trinta) dias, por período de trânsito, compreendido como o 
tempo gasto pelo servidor que mudar de sede, contados da data 
do desligamento.

06 - (AOCP - 2018 - UEFS - Técnico Universitário - Adminis-
trativa) - Acerca do Estatuto Dos Servidores Públicos Civis do 
Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Esta-
duais, com fulcro na Lei Estadual nº 6.677/1994, assinale a alter-
nativa correta.

(A) Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilida-
des cometidas a um servidor, com a característica essencial de 
criação mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.
(B) Em razão dos princípios da eficiência e economicidade, é per-
mitida a prestação de serviços gratuitos, desde que autorizada 
pelo respectivo Secretário Estadual competente.
(C) Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade sem a percepção de 
remuneração.
(D) O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, dentro desse prazo, uma única vez, por mais 2 
(dois) anos, a critério da Administração.
(E) O servidor que não entrar em exercício, dentro do prazo legal, 
será exonerado de ofício.

07 - (AOCP - 2018 - UEFS - Técnico Universitário - Arte Final/
Editoração/Gráfica/Design) - Assinale a alternativa correta no 
tocante às licenças previstas no Estatuto Dos Servidores Públicos 
Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públi-
cas Estaduais (Lei Estadual nº 6.677/1994).

(A) A licença concedida dentro de 90 (noventa) dias do término 
de outra da mesma espécie será considerada como prorrogação.
(B) O servidor terá direito à licença-prêmio de 03 (três) meses 
em cada período de 10 (dez) anos de exercício efetivo e ininter-
rupto, sem prejuízo da remuneração.

(C) Eleito, o servidor ficará afastado do exercício do cargo a partir 
da diplomação.
(D) A licença concedida ao servidor-atleta selecionado para re-
presentar o Estado ou o País, durante o período da competição 
oficial, é sem remuneração.
(E) A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor 
licença para tratar de interesse particular, pelo prazo de 03 (três) 
anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma única 
vez, por igual período.

08 - (FCC - 2013 - PGE-BA - Analista de Procuradoria - Área 
de Apoio Calculista) - Para os fins da Lei Estadual nº 9.433/05, 
que dispõe sobre licitações e contratos administrativos no âmbi-
to dos Poderes do Estado da Bahia,

(A) obras, serviços e compras de grande vulto são aquelas con-
tratações cujo valor estimado seja superior a 25 vezes o valor 
mínimo estabelecido para a realização de concorrência de 
obras e serviços de engenharia.
(B) projeto básico é o conjunto dos elementos necessários e sufi-
cientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
(C) reajustamento de preços é a alteração do valor original do 
contrato, para recompor o preço que se tornou insuficiente ou 
excessivo, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro inicialmente ajustado, em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, que agravem o custo da execução do contrato, 
bem assim para reduzir o seu preço com vistas a compatibilizá 
- lo com os valores de mercado.
(D) licitações sucessivas são aquelas de objeto semelhante e com 
realização prevista para intervalos não superiores a 30 dias.
(E) execução indireta por empreitada integral é quando se 
contrata um empreendimento em sua integralidade, compre-
endendo todas as etapas das obras, serviços e instalações ne-
cessárias, sob responsabilidade solidária comum da contratan-
te e da contratada até a sua entrega àquele em condições de 
entrada em operação.

09 - (IBFC - 2017 - AGERBA - Especialista em Regulação) - 
Considerando as disposições expressas lei estadual nº 9.433, de 
01 de março de 2005 que dispõe sobre as licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, aliena-
ções e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá 
outras providências, assinale a alternativa correta.

(A) O Convite deve ser adotado para a compra de bens imó-
veis, para concessões de direito real de uso e para os registros 
de preços, devendo também ser utilizada para a alienação de 
bens móveis ou imóveis, quando a Administração não optar 
pelo leilão público, sendo que para a alienação de bens imóveis 
dependerá de autorização prévia da Assembleia Legislativa, ex-
ceto quando a aquisição haja derivado de procedimentos judi-
ciais ou de dação em pagamento
(B) Nos casos em que couber tomada de preços, a Administra-
ção poderá optar pela tomada de preços e, em qualquer hipó-
tese, pelo convite
(C) As licitações internacionais devem ser realizadas na mo-
dalidade de concorrência, podendo ser utilizada a tomada de 
preços caso o órgão central de registro cadastral disponibilize 
o cadastro internacional de fornecedores, ou convite, observa-
dos os limites de valor fixados para cada modalidade
(D) É permitida a utilização da modalidade “convite” ou “to-
mada de preços”, conforme o caso, para parcelas de uma mes-
ma obra ou serviço, sempre que o somatório de seus valores 
caracterizar o caso de “tomada de preços” ou “concorrência”, 
respectivamente
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(E) Na compra de bens de natureza divisível e desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é proibida a cota-
ção de quantidade inferior à demandada na licitação

10 - (IBFC - 2017 - AGERBA - Especialista em Regulação) - 
Considerando as disposições expressas da lei estadual nº 9.433, 
de 01 de março de 2005, que dispõe sobre as licitações e con-
tratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia 
e dá outras providências, assinale a alternativa correta sobre o 
pregão.

(A) Para fins de realização da licitação na modalidade pregão, 
consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defini-
dos no edital, sem relação com as especifcações usuais pratica-
das no mercado
(B) A licitação na modalidade pregão não se aplica às contrata-
ções de obras de engenharia, bem como às locações imobiliá-
rias e alienações em geral
(C) O pregão somente será realizado por meio do sistema de 
compras eletrônicas
(D) Os contratos celebrados pelos órgãos e entidades da Ad-
ministração, para aquisição de bens e serviços comuns, serão 
precedidos, necessariamente, de licitação pública na modali-
dade pregão
(E) A equipe de apoio do pregoeiro deverá ser integrada, em 
sua totalidade, por servidores ocupantes de cargo efetivo da 
Administração pertencentes ao quadro permanente do órgão 
ou entidade promotora do pregão

11 - (FCC - 2013 - PGE-BA - Analista de Procuradoria - Área 
de Apoio Calculista) - No tocante a prazos no processo adminis-
trativo estadual, à luz da Lei Estadual nº 12.209/11, é correto 
afirmar:

(A) Começam a correr a partir do primeiro dia após a ciência 
oficial do postulante e, salvo disposição em contrário, serão 
computados incluindo - se o dia do começo e excluindo - se o 
do vencimento.
(B) Se o postulante falecer no decorrer do processo, os prazos 
começarão a correr a partir da intimação da decisão que reco-
nhecer a legitimidade do sucessor.
(C) A Lei Estadual n º 12.209/2011 é omissa em relação ao es-
tabelecimento de prazo para que a autoridade administrativa 
julgadora emita sua decisão motivada nos processos adminis-
trativos.
(D) Compete à autoridade fiscalizadora verificar se foram exce-
didos os prazos estabelecidos pela autoridade julgadora e, em 
caso afirmativo, determinar a instauração de processo adminis-
trativo disciplinar, mesmo que para mera averiguação.
(E) Solicitando a Administração ao postulante a prática de ato 
destinado à regularização do processo, este deverá atender tal 
solicitação no prazo fixado por aquela, sendo que, decorrido 
esse prazo, extingue - se o direito do postulante de praticar o 
ato, independentemente da causa alegada.

12 - (FGV - 2017 - MPE-BA - Assistente Técnico - Adminis-
trativo) - A Lei Estadual nº 12.209/2011 dispõe sobre o processo 
administrativo, no âmbito da Administração direta e das entida-
des da Administração indireta, regidas pelo regime de direito pú-
blico, do Estado da Bahia.

De acordo com o citado diploma normativo:
(A) os atos do processo administrativo dependem de forma de-
terminada, sendo vedada a edição e a utilização de modelos 
padronizados pela Administração Pública;
(B) os atos da autoridade competente e dos administrados que 
participem do processo, caso inexista disposição específica, de-
vem ser praticados no prazo de trinta dias;
(C) os autos do processo deverão ter suas páginas numeradas 
sequencialmente e rubricadas, desde o ato de instauração, ve-
dado o desentranhamento de qualquer documento sem auto-
rização motivada da autoridade competente;
(D) dois ou mais administrados não podem, em regra, postular 
em conjunto, no mesmo processo, ainda que sejam idênticos o 
conteúdo ou os fundamentos do pedido, salvo expressa auto-
rização legal;
(E) a prova emprestada, produzida validamente em outro pro-
cesso administrativo, é admitida, desde que seja garantido ao 
notificado o exercício do direito ao contraditório, mas é vedada 
a juntada de prova produzida em processo judicial.

13 - (IBFC - 2017 - AGERBA - Técnico em Regulação) - Assina-
le a alternativa correta considerando as disposições expressas da 
lei estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011, que dispõe sobre 
o processo administrativo, no âmbito da Administração direta e 
das entidades da Administração indireta, regidas pelo regime de 
direito público, do Estado da Bahia, e dá outras providências.

(A) Intimação é o ato pelo qual a Administração convoca al-
guém para integrar o processo administrativo, a fim de que 
apresente defesa sobre os fatos descritos pela autoridade com-
petente e Notifcação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer 
alguma coisa, ou das decisões que resultem imposição de de-
veres, ônus, sanções, restrição ao exercício de direitos ou de 
atividades de seu interesse
(B) Notificação é o ato pelo qual a Administração convoca al-
guém para integrar o processo administrativo, a fim de que 
apresente defesa sobre os fatos descritos pela autoridade com-
petente e Intimação é ato idêntico
(C) Notificação é o ato pelo qual a Administração convoca al-
guém para integrar o processo administrativo, a fim de que 
apresente defesa sobre os fatos descritos pela autoridade com-
petente e Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer 
alguma coisa, ou das decisões que resultem imposição de de-
veres, ônus, sanções, restrição ao exercício de direitos ou de 
atividades de seu interesse
(D) Notificação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos 
atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer al-
guma coisa, ou das decisões que resultem imposição de de-
veres, ônus, sanções, restrição ao exercício de direitos ou de 
atividades de seu interesse e Intimação é ato idêntico
(E) Intimação é o ato pelo qual a Administração convoca alguém 
para integrar o processo administrativo, a fim de que apresente 
defesa sobre os fatos descritos pela autoridade competente e 
Notifcação é ato idêntico desde que praticado por iniciativa do 
interessado, não podendo decorrer de ato de ofício

14 - (VUNESP - 2018 - PC-BA - Escrivão de Polícia) - De acor-
do com o que prescreve a Lei Estadual nº 12.209/2011, dos vários 
processos administrativos especiais, aquele destinado à imposi-
ção de penalidade, em face da prática de infração administrativa, 
com observância das garantias da ampla defesa e do contradi-
tório, nas hipóteses não disciplinadas em legislação específica, 
denomina-se processo
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(A) de justificação.
(B) de invalidação de contratos administrativos.
(C) sancionatório
(D) de reparação de danos causados a terceiros.
(E) de invalidação de atos administrativos.

15 - IBFC - 2017 - AGERBA - Técnico em Regulação) - Consi-
derando as disposições expressas da lei estadual nº 12.209, de 20 
de abril de 2011, que dispõe sobre o processo administrativo, no 
âmbito da Administração direta e das entidades da Administra-
ção indireta, regidas pelo regime de direito público, do Estado da 
Bahia, e dá outras providências, assinale a alternativa INCORRE-
TA sobre o início do processo.

(A) O requerimento será desde logo instruído com a prova do-
cumental de que o postulante disponha
(B) É vedada à Administração a recusa imotivada a receber 
qualquer requerimento, devendo o postulante ser orientado 
quanto ao saneamento de eventuais falhas
(C) O órgão que receber o requerimento providenciará a autu-
ação e encaminhamento à repartição competente, no prazo de 
10 (dez) dias
(D) Se o requerimento houver sido dirigido a órgão incompe-
tente, este providenciará seu encaminhamento à unidade ade-
quada, notificando-se o postulante
(E) Constatado o não atendimento aos requisitos do requeri-
mento inicial, o postulante será intimado para, no prazo de 15 
(quinze) dias, suprir a omissão, sob pena de não conhecimento 
do requerimento
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LEI Nº 5.553/1968 (DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO E 
USO DE DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL)

LEI Nº 5.553, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1968.

Dispõe sobre a apresentação e uso de documentos de identifi-
cação pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa 
jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito reter qual-
quer documento de identificação pessoal, ainda que apresentado 
por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive comprovante 
de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira profis-
sional, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, 
comprovante de naturalização e carteira de identidade de estran-
geiro.

Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for exi-
gida a apresentação de documento de identificação, a pessoa que 
fizer a exigência fará extrair, no prazo de até 5 (cinco) dias, os dados 
que interessarem devolvendo em seguida o documento ao seu exi-
bidor.

§ 1º - Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem 
judicial poderá ser retido qualquer documento de identificação pes-
soal. (Renumerado pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

§ 2º - Quando o documento de identidade for indispensável 
para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou particulares, serão 
seus dados anotados no ato e devolvido o documento imediata-
mente ao interessado. (Incluído pela Lei nº 9.453, de 20/03/97)

Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de pri-
são simples de 1 (um) a 3 (três) meses ou multa de NCR$ 0,50 (cin-
qüenta centavos) a NCR$ 3,00 (três cruzeiros novos), a retenção de 
qualquer documento a que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Quando a infração for praticada por prepos-
to ou agente de pessoa jurídica, considerar-se-á responsável quem 
houver ordenado o ato que ensejou a retenção, a menos que haja , 
pelo executante, desobediência ou inobservância de ordens ou ins-
truções expressas, quando, então, será este o infrator.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 8.069/1990 E ALTERAÇÕES (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE)

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas 
em desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Es-
tado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excep-
cionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, 
em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assis-
tência material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os 
deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos 
incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos 
direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao má-
ximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.
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Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constran-
gedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunica-
dos ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas 
no estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e frequ-
ência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de au-
xílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológico 
ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.
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Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infra-
cional, o representante do Ministério Público poderá conceder o 
perdão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendi-
do às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, per-
sonalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no 
ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psi-
cológico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas 
de orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveita-
mento escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição 
da tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de par-
te da sociedade brasileira, que o considera excessivamente pater-
nalista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e 
adolescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada 
vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e 
educar a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os 
sem nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como 
é utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilida-
des criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adota-
do por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquan-
to a mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penali-
zação de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou 
Distrito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domés-
tico de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resul-
tou na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do 
trabalho infantil ilegal.
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Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro 
II, capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também 
dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 
a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nasci-
mento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 
crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e apren-
dizagem, condição econômica, ambiente social, região e local de 
moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou 
a comunidade em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e co-
munitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas so-

ciais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante ga-
rantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao esta-
belecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de 
opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acom-
panhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente.(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades ge-
rais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequen-
te de crianças na primeira infância receberão formação específica 
e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvol-
vimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminha-
das, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontológicos es-
peciais será atendida pelo Sistema Único de Saúde.(Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumento 
construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 
pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017)
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discrimina-

ção;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autono-
mia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores 
de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioedu-
cativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescen-
te à sua família terá preferência em relação a qualquer outra pro-
vidência, caso em que será esta incluída em serviços e programas 
de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 § 5o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 6o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a 
guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a ex-
tinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a 
guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de enti-
dade que desenvolva programa de acolhimento familiar ou institu-
cional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve 
ser manifestada na audiência a que se refere o § 1o do art. 166 
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crian-
ças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcio-
nar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, edu-
cacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescen-
te a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 4o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinha-
do será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibi-
lidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de con-
dições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legislação 
civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discor-
dância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução 
da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e edu-
cação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direi-
tos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuida-
do e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito 
de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti-
tui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do poder fami-
liar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decre-
tadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos casos 
previstos na legislação civil, bem como na hipótese de descumpri-
mento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade forma-
da pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nasci-
mento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descen-
dentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observa-
do o segredo de Justiça.

SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evi-
tar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanha-
mento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política munici-
pal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social 
e cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas institui-
ções, desde que não sejam incompatíveis com os direitos funda-
mentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável presta-
rá compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, me-
diante termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o 
direito de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4o Salvo expressa e fundamentada determinação em con-
trário, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida 
for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda 
de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do 
direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimen-
tos, que serão objeto de regulamentação específica, a pedido do 
interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucio-
nal, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcio-
nal da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo a pessoa ou casal cadas-
trado no programa de acolhimento familiar poderá receber a crian-
ça ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 
28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)

§ 3o A União apoiará a implementação de serviços de acolhi-
mento em família acolhedora como política pública, os quais de-
verão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 4o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distri-
tais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento 
em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do poder familiar e implica ne-
cessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer docu-
mento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, obser-
vando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo 
deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vonta-
de, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e 
que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á se-
gundo o disposto nesta Lei.

§ 1o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manuten-
ção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 
forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

§ 2o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos 
adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus des-
cendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colate-
rais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, inde-
pendentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de con-
vivência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5o Nos casos do § 4o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda compar-
tilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após ine-
quívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença.(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vanta-
gens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido desti-
tuídos do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o ado-
tando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa 
da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domi-
ciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 30 
(trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável 
por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamen-
tada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017)
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§ 3o-A. Ao final do prazo previsto no § 3o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

 § 4o O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela exe-
cução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do defe-
rimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o regis-
tro original do adotado.

§ 3o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá cons-
tar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo ado-
tante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julga-
do da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6o do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o O processo relativo à adoção assim como outros a ele rela-
cionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazena-
mento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua conser-
vação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou 
com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem bioló-
gica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder fami-
liar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satis-
fizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 29.

§ 3o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equi-
pe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no § 3o deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimen-
to e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o Serão criados e implementados cadastros estaduais e na-
cional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residen-
tes fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 
5o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7o As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca 
de informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferi-
da sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional refe-
ridos no § 5o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior comu-
nicação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscri-
to nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da 
criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em 
sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e re-
comendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candi-
dato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual-
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os re-
quisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o 
pretendente possui residência habitual em país-parte da Conven-
ção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promul-
gada pelo Decreto no 3.087, de 21 junho de 1999, e deseja adotar 
criança em outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1o A adoção internacional de criança ou adolescente bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a com-
provação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habi-
litados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou 
adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvi-
mento, e que se encontra preparado para a medida, mediante pa-
recer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou 
adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Auto-
ridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção interna-
cional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento pre-
visto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à 
adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção inter-
nacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está si-
tuada sua residência habitual; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um re-
latório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade 
jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pes-
soal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação ne-
cessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe inter-
profissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, 
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradu-
ção, por tradutor público juramentado; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulan-
te estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacio-
nal, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida 
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimen-
to, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de 
acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacio-
nal, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será auto-
rizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e 
da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, 
conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o creden-
ciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica-
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competên-
cia profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos paí-
ses respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competen-
tes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 6o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central Fede-
ral Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do res-
pectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 8o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a 
adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoria-
mente, as características da criança ou adolescente adotado, como 
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como 
foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar di-
reito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qual-
quer momento, solicitar informações sobre a situação das crianças 
e adolescentes adotados. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 11. A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14. É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e esta-
rão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos da 
Criança e do Adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologa-
da pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no 
Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de origem 
da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade Cen-
tral Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos pais 
adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e de-
terminará as providências necessárias à expedição do Certificado 
de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária 
à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança 
ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 2o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 
ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Fe-
deral Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de ori-
gem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, 
na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente 
ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA,

AO ESPORTE E AO LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, asseguran-
do-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estu-

dantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-

cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas ilícitas.(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 

novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, meto-
dologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e 
adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da crian-
ça e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e 
o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, esti-
mularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO

E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regu-
lar;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-
te;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequ-

ência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adoles-
cente que dele participe condições de capacitação para o exercício 
de atividade regular remunerada.
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§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção 
pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o obje-
tivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação 
sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em 
seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar 
ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados 
contra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 
2014)

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunica-
ção de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuida-
do, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na 
forma deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, cul-
posos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da pre-
venção especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E 

ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regu-
lará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a na-
tureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e 
horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária 
a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.
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Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e mu-
nições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e 
da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desa-
companhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autoriza-
ção judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma uni-
dade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 
(Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização 
é dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de garantia de proteção social e de prevenção e redução de 
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com de-
ficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro-
ladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução 
se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 des-
ta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre de-
senvolvimento infantil;(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade 
no atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimen-
to integral;(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvi-
mento infantil e sobre prevenção da violência.(Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos con-
selhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adoles-
cente é considerada de interesse público relevante e não será re-
munerada.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destina-
dos a crianças e adolescentes, em regime de:

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1o As entidades governamentais e não governamentais de-

verão proceder à inscrição de seus programas, especificando os re-
gimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas dota-
ções orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preco-
nizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3o Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máxi-
mo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação 
da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado ex-
pedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça 
da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princí-
pios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e delibe-

rações relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 
observado o disposto no § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009)Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhi-
mento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reinte-
gração familiar;(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 

entidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.
§ 1o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta 
Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência
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§ 3o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 4o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciá-
ria competente, as entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o 
contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

§ 5o As entidades que desenvolvem programas de acolhimen-
to familiar ou institucional somente poderão receber recursos pú-
blicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6o O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigen-
te de entidade que desenvolva programas de acolhimento familiar 
ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da apura-
ção de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos 
em acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação 
de educadores de referência estáveis e qualitativamente significa-
tivos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades bá-
sicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimen-
to institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, 
acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da auto-
ridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte 
e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judi-
ciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do 
Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promo-
ver a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente 
ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, 
para seu encaminhamento a programa de acolhimento familiar, 
institucional ou a família substituta, observado o disposto no § 2o 
do art. 101 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de interna-
ção têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preserva-
ção dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máxi-

mo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade com-
petente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes des-
te artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento ins-
titucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tempo-
rário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a re-
conhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministé-
rio Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
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§ 1o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 
de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou 
representado perante autoridade judiciária competente para as 
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dis-
solução da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas:(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009)Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada;(Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança 
e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integra-
ção em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei.(Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 2o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.(Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda;(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judi-
ciária competente, caso em que também deverá contemplar sua 
colocação em família substituta, observadas as regras e princípios 
desta Lei.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável.(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob dire-
ta supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido.
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda.(Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 
15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do po-
der familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas so-
bre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
e institucional sob sua responsabilidade, com informações porme-
norizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as pro-
vidências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em 
família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Con-
selho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistên-
cia Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos ele-
mentos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3o Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4o Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 
(Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e 
a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)
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TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considera-
da a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fun-
damentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.
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SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, 
possibilitada a realização de atividades externas, independente-
mente de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes 
na comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-li-
berdade ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7o A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-
do:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave amea-
ça ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 

não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 

seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público po-
derá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.
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Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da re-
missão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extin-
ção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-

nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

frequência e aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-

mento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão 

substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos inci-

sos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade ju-
diciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento 
do agressor da moradia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação 
provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adoles-
cente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto 
de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para manda-
to de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos 
de escolha.(Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da 

do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funciona-
mento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continu-
ada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro consti-
tuirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idonei-
dade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-
titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)
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Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-
-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as provi-
dências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da 
família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a res-
ponsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada 
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial 
à criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidi-
rem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de re-
presentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, refe-
rência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade 
judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a 
finalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o atendimen-
to, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infân-
cia e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da 
lei de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à fal-

ta dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autorida-

de do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autorida-
de competente da residência dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão si-
multânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sen-
tença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
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IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 
difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infân-
cia e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda 

ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou 

materna, em relação ao exercício do poder familiar; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando fal-
tarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de quei-
xa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou ex-
trajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 

dos registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 

de portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciá-

ria levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequ-

ência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deve-

rão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiên-
cia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orien-
tação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifesta-
ção do ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores pú-
blicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 
dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de ava-
liações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, 
a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Códi-
go de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação proces-
sual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro 
para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judici-
ária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR

(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) 
VIGÊNCIA

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do po-
der familiar terá início por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
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Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judici-
ária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do poder 
familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento definitivo da 
causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determi-
nará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 
101 desta Lei, e observada a Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado 
o disposto no § 6o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pesso-
almente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver pro-
curado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 
da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que vol-
tará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a lo-
calização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liberda-
de, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação 
pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela 
Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de docu-
mento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das par-
tes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluí-
do o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissio-
nal ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 
requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A decisão será proferida na audiência, podendo a autori-
dade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notó-
ria inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços 
para preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação 
em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;
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V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou 
suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser for-
mulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos pró-
prios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

 § 2o O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe 
interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o São garantidos a livre manifestação de vontade dos de-
tentores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

 § 4o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1o deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7o A família natural e a família substituta receberão a devi-
da orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, de-
cidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a per-
da ou a suspensão do poder familiar constituir pressuposto lógico 
da medida principal de colocação em família substituta, será ob-

servado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III 
deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este res-
ponsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL

ATRIBUÍDO A ADOLESCENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infra-
cional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial compe-
tente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada 
para atendimento de adolescente e em se tratando de ato infra-
cional praticado em coautoria com maior, prevalecerá a atribuição 
da repartição especializada, que, após as providências necessárias 
e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial pró-
pria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido me-
diante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, de-
verá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 

do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência circuns-
tanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresen-
tação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, 
sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, 
pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o 
adolescente permanecer sob internação para garantia de sua segu-
rança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial enca-
minhará, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pa-
rágrafo anterior.
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Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Públi-
co cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a au-
toridade policial encaminhará ao representante do Ministério Pú-
blico relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Mi-
nistério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, 
boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados 
pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, 
em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemu-
nhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de me-

dida sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante ter-
mo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medi-
da.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos au-
tos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamen-
tado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento 
ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada 
a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministé-
rio Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, 
oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo a ins-
tauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educati-
va que se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conte-
rá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, 
quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida 
oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, ob-
servado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientifica-
dos do teor da representação, e notificados a comparecer à audiên-
cia, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autori-
dade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judici-
ária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o so-
brestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características de-
finidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente trans-
ferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsa-
bilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, poden-
do solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defe-
sa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as dili-
gências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada 
a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, pror-
rogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não com-
parecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autori-
dade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adoles-

cente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de inter-

nação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-

mente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.
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SEÇÃO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.441, DE 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 
241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A 
e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circuns-
tanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltra-
ção para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração de 
sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pesso-
as; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessi-
dade, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do término 
do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. 

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua iden-
tidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e ma-
terialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 
241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e218-B 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Se-
ção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrôni-
cos praticados durante a operação deverão ser registrados, grava-
dos, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, 
juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início mediante 
portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, re-
sumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamen-
to, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará à autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à criança e ao ado-
lescente terá início por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efe-
tivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 
se possível.
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§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a au-
toridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária pro-
cederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento. (Vide Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão suces-
sivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, 
a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sen-
tença.

SEÇÃO VIII
(INCLUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VIGÊNCIA
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que 
deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 
de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da 
Infância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orien-
tação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adoles-
centes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades 
específicas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 2o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no § 1o deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos gru-
pos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhi-
dos institucionalmente ou por família acolhedora sejam prepara-
dos por equipe interprofissional antes da inclusão em família adoti-
va. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação 
no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciá-
ria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das dili-
gências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada 
do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de 
instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sen-
do essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada 
do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministé-
rio Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convoca-
ção para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de ha-
bilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes 
adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação 
por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 4o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à ado-
ção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhi-
do, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adap-
tações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior ins-

tância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, manten-
do ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão reme-
terá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito des-
de logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusiva-
mente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacio-
nal ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 
ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das questões, 
serão processados com prioridade absoluta, devendo ser imedia-
tamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer 
situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para 
julgamento sem revisão e com parecer urgente do Ministério Públi-
co. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresen-
tar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos arti-
gos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do poder familiar, nomeação 
e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em 
todos os demais procedimentos da competência da Justiça da In-
fância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de con-
tas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infân-
cia e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, 
da Constituição Federal;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-

mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências in-
vestigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e insti-
tuições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendi-
mento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.
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§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem ou-
tras, desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre crian-
ça ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade re-
clamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acer-
tados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, 
fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a re-
querimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmen-
te ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado 
sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-

cando;
V - de programas suplementares de oferta de material didáti-

co-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à famí-
lia, à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao ampa-
ro às crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 

privados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito 
à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência.(Inclu-
ído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da prote-
ção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição e 
pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou adoles-
centes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalva-
das a competência da Justiça Federal e a competência originária 
dos tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.
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§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
gências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedi-
do do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixan-
do prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em 
que se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciati-
va aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro fica-
rá depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil), quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informa-
ções sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-
-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organis-
mo público ou particular, certidões, informações, exames ou pe-
rícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez 
dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as dili-
gências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério públi-
co, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dis-
posições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985.

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada

Art. 227-AOs efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência.(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.(Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)
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SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997:
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 

Lei em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciá-

ria, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.

Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou re-
gistrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfi-
ca, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou ou-
tro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distri-
buir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de 
sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica en-
volvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 2o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 1o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pe-
quena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)
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 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo;(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 3o As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

 Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-
põe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qual-
quer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na 
forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso:(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso;(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais(In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de uti-
lização indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-
nidos no caput do art. 2o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da per-
da de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Fe-
deração (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei 
nº 13.440, de 2017)

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la:(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização de-
vida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a auto-
ridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declara inconstitucional pela ADIN 869-2).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
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Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-
rentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem 
assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:(Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de crian-
ça ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação 
no espetáculo: (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes 
em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados 
à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais);(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da pu-
blicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre 
a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de 
atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 
Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas 
integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os se-
guintes limites:(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o dispos-
to no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997.(Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
§ 1o-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com 

os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 2o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação 
das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

 § 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 5o Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I do 
caput: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2o A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto so-

bre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput 
do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, obser-
vadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§ 3o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando 
a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

§ 5o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na De-
claração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em fa-
vor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente 
do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês 
a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto se 
o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 
(cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a Re-
ceita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão ampla-
mente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comar-
ca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais refe-
ridos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a reque-
rimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico con-

tendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a en-
tidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divul-
gação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comu-
nicação social. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.
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Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

LEI Nº 10.741/2003 E ALTERAÇÕES 
(ESTATUTO DO IDOSO)

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio do 
Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à pro-
teção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; além 
de outros direitos que estão elencados na referida Lei. 

A Lei 10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas 
e exclusivas do idoso. Quanto a esse último direito, o Estatuto do 
Idoso ao instituir tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos 
idosos. Foram criadas delegacias e setores do Ministério Público 
especializados na defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a 
obrigatoriedade da prioridade de tramitação processual em todas 
as varas, visando a celeridade ao idoso.

LEI NO 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que tra-
ta esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;

 IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio do idoso com as demais gerações;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 
possuam ou careçam de condições de manutenção da própria so-
brevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais. IX – prioridade no recebimento da restituição 
do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negli-
gência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos do idoso.

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro 
de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos 
nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a prote-
ção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públi-
cas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de 
dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguin-
tes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
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 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-
gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-
-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil.

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições 
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 
esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições 
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente con-
veniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das sequelas decorrentes do agravo da saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuita-
mente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação inca-
pacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo pe-
rante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com o idoso em sua residência; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará repre-
sentar por procurador legalmente constituído. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 
pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
- SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 
idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde 
que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proce-
der à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este 

não puder ser contatado em tempo hábil;
 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não 

houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;
 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou fami-

liar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promoven-
do o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem 
como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o 

idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou pri-
vado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória pre-
vista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua pe-
culiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo 
às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecno-
lógicos, para sua integração à vida moderna.
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 § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cí-
vico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às 
demais gerações, no sentido da preservação da memória e da iden-
tidade culturais.

Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhe-
cimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de 
lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, cultu-
rais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos res-
pectivos locais.

 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou ho-
rários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, 
educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de en-
velhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pes-
soas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. (Redação dada pela lei nº 13.535, 
de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de univer-
sidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da ca-
pacidade visual. (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profis-
sional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou em-
prego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de 
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a na-
tureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em con-
curso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
 I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitan-

do seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remu-
neradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento so-
bre os direitos sociais e de cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu 
último reajustamento, com base em percentual definido em regu-
lamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991.

Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do be-
nefício.

 Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contri-
buição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efe-
tuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no pe-
ríodo compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 
articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema 
Único de Saúde e demais normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 
não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la pro-
vida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – 
Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro 
da família nos termos do caput não será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pes-
soa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é facultada 
a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação previs-
ta no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebi-
do pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante 
legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômi-
ca, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da famí-
lia natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou pri-
vada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa 
permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo 
familiar, casalar, abandono ou carência de recursos financeiros pró-
prios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de inter-
dição, além de atender toda a legislação pertinente.
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 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a man-
ter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, 
bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispen-
sáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas 
da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos idosos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitários vol-
tados ao idoso;

 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para 
garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimen-
tos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavi-
mento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica asse-
gurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos 
e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares.

 § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

 § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este ar-
tigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os 
idosos, devidamente identificados com a placa de reservado prefe-
rencialmente para idosos.

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 
60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legisla-
ção local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos 
meios de transporte previstos no caput deste artigo.

 Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser-
var-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) (Vide 
Decreto nº 5.934, de 2006)

 I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

 II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no va-
lor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

 Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do 
sistema de transporte coletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.899, 
de 2013)

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem-
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento;
 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

 Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários.

 Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime am-

bulatorial, hospitalar ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas 
ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;

 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-governa-
mentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
 I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994;
 II – políticas e programas de assistência social, em caráter su-

pletivo, para aqueles que necessitarem;
 III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

 IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res-
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;

 V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos dos idosos;

 VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.
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CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

 Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla-
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

 Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governa-
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conse-
lho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes 
de atendimento, observados os seguintes requisitos:

 I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de ha-
bitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

 II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho com-
patíveis com os princípios desta Lei;

 III – estar regularmente constituída;
 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
 Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institu-

cionalização de longa permanência adotarão os seguintes princí-
pios:

 I – preservação dos vínculos familiares;
 II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
 III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 

de força maior;
 IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de ca-

ráter interno e externo;
 V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
 VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 

ambiente de respeito e dignidade.
 Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de aten-

dimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que 
praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas.

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
 I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o ido-

so, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos;

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 
suficiente;

 IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade;

 V – oferecer atendimento personalizado;
 VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos fami-

liares;
 VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 

visitas;
 VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade 

do idoso;
 IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 

de lazer;
 X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocor-

rência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requi-

site os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem, na forma da lei;

 XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que 
receberem dos idosos;

 XV – manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor 
de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos 
familiares;

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com forma-
ção específica.

 Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos pres-
tadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gra-
tuita.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Ido-
so, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

 Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei 
a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias po-
lítico-administrativas.» (NR)

 Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendi-
mento.

 Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguin-
tes penalidades, observado o devido processo legal:

 I – as entidades governamentais:
 a) advertência;
 b) afastamento provisório de seus dirigentes;
 c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
 d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
 II – as entidades não-governamentais:
 a) advertência;
 b) multa;
 c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
 d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
 e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse pú-

blico.
 § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de 

fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório 
dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do pro-
grama.

 § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas 
ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade 
dos recursos.

 § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, 
que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato 
comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do 
interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas 
pela Vigilância Sanitária.
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 § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as deter-
minações do art. 50 desta Lei:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, poden-
do haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas 
as exigências legais.

 Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de 
longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para ou-
tra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquan-
to durar a interdição.

 Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por 
estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de 
comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra ido-
so de que tiver conhecimento:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

 Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a 
prioridade no atendimento ao idoso:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 
(um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o 
dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO

ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO

 Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão 
atualizados anualmente, na forma da lei.

 Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade ad-
ministrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início 
com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

 § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

 § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, por motivo justificado.

 Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresen-
tação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

 I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator;

 II – por via postal, com aviso de recebimento.
 Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a auto-

ridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que 
vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais ins-
tituições legitimadas para a fiscalização.

 Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem preju-
ízo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo 
Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

 Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento ad-
ministrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não-governamental de atendimento ao 
idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa inte-
ressada ou iniciativa do Ministério Público.

 Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante deci-
são fundamentada.

 Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

 Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformida-
de do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de ou-
tras provas.

 § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidin-
do a autoridade judiciária em igual prazo.

 § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder 
à substituição.

 § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento do mérito.

 § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capí-
tulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, 
naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

 Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso.

 Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

 § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autori-
dade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

 § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.
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 § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defen-
soria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

 § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o 
fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
idosos em local visível e caracteres legíveis.

 § 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade espe-
cial aos maiores de oitenta anos. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 
2017).

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 Art. 72. (VETADO)
 Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
 Art. 74. Compete ao Ministério Público:
 I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-

ção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indis-
poníveis e individuais homogêneos do idoso;

 II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdi-
ção total ou parcial, de designação de curador especial, em circuns-
tâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em 
que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

 III – atuar como substituto processual do idoso em situação de 
risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;

 IV – promover a revogação de instrumento procuratório do 
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessá-
rio ou o interesse público justificar;

 V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
 a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimen-

tos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa no-
tificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil 
ou Militar;

 b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta e indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

 c) requisitar informações e documentos particulares de insti-
tuições privadas;

 VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou 
infrações às normas de proteção ao idoso;

 VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extraju-
diciais cabíveis;

 VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

 IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para 
o desempenho de suas atribuições;

 X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos 
idosos previstos nesta Lei.

 § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuser a lei.

 § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério 
Público.

 § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao 
idoso.

 Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer di-
ligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

 Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

 Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLE-

TIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS

 Art. 78. As manifestações processuais do representante do Mi-
nistério Público deverão ser fundamentadas.

 Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, refe-
rentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

 I – acesso às ações e serviços de saúde;
 II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiên-

cia ou com limitação incapacitante;
 III – atendimento especializado ao idoso portador de doença 

infectocontagiosa;
 IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.
 Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não ex-

cluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, in-
dividuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, prote-
gidos em lei.

 Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta 
para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Fe-
deral e a competência originária dos Tribunais Superiores.

 Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se 
legitimados, concorrentemente:

 I – o Ministério Público;
 II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
 IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da 
assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

 § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

 § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá 
assumir a titularidade ativa.

 Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

 Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de 
Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

 Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao adimplemento.



LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 

45

 § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na for-
ma do art. 273 do Código de Processo Civil.

 § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado.

 Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao 
Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

 Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia 
daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser conde-
nação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

 Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, 
igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assu-
mindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.

 Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adian-
tamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.

 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público.

 Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 
os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os ele-
mentos de convicção.

 Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no 
exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos 
que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ense-
jar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as pe-
ças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

 Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

 Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias.

 § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu 
arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

 § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

 § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legitima-
das poderão apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados ou anexados às peças de informação.

 § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

 Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

 Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

 Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
 § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
 Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recu-
sar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, 
ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

 Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-
tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas 
necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
 Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíqui-

ca, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradan-
tes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 
obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inade-
quado:

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
 § 2o Se resulta a morte:
 Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
 Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) me-

ses a 1 (um) ano e multa:
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 I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por 
motivo de idade;

 II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
 III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
 IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

 V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

 Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente o idoso:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação di-
versa da de sua finalidade:

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
 Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, 

como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entida-
de de atendimento:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 

a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer 
outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou res-
sarcimento de dívida:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
 Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunica-

ção, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:

 Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
 Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:

 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
 Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 

testar ou outorgar procuração:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
 Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Mi-
nistério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mu-

lher grávida;
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ............................................................................
............................................................................

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-
ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§ 3o ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 

deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§ 1o............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
“Art. 159............................................................................
............................................................................
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................” (NR)
“Art. 183............................................................................
............................................................................
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 

cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 
não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou as-
cendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)
 Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
 Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)
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 Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro 
de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-

res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminu-
ída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autodeter-
minação:

............................................................................” (NR)
 Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.» (NR)

 Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Ido-
so seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financei-
ro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

 Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados rela-
tivos à população idosa do País.

 Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

 Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

LEI Nº 9.296/1996 (INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA)

Prezado candidato, a lei supracitada foi abordada na matéria 
de “Noções de Direito Processual Penal”.

LEI Nº 7.492/1986 (CRIMES CONTRA O SISTEMA FI-
NANCEIRO NACIONAL)

LEI N° 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986.

Define os crimes contra o sistema financeiro nacional, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, 
a pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como ati-
vidade principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, 
intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de ter-
ceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, 
distribuição, negociação, intermediação ou administração de valo-
res mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, 

consórcio, capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos 
de terceiros;

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referi-
das neste artigo, ainda que de forma eventual.

DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou 
pôr em circulação, sem autorização escrita da sociedade emissora, 
certificado, cautela ou outro documento representativo de título ou 
valor mobiliário:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabri-

ca, divulga, distribui ou faz distribuir prospecto ou material de pro-
paganda relativo aos papéis referidos neste artigo.

Art. 3º Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incom-
pleta sobre instituição financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira:
Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.
Parágrafo único. Se a gestão é temerária:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no 

art. 25 desta lei, de dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem 
móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pesso-

as mencionadas no art. 25 desta lei, que negociar direito, título ou 
qualquer outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse, sem au-
torização de quem de direito.

Art. 6º Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repar-
tição pública competente, relativamente a operação ou situação 
financeira, sonegando-lhe informação ou prestando-a falsamente:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 7º Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, títulos 

ou valores mobiliários:
I - falsos ou falsificados;
II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade compe-

tente, em condições divergentes das constantes do registro ou irre-
gularmente registrados;

III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação;
IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando 

legalmente exigida:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Art. 8º Exigir, em desacordo com a legislação (Vetado), juro, co-

missão ou qualquer tipo de remuneração sobre operação de crédito 
ou de seguro, administração de fundo mútuo ou fiscal ou de con-
sórcio, serviço de corretagem ou distribuição de títulos ou valores 
mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 9º Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou fa-

zendo inserir, em documento comprobatório de investimento em 
títulos ou valores mobiliários, declaração falsa ou diversa da que 
dele deveria constar:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir elemento exigido 

pela legislação, em demonstrativos contábeis de instituição finan-
ceira, seguradora ou instituição integrante do sistema de distribui-
ção de títulos de valores mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente 

à contabilidade exigida pela legislação:
Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição financeira, de 

apresentar, ao interventor, liqüidante, ou síndico, nos prazos e con-
dições estabelecidas em lei as informações, declarações ou docu-
mentos de sua responsabilidade:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
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Art. 13. Desviar (Vetado) bem alcançado pela indisponibilidade 
legal resultante de intervenção, liqüidação extrajudicial ou falência 
de instituição financeira.

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorra o interventor, o liqüi-

dante ou o síndico que se apropriar de bem abrangido pelo caput 
deste artigo, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio.

Art. 14. Apresentar, em liquidação extrajudicial, ou em falência 
de instituição financeira, declaração de crédito ou reclamação falsa, 
ou juntar a elas título falso ou simulado:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ex-administrador ou 

falido que reconhecer, como verdadeiro, crédito que não o seja.
Art. 15. Manifestar-se falsamente o interventor, o liqüidante ou 

o síndico, (Vetado) à respeito de assunto relativo a intervenção, li-
quidação extrajudicial ou falência de instituição financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autori-

zação obtida mediante declaração (Vetado) falsa, instituição finan-
ceira, inclusive de distribuição de valores mobiliários ou de câmbio:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 17.Tomar ou receber crédito, na qualidade de qualquer das 

pessoas mencionadas no art. 25, ou deferir operações de crédito 
vedadas, observado o disposto no art. 34 da Lei no 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964:(Redação dada pela Lei nº 13.506, de 2017)

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - em nome próprio, como controlador ou na condição de ad-

ministrador da sociedade, conceder ou receber adiantamento de 
honorários, remuneração, salário ou qualquer outro pagamento, 
nas condições referidas neste artigo;

II - de forma disfarçada, promover a distribuição ou receber lu-
cros de instituição financeira.

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por 
instituição financeira ou integrante do sistema de distribuição de 
títulos mobiliários de que tenha conhecimento, em razão de ofício:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição 

financeira:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido em detrimento de instituição financeira oficial ou 
por ela credenciada para o repasse de financiamento.

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou 
contrato, recursos provenientes de financiamento concedido por 
instituição financeira oficial ou por instituição credenciada para re-
passá-lo:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para 

realização de operação de câmbio:
Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo 

fim, sonega informação que devia prestar ou presta informação fal-
sa.

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim 
de promover evasão de divisas do País:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer títu-

lo, promove, sem autorização legal, a saída de moeda ou divisa para 
o exterior, ou nele mantiver depósitos não declarados à repartição 
federal competente.

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionário público, con-
tra disposição expressa de lei, ato de ofício necessário ao regular 
funcionamento do sistema financeiro nacional, bem como a pre-
servação dos interesses e valores da ordem econômico-financeira:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 24. (VETADO).

DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL

Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta lei, o 
controlador e os administradores de instituição financeira, assim 
considerados os diretores, gerentes (Vetado).

§ 1º Equiparam-se aos administradores de instituição financei-
ra (Vetado) o interventor, o liqüidante ou o síndico.

§ 2º Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou 
co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espon-
tânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a trama delitu-
osa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. (Incluído pela Lei 
nº 9.080, de 19.7.1995)

Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será pro-
movida pelo Ministério Público Federal, perante a Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do Có-
digo de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941, será admitida a assistência da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido praticado no 
âmbito de atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autar-
quia, e do Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, 
houver sido cometido na órbita de atividade sujeita à sua disciplina 
e fiscalização.

Art. 27. Quando a denúncia não for intentada no prazo legal, 
o ofendido poderá representar ao Procurador-Geral da República, 
para que este a ofereça, designe outro órgão do Ministério Público 
para oferecê-la ou determine o arquivamento das peças de infor-
mação recebidas.

Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Ban-
co Central do Brasil ou a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
verificar a ocorrência de crime previsto nesta lei, disso deverá in-
formar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os documentos 
necessários à comprovação do fato.

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será obser-
vada pelo interventor, liqüidante ou síndico que, no curso de inter-
venção, liqüidação extrajudicial ou falência, verificar a ocorrência 
de crime de que trata esta lei.

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que jul-
gar necessário, poderá requisitar, a qualquer autoridade, informa-
ção, documento ou diligência, relativa à prova dos crimes previstos 
nesta lei.

Parágrafo único O sigilo dos serviços e operações financeiras 
não pode ser invocado como óbice ao atendimento da requisição 
prevista no caput deste artigo.

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no art. 312 do Código de Pro-
cesso Penal, aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941, a prisão preventiva do acusado da prática de crime previs-
to nesta lei poderá ser decretada em razão da magnitude da lesão 
causada (Vetado).

Art. 31. Nos crimes previstos nesta lei e punidos com pena de 
reclusão, o réu não poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser 
recolhido à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes, se 
estiver configurada situação que autoriza a prisão preventiva.

Art. 32. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
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Art. 33. Na fixação da pena de multa relativa aos crimes pre-
vistos nesta lei, o limite a que se refere o § 1º do art. 49 do Códi-
go Penal, aprovado pelo Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de.1940, pode ser estendido até o décuplo, se verificada a situação 
nele cogitada.

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 4.737/1965 E ALTERAÇÕES (CÓDIGO ELEITORAL)

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a se-
guinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA
INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a 
organização e o exercício de direitos políticos precipuamente os de 
votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instru-
ções para sua fiel execução.

 Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido em seu 
nome, por mandatários escolhidos, direta e secretamente, dentre 
candidatos indicados por partidos políticos nacionais, ressalvada a 
eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis específi-
cas.

 Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo 
eletivo, respeitadas as condições constitucionais e legais de elegibi-
lidade e incompatibilidade.

 Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que se 
alistarem na forma da lei .(Vide art 14 da Constituição Federal)

 Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:
 I - os analfabetos; (Vide art. 14, § 1º, II, “a”, da Constituição/88)
 II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
 III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente 

dos direitos políticos.
 Parágrafo único - Os militares são alistáveis, desde que oficiais, 

aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, 
sargentos ou alunos das escolas militares de ensino superior para 
formação de oficiais.

 Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasilei-
ros de um e outro sexo, salvo:

 I - quanto ao alistamento:
 a) os inválidos;
 b) os maiores de setenta anos;
 c) os que se encontrem fora do país.
 II - quanto ao voto:
 a) os enfermos;
 b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
 c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impos-

sibilite de votar.
 Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar peran-

te o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da eleição, 
incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o salário-
-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma 
prevista no art. 367. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não poderá 
o eleitor:

 I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, investir-se ou empossar-se neles;

 II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 
de função ou emprego público, autárquico ou para estatal, bem 
como fundações governamentais, empresas, institutos e socieda-
des de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo gover-
no ou que exerçam serviço público delegado, correspondentes ao 
segundo mês subsequente ao da eleição;

 III - participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos Mu-
nicípios, ou das respectivas autarquias;

IV - obter empréstimos nas autarquias, sociedades de econo-
mia mista, caixas econômicas federais ou estaduais, nos institutos 
e caixas de previdência social, bem como em qualquer estabele-
cimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administra-
ção este participe, e com essas entidades celebrar contratos; (Vide 
Medida Provisória nº 958, de 2020) (Vide Lei nº 13.999, de 2020) 
(Vide Medida Provisória nº 975, de 2020). (Vide Medida Provisória 
nº 1.028, de 2021).

 V - obter passaporte ou carteira de identidade;
 VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou 

fiscalizado pelo governo;
 VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do ser-

viço militar ou imposto de renda.
 § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos, 

salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem 
alistados não poderão praticar os atos relacionados no parágrafo 
anterior.

 § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo eletrônico 
de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não votar em 3 
(três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou não se justificar 
no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da última eleição a que 
deveria ter comparecido. (Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988)

§ 4o O disposto no inciso V do § 1o não se aplica ao eleitor no 
exterior que requeira novo passaporte para identificação e retorno 
ao Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

 Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou 
o naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida a 
nacionalidade brasileira, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) 
por cento sobre o valor do salário-mínimo da região, imposta pelo 
juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo fede-
ral inutilizado no próprio requerimento. (Redação dada pela Lei 
nº 4.961, de 1966) (Vide Lei nº 5.337,1967) (Vide Lei nº 5.780, de 
1972) (Vide Lei nº 6.018, de 1974) (Vide Lei nº 6.319, de 1976) (Vide 
Lei nº 7.373, de 1985)

 Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que re-
querer sua inscrição eleitoral até o centésimo primeiro dia anterior 
à eleição subsequente à data em que completar dezenove anos. 
(Incluído pela Lei nº 9.041, de 1995)

 Art. 9º Os responsáveis pela inobservância do disposto nos 
arts. 7º e 8º incorrerão na multa de 1 (um) a 3 (três) salários-míni-
mos vigentes na zona eleitoral ou de suspensão disciplinar até 30 
(trinta) dias.

 Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que não votarem por 
motivo justificado e aos não alistados nos termos dos artigos 5º e 
6º, nº 1, documento que os isente das sanções legais.

 Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a multa, se se en-
contrar fora de sua zona e necessitar documento de quitação com 
a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento perante o Juízo da 
zona em que estiver.
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 § 1º A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o elei-
tor quiser aguardar que o juiz da zona em que se encontrar solicite 
informações sobre o arbitramento ao Juízo da inscrição.

§. 2º Em qualquer das hipóteses, efetuado o pagamento través 
de selos federais inutilizados no próprio requerimento, o juiz que 
recolheu a multa comunicará o fato ao da zona de inscrição e for-
necerá ao requerente comprovante do pagamento.

PARTE SEGUNDA
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

 Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
 I - O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da Repú-

blica e jurisdição em todo o País;
 II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Estado, no Distrito 

Federal e, mediante proposta do Tribunal Superior, na Capital de 
Território;

 III - juntas eleitorais;
 IV - juizes eleitorais.
 Art. 13. O número de juizes dos Tribunais Regionais não será 

reduzido, mas poderá ser elevado até nove, mediante proposta do 
Tribunal Superior, e na forma por ele sugerida.

 Art. 14. Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justifi-
cado, servirão obrigatoriamente por dois anos, e nunca por mais de 
dois biênios consecutivos.

 § 1º Os biênios serão contados, ininterruptamente, sem o des-
conto de qualquer afastamento nem mesmo o decorrente de licen-
ça, férias, ou licença especial, salvo no caso do § 3º. (Incluído pela 
Lei nº 4.961, de 1966)

 § 2º Os juizes afastados por motivo de licença férias e licença 
especial, de suas funções na Justiça comum, ficarão automatica-
mente afastados da Justiça Eleitoral pelo tempo correspondente 
exceto quando com períodos de férias coletivas, coincidir a realiza-
ção de eleição, apuração ou encerramento de alistamento. (Incluí-
do pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 3o Da homologação da respectiva convenção partidária até 
a diplomação e nos feitos decorrentes do processo eleitoral, não 
poderão servir como juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz 
eleitoral, o cônjuge ou o parente consanguíneo ou afim, até o se-
gundo grau, de candidato a cargo eletivo registrado na circunscri-
ção. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

 § 4º No caso de recondução para o segundo biênio observar-
-se-ão as mesmas formalidades indispensáveis à primeira investi-
dura. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 Art. 15. Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais 
Eleitorais serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo pro-
cesso, em número igual para cada categoria.

TÍTULO I
DO TRIBUNAL SUPERIOR

 Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: (Redação 
dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 I - mediante eleição, pelo voto secreto: (Redação dada pela Lei 
nº 7.191, de 1984)

 a) de três juizes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral; e (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 b) de dois juizes, dentre os membros do Tribunal Federal de 
Recursos; (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre 
seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, in-
dicados pelo Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Lei nº 
7.191, de 1984)

 § 1º - Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral 
cidadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, 
até o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se 
neste caso o que tiver sido escolhido por último. (Redação dada 
pela Lei nº 7.191, de 1984)

 § 2º - A nomeação de que trata o inciso II deste artigo não po-
derá recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demis-
sível ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa 
beneficiada com subvenção, privilegio, isenção ou favor em virtude 
de contrato com a administração pública; ou que exerça mandato 
de caráter político, federal, estadual ou municipal. (Redação dada 
pela Lei nº 7.191, de 1984)

 Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu presi-
dente um dos ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao 
outro a vice-presidência, e para Corregedor Geral da Justiça Eleito-
ral um dos seus membros.

 § 1º As atribuições do Corregedor Geral serão fixadas pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral.

 § 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Geral 
se locomoverá para os Estados e Territórios nos seguintes casos:

 I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral;
 II - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais;
 III - a requerimento de Partido deferido pelo Tribunal Superior 

Eleitoral;
 IV - sempre que entender necessário.
 § 3º Os provimentos emanados da Corregedoria Geral vincu-

lam os Corregedores Regionais, que lhes devem dar imediato e pre-
ciso cumprimento.

 Art. 18. Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tri-
bunal Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcio-
nando, em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal.

 Parágrafo único. O Procurador Geral poderá designar outros 
membros do Ministério Público da União, com exercício no Distri-
to Federal, e sem prejuízo das respectivas funções, para auxiliá-lo 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde não poderão ter assento.

 Art. 19. O Tribunal Superior delibera por maioria de votos, em 
sessão pública, com a presença da maioria de seus membros.

 Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior, assim na in-
terpretação do Código Eleitoral em face da Constituição e cassação 
de registro de partidos políticos, como sobre quaisquer recursos 
que importem anulação geral de eleições ou perda de diplomas, só 
poderão ser tomadas com a presença de todos os seus membros. 
Se ocorrer impedimento de algum juiz, será convocado o substituto 
ou o respectivo suplente.

 Art. 20. Perante o Tribunal Superior, qualquer interessado 
poderá argüir a suspeição ou impedimento dos seus membros, do 
Procurador Geral ou de funcionários de sua Secretaria, nos casos 
previstos na lei processual civil ou penal e por motivo de parcialida-
de partidária, mediante o processo previsto em regimento.

 Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o excipien-
te a provocar ou, depois de manifestada a causa, praticar ato que 
importe aceitação do argüido.

 Art. 21 Os Tribunais e juizes inferiores devem dar imedia-
to cumprimento às decisões, mandados, instruções e outros atos 
emanados do Tribunal Superior Eleitoral.

 Art. 22. Compete ao Tribunal Superior:
 I - Processar e julgar originariamente:
 a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, dos 

seus diretórios nacionais e de candidatos à Presidência e vice-pre-
sidência da República;

 b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juizes 
eleitorais de Estados diferentes;

 c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Procu-
rador Geral e aos funcionários da sua Secretaria;
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 d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos 
cometidos pelos seus próprios juizes e pelos juizes dos Tribunais 
Regionais;

 e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria 
eleitoral, relativos a atos do Presidente da República, dos Ministros 
de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda, o habeas corpus, 
quando houver perigo de se consumar a violência antes que o juiz 
competente possa prover sobre a impetração; (Vide suspensão de 
execução pela RSF nº 132, de 1984)

 f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto à sua contabilidade e à apuração da ori-
gem dos seus recursos;

 g) as impugnações á apuração do resultado geral, proclamação 
dos eleitos e expedição de diploma na eleição de Presidente e Vice-
-Presidente da República;

 h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos nos 
Tribunais Regionais dentro de trinta dias da conclusão ao relator, 
formulados por partido, candidato, Ministério Público ou parte legi-
timamente interessada. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 i) as reclamações contra os seus próprios juizes que, no prazo 
de trinta dias a contar da conclusão, não houverem julgado os fei-
tos a eles distribuídos. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que 
intentada dentro de cento e vinte dias de decisão irrecorrível, pos-
sibilitando-se o exercício do mandato eletivo até o seu trânsito em 
julgado. (Incluído pela LCP nº 86, de 1996) (Produção de efeito)

 II - julgar os recursos interpostos das decisões dos Tribunais 
Regionais nos termos do Art. 276 inclusive os que versarem matéria 
administrativa.

 Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irrecor-
rível, salvo nos casos do Art. 281.

 Art. 23 - Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior,
 I - elaborar o seu regimento interno;
 II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, propondo 

ao Congresso Nacional a criação ou extinção dos cargos adminis-
trativos e a fixação dos respectivos vencimentos, provendo-os na 
forma da lei;

 III - conceder aos seus membros licença e férias assim como 
afastamento do exercício dos cargos efetivos;

 IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos 
dos juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais;

 V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qualquer 
dos Territórios;

 VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos 
juizes de qualquer Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse au-
mento;

 VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Presi-
dente da República, senadores e deputados federais, quando não o 
tiverem sido por lei:

 VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a 
criação de novas zonas;

 IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução 
deste Código;

 X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Regio-
nais e auxiliares em diligência fora da sede;

 XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organiza-
da pelos Tribunais de Justiça nos termos do ar. 25;

 XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe 
forem feitas em tese por autoridade com jurisdição, federal ou ór-
gão nacional de partido político;

 XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras 
nos Estados em que essa providência for solicitada pelo Tribunal 
Regional respectivo;

 XIV - requisitar a força federal necessária ao cumprimento da 
lei, de suas próprias decisões ou das decisões dos Tribunais Regio-
nais que o solicitarem, e para garantir a votação e a apuração; (Re-
dação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência;
 XVI - requisitar funcionários da União e do Distrito Federal 

quando o exigir o acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria;
 XVII - publicar um boletim eleitoral;
 XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar conve-

nientes à execução da legislação eleitoral.
 Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Minis-

tério Público Eleitoral;
 I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas 

discussões;
 II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos os 

feitos de competência originária do Tribunal;
 III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal;
 IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os as-

suntos submetidos à deliberação do Tribunal, quando solicitada sua 
audiência por qualquer dos juizes, ou por iniciativa sua, se entender 
necessário;

 V - defender a jurisdição do Tribunal;
 VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis 

eleitorais, especialmente quanto à sua aplicação uniforme em todo 
o País;

 VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos neces-
sários ao desempenho de suas atribuições;

 VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público junto 
aos Tribunais Regionais;

 IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, pes-
soalmente ou por intermédio de Procurador que designe, nas dili-
gências a serem realizadas.

TÍTULO II
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

 Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 I - mediante eleição, pelo voto secreto: (Redação dada pela Lei 
nº 7.191, de 1984)

 a) de dois juizes, dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 b) de dois juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 
(Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 II - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhi-
do pelo Tribunal Federal de Recursos; e (Redação dada pela Lei nº 
7.191, de 1984)

 III - por nomeação do Presidente da República de dois dentre 
seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral, indica-
dos pelo Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.191, de 1984) 

 Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Regional 
serão eleitos por este dentre os três desembargadores do Tribunal 
de Justiça; o terceiro desembargador será o Corregedor Regional 
da Justiça Eleitoral.

 § 1º As atribuições do Corregedor Regional serão fixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral e, em caráter supletivo ou complemen-
tar, pelo Tribunal Regional Eleitoral perante o qual servir.

 § 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Regio-
nal se locomoverá para as zonas eleitorais nos seguintes casos:

 I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tri-
bunal Regional Eleitoral;

 II - a pedido dos juizes eleitorais;
 III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Regio-

nal;
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 IV - sempre que entender necessário.
 Art. 27. Servirá como Procurador Regional junto a cada Tri-

bunal Regional Eleitoral o Procurador da República no respectivo 
Estado e, onde houver mais de um, aquele que for designado pelo 
Procurador Geral da República.

 § 1º No Distrito Federal, serão as funções de Procurador Re-
gional Eleitoral exercidas pelo Procurador Geral da Justiça do Dis-
trito Federal.

 § 2º Substituirá o Procurador Regional, em suas faltas ou impe-
dimentos, o seu substituto legal.

 § 3º Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante os 
Tribunais junto aos quais servirem, as atribuições do Procurador 
Geral.

 § 4º Mediante prévia autorização do Procurador Geral, poden-
do os Procuradores Regionais requisitar, para auxiliá-los nas suas 
funções, membros do Ministério Público local, não tendo estes, po-
rém, assento nas sessões do Tribunal.

 Art. 28. Os Tribunais Regionais deliberam por maioria de votos, 
em sessão pública, com a presença da maioria de seus membros.

 § 1º No caso de impedimento e não existindo quorum, será 
o membro do Tribunal substituído por outro da mesma categoria, 
designado na forma prevista na Constituição.

 § 2º Perante o Tribunal Regional, e com recurso voluntário 
para o Tribunal Superior qualquer interessado poderá argüir a sus-
peição dos seus membros, do Procurador Regional, ou de funcioná-
rios da sua Secretaria, assim como dos juizes e escrivães eleitorais, 
nos casos previstos na lei processual civil e por motivo de parciali-
dade partidária, mediante o processo previsto em regimento.

 § 3º No caso previsto no parágrafo anterior será observado o 
disposto no parágrafo único do art. 20. (Incluído pela Lei nº 4.961, 
de 1966)

§ 4o As decisões dos Tribunais Regionais sobre quaisquer ações 
que importem cassação de registro, anulação geral de eleições ou 
perda de diplomas somente poderão ser tomadas com a presença 
de todos os seus membros. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5o No caso do § 4o, se ocorrer impedimento de algum juiz, 
será convocado o suplente da mesma classe. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

 Art. 29. Compete aos Tribunais Regionais:
 I - processar e julgar originariamente:
 a) o registro e o cancelamento do registro dos diretórios esta-

duais e municipais de partidos políticos, bem como de candidatos a 
Governador, Vice-Governadores, e membro do Congresso Nacional 
e das Assembléias Legislativas;

 b) os conflitos de jurisdição entre juizes eleitorais do respec-
tivo Estado;

 c) a suspeição ou impedimentos aos seus membros ao Procu-
rador Regional e aos funcionários da sua Secretaria assim como aos 
juizes e escrivães eleitorais;

 d) os crimes eleitorais cometidos pelos juizes eleitorais;
 e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria 

eleitoral, contra ato de autoridades que respondam perante os 
Tribunais de Justiça por crime de responsabilidade e, em grau de 
recurso, os denegados ou concedidos pelos juizes eleitorais; ou, 
ainda, o habeas corpus quando houver perigo de se consumar a 
violência antes que o juiz competente possa prover sobre a impe-
tração;

 f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto a sua contabilidade e à apuração da ori-
gem dos seus recursos;

 g) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos pelos 
juizes eleitorais em trinta dias da sua conclusão para julgamento, 
formulados por partido candidato Ministério Público ou parte le-
gitimamente interessada sem prejuízo das sanções decorrentes do 
excesso de prazo. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 II - julgar os recursos interpostos:
 a) dos atos e das decisões proferidas pelos juizes e juntas elei-

torais.
 b) das decisões dos juizes eleitorais que concederem ou dene-

garem habeas corpus ou mandado de segurança.
 Parágrafo único. As decisões dos Tribunais Regionais são irre-

corríveis, salvo nos casos do Art. 276.
 Art. 30. Compete, ainda, privativamente, aos Tribunais Regio-

nais:
 I - elaborar o seu regimento interno;
 II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Regional pro-

vendo-lhes os cargos na forma da lei, e propor ao Congresso Nacio-
nal, por intermédio do Tribunal Superior a criação ou supressão de 
cargos e a fixação dos respectivos vencimentos;

 III - conceder aos seus membros e aos juizes eleitorais licença 
e férias, assim como afastamento do exercício dos cargos efetivos 
submetendo, quanto aqueles, a decisão à aprovação do Tribunal 
Superior Eleitoral;

 IV - fixar a data das eleições de Governador e Vice-Governa-
dor, deputados estaduais, prefeitos, vice-prefeitos , vereadores e 
juizes de paz, quando não determinada por disposição constitucio-
nal ou legal;

 V - constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede 
e jurisdição;

 VI - indicar ao tribunal Superior as zonas eleitorais ou seções 
em que a contagem dos votos deva ser feita pela mesa receptora;

 VII - apurar com os resultados parciais enviados pelas juntas 
eleitorais, os resultados finais das eleições de Governador e Vi-
ce-Governador de membros do Congresso Nacional e expedir os 
respectivos diplomas, remetendo dentro do prazo de 10 (dez) dias 
após a diplomação, ao Tribunal Superior, cópia das atas de seus 
trabalhos;

 VIII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe 
forem feitas, em tese, por autoridade pública ou partido político;

 IX - dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, sub-
metendo essa divisão, assim como a criação de novas zonas, à apro-
vação do Tribunal Superior;

 X - aprovar a designação do Ofício de Justiça que deva respon-
der pela escrivania eleitoral durante o biênio;

 XI - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)
 XII - requisitar a força necessária ao cumprimento de suas de-

cisões solicitar ao Tribunal Superior a requisição de força federal;
 XIII - autorizar, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados, 

ao seu presidente e, no interior, aos juizes eleitorais, a requisição 
de funcionários federais, estaduais ou municipais para auxiliarem 
os escrivães eleitorais, quando o exigir o acúmulo ocasional do ser-
viço;

 XIV - requisitar funcionários da União e, ainda, no Distrito Fe-
deral e em cada Estado ou Território, funcionários dos respectivos 
quadros administrativos, no caso de acúmulo ocasional de serviço 
de suas Secretarias;

 XV - aplicar as penas disciplinares de advertência e de suspen-
são até 30 (trinta) dias aos juizes eleitorais;

 XVI - cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tri-
bunal Superior;

 XVII - determinar, em caso de urgência, providências para a 
execução da lei na respectiva circunscrição;

 XVIII - organizar o fichário dos eleitores do Estado.
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 XIX - suprimir os mapas parciais de apuração mandando utili-
zar apenas os boletins e os mapas totalizadores, desde que o me-
nor número de candidatos às eleições proporcionais justifique a 
supressão, observadas as seguintes normas: (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 1966)

 a) qualquer candidato ou partido poderá requerer ao Tribunal 
Regional que suprima a exigência dos mapas parciais de apuração; 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 b) da decisão do Tribunal Regional qualquer candidato ou 
partido poderá, no prazo de três dias, recorrer para o Tribunal Su-
perior, que decidirá em cinco dias; (Incluído pela Lei nº 4.961, de 
1966)

 c) a supressão dos mapas parciais de apuração só será admi-
tida até seis meses antes da data da eleição; (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 1966)

 d) os boletins e mapas de apuração serão impressos pelos 
Tribunais Regionais, depois de aprovados pelo Tribunal Superior; 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 e) o Tribunal Regional ouvira os partidos na elaboração dos 
modelos dos boletins e mapas de apuração a fim de que estes aten-
dam às peculiaridade locais, encaminhando os modelos que apro-
var, acompanhados das sugestões ou impugnações formuladas pe-
los partidos, à decisão do Tribunal Superior. (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 1966)

 Art. 31. Faltando num Território o Tribunal Regional, ficará a 
respectiva circunscrição eleitoral sob a jurisdição do Tribunal Regio-
nal que o Tribunal Superior designar.

TÍTULO III
DOS JUIZES ELEITORAIS

 Art. 32. Cabe a jurisdição de cada uma das zonas eleitorais a 
um juiz de direito em efetivo exercício e, na falta deste, ao seu subs-
tituto legal que goze das prerrogativas do Art. 95 da Constituição.

 Parágrafo único. Onde houver mais de uma vara o Tribunal 
Regional designara aquela ou aquelas, a que incumbe o serviço elei-
toral.

 Art. 33. Nas zonas eleitorais onde houver mais de uma serven-
tia de justiça, o juiz indicará ao Tribunal Regional a que deve ter o 
anexo da escrivania eleitoral pelo prazo de dois anos.

 § 1º Não poderá servir como escrivão eleitoral, sob pena de 
demissão, o membro de diretório de partido político, nem o candi-
dato a cargo eletivo, seu cônjuge e parente consangüíneo ou afim 
até o segundo grau.

 § 2º O escrivão eleitoral, em suas faltas e impedimentos, será 
substituído na forma prevista pela lei de organização judiciária lo-
cal.

 Art. 34. Os juizes despacharão todos os dias na sede da sua 
zona eleitoral.

 Art. 35. Compete aos juizes:
 I - cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do 

Tribunal Superior e do Regional;
 II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que 

lhe forem conexos, ressalvada a competência originária do Tribunal 
Superior e dos Tribunais Regionais;

 III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em maté-
ria eleitoral, desde que essa competência não esteja atribuída pri-
vativamente a instância superior.

 IV - fazer as diligências que julgar necessárias a ordem e pres-
teza do serviço eleitoral;

 V - tomar conhecimento das reclamações que lhe forem feitas 
verbalmente ou por escrito, reduzindo-as a termo, e determinando 
as providências que cada caso exigir;

 VI - indicar, para aprovação do Tribunal Regional, a serventia 
de justiça que deve ter o anexo da escrivania eleitoral;

 VII - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)
 VIII - dirigir os processos eleitorais e determinar a inscrição e a 

exclusão de eleitores;
 IX- expedir títulos eleitorais e conceder transferência de elei-

tor;
 X - dividir a zona em seções eleitorais;
 XI mandar organizar, em ordem alfabética, relação dos elei-

tores de cada seção, para remessa a mesa receptora, juntamente 
com a pasta das folhas individuais de votação;

 XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos 
aos cargos eletivos municiais e comunicá-los ao Tribunal Regional;

 XIII - designar, até 60 (sessenta) dias antes das eleições os lo-
cais das seções;

 XIV - nomear, 60 (sessenta) dias antes da eleição, em audiên-
cia pública anunciada com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedên-
cia, os membros das mesas receptoras;

 XV - instruir os membros das mesas receptoras sobre as suas 
funções;

 XVI - providenciar para a solução das ocorrências que se verifi-
carem nas mesas receptoras;

 XVII - tomar todas as providências ao seu alcance para evitar 
os atos viciosos das eleições;

 XVIII -fornecer aos que não votaram por motivo justificado e 
aos não alistados, por dispensados do alistamento, um certificado 
que os isente das sanções legais;

 XIX - comunicar, até às 12 horas do dia seguinte a realização 
da eleição, ao Tribunal Regional e aos delegados de partidos cre-
denciados, o número de eleitores que votarem em cada uma das 
seções da zona sob sua jurisdição, bem como o total de votantes 
da zona.

TÍTULO IV
DAS JUNTAS ELEITORAIS

 Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direi-
to, que será o presidente, e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de 
notória idoneidade.

 § 1º Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 
(sessenta) dia antes da eleição, depois de aprovação do Tribunal 
Regional, pelo presidente deste, a quem cumpre também designar-
-lhes a sede.

 § 2º Até 10 (dez) dias antes da nomeação os nomes das pes-
soas indicadas para compor as juntas serão publicados no órgão 
oficial do Estado, podendo qualquer partido, no prazo de 3 (três) 
dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações.

 § 3º Não podem ser nomeados membros das Juntas, escruti-
nadores ou auxiliares:

 I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até 
o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge;

 II - os membros de diretorias de partidos políticos devidamen-
te registrados e cujos nomes tenham sido oficialmente publicados;

 III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcioná-
rios no desempenho de cargos de confiança do Executivo;

 IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral.
 Art. 37. Poderão ser organizadas tantas Juntas quantas permi-

tir o número de juizes de direito que gozem das garantias do Art. 95 
da Constituição, mesmo que não sejam juizes eleitorais.

 Parágrafo único. Nas zonas em que houver de ser organizada 
mais de uma Junta, ou quando estiver vago o cargo de juiz eleitoral 
ou estiver este impedido, o presidente do Tribunal Regional, com a 
aprovação deste, designará juizes de direito da mesma ou de outras 
comarcas, para presidirem as juntas eleitorais.
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 Art. 38. Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre 
cidadãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em nú-
mero capaz de atender a boa marcha dos trabalhos.

 § 1º É obrigatória essa nomeação sempre que houver mais de 
dez urnas a apurar.

 § 2º Na hipótese do desdobramento da Junta em Turmas, o 
respectivo presidente nomeará um escrutinador para servir como 
secretário em cada turma.

 § 3º Além dos secretários a que se refere o parágrafo anterior, 
será designado pelo presidente da Junta um escrutinador para se-
cretário-geral competindo-lhe;

 I - lavrar as atas;
 II - tomar por termo ou protocolar os recursos, neles funcio-

nando como escrivão;
 III - totalizar os votos apurados.
 Art. 39. Até 30 (trinta) dias antes da eleição o presidente da 

Junta comunicará ao Presidente do Tribunal Regional as nomea-
ções que houver feito e divulgará a composição do órgão por edital 
publicado ou afixado, podendo qualquer partido oferecer impugna-
ção motivada no prazo de 3 (três) dias.

 Art. 40. Compete à Junta Eleitoral;
 I - apurar, no prazo de 10 (dez) dias, as eleições realizadas nas 

zonas eleitorais sob a sua jurisdição.
 II - resolver as impugnações e demais incidentes verificados 

durante os trabalhos da contagem e da apuração;
 III - expedir os boletins de apuração mencionados no Art. 178;
 IV - expedir diploma aos eleitos para cargos municipais.
 Parágrafo único. Nos municípios onde houver mais de uma 

junta eleitoral a expedição dos diplomas será feita pelo que for pre-
sidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as demais enviarão os 
documentos da eleição.

 Art. 41. Nas zonas eleitorais em que for autorizada a contagem 
prévia dos votos pelas mesas receptoras, compete à Junta Eleitoral 
tomar as providências mencionadas no Art. 195.

PARTE TERCEIRA
DO ALISTAMENTO

TÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO

 Art. 42. O alistamento se faz mediante a qualificação e inscri-
ção do eleitor.

 Parágrafo único. Para o efeito da inscrição, é domicílio eleito-
ral o lugar de residência ou moradia do requerente, e, verificado ter 
o alistando mais de uma, considerar-se-á domicílio qualquer delas.

 Art. 43. O alistando apresentará em cartório ou local previa-
mente designado, requerimento em fórmula que obedecerá ao 
modelo aprovado pelo Tribunal Superior.

 Art. 44. O requerimento, acompanhado de 3 (três) retratos, 
será instruído com um dos seguintes documentos, que não pode-
rão ser supridos mediante justificação:

 I - carteira de identidade expedida pelo órgão competente do 
Distrito Federal ou dos Estados;

 II - certificado de quitação do serviço militar;
 III - certidão de idade extraída do Registro Civil;
 IV - instrumento público do qual se infirá, por direito ter o re-

querente idade superior a dezoito anos e do qual conste, também, 
os demais elementos necessários à sua qualificação;

 V - documento do qual se infira a nacionalidade brasileira, ori-
ginária ou adquirida, do requerente.

 Parágrafo único. Será devolvido o requerimento que não con-
tenta os dados constantes do modelo oficial, na mesma ordem, e 
em caracteres inequívocos.

 Art. 45. O escrivão, o funcionário ou o preparador recebendo 
a fórmula e documentos determinará que o alistando date e assine 
a petição e em ato contínuo atestará terem sido a data e a assina-
tura lançados na sua presença; em seguida, tomará a assinatura do 
requerente na folha individual de votação” e nas duas vias do título 
eleitoral, dando recibo da petição e do documento.

 § 1º O requerimento será submetido ao despacho do juiz nas 
48 (quarenta e oito), horas seguintes.

 § 2º Poderá o juiz se tiver dúvida quanto a identidade do re-
querente ou sobre qualquer outro requisito para o alistamento, 
converter o julgamento em diligência para que o alistando esclare-
ça ou complete a prova ou, se for necessário, compareça pessoal-
mente à sua presença.

 § 3º Se se tratar de qualquer omissão ou irregularidade que 
possa ser sanada, fixará o juiz para isso prazo razoável.

 § 4º Deferido o pedido, no prazo de cinco dias, o título e o do-
cumento que instruiu o pedido serão entregues pelo juiz, escrivão, 
funcionário ou preparador. A entrega far-se-á ao próprio eleitor, 
mediante recibo, ou a quem o eleitor autorizar por escrito o rece-
bimento, cancelando-se o título cuja assinatura não for idêntica à 
do requerimento de inscrição e à do recibo. (Redação dada pela Lei 
nº 4.961, de 1966)

 O recibo será obrigatoriamente anexado ao processo eleitoral, 
incorrendo o juiz que não o fizer na multa de um a cinco salários-
-mínimos regionais na qual incorrerão ainda o escrivão, funcioná-
rio ou preparador, se responsáveis bem como qualquer deles, se 
entregarem ao eleitor o título cuja assinatura não for idêntica à do 
requerimento de inscrição e do recibo ou o fizerem a pessoa não 
autorizada por escrito. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 5º A restituição de qualquer documento não poderá ser feita 
antes de despachado o pedido de alistamento pelo juiz eleitoral.

 § 6º Quinzenalmente o juiz eleitoral fará publicar pela impren-
sa, onde houver ou por editais, a lista dos pedidos de inscrição, 
mencionando os deferidos, os indeferidos e os convertidos em di-
ligência, contando-se dessa publicação o prazo para os recursos a 
que se refere o parágrafo seguinte.

 § 7º Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição 
caberá recurso interposto pelo alistando, e do que o deferir poderá 
recorrer qualquer delegado de partido.

 § 8º Os recursos referidos no parágrafo anterior serão julgados 
pelo Tribunal Regional Eleitoral dentro de 5 (cinco) dias.

 § 9º Findo esse prazo, sem que o alistando se manifeste, ou 
logo que seja desprovido o recurso em instância superior, o juiz 
inutilizará a folha individual de votação assinada pelo requerente, 
a qual ficará fazendo parte integrante do processo e não poderá, 
em qualquer tempo, se substituída, nem dele retirada, sob pena de 
incorrer o responsável nas sanções previstas no Art. 293.

 § 10. No caso de indeferimento do pedido, o Cartório devol-
verá ao requerente, mediante recibo, as fotografias e o documento 
com que houver instruído o seu requerimento.

 § 11. O título eleitoral e a folha individual de votação somente 
serão assinados pelo juiz eleitoral depois de preenchidos pelo car-
tório e de deferido o pedido, sob as penas do artigo 293. (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 12. É obrigatória a remessa ao Tribunal Regional da ficha do 
eleitor, após a expedição do seu título. (Incluído pela Lei nº 4.961, 
de 1966)

 Art. 46. As folhas individuais de votação e os títulos serão con-
feccionados de acordo com o modelo aprovado pelo Tribunal, Su-
perior Eleitoral.
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 § 1º Da folha individual de votação e do título eleitoral cons-
tará a indicação da seção em que o eleitor tiver sido inscrito a qual 
será localizada dentro do distrito judiciário ou administrativo de 
sua residência e o mais próximo dela, considerados a distância e os 
meios de transporte.

 § 2º As folhas individuais de votação serão conservadas em 
pastas, uma para cada seção eleitoral; às mesas receptoras serão 
por estas encaminhadas com a urna e os demais documentos da 
eleição às juntas eleitorais, que as devolverão, findos os trabalhos 
da apuração, ao respectivo cartório, onde ficarão guardadas.

 § 3º O eleitor ficará vinculado permanentemente à seção elei-
toral indicada no seu título, salvo:

 I - se transferir de zona ou Município hipótese em que deverá 
requerer transferência.

 II - se, até 100 (cem) dias antes da eleição, provar, perante o 
Juiz Eleitoral, que mudou de residência dentro do mesmo Municí-
pio, de um distrito para outro ou para lugar muito distante da seção 
em que se acha inscrito, caso em que serão feitas na folha de vota-
ção e no título eleitoral, para esse fim exibido as alterações corres-
pondentes, devidamente autenticadas pela autoridade judiciária.

 § 4º O eleitor poderá, a qualquer tempo requerer ao juiz elei-
toral a retificação de seu título eleitoral ou de sua folha individual 
de votação, quando neles constar erro evidente, ou indicação de 
seção diferente daquela a que devesse corresponder a residência 
indicada no pedido de inscrição ou transferência. (Incluído pela Lei 
nº 4.961, de 1966)

 § 5º O título eleitoral servirá de prova de que o eleitor está 
inscrito na seção em que deve votar. E, uma vez datado e assinado 
pelo presidente da mesa receptora, servirá também de prova de 
haver o eleitor votado. (Renumerado do § 4º pela Lei nº 4.961, de 
1966)

 Art. 47. As certidões de nascimento ou casamento, quando 
destinadas ao alistamento eleitoral, serão fornecidas gratuitamen-
te, segundo a ordem dos pedidos apresentados em cartório pelos 
alistandos ou delegados de partido.

 §1º Os cartórios de Registro Civil farão, ainda, gratuitamente, 
o registro de nascimento visando ao fornecimento de certidão aos 
alistandos, desde que provem carência de recursos, ou aos Delega-
dos de Partido, para fins eleitorais. (Incluído pela Lei nº 6.018, de 
1974)

 § 2º Em cada Cartório de Registro Civil haverá um livro especial 
aberto e rubricado pelo Juiz Eleitoral, onde o cidadão ou o delegado 
de partido deixará expresso o pedido de certidão para fins eleito-
rais, datando-o. (Incluído como § 1º pela Lei nº 4.961, de 1966 e 
renumerado do § 1º pela Lei nº 6.018, de 1974)

 § 3º O escrivão, dentro de quinze dias da data do pedido, con-
cederá a certidão, ou justificará, perante o Juiz Eleitoral por que 
deixa de fazê-lo. (Incluído como § 2º pela Lei nº 4.961, de 1966 e 
renumerado do § 2º pela Lei nº 6.018, de 1974)

 § 4º A infração ao disposto neste artigo sujeitará o escrivão às 
penas do Art. 293. (Incluído como § 3º pela Lei nº 4.961, de 1966 e 
renumerado do § 3º pela Lei nº 6.018, de 1974)

 Art. 48. O empregado mediante comunicação com 48 (qua-
renta e oito) horas de antecedência, poderá deixar de comparecer 
ao serviço, sem prejuízo do salário e por tempo não excedente a 2 
(dois) dias, para o fim de se alistar eleitor ou requerer transferência.

 Art. 49. Os cegos alfabetizados pelo sistema “Braille”, que 
reunirem as demais condições de alistamento, podem qualificar-se 
mediante o preenchimento da fórmula impressa e a aposição do 
nome com as letras do referido alfabeto.

 § 1º De forma idêntica serão assinadas a folha individual de 
votação e as vias do título.

 § 2º Esses atos serão feitos na presença também de funcio-
nários de estabelecimento especializado de amparo e proteção 
de cegos, conhecedor do sistema “Braille”, que subscreverá, com 
o Escrivão ou funcionário designado, o seguinte declaração a ser 
lançada no modelo de requerimento; “Atestamos que a presente 
fórmula bem como a folha individual de votação e vias do título 
foram subscritas pelo próprio, em nossa presença”.

 Art. 50. O juiz eleitoral providenciará para que se proceda ao 
alistamento nas próprias sedes dos estabelecimentos de proteção 
aos cegos, marcando previamente, dia e hora para tal fim, podendo 
se inscrever na zona eleitoral correspondente todos os cegos do 
município.

 § 1º Os eleitores inscritos em tais condições deverão ser loca-
lizados em uma mesma seção da respectiva zona.

 § 2º Se no alistamento realizado pela forma prevista nos arti-
gos anteriores, o número de eleitores não alcançar o mínimo exi-
gido, este se completará com a inclusão de outros ainda que não 
sejam cegos.

 Art. 51. (Revogado pela Lei nº 7.914, de 1989)

CAPÍTULO I
DA SEGUNDA VIA

 Art. 52. No caso de perda ou extravio de seu título, requererá 
o eleitor ao juiz do seu domicílio eleitoral, até 10 (dez) dias antes da 
eleição, que lhe expeça segunda via.

 § 1º O pedido de segunda via será apresentado em cartório, 
pessoalmente, pelo eleitor, instruído o requerimento, no caso de 
inutilização ou dilaceração, com a primeira via do título.

 § 2º No caso de perda ou extravio do título, o juiz, após rece-
ber o requerimento de segunda via, fará publicar, pelo prazo de 5 
(cinco) dias, pela imprensa, onde houver, ou por editais, a notícia 
do extravio ou perda e do requerimento de segunda via, deferindo 
o pedido, findo este prazo, se não houver impugnação.

 Art. 53. Se o eleitor estiver fora do seu domicílio eleitoral po-
derá requerer a segunda via ao juiz da zona em que se encontrar, 
esclarecendo se vai recebê-la na sua zona ou na em que requereu.

 § 1º O requerimento, acompanhado de um novo título assi-
nado pelo eleitor na presença do escrivão ou de funcionário de-
signado e de uma fotografia, será encaminhado ao juiz da zona do 
eleitor.

 § 2º Antes de processar o pedido, na forma prevista no artigo 
anterior, o juiz determinará que se confira a assinatura constante 
do novo título com a da folha individual de votação ou do requeri-
mento de inscrição.

 § 3º Deferido o pedido, o título será enviado ao juiz da Zona 
que remeteu o requerimento, caso o eleitor haja solicitado essa 
providência, ou ficará em cartório aguardando que o interessado 
o procure.

 § 4º O pedido de segunda-via formulado nos termos deste ar-
tigo só poderá ser recebido até 60 (sessenta) dias antes do pleito.

 Art. 54. O requerimento de segunda-via, em qualquer das hi-
póteses, deverá ser assinado sobre selos federais, correspondentes 
a 2% (dois por cento) do salário-mínimo da zona eleitoral de ins-
crição.

 Parágrafo único. Somente será expedida segunda-via a eleitor 
que estiver quite com a Justiça Eleitoral, exigindo-se, para o que foi 
multado e ainda não liquidou a dívida, o prévio pagamento, através 
de selo federal inutilizado nos autos.
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CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA

 Art. 55. Em caso de mudança de domicílio, cabe ao eleitor 
requerer ao juiz do novo domicílio sua transferência, juntando o 
título anterior.

 § 1º A transferência só será admitida satisfeitas as seguintes 
exigências:

 I - entrada do requerimento no cartório eleitoral do novo do-
micílio até 100 (cem) dias antes da data da eleição.

 II - transcorrência de pelo menos 1 (um) ano da inscrição pri-
mitiva;

 III - residência mínima de 3 (três) meses no novo domicílio, 
atestada pela autoridade policial ou provada por outros meios con-
vincentes.

 § 2º O disposto nos nºs II e III, do parágrafo anterior, não se 
aplica quando se tratar de transferência de título eleitoral de servi-
dor público civil, militar, autárquico, ou de membro de sua família, 
por motivo de remoção ou transferência. (Redação dada pela Lei nº 
4.961, de 1966)

Art. 56. No caso de perda ou extravio do título anterior decla-
rado esse fato na petição de transferência, o juiz do novo domicílio, 
como ato preliminar, requisitará, por telegrama, a confirmação do 
alegado à Zona Eleitoral onde o requerente se achava inscrito.

 § 1º O Juiz do antigo domicílio, no prazo de 5 (cinco) dias, res-
ponderá por ofício ou telegrama, esclarecendo se o interessado é 
realmente eleitor, se a inscrição está em vigor, e, ainda, qual o nú-
mero e a data da inscrição respectiva.

 § 2º A informação mencionada no parágrafo anterior, suprirá 
a falta do título extraviado, ou perdido, para o efeito da transferên-
cia, devendo fazer parte integrante do processo.

 Art. 57. O requerimento de transferência de domicílio eleitoral 
será imediatamente publicado na imprensa oficial na Capital, e em 
cartório nas demais localidades, podendo os interessados impugná-
-lo no prazo de dez dias. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 1º Certificado o cumprimento do disposto neste artigo o pe-
dido deverá ser desde logo decidido, devendo o despacho do juiz 
ser publicado pela mesma forma. (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 1966)

 § 2º Poderá recorrer para o Tribunal Regional Eleitoral, no pra-
zo de 3 (três) dias, o eleitor que pediu a transferência, sendo-lhe a 
mesma negada, ou qualquer delegado de partido, quando o pedido 
for deferido.

 § 3º Dentro de 5 (cinco) dias, o Tribunal Regional Eleitoral deci-
dirá do recurso interposto nos termos do parágrafo anterior.

 § 4º Só será expedido o novo título decorridos os prazos pre-
vistos neste artigo e respectivos parágrafos.

 Art. 58. Expedido o novo título o juiz comunicará a transfe-
rência ao Tribunal Regional competente, no prazo de 10 (dez) dias, 
enviando-lhe o título eleitoral, se houver, ou documento a que se 
refere o § 1º do artigo 56.

 § 1º Na mesma data comunicará ao juiz da zona de origem a 
concessão da transferência e requisitará a “folha individual de vo-
tação”.

 § 2º Na nova folha individual de votação ficará consignado, 
na coluna destinada a “anotações”, que a inscrição foi obtida por 
transferência, e, de acordo com os elementos constantes do título 
primitivo, qual o ultimo pleito em que o eleitor transferido votou. 
Essa anotação constará também, de seu título.

 § 3º O processo de transferência só será arquivado após o re-
cebimento da folha individual de votação da Zona de origem, que 
dele ficará constando, devidamente inutilizada, mediante aposição 
de carimbo a tinta vermelha.

 § 4º No caso de transferência de município ou distrito dentro 
da mesma zona, deferido o pedido, o juiz determinará a transposi-
ção da folha individual de votação para a pasta correspondente ao 
novo domicílio, a anotação de mudança no título eleitoral e comu-
nicará ao Tribunal Regional para a necessária averbação na ficha 
do eleitor.

 Art. 59. Na Zona de origem, recebida do juiz do novo domicílio 
a comunicação de transferência, o juiz tomará as seguintes provi-
dencias:

 I - determinará o cancelamento da inscrição do transferido e a 
remessa dentro de três dias, da folha individual de votação ao juiz 
requisitante;

 II - ordenará a retirada do fichário da segunda parte do título;
 III - comunicará o cancelamento ao Tribunal Regional a que 

estiver subordinado, que fará a devida anotação na ficha de seus 
arquivos;

 IV - se o eleitor havia assinado ficha de registro de partido, 
comunicará ao juiz do novo domicílio e, ainda, ao Tribunal Regional, 
se a transferência foi concedida para outro Estado.

 Art. 60. O eleitor transferido não poderá votar no novo domicí-
lio eleitoral em eleição suplementar à que tiver sido realizada antes 
de sua transferência.

 Art. 61. Somente será concedida transferência ao eleitor que 
estiver quite com a Justiça Eleitoral.

 § 1º Se o requerente não instruir o pedido de transferência 
com o título anterior, o juiz do novo domicílio, ao solicitar infor-
mação ao da zona de origem, indagará se o eleitor está quite com 
a Justiça Eleitoral, ou não o estando, qual a importância da multa 
imposta e não paga.

 § 2º Instruído o pedido com o título, e verificado que o eleitor 
não votou em eleição anterior, o juiz do novo domicílio solicitará 
informações sobre o valor da multa arbitrada na zona de origem, 
salvo se o eleitor não quiser aguardar a resposta, hipótese em que 
pagará o máximo previsto.

 § 3º O pagamento da multa, em qualquer das hipóteses dos 
parágrafos anteriores, será comunicado ao juízo de origem para as 
necessárias anotações.

CAPÍTULO III
DOS PREPARADORES

 Art. 62. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)
 Art. 63. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)
 Art. 64. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)
 Art. 65. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)

CAPÍTULO IV
DOS DELEGADOS DE PARTIDO PERANTE O ALISTAMENTO

 Art. 66. É licito aos partidos políticos, por seus delegados:
 I - acompanhar os processos de inscrição;
 II - promover a exclusão de qualquer eleitor inscrito ilegalmen-

te e assumir a defesa do eleitor cuja exclusão esteja sendo promo-
vida;

 III - examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos 
servidores designados, os documentos relativos ao alistamento 
eleitoral, podendo dEles tirar cópias ou fotocópias.

 § 1º Perante o juízo eleitoral, cada partido poderá nomear 3 
(três) delegados.

 § 2º Perante os preparadores, cada partido poderá nomear até 
2 (dois) delegados, que assistam e fiscalizem os seus atos.

 § 3º Os delegados a que se refere este artigo serão registrados 
perante os juizes eleitorais, a requerimento do presidente do Dire-
tório Municipal.
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 § 4º O delegado credenciado junto ao Tribunal Regional Elei-
toral poderá representar o partido junto a qualquer juízo ou pre-
parador do Estado, assim como o delegado credenciado perante 
o Tribunal Superior Eleitoral poderá representar o partido perante 
qualquer Tribunal Regional, juízo ou preparador.

CAPÍTULO V
DO ENCERRAMENTO DO ALISTAMENTO

 Art. 67. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de 
transferência será recebido dentro dos 100 (cem) dias anteriores 
à data da eleição.

 Art. 68. Em audiência pública, que se realizará às 14 (quatorze) 
horas do 69 (sexagésimo nono) dia anterior à eleição, o juiz eleito-
ral declarará encerrada a inscrição de eleitores na respectiva zona 
e proclamará o número dos inscritos até as 18 (dezoito) horas do 
dia anterior, o que comunicará incontinente ao Tribunal Regional 
Eleitoral, por telegrama, e fará público em edital, imediatamente 
afixado no lugar próprio do juízo e divulgado pela imprensa, onde 
houver, declarando nele o nome do último eleitor inscrito e o nú-
mero do respectivo título, fornecendo aos diretórios municipais 
dos partidos cópia autêntica desse edital.

 § 1º Na mesma data será encerrada a transferência de eleito-
res, devendo constar do telegrama do juiz eleitoral ao Tribunal Re-
gional Eleitoral, do edital e da cópia deste fornecida aos diretórios 
municipais dos partidos e da publicação da imprensa, os nomes dos 
10 (dez) últimos eleitores, cujos processos de transferência este-
jam definitivamente ultimados e o número dos respectivos títulos 
eleitorais.

 § 2º O despacho de pedido de inscrição, transferência, ou se-
gunda via, proferido após esgotado o prazo legal, sujeita o juiz elei-
toral às penas do Art. 291.

 Art. 69. Os títulos eleitorais resultantes dos pedidos de inscri-
ção ou de transferência serão entregues até 30 (trinta) dias antes 
da eleição.

 Parágrafo único. A segunda via poderá ser entregue ao eleitor 
até a véspera do pleito.

 Art. 70. O alistamento reabrir-se-á em cada zona, logo que es-
tejam concluídos os trabalhos da sua junta eleitoral.

TÍTULO II
DO CANCELAMENTO E DA EXCLUSÃO

 Art. 71. São causas de cancelamento:
 I - a infração dos artigos. 5º e 42;
 II - a suspensão ou perda dos direitos políticos;
 III - a pluralidade de inscrição;
 IV - o falecimento do eleitor;
 V - deixar de votar em 3 (três) eleições consecutivas. (Redação 

dada pela Lei nº 7.663, de 27.5.1988)
 § 1º A ocorrência de qualquer das causas enumeradas neste 

artigo acarretará a exclusão do eleitor, que poderá ser promovida 
ex officio , a requerimento de delegado de partido ou de qualquer 
eleitor.

 § 2º No caso de ser algum cidadão maior de 18 (dezoito) anos 
privado temporária ou definitivamente dos direitos políticos, a au-
toridade que impuser essa pena providenciará para que o fato seja 
comunicado ao juiz eleitoral ou ao Tribunal Regional da circunscri-
ção em que residir o réu.

 § 3º Os oficiais de Registro Civil, sob as penas do Art. 293, en-
viarão, até o dia 15 (quinze) de cada mês, ao juiz eleitoral da zona 
em que oficiarem, comunicação dos óbitos de cidadãos alistáveis, 
ocorridos no mês anterior, para cancelamento das inscrições.

 § 4º Quando houver denúncia fundamentada de fraude no 
alistamento de uma zona ou município, o Tribunal Regional poderá 
determinar a realização de correição e, provada a fraude em pro-
porção comprometedora, ordenará a revisão do eleitorado obede-
cidas as Instruções do Tribunal Superior e as recomendações que, 
subsidiariamente, baixar, com o cancelamento de ofício das inscri-
ções correspondentes aos títulos que não forem apresentados à 
revisão. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 72. Durante o processo e até a exclusão pode o eleitor 
votar validamente.

 Parágrafo único. Tratando-se de inscrições contra as quais ha-
jam sido interpostos recursos das decisões que as deferiram, desde 
que tais recursos venham a ser providos pelo Tribunal Regional ou 
Tribunal Superior, serão nulos os votos se o seu número fôr sufi-
ciente para alterar qualquer representação partidária ou classifica-
ção de candidato eleito pelo princípio maioritário.

 Art. 73. No caso de exclusão, a defesa pode ser feita pelo inte-
ressado, por outro eleitor ou por delegado de partido.

Art. 74. A exclusão será mandada processar “ex officio” pelo 
juiz eleitoral, sempre que tiver conhecimento de alguma das causas 
do cancelamento.

 Art. 75. O Tribunal Regional, tomando conhecimento através 
de seu fichário, da inscrição do mesmo eleitor em mais de uma 
zona sob sua jurisdição, comunicará o fato ao juiz competente para 
o cancelamento, que de preferência deverá recair:

 I - na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral;
 II - naquela cujo título não haja sido entregue ao eleitor;
 III - naquela cujo título não haja sido utilizado para o exercício 

do voto na última eleição;
 IV - na mais antiga.
 Art. 76. Qualquer irregularidade determinante de exclusão 

será comunicada por escrito e por iniciativa de qualquer interes-
sado ao juiz eleitoral, que observará o processo estabelecido no 
artigo seguinte.

 Art. 77. O juiz eleitoral processará a exclusão pela forma se-
guinte:

 I - mandará autuar a petição ou representação com os docu-
mentos que a instruírem:

 II - fará publicar edital com prazo de 10 (dez) dias para ciência 
dos interessados, que poderão contestar dentro de 5 (cinco) dias;

 III - concederá dilação probatória de 5 (cinco) a 10 (dez) dias, 
se requerida;

 IV - decidirá no prazo de 5 (cinco) dias.
 Art. 78. Determinado, por sentença, o cancelamento, o cartó-

rio tomará as seguintes providências:
 I - retirará, da respectiva pasta, a folha de votação, registrará 

a ocorrência no local próprio para “Anotações”e juntá-la-á ao pro-
cesso de cancelamento;

 II - registrará a ocorrência na coluna de “observações” do livro 
de inscrição;

 III - excluirá dos fichários as respectivas fichas, colecionando-
-as à parte;

 IV - anotará, de forma sistemática, os claros abertos na pasta 
de votação para o oportuno preenchimento dos mesmos;

 V - comunicará o cancelamento ao Tribunal Regional para ano-
tação no seu fichário.

 Art. 79. No caso de exclusão por falecimento, tratando-se de 
caso notório, serão dispensadas as formalidades previstas nos nºs. 
II e III do artigo 77.

 Art. 80. Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso no prazo de 
3 (três) dias, para o Tribunal Regional, interposto pelo excluendo ou 
por delegado de partido.

 Art. 81. Cessada a causa do cancelamento, poderá o interessa-
do requerer novamente a sua qualificação e inscrição.
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PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

Art. 82. O sufrágio e universal e direto; o voto, obrigatório e 
secreto.

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito 
e Vice-Prefeito, adotar-se-á o princípio majoritário. (Redação dada 
pela Lei nº 6.534, de 26.5.1978)

 Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembleias 
Legislativas e Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da repre-
sentação proporcional na forma desta lei.

Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplen-
tes, presidente e vice-presidente da República, governadores, vice-
-governadores e deputados estaduais far-se-á, simultaneamente, 
em todo o País.

Art. 86. Nas eleições presidenciais, a circunscrição serão País; 
nas eleições federais e estaduais, o Estado; e nas municipais, o res-
pectivo município.

CAPÍTULO I
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

 Art. 87. Somente podem concorrer às eleições candidatos re-
gistrados por partidos.

 Parágrafo único. Nenhum registro será admitido fora do perí-
odo de 6 (seis) meses antes da eleição.

 Art. 88. Não é permitido registro de candidato embora para 
cargos diferentes, por mais de uma circunscrição ou para mais de 
um cargo na mesma circunscrição.

 Parágrafo único. Nas eleições realizadas pelo sistema propor-
cional o candidato deverá ser filiado ao partido, na circunscrição 
em que concorrer, pelo tempo que for fixado nos respectivos es-
tatutos.

 Art. 89. Serão registrados:
 I - no Tribunal Superior Eleitoral os candidatos a presidente e 

vice-presidente da República;
 II - nos Tribunais Regionais Eleitorais os candidatos a senador, 

deputado federal, governador e vice-governador e deputado esta-
dual;

 III - nos Juízos Eleitorais os candidatos a vereador, prefeito e 
vice-prefeito e juiz de paz.

 Art. 90. Somente poderão inscrever candidatos os partidos 
que possuam diretório devidamente registrado na circunscrição em 
que se realizar a eleição.

 Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presi-
dente, governador e vice-governador, ou prefeito e vice-prefeito, 
far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte a 
indicação de aliança de partidos.

 § 1º O registro de candidatos a senador far-se-á com o do su-
plente partidário.

 § 2º Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a deputa-
do com o do suplente.

 Art. 92. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
 Art. 93. O prazo de entrada em cartório ou na Secretaria do 

Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de candi-
dato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às dezenove 
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1o Até vinte dias antes da data das eleições, todos os reque-
rimentos, inclusive os que tiverem sido impugnados, devem estar 
julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas as decisões a eles 
relativas. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2o As convenções partidárias para a escolha dos candidatos 
serão realizadas, no máximo, até 5 de agosto do ano em que se 
realizarem as eleições. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

 § 3º Nesse caso, se se tratar de eleição municipal, o juiz elei-
toral deverá apresentar a sentença no prazo de 2 (dois) dias, po-
dendo o recorrente, nos 2 (dois) dias seguintes, aditar as razões do 
recurso; no caso de registro feito perante o Tribunal, se o relator 
não apresentar o acórdão no prazo de 2 (dois) dias, será designado 
outro relator, na ordem da votação, o qual deverá lavrar o acórdão 
do prazo de 3 (três) dias, podendo o recorrente, nesse mesmo pra-
zo, aditar as suas razões.

 Art. 94.O registro pode ser promovido por delegado de par-
tido, autorizado em documento autêntico, inclusive telegrama de 
quem responda pela direção partidária e sempre com assinatura 
reconhecida por tabelião.

 § 1º O requerimento de registro deverá ser instruído:
 I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito 

a escolha do candidato, a qual deverá ser conferida com o original 
na Secretaria do Tribunal ou no cartório eleitoral;

 II - com autorização do candidato, em documento com a assi-
natura reconhecida por tabelião;

 III - com certidão fornecida pelo cartório eleitoral da zona de 
inscrição, em que conste que o registrando é eleitor;

 IV - com prova de filiação partidária, salvo para os candidatos 
a presidente e vice-presidente, senador e respectivo suplente, go-
vernador e vice-governador, prefeito e vice-prefeito;

 V - com folha-corrida fornecida pelos cartórios competentes, 
para que se verifique se o candidato está no gozo dos direitos po-
líticos (Art. 132, III, e 135 da Constituição Federal); (Redação dada 
pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 VI - com declaração de bens, de que constem a origem e as 
mutações patrimoniais.

 § 2º A autorização do candidato pode ser dirigida diretamente 
ao órgão ou juiz competente para o registro.

 Art. 95. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, 
ou com o nome abreviado, desde que a supressão não estabeleça 
dúvida quanto à sua identidade.

 Art. 96. Será negado o registro a candidato que, pública ou 
ostensivamente faça parte, ou seja adepto de partido político cujo 
registro tenha sido cassado com fundamento no artigo 141, § 13, 
da Constituição Federal.

 Art. 97. Protocolado o requerimento de registro, o presiden-
te do Tribunal ou o juiz eleitoral, no caso de eleição municipal ou 
distrital, fará publicar imediatamente edital para ciência dos inte-
ressados.

 § 1º O edital será publicado na Imprensa Oficial, nas capitais, e 
afixado em cartório, no local de costume, nas demais zonas.

 § 2º Do pedido de registro caberá, no prazo de 2 (dois) dias, a 
contar da publicação ou afixação do edital, impugnação articulada 
por parte de candidato ou de partido político.

 § 3º Poderá, também, qualquer eleitor, com fundamento em 
inelegibilidade ou incompatibilidade do candidato ou na incidência 
deste no artigo 96 impugnar o pedido de registro, dentro do mes-
mo prazo, oferecendo prova do alegado.

 § 4º Havendo impugnação, o partido requerente do registro 
terá vista dos autos, por 2 (dois) dias, para falar sôbre a mesma, 
feita a respectiva intimação na forma do § 1º.

 Art. 98. Os militares alistáveis são elegíveis, atendidas as se-
guintes condições:
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 I - o militar que tiver menos de 5 (cinco) anos de serviço, será, 
ao se candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ativo;

 II - o militar em atividade com 5 (cinco) ou mais anos de serviço 
ao se candidatar a cargo eletivo, será afastado, temporariamente, 
do serviço ativo, como agregado, para tratar de interesse particu-
lar; (Vide Constituição art. 14, § 8º, I)

 III - o militar não excluído e que vier a ser eleito será, no ato da 
diplomação, transferido para a reserva ou reformado. (Vide Lei nº 
6.880, de 9.12.80)

 Parágrafo único. O Juízo ou Tribunal que deferir o registro de 
militar candidato a cargo eletivo comunicará imediatamente a de-
cisão à autoridade a que o mesmo estiver subordinado, cabendo 
igual obrigação ao partido, quando lançar a candidatura.

Art. 99. Nas eleições majoritárias poderá qualquer partido re-
gistrar na mesma circunscrição candidato já por outro registrado, 
desde que o outro partido e o candidato o consintam por escrito 
até 10 (dez) dias antes da eleição, observadas as formalidades do 
Art. 94.

 Parágrafo único. A falta de consentimento expresso acarretará 
a anulação do registro promovido, podendo o partido prejudicado 
requerê-la ou recorrer da resolução que ordenar o registro.

 Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcional, o 
Tribunal Superior Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, re-
servará para cada Partido, por sorteio, em sessão realizada com a 
presença dos Delegados de Partido, uma série de números a partir 
de 100 (cem). (Redação dada pela Lei nº 7.015, de 16.7.1982)

 § 1º A sessão a que se refere o caput deste artigo será anun-
ciada aos Partidos com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.015, de 16.7.1982)

 § 2º As convenções partidárias para escolha dos candidatos 
sortearão, por sua vez, em cada Estado e município, os números 
que devam corresponder a cada candidato. (Redação dada pela Lei 
nº 7.015, de 16.7.1982)

 § 3º Nas eleições para Deputado Federal, se o número de Par-
tidos não for superior a 9 (nove), a cada um corresponderá obri-
gatoriamente uma centena, devendo a numeração dos candidatos 
ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro candidato 
do primeiro Partido corresponda o número 101 (cento e um), ao 
do segundo Partido 201 (duzentos e um), e assim sucessivamente. 
(Redação dada pela Lei nº 7.015, de 16.7.1982)

 § 4º Concorrendo 10 (dez) ou mais Partidos, a cada um cor-
responderá uma centena a partir de 1.101 (um mil cento e um), 
de maneira que a todos os candidatos sejam atribuídos sempre 4 
(quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração correspondente à 
série 2.001 (dois mil e um) a 2.100 (dois mil e cem), para reiniciá-la 
em 2.101 (dois mil cento e um), a partir do décimo Partido. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.015, de 16.7.1982)

 § 5º Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sorteará 
as séries correspondentes aos Deputados Estaduais e Vereadores, 
observando, no que couber, as normas constantes dos parágrafos 
anteriores, e de maneira que a todos os candidatos sejam atribuí-
dos sempre número de 4 (quatro) algarismos. (Redação dada pela 
Lei nº 7.015, de 16.7.1982)

 Art. 101. Pode qualquer candidato requerer, em petição com 
firma reconhecida, o cancelamento do registro do seu nome. (Re-
dação dada pela Lei nº 6.553, de 19.8.1978)

 § 1º Desse fato, o presidente do Tribunal ou o juiz, conforme 
o caso, dará ciência imediata ao partido que tenha feito a inscrição, 
ao qual ficará ressalvado o direito de substituir por outro o nome 
cancelado, observadas todas as formalidades exigidas para o regis-
tro e desde que o novo pedido seja apresentado até 60 (sessenta) 
dias antes do pleito.

 § 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato vier a falecer ou 
renunciar dentro do período de 60 (sessenta) dias mencionados no 
parágrafo anterior, o partido poderá substitui-lo; se o registro do 
novo candidato estiver deferido até 30 (trinta) dias antes do pleito 
serão utilizadas as já impressas, computando-se para o novo candi-
dato os votos dados ao anteriormente registrado.

 §3º Considerar-se-á nulo o voto dado ao candidato que haja 
pedido o cancelamento de sua inscrição salvo na hipótese prevista 
no parágrafo anterior, in fine.

 § 4º Nas eleições proporcionais, ocorrendo a hipótese prevista 
neste artigo, ao substituto será atribuído o número anteriormente 
dado ao candidato cujo registro foi cancelado.

§ 5º Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e preenchi-
mento de vagas existentes nas respectivas chapas, tanto em elei-
ções proporcionais quanto majoritárias, as substituições e indica-
ções se processarão pelas Comissões Executivas. (Incluído pela Lei 
nº 6.553, de 19.8.1978)

 Art. 102. Os registros efetuados pelo Tribunal Superior serão 
imediatamente comunicados aos Tribunais Regionais e por estes 
aos juizes eleitorais.

CAPÍTULO II
DO VOTO SECRETO

 
 Art. 103. O sigilo do voto é assegurado mediante as seguintes 

providências:
 I - uso de cédulas oficiais em todas as eleições, de acordo com 

modelo aprovado pelo Tribunal Superior;
 II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só 

efeito de assinalar na cédula o candidato de sua escolha e, em se-
guida, fechá-la;

 III - verificação da autenticidade da cédula oficial à vista das 
rubricas;

 IV - emprego de urna que assegure a inviolabilidade do su-
frágio e seja suficientemente ampla para que não se acumulem as 
cédulas na ordem que forem introduzidas.

CAPÍTULO III
DA CÉDULA OFICIAL

 Art. 104. As cédulas oficiais serão confeccionadas e distribu-
ídas exclusivamente pela Justiça Eleitoral, devendo ser impressas 
em papel branco, opaco e pouco absorvente. A impressão será em 
tinta preta, com tipos uniformes de letra.

 § 1º Os nomes dos candidatos para as eleições majoritárias 
devem figurar na ordem determinada por sorteio.

 § 2º O sorteio será realizado após o deferimento do último 
pedido de registro, em audiência presidida pelo juiz ou presidente 
do Tribunal, na presença dos candidatos e delegados de partido.

 § 3º A realização da audiência será anunciada com 3 (três) dias 
de antecedência, no mesmo dia em que fôr deferido o último pedi-
do de registro, devendo os delegados de partido ser intimados por 
ofício sob protocolo.

 § 4º Havendo substituição de candidatos após o sorteio, o 
nome do novo candidato deverá figurar na cédula na seguinte or-
dem:

 I - se forem apenas 2 (dois), em último lugar;
 II - se forem 3 (três), em segundo lugar;
 III - se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar;
 IV - se permanecer apenas 1 (um) candidato e forem subs-

tituídos 2 (dois) ou mais, aquele ficará em primeiro lugar, sendo 
realizado nôvo sorteio em relação aos demais.
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 § 5º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional a 
cédula conterá espaço para que o eleitor escreva o nome ou o nú-
mero do candidato de sua preferência e indique a sigla do partido. 
(Vide Ato Complementar nº 20, de 1966)

 § 6º As cédulas oficiais serão confeccionadas de maneira tal 
que, dobradas, resguardem o sigilo do voto, sem que seja necessá-
rio o emprego de cola para fechá-las.

CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

 Art. 105 - Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-
-se para o registro de candidatos comuns a deputado federal, de-
putado estadual e vereador. (Redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30.12.1985)

 § 1º - A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Re-
gional de cada Partido, quando se tratar de eleição para a Câmara 
dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à Convenção Munici-
pal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e 
será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 
2/3 (dois terços) dos convencionais, estabelecendo-se, na mesma 
oportunidade, o número de candidatos que caberá a cada Partido. 
(Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

 § 2º - Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos 
e o registro será promovido em conjunto pela Coligação. (Incluído 
pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985)

 Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o 
número de votos válidos apurados pelo de lugares a preencher em 
cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se igual ou inferior 
a meio, equivalente a um, se superior.

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
 Art. 107 - Determina-se para cada Partido ou coligação o quo-

ciente partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número 
de votos válidos dados sob a mesma legenda ou coligação de le-
gendas, desprezada a fração. (Redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30.12.1985)

 Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por 
um partido ou coligação que tenham obtido votos em número igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da vo-
tação nominal que cada um tenha recebido. (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exi-
gência de votação nominal mínima a que se refere o caput serão 
distribuídos de acordo com as regras do art. 109. (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

 Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quo-
cientes partidários e em razão da exigência de votação nominal mí-
nima a que se refere o art. 108 serão distribuídos de acordo com as 
seguintes regras: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada par-
tido ou coligação pelo número de lugares definido para o partido 
pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, mais um, cabendo 
ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos luga-
res a preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência 
de votação nominal mínima; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 
2015) (Vide ADIN 5420)

II - repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preen-
cher; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candi-
datos que atendam às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão 
distribuídas aos partidos que apresentem as maiores médias. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1o O preenchimento dos lugares com que cada partido ou 
coligação for contemplado far-se-á segundo a ordem de votação 
recebida por seus candidatos. (Redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 2o Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os par-
tidos e coligações que participaram do pleito. (Redação dada pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

 Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candida-
to mais idoso.

 Art. 111 - Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quocien-
te eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos 
os lugares, os candidatos mais votados. (Redação dada pela Lei nº 
7.454, de 30.12.1985)

 Art.112. Considerar-se-ão suplentes da representação parti-
dária:

 I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos 
das listas dos respectivos partidos;

 II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da 
idade.

 Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação 
partidária, não há exigência de votação nominal mínima prevista 
pelo art. 108. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

 Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para 
preenchê-la, far-se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove me-
ses para findar o período de mandato.

TÍTULO II
DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO

 Art. 114. Até 70 (setenta) dias antes da data marcada para a 
eleição, todos os que requererem inscrição como eleitor, ou trans-
ferência, já devem estar devidamente qualificados e os respectivos 
títulos prontos para a entrega, se deferidos pelo juiz eleitoral.

 Parágrafo único. Será punido nos têrmos do art. 293 o juiz 
eleitoral, o escrivão eleitoral, o preparador ou o funcionário res-
ponsável pela transgressão do preceituado neste artigo ou pela não 
entrega do título pronto ao eleitor que o procurar.

 Art. 115. O s juizes eleitorais, sob pena de responsabilidade co-
municarão ao Tribunal Regional, até 30 (trinta) dias antes de cada 
eleição, o número de eleitores alistados.

 Art. 116. A Justiça Eleitoral fará ampla divulgação através dos 
comunicados transmitidos em obediência ao disposto no Art. 250 § 
5º pelo rádio e televisão, bem assim por meio de cartazes afixados 
em lugares públicos, dos nomes dos candidatos registrados, com 
indicação do partido a que pertençam, bem como do número sob 
que foram inscritos, no caso dos candidatos a deputado e a vere-
ador.

CAPÍTULO I
DAS SEÇÕES ELEITORAIS

 Art. 117. As seções eleitorais, organizadas à medida em que 
forem sendo deferidos os pedidos de inscrição, não terão mais de 
400 (quatrocentos) eleitores nas capitais e de 300 (trezentos) nas 
demais localidades, nem menos de 50 (cinqüenta) eleitores.

 § 1º Em casos excepcionais, devidamente justificados, o Tribu-
nal Regional poderá autorizar que sejam ultrapassados os índices 
previstos neste artigo desde que essa providência venha facilitar o 
exercício do voto, aproximando o eleitor do local designado para a 
votação.

 § 2º Se em seção destinada aos cegos, o número de eleitores 
não alcançar o mínimo exigido este se completará com outros, ain-
da que não sejam cegos.
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 Art. 118. Os juizes eleitorais organizarão relação de eleitores 
de cada seção a qual será remetida aos presidentes das mesas re-
ceptoras para facilitação do processo de votação.

CAPÍTULO II
DAS MESAS RECEPTORAS

 Art. 119. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa recep-
tora de votos.

 Art. 120. Constituem a mesa receptora um presidente, um 
primeiro e um segundo mesários, dois secretários e um suplente, 
nomeados pelo juiz eleitoral sessenta dias antes da eleição, em au-
diência pública, anunciado pelo menos com cinco dias de antece-
dência. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 1º Não podem ser nomeados presidentes e mesários:
 I - os candidatos e seus parentes ainda que por afinidade, até 

o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge;
 II - os membros de diretórios de partidos desde que exerça 

função executiva;
 III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcioná-

rios no desempenho de cargos de confiança do Executivo;
 IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral.
 § 2º Os mesários serão nomeados, de preferência entre os 

eleitores da própria seção, e, dentre estes, os diplomados em esco-
la superior, os professores e os serventuários da Justiça.

 § 3º O juiz eleitoral mandará publicar no jornal oficial, onde 
houver, e, não havendo, em cartório, as nomeações que tiver feito, 
e intimará os mesários através dessa publicação, para constituírem 
as mesas no dia e lugares designados, às 7 horas.

 § 4º Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar 
a nomeação, e que ficarão a livre apreciação do juiz eleitoral, so-
mente poderão ser alegados até 5 (cinco) dias a contar da nomea-
ção, salvo se sobrevindos depois desse prazo.

 § 5º Os nomeados que não declararem a existência de qual-
quer dos impedimentos referidos no § 1º incorrem na pena estabe-
lecida pelo Art. 310.

 Art. 121. Da nomeação da mesa receptora qualquer partido 
poderá reclamar ao juiz eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias, a contar 
da audiência, devendo a decisão ser proferida em igual prazo.

 § 1º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal 
Regional, interposto dentro de 3 (três) dias, devendo, dentro de 
igual prazo, ser resolvido.

 § 2º Se o vício da constituição da mesa resultar da incompatibi-
lidade prevista no nº I, do § 1º, do Art. 120, e o registro do candida-
to for posterior à nomeação do mesário, o prazo para reclamação 
será contado da publicação dos nomes dos candidatos registrados. 
Se resultar de qualquer das proibições dos nºs II, III e IV, e em virtu-
de de fato superveniente, o prazo se contará do ato da nomeação 
ou eleição.

 § 3º O partido que não houver reclamado contra a composição 
da mesa não poderá arguir sob esse fundamento, a nulidade da 
seção respectiva.

 Art. 122. Os juizes deverão instruir os mesários sobre o proces-
so da eleição, em reuniões para esse fim convocadas com a neces-
sária antecedência.

 Art. 123. Os mesários substituirão o presidente, de modo que 
haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e regulari-
dade do processo eleitoral, e assinarão a ata da eleição.

 § 1º O presidente deve estar presente ao ato de abertura e de 
encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando o impe-
dimento aos mesários e secretários pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o im-
pedimento se der dentro desse prazo ou no curso da eleição.

 § 2º Não comparecendo o presidente até as sete horas e trin-
ta minutos, assumirá a presidência o primeiro mesário e, na sua 
falta ou impedimento, o segundo mesário, um dos secretários ou 
o suplente.

 § 3º Poderá o presidente, ou membro da mesa que assumir a 
presidência, nomear ad hoc, dentre os eleitores presentes e obede-
cidas as prescrições do § 1º, do Art. 120, os que forem necessários 
para completar a mesa.

 Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer 
no local, em dia e hora determinados para a realização de eleição, 
sem justa causa apresentada ao juiz eleitoral até 30 (trinta) dias 
após, incorrerá na multa de 50% (cinquenta por cento) a 1 (um) 
salário-mínimo vigente na zona eleitoral cobrada mediante selo fe-
deral inutilizado no requerimento em que for solicitado o arbitra-
mento ou através de executivo fiscal.

 § 1º Se o arbitramento e pagamento da multa não for requeri-
do pelo mesário faltoso, a multa será arbitrada e cobrada na forma 
prevista no artigo 367.

 § 2º Se o faltoso for servidor público ou autárquico, a pena 
será de suspensão até 15 (quinze) dias.

 § 3º As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro 
se a mesa receptora deixar de funcionar por culpa dos faltosos.

 § 4º Será também aplicada em dobro observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º, a pena ao membro da mesa que abandonar os tra-
balhos no decurso da votação sem justa causa apresentada ao juiz 
até 3 (três) dias após a ocorrência.

 Art. 125. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa recep-
tora, poderão os eleitores pertencentes à respectiva seção votar na 
seção mais próxima, sob a jurisdição do mesmo juiz, recolhendo-se 
os seus votos à urna da seção em que deveriam votar, a qual será 
transportada para aquela em que tiverem de votar.

 § 1º As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nas folhas de 
votação da seção a que pertencerem, as quais, juntamente com as 
cédulas oficiais e o material restante, acompanharão a urna.

 § 2º O transporte da urna e dos documentos da seção será 
providenciado pelo presidente da mesa, mesário ou secretário que 
comparecer, ou pelo próprio juiz, ou pessoa que êle designar para 
esse fim, acompanhando-a os fiscais que o desejarem.

 Art. 126. Se no dia designado para o pleito deixarem de se 
reunir todas as mesas de um município, o presidente do Tribunal 
Regional determinará dia para se realizar o mesmo, instaurando-se 
inquérito para a apuração das causas da irregularidade e punição 
dos responsáveis.

 Parágrafo único. Essa eleição deverá ser marcada dentro de 
15 (quinze) dias, pelo menos, para se realizar no prazo máximo de 
30 (trinta) dias.

 Art. 127. Compete ao presidente da mesa receptora, e, em sua 
falta, a quem o substituir:

 I - receber os votos dos eleitores;
 II - decidir imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que 

ocorrerem;
 III - manter a ordem, para o que disporá de força pública ne-

cessária;
 IV - comunicar ao juiz eleitoral, que providenciará imediata-

mente as ocorrências cuja solução deste dependerem;
 V - remeter à Junta Eleitoral todos os papéis que tiverem sido 

utilizados durante a recepção dos votos;
 VI - autenticar, com a sua rubrica, as cédulas oficiais e numerá-

-las nos termos das Instruções do Tribunal Superior Eleitoral;
 VII - assinar as fórmulas de observações dos fiscais ou delega-

dos de partido, sobre as votações;
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 VIII - fiscalizar a distribuição das senhas e, verificando que não 
estão sendo distribuídas segundo a sua ordem numérica, recolher 
as de numeração intercalada, acaso retidas, as quais não se pode-
rão mais distribuir.

 IX - anotar o não comparecimento do eleitor no verso da folha 
individual de votação. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 128. Compete aos secretários:
 I - distribuir aos eleitores as senhas de entrada previamente 

rubricadas ou carimbadas segundo a respectiva ordem numérica;
 II - lavrar a ata da eleição;
 III - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas 

em instruções.
 Parágrafo único. As atribuições mencionadas no n.º 1 serão 

exercidas por um dos secretários e os constantes dos nºs. II e III 
pelo outro.

 Art. 129. Nas eleições proporcionais os presidentes das mesas 
receptoras deverão zelar pela preservação das listas de candida-
tos afixadas dentro das cabinas indevassáveis tomando imediatas 
providências para a colocação de nova lista no caso de inutilização 
total ou parcial.

 Parágrafo único. O eleitor que inutilizar ou arrebatar as listas 
afixadas nas cabinas indevassáveis ou nos edifícios onde funciona-
rem mesas receptoras, incorrerá nas penas do artigo 297.

 Art. 130. Nos estabelecimentos de internação coletiva de 
hansenianos os membros das mesas receptoras serão escolhidos 
de preferência entre os médicos e funcionários sadios do próprio 
estabelecimento.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO PERANTE AS MESAS RECEPTORAS

 Art. 131. Cada partido poderá nomear 2 (dois) delegados em 
cada município e 2 (dois) fiscais junto a cada mesa receptora, fun-
cionando um de cada vez.

 § 1º Quando o município abranger mais de uma zona eleitoral 
cada partido poderá nomear 2 (dois) delegados junto a cada uma 
delas.

 § 2º A escolha de fiscal e delegado de partido não poderá re-
cair em quem, por nomeação do juiz eleitoral, já faça parte da mesa 
receptora.

 § 3º As credenciais expedidas pelos partidos, para os fiscais, 
deverão ser visadas pelo juiz eleitoral.

 § 4º Para esse fim, o delegado do partido encaminhará as cre-
denciais ao Cartório, juntamente com os títulos eleitorais dos fiscais 
credenciados, para que, verificado pelo escrivão que as inscrições 
correspondentes as títulos estão em vigor e se referem aos nomea-
dos, carimbe as credenciais e as apresente ao juiz para o visto.

 § 5º As credenciais que não forem encaminhadas ao Cartório 
pelos delegados de partido, para os fins do parágrafo anterior, po-
derão ser apresentadas pelos próprios fiscais para a obtenção do 
visto do juiz eleitoral.

 § 6º Se a credencial apresentada ao presidente da mesa re-
ceptora não estiver autenticada na forma do § 4º, o fiscal poderá 
funcionar perante a mesa, mas o seu voto não será admitido, a não 
ser na seção em que o seu nome estiver incluído.

 § 7º O fiscal de cada partido poderá ser substituído por outro 
no curso dos trabalhos eleitorais.

 Art. 132. Pelas mesas receptoras serão admitidos a fiscalizar a 
votação, formular protestos e fazer impugnações, inclusive sobre a 
identidade do eleitor, os candidatos registrados, os delegados e os 
fiscais dos partidos.

TÍTULO III
DO MATERIAL PARA A VOTAÇÃO

 Art. 133. Os juizes eleitorais enviarão ao presidente de cada 
mesa receptora, pelo menos 72 (setenta e duas) horas antes da 
eleição, o seguinte material.

 I - relação dos eleitores da seção que poderá ser dispensada, 
no todo ou em parte, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral em 
decisão fundamentada e aprovada pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
(Redação dada pela Lei nº 6.055, de 17.6.1974)

 II - relações dos partidos e dos candidatos registrados, as quais 
deverão ser afixadas no recinto das seções eleitorais em lugar visí-
vel, e dentro das cabinas indevassáveis as relações de candidatos a 
eleições proporcionais;

 III - as folhas individuais de votação dos eleitores da seção, 
devidamente acondicionadas;

 IV - uma folha de votação para os eleitores de outras seções, 
devidamente rubricada;

 V - uma urna vazia, vedada pelo juiz eleitoral, com tiras de 
papel ou pano forte;

 VI - (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 VI - sobrecartas maiores para os votos impugnados ou sobre 

os quais haja dúvida; (Renumerado do Inciso VII pela Lei nº 4.961, 
de 4.5.1966)

 VII - cédulas oficiais; (Renumerado do Inciso VIII pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966)

 VIII - sobrecartas especiais para remessa à Junta Eleitoral dos 
documentos relativos à eleição; (Renumerado do Inciso IX pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

 IX - senhas para serem distribuídas aos eleitores; (Renumera-
do do Inciso X pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 X - tinta, canetas, penas, lápis e papel, necessários aos traba-
lhos; (Renumerado do Inciso XI pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 XI - folhas apropriadas para impugnação e folhas para obser-
vação de fiscais de partidos; (Renumerado do Inciso XII pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966)

 XII - modelo da ata a ser lavrada pela mesa receptora; (Renu-
merado do Inciso XIII pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 XIII - material necessário para vedar, após a votação, a fenda 
da urna; (Renumerado do Inciso XIV pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 XIV - um exemplar das Instruções do Tribunal Superior Eleito-
ral; (Renumerado do Inciso XV pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 XV - material necessário à contagem dos votos quando auto-
rizada; (Renumerado do Inciso XVI pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 XVI - outro qualquer material que o Tribunal Regional julgue 
necessário ao regular funcionamento da mesa. (Renumerado do In-
ciso XVII pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 1º O material de que trata este artigo deverá ser remetido 
por protocolo ou pelo correio acompanhado de uma relação ao pé 
da qual o destinatário declarará o que recebeu e como o recebeu, 
e aporá sua assinatura.

 § 2º Os presidentes da mesa que não tiverem recebido até 48 
(quarenta e oito) horas antes do pleito o referido material deverão 
diligenciar para o seu recebimento.

 § 3º O juiz eleitoral, em dia e hora previamente designados em 
presença dos fiscais e delegados dos partidos, verificará, antes de 
fechar e lacrar as urnas, se estas estão completamente vazias; fe-
chadas, enviará uma das chaves, se houver, ao presidente da Junta 
Eleitoral e a da fenda, também se houver, ao presidente da mesa 
receptora, juntamente com a urna.

 Art. 134. Nos estabelecimentos de internação coletiva para 
hansenianos serão sempre utilizadas urnas de lona.

TÍTULO IV
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DA VOTAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS LUGARES DA VOTAÇÃO

 Art. 135. Funcionarão as mesas receptoras nos lugares desig-
nados pelos juizes eleitorais 60 (sessenta) dias antes da eleição, pu-
blicando-se a designação.

 § 1º A publicação deverá conter a seção com a numeração 
ordinal e local em que deverá funcionar com a indicação da rua, 
número e qualquer outro elemento que facilite a localização pelo 
eleitor.

 § 2º Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se 
aos particulares se faltarem aqueles em número e condições ade-
quadas.

 § 3º A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente 
cedida para esse fim.

 § 4º É expressamente vedado uso de propriedade pertencente 
a candidato, membro do diretório de partido, delegado de partido 
ou autoridade policial, bem como dos respectivos cônjuges e pa-
rentes, consanguíneos ou afins, até o 2º grau, inclusive.

 § 5º Não poderão ser localizadas seções eleitorais em fazenda 
sítio ou qualquer propriedade rural privada, mesmo existindo no 
local prédio público, incorrendo o juiz nas penas do Art. 312, em 
caso de infringência. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 6º Os Tribunais Regionais, nas capitais, e os juizes eleito-
rais, nas demais zonas, farão ampla divulgação da localização das 
seções.

 § 6o-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada elei-
ção, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na es-
colha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibilidade 
para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusi-
ve em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe dão aces-
so. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 § 6oB (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.226, de 15 de maio 
de 2001)

 § 7º Da designação dos lugares de votação poderá qualquer 
partido reclamar ao juiz eleitoral, dentro de três dias a contar da 
publicação, devendo a decisão ser proferida dentro de quarenta e 
oito horas. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 8º Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal 
Regional, interposto dentro de três dias, devendo no mesmo prazo, 
ser resolvido. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 9º Esgotados os prazos referidos nos §§ 7º e 8º deste arti-
go, não mais poderá ser alegada, no processo eleitoral, a proibição 
contida em seu § 5º. (Incluído pela Lei nº 6.336, de 1º.6.1976)

 Art. 136. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados, 
assim como nos estabelecimentos de internação coletiva, inclusive 
para cegos e nos leprosários onde haja, pelo menos, 50 (cinquenta) 
eleitores.

 Parágrafo único. A mesa receptora designada para qualquer 
dos estabelecimentos de internação coletiva deverá funcionar em 
local indicado pelo respectivo diretório mesmo critério será ado-
tado para os estabelecimentos especializados para proteção dos 
cegos.

 Art.137. Até 10 (dez) dias antes da eleição, pelo menos, comu-
nicarão os juizes eleitorais aos chefes das repartições públicas e aos 
proprietários, arrendatários ou administradores das propriedades 
particulares a resolução de que serão os respectivos edifícios, ou 
parte deles, utilizados para pronunciamento das mesas receptoras.

 Art. 138. No local destinado a votação, a mesa ficará em re-
cinto separado do público; ao lado haverá uma cabina indevassável 
onde os eleitores, à medida que comparecerem, possam assinalar 
a sua preferência na cédula.

 Parágrafo único. O juiz eleitoral providenciará para que nós 
edifícios escolhidos sejam feitas as necessárias adaptações.

CAPÍTULO II
DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS

 Art. 139. Ao presidente da mesa receptora e ao juiz eleitoral 
cabe a polícia dos trabalhos eleitorais.

 Art. 140. Somente podem permanecer no recinto da mesa re-
ceptora os seus membros, os candidatos, um fiscal, um delegado 
de cada partido e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor.

 § 1º O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos, a au-
toridade superior, fará retirar do recinto ou do edifício quem não 
guardar a ordem e compostura devidas e estiver praticando qual-
quer ato atentatório da liberdade eleitoral.

 § 2º Nenhuma autoridade estranha a mesa poderá intervir, 
sob pretexto algum, em seu funcionamento, salvo o juiz eleitoral.

 Art. 141. A força armada conservar-se-á a cem metros da se-
ção eleitoral e não poderá aproximar-se do lugar da votação, ou 
dele penetrar, sem ordem do presidente da mesa.

CAPÍTULO III
DO INÍCIO DA VOTAÇÃO

 Art. 142. No dia marcado para a eleição, às 7 (sete) horas, o 
presidente da mesa receptora os mesários e os secretários verifi-
carão se no lugar designado estão em orem o material remetido 
pelo juiz e a urna destinada a recolher os votos, bem como se estão 
presentes os fiscais de partido.

 Art. 143. As 8 (oito) horas, supridas as deficiências declarará 
o presidente iniciados os trabalhos, procedendo-se em seguida à 
votação, que começará pelos candidatos e eleitores presentes.

 § 1º Os membros da mesa e os fiscais de partido deverão votar 
no correr da votação, depois que tiverem votado os eleitores que já 
se encontravam presentes no momento da abertura dos trabalhos, 
ou no encerramento da votação. (Renumerado do parágrafo único 
pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 2º Observada a prioridade assegurada aos candidatos, têm 
preferência para votar o juiz eleitoral da zona, seus auxiliares de 
serviço, os eleitores de idade avançada os enfermos e as mulheres 
grávidas. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 144. O recebimento dos votos começará às 8 (oito)e ter-
minará, salvo o disposto no Art. 153, às 17 (dezessete) horas.

 Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os 
delegados e fiscais de partido votarão, perante as mesas em que 
servirem, sendo que os delegados e fiscais, desde que a credencial 
esteja visada na forma do artigo 131, § 3º; quando eleitores de ou-
tras seções, seus votos serão tomados em separado. (Redação dada 
pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966) (Vide Lei nº 7.332, de 1º.7.1985)

 § 1º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966) (Vide Lei nº 
7.332, de 1º.7.1985)

 § 2º (Renumerado para parágrafo único (abaixo) pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966)

 § 3º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966) (Vide Lei nº 
7.332, de 1º.7.1985)

 Parágrafo único. Com as cautelas constantes do ar. 147, § 2º, 
poderão ainda votar fora da respectiva seção: (Renumerado do 
parágrafo 2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966 (Vide Lei nº 7.332, de 
1º.7.1985)

 I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua juris-
dição, salvo em eleições municipais, nas quais poderá votar em 
qualquer seção do município em que for eleitor; (Renumerado do 
parágrafo 2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966
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 II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qual-
quer seção, eleitoral do país, nas eleições presidenciais; em qual-
quer seção do Estado em que fôr eleitor nas eleições para gover-
nador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual; em 
qualquer seção do município em que estiver inscrito, nas eleições 
para prefeito, vice-prefeito e vereador; (Renumerado do parágrafo 
2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966

 III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer 
seção eleitoral do país, nas eleições presidenciais, e, em qualquer 
seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito es-
tadual; (Renumerado do parágrafo 2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966

 IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputa-
dos federais e estaduais, em qualquer seção do Estado, nas eleições 
de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do município 
de que sejam eleitores, nas eleições municipais; (Renumerado do 
parágrafo 2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966

 V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, de-
putado federal e estadual, em qualquer seção do Estado de que 
sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional e estadual; (Renu-
merado do parágrafo 2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966

 VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer se-
ção de município que representarem, desde que eleitores do Esta-
do, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas somente po-
derão votar se inscritos no município; (Renumerado do parágrafo 
2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966

 VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em 
qualquer seção de município, desde que dele sejam eleitores; (Re-
numerado do parágrafo 2º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966

 VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do perí-
odo de 6 (seis) meses antes do pleito, poderão votar nas eleições 
para presidente e vice-presidente da República na localidade em 
que estiverem servindo. (Renumerado do parágrafo 2º pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966

 IX - os policiais militares em serviço. (Incluído pela Lei nº 9.504, 
de 9.5.1995)

CAPÍTULO IV
DO ATO DE VOTAR

 Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte:
 I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de 

penetrar no recinto da mesa, uma senha numerada, que o secre-
tário rubricará, no momento, depois de verificar pela relação dos 
eleitores da seção, que o seu nome constada respectiva pasta;

 II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem 
da folha individual da pasta, número esse que constará da relação 
enviada pelo cartório à mesa receptora;

 III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem 
numérica das senhas, o eleitor apresentará ao presidente seu títu-
lo, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado de partido, 
entregando, no mesmo ato, a senha;

 IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou 
mesário, localizará a folha individual de votação, que será confron-
tada com o título e poderá também ser examinada por fiscal ou 
delegado de partido;

 V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não ha-
vendo dúvida sobre a identidade do eleitor, o presidente da mesa 
o convidará a lançar sua assinatura no verso da folha individual de 
votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato 
pelo presidente e mesários e numerada de acordo com as Instru-
ções do Tribunal Superior instruindo-o sobre a forma de dobrá-la, 
fazendo-o passar a cabina indevassável, cuja porta ou cortina será 
encerrada em seguida;

 VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir 
no ato da votação o seu título, desde que seja inscrito na seção e 
conste da respectiva pasta a sua folha individual de votação; nesse 
caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá 
posteriormente, no juízo competente;

 VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta 
verificada no ato da votação, será o eleitor, ainda, admitido a votar, 
desde que exiba o seu título eleitoral e dele conste que o portador 
é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomando em 
separado e colhida sua assinatura na folha de votação modelo 2 
(dois). Como ato preliminar da apuração do voto, averiguar-se-á se 
se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se realmente 
pertence à seção;

 VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a 
Junta Eleitoral, antes de encerrar os seus trabalhos, apurará a causa 
da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplicada ao respon-
sável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários-míni-
mos, e, na segunda, a de suspensão até 30 (trinta) dias;

 IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais 
de um minuto, o eleitor indicará os candidatos de sua preferência e 
dobrará a cédula oficial, observadas as seguintes normas:

 a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa 
a sua intenção, o quadrilátero correspondente ao candidato majo-
ritário de sua preferência;

 b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato 
de sua preferência nas eleições proporcionais. (Redação dada pela 
Lei nº 7.434, de 19.12.1985)

 c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, 
se pretender votar só na legenda; (Revogado pela Lei nº 6.989, de 
5.5.1982) (Vide restabelecimento Lei nº 7.332, de 1º.7.1985)

 X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula;
 XI - ao depositar a cédula na urna o eleitor deverá fazê-lo de 

maneira a mostrar a parte rubricada à mesa e aos fiscais de partido, 
para que verifiquem sem nela tocar, se não foi substituída;

 XII - se a cédula oficial não for a mesmo, será o eleitor convida-
do a voltar à cabina indevessável e a trazer seu voto na cédula que 
recebeu; senão quiser tornar à cabina ser-lhe-á recusado a ocorrên-
cia na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, e à sua disposição, 
até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubri-
cada e numerada;

 XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabia 
de votação, verificar que a cédula se acha estragada ou, de qual-
quer modo, viciada ou assinalada ou se ele próprio, por imprudên-
cia, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar 
erradamente, poderá pedir uma outra ao presidente da seção elei-
toral, restituíndo, porém, a primeira, a qual será imediatamente 
inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do que o 
eleitor haja nela assinalado;

 XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa 
devolverá o título ao eleitor, depois de datá-lo e assiná-lo; em se-
guida rubricará, no local próprio, a folha individual de votação.

 Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção 
à identidade de cada eleitor admitido a votar Existindo dúvida a 
respeito, deverá exigir-lhe a exibição da respectiva carteira, e, na 
falta desta, interrogá-lo sobre os dados constantes do título, ou da 
folha individual de votação, confrontando a assinatura do mesmo 
com a feita na sua presença pelo eleitor, e mencionando na ata a 
dúvida suscitada.

 § 1º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos 
membros da mesa, fiscais, delegados, candidatos ou qualquer elei-
tor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser o 
mesmo admitido a votar.

 § 2º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará 
o presidente da mesa as seguintes providências:
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 I - escreverá numa sobrecarta branca o seguinte: “Impugnado 
por “F”;

 II - entregará ao eleitor a sobrecarta branca, para que ele, na 
presença da mesa e dos fiscais, nela coloque a cédula oficial que as-
sinalou, assim como o seu título, a folha de impugnação e qualquer 
outro documento oferecido pelo impugnante;

 III - determinará ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a 
deposite na urna;

 IV - anotará a impugnação na ata.
 §3º O voto em separado, por qualquer motivo, será sempre 

tomado na forma prevista no parágrafo anterior.
 Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em 

que estiver incluído o seu nome.
 § 1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos 

previstos no Art. 145 e seus parágrafos.
 § 2º Aos eleitores mencionados no Art. 145 não será permitido 

votar sem a exibição do título, e nas folhas de votação modelo 2 
(dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão sempre anotadas 
na coluna própria as seções mencionadas nos título retidos.

 § 3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa re-
ceptora verificará, previamente, se o nome figura na relação envia-
da à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, se a credencial 
está devidamente visada pelo juiz eleitoral.

 § 4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 § 5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não 

tiver havido impugnação perante a mesa receptora, no ato da vota-
ção, contra as nulidades arguidas.

 Art. 150. O eleitor cego poderá:
 I - assinar a folha individual de votação em letras do alfabeto 

comum ou do sistema Braille;
 II - assinalar a cédula oficial, utilizando também qualquer sis-

tema;
 III - usar qualquer elemento mecânico que trouxer consigo, ou 

lhe for fornecido pela mesa, e que lhe possibilite exercer o direito 
de voto

Art. 151. (Revogado pela Lei nº 7.914, de 7.12.1989)
Art. 152. Poderão ser utilizadas máquinas de votar, a critério e 

mediante regulamentação do Tribunal Superior Eleitoral.

CAPÍTULO V
DO ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO

 Art. 153. Às 17 (dezessete) horas, o presidente fará entregar as 
senhas a todos os eleitores presentes e, em seguida, os convidará, 
em voz alta, a entregar à mesa seus títulos, para que sejam admi-
tidos a votar.

 Parágrafo único. A votação continuará na ordem numérica das 
senhas e o título será devolvido ao eleitor, logo que tenha votado.

 Art. 154. Terminada a votação e declarado o seu encerramen-
to elo presidente, tomará estes as seguintes providências:

 I - vedará a fenda de introdução da cédula na urna, de modo a 
cobri-la inteiramente com tiras de papel ou pano forte, rubricadas 
pelo presidente e mesários e, facultativamente, pelos fiscais pre-
sentes, separará todas as folhas de votação correspondentes aos 
eleitores faltosos e fará constar, no verso de cada uma delas na 
parte destinada à assinatura do eleitor, a falta verificada, por meio 
de breve registro, que autenticará com a sua assinatura. (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 II - encerrará, com a sua assinatura, a folha de votação modelo 
2 (dois), que poderá ser também assinada pelos fiscais;

 III - mandará lavra, por um dos secretários, a ata da eleição, 
preenchendo o modelo fornecido pela Justiça Eleitoral, para que 
conste:

 a) os nomes dos membros da mesa que hajam comparecido, 
inclusive o suplente;

 b) as substituições e nomeações feitas;
 c) os nomes dos fiscais que hajam comparecido e dos que se 

retiraram durante a votação;
 d) a causa, se houver, do retardamento para o começo da vo-

tação;
 e) o número, por extenso, dos eleitores da seção que compa-

receram e votaram e o número dos que deixaram de comparecer;
 f) o número, por extenso, de eleitores de outras seções que 

hajam votado e cujos votos hajam sido recolhidos ao invólucro es-
pecial;

 g) o motivo de não haverem votado alguns dos eleitores que 
compareceram;

 h) os protestos e as impugnações apresentados pelos fiscais, 
assim como as decisões sobre eles proferidas, tudo em seu inteiro 
teor;

 i) a razão de interrupção da votação, se tiver havido, e o tempo 
de interrupção;

 j) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura 
existentes nas folhas de votação e na ata, ou a declaração de não 
existirem;

 IV - mandará, em caso de insuficiência de espaço no modelo 
destinado ao preenchimento, prosseguir a ata em outra folha de-
vidamente rubricada por ele, mesários e fiscais que o desejarem, 
mencionado esse fato na própria ata;

 V - assinará a ata com os demais membros da mesa, secretá-
rios e fiscais que quiserem;

 VI - entregará a urna e os documentos do ato eleitoral ao pre-
sidente da Junta ou à agência do Correio mais próxima, ou a outra 
vizinha que ofereça melhores condições de segurança e expedição, 
sob recibo em triplicata com a indicação de hora, devendo aqueles 
documentos ser encerrados em sobrecartas rubricadas por ele e 
pelos fiscais que o quiserem;

 VII - comunicará em ofício, ou impresso próprio, ao juiz elei-
toral da zona a realização da eleição, o número de eleitores que 
votaram e a remessa da urna e dos documentos à Junta Eleitoral;

 VIII - enviará em sobrecarta fechada uma das vias do recibo do 
Correio à Junta Eleitoral e a outra ao Tribunal Regional.

 § 1º Os Tribunais Regionais poderão prescrever outros meios 
de vedação das urnas.

 § 2º No Distrito Federal e nas capitais dos Estados poderão 
os Tribunais Regionais determinar normas diversas para a entrega 
de urnas e papéis eleitorais, com as cautelas destinadas a evitar 
violação ou extravio.

 Art. 155. O presidente da Junta Eleitoral e as agências do Cor-
reio tomarão as providências necessárias para o recebimento da 
urna e dos documentos referidos no artigo anterior.

 §1º Os fiscais e delegados de partidos têm direito de vigiar e 
acompanhar a urna desde o momento da eleição, durante a per-
manência nas agências do Correio e até a entrega à Junta Eleitoral.

 § 2º A urna ficará permanentemente à vista dos interessados 
e sob a guarda de pessoa designada pelo presidente da Junta Elei-
toral.

 Art. 156. Até as 12 (doze) horas do dia seguinte à realização da 
eleição, o juiz eleitoral é obrigado, sob pena de responsabilidade e 
multa de 1 (um) a 2 (dois) salários-mínimos, a comunicar ao Tribu-
nal Regional, e aos delegados de partido perante ele credenciados, 
o número de eleitores que votaram em cada uma das seções da 
zona sob sua jurisdição, bem como o total de votantes da zona.

 § 1º Se houver retardamento nas medidas referidas no Art. 
154, o juiz eleitoral, assim que receba o ofício constante desse dis-
positivo, nº VII, fará a comunicação constante deste artigo.
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 § 2º Essa comunicação será feita por via postal, em ofícios re-
gistrados de que o juiz eleitoral guardará cópia no arquivo da zona, 
acompanhada do recibo do Correio.

 § 3º Qualquer candidato, delegado ou fiscal de partido poderá 
obter, por certidão, o teor da comunicação a que se refere este 
artigo, sendo defeso ao juiz eleitoral recusá-la ou procrastinar a sua 
entrega ao requerente.

 Art. 157. (Revogado pela Lei nº 7.914, de 7.12.1989)

TÍTULO V
DA APURAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS APURADORES

 Art. 158. A apuração compete:

 I - às Juntas Eleitorais quanto às eleições realizadas na zona 
sob sua jurisdição;

 II - aos Tribunais Regionais a referente às eleições para gover-
nador, vice-governador, senador, deputado federal e estadual, de 
acordo com os resultados parciais enviados pelas Junta Eleitorais;

 III - ao Tribunal Superior Eleitoral nas eleições para presidente 
e vice-presidente da República , pelos resultados parciais remetidos 
pelos Tribunais Regionais.

CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO NAS JUNTAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 159. A apuração começará no dia seguinte ao das eleições 
e, salvo motivo justificado, deverá terminar dentro de 10 (dez) dias.

 § 1º Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompidos 
aos sábados, domingos e dias feriados, devendo a Junta funcionar 
das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, pelo menos.

 § 2º Em caso de impossibilidade de observância do prazo 
previsto neste artigo, o fato deverá ser imediatamente justificado 
perante o Tribunal Regional, mencionando-se as horas ou dias ne-
cessários para o adiamento que não poderá exceder a cinco dias. 
(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 3º Esgotado o prazo e a prorrogação estipulada neste artigo 
ou não tendo havido em tempo hábil o pedido de prorrogação, a 
respectiva Junta Eleitoral perde a competência para prosseguir na 
apuração devendo o seu presidente remeter, imediatamente ao 
Tribunal Regional, todo o material relativo à votação. (Incluído pela 
Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, 
competirá ao Tribunal Regional fazer a apuração. (Incluído pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 5º Os membros da Junta Eleitoral responsáveis pela inobser-
vância injustificada dos prazos fixados neste artigo estarão sujeitos 
à multa de dois a dez salários-mínimos, aplicada pelo Tribunal Re-
gional. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 160. Havendo conveniência, em razão do número de ur-
nas a apurar, a Junta poderá subdividir-se em turmas, até o limite 
de 5 (cinco), todas presididas por algum dos seus componentes.

 Parágrafo único. As dúvidas que forem levantadas em cada 
turma serão decididas por maioria de votos dos membros da Junta.

 Art. 161. Cada partido poderá credenciar perante as Juntas até 
3 (três) fiscais, que se revezem na fiscalização dos trabalhos.

 § 1º Em caso de divisão da Junta em turmas, cada partido po-
derá credenciar até 3 (três) fiscais para cada turma.

 § 2º Não será permitida, na Junta ou turma, a atuação de mais 
de 1 (um) fiscal de cada partido.

 Art. 162. Cada partido poderá credenciar mais de 1 (um) dele-
gado perante a Junta, mas no decorrer da apuração só funcionará 
1 (um) de cada vez.

 Art. 163. Iniciada a apuração da urna, não será a mesma inter-
rompida, devendo ser concluída.

 Parágrafo único. Em caso de interrupção por motivo de força 
maior, as cédulas e as folhas de apuração serão recolhidas à urna e 
esta fechada e lacrada, o que constará da ata.

 Art. 164. É vedado às Juntas Eleitorais a divulgação, por qual-
quer meio, de expressões, frases ou desenhos estranhos ao pleito, 
apostos ou contidos nas cédulas.

 § 1º Aos membros, escrutinadores e auxiliares das Juntas que 
infringirem o disposto neste artigo será aplicada a multa de 1 (um) 
a 2 (dois) salários-mínimos vigentes na Zona Eleitoral, cobrados 
através de executivo fiscal ou da inutilização de selos federais no 
processo em que for arbitrada a multa.

 § 2º Será considerada dívida líquida e certa, para efeito de 
cobrança, a que for arbitrada pelo Tribunal Regional e inscrita em 
livro próprio na Secretaria desse órgão.

SEÇÃO II
DA ABERTURA DA URNA

 Art. 165. Antes de abrir cada urna a Junta verificará:
 I - se há indício de violação da urna;
 II - se a mesa receptora se constituiu legalmente;
 III - se as folhas individuais de votação e as folhas modelo 2 

(dois) são autênticas;
 IV - se a eleição se realizou no dia, hora e local designados e se 

a votação não foi encerrada antes das 17 (dezessete) horas;
 V - se foram infringidas as condições que resguardam o sigilo 

do voto;
 VI - se a seção eleitoral foi localizada com infração ao disposto 

nos §§ 4º e 5º do Art. 135;
 VII - se foi recusada, sem fundamento legal, a fiscalização de 

partidos aos atos eleitorais;
 VIII - se votou eleitor excluído do alistamento, sem ser o seu 

voto tomado em separado;
 IX - se votou eleitor de outra seção, a não ser nos casos expres-

samente admitidos;
 X - se houve demora na entrega da urna e dos documentos 

conforme determina o nº VI, do Art. 154.
 XI - se consta nas folhas individuais de votação dos eleitores 

faltosos o devido registro de sua falta. (Incluído pela Lei nº 4.961, 
de 4.5.1966)

 § 1º Se houver indício de violação da urna, proceder-se-á da 
seguinte forma:

 I - antes da apuração, o presidente da Junta indicará pessoa 
idônea para servir como perito e examinar a urna com assistência 
do representante do Ministério Público;

 II - se o perito concluir pela existência de violação e o seu pare-
cer for aceito pela Junta, o presidente desta comunicará a ocorrên-
cia ao Tribunal Regional, para as providências de lei;

 III - se o perito e o representante do Ministério Público conclu-
írem pela inexistência de violação, far-se-á a apuração;

 IV - se apenas o representante do Ministério Público enten-
der que a urna foi violada, a Junta decidirá, podendo aquele, se a 
decisão não for unânime, recorrer imediatamente para o Tribunal 
Regional;

 V - não poderão servir de peritos os referidos no Art. 36, § 3º, 
nºs. I a IV.
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 § 2º s impugnações fundadas em violação da urna somente 
poderão ser apresentadas até a abertura desta.

 § 3º Verificado qualquer dos casos dos nºs. II, III, IV e V do 
artigo, a Junta anulará a votação, fará a apuração dos votos em se-
parado e recorrerá de ofício para o Tribunal Regional.

 § 4º Nos casos dos números VI, VII, VIII, IX e X, a Junta decidirá 
se a votação é válida, procedendo à apuração definitiva em caso 
afirmativo, ou na forma do parágrafo anterior, se resolver pela nu-
lidade da votação.

 § 5º A junta deixará de apurar os votos de urna que não estiver 
acompanhada dos documentos legais e lavrará termo relativo ao 
fato, remetendo-a, com cópia da sua decisão, ao Tribunal Regional.

 Art. 166. Aberta a urna, a Junta verificará se o número de cé-
dulas oficiais corresponde ao de votantes. (Redação dada pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 1º A incoincidência entre o número de votantes e o de cédu-
las oficiais encontradas na urna não constituirá motivo de nulidade 
da votação, desde que não resulte de fraude comprovada. (Reda-
ção dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 2º Se a Junta entender que a incoincidência resulta de frau-
de, anulará a votação, fará a apuração em separado e recorrerá de 
ofício para o Tribunal Regional.

 Art. 167. Resolvida a apuração da urna, deverá a Junta inicial-
mente:

 I - examinar as sobrecartas brancas contidas na urna, anulando 
os votos referentes aos eleitores que não podiam votar; (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 II - misturar as cédulas oficiais dos que podiam votar com as 
demais existentes na urna. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

 III - (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 IV (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 Art. 168. As questões relativas à existência de rasuras, emen-

das e entrelinhas nas folhas de votação e na ata da eleição, somen-
te poderão ser suscitadas na fase correspondente à abertura das 
urnas.

SEÇÃO III
DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

 Art. 169. À medida que os votos forem sendo apurados, po-
derão os fiscais e delegados de partido, assim como os candidatos, 
apresentar impugnações que serão decididas de plano pela Junta.

 § 1º As Juntas decidirão por maioria de votos as impugnações.
 § 2º De suas decisões cabe recurso imediato, interposto ver-

balmente ou por escrito, que deverá ser fundamentado no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas para que tenha seguimento.

 § 3º O recurso, quando ocorrerem eleições simultâneas, indi-
cará expressamente eleição a que se refere.

 § 4º Os recursos serão instruídos de ofício, com certidão da 
decisão recorrida; se interpostos verbalmente, constará também 
da certidão o trecho correspondente do boletim. (Redação dada 
pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 170. As impugnações quanto à identidade do eleitor, 
apresentadas no ato da votação, serão resolvidas pelo confronto 
da assinatura tomada no verso da folha individual de votação com 
a existente no anverso; se o eleitor votou em separado, no caso de 
omissão da folha individual na respectiva pasta, confrontando-se a 
assinatura da folha modelo 2 (dois) com a do título eleitoral.

 Art. 171 Não será admitido recurso contra a apuração, se não 
tiver havido impugnação perante a Junta, no ato apuração, contra 
as nulidades argüidas.

 Art. 172. Sempre que houver recurso fundado em contagem 
errônea de votos, vícios de cédulas ou de sobrecartas para votos 
em separado, deverão as cédulas ser conservadas em invólucro la-
crado, que acompanhará o recurso e deverá ser rubricado pelo juiz 
eleitoral, pelo recorrente e pelos delegados de partido que o dese-
jarem. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

SEÇÃO IV
DA CONTAGEM DOS VOTOS

 Art. 173. Resolvidas as impugnações a Junta passará a apurar 
os votos.

 Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado sistema 
eletrônico, a critério do Tribunal Superior Eleitoral e na forma por 
ele estabelecida. (Incluído pela Lei nº 6.978, de 19.1.1982)

 Art. 174. As cédulas oficiais, à medida em que forem sendo 
abertas, serão examinadas e lidas em voz alta por um dos compo-
nentes da Junta.

 § 1º Após fazer a declaração dos votos em branco e antes de 
ser anunciado o seguinte, será aposto na cédula, no lugar corres-
pondente à indicação do voto, um carimbo com a expressão “em 
branco”, além da rubrica do presidente da turma. (Redação dada 
pela Lei nº 6.055, de 17.6.1974)

 § 2º O mesmo processo será adaptado para o voto nulo. (Inclu-
ído pela Lei nº 6.055, de 17.6.1974)

 § 3º Não poderá ser iniciada a apuração dos votos da urna 
subsequente sob as penas do Art. 345, sem que os votos em branco 
da anterior estejam todos registrados pela forma referida no § 1º. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966 e renumerado do § 2º pela 
Lei nº 6.055, de 17.6.1974)

 § 4º As questões relativas às cédulas somente poderão ser sus-
citadas nessa oportunidade. (Renumerado do parágrafo único para 
§ 3º pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966) e renumerado do § 3º pela Lei 
nº 6.055, de 17.6.1974)

 Art. 175. Serão nulas as cédulas: I - que não corresponderem 
ao modelo oficial; (Vide Lei nº 7.332, de 1º.7.1985)

 II - que não estiverem devidamente autenticadas;
 III - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam 

identificar o voto.
 § 1º Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária: 
 I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candi-

datos para o mesmo cargo;
 II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero 

próprio, desde que torne duvidosa a manifestação da vontade do 
eleitor.

 § 2º Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema pro-
porcional: (Renumerado do § 3º pela Lei nº 4.961, de 4 5.66)

 I - quando o candidato não for indicado, através do nome ou 
do número, com clareza suficiente para distinguí-lo de outro candi-
dato ao mesmo cargo, mas de outro partido, e o eleitor não indicar 
a legenda; (Renumerado do § 3º pela Lei nº 4.961, de 4 5.66)

 II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao 
mesmo cargo, pertencentes a partidos diversos, ou, indicando ape-
nas os números, o fizer também de candidatos de partidos diferen-
tes; (Renumerado do § 3º pela Lei nº 4.961, de 4 5.66)

 III - se o eleitor, não manifestando preferência por candida-
to, ou o fazendo de modo que não se possa identificar o de sua 
preferência, escrever duas ou mais legendas diferentes no espaço 
relativo à mesma eleição. (Renumerado do § 3º pela Lei nº 4.961, 
de 4 5.66)

 IV- (Incluído pela Lei nº 6.989, de 5.5.1982 e restabelecido pela 
Lei nº 7.332, de 1º.7.1985)
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 § 3º Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a can-
didatos inelegíveis ou não registrados. : (Renumerado do § 4º pela 
Lei nº 4.961, de 4 5.66)

 § 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a 
decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de registro for pro-
ferida após a realização da eleição a que concorreu o candidato al-
cançado pela sentença, caso em que os votos serão contados para 
o partido pelo qual tiver sido feito o seu registro. (Incluído pela Lei 
nº 7.179, de 19.12.1983)

 Art. 176. Contar-se-á o voto apenas para a legenda, nas elei-
ções pelo sistema proporcional: (Redação dada pela Lei nº 8.037, 
de 1990)

 I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando 
o candidato de sua preferência; (Redação dada pela Lei nº 8.037, 
de 1990)

 II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato do 
mesmo Partido; (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

 III - se o eleitor, escrevendo apenas os números, indicar mais 
de um candidato do mesmo Partido; (Redação dada pela Lei nº 
8.037, de 1990)

 IV - se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do 
número com clareza suficiente para distingui-lo de outro candidato 
do mesmo Partido. (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

 Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições realizadas 
pelo sistema proporcional observar-se-ão, ainda, as seguintes nor-
mas: (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

 I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou prenome 
não invalidará o voto, desde que seja possível a identificação do 
candidato; (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

 II - se o eleitor escrever o nome de um candidato e o número 
correspondente a outro da mesma legenda ou não, contar-se-á o 
voto para o candidato cujo nome foi escrito, bem como para a le-
genda a que pertence; (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

 III - se o eleitor escrever o nome ou o número de um candidato 
e a legenda de outro Partido, contar-se-á o voto para o candidato 
cujo nome ou número foi escrito; (Redação dada pela Lei nº 8.037, 
de 1990)

 IV - se o eleitor escrever o nome ou o número de um candidato 
a Deputado Federal na parte da cédula referente a Deputado Esta-
dual ou vice-versa, o voto será contado para o candidato cujo nome 
ou número foi escrito; (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

 V - se o eleitor escrever o nome ou o número de candidatos 
em espaço da cédula que não seja o correspondente ao cargo para 
o qual o candidato foi registrado, será o voto computado para o 
candidato e respectiva legenda, conforme o registro. (Incluído pela 
Lei nº 8.037, de 1990)

 Art. 178. O voto dado ao candidato a Presidente da República 
entender-se-á dado também ao candidato a vice-presidente, assim 
como o dado aos candidatos a governador, senador, deputado fe-
deral nos territórios, prefeito e juiz de paz entender-se-á dado ao 
respectivo vice ou suplente.

 Art. 179. Concluída a contagem dos votos a Junta ou turma 
deverá:

 I - transcrever nos mapas referentes à urna a votação apurada;
 II - expedir boletim contendo o resultado da respectiva seção, 

no qual serão consignados o número de votantes, a votação indi-
vidual de cada candidato, os votos de cada legenda partidária, os 
votos nulos e os em branco, bem como recursos, se houver.

 § 1º Os mapas, em todas as suas folhas, e os boletins de apu-
ração, serão assinados pelo presidente e membros da Junta e pelos 
fiscais de partido que o desejarem.

 § 2º O boletim a que se refere e este artigo obedecerá a mo-
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo porém, na 
sua falta, ser substituído por qualquer outro expedido por Tribunal 
Regional ou pela própria Junta Eleitoral.

 § 3º Um dos exemplares do boletim de apuração será imedia-
tamente afixado na sede da Junta, em local que possa ser copiado 
por qualquer pessoa.

 § 4º Cópia autenticada do boletim de apuração será entregue 
a cada partido, por intermédio do delegado ou fiscal presente, me-
diante recibo.

 § 5º O boletim de apuração ou sua cópia autenticada com a 
assinatura do juiz e pelo menos de um dos membros da Junta, po-
dendo ser apresentado ao Tribunal Regional, nas eleições federais 
e estaduais, sempre que o número de votos constantes dos mapas 
recebidos pela Comissão Apuradora não coincidir com os nele con-
signados.

 § 6º O partido ou candidato poderá apresentar o boletim na 
oportunidade concedida pelo Art. 200, quando terá vista do rela-
tório da Comissão Apuradora, ou antes, se durante os trabalhos da 
Comissão tiver conhecimento da incoincidência de qualquer resul-
tado.

 § 7º Apresentado o boletim, será aberta vista aos demais par-
tidos, pelo prazo de 2 (dois) dias, os quais somente poderão contes-
tar o erro indicado com a apresentação de boletim da mesma urna, 
revestido das mesmas formalidades.

 § 8º Se o boletim apresentado na contestação consignar outro 
resultado, coincidente ou não com o que figurar no mapa enviado 
pela Junta, a urna será requisitada e recontada pelo próprio Tribu-
nal Regional, em sessão.

 § 9º A não expedição do boletim imediatamente após a apura-
ção de cada urna e antes de se passa à subsequente, sob qualquer 
pretexto, constitui o crime previsto no Art. 313.

 Art. 180. O disposto no artigo anterior e em todos os seus pa-
rágrafos aplica-se às eleições municipais, observadas somente as 
seguintes alterações:

 I - o boletim de apuração poderá ser apresentado à Junta até 3 
(três) dia depois de totalizados os resultados, devendo os partidos 
ser cientificados, através de seus delegados, da data em que come-
çará a correr esse prazo;

 II - apresentado o boletim será observado o disposto nos §§ 7º 
e 8º do artigo anterior, devendo a recontagem ser procedida pela 
própria Junta.

 Art. 181. Salvo nos casos mencionados nos artigos anteriores, 
a recontagem de votos só poderá ser deferida pelos Tribunais Re-
gionais, em recurso interposto imediatamente após a apuração de 
cada urna.

 Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese poderá a Junta 
determinar a reabertura de urnas já apuradas para recontagem de 
votos.

 Art. 182. Os títulos dos eleitores estranhos à seção serão sepa-
rados, para remessa, depois de terminados os trabalhos da Junta, 
ao juiz eleitoral da zona neles mencionadas, a fim de que seja ano-
tado na folha individual de votação o voto dado em outra seção.

 Parágrafo único. Se, ao ser feita a anotação, no confronto do 
título com a folha individual, se verificar incoincidência ou outro 
indício de fraude, serão autuados tais documentos e o juiz deter-
minará as providências necessárias para apuração do fato e conse-
quentes medidas legais.

 Art. 183. Concluída a apuração, e antes de se passar à subse-
quente, as cédulas serão recolhidas à urna, sendo esta fechada e 
lacrada, não podendo ser reaberta senão depois de transitada em 
julgado a diplomação, salvo nos casos de recontagem de votos.
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 Parágrafo único. O descumprimento do disposto no presente 
artigo, sob qualquer pretexto, constitui o crime eleitoral previsto 
no Art. 314.

 Art. 184. Terminada a apuração, a Junta remeterá ao Tribunal 
Regional no prazo de vinte e quatro horas, todos os papéis elei-
torais referentes às eleições estaduais ou federais, acompanhados 
dos documentos referentes à apuração, juntamente com a ata ge-
ral dos seus trabalhos, na qual serão consignadas as votações apu-
radas para cada legenda e candidato e os votos não apurados com 
a declaração dos motivos porque o não foram. (Redação dada pela 
Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 1º Essa remessa será feita em invólucros fechado, lacrado e 
rubricado pelos membros da Junta, delegados e fiscais de Partido, 
por via postal ou sob protocolo, conforme for mais rápida e segura 
a chegada ao destino. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966)

 § 2º Se a remessa dos papéis eleitorais de que trata este artigo 
não se verificar no prazo nele estabelecido os membros da Junta 
estarão sujeitos à multa correspondente à metade do salário-mí-
nimo regional por dia de retardamento. (Incluído pela Lei nº 4.961, 
de 4.5.1966)

 § 3º Decorridos quinze dias sem que o Tribunal Regional te-
nha recebido os papéis referidos neste artigo ou comunicação de 
sua expedição, determinará ao Corregedor Regional ou Juiz Eleito-
ral mais próximo que os faça apreender e enviar imediatamente, 
transferindo-se para o Tribunal Regional a competência para deci-
dir sobre os mesmos. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 185. Sessenta dias após o trânsito em julgado da diploma-
ção de todos os candidatos, eleitos nos pleitos eleitorais realizados 
simultaneamente e prévia publicação de edital de convocação, as 
cédulas serão retiradas das urnas e imediatamente incineradas, na 
presença do Juiz Eleitoral e em ato público, vedado a qualquer pes-
soa inclusive ao Juiz, o seu exame na ocasião da incineração. (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.055, de 17.6.1974)

 Parágrafo único. Poderá ainda a Justiça Eleitoral, tomadas as 
medidas necessárias à garantia do sigilo, autorizar a reciclagem 
industrial das cédulas, em proveito do ensino público de primeiro 
grau ou de instituições beneficentes. (Incluído pela Lei nº 7.977, de 
27.12.1989)

 Art. 186. Com relação às eleições municipais e distritais, uma 
vez terminada a apuração de todas as urnas, a Junta resolverá as 
dúvidas não decididas, verificará o total dos votos apurados, inclu-
sive os votos em branco, determinará o quociente eleitoral e os 
quocientes partidários e proclamará os candidatos eleitos.

 § 1º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, 
a ata geral concernente às eleições referidas neste artigo, da qual 
constará o seguinte:

 I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada 
urna;

 II - as seções anuladas, os motivos por que foram e o número 
de votos não apurados;

 III- as seções onde não houve eleição e os motivos;
 IV - as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os 

recursos interpostos;
 V - a votação de cada legenda na eleição para vereador;
 VI - o quociente eleitoral e os quocientes partidários;
 VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada 

lista registrada, na ordem da votação recebida;
 VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz 

de paz, na ordem da votação recebida.
 § 2º Cópia da ata geral da eleição municipal, devidamente au-

tenticada pelo juiz, será enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal 
Superior Eleitoral.

 Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os votos das se-
ções anuladas e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, 
poderão alterar a representação de qualquer partido ou classifi-
cação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições 
municipais, fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regio-
nal, que marcará, se for o caso, dia para a renovação da votação 
naquelas seções.

 § 1º Nas eleições suplementares municipais observar-se-á, no 
que couber, o disposto no Art. 201.

 § 2º Essas eleições serão realizadas perante novas mesas re-
ceptoras, nomeadas pelo juiz eleitoral, e apuradas pela própria Jun-
ta que, considerando os anteriores e os novos resultados, confirma-
rá ou invalidará os diplomas que houver expedido.

 § 3º Havendo renovação de eleições para os cargos de prefei-
to e vice-prefeito, os diplomas somente serão expedidos depois de 
apuradas as eleições suplementares.

 § 4º Nas eleições suplementares, quando ser referirem a man-
datos de representação proporcional, a votação e a apuração far-
-se-ão exclusivamente para as legendas registradas.

SEÇÃO V
DA CONTAGEM DOS VOTOS PELA MESA RECEPTORA

 Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar a con-
tagem de votos pelas mesas receptoras, nos Estados em que o 
Tribunal Regional indicar as zonas ou seções em que esse sistema 
deva ser adotado.

 Art. 189. Os mesários das seções em que fôr efetuada a conta-
gem dos votos serão nomeados escrutinadores da junta.

 Art. 190. Não será efetuada a contagem dos votos pela mesa 
se esta não se julgar suficientemente garantida, ou se qualquer 
eleitor houver votado sob impugnação, devendo a mesa, em um 
ou outro caso, proceder na forma determinada para as demais, das 
zonas em que a contagem não foi autorizada.

 Art. 191. Terminada a votação, o presidente da mesa tomará 
as providências mencionadas nas alíneas II, III, IV e V do Art. 154.

 Art. 192. Lavrada e assinada ata, o presidente da mesa, na pre-
sença dos demais membros, fiscais e delegados do partido, abrirá 
a urna e o invólucro e verificará se o número de cédulas oficiais 
coincide com o de votantes.

 § 1º Se não houver coincidência entre o número de votantes 
e o de cédulas oficiais encontradas na urna e no invólucro a mesa 
receptora não fará a contagem dos votos.

 § 2º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o 
presidente da mesa determinará que as cédulas e as sobrecartas 
sejam novamente recolhidas a urna e ao invólucro, os quais serão 
fechados e lacrados, procedendo, em seguida, na forma recomen-
dada pelas alíneas VI, VII e VIII e do Art. 54.

 Art. 193. Havendo coincidência entre o número de cédulas 
e o de votantes deverá a mesa, inicialmente, misturar as cédulas 
contidas nas sobrecartas brancas, da urna e do invólucro, com as 
demais.

 § 1º Em seguida proceder-se-á à abertura das cédulas e conta-
gem dos votos, observando-se o disposto nos artigos. 169 e seguin-
tes, no que couber.

 § 2º Terminada a contagem dos votos será lavrada ata resu-
mida, de acordo com modelo aprovado pelo Tribunal Superior e da 
qual constarão apenas as impugnações acaso apresentadas, figu-
rando os resultados no boletim que se incorporará à ata, e do qual 
se dará cópia aos fiscais dos partidos.
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 Art. 194. Após a lavratura da ata, que deverá ser assinada pe-
los membros da mesa e fiscais e delegados de partido, as cédulas e 
as sobrecartas serão recolhidas à urna, sendo esta fechada, lacrada 
e entregue ao juiz eleitoral pelo presidente da mesa ou por um dos 
mesários, mediante recibo.

 § 1º O juiz eleitoral poderá, havendo possibilidade, designar 
funcionários para recolher as urnas e demais documentos nos pró-
prios locais da votação ou instalar postos e locais diversos para o 
seu recebimento.

 § 2º Os fiscais e delegados de partido podem vigiar e acompa-
nhar a urna desde o momento da eleição, durante a permanência 
nos postos arrecadadores e até a entrega à Junta.

 Art. 195. Recebida a urna e documentos, a Junta deverá:
 I - examinar a sua regularidade, inclusive quanto ao funciona-

mento normal da seção;
 II - rever o boletim de contagem de votos da mesa receptora, a 

fim de verificar se está aritmeticamente certo, fazendo dele constar 
que, conferido, nenhum erro foi encontrado;

 III - abrir a urna e conferir os votos sempre que a contagem da 
mesa receptora não permitir o fechamento dos resultados;

 IV - proceder à apuração se da ata da eleição constar impugna-
ção de fiscal, delegado, candidato ou membro da própria mesa em 
relação ao resultado de contagem dos votos;

 V - resolver todas as impugnações constantes da ata da elei-
ção;

 VI - praticar todos os atos previstos na competência das Juntas 
Eleitorais.

 Art. 196. De acordo com as instruções recebidas a Junta Apu-
radora poderá reunir os membros das mesas receptoras e demais 
componentes da Junta em local amplo e adequado no dia seguinte 
ao da eleição, em horário previamente fixado, e a proceder à apu-
ração na forma estabelecida nos artigos. 159 e seguintes, de uma 
só vez ou em duas ou mais etapas.

 Parágrafo único. Nesse caso cada partido poderá credenciar 
um fiscal para acompanhar a apuração de cada urna, realizando-se 
esta sob a supervisão do juiz e dos demais membros da Junta, aos 
quais caberá decidir, em cada caso, as impugnações e demais inci-
dentes verificados durante os trabalhos.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

 Art. 197. Na apuração, compete ao Tribunal Regional.
 I - resolver as dúvidas não decididas e os recursos interpostos 

sobre as eleições federais e estaduais e apurar as votações que haja 
validado em grau de recurso;

 II - verificar o total dos votos apurados entre os quais se in-
cluem os em branco;

 III - Determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem 
como a distribuição das sobras;

 IV - proclamar os eleitos e expedir os respectivos diplomas;
 V - fazer a apuração parcial das eleições para Presidente e Vi-

ce-presidente da República.
 Art. 198. A apuração pelo Tribunal Regional começará no dia 

seguinte ao em que receber os primeiros resultados parciais das 
Juntas e prosseguirá sem interrupção, inclusive nos sábados, do-
mingos e feriados, de acordo com o horário previamente publica-
do, devendo terminar 30 (trinta) dias depois da eleição.

 § 1º Ocorrendo motivos relevantes, expostos com a necessá-
ria antecedência, o Tribunal Superior poderá conceder prorrogação 
desse prazo, uma só vez e por quinze dias. (Renumerado do pará-
grafo único e alterado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 2º Se o Tribunal Regional não terminar a apuração no prazo 
legal, seus membros estarão sujeitos à multa correspondente à me-
tade do salário-mínimo regional por dia de retardamento. (Incluído 
pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 199. Antes de iniciar a apuração o Tribunal Regional cons-
tituirá com 3 (três) de seus membros, presidida por um destes, uma 
Comissão Apuradora.

 § 1º O Presidente da Comissão designará um funcionário do 
Tribunal para servir de secretário e para auxiliarem os seus traba-
lhos, tantos outros quantos julgar necessários.

 § 2º De cada sessão da Comissão Apuradora será lavrada ata 
resumida.

 § 3º A Comissão Apuradora fará publicar no órgão oficial, dia-
riamente, um boletim com a indicação dos trabalhos realizados e 
do número de votos atribuídos a cada candidato.

 § 4º Os trabalhos da Comissão Apuradora poderão ser acom-
panhados por delegados dos partidos interessados, sem que, entre-
tanto, neles intervenha com protestos, impugnações ou recursos.

 § 5º Ao final dos trabalhos, a Comissão Apuradora apresentará 
ao Tribunal Regional os mapas gerais da apuração e um relatório, 
que mencione:

 I - o número de votos válidos e anulados em cada Junta Eleito-
ral, relativos a cada eleição;

 II - as seções apuradas e os votos nulos e anulados de cada 
uma;

 III - as seções anuladas, os motivos por que o foram e o núme-
ro de votos anulados ou não apurados;

 IV - as seções onde não houve eleição e os motivos;
 V - as impugnações apresentadas às Juntas e como foram re-

solvidas por elas, assim como os recursos que tenham sido inter-
posto:

 VI - a votação de cada partido;
 VII - a votação de cada candidato;
 VIII - o quociente eleitoral;
 IX - os quocientes partidários;
 X- a distribuição das sobras.
 Art. 200. O relatório a que se refere o artigo anterior ficará na 

Secretaria do Tribunal, pelo prazo de 3 (três) dias, para exame dos 
partidos e candidatos interessados, que poderão examinar também 
os documentos em que êle se baseou.

 § 1º Terminado o prazo supra, os partidos poderão apresentar 
as suas reclamações, dentro de 2 (dois) dias, sendo estas subme-
tidas a parecer da Comissão Apuradora que, no prazo de 3 (três) 
dias, apresentará aditamento ao relatório com a proposta das mo-
dificações que julgar procedentes, ou com a justificação da impro-
cedência das arguições. (Renumerado do parágrafo único pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 2º O Tribunal Regional, antes de aprovar o relatório da Co-
missão Apuradora e, em três dias improrrogáveis, julgará as impug-
nações e as reclamações não providas pela Comissão Apuradora, e, 
se as deferir, voltará o relatório à Comissão para que sejam feitas 
as alterações resultantes da decisão. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

 Art. 201. De posse do relatório referido no artigo anterior, reu-
nir-se-á o Tribunal, no dia seguinte, para o conhecimento do total 
dos votos apurados, e, em seguida, se verificar que os votos das se-
ções anuladas e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, 
poderão alterar a representação de candidato eleito pelo princípio 
majoritário, ordenará a realização de novas eleições.

 Parágrafo único. As novas eleições obedecerão às seguintes 
normas:
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 I - o Presidente do Tribunal fixará, imediatamente, a data, para 
que se realizem dentro de 15 (quinze) dias, no mínimo, e de 30 
(trinta) dias no máximo, a contar do despacho que a fixar, desde 
que não tenha havido recurso contra a anulação das seções;

 II - somente serão admitidos a votar os eleitores da seção, que 
hajam comparecido a eleição anulada, e os de outras seções que ali 
houverem votado;

 III - nos casos de coação que haja impedido o comparecimento 
dos eleitores às urnas, no de encerramento da votação antes da 
hora legal, e quando a votação tiver sido realizada em dia, hora e 
lugar diferentes dos designados, poderão votar todos os eleitores 
da seção e somente estes;

 IV - nas zonas onde apenas uma seção fôr anulada, o juiz elei-
toral respectivo presidirá a mesa receptora; se houver mais de uma 
seção anulada, o presidente do Tribunal Regional designará os jui-
zes presidentes das respectivas mesas receptoras.

 V - as eleições realizar-se-ão nos mesmos locais anteriormente 
designados, servindo os mesários e secretários que pelo juiz forem 
nomeados, com a antecedência de, pelo menos, cinco dias, salvo 
se a anulação fôr decretada por infração dos §§ 4º e 5º do Art. 135;

 VI - as eleições assim realizadas serão apuradas pelo Tribunal 
Regional.

 Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional será lavrada ata ge-
ral, assinada pelos seus membros e da qual constarão:

 I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada 
uma;

 II - as seções anuladas, as razões por que o foram e o número 
de votos não apurados;

 III - as seções onde não tenha havido eleição e os motivos;
 IV - as impugnações apresentadas às juntas eleitorais e como 

foram resolvidas;
 V - as seções em que se vai realizar ou renovar a eleição;
 VI - a votação obtida pelos partidos;
 VII - o quociente eleitoral e o partidário;
 VIII - os nomes dos votados na ordem decrescente dos votos;
 IX - os nomes dos eleitos;
 X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substi-

tuir ou suceder.
 § 1º Na mesma sessão o Tribunal Regional proclamará os elei-

tos e os respectivos suplentes e marcará a data para a expedição 
solene dos diplomas em sessão pública, salvo quanto a governador 
e vice-governador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda Cons-
titucional nº 13.

 § 2º O vice-governador e o suplente de senador, considerar-
-se-ão eleitos em virtude da eleição do governador e do senador 
com os quais se candidatarem.

 § 3º Os candidatos a governador e vice-governador somente 
serão diplomados depois de realizadas as eleições suplementares 
referentes a esses cargos.

 § 4º Um traslado da ata da sessão, autenticado com a assina-
tura de todos os membros do Tribunal que assinaram a ata original, 
será remetida ao Presidente do Tribunal Superior.

 § 5º O Tribunal Regional comunicará o resultado da eleição ao 
Senado Federal, Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa.

 Art. 203. Sempre que forem realizadas eleições de âmbito es-
tadual juntamente com eleições para presidente e vice-presidente 
da República, o Tribunal Regional desdobrará os seus trabalhos de 
apuração, fazendo tanto para aquelas como para esta, uma ata ge-
ral.

 § 1º A Comissão Apuradora deverá, também, apresentar re-
latórios distintos, um dos quais referente apenas às eleições pre-
sidenciais.

 § 2º Concluídos os trabalhos da apuração o Tribunal Regional 
remeterá ao Tribunal Superior os resultados parciais das eleições 
para presidente e vice-presidente da República, acompanhados de 
todos os papéis que lhe digam respeito.

 Art. 204. O Tribunal Regional julgando conveniente, poderá 
determinar que a totalização dos resultados de cada urna seja rea-
lizada pela própria Comissão Apuradora.

 Parágrafo único. Ocorrendo essa hipótese serão observadas as 
seguintes regras:

 I - a decisão do Tribunal será comunicada, até 30 (trinta) dias 
antes da eleição aos juizes eleitorais, aos diretórios dos partidos e 
ao Tribunal Superior;

 II - iniciada a apuração os juizes eleitorais remeterão ao Tribu-
nal Regional, diariamente, sob registro postal ou por portador, os 
mapas de todas as urnas apuradas no dia;

 III - os mapas serão acompanhados de ofício sucinto, que es-
clareça apenas a que seções correspondem e quantas ainda faltam 
para completar a apuração da zona;

 IV - havendo sido interposto recurso em relação a urna cor-
respondente aos mapas enviados, o juiz fará constar do ofício, em 
seguida à indicação da seção, entre parênteses, apenas esse escla-
recimento - “houve recurso”;

 V - a ata final da junta não mencionará, no seu texto, a vo-
tação obtida pelos partidos e candidatos, a qual ficará constando 
dos boletins de apuração do Juízo, que dela ficarão fazendo parte 
integrante;

 VI - cópia autenticada da ata, assinada por todos os que assina-
ram o original, será enviada ao Tribunal Regional na forma prevista 
no art. 184;

 VII - a Comissão Apuradora, à medida em que for recebendo os 
mapas, passará a totalizar os votos, aguardando, porém, a chegada 
da cópia autêntica da ata para encerrar a totalização referente a 
cada zona;

 VIII - no caso de extravio de mapa o juiz eleitoral providenciará 
a remessa de 2a.via, preenchida à vista dos delegados de partido 
especialmente convocados para esse fim e pelos resultados cons-
tantes do boletim de apuração que deverá ficar arquivado no Juízo.

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO NO TRIBUNAL SUPERIOR

 Art. 205. O Tribunal Superior fará a apuração geral das eleições 
para presidente e vice-presidente da República pelos resultados ve-
rificados pelos Tribunais Regionais em cada Estado.

 Art. 206. Antes da realização da eleição o Presidente do Tribu-
nal sorteará, dentre os juizes, o relator de cada grupo de Estados, 
ao qual serão distribuídos todos os recursos e documentos da elei-
ção referentes ao respectivo grupo.

 Art. 207. Recebidos os resultados de cada Estado, e julgados os 
recursos interpostos das decisões dos Tribunais Regionais, o relator 
terá o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar seu relatório, com as 
conclusões seguintes:

 I - os totais dos votos válidos e nulos do Estado;
 II - os votos apurados pelo Tribunal Regional que devem ser 

anulados;
 III - os votos anulados pelo Tribunal Regional que devem ser 

computados como válidos;
 IV - a votação de cada candidato;
 V - o resumo das decisões do Tribunal Regional sobre as dú-

vidas e impugnações, bem como dos recursos que hajam sido in-
terpostos para o Tribunal Superior, com as respectivas decisões e 
indicação das implicações sobre os resultados.
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 Art. 208. O relatório referente a cada Estado ficará na Secreta-
ria do Tribunal, pelo prazo de dois dias, para exame dos partidos e 
candidatos interessados, que poderão examinar também os docu-
mentos em que ele se baseou e apresentar alegações ou documen-
tos sobre o relatório, no prazo de 2 (dois) dias.

 Parágrafo único. Findo esse prazo serão os autos conclusos ao 
relator, que, dentro em 2 (dois) dias, os apresentará a julgamento, 
que será previamente anunciado.

 Art. 209. Na sessão designada será o feito chamado a julga-
mento de preferência a qualquer outro processo.

 § 1º Se o relatório tiver sido impugnado, os partidos interessa-
dos poderão, no prazo de 15 (quinze) minutos, sustentar oralmente 
as suas conclusões.

 § 2º Se do julgamento resultarem alterações na apuração efe-
tuada pelo Tribunal Regional, o acórdão determinará que a Secreta-
ria, dentro em 5 (cinco) dias, levante as folhas de apuração parcial 
das seções cujos resultados tiverem sido alterados, bem como o 
mapa geral da respectiva circunscrição, de acordo com as altera-
ções decorrentes do julgado, devendo o mapa, após o visto do rela-
tor, ser publicado na Secretaria.

 § 3º A esse mapa admitir-se-á, dentro em 48 (quarenta e oito) 
horas de sua publicação, impugnação fundada em erro de conta ou 
de cálculo, decorrente da própria sentença.

 Art. 210. Os mapas gerais de todas as circunscrições com as 
impugnações, se houver, e a folha de apuração final levantada pela 
secretaria, serão autuados e distribuídos a um relator geral, desig-
nado pelo Presidente.

 Parágrafo único. Recebidos os autos, após a audiência do Pro-
curador Geral, o relator, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, re-
solverá as impugnações relativas aos erros de conta ou de cálculo, 
mandando fazer as correções, se for o caso, e apresentará, a seguir, 
o relatório final com os nomes dos candidatos que deverão ser pro-
clamados eleitos e os dos demais candidatos, na ordem decrescen-
te das votações.

 Art. 211. Aprovada em sessão especial a apuração geral, o Pre-
sidente anunciará a votação dos candidatos, proclamando a seguir 
eleito presidente da República o candidato, mais votado que tiver 
obtido maioria absoluta de votos, excluídos, para a apuração desta, 
os em branco e os nulos.

 Art. 212. Verificando que os votos das seções anuladas e da-
quelas cujos eleitores foram impedidos de votar, em todo o país, 
poderão alterar a classificação de candidato, ordenará o Tribunal 
Superior a realização de novas eleições.

 § 1º Essas eleições serão marcadas desde logo pelo Presidente 
do Tribunal Superior e terão lugar no primeiro domingo ou feriado 
que ocorrer após o 15º (décimo quinto) dia a contar da data do 
despacho, devendo ser observado o disposto nos números II a VI 
do parágrafo único do Art. 201.

 § 2º Os candidatos a presidente e vice-presidente da República 
somente serão diplomados depois de realizadas as eleições suple-
mentares referentes a esses cargos.

 Art. 213. Não se verificando a maioria absoluta, o Congresso 
Nacional, dentro de quinze dias após haver recebido a respectiva 
comunicação do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, reunir-
-se-á em sessão pública para se manifestar sobre o candidato mais 
votado, que será considerado eleito se, em escrutínio secreto, obti-
ver metade mais um dos votos dos seus membros.

 § 1º Se não ocorrer a maioria absoluta referida no caput deste 
artigo, renovar-se-á, até 30 (trinta) dias depois, a eleição em todo 
país, à qual concorrerão os dois candidatos mais votados, cujos re-
gistros estarão automaticamente revalidados.

 § 2º No caso de renúncia ou morte, concorrerá à eleição pre-
vista no parágrafo anterior o substituto registrado pelo mesmo par-
tido político ou coligação partidária.

 Art. 214. O presidente e o vice-presidente da República toma-
rão posse a 15 (quinze) de março, em sessão do Congresso Nacio-
nal.

 Parágrafo único. No caso do § 1º do artigo anterior, a posse 
realizar-se-á dentro de 15 (quinze) dias a contar da proclamação do 
resultado da segunda eleição, expirando, porém, o mandato a 15 
(quinze) de março do quarto ano.

CAPÍTULO V
DOS DIPLOMAS

 Art. 215. Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, re-
ceberão diploma assinado pelo Presidente do Tribunal Regional ou 
da Junta Eleitoral, conforme o caso.

 Parágrafo único. Do diploma deverá constar o nome do candi-
dato, a indicação da legenda sob a qual concorreu, o cargo para o 
qual foi eleito ou a sua classificação como suplente, e, facultativa-
mente, outros dados a critério do juiz ou do Tribunal.

 Art. 216. Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recur-
so interposto contra a expedição do diploma, poderá o diplomado 
exercer o mandato em toda a sua plenitude.

 Art. 217. Apuradas as eleições suplementares o juiz ou o Tri-
bunal reverá a apuração anterior, confirmando ou invalidando os 
diplomas que houver expedido.

 Parágrafo único. No caso de provimento, após a diplomação, 
de recurso contra o registro de candidato ou de recurso parcial, 
será também revista a apuração anterior, para confirmação ou in-
validação de diplomas, observado o disposto no § 3º do Art. 261.

 Art. 218. O presidente de Junta ou de Tribunal que diplomar 
militar candidato a cargo eletivo, comunicará imediatamente a di-
plomação à autoridade a que o mesmo estiver subordinado, para 
os fins do Art. 98.

CAPÍTULO VI
DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO

 Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre 
aos fins e resultados a que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar 
nulidades sem demonstração de prejuízo.

 Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser re-
querida pela parte que lhe deu causa nem a ela aproveitar.

 Art. 220. É nula a votação:
 I - quando feita perante mesa não nomeada pelo juiz eleitoral, 

ou constituída com ofensa à letra da lei;
 II - quando efetuada em folhas de votação falsas;
 III - quando realizada em dia, hora, ou local diferentes do de-

signado ou encerrada antes das 17 horas;
 IV - quando preterida formalidade essencial do sigilo dos su-

frágios.
 V - quando a seção eleitoral tiver sido localizada com infração 

do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 135. (Incluído pela Lei nº 4.961, 
de 4.5.1966)

 Parágrafo único. A nulidade será pronunciada quando o ór-
gão apurador conhecer do ato ou dos seus efeitos e o encontrar 
provada, não lhe sendo lícito supri-la, ainda que haja consenso das 
partes.

 Art. 221. É anulável a votação:
I - quando houver extravio de documento reputado essencial; 

(Renumerado do inciso II pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
II - quando fôr negado ou sofrer restrição o direito de fiscalizar, 

e o fato constar da ata ou de protesto interposto, por escrito, no 
momento: (Renumerado do inciso III pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

III - quando votar, sem as cautelas do Art. 147, § 2º. (Renume-
rado do inciso IV pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
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a) eleitor excluído por sentença não cumprida por ocasião da 
remessa das folhas individuais de votação à mesa, desde que haja 
oportuna reclamação de partido;

b) eleitor de outra seção, salvo a hipótese do Art. 145;
c) alguém com falsa identidade em lugar do eleitor chamado.
 Art. 222. É também anulável a votação, quando viciada de 

falsidade, fraude, coação, uso de meios de que trata o Art. 237, 
ou emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios 
vedado por lei.

 § 1º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 I - (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 II - (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 III - (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 IV - (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 § 2º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
 Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decretada de ofício 

pela Junta, só poderá ser argüida quando de sua prática, não mais 
podendo ser alegada, salvo se a argüição se basear em motivo su-
perveniente ou de ordem constitucional.

 § 1º Se a nulidade ocorrer em fase na qual não possa ser ale-
gada no ato, poderá ser argüida na primeira oportunidade que para 
tanto se apresente.

 § 2º Se se basear em motivo superveniente deverá ser alegada 
imediatamente, assim que se tornar conhecida, podendo as razões 
do recurso ser aditadas no prazo de 2 (dois) dias.

 § 3º A nulidade de qualquer ato, baseada em motivo de ordem 
constitucional, não poderá ser conhecida em recurso interposto 
fora do prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em outra que 
se apresentar poderá ser argüida. (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 4.5.1966)

 Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do 
país nas eleições presidenciais, do Estado nas eleições federais e es-
taduais ou do município nas eleições municipais, julgar-se-ão pre-
judicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova 
eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias.

 § 1º Se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar 
de cumprir o disposto neste artigo, o Procurador Regional levará 
o fato ao conhecimento do Procurador Geral, que providenciará 
junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente 
nova eleição.

 § 2º Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo o 
Ministério Público promoverá, imediatamente a punição dos cul-
pados.

§ 3o A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferimen-
to do registro, a cassação do diploma ou a perda do mandato de 
candidato eleito em pleito majoritário acarreta, após o trânsito em 
julgado, a realização de novas eleições, independentemente do 
número de votos anulados. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 
(Vide ADIN Nº 5.525)

§ 4o A eleição a que se refere o § 3o correrá a expensas da 
Justiça Eleitoral e será: (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) (Vide 
ADIN Nº 5.525)

I - indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de seis me-
ses do final do mandato; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) (Vide 
ADIN Nº 5.525)

II - direta, nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 
2015) (Vide ADIN Nº 5.525)

CAPÍTULO VII
DO VOTO NO EXTERIOR

 Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da Re-
pública poderá votar o eleitor que se encontrar no exterior.

 § 1º Para esse fim serão organizadas seções eleitorais, nas se-
des das Embaixadas e Consulados Gerais.

 § 2º Sendo necessário instalar duas ou mais seções poderá ser 
utilizado local em que funcione serviço do governo brasileiro.

 Art. 226. Para que se organize uma seção eleitoral no exte-
rior é necessário que na circunscrição sob a jurisdição da Missão 
Diplomática ou do Consulado Geral haja um mínimo de 30 (trinta) 
eleitores inscritos.

 Parágrafo único. Quando o número de eleitores não atingir o 
mínimo previsto no parágrafo anterior, os eleitores poderão votar 
na mesa receptora mais próxima, desde que localizada no mesmo 
país, de acôrdo com a comunicação que lhes fôr feita.

 Art. 227. As mesas receptoras serão organizadas pelo Tribunal 
Regional do Distrito Federal mediante proposta dos chefes de Mis-
são e cônsules gerais, que ficarão investidos, no que fôr aplicável, 
da funções administrativas de juiz eleitoral.

 Parágrafo único. Será aplicável às mesas receptoras o processo 
de composição e fiscalização partidária vigente para as que funcio-
nam no território nacional.

 Art. 228. Até 30 (trinta) dias antes da realização da eleição 
todos os brasileiros eleitores, residentes no estrangeiro, comunica-
rão à sede da Missão diplomática ou ao consulado geral, em carta, 
telegrama ou qualquer outra via, a sua condição de eleitor e sua 
residência.

 § 1º Com a relação dessas comunicações e com os dados do 
registro consular, serão organizadas as folhas de votação, e notifi-
cados os eleitores da hora e local da votação.

 § 2º No dia da eleição só serão admitidos a votar os que cons-
tem da folha de votação e os passageiros e tripulantes de navios 
e aviões de guerra e mercantes que, no dia, estejam na sede das 
sessões eleitorais.

 Art. 229. Encerrada a votação, as urnas serão enviadas pelos 
cônsules gerais às sedes das Missões Diplomáticas. Estas as reme-
terão, pela mala diplomática, ao Ministério das Relações Exterio-
res, que delas fará entrega ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal, a quem competirá a apuração dos votos e julgamento das 
dúvidas e recursos que hajam sido interpostos.

 Parágrafo único. Todo o serviço de transporte do material elei-
toral será feito por via aérea.

 Art. 230. Todos os eleitores que votarem no exterior terão os 
seus títulos apreendidos pela mesa receptora.

 Parágrafo único. A todo eleitor que votar no exterior será con-
cedido comprovante para a comunicação legal ao juiz eleitoral de 
sua zona.

 Art. 231. Todo aquele que, estando obrigado a votar, não o 
fizer, fica sujeito, além das penalidades previstas para o eleitor que 
não vota no território nacional, à proibição de requerer qualquer 
documento perante a repartição diplomática a que estiver subordi-
nado, enquanto não se justificar.

 Art. 232. Todo o processo eleitoral realizado no estrangeiro 
fica diretamente subordinado ao Tribunal Regional do Distrito Fe-
deral.

 Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Re-
lações Exteriores baixarão as instruções necessárias e adotarão as 
medidas adequadas para o voto no exterior.

 Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é 
assegurado o direito de votar para Presidente da República, Gover-
nador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 
Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Mu-
nicípios com mais de cem mil eleitores. (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 1o O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à 
observância das regras seguintes: (Incluído pela Lei nº 13.165, de 
2015)
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I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante 
a Justiça Eleitoral no período de até quarenta e cinco dias da data 
marcada para a eleição, indicando o local em que pretende votar; 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Fede-
ração de seu domicílio eleitoral somente é assegurado o direito à 
habilitação para votar em trânsito nas eleições para Presidente da 
República; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da 
unidade da Federação de seu domicílio eleitoral poderão votar nas 
eleições para Presidente da República, Governador, Senador, De-
putado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2o Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos ór-
gãos de segurança pública a que se refere o art. 144 da Constituição 
Federal, bem como os integrantes das guardas municipais mencio-
nados no § 8o do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se 
estiverem em serviço por ocasião das eleições. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 3o As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem su-
bordinados os eleitores mencionados no § 2o enviarão obrigatoria-
mente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias da data das 
eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição 
com indicação das seções eleitorais de origem e destino. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 4o Os eleitores mencionados no § 2o, uma vez habilitados na 
forma do § 3o, serão cadastrados e votarão nas seções eleitorais 
indicadas nas listagens mencionadas no § 3o independentemente 
do número de eleitores do Município. (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

PARTE QUINTA
DISPOSIÇÕES VÁRIAS

TÍTULO I
DAS GARANTIAS ELEITORAIS

 Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício 
do sufrágio.

 Art. 235. O juiz eleitoral, ou o presidente da mesa receptora, 
pode expedir salvo-conduto com a cominação de prisão por deso-
bediência até 5 (cinco) dias, em favor do eleitor que sofrer violên-
cia, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver 
votado.

 Parágrafo único. A medida será válida para o período compre-
endido entre 72 (setenta e duas) horas antes até 48 (quarenta e 
oito) horas depois do pleito.

 Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias 
antes e até 48 (quarenta e oito) horas depois do encerramento da 
eleição, prender ou deter qualquer eleitor, salvo em flagrante deli-
to ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime ina-
fiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.

 § 1º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, 
durante o exercício de suas funções, não poderão ser detidos ou 
presos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma garantia gozarão 
os candidatos desde 15 (quinze) dias antes da eleição.

 § 2º Ocorrendo qualquer prisão o preso será imediatamente 
conduzido à presença do juiz competente que, se verificar a ilega-
lidade da detenção, a relaxará e promoverá a responsabilidade do 
coator.

 Art. 237. A interferência do poder econômico e o desvio ou 
abuso do poder de autoridade, em desfavor da liberdade do voto, 
serão coibidos e punidos.

 § 1º O eleitor é parte legítima para denunciar os culpados e 
promover-lhes a responsabilidade, e a nenhum servidor público. 
Inclusive de autarquia, de entidade paraestatal e de sociedade de 
economia mista, será lícito negar ou retardar ato de ofício tendente 
a esse fim.

 § 2º Qualquer eleitor ou partido político poderá se dirigir ao 
Corregedor Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, 
e pedir abertura de investigação para apurar uso indevido do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em benefício 
de candidato ou de partido político.

 § 3º O Corregedor, verificada a seriedade da denúncia proce-
derá ou mandará proceder a investigações, regendo-se estas, no 
que lhes for aplicável, pela Lei nº 1.579 de 18 de março de 1952.

 Art. 238. É proibida, durante o ato eleitoral, a presença de 
força pública no edifício em que funcionar mesa receptora, ou nas 
imediações, observado o disposto no Art. 141.

 Art. 239. Aos partidos políticos é assegurada a prioridade pos-
tal durante os 60 (sessenta) dias anteriores à realização das elei-
ções, para remessa de material de propaganda de seus candidatos 
registrados.

TÍTULO II
DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA

 Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somen-
te é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição. (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

 Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito horas antes 
até vinte e quatro horas depois da eleição, qualquer propaganda 
política mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões pú-
blicas.

 Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a res-
ponsabilidade dos partidos e por eles paga, imputando-lhes solida-
riedade nos excessos praticados pelos seus candidatos e adeptos.

 Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo é res-
trita aos candidatos e aos respectivos partidos, não alcançando 
outros partidos, mesmo quando integrantes de uma mesma coliga-
ção. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

 Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou 
modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só poderá 
ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios publici-
tários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, esta-
dos mentais, emocionais ou passionais. (Redação dada pela Lei nº 
7.476, de 15.5.1986)

 Parágrafo único. Sem prejuízo do processo e das penas comi-
nadas, a Justiça Eleitoral adotará medidas para fazer impedir ou 
cessar imediatamente a propaganda realizada com infração do dis-
posto neste artigo.

 Art. 243. Não será tolerada propaganda:
 I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, 

a ordem política e social ou de preconceitos de raça ou de classes;
 II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou 

contra elas, ou delas contra as classes e instituições civis;
 III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;
 IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da 

lei de ordem pública;
 V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de 

dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza;
 VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos 

de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
 VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexpe-

riente ou rústica possa confundir com moeda;
 VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contra-

venha a posturas municiais ou a outra qualquer restrição de direito;
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 IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem 
como órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública.

 § 1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem preju-
ízo e independentemente da ação penal competente, poderá de-
mandar, no Juízo Civil a reparação do dano moral respondendo por 
este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, quando 
responsável por ação ou omissão a quem que favorecido pelo cri-
me, haja de qualquer modo contribuído para ele. (Incluído pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 2º No que couber aplicar-se-ão na reparação do dano moral, 
referido no parágrafo anterior, os artigos. 81 a 88 da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 3º É assegurado o direito de resposta a quem fôr, injuriado 
difamado ou caluniado através da imprensa rádio, televisão, ou al-
to-falante, aplicando-se, no que couber, os artigos. 90 e 96 da Lei 
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

 Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o di-
reito de, independentemente de licença da autoridade pública e do 
pagamento de qualquer contribuição:

 I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o 
nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer;

 II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às 
vinte e duas horas, nos três meses que antecederem as eleições, 
alto-falantes, ou amplificadores de voz, nos locais referidos, assim 
como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, 
com observância da legislação comum.

 Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº 
II deste artigo não serão permitidos, a menos de 500 metros:

 I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e 
respectivas Prefeituras Municipais;

 II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais;
 III - dos Tribunais Judiciais;
 IV - dos hospitais e casas de saúde;
 V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando 

em funcionamento;
 VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares.
 Art. 245. A realização de qualquer ato de propaganda parti-

dária ou eleitoral, em recinto aberto, não depende de licença da 
polícia.

 § 1º Quando o ato de propaganda tiver de realizar-se em lugar 
designado para a celebração de comício, na forma do disposto no 
art. 3º da Lei nº 1.207, de 25 de outubro de 1950, deverá ser feita 
comunicação à autoridade policial, pelo menos 24 (vinte e quatro) 
horas antes de sua realização.

 § 2º Não havendo local anteriormente fixado para a celebra-
ção de comício, ou sendo impossível ou difícil nele realizar-se o ato 
de propaganda eleitoral, ou havendo pedido para designação de 
outro local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será 
feita, no mínimo, com antecedência, de 72 (setenta e duas) horas, 
devendo a autoridade policial, em qualquer desses casos, nas 24 
(vinte e quatro) horas seguintes, designar local amplo e de fácil 
acesso, de modo que não impossibilite ou frustre a reunião.

 § 3º Aos órgãos da Justiça Eleitoral compete julgar das recla-
mações sobre a localização dos comícios e providências sobre a dis-
tribuição equitativa dos locais aos partidos.

 Art. 246. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
 Art. 247. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
 At. 248. Ninguém poderá impedir a propaganda eleitoral, nem 

inutilizar, alterar ou perturbar os meios lícitos nela empregados.
 Art. 249. O direito de propaganda não importa restrição ao 

poder de polícia quando este deva ser exercido em benefício da 
ordem pública.

 Art. 250. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)

 Art. 251. No período destinado à propaganda eleitoral gratui-
ta não prevalecerão quaisquer contratos ou ajustes firmados pelas 
empresas que possam burlar ou tornar inexequível qualquer dispo-
sitivo deste Código ou das instruções baixadas pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral.

 Art. 252. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.538, de 14.4.1977)
 Art. 253. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.538, de 14.4.1977)
 Art. 254. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.538, de 14.4.1977)
 Art. 255. Nos 15 (quinze) dias anteriores ao pleito é proibida a 

divulgação, por qualquer forma, de resultados de prévias ou testes 
pré-eleitorais.

 Art. 256. As autoridades administrativas federais, estaduais e 
municipais proporcionarão aos partidos, em igualdade de condi-
ções, as facilidades permitidas para a respectiva propaganda.

 § 1º No período da campanha eleitoral, independentemente 
do critério de prioridade, os serviços telefônicos, oficiais ou conce-
didos, farão instalar, na sede dos diretórios devidamente registra-
dos, telefones necessários, mediante requerimento do respectivo 
presidente e pagamento das taxas devidas. (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966)

 § 2º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções neces-
sárias ao cumprimento do disposto no parágrafo anterior fixado 
as condições a serem observadas. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

TÍTULO III
DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo.
 § 1o A execução de qualquer acórdão será feita imediatamen-

te, através de comunicação por ofício, telegrama, ou, em casos es-
peciais, a critério do presidente do Tribunal, através de cópia do 
acórdão. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2o O recurso ordinário interposto contra decisão proferida 
por juiz eleitoral ou por Tribunal Regional Eleitoral que resulte em 
cassação de registro, afastamento do titular ou perda de mandato 
eletivo será recebido pelo Tribunal competente com efeito suspen-
sivo. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3o O Tribunal dará preferência ao recurso sobre quaisquer 
outros processos, ressalvados os de habeas corpus e de mandado 
de segurança. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

 Art. 258. Sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso 
deverá ser interposto em três dias da publicação do ato, resolução 
ou despacho.

 Art. 259. São preclusivos os prazos para interposição de recur-
so, salvo quando neste se discutir matéria constitucional.

 Parágrafo único. O recurso em que se discutir matéria consti-
tucional não poderá ser interposto fora do prazo. Perdido o prazo 
numa fase própria, só em outra que se apresentar poderá ser in-
terposto.

 Art. 260. A distribuição do primeiro recurso que chegar ao Tri-
bunal Regional ou Tribunal Superior, prevenirá a competência do 
relator para todos os demais casos do mesmo município ou Estado.

 Art. 261. Os recursos parciais, entre os quais não se incluem 
os que versarem matéria referente ao registro de candidatos, inter-
postos para os Tribunais Regionais no caso de eleições municipais, 
e para o Tribunal Superior no caso de eleições estaduais ou fede-
rais, serão julgados à medida que derem entrada nas respectivas 
Secretarias.
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 § 1º Havendo dois ou mais recursos parciais de um mesmo 
município ou Estado, ou se todos, inclusive os de diplomação já es-
tiverem no Tribunal Regional ou no Tribunal Superior, serão eles 
julgados seguidamente, em uma ou mais sessões.

 § 2º As decisões com os esclarecimentos necessários ao cum-
primento, serão comunicadas de uma só vez ao juiz eleitoral ou ao 
presidente do Tribunal Regional.

 § 3º Se os recursos de um mesmo município ou Estado deram 
entrada em datas diversas, sendo julgados separadamente, o juiz 
eleitoral ou o presidente do Tribunal Regional, aguardará a comu-
nicação de todas as decisões para cumpri-las, salvo se o julgamento 
dos demais importar em alteração do resultado do pleito que não 
tenha relação com o recurso já julgado.

 § 4º Em todos os recursos, no despacho que determinar a re-
messa dos autos à instância superior, o juízo “a quo” esclarecerá 
quais os ainda em fase de processamento e, no último, quais os 
anteriormente remetidos.

 § 5º Ao se realizar a diplomação, se ainda houver recurso pen-
dente de decisão em outra instância, será consignado que os re-
sultados poderão sofrer alterações decorrentes desse julgamento.

 § 6º Realizada a diplomação, e decorrido o prazo para recurso, 
o juiz ou presidente do Tribunal Regional comunicará à instância 
superior se foi ou não interposto recurso.

Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá so-
mente nos casos de inelegibilidade superveniente ou de natureza 
constitucional e de falta de condição de elegibilidade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 1º A inelegibilidade superveniente que atrai restrição à can-
didatura, se formulada no âmbito do processo de registro, não po-
derá ser deduzida no recurso contra expedição de diploma. (Incluí-
do pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 2º A inelegibilidade superveniente apta a viabilizar o recurso 
contra a expedição de diploma, decorrente de alterações fáticas ou 
jurídicas, deverá ocorrer até a data fixada para que os partidos po-
líticos e as coligações apresentem os seus requerimentos de regis-
tros de candidatos. (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 3º O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto no 
prazo de 3 (três) dias após o último dia limite fixado para a diploma-
ção e será suspenso no período compreendido entre os dias 20 de 
dezembro e 20 de janeiro, a partir do qual retomará seu cômputo. 
(Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

 Art. 263. No julgamento de um mesmo pleito eleitoral, as de-
cisões anteriores sobre questões de direito constituem prejulgados 
para os demais casos, salvo se contra a tese votarem dois terços 
dos membros do Tribunal.

 Art. 264. Para os Tribunais Regionais e para o Tribunal Superior 
caberá, dentro de 3 (três) dias, recurso dos atos, resoluções ou des-
pachos dos respectivos presidentes.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS PERANTE AS JUNTAS E JUÍZOS ELEITORAIS

 Art. 265. Dos atos, resoluções ou despachos dos juizes ou jun-
tas eleitorais caberá recurso para o Tribunal Regional.

 Parágrafo único. Os recursos das decisões das Juntas serão 
processados na forma estabelecida pelos artigos. 169 e seguintes.

 Art. 266. O recurso independerá de termo e será interposto 
por petição devidamente fundamentada, dirigida ao juiz eleitoral e 
acompanhada, se o entender o recorrente, de novos documentos.

 Parágrafo único. Se o recorrente se reportar a coação, fraude, 
uso de meios de que trata o art. 237 ou emprego de processo de 
propaganda ou captação de sufrágios vedado por lei, dependentes 
de prova a ser determinada pelo Tribunal, bastar-lhe-á indicar os 
meios a elas conducentes. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 267. Recebida a petição, mandará o juiz intimar o recorri-
do para ciência do recurso, abrindo-se-lhe vista dos autos a fim de, 
em prazo igual ao estabelecido para a sua interposição, oferecer 
razões, acompanhadas ou não de novos documentos.

 § 1º A intimação se fará pela publicação da notícia da vista no 
jornal que publicar o expediente da Justiça Eleitoral, onde houver, e 
nos demais lugares, pessoalmente pelo escrivão, independente de 
iniciativa do recorrente.

 § 2º Onde houver jornal oficial, se a publicação não ocorrer 
no prazo de 3 (três) dias, a intimação se fará pessoalmente ou na 
forma prevista no parágrafo seguinte.

 § 3º Nas zonas em que se fizer intimação pessoal, se não for 
encontrado o recorrido dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a in-
timação se fará por edital afixado no fórum, no local de costume.

 § 4º Todas as citações e intimações serão feitas na forma esta-
belecida neste artigo.

 § 5º Se o recorrido juntar novos documentos, terá o recorren-
te vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas para falar sobre os 
mesmos, contado o prazo na forma deste artigo.

 § 6º Findos os prazos a que se referem os parágrafos anterio-
res, o juiz eleitoral fará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, subir 
os autos ao Tribunal Regional com a sua resposta e os documentos 
em que se fundar, sujeito à multa de dez por cento do salário-míni-
mo regional por dia de retardamento, salvo se entender de refor-
mar a sua decisão. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 7º Se o juiz reformar a decisão recorrida, poderá o recorrido, 
dentro de 3 (três) dias, requerer suba o recurso como se por ele 
interposto.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

 Art. 268. No Tribunal Regional nenhuma alegação escrita ou 
nenhum documento poderá ser oferecido por qualquer das partes, 
salvo o disposto no art. 270. (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

 Art. 269. Os recursos serão distribuídos a um relator em 24 
(vinte e quatro) horas e na ordem rigorosa da antiguidade dos res-
pectivos membros, esta última exigência sob pena de nulidade de 
qualquer ato ou decisão do relator ou do Tribunal.

 § 1º Feita a distribuição, a Secretaria do Tribunal abrirá vista 
dos autos à Procuradoria Regional, que deverá emitir parecer no 
prazo de 5 (cinco) dias.

 § 2º Se a Procuradoria não emitir parecer no prazo fixado, po-
derá a parte interessada requerer a inclusão do processo na pauta, 
devendo o Procurador, nesse caso, proferir parecer oral na assen-
tada do julgamento.

 Art. 270. Se o recurso versar sobre coação, fraude, uso de 
meios de que trata o Art. 237, ou emprego de processo de pro-
paganda ou captação de sufrágios vedado por lei dependente de 
prova indicada pelas partes ao interpô-lo ou ao impugná-lo, o re-
lator no Tribunal Regional deferi-la-á em vinte e quatro horas da 
conclusão, realizado-se ela no prazo improrrogável de cinco dias. 
(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 1º Admitir-se-ão como meios de prova para apreciação pelo 
Tribunal as justificações e as perícias processadas perante o juiz 
eleitoral da zona, com citação dos partidos que concorreram ao 
pleito e do representante do Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 2º Indeferindo o relator a prova , serão os autos, a requeri-
mento do interessado, nas vinte e quatro horas seguintes, presen-
tes à primeira sessão do Tribunal, que deliberará a respeito. (Inclu-
ído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
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 § 3º Protocoladas as diligências probatórias, ou com a juntada 
das justificações ou diligências, a Secretaria do Tribunal abrirá, sem 
demora, vista dos autos, por vinte e quatro horas, seguidamente, 
ao recorrente e ao recorrido para dizerem a respeito. (Incluído pela 
Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 § 4º Findo o prazo acima, serão os autos conclusos ao relator. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

 Art. 271. O relator devolverá os autos à Secretaria no prazo 
improrrogável de 8 (oito) dias para, nas 24 (vinte e quatro) horas 
seguintes, ser o caso incluído na pauta de julgamento do Tribunal.

 § 1º Tratando-se de recurso contra a expedição de diploma, 
os autos, uma vez devolvidos pelo relator, serão conclusos ao juiz 
imediato em antiguidade como revisor, o qual deverá devolvê-los 
em 4 (quatro) dias.

 § 2º As pautas serão organizadas com um número de processos 
que possam ser realmente julgados, obedecendo-se rigorosamente 
a ordem da devolução dos mesmos à Secretaria pelo Relator, ou 
Revisor, nos recursos contra a expedição de diploma, ressalvadas as 
preferências determinadas pelo regimento do Tribunal.

 Art. 272. Na sessão do julgamento, uma vez feito o relatório 
pelo relator, cada uma das partes poderá, no prazo improrrogável 
de dez minutos , sustentar oralmente as suas conclusões.

 Parágrafo único. Quando se tratar de julgamento de recursos 
contra a expedição de diploma, cada parte terá vinte minutos para 
sustentação oral.

 Art. 273. Realizado o julgamento, o relator, se vitorioso, ou 
o relator designado para redigir o acórdão, apresentará a redação 
deste, o mais tardar, dentro em 5 (cinco) dias.

 § 1º O acórdão conterá uma síntese das questões debatidas 
e decididas.

 § 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, se o Tri-
bunal dispuser de serviço taquigráfico, serão juntas ao processo as 
notas respectivas.

 Art. 274. O acórdão, devidamente assinado, será publicado, 
valendo como tal a inserção da sua conclusão no órgão oficial.

 §1º Se o órgão oficial não publicar o acórdão no prazo de 3 
(três) dias, as partes serão intimadas pessoalmente e, se não forem 
encontradas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a intimação se 
fará por edital afixado no Tribunal, no local de costume.

 § 2º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á a todos os 
casos de citação ou intimação.

Art. 275. São admissíveis embargos de declaração nas hipóte-
ses previstas no Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 
13.105, de 2015) (Vigência)

§ 1o Os embargos de declaração serão opostos no prazo de 3 
(três) dias, contado da data de publicação da decisão embargada, 
em petição dirigida ao juiz ou relator, com a indicação do ponto 
que lhes deu causa. (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

§ 2o Os embargos de declaração não estão sujeitos a preparo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

§ 3o O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias. (Redação 
dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

§ 4o Nos tribunais: (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

I - o relator apresentará os embargos em mesa na sessão sub-
sequente, proferindo voto; (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

II - não havendo julgamento na sessão referida no inciso I, será 
o recurso incluído em pauta; (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

III - vencido o relator, outro será designado para lavrar o acór-
dão. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

§ 5o Os embargos de declaração interrompem o prazo para 
a interposição de recurso. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

§ 6o Quando manifestamente protelatórios os embargos de 
declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada, con-
denará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente 
a 2 (dois) salários-mínimos. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

§ 7o Na reiteração de embargos de declaração manifestamen-
te protelatórios, a multa será elevada a até 10 (dez) salários-míni-
mos. (Incluído pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

 Art. 276. As decisões dos Tribunais Regionais são terminati-
vas, salvo os casos seguintes em que cabe recurso para o Tribunal 
Superior:

 I - especial:
 a) quando forem proferidas contra expressa disposição de lei;
 b) quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre 

dois ou mais tribunais eleitorais.
 II - ordinário:
 a) quando versarem sobre expedição de diplomas nas eleições 

federais e estaduais;
 b) quando denegarem habeas corpus ou mandado de segu-

rança.
 § 1º É de 3 (três) dias o prazo para a interposição do recurso, 

contado da publicação da decisão nos casos dos nº I, letras a e b e II, 
letra b e da sessão da diplomação no caso do nº II, letra a.

 § 2º Sempre que o Tribunal Regional determinar a realização 
de novas eleições, o prazo para a interposição dos recursos, no 
caso do nº II, a, contar-se-á da sessão em que, feita a apuração das 
sessões renovadas, for proclamado o resultado das eleições suple-
mentares.

 Art. 277. Interposto recurso ordinário contra decisão do Tri-
bunal Regional, o presidente poderá, na própria petição, mandar 
abrir vista ao recorrido para que, no mesmo prazo, ofereça as suas 
razões.

 Parágrafo único. Juntadas as razões do recorrido, serão os au-
tos remetidos ao Tribunal Superior.

 Art. 278. Interposto recurso especial contra decisão do Tribu-
nal Regional, a petição será juntada nas 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes e os autos conclusos ao presidente dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas.

 § 1º O presidente, dentro em 48 (quarenta e oito) horas do 
recebimento dos autos conclusos, proferirá despacho fundamenta-
do, admitindo ou não o recurso.

 § 2º Admitido o recurso, será aberta vista dos autos ao recorri-
do para que, no mesmo prazo, apresente as suas razões.

 § 3º Em seguida serão os autos conclusos ao presidente, que 
mandará remetê-los ao Tribunal Superior.

 Art. 279. Denegado o recurso especial, o recorrente poderá 
interpor, dentro em 3 (três) dias, agravo de instrumento.

 § 1º O agravo de instrumento será interposto por petição que 
conterá:

 I - a exposição do fato e do direito;
 II - as razões do pedido de reforma da decisão;
 III - a indicação das peças do processo que devem ser trasla-

dadas.
 § 2º Serão obrigatoriamente trasladadas a decisão recorrida e 

a certidão da intimação.
 § 3º Deferida a formação do agravo, será intimado o recorrido 

para, no prazo de 3 (três) dias, apresentar as suas razões e indicar 
as peças dos autos que serão também trasladadas.
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 § 4º Concluída a formação do instrumento o presidente do 
Tribunal determinará a remessa dos autos ao Tribunal Superior, 
podendo, ainda, ordenar a extração e a juntada de peças não indi-
cadas pelas partes.

 § 5º O presidente do Tribunal não poderá negar seguimento 
ao agravo, ainda que interposto fora do prazo legal.

 § 6º Se o agravo de instrumento não for conhecido, porque 
interposto fora do prazo legal, o Tribunal Superior imporá ao re-
corrente multa correspondente a valor do maior salário-mínimo 
vigente no país, multa essa que será inscrita e cobrada na forma 
prevista no art. 367.

 § 7º Se o Tribunal Regional dispuser de aparelhamento pró-
prio, o instrumento deverá ser formado com fotocópias ou pro-
cessos semelhantes, pagas as despesas, pelo preço do custo, pelas 
partes, em relação às peças que indicarem.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS NO TRIBUNAL SUPERIOR

 Art. 280. Aplicam-se ao Tribunal Superior as disposições dos 
artigos. 268, 269, 270, 271 (caput), 272, 273, 274 e 275.

 Art. 281. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior, 
salvo as que declararem a invalidade de lei ou ato contrário à Cons-
tituição Federal e as denegatórias de “habeas corpus”ou mandado 
de segurança, das quais caberá recurso ordinário para o Supremo 
Tribunal Federal, interposto no prazo de 3 (três) dias.

 § 1º Juntada a petição nas 48 (quarenta e oito) horas seguin-
tes, os autos serão conclusos ao presidente do Tribunal, que, no 
mesmo prazo, proferirá despacho fundamentado, admitindo ou 
não o recurso.

 § 2º Admitido o recurso será aberta vista dos autos ao recorri-
do para que, dentro de 3 (três) dias, apresente as suas razões.

 § 3º Findo esse prazo os autos serão remetidos ao Supremo 
Tribunal Federal.

 Art. 282. Denegado recurso, o recorrente poderá interpor, 
dentro de 3 (três) dias, agravo de instrumento, observado o dispos-
to no Art. 279 e seus parágrafos, aplicada a multa a que se refere o 
§ 6º pelo Supremo Tribunal Federal.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 283. Para os efeitos penais são considerados membros e 
funcionários da Justiça Eleitoral:

 I - os magistrados que, mesmo não exercendo funções elei-
torais, estejam presidindo Juntas Apuradoras ou se encontrem no 
exercício de outra função por designação de Tribunal Eleitoral;

 II - Os cidadãos que temporariamente integram órgãos da Jus-
tiça Eleitoral;

 III - Os cidadãos que hajam sido nomeados para as mesas re-
ceptoras ou Juntas Apuradoras;

 IV - Os funcionários requisitados pela Justiça Eleitoral.
 § 1º Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, 

além dos indicados no presente artigo, quem, embora transitoria-
mente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pú-
blica.

 § 2º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal ou em sociedade de 
economia mista.

 Art. 284. Sempre que este Código não indicar o grau mínimo, 
entende-se que será ele de quinze dias para a pena de detenção e 
de um ano para a de reclusão.

 Art. 285. Quando a lei determina a agravação ou atenuação 
da pena sem mencionar o “quantum”, deve o juiz fixá-lo entre um 
quinto e um terço, guardados os limites da pena cominada ao cri-
me.

 Art. 286. A pena de multa consiste no pagamento ao Tesouro 
Nacional, de uma soma de dinheiro, que é fixada em dias-multa. 
Seu montante é, no mínimo, 1 (um) dia-multa e, no máximo, 300 
(trezentos) dias-multa.

 § 1º O montante do dia-multa é fixado segundo o prudente 
arbítrio do juiz, devendo este ter em conta as condições pessoais 
e econômicas do condenado, mas não pode ser inferior ao salário-
-mínimo diário da região, nem superior ao valor de um salário-mí-
nimo mensal.

 § 2º A multa pode ser aumentada até o triplo, embora não 
possa exceder o máximo genérico caput, se o juiz considerar que, 
em virtude da situação econômica do condenado, é ineficaz a comi-
nada, ainda que no máximo, ao crime de que se trate.

 Art. 287. Aplicam-se aos fatos incriminados nesta lei as regras 
gerais do Código Penal.

 Art. 288. Nos crimes eleitorais cometidos por meio da impren-
sa, do rádio ou da televisão, aplicam-se exclusivamente as normas 
deste Código e as remissões a outra lei nele contempladas.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES ELEITORAIS

 Art. 289. Inscrever-se fraudulentamente eleitor:
 Pena - Reclusão até cinco anos e pagamento de cinco a 15 

dias-multa.
 Art. 290 Induzir alguém a se inscrever eleitor com infração de 

qualquer dispositivo deste Código.
 Pena - Reclusão até 2 anos e pagamento de 15 a 30 dias-multa.
 Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição de alis-

tando.
 Pena - Reclusão até 5 anos e pagamento de cinco a quinze 

dias-multa.
 Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem funda-

mento legal, a inscrição requerida:
 Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.
 Art. 293. Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamen-

to:
 Pena - Detenção de 15 dias a seis meses ou pagamento de 30 

a 60 dias-multa.
 Art. 294. (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14.4.1994)
 Art. 295. Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor:
 Pena - Detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-

-multa.
 Art. 296. Promover desordem que prejudique os trabalhos 

eleitorais;
 Pena - Detenção até dois meses e pagamento de 60 a 90 dias-

-multa.
 Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio:
 Pena - Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-

-multa.
 Art. 298. Prender ou deter eleitor, membro de mesa recepto-

ra, fiscal, delegado de partido ou candidato, com violação do dis-
posto no Art. 236:

 Pena - Reclusão até quatro anos.
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 Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para 
si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, 
para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, 
ainda que a oferta não seja aceita:

 Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze 
dias-multa.

 Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para 
coagir alguém a votar ou não votar em determinado candidato ou 
partido:

 Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-
-multa.

 Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Jus-
tiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do cargo a pena é 
agravada.

 Art. 301. Usar de violência ou grave ameaça para coagir al-
guém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou partido, 
ainda que os fins visados não sejam conseguidos:

 Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze 
dias-multa.

 Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, 
embaraçar ou fraudar o exercício do voto a concentração de elei-
tores, sob qualquer forma, inclusive o fornecimento gratuito de 
alimento e transporte coletivo: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.064, de 24.10.1969)

 Pena - reclusão de quatro (4) a seis (6) anos e pagamento de 
200 a 300 dias-multa. ((Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.064, de 
24.10.1969)

 Art. 303. Majorar os preços de utilidades e serviços necessá-
rios à realização de eleições, tais como transporte e alimentação de 
eleitores, impressão, publicidade e divulgação de matéria eleitoral.

 Pena - pagamento de 250 a 300 dias-multa.
 Art. 304. Ocultar, sonegar açambarcar ou recusar no dia da 

eleição o fornecimento, normalmente a todos, de utilidades, ali-
mentação e meios de transporte, ou conceder exclusividade dos 
mesmos a determinado partido ou candidato:

 Pena - pagamento de 250 a 300 dias-multa.
 Art. 305. Intervir autoridade estranha à mesa receptora, salvo 

o juiz eleitoral, no seu funcionamento sob qualquer pretexto:
 Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 90 dias-

-multa.
 Art. 306. Não observar a ordem em que os eleitores devem ser 

chamados a votar:
 Pena - pagamento de 15 a 30 dias-multa.
 Art. 307. Fornecer ao eleitor cédula oficial já assinalada ou por 

qualquer forma marcada:
 Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-

-multa.
 Art. 308. Rubricar e fornecer a cédula oficial em outra oportu-

nidade que não a de entrega da mesma ao eleitor.
 Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 60 a 90 dias-

-multa.
 Art. 309. Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar 

de outrem:
 Pena - reclusão até três anos.
Art. 310. Praticar, ou permitir membro da mesa receptora que 

seja praticada, qualquer irregularidade que determine a anulação 
de votação, salvo no caso do Art. 311:

Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-
-multa.

Art. 311. Votar em seção eleitoral em que não está inscrito, 
salvo nos casos expressamente previstos, e permitir, o presidente 
da mesa receptora, que o voto seja admitido:

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 5 a 15 dias-mul-
ta para o eleitor e de 20 a 30 dias-multa para o presidente da mesa.

Art. 312. Violar ou tentar violar o sigilo do voto:
Pena - detenção até dois anos.
Art. 313. Deixar o juiz e os membros da Junta de expedir o bo-

letim de apuração imediatamente após a apuração de cada urna 
e antes de passar à subsequente, sob qualquer pretexto e ainda 
que dispensada a expedição pelos fiscais, delegados ou candidatos 
presentes:

Pena - pagamento de 90 a 120 dias-multa.
Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem fôr 

procedida pela mesa receptora incorrerão na mesma pena o presi-
dente e os mesários que não expedirem imediatamente o respec-
tivo boletim.

Art. 314. Deixar o juiz e os membros da Junta de recolher as 
cédulas apuradas na respectiva urna, fechá-la e lacrá-la, assim que 
terminar a apuração de cada seção e antes de passar à subsequen-
te, sob qualquer pretexto e ainda que dispensada a providencia pe-
los fiscais, delegados ou candidatos presentes:

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 
dias-multa.

Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem 
dos votos for procedida pela mesa receptora incorrerão na mesma 
pena o presidente e os mesários que não fecharem e lacrarem a 
urna após a contagem.

Art. 315. Alterar nos mapas ou nos boletins de apuração a vo-
tação obtida por qualquer candidato ou lançar nesses documentos 
votação que não corresponda às cédulas apuradas:

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-
-multa.

Art. 316. Não receber ou não mencionar nas atas da eleição 
ou da apuração os protestos devidamente formulados ou deixar de 
remetê-los à instância superior:

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-
-multa.

Art. 317. Violar ou tentar violar o sigilo da urna ou dos invólu-
cros.

Pena - reclusão de três a cinco anos.
Art. 318. Efetuar a mesa receptora a contagem dos votos da 

urna quando qualquer eleitor houver votado sob impugnação (art. 
190):

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-
-multa.

Art. 319. Subscrever o eleitor mais de uma ficha de registro de 
um ou mais partidos:

Pena - detenção até 1 mês ou pagamento de 10 a 30 dias-mul-
ta.

Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simultaneamente, em dois ou 
mais partidos:

Pena - pagamento de 10 a 20 dias-multa.
Art. 321. Colher a assinatura do eleitor em mais de uma ficha 

de registro de partido:
Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 20 a 40 dias-

-multa.
Art. 322.(Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, 

em relação a partidos ou candidatos e capazes de exercerem influ-
ência perante o eleitorado:

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 
120 a 150 dias-multa.

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela 
imprensa, rádio ou televisão.

Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando 
fins de propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como 
crime:
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Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 
a 40 dias-multa.

§ 1° Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputa-
ção, a propala ou divulga.

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas 
não é admitida:

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o 
ofendido, não foi condenado por sentença irrecorrível;

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe 
de governo estrangeiro;

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido 
foi absolvido por sentença irrecorrível.

Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando 
a fins de propaganda, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:

Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 
30 dias-multa.

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se 
ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de 
suas funções.

Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a 
fins de propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro:

Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-
-multa.

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:
I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente 

a injúria;
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por 

sua natureza ou meio empregado, se considerem aviltantes:
Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 

20 dias-multa, além das penas correspondentes à violência prevista 
no Código Penal.

Art. 326-A. Dar causa à instauração de investigação policial, 
de processo judicial, de investigação administrativa, de inquérito 
civil ou ação de improbidade administrativa, atribuindo a alguém 
a prática de crime ou ato infracional de que o sabe inocente, com 
finalidade eleitoral: (Incluído pela Lei nº13.834, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº13.834, de 2019)

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve 
do anonimato ou de nome suposto. (Incluído pela Lei nº13.834, de 
2019)

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de práti-
ca de contravenção. (Incluído pela Lei nº13.834, de 2019)

§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº13.834, de 2019)
Art. 327. As penas cominadas nos artigos. 324, 325 e 326, au-

mentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é cometido:
I - contra o Presidente da República ou chefe de governo es-

trangeiro;
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a 

divulgação da ofensa.
Art. 328.(Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
Art. 329.(Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
Art. 330. Nos casos dos artigos. 328 e 329 se o agente repara o 

dano antes da sentença final, o juiz pode reduzir a pena.
Art. 331. Inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda 

devidamente empregado:
Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-

-multa.
Art. 332. Impedir o exercício de propaganda:
Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-

-multa.

Art. 333. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
Art. 334. Utilizar organização comercial de vendas, distribuição 

de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamen-
to de eleitores:

Pena - detenção de seis meses a um ano e cassação do registro 
se o responsável for candidato.

Art. 335. Fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, em 
língua estrangeira:

Pena - detenção de três a seis meses e pagamento de 30 a 60 
dias-multa.

Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao pre-
sente artigo importa na apreensão e perda do material utilizado na 
propaganda.

Art. 336. Na sentença que julgar ação penal pela infração de 
qualquer dos artigos. 322, 323, 324, 325, 326,328, 329, 331, 332, 
333, 334 e 335, deve o juiz verificar, de acôrdo com o seu livre con-
vencionamento, se diretório local do partido, por qualquer dos seus 
membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou 
conscientemente.

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório respon-
sável pena de suspensão de sua atividade eleitoral por prazo de 6 a 
12 meses, agravada até o dôbro nas reincidências.

Ar. 337. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não estiver 
no gôzo dos seus direitos políticos, de atividades partidárias inclusi-
ve comícios e atos de propaganda em recintos fechados ou abertos:

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 90 a 120 dias-
-multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável pelas 
emissoras de rádio ou televisão que autorizar transmissões de que 
participem os mencionados neste artigo, bem como o diretor de 
jornal que lhes divulgar os pronunciamentos.

Art. 338. Não assegurar o funcionário postal a prioridade pre-
vista no Art. 239:

Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.
Art. 339 - Destruir, suprimir ou ocultar urna contendo votos, ou 

documentos relativos à eleição:
Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 5 a 15 dias-

-multa.
Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Jus-

tiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é 
agravada.

Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, fornecer, ainda 
que gratuitamente, subtrair ou guardar urnas, objetos, mapas, cé-
dulas ou papéis de uso exclusivo da Justiça Eleitoral:

Pena - reclusão até três anos e pagamento de 3 a 15 dias-mul-
ta.

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Jus-
tiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é 
agravada.

Art. 341. Retardar a publicação ou não publicar, o diretor ou 
qualquer outro funcionário de órgão oficial federal, estadual, ou 
municipal, as decisões, citações ou intimações da Justiça Eleitoral:

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-
-multa.

Art. 342. Não apresentar o órgão do Ministério Público, no pra-
zo legal, denúncia ou deixar de promover a execução de sentença 
condenatória:

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-
-multa.

Art. 343. Não cumprir o juiz o disposto no § 3º do Art. 357:
Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-

-multa.
Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa 

causa:
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Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 
dias-multa.

Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer fun-
cionário dos órgãos da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os de-
veres impostos por este Código, se a infração não estiver sujeita 
a outra penalidade: (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

Pena - pagamento de trinta a noventa dias-multa. (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

Art. 346. Violar o disposto no Art. 377:
Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-

-multa.
Parágrafo único. Incorrerão na pena, além da autoridade res-

ponsável, os servidores que prestarem serviços e os candidatos, 
membros ou diretores de partido que derem causa à infração.

Art. 347. Recusar alguém cumprimento ou obediência a dili-
gências, ordens ou instruções da Justiça Eleitoral ou opor embara-
ços à sua execução:

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 10 a 
20 dias-multa.

Art. 348. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 
ou alterar documento público verdadeiro, para fins eleitorais:

Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 15 a 30 
dias-multa.

§ 1º Se o agente é funcionário público e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, a pena é agravada.

§ 2º Para os efeitos penais, equipara-se a documento público 
o emanado de entidade paraestatal inclusive Fundação do Estado.

Ar. 349. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 
ou alterar documento particular verdadeiro, para fins eleitorais:

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 3 a 10 dias-
-multa.

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, decla-
ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir decla-
ração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais:

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-mul-
ta, se o documento é público, e reclusão até três anos e pagamento 
de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é fun-
cionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo ou se 
a falsificação ou alteração é de assentamentos de registro civil, a 
pena é agravada.

Art. 351. Equipara-se a documento (348,349 e 350) para os 
efeitos penais, a fotografia, o filme cinematográfico, o disco fono-
gráfico ou fita de ditafone a que se incorpore declaração ou ima-
gem destinada à prova de fato juridicamente relevante.

Ar. 352. Reconhecer, como verdadeira, no exercício da função 
pública, firma ou letra que o não seja, para fins eleitorais:

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-mul-
ta se o documento é público, e reclusão até três anos e pagamento 
de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.

Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou 
alterados, a que se referem os artigos. 348 a 352:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.
Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento 

público ou particular, material ou ideologicamente falso para fins 
eleitorais:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.
Art. 354-A. Apropriar-se o candidato, o administrador finan-

ceiro da campanha, ou quem de fato exerça essa função, de bens, 
recursos ou valores destinados ao financiamento eleitoral, em pro-
veito próprio ou alheio: (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. (Incluído pela Lei 
nº 13.488, de 2017)

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de 
ação pública.

Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração pe-
nal deste Código deverá comunicá-la ao juiz eleitoral da zona onde 
a mesma se verificou.

§ 1º Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade 
judicial reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por duas 
testemunhas, e a remeterá ao órgão do Ministério Público local, 
que procederá na forma deste Código.

§ 2º Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclare-
cimentos e documentos complementares ou outros elementos de 
convicção, deverá requisitá-los diretamente de quaisquer autorida-
des ou funcionários que possam fornecê-los.

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público ofe-
recerá a denúncia dentro do prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a 
denúncia, requerer o arquivamento da comunicação, o juiz, no caso 
de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa da 
comunicação ao Procurador Regional, e este oferecerá a denúncia, 
designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de 
arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.

§ 2º A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com 
todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclare-
cimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime 
e, quando necessário, o rol das testemunhas.

§ 3º Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia 
no prazo legal representará contra ele a autoridade judiciária, sem 
prejuízo da apuração da responsabilidade penal.

§ 4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior o juiz 
solicitará ao Procurador Regional a designação de outro promotor, 
que, no mesmo prazo, oferecerá a denúncia.

§ 5º Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra 
o órgão do Ministério Público se o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, 
não agir de ofício.

Art. 358. A denúncia, será rejeitada quando:
I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;
II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra 

causa;
III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição 

exigida pela lei para o exercício da ação penal.
Parágrafo único. Nos casos do número III, a rejeição da denún-

cia não obstará ao exercício da ação penal, desde que promovida 
por parte legítima ou satisfeita a condição.

Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para 
o depoimento pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a 
notificação do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 10.732, 
de 5.9.2003)

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) 
dias para oferecer alegações escritas e arrolar testemunhas.(Incluí-
do pela Lei nº 10.732, de 5.9.2003)

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências requeridas pelo Ministério Público e de-
feridas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias 
a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações finais.

Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao juiz 
dentro de quarenta e oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para 
proferir a sentença.

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe 
recurso para o Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 
(dez) dias.
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Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional fôr condenatória, 
baixarão imediatamente os autos à instância inferior para a execu-
ção da sentença, que será feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da data da vista ao Ministério Público.

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de 
promover a execução da sentença serão aplicadas as normas cons-
tantes dos parágrafos 3º, 4º e 5º do Art. 357.

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos 
comuns que lhes forem conexos, assim como nos recursos e na exe-
cução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, como lei subsidiária ou 
supletiva, o Código de Processo Penal.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obriga-
tório e não interrompe o interstício de promoção dos funcionários 
para ele requisitados.

Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral 
não poderão pertencer a diretório de partido político ou exercer 
qualquer atividade partidária, sob pena de demissão.

Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no 
caso das condenações criminais, obedecerão às seguintes normas:

I - No arbitramento será levada em conta a condição econômi-
ca do eleitor;

II - Arbitrada a multa, de ofício ou a requerimento do eleitor, o 
pagamento será feito através de selo federal inutilizado no próprio 
requerimento ou no respectivo processo;

III - Se o eleitor não satisfizer o pagamento no prazo de 30 (trin-
ta) dias, será considerada dívida líquida e certa, para efeito de co-
brança mediante executivo fiscal, a que fôr inscrita em livro próprio 
no Cartório Eleitoral;

IV - A cobrança judicial da dívida será feita por ação executiva 
na forma prevista para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Públi-
ca, correndo a ação perante os juízos eleitorais;

V - Nas Capitais e nas comarcas onde houver mais de um Pro-
motor de Justiça, a cobrança da dívida far-se-á por intermédio do 
que for designado pelo Procurador Regional Eleitoral;

VI - Os recursos cabíveis, nos processos para cobrança da dívi-
da decorrente de multa, serão interpostos para a instância superior 
da Justiça Eleitoral;

VII - Em nenhum caso haverá recurso de ofício;
VIII - As custas, nos Estados, Distrito Federal e Territórios serão 

cobradas nos termos dos respectivos Regimentos de Custas;
IX - Os juízes eleitorais comunicarão aos Tribunais Regionais, 

trimestralmente, a importância total das multas impostas, nesse 
período e quanto foi arrecadado através de pagamentos feitos na 
forma dos números II e III;

X - Idêntica comunicação será feita pelos Tribunais Regionais 
ao Tribunal Superior.

§ 1º As multas aplicadas pelos Tribunais Eleitorais serão con-
sideradas líquidas e certas, para efeito de cobrança mediante exe-
cutivo fiscal desde que inscritas em livro próprio na Secretaria do 
Tribunal competente.(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

§ 2º A multa pode ser aumentada até dez vezes, se o juiz, ou 
Tribunal considerar que, em virtude da situação econômica do in-
frator, é ineficaz, embora aplicada no máximo. (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 4.5.1966)

§ 3º O alistando, ou o eleitor, que comprovar devidamente o 
seu estado de pobreza, ficará isento do pagamento de multa.(Inclu-
ído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

§ 4º Fica autorizado o Tesouro Nacional a emitir selos, sob a 
designação “Selo Eleitoral”, destinados ao pagamento de emolu-
mentos, custas, despesas e multas, tanto as administrativas como 
as penais, devidas à Justiça Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

§ 5º Os pagamentos de multas poderão ser feitos através de 
guias de recolhimento, se a Justiça Eleitoral não dispuser de selo 
eleitoral em quantidade suficiente para atender aos interessados. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno, 
mesmo que não sejam apreciados no prazo legal, não prejudicarão 
aos interessados.

Art. 368-A. A prova testemunhal singular, quando exclusiva, 
não será aceita nos processos que possam levar à perda do manda-
to. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 369. O Governo da União fornecerá, para ser distribuído 
por intermédio dos Tribunais Regionais, todo o material destinado 
ao alistamento eleitoral e às eleições.

Art. 370. As transmissões de natureza eleitoral, feitas por au-
toridades e repartições competentes, gozam de franquia postal, te-
legráfica, telefônica, radiotelegráfica ou radiotelefônica, em linhas 
oficiais ou nas que sejam obrigadas a serviço oficial.

Art. 371. As repartições públicas são obrigadas, no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, a fornecer às autoridades, aos representantes 
de partidos ou a qualquer alistando as informações e certidões que 
solicitarem relativas à matéria eleitoral, desde que os interessados 
manifestem especificamente as razões e os fins do pedido.

Art. 372. Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer nos 
documentos necessários à instrução dos requerimentos e recursos 
eleitorais, as firmas de pessoas de seu conhecimento, ou das que se 
apresentarem com 2 (dois) abonadores conhecidos.

Ar. 373. São isentos de selo os requerimentos e todos os papéis 
destinados a fins eleitorais e é gratuito o reconhecimento de firma 
pelos tabeliães, para os mesmos fins.

Parágrafo único. Nos processos -crimes e nos executivos fiscais 
referente a cobrança de multas serão pagas custas nos termos do 
Regimento de Custas de cada Estado, sendo as devidas à União pa-
gas através de selos federais inutilizados nos autos.

Art. 374. Os membros dos tribunais eleitorais, os juizes eleito-
rais e os servidores públicos requisitados para os órgãos da Justiça 
Eleitoral, que, em virtude de suas funções nos mencionados órgãos 
não tiverem as férias que lhes couberem, poderão gozá-las no ano 
seguinte , acumuladas ou não.(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4.5.1966)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
Art. 375. Nas áreas contestadas, enquanto não forem fixados 

definitivamente os limites interestaduais, far-se-ão as eleições sob 
a jurisdição do Tribunal Regional da circunscrição eleitoral em que, 
do ponto de vista da administração judiciária estadual, estejam elas 
incluídas.

Art. 376. A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral será anu-
almente elaborada pelo Tribunal Superior, de acordo com as pro-
postas parciais que lhe forem remetidas pelos Tribunais Regionais, 
e dentro das normas legais vigentes.

Parágrafo único. Os pedidos de créditos adicionais que se fize-
rem necessários ao bom andamento dos serviços eleitorais, duran-
te o exercício serão encaminhados em relação trimestral à Câmara 
dos Deputados, por intermédio do Tribunal Superior.

Art. 377. O serviço de qualquer repartição, federal, estadual, 
municipal, autarquia, fundação do Estado, sociedade de economia 
mista, entidade mantida ou subvencionada pelo poder público, ou 
que realiza contrato com este, inclusive o respectivo prédio e suas 
dependências não poderá ser utilizado para beneficiar partido ou 
organização de caráter político.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo será tornado efetivo, 
a qualquer tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, con-
forme o âmbito nacional, regional ou municipal do órgão infrator 
mediante representação fundamentada partidário, ou de qualquer 
eleitor.

Art. 378. O Tribunal Superior organizará, mediante proposta do 
Corregedor Geral, os serviços da Corregedoria, designando para de-
sempenhá-los funcionários efetivos do seu quadro e transforman-
do o cargo de um dEles, diplomado em direito e de conduta moral 
irrepreensível, no de Escrivão da Corregedoria símbolo PJ - 1, a cuja 
nomeação serão inerentes, assim na Secretaria como nas diligên-
cias, as atribuições de titular de ofício de Justiça.

Art. 379. Serão considerados de relevância os serviços presta-
dos pelos mesários e componentes das Juntas Apuradoras.

§ 1º Tratando-se de servidor público, em caso de promoção a 
prova de haver prestado tais serviços será levada em consideração 
para efeito de desempate, depois de observados os critérios já pre-
vistos em leis ou regulamentos.

§ 2º Persistindo o empate de que trata o parágrafo anterior, 
terá preferência, para a promoção, o funcionário que tenha servido 
maior número de vezes.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos membros ou ser-
vidores de Justiça Eleitoral.

Art. 380. Será feriado nacional o dia em que se realizarem elei-
ções de data fixada pela Constituição Federal; nos demais casos, 
serão as eleições marcadas para um domingo ou dia já considerado 
feriado por lei anterior.

Art. 381. Esta lei não altera a situação das candidaturas a Presi-
dente ou Vice-Presidente da República e a Governador ou Vice-Go-
vernador de Estado, desde que resultantes de convenções partidá-
rias regulares e já registradas ou em processo de registro, salvo a 
ocorrência de outros motivos de ordem legal ou constitucional que 
as prejudiquem.

Parágrafo único. Se o registro requerido se referir isoladamen-
te a Presidente ou a Vice-Presidente da República e a Governador 
ou Vice-Governador de Estado, a validade respectiva dependerá de 
complementação da chapa conjunta na firma e nos prazos previs-
tos neste Código (Constituição, art. 81, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 9).

 Art. 382. Este Código entrará em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Art. 383. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 7.210/1984 E ALTERAÇÕES 
(LEI DE EXECUÇÃO PENAL)

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.
Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violên-

cia grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, con-
tra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será 
submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 
mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica 
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento 
prisional. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)
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§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o 
único e exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, 
não estando autorizadas as práticas de fenotipagem genética ou de 
busca familiar. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológi-
ca recolhida nos termos do caput deste artigo deverá ser correta e 
imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua utilização 
para qualquer outro fim. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vi-
gência)

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respec-
tivo laudo serão realizadas por perito oficial. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-
-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higi-
ênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)
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III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa
Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 

prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem preju-
ízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.
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Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-
lho, o descanso e a recreação;

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 
e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.
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SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem re-
alizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)
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§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.
SUBSEÇÃO IV
Da Aplicação das Sanções
Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 

conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 

2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenci-
ária será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local 
de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;
II - declarar extinta a punibilidade;
III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução.
IV - autorizar saídas temporárias;
V - determinar:
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a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fis-
calizar sua execução;

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em pri-
vativa de liberdade;

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 
direitos;

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substitui-
ção da pena por medida de segurança;

e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 

artigo 86, desta Lei.
i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promo-
vendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal 
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com infrin-
gência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído 

pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos in-
cidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e 

de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-

cução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regi-

mes e a revogação da suspensão condicional da pena e do livra-
mento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situ-
ação anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensal-
mente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em 
livro próprio.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-
nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado 
ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacio-
nal de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacio-
nal:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos 
e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na imple-
mentação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convê-
nios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de 
cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino profissio-
nalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federati-
vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade 
aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficia-
das pela progressão especial de que trata o § 3º do art. 112 desta 
Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidên-
cia, específica ou não, mediante a realização de avaliações periódi-
cas e de estatísticas criminais. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e su-
pervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das 
avaliações periódicas previstas no inciso VII do caput deste artigo 
serão utilizados para, em função da efetividade da progressão es-
pecial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do 
art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fe-
chado de cumprimento de pena para essas mulheres nos casos de 
crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)
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SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenci-
ário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, 
tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos 
penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo rea-
lizarão o acompanhamento de que trata o inciso VII do caput do art. 
72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário Na-
cional os resultados obtidos. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO III
DA DIREÇÃO E DO PESSOAL DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psi-
cologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desem-

penho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, 

ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em 

diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do servi-
ço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, 
chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de 
instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação 
profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progres-
são ou a ascensão funcional dependerão de cursos específicos de 
formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em 
exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar 
assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço 

à comunidade e de limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da 

suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.313, DE 2010).

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da 
pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo 
e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em 
todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer: (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qual-

quer modo favorecer o condenado; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 12.313, 

de 2010).
f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execu-

ção; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 

como a substituição da pena por medida de segurança; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspen-
são condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de 
pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 
86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária ou administrativa durante a execução; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento adminis-
trativo em caso de violação das normas referentes à execução pe-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, 
a apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).
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VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou 
em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará perio-
dicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condena-
do, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao 
egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, se-
rão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condi-
ção pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabe-
lecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-
verá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes uni-
versitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo de-
verão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segu-
rança de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 12.121, 
de 2009).

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensi-
no básico e profissionalizante. (Incluído pela Lei nº 12.245, de 2010)

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Incluí-
do pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as ativida-
des materiais acessórias, instrumentais ou complementares desen-
volvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, 
portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavanderia e ma-
nutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e exter-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 1o A execução indireta será realizada sob supervisão e fis-
calização do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 2o Os serviços relacionados neste artigo poderão compreen-
der o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e profis-
sionais. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e co-
ordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas as ativi-
dades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente: 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - classificação de condenados; (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares; (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hos-

pitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais. (Incluí-
do pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 
sentença transitada em julgado.

§ 1o Os presos provisórios ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou 
grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contraven-
ções diversos dos apontados nos incisos I e II. (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Adminis-
tração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

§ 3o Os presos condenados ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equipara-
dos; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometi-
dos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos 
com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou con-
travenções em situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicoló-
gica ameaçada pela convivência com os demais presos ficará segre-
gado em local próprio. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabe-
lecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça 
de uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra unida-
de, em estabelecimento local ou da União.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal 
em local distante da condenação para recolher os condenados, 
quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou 
do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públi-
cas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 
administrativa definir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

CAPÍTULO II
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de re-
clusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclu-
sivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em 
regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que con-
terá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
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a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 
aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existên-
cia humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 

de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de 
creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores 
de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 
cuja responsável estiver presa. (Redação dada pela Lei nº 11.942, 
de 2009)

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as dire-
trizes adotadas pela legislação educacional e em unidades autôno-
mas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência 
à criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local 
afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do 
artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependên-
cias coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 

individualização da pena.

CAPÍTULO IV
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limita-
ção de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Al-
bergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar 
os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames ge-
rais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Co-
missão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade au-
tônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técni-
ca de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico des-
tina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e 
seu parágrafo único do Código Penal.

Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o dispos-
to no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, se-
gunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital de Custó-
dia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência 
médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos 
provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pú-
blica a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça 
Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção 
as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único 
desta Lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão 

oficial de identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem 

como certidão do trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-

quado tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhi-

mento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobre-

vier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de du-
ração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa 
circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena 
privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judici-
ária.



LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 

93

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passa-
rá recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos do proces-
so, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro es-
pecial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas 
ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o 
cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será pos-
to em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro motivo não 
estiver preso.

SEÇÃO II
DOS REGIMES

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, 
observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Pe-
nal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou 
remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execu-
ção, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, 
para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for pri-
mário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for conde-
nado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primá-
rio; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 
com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente na prática de crime hediondo ou equiparado; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo 
diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou respon-
sável por crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para 
progressão de regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a 
pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime 
anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, compro-
vado pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.769, 
de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave impli-
cará a revogação do benefício previsto no § 3º deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanes-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano 
da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito 
temporal exigível para a obtenção do direito. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a 
aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o conde-
nado que:

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 
imediatamente;

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos 
exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, 
com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pesso-
as referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a 
concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso 
e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 

judicial;
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IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas ativi-
dades, quando for determinado.

Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, 
de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade ad-
ministrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o 
recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário 
de regime aberto em residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV - condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujei-

ta à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regi-
mes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada 

ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (artigo 
111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além 
das hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da 
execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente impos-
ta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá 
ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas comple-
mentares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em 
regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fecha-
do ou semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão 
para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um 
dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, as-
cendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do ar-
tigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo di-
retor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá 
a duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-
-aberto poderão obter autorização para saída temporária do esta-
belecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como 

de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Exe-
cução;

III - participação em atividades que concorram para o retorno 
ao convívio social.

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 
assim determinar o juiz da execução. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz 
da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração peni-
tenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o con-

denado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes 
durante o ano.

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao benefici-
ário as seguintes condições, entre outras que entender compatíveis 
com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado: 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visi-
tada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabeleci-
mentos congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, 
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das atividades discentes. (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente po-
derão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando 
o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido 
por falta grave, desatender as condições impostas na autorização 
ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 
dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da 
punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do con-
denado.

SEÇÃO IV
DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado 
ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão 
de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência 
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profis-
sionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo 
poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia 
de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades 
educacionais competentes dos cursos frequentados. (Redação dada 
pela Lei nº 12.433, de 2011)



LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 

95

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se com-
patibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se com a remição.
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino funda-
mental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.(In-
cluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou se-
miaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, pela 
frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, 
parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, ob-
servado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 12.433, de 2011)

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão 
cautelar.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 8o A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 
(um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, reco-
meçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cum-
prida, para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011)

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensal-
mente ao juízo da execução cópia do registro de todos os condena-
dos que estejam trabalhando ou estudando, com informação dos 
dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de ativida-
des de ensino de cada um deles. (Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimen-
to penal deverá comprovar mensalmente, por meio de declaração 
da respectiva unidade de ensino, a frequência e o aproveitamento 
escolar. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal decla-
rar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de instruir 
pedido de remição.

SEÇÃO V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo 
Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e pa-
rágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e Con-
selho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a 
que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obriga-
ções seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto 
para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, 

sem prévia autorização deste.
§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre 

outras obrigações, as seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à auto-

ridade incumbida da observação cautelar e de proteção;

b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não freqüentar determinados lugares.
d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca 

do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento 
ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade 
incumbida da observação cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresen-
tar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os 
autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livra-
mento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, remeten-
do-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada 
solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho Peniten-
ciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, ob-
servando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais 
condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou mem-
bro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando 
para as condições impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por 

quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, 
se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execu-
ção.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á 
entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, 
sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um sal-

vo-conduto, em que constem as condições do livramento, podendo 
substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição 
dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço 
para consignar-se o cumprimento das condições referidas no artigo 
132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade 
terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas 
na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 
obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cau-
telar e da proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho 
Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 
e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas 
hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipó-
tese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado ou 
agravar as condições.
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Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal ante-
rior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo de cum-
primento da pena o período de prova, sendo permitida, para a con-
cessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se com-
putará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampou-
co se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Minis-
tério Público, mediante representação do Conselho Penitenciário, 
ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 
especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados 
no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos 
incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o 
Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, 
cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do 
Ministério Público ou mediante representação do Conselho Peni-
tenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o 
prazo do livramento sem revogação.

SEÇÃO VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.258, DE 2010)

Art. 146-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da mo-

nitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; (Incluí-

do pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 

de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 

2010)
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados 

que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 
deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar 
de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de 
permitir que outrem o faça; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos 

neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvi-
dos o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluído 

pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 
12.258, de 2010)

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz 
da execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos 
incisos de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;(Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver 
sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para 
tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 
públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motiva-
damente, alterar, a forma de cumprimento das penas de prestação 
de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajus-
tando-as às condições pessoais do condenado e às características 
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou 
estatal.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, 

devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o con-
denado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas ap-
tidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da 
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modifica-
ções ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será 
realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários 
estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro compa-
recimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços 
encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório circuns-
tanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tem-
po, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do 
condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá 
cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do pri-
meiro comparecimento.
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Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades 
educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído pela 
Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, men-
salmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, a 
qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade 
competente a pena aplicada, determinada a intimação do conde-
nado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, 
do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, 
o Juízo da execução determinará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao 
Juiz da execução o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá 
ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não supe-
rior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código 
Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena priva-
tiva de liberdade, na situação determinada no artigo anterior, deve-
rá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, 
quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condi-
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando 
este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar 
serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo hipó-
tese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho Peniten-
ciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, 
ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas 
nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, 
será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho 
da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de ser-
viços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério 
Público, ou ambos, devendo o Juiz da execução suprir, por ato, a 
falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade 
fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que 
está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou 
proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente 
ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de 
acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 
modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita co-
municação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova resi-
dência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for conce-
dida por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do bene-
fício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar 
as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de 
estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de 
realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz 
a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüên-
cias de nova infração penal e do descumprimento das condições 
impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo 
de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente à audi-
ência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e 
respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota 
de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a execução 
da pena.

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato aver-
bado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito 
de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério 
Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV
DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trân-
sito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o Ministé-
rio Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou nomear 
bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depó-
sito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos aparta-
dos serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosse-
guimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando 
sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se 
efetue mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, 
nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o 
seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte 
da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de 
direito;
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III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher men-
salmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para 
verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o Minis-
tério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Públi-
co, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista 
neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamen-
te com pena privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo 
executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remu-
neração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou 
obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-
-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em 
que for concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida 
de segurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, 
para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulato-
rial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a 
subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa 
incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do 
órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a 
medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou 
do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-
quado tratamento ou internamento.

§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhi-
mento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações 
quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim 
do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame 
das condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar 
o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz minucioso 
relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanên-
cia da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;

III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, 
serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou 
defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não 
o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se re-
fere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo míni-
mo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da execução, 
diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do 
interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que 
se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos ter-
mos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da 
periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto 
no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (ar-
tigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 
132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá or-
dem para a desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem 

ser a conversão recomendável.
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em pri-

vativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus 
incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será con-
vertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, 
ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou progra-
ma em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe 
foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liber-

dade, cuja execução não tenha sido suspensa.
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida 

quando o condenado não comparecer ao estabelecimento desig-
nado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade 
determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das le-
tras “a”, “d” e “e” do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será conver-
tida quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito in-
terditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras “a” e “e”, 
do § 1º, deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)
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Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa 
de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde 
mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá deter-
minar a substituição da pena por medida de segurança. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em 
internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação 
será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II
DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em 
normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de 
execução:

I - o Ministério Público;
II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autorida-
de administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a 
punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição 
do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Pe-
nitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos 
que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a 
elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério 
da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do proces-
so e do prontuário, promoverá as diligências que entender neces-
sárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos funda-
mentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes 
do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo 
seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer for-
malidade ou circunstâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos 
e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a 
despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os 
autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele 
o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos 
termos do decreto, no caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, 
o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Pú-
blico, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade 
administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo 
anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações pre-
vistas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da 
execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a reque-
rimento do Ministério Público, do interessado, de quem o repre-
sente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta 
do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 
(três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem 
como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá 
de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial 
ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou 
na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, 
e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança 
e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à 
inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto 
federal. (Regulamento)

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao 
trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimen-
to da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em seção 
especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha 
corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial 
ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à con-
denação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração 
penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta Lei, serão editadas as normas complementares ou regulamen-
tares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federati-
vas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, 
construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais 
previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de 
albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os projetos 
de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabeleci-
dos para as Unidades Federativas implicará na suspensão de qual-
quer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às 
despesas de execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei 
de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro 
de 1957.
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LEI Nº 9.099/1995 E ALTERAÇÕES (JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS)

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Jus-
tiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento 
e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, 
buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação.

CAPÍTULO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

 Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para concilia-
ção, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexida-
de, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo 
Civil;

III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não ex-

cedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quaren-

ta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º 
desta Lei.

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da 
Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará 
em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste arti-
go, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Jui-
zado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde 
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações 

para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser pro-

posta no foro previsto no inciso I deste artigo.

SEÇÃO II
DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUÍZES LEIGOS

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar 
as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial 
valor às regras de experiência comum ou técnica.

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais 
justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências 
do bem comum.

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, 
recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em 
Direito, e os segundos, entre advogados com mais de cinco anos de 
experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a 
advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no desempenho 
de suas funções.

SEÇÃO III
DAS PARTES

 Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta 
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.

§ 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado 
Especial: (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 2009)

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direi-
to de pessoas jurídicas; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores indi-
viduais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 
de março de 1999; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos ter-
mos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.126, de 2009)

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independente-
mente de assistência, inclusive para fins de conciliação.

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advoga-
do; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes com-
parecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma 
da lei local.

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por 
advogado, quando a causa o recomendar.

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto 
aos poderes especiais.

§ 4o O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individu-
al, poderá ser representado por preposto credenciado, munido de 
carta de preposição com poderes para transigir, sem haver neces-
sidade de vínculo empregatício. (Redação dada pela Lei nº 12.137, 
de 2009)

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de inter-
venção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em 
lei.
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SEÇÃO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-
-se em horário noturno, conforme dispuserem as normas de orga-
nização judiciária.

Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 
ou pelo juiz, para a prática de qualquer ato processual, inclusive 
para a interposição de recursos, computar-se-ão somente os dias 
úteis. (Incluído pela Lei nº 13.728, de 2018)

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preen-
cherem as finalidades para as quais forem realizados, atendidos os 
critérios indicados no art. 2º desta Lei.

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha ha-
vido prejuízo.

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá 
ser solicitada por qualquer meio idôneo de comunicação.

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados 
resumidamente, em notas manuscritas, datilografadas, taquigrafa-
das ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser gravados em fita 
magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em 
julgado da decisão.

§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças 
do processo e demais documentos que o instruem.

SEÇÃO V
DO PEDIDO

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedi-
do, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado.

§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem 
acessível:

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;
III - o objeto e seu valor.
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível 

determinar, desde logo, a extensão da obrigação.
§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do 

Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas ou formulários 
impressos.

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei poderão 
ser alternativos ou cumulados; nesta última hipótese, desde que 
conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado naquele dispositivo.

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribui-
ção e autuação, a Secretaria do Juizado designará a sessão de con-
ciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias.

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instau-
rar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dispensados o registro 
prévio de pedido e a citação.

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser 
dispensada a contestação formal e ambos serão apreciados na mes-
ma sentença.

SEÇÃO VI
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

Art. 18. A citação far-se-á:
I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão 

própria;
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, median-

te entrega ao encarregado da recepção, que será obrigatoriamente 
identificado;

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemen-
te de mandado ou carta precatória.

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para 
comparecimento do citando e advertência de que, não compare-
cendo este, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e 
será proferido julgamento, de plano.

§ 2º Não se fará citação por edital.
§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade 

da citação.
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para cita-

ção, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação.
§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde 

logo cientes as partes.
§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endere-

ço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as inti-
mações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação.

SEÇÃO VII
DA REVELIA

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conci-
liação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário 
resultar da convicção do Juiz.

SEÇÃO VIII
DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as 
partes presentes sobre as vantagens da conciliação, mostrando-
-lhes os riscos e as consequências do litígio, especialmente quanto 
ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo 
ou por conciliador sob sua orientação.

§ 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homo-
logada pelo Juiz togado mediante sentença com eficácia de título 
executivo.(Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020).

§ 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Jui-
zado mediante o emprego dos recursos tecnológicos disponíveis de 
transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado 
da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com os anexos 
pertinentes.(Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020).

Art. 23. Se o demandado não comparecer ou recusar-se a par-
ticipar da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado pro-
ferirá sentença.(Redação dada pela Lei nº 13.994, de 2020)

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de 
comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independente-
mente de termo de compromisso, com a escolha do árbitro pelas 
partes. Se este não estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e designa-
rá, de imediato, a data para a audiência de instrução.

§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos.
Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos crité-

rios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º desta Lei, podendo decidir 
por equidade.

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subsequen-
tes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz togado para homologação 
por sentença irrecorrível.

SEÇÃO IX
DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediata-
mente à audiência de instrução e julgamento, desde que não resul-
te prejuízo para a defesa.
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Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização imediata, 
será a audiência designada para um dos quinze dias subsequentes, 
cientes, desde logo, as partes e testemunhas eventualmente pre-
sentes.

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas 
as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a sentença.

Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que pos-
sam interferir no regular prosseguimento da audiência. As demais 
questões serão decididas na sentença.

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma 
das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem 
interrupção da audiência.

SEÇÃO X
DA RESPOSTA DO RÉU

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda 
matéria de defesa, exceto argüição de suspeição ou impedimento 
do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na con-
testação, formular pedido em seu favor, nos limites do art. 3º desta 
Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto 
da controvérsia.

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na 
própria audiência ou requerer a designação da nova data, que será 
desde logo fixada, cientes todos os presentes.

SEÇÃO XI
DAS PROVAS

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda 
que não especificados em lei, são hábeis para provar a veracidade 
dos fatos alegados pelas partes.

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de ins-
trução e julgamento, ainda que não requeridas previamente, po-
dendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, imper-
tinentes ou protelatórias.

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, 
comparecerão à audiência de instrução e julgamento levadas pela 
parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, ou 
mediante esta, se assim for requerido.

§ 1º O requerimento para intimação das testemunhas será 
apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência 
de instrução e julgamento.

§ 2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz poderá 
determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do 
concurso da força pública.

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir 
técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de 
parecer técnico.

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofí-
cio ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas ou 
coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe 
relatará informalmente o verificado.

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sen-
tença referir, no essencial, os informes trazidos nos depoimentos.

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a su-
pervisão de Juiz togado.

SEÇÃO XII
DA SENTENÇA

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do 
Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiên-
cia, dispensado o relatório.

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por 
quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido.

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exce-
der a alçada estabelecida nesta Lei.

Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua 
decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, que poderá 
homologá-la, proferir outra em substituição ou, antes de se mani-
festar, determinar a realização de atos probatórios indispensáveis.

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação 
ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três 
Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, reuni-
dos na sede do Juizado.

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representa-
das por advogado.

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, conta-
dos da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as 
razões e o pedido do recorrente.

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de de-
serção.

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para ofe-
recer resposta escrita no prazo de dez dias.

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o 
Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano irreparável para a 
parte.

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação 
da fita magnética a que alude o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo 
por conta do requerente as despesas respectivas.

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julga-
mento.

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fun-
damentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 47. (VETADO)

SEÇÃO XIII
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou 
acórdão nos casos previstos no Código de Processo Civil. (Redação 
dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de 
ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por es-
crito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da 
decisão.

Art. 50. Os embargos de declaração interrompem o prazo para 
a interposição de recurso. (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

SEÇÃO XIV
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
lei:
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I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audi-
ências do processo;

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei 
ou seu prosseguimento, após a conciliação;

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no 

art. 8º desta Lei;
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de senten-

ça ou não se der no prazo de trinta dias;
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos 

sucessores no prazo de trinta dias da ciência do fato.
§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipóte-

se, de prévia intimação pessoal das partes.
§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a 

ausência decorre de força maior, a parte poderá ser isentada, pelo 
Juiz, do pagamento das custas.

SEÇÃO XV
DA EXECUÇÃO

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Jui-
zado, aplicando-se, no que couber, o disposto no Código de Proces-
so Civil, com as seguintes alterações:

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a 
conversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN ou índice equiva-
lente;

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros 
e de outras parcelas serão efetuados por servidor judicial;

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na 
própria audiência em que for proferida. Nessa intimação, o vencido 
será instado a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em 
julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em 
julgado, e tendo havido solicitação do interessado, que poderá ser 
verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova ci-
tação;

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fa-
zer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará multa diá-
ria, arbitrada de acordo com as condições econômicas do devedor, 
para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 
credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da 
condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, 
seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a multa vencida 
de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na 
execução do julgado;

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumpri-
mento por outrem, fixado o valor que o devedor deve depositar 
para as despesas, sob pena de multa diária;

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o 
devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar da alienação 
do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a data fixa-
da para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as 
partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida 
caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou hipoteca-
do o imóvel;

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando 
se tratar de alienação de bens de pequeno valor;

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execu-
ção, versando sobre:

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à re-
velia;

b) manifesto excesso de execução;
c) erro de cálculo;

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, su-
perveniente à sentença.

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de 
até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de 
Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei.

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a compare-
cer à audiência de conciliação, quando poderá oferecer embargos 
(art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz 
para a solução do litígio, se possível com dispensa da alienação judi-
cial, devendo o conciliador propor, entre outras medidas cabíveis, o 
pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamen-
to ou a imediata adjudicação do bem penhorado.

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados 
improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a ado-
ção de uma das alternativas do parágrafo anterior.

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhorá-
veis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os do-
cumentos ao autor.

SEÇÃO XVI
DAS DESPESAS

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro 
grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 
42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusi-
ve aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada 
a hipótese de assistência judiciária gratuita.

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido 
em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de liti-
gância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as 
custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por 
cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo 
condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo 
quando:

I - reconhecida a litigância de má-fé;
II - improcedentes os embargos do devedor;
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de 

recurso improvido do devedor.

SEÇÃO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as 
curadorias necessárias e o serviço de assistência judiciária.

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, 
poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente 
de termo, valendo a sentença como título executivo judicial.

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo cele-
brado pelas partes, por instrumento escrito, referendado pelo ór-
gão competente do Ministério Público.

Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão es-
tender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abran-
gidas por esta Lei.

Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 
procedimento instituído por esta Lei.
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CAPÍTULO III
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados 
ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julga-
mento e a execução das infrações penais de menor potencial ofen-
sivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (Redação dada 
pela Lei nº 11.313, de 2006)

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo co-
mum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das regras de 
conexão e continência, observar-se-ão os institutos da transação 
penal e da composição dos danos civis. (Incluído pela Lei nº 11.313, 
de 2006)

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os 
crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
cumulada ou não com multa. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 
2006)

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á 
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, econo-
mia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não 
privativa de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.603, de 2018)

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar 
em que foi praticada a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-
-se em horário noturno e em qualquer dia da semana, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preen-
cherem as finalidades para as quais foram realizados, atendidos os 
critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha ha-
vido prejuízo.

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá 
ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos ha-
vidos por essenciais. Os atos realizados em audiência de instrução 
e julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou equiva-
lente.

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, 
sempre que possível, ou por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o 
Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para adoção 
do procedimento previsto em lei.

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso 
de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma 
individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 
obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de 
justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou 
ainda por qualquer meio idôneo de comunicação.

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-
-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e defensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de 
citação do acusado, constará a necessidade de seu comparecimen-
to acompanhado de advogado, com a advertência de que, na sua 
falta, ser-lhe-á designado defensor público.

SEÇÃO II
DA FASE PRELIMINAR

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imedia-
tamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-
-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do ter-
mo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o com-
promisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá 
determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domi-
cílio ou local de convivência com a vítima. (Redação dada pela Lei nº 
10.455, de 13.5.2002))

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo 
possível a realização imediata da audiência preliminar, será desig-
nada data próxima, da qual ambos sairão cientes.

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvi-
dos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for o caso, a do 
responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei.

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do 
Ministério Público, o autor do fato e a vítima e, se possível, o res-
ponsável civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz esclarece-
rá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da 
proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por concilia-
dor sob sua orientação.

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, re-
crutados, na forma da lei local, preferentemente entre bacharéis 
em Direito, excluídos os que exerçam funções na administração da 
Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, 
homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia 
de título a ser executado no juízo civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa priva-
da ou de ação penal pública condicionada à representação, o acor-
do homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou repre-
sentação.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada 
imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o direito de 
representação verbal, que será reduzida a termo.

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audi-
ência preliminar não implica decadência do direito, que poderá ser 
exercido no prazo previsto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de 
ação penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamen-
to, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o 
Juiz poderá reduzi-la até a metade.

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de cri-

me, à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 

cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos 
deste artigo;

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a perso-
nalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser 
necessária e suficiente a adoção da medida.

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, 
será submetida à apreciação do Juiz.



LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 

105

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo au-
tor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, 
que não importará em reincidência, sendo registrada apenas para 
impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apela-
ção referida no art. 82 desta Lei.

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não 
constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins 
previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo 
aos interessados propor ação cabível no juízo cível.

SEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO SUMARIÍSSIMO

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não hou-
ver aplicação de pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não 
ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Ministério 
Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 
necessidade de diligências imprescindíveis.

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com 
base no termo de ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dis-
pensa do inquérito policial, prescindir-se-á do exame do corpo de 
delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim 
médico ou prova equivalente.

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permiti-
rem a formulação da denúncia, o Ministério Público poderá reque-
rer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na forma do 
parágrafo único do art. 66 desta Lei.

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser ofe-
recida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e 
as circunstâncias do caso determinam a adoção das providências 
previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, 
entregando-se cópia ao acusado, que com ela ficará citado e ime-
diatamente cientificado da designação de dia e hora para a audiên-
cia de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o 
Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma 
dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da audiência de 
instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas testemunhas ou 
apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias an-
tes de sua realização.

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, se-
rão intimados nos termos do art. 67 desta Lei para comparecerem à 
audiência de instrução e julgamento.

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma pre-
vista no art. 67 desta Lei.

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução 
e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido possibilidade 
de tentativa de conciliação e de oferecimento de proposta pelo Mi-
nistério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 
desta Lei.

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando 
imprescindível, a condução coercitiva de quem deva comparecer.

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor 
para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a 
denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a vítima 
e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir 
o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates 
orais e à prolação da sentença.

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instru-
ção e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside-
rar excessivas, impertinentes ou protelatórias.

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, as-
sinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos 
relevantes ocorridos em audiência e a sentença.

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os ele-
mentos de convicção do Juiz.

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sen-
tença caberá apelação, que poderá ser julgada por turma composta 
de três Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos 
na sede do Juizado.

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados 
da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu de-
fensor, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido 
do recorrente.

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita 
no prazo de dez dias.

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da 
fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 desta Lei.

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento 
pela imprensa.

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, 
a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 83. Cabem embargos de declaração quando, em sentença 
ou acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. (Redação 
dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou 
oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.

§ 2o Os embargos de declaração interrompem o prazo para a 
interposição de recurso. (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumpri-
mento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do Juizado.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta 
a punibilidade, determinando que a condenação não fique constan-
do dos registros criminais, exceto para fins de requisição judicial.

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a con-
versão em pena privativa da liberdade, ou restritiva de direitos, nos 
termos previstos em lei.

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restri-
tivas de direitos, ou de multa cumulada com estas, será processada 
perante o órgão competente, nos termos da lei.

SEÇÃO V
DAS DESPESAS PROCESSUAIS

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação 
de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as des-
pesas processuais serão reduzidas, conforme dispuser lei estadual.

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação 
especial, dependerá de representação a ação penal relativa aos cri-
mes de lesões corporais leves e lesões culposas.
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Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual 
ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministé-
rio Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 
sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, 
presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão con-
dicional da pena (art. 77 do Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presen-
ça do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o pro-
cesso, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes 
condições:

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de frequentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem au-

torização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmen-

te, para informar e justificar suas atividades.
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica su-

bordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação 
pessoal do acusado.

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o bene-
ficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem 
motivo justificado, a reparação do dano.

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser 
processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir 
qualquer outra condição imposta.

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a 
punibilidade.

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do 
processo.

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, 
o processo prosseguirá em seus ulteriores termos.

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos 
penais cuja instrução já estiver iniciada. (Vide ADIN nº 1.719-9)

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito 
da Justiça Militar. (Artigo incluído pela Lei nº 9.839, de 27.9.1999) 

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação 
para a propositura da ação penal pública, o ofendido ou seu repre-
sentante legal será intimado para oferecê-la no prazo de trinta dias, 
sob pena de decadência.

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códi-
gos Penal e de Processo Penal, no que não forem incompatíveis com 
esta Lei.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais, sua organização, composição e competên-
cia.

Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as au-
diências realizadas fora da sede da Comarca, em bairros ou cidades 
a ela pertencentes, ocupando instalações de prédios públicos, de 
acordo com audiências previamente anunciadas.

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e ins-
talarão os Juizados Especiais no prazo de seis meses, a contar da 
vigência desta Lei.

Parágrafo único. No prazo de 6 (seis) meses, contado da pu-
blicação desta Lei, serão criados e instalados os Juizados Especiais 
Itinerantes, que deverão dirimir, prioritariamente, os conflitos exis-
tentes nas áreas rurais ou nos locais de menor concentração popu-
lacional. (Redação dada pela Lei nº 12.726, de 2012)

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após 
a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965 e 
a Lei nº 7.244, de 7 de novembro de 1984.

LEI Nº 10.259/2001 E ALTERAÇÕES (JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS NO ÂMBITO DA 

JUSTIÇA FEDERAL)

LEI N° 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001.

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais no âmbito da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta 
Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 2oCompete ao Juizado Especial Federal Criminal proces-
sar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos 
às infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006)

 Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo co-
mum ou o tribunal do júri, decorrente da aplicação das regras de 
conexão e continência, observar-se-ão os institutos da transação 
penal e da composição dos danos civis. (Redação dada pela Lei nº 
11.313, de 2006)

 Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 
valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sen-
tenças.

 § 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 
as causas:

 I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Fede-
ral, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divi-
são e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade 
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos;

 II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações pú-
blicas federais;

 III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo 
federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

 IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-
são imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares 
aplicadas a militares.

 § 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 
para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze par-
celas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

 § 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 
sua competência é absoluta.

 Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 
deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano 
de difícil reparação.

 Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido 
recurso de sentença definitiva.

 Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:
 I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e em-

presas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996;

 II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas pú-
blicas federais.
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 Art. 7o As citações e intimações da União serão feitas na forma 
prevista nos arts. 35 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993.

 Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e em-
presas públicas será feita na pessoa do representante máximo da 
entidade, no local onde proposta a causa, quando ali instalado seu 
escritório ou representação; se não, na sede da entidade.

 Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não 
proferida esta na audiência em que estiver presente seu represen-
tante, por ARMP (aviso de recebimento em mão própria).

 § 1o As demais intimações das partes serão feitas na pessoa 
dos advogados ou dos Procuradores que oficiem nos respectivos 
autos, pessoalmente ou por via postal.

 § 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das 
partes e de recepção de petições por meio eletrônico.

 Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a prática de qual-
quer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclu-
sive a interposição de recursos, devendo a citação para audiência de 
conciliação ser efetuada com antecedência mínima de trinta dias.

 Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representan-
tes para a causa, advogado ou não.

 Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autar-
quias, fundações e empresas públicas federais, bem como os in-
dicados na forma do caput, ficam autorizados a conciliar, transigir 
ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais 
Federais.

 Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a 
documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, 
apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação.

 Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos 
resultantes de ilícito criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei no 9.099, de 
26 de setembro de 1995), o representante da entidade que com-
parecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma 
do art. 10.

 Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação 
ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, independen-
temente de intimação das partes.

 § 1o Os honorários do técnico serão antecipados à conta de 
verba orçamentária do respectivo Tribunal e, quando vencida na 
causa a entidade pública, seu valor será incluído na ordem de paga-
mento a ser feita em favor do Tribunal.

 § 2o Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas para, em 
dez dias, apresentar quesitos e indicar assistentes.

 Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame 
necessário.

 Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de 
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre ques-
tões de direito material proferidas por Turmas Recursais na inter-
pretação da lei.

 § 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mes-
ma Região será julgado em reunião conjunta das Turmas em confli-
to, sob a presidência do Juiz Coordenador.

 § 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de tur-
mas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a sú-
mula ou jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma 
de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a 
presidência do Coordenador da Justiça Federal.

 § 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será 
feita pela via eletrônica.

 § 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformi-
zação, em questões de direito material, contrariar súmula ou juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça -STJ, a parte 
interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a 
divergência.

 § 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invo-
cado e havendo fundado receio de dano de difícil reparação, pode-
rá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais 
a controvérsia esteja estabelecida.

 § 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos 
subseqüentemente em quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos 
nos autos, aguardando-se pronunciamento do Superior Tribunal de 
Justiça.

 § 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente 
da Turma Recursal ou Coordenador da Turma de Uniformização e 
ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias. Eventuais in-
teressados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se 
manifestar, no prazo de trinta dias.

 § 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá o 
pedido em pauta na Seção, com preferência sobre todos os demais 
feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus 
e os mandados de segurança.

 § 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referi-
dos no § 6o serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão 
exercer juízo de retratação ou declará-los prejudicados, se veicula-
rem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

 § 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expe-
dirão normas regulamentando a composição dos órgãos e os proce-
dimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento 
do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.

 Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será 
processado e julgado segundo o estabelecido nos §§ 4o a 9o do art. 
14, além da observância das normas do Regimento.

 Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trân-
sito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou 
entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à au-
toridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.

 Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após 
o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 
prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por or-
dem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais pró-
xima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, indepen-
dentemente de precatório.

 § 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Fede-
ral, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pa-
gas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo 
valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial 
Federal Cível (art. 3o, caput).

 § 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o 
seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

 § 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do 
valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na 
forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante ex-
pedição do precatório, e a expedição de precatório complementar 
ou suplementar do valor pago.

 § 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, 
o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facul-
tado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, 
para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, 
da forma lá prevista.
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 Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do 
Tribunal Regional Federal. O Juiz presidente do Juizado designará 
os conciliadores pelo período de dois anos, admitida a recondução. 
O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e 
prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal).

 Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos 
nas localidades cujo movimento forense não justifique a existência 
de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal designar a Vara onde fun-
cionará.

 Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta 
Lei, deverão ser instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Es-
tados e no Distrito Federal.

 Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e 
em outras cidades onde for necessário, neste último caso, por de-
cisão do Tribunal Regional Federal, serão instalados Juizados com 
competência exclusiva para ações previdenciárias.

 Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser pro-
posta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no 
art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a apli-
cação desta Lei no juízo estadual.

 Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do 
Tribunal Regional Federal, que definirá sua composição e área de 
competência, podendo abranger mais de uma seção.

 Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do 
respectivo Tribunal Regional, escolhido por seus pares, com man-
dato de dois anos.

 Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circuns-
tâncias, poderá determinar o funcionamento do Juizado Especial 
em caráter itinerante, mediante autorização prévia do Tribunal Re-
gional Federal, com antecedência de dez dias.

 Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até 
três anos, contados a partir da publicação desta Lei, a competência 
dos Juizados Especiais Cíveis, atendendo à necessidade da organiza-
ção dos serviços judiciários ou administrativos.

 Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 
Federal e as Escolas de Magistratura dos Tribunais Regionais Fede-
rais criarão programas de informática necessários para subsidiar a 
instrução das causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos 
de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servidores.

 Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as deman-
das ajuizadas até a data de sua instalação.

 Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 
suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados 
Especiais.

 Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua 
publicação.

LEI Nº 8.137/1990 E ALTERAÇÕES (CRIMES CONTRA A 
ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E OUTRAS RELA-

ÇÕES DE CONSUMO)

A Lei n. 8.137/90, ao lado de outros diplomas estabelece penas 
de detenção e a reclusão para os delitos caracterizados como cri-
mes contra a ordem tributária.

Com a referida legislação aspirando sua real essência, qual seja 
a regulamentação das condutas ilícitas contrárias ao ordenamento 
tributário, tornou-se possível observar quais atividades serão con-
sideradas ilícitas e, consequentemente, passíveis de sanção pelo 
Estado.

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária

Seção I
Dos crimes praticados por particulares

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou re-
duzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante 
as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autorida-
des fazendárias;

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexa-
tos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento 
ou livro exigido pela lei fiscal;

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de 
venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributá-
vel;

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento 
que saiba ou deva saber falso ou inexato;

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fis-
cal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou 
prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em de-
sacordo com a legislação.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da au-

toridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em 
horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou 
da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 
infração prevista no inciso V.

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, 

bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou 
parcialmente, de pagamento de tributo;

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujei-
to passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte be-
neficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou de-
duzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou enti-
dade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir in-
formação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fa-
zenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Seção II
Dos crimes praticados por funcionários públicos

Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, 
além dos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):
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I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documen-
to, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inuti-
lizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento indevido ou 
inexato de tributo ou contribuição social;

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu 
exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar pro-
messa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 
contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 
3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado pe-
rante a administração fazendária, valendo-se da qualidade de fun-
cionário público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.

CAPÍTULO II
Dos crimes Contra a Economia e as Relações de Consumo

Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica:
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eli-

minando, total ou parcialmente, a concorrência mediante qualquer 
forma de ajuste ou acordo de empresas; (Redação dada pela Lei nº 
12.529, de 2011).

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
d) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
e) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
f) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 

visando: (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou 

produzidas; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou gru-

po de empresas; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de dis-

tribuição ou de fornecedores. (Redação dada pela Lei nº 12.529, 
de 2011).

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
VII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

Art. 5°: (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
I (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Pena - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).

Art. 6° (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
I - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Pena - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).

Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo:
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou fre-

guês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermé-
dio de distribuidores ou revendedores;

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, 
especificação, peso ou composição esteja em desacordo com as 
prescrições legais, ou que não corresponda à respectiva classifica-
ção oficial;

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, 
para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros 
e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à 
venda por preço estabelecido para os demais mais alto custo;

IV - fraudar preços por meio de:
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 

elementos tais como denominação, sinal externo, marca, emba-
lagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou 
acabamento de bem ou serviço;

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente ofere-
cido à venda em conjunto;

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda 
em separado;

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do 
bem ou na prestação dos serviços;

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou servi-
ços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a 
quem pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, 
ou retê-los para o fim de especulação;

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indica-
ção ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do 
bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a veicula-
ção ou divulgação publicitária;

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou merca-
doria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio ou 
de terceiros;

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, 
de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em 
condições impróprias ao consumo;

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a 

modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um 
terço) ou a de multa à quinta parte.

CAPÍTULO III
Das Multas

Art. 8° Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena 
de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime.

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não 
inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do 
Tesouro Nacional BTN.

Art. 9° A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente a:

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de 
BTN, nos crimes definidos no art. 4°;

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes 
definidos nos arts. 5° e 6°;

III - 50.000 (cinquenta mil) até 1.000.000 (um milhão de BTN), 
nos crimes definidos no art. 7°.

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação 
econômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosida-
de das penas pecuniárias previstas nesta lei, poderá diminuí-las até 
a décima parte ou elevá-las ao décuplo.
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CAPÍTULO IV
Das Disposições Gerais

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pes-
soa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide nas 
penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade.

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada 
por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio de outro 
em que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido pelo 
fabricante ou concedente, o ato por este praticado não alcança o 
distribuidor ou revendedor.

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um ter-
ço) até a metade as penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:

I - ocasionar grave dano à coletividade;
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de 

suas funções;
III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou 

ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde.
Art. 13. (Vetado).
Art. 14. (Revogado)
Art. 15. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública, 

aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do Decreto-Lei n° 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Mi-
nistério Público nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por 
escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o 
tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em 
quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de con-
fissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a 
trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. 

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimen-
to e Preços, quando e se necessário, providenciar a desapropriação 
de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou colapso no abas-
tecimento.

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 8.176, de 8.2.1991)
Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não 

corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, 
ou ao serviço prestado.

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.

Art. 20. O § 1° do art. 316 do Decreto-Lei n° 2 848, de 7 de 
dezembro de 1940 Código Penal, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 316. ............................................................
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na 
cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.

Art. 21. O art. 318 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 Código Penal, quanto à fixação da pena, passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 318. ............................................................
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.
Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em espe-

cial, o art. 279 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal.

TÍTULO II DA LEI Nº 8.078/1990 E ALTERAÇÕES (CRI-
MES CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO)

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO II
Das Infrações Penais

 Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo pre-
vistas neste código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes.

 Art. 62. (Vetado).
 Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade 

ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, re-
cipientes ou publicidade:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, me-

diante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade 
do serviço a ser prestado.

 § 2° Se o crime é culposo:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos 

consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo co-
nhecimento seja posterior à sua colocação no mercado:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

retirar do mercado, imediatamente quando determinado pela au-
toridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma 
deste artigo.

 Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, con-
trariando determinação de autoridade competente:

 Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das cor-

respondentes à lesão corporal e à morte. (Redação dada pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 § 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei 
também caracteriza o crime previsto no caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.425, de 2017)

 Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa-
ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quanti-
dade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços:

 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.
 § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.
 § 2º Se o crime é culposo;
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser enganosa ou abusiva:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos 

que dão base à publicidade:
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 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou compo-

nentes de reposição usados, sem autorização do consumidor:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 

constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o con-
sumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu traba-
lho, descanso ou lazer:

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às in-

formações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, 
fichas e registros:

 Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa.
 Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre 

consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regis-
tros que sabe ou deveria saber ser inexata:

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garan-

tia adequadamente preenchido e com especificação clara de seu 
conteúdo;

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes 

referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na me-
dida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer 
modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manu-
tenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços 
nas condições por ele proibidas.

 Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
neste código:

 I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por 
ocasião de calamidade;

 II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;
 III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;
 IV - quando cometidos:
 a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômi-

co-social seja manifestamente superior à da vítima;
 b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito 

ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência 
mental interditadas ou não;

 V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais 
.

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em 
dias-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de du-
ração da pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na indivi-
dualização desta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° 
do Código Penal.

 Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, 
podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o 
disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

 I - a interdição temporária de direitos;
 II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circu-

lação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os 
fatos e a condenação;

 III - a prestação de serviços à comunidade.
 Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este có-

digo, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inqué-
rito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.

 Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica 
do indiciado ou réu, a fiança poderá ser:

 a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;
 b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.
 Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste 

código, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam 
relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Minis-
tério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a de-
núncia não for oferecida no prazo legal.

LEI Nº 8.429/1992 E ALTERAÇÕES (ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO NO EXERCÍCIO DE MANDATO, CARGO, EMPRE-
GO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRE-

TA, INDIRETA OU FUNDACIONAL)

Prezado candidato, a lei supracitada foi abordada na matéria 
de “Direito Administrativo - Legislação”

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
PROCLAMADA PELA RESOLUÇÃO Nº 217A (III) DA AS-
SEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS, DE 10 DE DE-

ZEMBRO DE 1948

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da humanidade e que o advento de um mundo em que mulheres e 
homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a 
mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam pro-
tegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,
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Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da educa-
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio-
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni-
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-Mem-
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen-
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 
lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im-
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons-

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.
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Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a li-

mitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas pe-
riódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doen-
ça invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada 
no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as ativi-
dades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos-
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusiva-
mente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito 
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigên-
cias da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

EXERCÍCIOS

1. O Estatuto da Criança e do Adolescente, sob a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 é o principal instrumento normativo do Bra-
sil, o qual determina os direitos e garantias fundamentais a crianças 
e adolescentes. Assegurados nessa lei, analise as assertivas e assi-
nale a alternativa correta.

I. A garantia de prioridade compreende entre outros aspectos 
a preferência de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias.

II. Compete ao poder público proporcionar assistência psicoló-
gica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como 
forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerpe-
ral.

III. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento.

IV. Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica.

(A)Apenas I e II estão corretas.
(B)Apenas I, II e III estão corretas.
(C) Apenas III e IV estão corretas
(D) Todas as alternativas estão corretas.
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2. Com base na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhecida 
como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), analise as seguin-
tes afirmativas.

I. A efetivação de direitos da criança e do adolescente referen-
tes à vida, à saúde, à alimentação, ao esporte, entre outros, devem 
ser assegurados pela família, comunidade, sociedade em geral e 
pelo poder público.

II. Diante do interesse de uma gestante ou mãe desejar entre-
gar seus filhos para a adoção, essas mulheres devem ser encami-
nhadas à Justiça da Infância e da Juventude, sem constrangimento.

III. Acriança e o adolescente devem ter, assegurados pelo Es-
tado, o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria, a progressiva ex-
tensão da obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino Médio e aten-
dimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino.

Estão corretas as afirmativas
(A) I, II e III.
(B)I e II, apenas.
(C) I e III, apenas.
(D) II e III, apenas.

3. O capítulo V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
trata das questões ligadas ao direito à profissionalização e à prote-
ção no trabalho. Com base nesse capítulo, analise as seguintes afir-
mativas, em relação aos adolescentes empregados, aprendizes, em 
regime familiar de trabalho e alunos de escolas técnicas assistidos 
em entidade governamental ou não governamental.

I. É proibido o trabalho noturno, realizado entre as 22h de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte.

II. Esses adolescentes não podem ser expostos a trabalhos pe-
rigosos, insalubres e / ou penosos.

III. Qualquer tipo de trabalho poderá ser realizado em horários 
e locais que coincidam com o horário de frequência à escola.

Estão corretas as afirmativas
(A) I e II, apenas.
(B)I e III, apenas.
(C) II e III, apenas.
(D) I, II e III.

4. O acompanhamento domiciliar é previsto expressamente no 
Estatuto da Criança e do Adolescente

(A) para o atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer 
natureza, se necessário.
(B)nas hipóteses de desistência dos genitores da entrega de 
criança após o nascimento, pelo prazo de 180 dias.
(C) para crianças e adolescentes reintegrados à sua família na-
tural ou extensa após a permanência em serviços de acolhi-
mento institucional.
(D) às gestantes que apresentem gravidez de alto risco à saúde 
e ao desenvolvimento do nascituro.
(E) às crianças detectadas com sinais de risco para o desenvol-
vimento biopsicossocial por meios dos protocolos padroniza-
dos de avaliação.

5. De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, ana-
lise as assertivas e assinale a alternativa correta.

I. Para efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa até 12 
anos de idade incompletos e adolescente aquela entre 12 e 18 anos 
de idade.

II. Tem garantia de prioridade a precedência de atendimentos 
nos serviços públicos ou de relevância pública.

III. As gestantes ou mães que manifestarem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão necessariamente encaminhadas 
ao Conselho Tutelar de sua cidade para dar início ao processo.

IV. A garantia à convivência da criança e do adolescente com a 
mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas, 
só será possível mediante a autorização judicial previamente soli-
citada.

V. Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional.

(A)Apenas I, II e V estão corretas.
(B)Apenas I, III e IV estão corretas.
(C) Apenas II, IV e V estão corretas.
(D) Apenas II, III e IV estão corretas.
(E)Todas estão corretas.

6. Com base na Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
rege o Estatuto do Idoso, assinale a alternativa incorreta.

(A) É dever exclusivo da família prevenir a ameaça ou a violação 
aos direitos do idoso.
(B)As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção 
outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
(C) Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direi-
to a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo inte-
gral, segundo o critério médico.
(D) É considerado como violência contra o idoso qualquer ação 
ou omissão praticada em local público ou privado que lhe cau-
se morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.

7. Sobre as medidas de proteção e a política de atendimento 
ao idoso, previstas na Lei nº 10.741/2003, assinale a alternativa cor-
reta.

(A).As medidas de proteção são aplicáveis apenas quando hou-
ver processo judicial que ateste ter sido o idoso vítima de omis-
são ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento.
(B) As medidas de proteção ao idoso não poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
(C) As entidades governamentais e não-governamentais de 
atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do 
Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos 
em lei.
(D) As entidades governamentais e não-governamentais de as-
sistência ao idoso se sujeitam à inscrição de seus programas, 
junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária sendo fiscali-
zadas apenas pelos Conselhos dos Idosos no âmbito Municipal, 
e em sua falta, Estadual ou Nacional.
(E) O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao 
idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar 
em detrimento do idoso, não sendo aplicáveis a ele sanções 
administrativas.
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8. Os direitos fundamentais dos idosos estão descritos em vá-
rios capítulos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dis-
põe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Sobre esses direitos fundamentais, é incorreto afirmar:
(A) O direito à liberdade compreende aspectos tais como a fa-
culdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas restrições legais, emitir opinião e ex-
pressão, praticar esportes e diversões, entre outras elementos.
(B) . O idoso tem direito à prevenção e à manutenção à saúde, 
que serão efetivadas por meio de cadastramento da população 
idosa em base territorial, atendimento geriátrico e gerontológi-
co em ambulatórios, e de atendimento em unidades geriátricas 
de referência, especializadas nas áreas de geriatria e geronto-
logia social.
(C) No que se refere à profissionalização e ao trabalho, o idoso 
não tem direito a qualquer exercício profissional, independen-
temente de suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.
(D) É direito do idoso acessar a uma moradia digna, que poderá 
ser com a família natural ou substituta, desacompanhado, se 
tiver esse desejo e, ainda, em instituição pública ou privada.

9. Assinale a alternativa correta nos termos da Lei nª 10.741, 
de 1ª de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.

(A) A obrigação alimentar é dever da família, não podendo o 
idoso optar entre os prestadores.
(B)Nos veículos de transporte coletivo, serão reservados 20% 
dos assentos para os idosos.
(C) É permitida a discriminação do idoso nos planos de saúde, 
com a cobrança de valores diferenciados em razão da idade.
(D) Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos 
terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência.
(E) É assegurada prioridade na tramitação dos processos judi-
ciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com 
idade igual ou superior a 55 anos.

10. Conforme o Estatuto da Pessoa Idosa, a prevenção e a ma-
nutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio

(A) do cadastramento da população idosa em base territorial.
(B)da prática de esportes e de diversões.
(C) da participação na vida familiar e comunitária.
(D) da faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
(E) da inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da auto-
nomia, de valores, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos 
pessoais.

11. A respeito da colaboração do autor, coautor ou partícipes, 
com as autoridades policiais e judiciárias, a fim de redução ou exclu-
são de pena, prevista na Lei de Drogas, Lavagem de Dinheiro, Orga-
nização Criminosa e Crime Hediondo, assinale a alternativa correta.

(A)A colaboração constante da Lei de Drogas prevê isenção de 
pena ao acusado ou indiciado que colaborar na identificação de 
demais coautores e possibilitar a recuperação total do produto 
do crime.
(B)A colaboração prevista na Lei dos Crimes Hediondos, para o 
crime de extorsão mediante sequestro praticado por mais de 
um agente, prevê isenção de pena àquele que o denunciar à 
autoridade, desde que resulte na libertação do sequestrado.
(C) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização Cri-
minosa poderá ser realizada tanto na fase investigatória quanto 
na fase judicial, mas não após sentença.

(D) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização Cri-
minosa poderá implicar perdão judicial e substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direito ao colaborador, 
na hipótese de recuperação total ou parcial do produto de cri-
me.
(E)O não oferecimento de denúncia em face do autor colabora-
dor é taxativamente prevista na Lei de Organização Criminosa e 
Lavagem de Dinheiro.

12. De acordo com a Lei n.º 9.296/1996, a interceptação de 
comunicações telefônicas

(A)poderá ser determinada de ofício por delegado.
(B)não será admitida se a prova puder ser obtida por outros 
meios disponíveis.
(C) será admitida somente nos casos de crimes em que a pena 
mínima for igual ou superior a dois anos de detenção.
(D) será conduzida por membro do Ministério Público, com vis-
tas ao delegado, que poderá acompanhar os procedimentos.
(E)poderá ser prorrogada a cada trinta dias, desde que respei-
tado o prazo máximo legal de trezentos e sessenta dias.

13. Em relação à prova obtida por meio de interceptação tele-
fônica e ao sigilo telefônico, assinale a opção correta, tendo como 
referência a Lei n.º 9.296/1996 e o entendimento doutrinário e ju-
risprudencial dos tribunais superiores.

(A)A prova obtida por força de interceptação telefônica judicial-
mente autorizada poderá, a título de prova emprestada, sub-
sidiar denúncia em outro feito que investigue crime apenado 
com detenção.
(B) A quebra do sigilo de dados telefônicos pertinentes aos da-
dos cadastrais de assinante e aos números das linhas chamadas 
e recebidas submete-se à disciplina da referida legislação.
(C) A referida lei de regência condiciona a possibilidade de 
imposição da medida de interceptação telefônica na fase de 
investigação criminal à instauração do inquérito policial com-
petente.
(D) Para a determinação da interceptação telefônica, é neces-
sário juízo de certeza a respeito do envolvimento da pessoa a 
ser investigada na prática do delito em apuração.
(E)Gravação telefônica realizada por um dos interlocutores sem 
o conhecimento do outro e sem autorização judicial caracteriza 
meio ilícito de prova por violar o direito à intimidade constitu-
cionalmente protegido.

14. No que tange a interceptação das comunicações telefônicas 
e a disposições relativas a esse meio de prova, previstas na Lei n.º 
9.296/1996, assinale a opção correta.

(A)A referida medida poderá ser determinada no curso da in-
vestigação criminal ou da instrução processual destinada à 
apuração de infração penal punida, ao menos, com pena de 
detenção.
(B) A existência de outros meios para obtenção da prova não 
impedirá o deferimento da referida medida.
(C) O deferimento da referida medida exige a clara descrição do 
objeto da investigação, com indicação e qualificação dos inves-
tigados, salvo impossibilidade manifesta justificada.
(D) A utilização de prova obtida a partir da referida medida para 
fins de investigação de fato delituoso diverso imputado a ter-
ceiro não é admitida.
(E) A decisão judicial autorizadora da referida medida não po-
derá exceder o prazo máximo de quinze dias, prorrogável uma 
única vez pelo mesmo período.
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15. Nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal, a quebra do 
sigilo de comunicações telefônicas pode ser determinada

(A) . pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público.
(B) pelo Poder Judiciário, somente.
(C)por autoridade policial e pelo Ministério Público.
(D) pela fiscalização tributária, somente.
(E)pelo Ministério Público, somente.

16. Assinale a alternativa correta com relação às disposições 
processuais penais especiais.

(A) . A transação penal prevista na Lei dos Juizados Especiais 
Criminais é aplicável aos crimes praticados contra a violência 
doméstica.
(B)Na colaboração premiada em crimes de organização crimi-
nosa, o juiz poderá reduzir a pena privativa de liberdade em até 
1/3, desde que a personalidade do colaborador, a natureza, as 
circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato crimi-
noso sejam adequadas à benesse.
(C) O juiz está adstrito às condições previstas na Lei na hipóte-
se de oferecimento de proposta de suspensão condicional do 
processo.
(D) Nos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e va-
lores deve ser observado o procedimento processual especial 
previsto na legislação em vigor.
(E)Não será deferida a interceptação de comunicações telefô-
nicas quando o fato criminoso investigado for punido, no máxi-
mo, com pena de detenção.

17. No que se refere à inelegibilidade relativa por motivo fun-
cional, é correto afirmar que

(A)para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes da diplomação.
(B)para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da Re-
pública, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem licenciar-se aos respectivos mandatos até 4 
(quatro) meses antes do pleito.
(C) para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 1 (um) 
mês antes da diplomação.
(D) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até a data da di-
plomação.
(E) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes do pleito.

18. A respeito da infidelidade partidária, é correto afirmar que 
ela é causa da perda do mandato

(A)quando um Deputado é filiado a um partido e deixa a le-
genda em razão deste ter sido incorporado por outro partido 
político.
(B)na hipótese de um Deputado ou Senador se desfiliar de uma 
legenda partidária para ingressar em um novo partido recém-
-criado.
(C)se um Deputado se desfilia do seu partido, sem justa causa, 
o que não ocorre quando a desfiliação se dá, por exemplo, por 
parte de Prefeito e Governador.

(D) na hipótese de um parlamentar se desfiliar do seu partido, 
simplesmente porque a agremiação praticou substancial mu-
dança do seu programa.
(E)pela mera desfiliação partidária de Vereador, ainda que este 
tenha se desligado da legenda por conta de grave discrimina-
ção pessoal.

19. As Juntas Eleitorais são órgãos da Justiça Eleitoral e tem 
previsão expressa no Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965). Sobre o 
assunto, assinale a alternativa correta:

(A) Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que 
será o presidente, e de 4 (quatro) cidadãos de notória idonei-
dade. Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 
(sessenta) dia antes da eleição, depois de aprovação do Tribu-
nal Superior, pelo presidente deste, a quem cumpre também 
designar-lhes a sede
(B)Compete à Junta Eleitoral expedir diploma aos eleitos para 
cargos municipais. Nos municípios onde houver mais de uma 
junta eleitoral a expedição dos diplomas será feita pelo que for 
presidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as demais envia-
rão os documentos da eleição
(C)Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutina-
dores ou auxiliares, dentre outros, os candidatos e seus paren-
tes, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, e 
bem assim o cônjuge ou companheiro
(D) Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre cida-
dãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em 
número capaz de atender a boa marcha dos trabalhos, sempre 
que houver mais de dez urnas a apurar

20. Sobre a organização da Justiça Eleitoral, no que se refere à 
sua composição e competência, bem como às atribuições do Minis-
tério Público Eleitoral, analise atentamente as afirmativas abaixo e 
dê valores Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á de sete membros, 
escolhidos: mediante eleição, pelo voto secreto, três juízes dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e três juízes dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça; e, por indicação do Pre-
sidente da República, um juíz dentre seis advogados de notável sa-
ber jurídico e idoneidade moral, nomeados pelo Supremo Tribunal 
Federal.

( ) Segundo o Código Eleitoral, são irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que declararem a invalidade de 
lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de “ha-
beas corpus” ou mandado de segurança, das quais caberá recurso 
ordinário para o Supremo Tribunal Federal, interposto no prazo de 
3 (três) dias. 

( ) Caberá recurso das decisões dos Tribunais Regionais Eleito-
rais quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais tribunais eleitorais ou denegarem habeas corpus, mandado 
de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

( ) Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, 
em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal. Já nos Tribu-
nais Regionais Eleitorais, servirá como Procurador Regional os res-
pectivos Procuradores de Justiça de cada Estado e, onde houver 
mais de um, aquele que for designado pelo Procurador Geral da 
República.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

(A) V, F, F, V
(B) V, V, F, F
(C) F, V, V, F
(D) V, V, V, F
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21. A requisição de instauração de inquérito policial pelo Minis-
tério Público Eleitoral para apurar condutas de prefeito

(A) não demanda autorização judicial, excetuados os atos sujei-
tos à reserva de jurisdição.
(B) demanda autorização judicial e a consequente supervisão 
pela corte competente.
(C) demanda autorização judicial, sob pena de declaração de 
nulidade relativa da investigação criminal.
(D) demanda autorização judicial, sob pena de declaração da 
nulidade absoluta da investigação criminal.
(E) não demanda autorização judicial, assim como as requisi-
ções de investigação contra autoridades com prerrogativa de 
foro no STF.

22. Em relação aos Juizados Especiais Criminais, correto afirmar 
que

(A)a competência será determinada pelo lugar em que foi pra-
ticada a infração penal ou pelo domicílio da vítima, a critério 
desta.
(B) cabível a interposição de recurso em sentido estrito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contra a decisão de rejeição da denúncia 
ou queixa, com abertura de vista para apresentação das razões 
em 08 (oito) dias.
(C) não cabe recurso especial contra decisão proferida por 
turma recursal, competindo a esta, porém, processar e julgar 
mandado de segurança contra ato de juizado especial.
(D) cabem embargos de declaração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
quando, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, contra-
dição ou omissão, sem interrupção, contudo, do prazo para a 
interposição de recurso.
(E) os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em 
horário noturno e em qualquer dia da semana, incabível, po-
rém, a prática em outras comarcas.

23. Em ação penal privada, pedido de suspensão condicional 
do processo

(A) não é cabível, assim como a transação penal, porque tanto 
esse pedido quanto a transação penal são exclusivos de ações 
penais públicas.
(B) é cabível, desde que oferecido pelo Ministério Público, por 
ser um direito público subjetivo do acusado.
(C) não é cabível, diferentemente da transação penal, haja vista 
expressa disposição legal.
(D) é cabível, desde que oferecido pelo ofendido.
(E) é cabível somente em favor do réu, haja vista a possibili-
dade de ofensa ao princípio da indivisibilidade da ação penal 
privada.

24. No juizado especial criminal, a sentença
I poderá sujeitar o réu a pena restritiva de direitos.
II não poderá substituir pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos.
III não poderá aplicar a extinção da punibilidade em decorrên-

cia da prescrição.
IV deverá absolver o acusado sempre que identificar incompe-

tência material do juizado para a causa.
Assinale a opção correta.
(A) Apenas o item I está certo.
(B)Apenas o item II está certo.
(C) Apenas os itens I e IV estão certos.
(D) Apenas os itens II e III estão certos.
(E) Apenas os itens III e IV estão certos.

25. Em se tratando de sentença condenatória proferida no jui-
zado especial criminal, a dosimetria da pena

(A) será obrigatória somente no caso de pena privativa de liber-
dade cumulada com multa.
(B) será obrigatória no caso de sentença que fixa pena privativa 
de liberdade.
(C) não se aplica, independentemente da pena imposta.
(D) será obrigatória somente no caso de pena privativa de liber-
dade por período igual ou superior a dois anos.
(E) será obrigatória somente no caso de o juiz substituir a pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos.

26. Nos casos de crimes em que a pena mínima cominada é 
igual ou inferior a um ano, o Ministério Público poderá oferecer a 
suspensão condicional do processo no momento

(A) da audiência de instrução.
(B) da audiência preliminar.
(C) da lavratura do termo, antes da sentença.
(D). do oferecimento da denúncia.
(E) da audiência de conciliação.

27. A sonegação é um problema cujos efeitos atingem a socie-
dade como um todo, diante do comprometimento da arrecadação 
de recursos para a manutenção do Estado e para a garantia dos di-
reitos sociais assegurados aos indivíduos pela Constituição Federal 
de 1988 (TEIXEIRA, 2018). A sonegação fiscal é um crime. Constitui 
crime de sonegação fiscal:

I. Inserir elementos inexatos, sem intenção, tendo como con-
sequência o aumento do valor do pagamento de tributos devidos 
à Fazenda Pública.

II. Alterar faturas e quaisquer documentos relativos a opera-
ções mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública.

III. Prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, in-
formação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de 
direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou par-
cialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 
devidos por lei.

Está correto o que se afirma em:
(A) Somente II.
(B) Somente I e III.
(C) Somente II e III.
(D) Somente III.
(E) Todas as afirmativas.

28. Tendo em conta a Lei nº 8.137/90, na parte relativa aos cri-
mes tributários, assinale a alternativa correta.

(A) Os crimes previstos no artigo 1º , incisos I a IV, são de natu-
reza formal e, portanto, caracterizam-se independentemente 
do prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
(B) Os crimes previstos no artigo 2º , incisos I a V, são de nature-
za material e, portanto, caracterizam-se apenas se implicarem 
prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
C. Os crimes previstos no artigo 3º , incisos I a III, são próprios 
de funcionários públicos.
(D) Desatender às exigências das autoridades fiscais, não for-
necendo a documentação solicitada, é conduta atípica penal-
mente.
(E) Dano grave à coletividade pode implicar aumento de pena 
de até 1/3, nos crimes previstos nos artigos 1º , 2º e 3º .
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29. A respeito das infrações penais previstas no Código de De-
fesa do Consumidor, assinale a opção correta.

(A) Não constitui crime dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, bancos de 
dados, fichas ou registros.
(B) Não se considera, para fins de redução da fiança, a situação 
econômica do réu ou do indiciado.
(C) É conduta atípica empregar — na reparação de produtos — 
peças ou componentes de reposição usados, sem autorização 
do consumidor.
(D) A pena de interdição temporária de direitos não é aplicável 
aos condenados por crimes contra as relações de consumo.
(E)Constitui crime contra as relações de consumo fazer ou pro-
mover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou 
abusiva.

30. As condutas constantes das alternativas a seguir consti-
tuem crimes contra a ordem tributária. Dentre elas, a única possí-
vel de ser praticada por funcionário público, nos termos da Lei no 
8.137/90, é a de

(A) extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documen-
to, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou 
inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento in-
devido ou inexato de tributo ou contribuição social.
(B) exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte be-
neficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou 
deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal.
(C) deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou 
entidade de desenvolvimento.
(D) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.
(E) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento 
que saiba ou deva saber falso ou inexato.

31. Dispõe a Lei nº 8.137/90 sobre os crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo:

(A) Constitui crime contra a ordem econômica sonegar insumos 
ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-
-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o 
fim de especulação.
(B) Constitui crime funcional contra a ordem tributária o fun-
cionário público deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com 
o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 
por órgão ou entidade de desenvolvimento.
(C) Fraudar preços por meio de junção de bens ou serviços, 
comumente oferecidos à venda em separado, constitui crime 
contra as relações de consumo, punido com detenção, de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(D) Destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercado-
ria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio 
ou de terceiros, constitui crime contra as relações de consumo, 
punindo-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de-
tenção de 1/3 (um terço) e a de multa à quarta parte.
(E) Formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertan-
tes, visando à fixação artificial de preços ou quantidades vendi-
das ou produzidas, constitui crime contra a ordem econômica, 
punido com reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

GABARITO

1 D

2 A

3 A

4 A

5 A

6 A

7 C

8 C

9 D

10 A

11 D

12 B

13 A

14 C

15 B

16 E

17 E

18 C

19 B

20 C

21 A

22 C

23 D

24 A

25 B

26 D

27 C

28 C

29 E

30 A

31 E
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